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SOBRE O CAED-Jus

O Conselho Internacional de Altos Estudos em Direito 
(CAED-Jus) é iniciativa consolidada e reconhecida de uma rede de 
acadêmicos para o desenvolvimento de pesquisas jurídicas e reflexões 
interdisciplinares de alta qualidade.

O CAED-Jus desenvolve-se via internet, sendo a tecnologia par-
te importante para o sucesso das discussões e para a interação entre 
os participantes através de diversos recursos multimídia. O evento é 
um dos principais congressos acadêmicos do mundo e conta com os 
seguintes diferenciais:

• Abertura a uma visão multidisciplinar e multiprofissional so-
bre o direito, sendo bem-vindos os trabalhos de acadêmicos de 
diversas formações

• Democratização da divulgação e produção científica;
• Publicação dos artigos em livro impresso no Brasil (com 

ISBN), com envio da versão ebook aos participantes;
• Galeria com os selecionados do Prêmio CAED-Jus de cada 

edição;
• Interação efetiva entre os participantes através de ferramentas 

via internet;
• Exposição permanente do trabalho e do vídeo do autor no site 

para os participantes
• Coordenadores de GTs são organizadores dos livros publicados
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O Conselho Científico do CAED-Jus é composto por acadêmicos 
de alta qualidade no campo do direito em nível nacional e internacional, 
tendo membros do Brasil, Estados Unidos, Colômbia, Argentina, Por-
tugal, Reino Unido, Itália e Alemanha.

Em 2020, o CAED-Jus organizou o seu tradicional Congresso 
Interdisciplinar de Direitos Humanos (INTERDH 2020), que 
ocorreu entre os dias 29 a 31 de julho de 2020 e contou com 63 Áreas 
Temáticas e mais de 1100 artigos e resumos expandidos de 73 universi-
dades e 43 programas de pós-graduação stricto sensu. A seleção dos tra-
balhos apresentados ocorreu através do processo de peer review com double 
blind, o que resultou na publicação dos livros do evento.

Esta publicação é financiada por recursos da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ), do Conselho Inter-
nacional de Altos Estudos em Direito (CAED-Jus), do Conselho Inter-
nacional de Altos Estudos em Educação (CAEduca) e da Editora Pem-
broke Collins e cumpre os diversos critérios de avaliação de livros com 
excelência acadêmica nacionais e internacionais.



19 

ARTIGOS – CULTURA E 
PATRIMÔNIO
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A LUTA PARA PESCAR NO ESTADO 
DE MATO GROSSO: REFLEXÕES 
SOBRE AS RECENTES VIOLAÇÕES 
DE DIREITOS E AS FORMAS DE 
RESISTÊNCIAS DOS PESCADORES 
ARTESANAIS DA COLÔNIA Z-2 DE 
CÁCERES - MT
Vívian Lara Cáceres Dan

INTRODUÇÃO

Neste artigo iremos abordar as recentes ações que levam às vio-
lações de direitos e as lutas dos pescadores artesanais profissionais da 
cidade de Cáceres-MT para manutenção da atividade da pesca tra-
dicional frente à violência do Estado que adota medidas para sufocar 
as práticas pesqueiras vinculadas ao saber tradicional. Trata-se de um 
tema importante pois dará visibilidade aos conflitos socioambientais 
e institucionais existentes destacando essa atividade econômica bem 
como, colocando em evidência as lutas empreendidas pelos pescado-
res e ribeirinhos para a sua sobrevivência enquanto grupo e de suas 
práticas culturais.  

 Para a realização desse trabalho foram realizados levantamentos 
bibliográficos e visita a campo com aplicação de questionários e 
entrevistas, estudo de documentos como atas de reuniões, estudo de 
normativas, análise de parte do inventário que foi síntese do trabalho 
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realizado pela Comissão Arte da Pesca e consulta e pesquisa de 
normativas relacionadas ao tema.

1. CONTEXTUALIZAÇÃO DAS LUTAS

Segundo Souza (2017), a pesca artesanal em Cáceres tem a filiação 
dos pescadores em duas entidades: A Colônia Z-21 e a Associação 
dos Pescadores Profissionais de Cáceres (Apec). Para Medeiros apud 
Souza (2017) a colônia Z-2 é formada pelos últimos descendentes dos 
habitantes do pantanal, ou seja, indígenas, negros escravos e brancos 
que para cá vieram. 

A atuação conjunta do Ministério Público Federal e Estadual 
produziu o Inquérito Civil2 sobre o processo de ocupação ilegal das 
margens do Rio Paraguai, interpretado pelo Ministério Público 
Estadual como um problema ambiental conforme noticiado fora 
noticiado3.  Deste inquérito resultou a Recomendação nº 02/2017 para 
retirada de ocupações irregulares às margens do Rio Paraguai, medida 
que afetaria o modo de sobrevivência dos pescadores profissionais 
artesanais da região de Cáceres.

Entre os anos de 2016 a 2018 ocorreram debates e ações por parte 
de órgãos ambientalistas para retirada dos ranchos e tablados, que são 
respectivamente, estruturas fixadas na faixa de terra às margens do rio 
e flutuantes de tipo deck na lâmina de água. Essas estruturas pertencem 
a pessoas de maior poder aquisitivo sendo destinadas ao lazer e 
significou, em parte, a privatização das margens do rio em Área de 
Preservação Permanente (APP). Porém, a medida para retirada dessas 
estruturas atingiu os barracos e tabuados dos pescadores profissionais 

1  Foi criada em 1982 pela Portaria n. 046 da Confederação Nacional de Pescadores 
conta com quase 700 filiados e tem uma área de atuação onde a atividade da pesca é 
desenvolvida no Rio Paraguai e seus afluentes e a bacia do Alto rio Guaporé abrangendo 
filiados de nove municípios do Mato Grosso. Os pescadores filiados residentes em Cáce-
res somam aproximadamente 400 pescadores. 

2  Inquérito civil de número  1.20.000.000181/2014-20.

3  Notícia no link: https://mpf.jusbrasil.com.br/noticias/420903482/mpf-mt-e-mpe-atuam-
-na-retirada-de-ocupacoes-irregulares-as-margens-do-rio-paraguai. Acesso em: 24.09.2019.
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e ribeirinhos estabelecendo-se um conflito sociocultural e ambiental 
nesta região hidrográfica do rio Paraguai de Cáceres. 

Diante de conflitos socioambientais como este, o grupo de 
pescadores artesanais profissionais vêm apresentando distintas formas 
de resistência. Em razão das ameaças de desmanche de seus barracos 
e tabuados, a mobilização de pesquisadores de instituições como 
Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT), Instituto 
Federal de Mato Grosso (IFMT) e Associação de Pesquisa Xaraiés 
produziram ações e lutas em prol do reconhecimento de direitos de 
uso desses barracos e tabuados, visto aqui como elemento importante 
para manutenção cultural desse grupo. 

Segundo Souza (2017)4, as diversas situações vivenciadas, ora 
pela ausência do Estado, ora pela criminalização das atividades de 
pesca desenvolvidas pelos pescadores artesanais, vieram no sentido 
de “esvaziamento sociocultural” das políticas públicas de pesca no 
Pantanal. Nesta pesquisa, o conjunto de violações que representam 
riscos para pescadores e pescadoras ficou definido como:

Esvaziamento sociocultural das normas, a negação velada e/

ou explícita de direitos e garantias fundamentais aos povos e 

às comunidades tradicionais. Negação esta que se dá por meio 

da impressão, nestas normas, da cultura espoliadora de direitos 

emplacada pelo capital, também do ataque a sua história, a sua 

cultura, aos seus territórios etc. Trata-se de uma ação (ou ina-

ção propositada) do Estado realizada com o objetivo de silen-

ciar essas pessoas por meio da retirada de direitos como a perda 

de seus territórios tradicionais de pesca, impondo uma interfe-

rência em seu modo de produção através da proibição do uso de 

vários apetrechos de pesca, ou por meio da proibição do corte 

de espécies vegetais utilizadas para confecção de barcos, canoas, 

remos, tabuados etc (SOUZA; LOGAREZZI,  2018, p.14).

4  Sua pesquisa foi realizada com 83 profissionais vinculados às duas entidades repre-
sentativas da classe, a Associação de Pescadores Profissionais de Cáceres -  APEC e a 
Colônia de Pescadores Z-2, destes 58 pescadores e 25 pescadoras, os quais pescam no 
rio Paraguai e seus afluentes, como Sepotuba, Jauru e Cabaçal.
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Apresentaremos, a seguir, o processo de luta pelo reconhecimento 
para regulamentar o uso dos barracos e tabuados, a permanência no rio, 
o acesso ao trabalho e a reprodução cultural do patrimônio e saberes 
dos pescadores artesanais de Cáceres. 

2. AS LUTAS POR RECONHECIMENTO DE DIREITOS

2.1 A criação da Comissão do Patrimônio Imaterial 
(CPI) em 2016

A pesca profissional artesanal tem se destacado por sua resistência 
em meio a um contexto que nega sua importância ou restringe cada 
vez mais sua atividade. Importante ressaltar que, nesta modalidade de 
pesca, se constitui um grupo social específico que têm a pesca como 
expressão da cultura e como atividade socioeconômica.  Isso se deve ao 
fato de que, em termos ambientais, o trabalho exercido por essas pessoas 
e o instrumental utilizado no manejo para alcançar seus objetivos 
socioeconômicos e culturais representa pequeno impacto e baixo 
potencial de degradação para os corpos hídricos e, por conseguinte, 
para as comunidades de vida que têm no rio seu habitat. 

Nesse sentido, a constituição da Comissão de Registro de Saberes 
Imateriais dos Pescadores e das Pescadoras Tradicionais no Município 
de Cáceres em 2016 (CPI)5 permitiu discutir e encaminhar questões 
referentes a conflitos e vulnerabilidades do grupo. A repercussão mais 
imediata foi em relação às possibilidades geradas para defesa do grupo 
com o ingresso do Ministério Público Federal (MPF), Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU) e Instituto Chico Mendes de Conservação 
e Biodiversidade (ICMbio). Isto possibilitou uma maior proximidade 
dessas instituições em relação a causa dos pescadores e foi possível 
congregar interesses, debater direitos e realizar parte da pesquisa de 
forma institucionalizada e que está em andamento desde então.

5  Decreto n. 217 de 03 de maio de 2016 da Prefeitura Municipal. Comissão para o 
processo de registros dos saberes imateriais dos pescadores (as) do município de Cá-
ceres-MT.
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A importância dessa Comissão logo ficou demonstrada quando 
veio à tona o contexto de invisibilidade desses pescadores e pescadoras 
enquanto grupo social, principalmente quando analisadas as políticas 
de pesca de forma geral e o esvaziamento cultural, uma vez que 
vários apetrechos de pesca vieram sendo paulatinamente proibidos 
pela legislação ambiental embora provenientes da cultura de pesca. 
Também fica claro que alguns artefatos, parte do patrimônio cultural 
dos pescadores, devem ser registrados, como a canoa de um pau só. 

A lei n. 9.107 de 31 de março de 2009 da legislação estadual do 
Mato Grosso dispõe sobre a proteção do patrimônio histórico, artístico 
e cultural do Mato Grosso. E segundo a referida lei, em seu art. 2º, para 
que um bem passe a integrar o patrimônio do Estado deve ser inscrito 
no livro de registro da Secretaria Estadual de Cultural ou nos livros 
tombo como bem tombado e registrado. 

Portanto, a inexistência de processo aberto de registro desse 
patrimônio imaterial junto ao IPHAN,6 passou a ser outro indicativo 
da invisibilidade desse grupo perante o Estado e seus órgãos. 

Devido às ações desta Comissão é que podemos dizer a importância 
desses registros ligados à tradição. Esse levantamento ainda vem sendo 
feito até o presente momento, e encaminhado o pedido para registro 
do anzol de galho, a pendura, pendurinha e pendurão, os barracos e os 
tabuados, e a canoa “de um pau só” para salvaguardá-los como bens 
inventariados pela Comissão. 

A partir dos trabalhos desta comissão, foi possível articular 
e encaminhar a Câmara Técnica do Conselho Estadual de Pesca 
(CEPESCA), a proposta de debate multilateral e manutenção de alguns 
petrechos de Pesca resultaram nas Resoluções 003/20167, Resolução 

6  Portaria Resolução IPHAN n° 001, de 03 de agosto de 2006 que determina os procedi-
mentos para registro de bens culturais de natureza imaterial e assim, agilizar o registro 
de saberes imateriais e de lugares;

7  Regulamenta o uso da pendura, pendurinha e pendurão nas atividades de pesca ar-
tesanal. 
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005/20188 e Resolução 006/20189 do Conselho Estadual de Pesca de 
Mato Grosso – CEPESCA/MT. Estes dispositivos legais demonstram 
o uso freqüente desses bens culturais. Tal dispositivo legal representa 
um instrumento de salvaguarda.  

A Resolução CEPESCA n. 003/2016 especificamente, foi 
considerada uma conquista pois permitiu a manutenção do pendurão, 
pendura e pendurinha na atividade dos pescadores artesanais 
profissionais. 

A Moção n. 01/CEPESCA/2018 teve o objetivo de “orientar as 
salvaguardas necessárias para a gestão do patrimônio cultural imaterial 
(PCI) de pescadores e pescadoras artesanais, de subsistência, ribeirinhos 
(as)”, reconhecendo que o “uso de objetos como o anzol de galho, 
pendura, pendurinha e pendurão, barracos e tabuados se associam a lugares 
de pesca, os quais perfazem uma pluralidade de territórios essenciais para a 
reprodução cultural do grupo” (MATO GROSSO, 2018, p.151).

Com a inventariação desses saberes, a partir dos relatos, está 
sendo possível perceber que a construção da identidade e domínio 
de valores atrelados aos pescadores artesanais de Cáceres, depende 
em grande medida desse espaço, o território da pesca, em que 
essas práticas se inserem e, é justamente por poderem pescar, que 
os valores foram transmitidos às gerações atuais dos pescadores 
tradicionais artesanais. 

O inventário realizado por meio da história oral constatou, na 
análise dos processos intergeracionais de repasse de conhecimento, o 
uso dos bens culturais aqui situados. Sob outro aspecto, a importância 
histórica dos bens culturais mantém-se intacta e vital para os pescadores 
(as) na atualidade, e tais bens fundamentam e condicionam a reprodução 
cultural do grupo envolvido.

Giddens esclarece que “a tradição é um meio de lidar com o 
tempo e o espaço, inserindo atividade ou experiência particular no 
passado, presente e futuro, os quais, por sua vez, são estruturados por 
práticas sociais recorrentes” (GIDDENS, 1991, p. 37-38). Portanto, 

8  Instituiu um grupo de trabalho no CEPESCA para coletar dados junto aos pescadores 
artesanais.

9  Que regulamentou o uso dos tabuados e barracos nos rios.  
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os elementos do patrimônio cultural são transmitidos de uma geração 
para outra de pescadores devido a esses contatos contínuos dentro do 
processo social. 

O pescador tem uma cultura própria. As práticas culturais são 
observadas na vida cotidiana que levam, valorizada por exemplo, 
quando um deles sabe fazer um barco perfeitamente sem a necessidade 
da medição ou recorrer ao saber científico dos engenheiros. Também, 
a partir do diálogo que travam nas reuniões é possível constatar que os 
membros comunicam entre si por meio de símbolos e demonstram boa 
vontade em disseminar suas práticas sociais e culturais entre o grupo, 
elo do presente com o passado. 

Neste universo, as relações sociais estabelecidas são construídas a 
partir de significados culturais inerentes, que são capazes de distinguir, 
no seio da comunidade, o pescador, a quem a comunidade identifica 
e atribui o saber da arte da pesca, qualidade que o torna diferente. E 
geralmente eles fazem referência aos mais velhos.  

Assim, os significados e as práticas culturais são próprios de 
determinados grupos da sociedade e o significado que o homem 
constrói da pesca decorre das relações socioeconômicas desempenhadas 
no interior das atividades pesqueiras. 

A dimensão cultural da dignidade humana pressupõe que o Estado 
deva assegurar e salvaguardar as diversas culturas sendo este, um dos 
fundamentos do Estado Democrático de Direito. Portanto, houve um 
reforço exegético pró-cultura dentro do aparato jurídico sobre o patri-
mônio cultural e o texto constitucional passou a ser guia para enfatizar 
a necessidade de proteção à diversidade cultural:

O art. 5º da Constituição Federal, em seu parágrafo 2º, deixa 
em aberto a proteção de outros direitos como a diversidade cultural 
(BRASIL, 1988). Já os artigos 215 e 216  trouxeram o conceito, 
abrangência, responsabilidades e instrumentos pata proteção do pa-
trimônio cultural: o artigo 215 da referida Constituição destaca o 
dever do Estado em proteger e fomentar a diversidade cultural e em 
seu parágrafo 1º, destaca que o Estado deve proteger as manifesta-
ções das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de 
outros grupos participantes do processo civilizatório nacional 
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(grifo nosso) (BRASIL, 1988); o artigo 216 da referida Carta Cons-
titucional define o que constitui o patrimônio cultural brasileiro e 
seu leque de abrangência. Dentre esses bens, damos destaque “aos 
modos de criar, fazer e viver” e aos “objetos” que fazem referência 
à identidade, ação e memória dos grupos que formam a sociedade 
brasileira (BRASIL, 1988).

Com a Emenda Constituição n. 48/2005 foi acrescida em nossa 
Carta Magna, o parágrafo 3º no art. 215, determinando que a lei devia 
estabelecer um Plano Nacional da Cultura. Isso foi possível devido ao 
reconhecimento de que a cultura não só define a “identidade nacio-
nal”, mas também constitui-se num elemento imprescindível do de-
senvolvimento socioeconômico do país. Portanto, esse direito à cultu-
ral exigiu uma ação positiva do Estado com a elaboração de um plano 
que conduziria à defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro. 
Esse plano nacional foi instituído pela lei n. 12.343/2010, que tam-
bém criou o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais 
(SNIIC). Um dos benefícios do plano, ou seja a regra, foi para haver 
governabilidade afirmativa com chamamento da responsabilidade do 
Estado referente à promoção cultural.

Conforme foi salientado por Carlos Frederico Marés Souza Filho:

A novidade mais importante trazida em 1988, sem dúvida, 

foi alterar o conceito de bens integrantes do patrimônio 

cultural (...). Pela primeira vez no Brasil foi reconhecida, 

em texto legal, a diversidade cultural brasileira, que em 

consequência passou a ser protegida e enaltecida, passando 

a ter relevância jurídica os valores populares, indígenas e 

afro-brasileiros (...). O que a atual Constituição deseja pro-

teger não é o monumento, a grandiosidade da aparência, 

mas o íntimo valor da representatividade nacional, a essên-

cia da nacionalidade, a razão de ser da cidadania (SOUZA 

FILHO, 1999, p. 23). 

Segundo Gomes (2008), a tutela do direito à proteção e fruição 
do patrimônio cultural vêm na forma de interesse difuso ou seja, como 
uma necessidade comum e pertencente a um conjunto indeterminado 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

29 

de pessoas. A tutela desse direito satisfaz a humanidade como um 
todo pois, preserva a memória e valores e assegura a sua transmissão às 
gerações futuras. 

Para Ingo W. Sarlet (2003), o direito à proteção ao meio ambiente 
constante no art. 225 e a garantia do exercício dos direitos culturais 
constante no art. 215 do texto constitucional são tidos como direitos 
fundamentais. Argumenta que a tutela normativa referente a esse 
patrimônio cultural deve ser ampliada progressivamente para assim, 
expandir a qualidade de vida e atender a padrões cada vez mais rigorosos 
da proteção da dignidade humana.

O Decreto presidencial n. 6.177 de 1º de agosto de 2007 promulgou 
a Convenção sobre Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões 
culturais, assinado em Paris, em 20 de outubro de 2005. A partir dos 
conceitos difundidos pela UNESCO, restou evidente que, a defesa 
desse direito implica num compromisso com os direitos humanos e 
liberdades fundamentais. Este Decreto também reconheceu: 

a necessidade de adotar medidas para proteger a diversidade das 

expressões culturais incluindo seus conteúdos, especialmente 

nas situações em que expressões culturais possam estar ameaça-

das de extinção ou de grave deterioração (grifo nosso) ( BRA-

SIL, 2007). 

Para Max Dvorák (2008), entre os bens ideais, que provoca na 
coletividade um sentimento que está acima das preocupações por 
sobrevivência da vida cotidiana, está o patrimônio cultural, e a fruição 
desse patrimônio é a efetivação da dignidade humana e da cidadania. A 
forma como são realizadas as atividades da pesca respondem a relações 
sociais e éticas próprias, sobre as quais, vínculos familiares, de trabalho 
e religiosos foram identificados como elementos de referência para o 
enquadramento patrimonial. Sendo assim, os significados da atividade 
da pesca estão na história da vida desses pescadores que tem afetos 
concretos e vivências, e sua representatividade são caracterizados pela 
prática social do trabalho e elaboração sociocultural que ressignifica os 
territórios de pesca. 
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2.2 Os pescadores e a luta pelas Resoluções 005 e 
006/2018 no CEPESCA

Em 2018, a problemática dos barracos e tabuados passou a contar 
com apoio da organização da sociedade civil Associação de Pesquisa 
Xaraiés10. Tal perspectiva foi possível pela indicação do Fórum Mato-
Grossense de Meio Ambiente e Desenvolvimento- FORMAD11, para 
que a Xaraiés assumisse uma das três vagas de entidade ambientalista no 
Conselho Estadual de Pesca - CEPESCA12. Em reunião do CEPESCA, 
a Associação Xaraiés aprovou em junho desse mesmo ano, a Resolução 
005/2018,13 que instituiu um Grupo de Trabalho doravante GT 
CEPESCA, para apresentar uma proposta de regulamentação do uso 
de barracos e tabuados nos rios.

As discussões e direcionamentos empreendidos no GT, funda-
mentadas pelas pesquisas da Comissão Patrimônio Cultural Imaterial 
(CPI), desde a reivindicação para constituir o GT até o momento da 
execução das reuniões com início em 13/07/2018, ressaltou o inexorá-
vel caráter tradicional do grupo e os instrumentos jurídicos vinculantes 
aos Barracos e Tabuados. 

10 A Associação de Pesquisa Xaraiés é uma organização da sociedade civil, criada em no-
vembro de 2015 e tem como presidente fundador e atual o coordenador da Comissão PCI. 
A justificativa para sua criação foi atuar nos espaços decisórios sobre conflitos em torno do 
patrimônio material e imaterial. Xaraiés possui treze associados, destes sete são docentes no 
magistério superior. Em janeiro de 2016 vinculou-se ao FORMAD- Fórum Mato-Grossense 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento, dessa interação adveio a indicação do FORMAD para 
que Xaraiés compusesse o Conselho Estadual de Pesca no exercício de 2018-2019.

11 O Fórum Mato-grossense de Meio Ambiente e Desenvolvimento (Formad) foi criado 
em 1992. É uma articulação da sociedade civil que tem o objetivo de democratizar as 
informações e o debate socioambiental propondo alternativas de sustentabilidade para a 
melhoria das condições de vida da população. Http://www.formad.org.br/sobre-o-formad

12 O Conselho Estadual da Pesca - CEPESCA é um órgão deliberativo, paritário responsá-
vel por assessorar o Poder Executivo na elaboração da política estadual de pesca.

13 A Resolução 005/2018 “Institui o grupo de trabalho para discutir a regulamentação 
dos tabuados e barracos dos pescadores tradicionais de Cáceres com o objetivo de disci-
plinar e controlar os procedimentos das atividades de pesca, resguardando os aspectos 
culturais da pesca artesanal”
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Nesse encontro, afirmou-se sobre a legitimidade do CEPESCA 
legislar sobre a causa, a necessidade de regulamentar por meio de 
Resolução o uso de barraco e tabuados, e proposta de apoiar uma 
dezena de Moções. Acerca dessas duas propostas não houve restrição 
do grupo e assim ficou deliberado: regulamentar o uso por meio de 
Resolução e apoio às Moções.

O grupo de trabalho debateu acerca dos barracos e tabuados e 
barraco modelo palafita e os pescadores da Colônia Z-2 e da Apec 
participaram ativamente desses grupos de trabalho dando descrições 
precisas sobre os itens de pesca e estruturas que utilizam para poderem 
desenvolver suas atividades. Em relação às dimensões e volumetrias: 

• Argumentaram que essas estruturas são de baixo impacto 
(ENTREVISTADOS 1, 2, 3, 2018);

• Que estruturas de barraco modelo palafita têm dimensões e 
volumetrias atípicas, que caracterizam exceção, sendo maiores 
e destinadas para um grande número de pessoas, sendo coleti-
vas, compartilhadas familiarmente e historicamente constituí-
das  (ENTREVISTADOS 4,6, 2018);

• Que a implantação do tabuado, barracos e os barraco modelo 
palafita atípicos já instalados não implicam em desmatamento 
ou supressão vegetal, e sim, tão somente, limpeza (ENTRE-
VISTADO 5, 2018);

• Que o recuo das estruturas (distância margem do rio/terra fir-
me) varia conforme o nível da água entre 5 a 150 metros (EN-
TREVISTADO 7, 2018);

• Que existe um barraco cercado por tela e coberto com folha 
de acuri (local) em área mais afastada (ENTREVISTADO 1, 
2018);

• Que estão com medo pois já retiraram um barraco de pescador 
da colônia (ENTREVISTADO 5, 2018);

Portanto, a partir dos trabalhos da Comissão de registro CPI, que 
debateu e executou reuniões e ações oferecendo aportes para formula-
ção de políticas públicas voltadas especificamente para regulamentação 
do uso de objetos, passou a constituir o grupo de trabalho dentro da 
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Câmara Técnica do CEPESCA e foi possível a extroversão do conheci-
mento, a manutenção do dissenso e as decisões colegiadas no CEPES-
CA. Estas, refletiram uma concepção de gestão construída de baixo 
para cima compreendida aqui como “democracia cultural”, e que se-
gundo Botelho (2009), significa o favorecimento aos excluídos da cul-
tura tradicional. Ou seja, com a participação de outros atores sociais, 
as denominadas “subculturas particulares”, foi possível compreender o 
seu desenvolvimento segundo suas próprias exigências e necessidades 
descentralizando a gestão pública e repensando o lugar do Estado.

Os barracos e tabuados como fato patrimonial mostrou sua função 
de os ligar intimamente com sua cultura, sendo eles heterotróficos, 
distantes do pesquisador e próximos de quem os usa. Dessa maneira, a 
figura da expertise deslocou-se, assim reconhecendo-se que a estratégia 
do cotidiano é melhor descrita por aqueles que as detém, conforme 
salientou Certeau (1999).

Por sua vez, a legislação que permitiu o exercício acima, aplicado 
ao quadro de conflito e regramento de barracos e tabuados, acrescido de 
questões afetas a salvaguarda do grupo foi feito a partir dos dispositivos 
seguintes:

O Código Florestal brasileiro, lei nº 12.651/2012 em seu artigo 
8º, quando prevê que em áreas de preservação permanente (APP) será 
possível suprimir a vegetação em hipótese de utilidade pública, interesse 
social e de baixo impacto. E neste contexto, essas estruturas foram 
consideradas de baixo impacto em áreas marginais sendo permitido 
sua manutenção para a reprodução cultural do grupo.

A Portaria nº 404/2012 da Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU) também autoriza cessão do uso de área da União e dispensa 
regularização por meio de processos administrativos no caso de estruturas 
rudimentares conforme parágrafo 5º do artigo 9º. E em seu anexo de 
termos técnicos define a palavra rudimentar como sendo “elementar, 
básico, fundamental, desprovido de tecnologia” (BRASIL, 2012, p. 10).

Sobre a fala dos pescadores nas reuniões do GT CEPESCA ficou 
evidente:

• A fala de um pescador que manifestou de forma enfática so-
bre os processos de especulação imobiliária no bairro Empa e 
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em razão disso a perda de acesso ao rio (ENTREVISTADO 
8, 2018);

• Um outro pescador marcou a sazonalidade e o ritmo das águas 
como condicionante das formas de fixação de pescadores e 
pescadoras no rio ficando evidente que a regulamentação con-
tribui para manutenção das práticas de pesca e reprodução cul-
tural do grupo. E ainda, chamou a atenção para obrigação do 
Poder Público resolver por lei essa questão (ENTREVISTA-
DO 9, 2018).

• Outro pescador ressaltou que a regulamentação das políticas de 
pesca é importante, mas frisou a importância de consulta a base. 
Esclareceu que hoje existe um turismo conflitante que torna 
quase inviável viverem da pesca (ENTREVISTADO 12, 2018).

• E ainda, outro pescador deixou evidente que “a sociedade não 
os considera e o Poder Público não quer mostrá-los” (EN-
TREVISTADO 10, 2018).

A apresentação da síntese do inventário da Comissão do Patrimônio 
Imaterial,14 numa reunião ordinária do CEPESCA, permitiu sensibilizar 
e dar voz aos “silenciados” demonstrando práticas e representações da 
tradição da pesca artesanal tradicional, discutindo ética científica sob a 
lógica da desterritorialização, historicizando mecanismos de privatiza-
ção e mercantilização do Pantanal e viabilizando o ponto de vista do 
grupo neste espaço decisório. Restou demonstrado ainda, que as práticas 
culturais de pesca inventariadas, por um lado, não implicam em impac-
tos ambientais, e por outro, ao contrário, demonstram coexistência com 
a natureza. Em outras palavras, tratava-se de um patrimônio cultural 
imaterial reivindicado pelo grupo social envolvido.

Assim, foi possível situar essa forma de resistência mais visível e 
articulada coletivamente e que atingiu a esfera pública formal ou polí-
tica conforme foi proposto por Scott (2011). Por isso gerou mudanças 
significativas na norma do Estado. 

14  A pesquisa realizada por meio da Comissão CPI foi desenvolvida com a participação 
de 25 pescadores (as) totalizando 100 horas de reunião entre 2018 até janeiro de 2020, 
disposta em 30 encontros. 
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A dimensão cultural da dignidade humana pressupõe que o Estado 
deva assegurar e salvaguardar as diversas culturas sendo este, um dos 
fundamentos do Estado Democrático de Direito. Portanto, houve um 
reforço exegético pró-cultura dentro do aparato jurídico sobre o patri-
mônio cultural e o texto constitucional passou a ser guia para enfatizar 
a necessidade de proteção à diversidade cultural.

Aqui cabe ressaltar que houve um aumento do fortalecimento 
das lutas de grupos por territórios e apropriação dos recursos na-
turais com o decreto n. 6.040 de 07 de fevereiro de 2007 que veio 
instituir a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT). Esta política veio no 
sentido de valorizar essas identidades e suas formas de organização 
a partir da promoção, do reconhecimento e fortalecimento de di-
versos direitos como os territoriais, sociais, ambientais, econômicos 
e culturais. Pelo Decreto 6.040 foi definido povos e comunidades 
tradicionais, territórios tradicionais e desenvolvimento sustentável 
(BRASIL, 2007) e o Estado passou a reconhecer as diversas identi-
dades coletivas e étnicas como comunidades tradicionais. Este reco-
nhecimento possibilita que políticas públicas estejam voltadas para 
esses povos, assim como assegura acesso ao território. Desta forma, 
as identidades coletivas passaram ser instrumentos políticos para as-
segurar direitos. 

Segundo Almeida (2010, p. 78): 

(...) a aludida fronteira não se prende a essencialismo ou carac-

terísticas físicas, raciais ou de origem. Ela se mostra balizada 

por experiências político-organizativas, de lutas concretas e de 

resistências cotidianas refletidas em autorepresentações coleti-

vas e por uma infrapolítica produtora de dispositivos jurídicos 

apropriados. 

A pesca profissional artesanal foi definida pela lei estadual n. 9.096 
de 2009, em seu art. 2º, como sendo “a praticada por pescador profis-
sional que com meios de produção próprios, exerce sua atividade de 
forma autônoma, individualmente ou em regime de economia familiar 
(...)” (MATO GROSSO, 2009). 
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No universo da pesca artesanal, a partir dos estudos sobre os co-
nhecimentos tradicionais, os mesmos têm possibilitado a compreensão 
dos ritmos, estratégias de pesca, saberes próprios adquiridos a partir 
do envolvimento diário dos pescadores com o rio de forma oral e da 
prática intergeracional reconhecido pelo grupo social. Muitos dos seus 
apetrechos são confeccionados por eles mesmos inclusive suas embar-
cações como a canoa de tábua e barco. A sabedoria envolta a esse grupo 
diz respeito ao saber fazer, manuseio e também onde e quando utilizar 
esse saber. Ou seja, há identificação do referido grupo de pescadores 
profissionais artesanais como comunidades tradicionais sendo a pesca 
artesanal o elemento que converge algumas singularidades e especifi-
cidades relacionadas com a realidade local, relações sociais existentes e 
condições ambientais. 

Assim, as narrativas e experiências dos pescadores e das pescado-
ras demonstraram um patrimônio singular afeto a lugares, territórios, 
objetos e paisagens, sobre as quais, a análise do enquadramento pa-
trimonial representou a evidência de tradicionalidade de um passado 
presentificado e devem ser considerados e protegidos bem como suas 
atividades.

Em dezembro de 2018, a proposta para regulamentação do uso dos 
barracos e tabuados foi aprovada por unanimidade na reunião ordinária 
do CEPESCA, sendo publicada em Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso como Resolução n. 006/2018. Por sua vez, as questões referen-
tes à salvaguarda do patrimônio cultural imaterial foram manifestadas 
na Moção 01/2018.

A Resolução 006/2018 do CEPESCA consta do seguinte texto 
introdutório: 

(...) os barracos, palafitas e tabuados configuram um patrimô-

nio cultural imaterial com descrição e performance patrimo-

nial; (...) são objetos utilizados em acampamentos, coexistem 

com a paisagem e condicionam a reprodução de saberes e prá-

ticas tradicionais (MATO GROSSO, 2018). 

A Moção refere-se à necessidade de buscar o debate que permita 
a implantação de políticas públicas para a salvaguarda do patrimônio 
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cultural de pescadores e pescadoras artesanais tradicionais de Cáceres”, 
e apresentou como base legal o Decreto nº 6.177 de 2007, que pro-
mulga a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das 
Expressões Culturais da UNESCO de 2005 e os artigos 216 e 225 da 
Constituição Federal do Brasil de 198815. 

As recomendações da Moção 001/CEPESCA/2018 manifestam as 
seguintes necessidades: constituir uma governança para pescadores e 
pescadoras artesanais tradicionais; buscar a certificação do Termo de 
Autorização de Uso Sustentável – TAUS da Secretaria de Patrimônio 
da União - SPU para melhor assegurar o acesso aos territórios tradi-
cionais de pesca; incluir o Comitê PCI  na Comissão de Zoneamento 
Socioeconômico e Ecológico de Mato Grosso; institucionalizar a pes-
quisa sobre memória social e patrimônio cultural; promover ações nas 
áreas da saúde, envelhecimento e previdência social; viabilizar o coope-
rativismo e otimizar a comercialização do pescado; requerer a consulta 
prévia e informada nos processos de licenciamento ambiental; buscar a 
permissão para extração de madeira morta para revitalizar a confecção 
e uso da “canoa de um pau só”. 

O resultado do GT/CEPESCA visou garantir a permanência do 
grupo de pescadores no rio por meio de seus Barracos e Tabuados regu-
lamentados e apontou para necessária publicação de uma Resolução16, 
pois tratava-se de uma comunidade tradicional sobre a qual existe legiti-
midade naquilo que é auto definido, e essa legitimação se estenderia aos 
objetivos relativos à manutenção de práticas culturais na pesca.

15 Decreto nº 6.177 de 2007 - “A diversidade cultural somente poderá ser protegida e 
promovida se estiverem garantidos os direitos humanos e as liberdades fundamentais, 
tais como a liberdade de expressão, informação e comunicação, bem como a possibili-
dade dos indivíduos de escolherem expressões culturais”. Artigos 216 e 225 - “Consti-
tuem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à me-
mória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira”; “Todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defen-
dê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

16 Resolução 006 de 28 de dezembro de 2018 CEPESCA. Dispõe sobre a regulamentação 
de Barracos e Tabuados de Pescadores artesanais. 
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Além desse resultado, apontamos outro: a necessidade de agregar 
a pesquisa da Comissão Arte da Pesca (CPI) às discussões do CEPES-
CA, uma vez que a moção aprovada foi resultado de um processo e 
conquista de espaço no que tange a oportunidade gerada no CEPES-
CA e à consulta de pescadores e pescadoras para a formulação dessa 
política estadual de pesca.

CONCLUSÕES

Este artigo abordou algumas estratégias de lutas e resistências dos 
pescadores (as) artesanais para a manutenção do seu direito ao trabalho, 
direito territorial e enquanto usuários dos rios para a manutenção de 
sua cultura enquanto grupo social.

Tais ações ressaltaram a importância da pesca artesanal e a neces-
sidade de se estimular a articulação de políticas públicas que incluam 
efetivamente os anseios e necessidades das populações dependentes da 
pesca, abordagens que incluam esses modos de vidas sustentáveis, se-
gurança alimentar e os direitos humanos.  

É nítido que pescadores (as) estão em lugares fortemente contro-
lados pelo capital financeiro, e ao mesmo tempo, trata-se de territórios 
que concentram memórias e valores, os quais são fonte de reivindica-
ções e reconhecimento. A falta de percepção dessa realidade se traduz 
na ausência de políticas públicas que fortaleçam o conjunto do setor e 
sua cadeia específica.  

A coerência das fontes e os diálogos realizados junto ao Conselho 
Estadual de Pesca conduziram para a possibilidade de utilizar a legis-
lação aplicada para comunidades tradicionais no caso da aprovação da 
Resolução 006/2018, mas outras prioridades vêm junto ao discurso 
“protecionista” ambiental aliados ao capital. 

O manejo das práticas e saberes, o conhecimento sobre a cultura 
popular inventariada e a participação coletiva nesses processos, mesmo 
em alguns momentos, se configurou como um processo dinâmico e 
interativo de conhecimentos com presença política da coletividade e 
do diálogo em relação à atuação institucional, ou seja, processos des-
centralizadores e a participação social enquanto eixos e fundamentos 
da nossa democracia. 
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Porém, o que vemos está longe de levar em consideração essa mes-
ma coletividade rumo à justiça e transformação social. Esses enfrenta-
mentos sinalizam para as problemáticas da invisibilidade e ao não reco-
nhecimento da importância da atividade artesanal da pesca, sobretudo 
do conhecimento tradicional das comunidades. 

Nesse sentido, o que ocorre, na maioria das vezes, é o aumento 
das vulnerabilidades e maior fragilização dos elementos essenciais 
para a continuidade da prática cultural da pesca nos rios de Mato 
Grosso. 
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PERCURSOS E PERCALÇOS DO 
FANDANGO: ESTRATÉGIAS DE 
PERMANÊNCIA E RESISTÊNCIA 
DO  FANDANGO PARANAENSE, 
PAULISTA E CATARINENSE
Andréa Grandini José Tessaro

Introdução

Preliminarmente, é importante salientar que o presente es-
tudo parte do conceito de patrimônio como uma ruptura com a 
noção de limite disciplinar e de sua interlocução com o Direito, 
abordando, de modo interdisciplinar a conexão entre patrimônio 
e meio ambiente cultural, este último considerado um direito de 
terceira dimensão.

O Paraná presenciou, no século XIX, o aumento das populações 
residentes nas vilas e a vida social, que era pacata, foi se tornando cada 
vez mais vigorosa. O fandango, as festas religiosas e profanas eram mo-
mentos de encontro, comemoração e sociabilidade entre os moradores 
dessas vilas. 

O fandango consiste em uma prática cultural que se manifesta por 
meio da dança e de um conjunto de coreografias que está intrinseca-
mente associado a um universo específico, que perpassa pela religiosi-
dade, pelo trabalho e pela festa. O fandango se insere neste contexto de 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

42 

sociabilidade, e no modo simples como vivem caboclos17 e caiçaras18, 
que têm na pesca e na agricultura sua subsistência.

O fandango, como patrimônio cultural imaterial, é tutelado no 
ordenamento jurídico pátrio, amparado na Carta Magna, em seus ar-
tigos 215, 216 e 225, bem como em diversas legislações esparsas. Essa 
proteção caracteriza-se, sobretudo, em razão de ser considerado um 
direito fundamental da pessoa humana e o Estado deve, obrigatoria-
mente, consignar regras para sua proteção, bem como oferecer garan-
tias de continuidade da tradição das manifestações populares.

O fandango consegue reunir em uma única manifestação cultural 
a dança, a música e a poesia. Os elementos que o compõem também 
são partes de uma tradição oral, tanto nas coreografias que são deno-
minadas marcas de roda quanto nas músicas. 

Embora siga um ritual, o fandango apresenta variações no modo 
de dançar e de tocar em cada região ou comunidade onde sua prática 
ocorre. As marcas são danças compostas por diversas coreografias, e 
são conhecidas também como modas.  As marcas são agrupadas em 
três categorias, quais sejam, as batidas, as valsadas ou as mistas. Nas 
marcas batidas os homens batem com os tamancos no chão e não há 
uma aproximação corporal entre o homem e a mulher, salvo quando 
realizam a coreografia em que formam uma ponte com balanceios e gi-
ros. Neste caso, o contato corporal se dá por meio do toque nas pontas 
dos dedos e mãos somente.

O fandango, pode ser considerado uma manifestação cultural viva, 
que vem sofrendo influências com o passar do tempo. Nesse sentido, é 
dinâmico e reinventa-se a todo momento. Portanto, buscar nas letras 
das músicas o significado dos versos é entender como se revelam, em 
parte, os aspectos culturais do caiçara e do caboclo.

17 Designação dada ao indivíduo nascida do índio com o branco, sendo uma das sub-et-
nias que surgiu a partir dos processos de miscigenação no Brasil.

18 A categoria caiçara é formada pelo amálgama étnico-cultural de indígenas, portugue-
ses e escravos africanos. Suas atividades baseiam-se na pesca artesanal, no extrativismo 
vegetal e agricultura familiar.
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A experiência do Fandango no Paraná, São Paulo e 
em Santa Catarina

Sobre o fandango no Paraná, muitos relatos podem ser encontra-
dos nas obras dos viajantes August Saint-Hilaire e Thomas Bigg-Wi-
ther. Ambos autores descreveram práticas de danças semelhantes ao 
fandango em duas casas no território que posteriormente se tornAAou 
o Estado do Paraná (GRAMANI, 2009). Hilaire hospedou-se, no ano 
de 1820, na casa do sargento-mor José Carneiro, na cidade de Castro e 
lá participou de uma festa, assim descrita:

Ele reuniu os músicos em sua modesta sala [...] Entre os músi-

cos que ouvi tocar na sala do sargento-mor havia um homem 

que dedilhava o violão com maestria sem conhecer uma única 

nota. Um outro manejava com grande habilidade um pequeno 

instrumento chamado "machete", que não é outra coisa senão 

um cavaquinho, [...] O Sargento-mor não se limitou a fornecer 

a música, cuidou também para que houvesse dança. Não foram 

permitidos os batuques por causa da quaresma, mas os convi-

vas dançaram aos pares uma dança muito semelhante às antigas 

alemandas, e outras dançadas a quatro e denominadas, na re-

gião, de anu e chula, em que os dançarinos fazem uma espécie 

de sapateado, dobrando os joelhos […]. (SAINT-HILAIRE, 

1978, p. 55)

Note-se que Hilaire não utilizou durante a narração a palavra fan-
dango para referir-se à dança presenciada, mas cogitamos essa possibi-
lidade como nossa hipótese pela descrição da dança e pelos nomes das 
coreografias que se referem a marcas do fandango. Do mesmo modo é 
possível coligir que o fandango não é uma manifestação cultural exclu-
siva das áreas litorâneas, posto que Castro é um município localizado 
no interior do estado do Paraná. Um ponto a ser destacado   neste 
caso seriam as trocas culturais que ocorrem entre o  litoral e o interior, 
criando espaços que nem sempre são bem delineados.

O engenheiro inglês Thomas Plantagenet Bigg-Wither, por sua 
vez, participou de uma expedição ferroviária entre os anos de 1872 e 
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1875, a qual é relatada em sua obra “Novo caminho no Brasil Meridio-
nal: a Província do Paraná. Três anos de vida em suas florestas e cam-
pos”. Bigg-Wither (1974) descreveu um baile que presenciou em uma 
casa por onde passou, na qual os participantes utilizavam duas violas, as 
quais eram acompanhadas pelos batidos dos pés, das palmas e do canto 
dos dançarinos. À medida em que a dança se desenvolvia, os corpos 
ficavam mais agitados, a voz se transformava em um grito e os cor-
pos contorciam-se violentamente, de forma semelhante a uma dança 
guerreira de índios norte-americanos. Para o autor, outra característica 
acentuada era o estranhamento entre homens e mulheres, que durante 
a coreografia não conversavam e após o término da dança separavam-
-se, demonstrando indiferença pelo sexo oposto. É importante ressaltar 
que essa é uma particularidade ainda atual do fandango.

O fandango do litoral sul de São Paulo e no litoral do Estado do 
Paraná, denominado Fandango Caiçara, segundo o Museu Vivo do 
Fandango (2013), pode ser identificado na área que se estende desde 
a baía de Paranaguá, no Paraná, até parte do litoral sul de São Paulo, 
interligando o litoral paranaense ao de Cananéia e Iguape, no estado de 
São Paulo, região conhecida como Lagamar. (apud COELHO, 2013). 
Interessa notar que no ano de 1991 a Unesco fez da Mata Atlântica 
nesses dois Estados a primeira Reserva da Biosfera brasileira, o deno-
minado Complexo Estuarino-Lagunar de Iguape-Paranaguá. (RO-
MANINI & AFFINI, 2016)

A utilização do termo Lagamar é imprecisa e por se tratar de uma 
delimitação geográfica eminentemente física não contempla o muni-
cípio de Morretes/PR - uma importante referência para o fandango 
caiçara. Por esta razão, o IPHAN (2011) optou pela delimitação geo-
gráfica baseada em critérios sociopolíticos.

É importante elucidar que há grupos de fandango com caracte-
rísticas semelhantes no Estado do Paraná e também no Estado de São 
Paulo. Isso devido ao contato mantido pelos moradores dos dois es-
tados, que percorriam a pé a faixa litorânea acima descrita. Embora a 
manifestação cultural do fandango permaneça viva nos dois estados, 
cada vez mais raramente ainda se bate o fandango em Rio dos Patos, 
Guaraqueçaba, Ilha dos Valadares, Superagito, Serra Negra e Rio dos 
Medeiros (AGUIAR, 2005).
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Em sua pesquisa, Massaroto (2015) investigou os grupos e sujeitos 
que ainda praticam o fandango no litoral do Paraná. Dentre eles, en-
contra-se a Família Pereira que é:

considerada precursora e que mais conserva os costumes e ca-

racterísticas originais do fandango no Paraná. Hoje ela man-

tém parte da família que ainda conserva a tradição. Os demais 

membros já não cultuam tal prática, principalmente pela in-

fluência religiosa. os participantes do grupo moram espalhados 

pela região litorânea do Paraná (MASSAROTO, 2005, p. 58).

A Família Pereira veio para Rio dos Patos, região costeira do mu-
nicípio de Guaraqueçaba na década de 30, quando migrou do sul do 
Estado de São Paulo para o Paraná "em busca de melhores terras, pois, 
de acordo com Júlio Pereira, a terra onde moravam, em Ariri, não era 
boa" (ANDRADE; ARANTES, 2003, p. 41). Rio dos Patos fica a três 
horas da Baía de Guaraqueçaba e o acesso ao se dá somente por barco, 
cuja viagem dura cerca de uma hora. Já o acesso ao povoado depende 
de uma caminhada de duas horas por uma trilha que fica à margem do 
rio, no interior da mata.

Aguiar (2005) salienta que nessa localidade distante se aninhou 
uma ramificação significativa de fandango que se mantém viva há mui-
tos anos, mas que em razão das pressões ocasionadas pela preservação 
ambiental, seu povoado foi asfixiado, tendo inclusive sido determinado 
o fechamento da escola que ali existia.

A Área de Proteção Ambiental de Guaraqueçaba inclui uma ex-

tensão de 3.134 km2 de área verde, rica em plantas e animais, 

abrangendo o município de Guaraqueçaba integralmente, além de 

parte dos municípios de Paranaguá, Antonina e Campina Grande 

do Sul. Está nesta área, portanto, grande parte da região onde flo-

resceu e se fixou o fandango do Paraná (AGUIAR, 2005, p. 44).

Na Ilha dos Valadares, município de Paranaguá/PR encontra-se 
o Grupo de Fandango denominado Mestre Romão, o qual é mantido 
pelo poder público municipal. O grupo é composto por jovens e ado-
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lescentes e os músicos são fandangueiros que chegaram a dançar o fan-
dango na época dos mutirões. O objetivo da manutenção desse grupo 
é a atração de turistas e a realização de viagens cujo intuito é difundir o 
fandango do Paraná. O Grupo Mestre Eugênio também tem sua sede 
na Ilha dos Valadares e possui características semelhantes ao grupo de 
Mestre Romão. (MASSAROTO, p. 28)

Sobre esses grupos, Aguiar (2005) aclara que as presenças do Mes-
tre Romão e do Mestre Eugênio, na Ilha dos Valadares, do Mestre 
Leonildo Pereira, em Guaraqueçaba, e do Mestre José Esquinini, na 
Ilha de Superagüi, são exemplos vivos de atuações bem-sucedidas de 
homens empenhados na transmissão da cultura e preservação da iden-
tidade daquele povo.

Além desses mestres, podemos destacar o grupo de teatro e fan-
dango do Zé Muniz, que recebeu influências do fandango da Família 
Pereira. (MASSAROTO, p. 59). O aludido grupo faz teatro utilizan-
do bonecos e é composto por adolescentes e jovens entre 14 e 18 anos, 
todos moradores de Guaraqueçaba, todos liderados por Zé Muniz, 
historiador e profundo conhecedor da cultura caiçara. Ademais, Eloir 
Paulo Ribeiro de Jesus e Aorelio Domingues, amigos e moradores da 
Ilha dos Valadares, na Baía de Paranaguá, criaram, no ano de 2004, um 
lugar de preservação da cultura caiçara, onde realizariam oficinas para  
transmitir as tradições aos jovens da região: a Associação de Cultura 
Popular Mandicuera, constituída de artistas populares e mestres inte-
ressados na revitalização das atividades culturais da região litorânea do 
estado do Paraná e cujo lema é a preservação e difusão do nosso patri-
mônio imaterial (REDE GLOBO, 2013). 

A criação da instituição ocorreu em razão da necessidade de repre-
sentação das atividades de forma jurídica. Isso porque os grupos artís-
ticos recebiam um grande número de integrantes, mas não possuíam 
condições administrativas e jurídicas na gestão e manutenção das ati-
vidades até então executadas. A ideia era dar sustentabilidade a esses 
grupos, além de apropriar maior visibilidade à cultura caiçara (ASSO-
CIAÇÃO MANDICUERA). O objetivo passava pela construção de 
um projeto que conseguisse unir crianças, jovens, adultos e mestres e, 
igualmente, valorizar os modos de criar, fazer e viver desses grupos.
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A manifestações culturais praticadas pelos referidos grupos abarca-
va, além do fandango, 

a Folia do Divino Espírito Santo, Pau-de-Fitas, Balainhas, 

Entrudo/Carnaval, Boi-de-Mamão, Terço Cantado, Cavalo 

de Cesto, além de fomentar a culinária caiçara, seja nas fari-

nhadas promovidas pela associação, que conta com uma casa 

de farinha típica, montada com peças centenárias restaura-

das para este fim, servindo pratos e bebidas típicas em fes-

tas e eventos promovidos pela Associação. (ASSOCIAÇÃO 

MANDICUERA) 

A experiência desenvolvida pela Associação Mandicuera busca 
evidenciar as manifestações da cultura popular do litoral, envolta no 
universo conhecido como caiçara. Inicialmente, o foco principal era 
o fandango batido e a revitalização de grupos, tocadores e dançadores. 
Posteriormente, a Associação passou a desenvolver projetos nas esco-
las, com a confecção de material didático e atividades ligadas à cultura 
caiçara, capacitação de monitores, oficinas de construção de instru-
mentos musicais caiçaras, tornando-se referência no litoral do Paraná 
e de São Paulo no quesito cultura caiçara. (ASSOCIAÇÃO MANDI-
CUERA). 

Assim sendo, considera-se, aqui, as associações funcionam como 
importantes peças de estímulo à participação popular, ao convívio co-
munitário, à troca de experiências e ideias entre os membros do grupo. 
Essa força associativa pode desenvolver estratégias visando garantir a 
continuidade da cultura e manutenção da memória, por meio da tutela 
dos saberes e práticas, dos modos de fazer e das técnicas, e do reconhe-
cimento da identidade daquele grupo.

Durante a pesquisa foram identificados outros grupos que prati-
cam o fandango e a cultura caiçara: Grupo de Fandango Pés de Ouro, 
na Ilha dos Valadares e o Grupo de Fandango Prof.ª Helmosa, em 
Morretes/PR.

No Estado de São Paulo, entre os municípios e Iguape, Miracatu, 
Itariri e Peruíbe, situa-se a Estação Ecológica Juréia-Itatins, uma uni-
dade de conservação que busca, além da preservação da natureza, a rea-
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lização de pesquisas científicas. Embora seja uma unidade de conserva-
ção que proíbe a presença do homem, na área vivem famílias caiçaras. 
A ocupação dessa área data de 1850, se considerarmos as genealogias 
das famílias que lá vivem atualmente e constam nos registros dos livros 
paroquiais. (CARVALHO, 2010)

Segundo Baptista e Vieira (2014), a Associação Jovens da Juréia é 
uma organização não governamental sem fins lucrativos que busca for-
mas de sustentabilidade integral das comunidades caiçaras, em especial 
na localidade da Juréia, com atividades voltadas à geração de renda e ao 
resgate e manutenção da cultura caiçara. Além das retirar da mata os 
alimentos necessários à subsistência da família, o caiçara também reti-
rava dali a matéria-prima para a fabricação dos instrumentos musicais, 
como a viola branca, a rabeca e o adufe, utilizado tanto na prática do 
fandango quanto na Folia de Reis.

Regida pelo Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(SNUC), o uso da área que hoje corresponde à Estação Eco-

lógica Juréia-Itatins, que é gerida pela Secretaria Estadual de 

Meio Ambiente do Estado de São Paulo, é restrito à pesquisa e 

estudo de espécies nativas, sendo vetada qualquer intervenção 

na fauna e flora (é proibido plantar, caçar, pescar, tirar palmito, 

cortar madeira) mesmo que para subsistência da população lo-

cal. Todas essas restrições impossibilitaram a continuidade das 

vivências que ali se encontravam, pois da terra dependiam seus 

sustentos (BAPTISTA & Vieira, 2014, p. 83). 

Aguiar (2005) aponta as práticas rurais de autossustentação e a fa-
bricação artesanal dos instrumentos utilizados no fandango, com pro-
dutos retirados da fauna e da flora da região, como responsáveis por 
propiciar uma estreita ligação entre o caiçara e o meio ambiente. A 
realidade atual orquestrada pelos entraves impostos em parte pela le-
gislação ambiental criou um problema para essas comunidades, que se 
percebem como presos e impedidos de se manifestar com espontanei-
dade em sua própria terra.

Essa dificuldade decorre do comprometimento das áreas de pro-
teção ambiental com o meio ambiente e não com manifestações cul-
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turais.  Para Aguiar (2005, p. 46), um dos grandes desafios do homem 
do século XXI, é "Pensar estas questões e buscar a integração de medi-
das que protejam o meio ambiente e o homem da região, mantendo-o 
próximo de sua terra, de sua origem e de suas manifestações culturais 
verdadeiras".

Os moradores e ex-moradores da Juréia vêm lutando há vinte anos 
pela recategorização das terras relacionadas às suas atividades socioeco-
nômicas e culturais, isso porque a categorização da área como Proteção 
Integral impede qualquer flexibilidade no uso dos recursos. A luta des-
ses caiçaras é pelo enquadramento da área na categoria de Uso Susten-
tável, o que possibilita o manejo da fauna e flora de modo sustentável, 
o que atualmente é impraticável. (BAPTISTA E VIEIRA, 2014, p. 83)

Os autores classificam essa medida como compensadora, uma vez 
que com o advento das restrições de uso da terra e de seus recursos, a 
cultura e o modo de vida dos caiçaras encontram-se seriamente com-
prometidos, inclusive com a possibilidade de desaparecerem (BAP-
TISTA & VIEIRA, 2014). E, em que pese o fato do fandango ocupar 
um lugar de destaque na vida social dessa comunidade, os direitos dessa 
comunidade tradicional foram relegados. Diante desse conflito, esses 
nativos acabam por buscar outros locais para viverem, além de novas 
formas de autossustentação. Infelizmente, essa alteração do modus viven-
di compromete, de modo implacável, o futuro dessa comunidade e de 
sua cultura relegados ao esquecimento.

Por outro lado, criou-se, neste mesmo contexto de fragilidade 
cultural, um processo de reação e organização. Podemos citar, neste 
caso, a atuação da Rede Cananéia e a Associação dos Jovens da Juréia, 
que articulam ações que buscam estabelecer vínculos entre o transmi-
tir e o receber entre os mais jovens e as pessoas idosas da comunidade 
caiçara. O objetivo almejado seria a manutenção e a continuidade da 
tradição, com a consequente formação de novos grupos de fandango 
(COELHO, 2013). Bertolo (2015, p. 32) aponta que há, na Cananéia

[...] uma extensa rede desse tipo de organização da sociedade 

civil, conhecida como Rede Cananéia. Esta Rede conjuga 13 

Organizações Não-Governamentais, sendo elas, em sua maio-

ria, fundadas por moradores do município de Cananéia, algu-
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mas delas sendo organizações de moradores propriamente dita, e 

outras direcionadas diretamente ao fandango e à cultura caiçara. 

É importante destacar a atuação da Associação da Cultura Caiçara 
-ACUCA, cujo condão é servir como um veículo de divulgação da 
cultura caiçara da Cananéia e agregar pessoas ligadas à área: fandan-
gueiros, artesãos, escritores, pesquisadores, contadores de histórias, ou 
qualquer pessoa que tenha interesse em contribuir com a preservação 
da cultura caiçara. A ACUCA oferece várias atividades, como oficinas 
de confecção de instrumentos do fandango em miniatura, utilizando 
madeira e couro, em que os visitantes participam e ficam com a peça 
confeccionada. Durante todo o ano a Associação realiza apresentações 
de dança e oficinas escolares para crianças e adultos, visando a integra-
ção das pessoas e o aprendizado do fandango. Outra atividade realizada 
constantemente é a roda de conversa sobre o fandango e a cultura tra-
dicional caiçara, incluindo o artesanato tradicional local, a culinária e 
a agricultura. Os artesãos também recebem os visitantes em suas casas, 
contam histórias e mostram seus instrumentos. (REDE CAIÇARA 
DE TURISMO COMUNITÁRIO). 

O Grupo de Fandango Batido São Gonçalo visa estimular o orgu-
lho caiçara em adolescentes e jovens. Para isso, o Grupo realiza ações e 
vivências entre diferentes gerações, de modo a proporcionar o apren-
dizado e valorização do fandango com os mestres fandangueiros. O 
turismo na região está fundado em uma base comunitária, com um 
modelo fraternal que busca agregar a comunidade, "sendo utilizado 
como moeda de troca, cooperativismo, religiosidade, respeito aos cos-
tumes tradicionais e ao modo de vida caiçara" (REDE CAIÇARA DE 
TURISMO COMUNITÁRIO)

O Grupo Musical de Fandango Ubatubano, por seu turno, é com-
posto por tocadores de diversas localidades de Ubatuba e conta com a 
presença de jovens fandangueiros e de antigos mestres tocadores. Já o 
Grupo de Ribeirão Grande, que já completou 53 anos, luta para man-
ter viva a tradição do fandango para as futuras gerações. (G1.GLOBO.
COM, 2014).19 O Grupo Manema é formado por seis jovens fandan-

19 “Grupo de Ribeiro Grande mantém viva a tradição do fandango”: in:G1.GLOBO.COM. 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

51 

gueiros de Iguape e Peruíbe e seu diferencial em relação aos outros gru-
pos é a modernização do fandango, com o intuito de atrair os jovens.

Com acuidade, é possível inferir a importância dos grupos de 
fandango, que por serem produtores do bem cultural, preservam os 
costumes e os elos identitários entre seus membros. Sua permanência 
enquanto protagonistas é fundamental para assegurar a preservação do 
fandango, tanto pela conservação dos costumes quanto pela reprodu-
ção da cultura por meio da oralidade. O que aproxima a maioria dos 
grupos estudados é o desejo de tornar cada mais vivo o fandango, de 
modo que os mais jovens possam conhecê-lo e valorizá-lo, bem como 
as diversas manifestações culturais que são praticadas junto com o fan-
dango, sendo a maioria de base açoriana, cujo imbricamento se propa-
ga no campo religioso, do turismo e do patrimônio cultural.

Em Santa Catarina, em que pese a força da colonização açoriana, 
a presença do fandango é mais tímida do que no que litoral do Paraná 
e São Paulo. Na cidade de Joinville, no século XVIII, estabeleceram-se 
famílias de origem portuguesa, com seus escravos negros, vindos pro-
vavelmente da Capitania de São Vicente, hoje estado de São Paulo, e 
da vizinha São Francisco do Sul. Adquiriram lotes de terras (sesmarias) 
nas regiões do Bucarein, Boa Vista, Itaum, Morro do Amaral e aí pas-
saram a cultivar mandioca, cana-de-açúcar, arroz e milho, entre outros 
produtos. (PRADO, 2013).

O Morro do Amaral, cuja área localiza-se fora do perímetro ur-
bano de Joinville, tem a sua colonização como a mais antiga de Join-
ville. A região constituiu uma ilha que foi ligada ao continente após a 
construção da ponte sobre o Rio Biguaçu e atualmente o acesso é feito 
pelo bairro Paranaguamirim. A comunidade do Morro do Amaral é 
oriunda dos povos indígenas, da colonização açoriana do litoral catari-
nense e descendente de quilombolas que conservam ainda a tradição da 
pesca artesanal. (DIAS, 2012, p. 21) Corrêa (1992, p. 107) aclara que 
os "moradores viviam da pesca e da coleta de folhas do mangue" e, para 
ajudar no orçamento doméstico, plantavam mandioca. 

http://g1.globo.com/sao-paulo/itapetininga-regiao/musica/noticia/2014/12/grupo-de-
-ribeiro-grande-mantem-viva-tradicao-do-fandango.html>. Acesso em 04 mar 2017.
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No mais, Dias (2012, p. 22) aponta a pesca artesanal como a prin-
cipal atividade econômica dos moradores da Ilha, entrementes, há 
poucas pessoas na comunidade que atualmente sobrevivem exclusi-
vamente da pesca. Em razão das “constantes mudanças e da própria 
evolução da legislação ambiental, a comunidade do Morro do Amaral 
acabou sofrendo restrições por estar na categoria de parque municipal 
em área de preservação ambiental” e os moradores que sobreviviam da 
cultura local passaram a sofrer imensos prejuízos ao seu autossustento. 
(DIAS, 2012, p. 22). 

Nesse sentido, acredita-se que, em parte, tal fato é decorrente do 
Decreto Municipal n. 6.182, de 11 de agosto de 1989, que criou o 
Parque Municipal da Ilha do Morro do Amaral como Unidade de Pro-
teção Integral. Interessa notar que somente com a edição da Lei Muni-
cipal nº. 7.208, de 12 de abril de 2012, o parque teve sua categoria al-
terada para Reserva de Desenvolvimento Sustentável da Ilha do Morro 
do Amaral, como Unidade de Uso Sustentável. A partir desse novo 
panorama, a reserva passou a visar, além da conservação dos recursos 
naturais, a preservação e valorização da cultura, da história e tradições 
dos moradores locais.

 Como forma de preservar as tradições, os moradores do Mor-
ro do Amaral festejaram por muitos anos o Terno de Reis, cantado 
anualmente no dia 6 de janeiro, e dançaram o Boi-de-Mamão, o Ca-
valo-Marinho e Pau-de-fita. Dona Vergília, nascida em 25/11/1932 
e entrevistada em 28/01/1992, relembra com nostalgia os momentos 
de descontração vivenciados no Morro do Amaral: “Saudosas são as 
festas que eram realizadas em casas particulares e "animadas a toque de 
cavaquinho, violão, rabeca e tambor". (Apud CORRÊA, 1992, p.108)

Francisco Soares, nascido em 08/09/1914 e entrevistado em 
28/01/1992, revela que as festas no Morro do Amaral compreendiam 
as domingueiras e fandangos, momento em que se dançava a chamar-
rita, a Dança de São Gonçalo, e outras danças. As festas tinham início 
por volta de 20 horas e terminavam quando o dia estava amanhecendo. 
A iluminação consistia em um lampião e durante a festa eram servidas 
bebidas aos convidados. (Apud CORRÊA, 1992, 108). 

Atualmente não se dança o fandango na Ilha do Amaral, entremen-
tes, em 2010 a comunidade foi provocada no sentido de voltar a realizar 
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a Festa de São Gonçalo e do Fandango, em razão da crença em São Gon-
çalo e do vínculo forte com o Grupo Mandicuera, de Paranaguá. Com 
essa perspectiva, a antropóloga Sônia Regina Lourenço, foi responsável 
pela tentativa de reavivar o fandango naquela comunidade e pela pes-
quisa intitulada "Dança de São Gonçalo e do Fandango: Patrimônio 
Cultural Catarinense". Ademais, ela organizou ano de 2011 a exposição 
"Dádiva, Devoção e Festa: Performance de São Gonçalo e do Fandango. 
O evento contou com vídeos, fotografias e instrumentos musicais como 
a viola e a rabeca e foi realizado durante a Semana Nacional dos Museus, 
no Museu Nacional de Imigração e Colonização de Joinville. Lourenço 
revela que "essas comunidades, apesar de pequenas e com pessoas sim-
ples, também têm sensibilidade e criatividade para criar suas próprias 
danças e manifestações culturais." (Apud MAZZARO, 2011)

É importante ressaltar que a tentativa de revitalização consistiu na 
exposição e apresentações da comunidade, que, sem o incentivo do 
Poder Público não teve forças para dar continuidade à manifestação 
cultural do fandango no Morro do Amaral.

Chama a atenção o fato de que em São Francisco do Sul não há 
registro de grupos de fandango. Em que pese as manifestações expres-
sarem uma cultura de base açoriana, não foi possível evidenciar traços 
do fandango nessa localidade. No ano de 2009, Andréa Oliveira pu-
blicou o livro "Retalhos do Iperoba", consistente em um apanhado de 
histórias colhidas em um pé de araçá20, com a comunidade de Iperoba, 
a qual apresenta traços da cultura açoriana, contudo não há nenhuma 
evidência na obra de grupos de fandango ou de comunidades que pra-
ticam o fandango em São Francisco do Sul.21 

Em Itapoá, região nordeste de Santa Catarina, o fandango é 
dançado nas localidades de Figueira do Pontal e Pontal do Norte, por 
um grupo denominado "Grupo de Fandango Chimarrita". 

20 Árvore semelhante à goiabeira. 

21 São Francisco do Sul foi descoberta pelo francês Binot Palmier de Goneville e pos-
teriormente foi colonizada por espanhóis, portugueses e açorianos. As manifestações 
culturais portuguesas atualmente praticadas na cidade são o Boi-de-Mamão, a Dança do 
Vilão, o Pão-por-Deus e as Pastorinhas. Mas não se sabe por que o fandango não vingou 
como manifestação cultural nesta localidade.
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Com acuidade, Roderjan (1979) explica que o fandango praticado 
no litoral paulista apresenta maior afinidade com o fandango paranaen-
se e que os caboclos paranaenses costumavam ir a pé, pelo litoral, até as 
cidades e povoados do estado de São Paulo para baterem o fandango. 
Corrêa (2016), por sua vez, distingue a construção social e territorial 
do fandango nos dois estados. No Paraná é possível observar que o 
fandango é uma busca pela identidade cultural do caboclo e do caiça-
ra, destacando as particularidades artísticas e culturais da manifestação. 
De outro norte, é possível perceber que em São Paulo o fandango passa 
ao longe de certos nichos identitários que compõem a cultura tradicio-
nal paulista e se coloca entre o folclore e as ciências sociais.

Conclusão

A nosso ver, os costumes sofreram um grande impacto após o iní-
cio da década de 1960, quando foram criadas diversas Unidades de 
Conservação e adotadas políticas de restrições ao cultivo. Esse cenário 
ocasionou uma profunda mudança na paisagem cultural e passou a não 
reconhecer direitos dos caiçaras, em relação ao local onde sempre vive-
ram.  A legislação de proteção ambiental criou conflitos e instabilida-
des, por ter ignorado o contexto local, de saberes, cultura e tradições. 
Isso porque os mecanismos legais proibiram as roças de subsistência e a 
extração da madeira, o que tornou impraticável a fabricação de canoas 
e dos instrumentos do fandango. Nessa esteira, os mutirões para a pes-
ca e agricultura foram definhando, bem como todo o sistema coopera-
tivo entre os membros da comunidade caiçara. 

Nesse panorama, é possível concluir que o fandango sofreu um 
processo de dispersão que trouxe prejuízos para a manutenção da ma-
nifestação cultural, e isso talvez nos ajude a pensar acerca da realidade 
vivenciada atualmente pelos fandangueiros e pelas comunidades tradi-
cionais caiçaras, que são os legítimos detentores dessa prática cultural 
que perpassa o simples divertimento e que constitui um espaço identi-
tário e de sociabilidade da população local. Atribuir o desaparecimento 
do fandango somente a um ou outro fator, isoladamente, significa não 
compreender a complexidade de uma manifestação cultural. Vários 
fatores, hodiernamente, dificultam a preservação do fandango e a dis-
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seminação dessa cultura, além dos contributos do universo pós-mo-
derno: o deslocamento e o descentramento. Todos os fatores aponta-
dos, tomados isoladamente, não são responsáveis pelo apagamento da 
tradição como patrimônio imaterial, ao contrário, todos eles, agrega-
dos e em contextos históricos determinantes foram substanciais para a 
configuração do fandango que atualmente temos e que a duras penas 
ainda resiste.
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DIREITOS CULTURAIS COMO 
DIREITOS HUMANOS: A LUTA 
DE UM RECONHECIMENTO E O 
EFEITO QUE OBTEVE NO BRASIL
Milena de Paula Faria Guimarães

INTRODUÇÃO

Os Direitos Culturais são aqueles direitos relacionados a cultura, 
às artes, aos saberes e a memória coletiva, são uma garantia ao conhe-
cimento de nossos antepassados que interferem no presente e o futuro. 
Nele há um respeito à dignidade da pessoa humana (CUNHA FI-
LHO, 2018). Consistem na ideia de formação e desenvolvimento de 
valores próprios, sentimentos e aquisição de conhecimento para que 
ocorra o desenvolvimento e a possibilidades de exercer o seu direito 
de crítica. (N’DAW, 1970). São os direitos que uma pessoa tem, em 
exercer as atividades culturais da forma que se identifique. Perante eles 
é existente o desenvolvimento da capacidade individual ou coletiva, 
essa que se torna meio de comunicação (BISCH, 2011).

Diante de tamanha complexidade e envolvimento, esses direitos 
se apresentam como indispensáveis para o desenvolvimento humano 
e o respeito da sua dignidade. Dessa forma, é de extrema importância 
que eles sejam considerados Direitos Humanos e além disso, sejam dis-
cutidos e colocados em tratados internacionais até serem ratificados e 
validados pelos países.

Porém, ainda que reconhecidos como Direitos Humanos, espe-
cificamente em direitos de segunda geração juntamente como os Di-
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reitos Sociais e Econômicos, os Direitos Culturais não são populares. 
Não possuem conceitos e amplitudes delimitadas diante aos demais 
ramos dos Direitos Humanos, inclusive não são respeitados.

Ao trazer um tema como esse para ser discutido, abre-se uma por-
ta para a visibilidade dos Direitos Culturais, que merecem ser conside-
rados como fundamentais para a garantia também de outros direitos, 
que são juntamente considerados importantes, como exemplo a liber-
dade, a informação, a comunicação entre outros. A cultura e a arte que 
os Direitos Culturais protegem sempre estiveram presentes nas civili-
zações, portanto é necessário a sua confirmação.

Dessa forma, o processo de debate internacional sobre os Direi-
tos Culturais foi apresentado e analisado, até esses direitos serem in-
gressados no ordenamento jurídico brasileiro. Além disso, durante esse 
percurso histórico de lutas para o reconhecimento e efetividade como 
Direitos Humanos, as dificuldades e críticas foram apresentadas como 
forma de comprovação de complexidade e importância dessa matéria.

1 DIREITOS CULTURAIS COMO DIREITOS HUMANOS

Um dos objetivos dos Direitos Culturais é o respeito a dignidade 
à pessoa humana (CUNHA FILHO,2018). Pensando desse modo, se 
tal área possui esse objetivo é de plena capacidade de se pensar que ela 
agrega ao campo dos Direitos Humanos, que tem como viés a própria 
busca dessa dignidade.

A recorrente busca desse ideal, de considerar os Direitos Culturais 
como Direitos Humanos, além de importante é necessária. Após a am-
pliação dos Diretos Humanos, discussões sobre o tema foram trazidas a 
debate. Após o fim da segunda guerra mundial, o cenário na busca da 
mudança, com o interesse de proteger os indivíduos contra as infrações 
que os Estados realizavam, trouxe debates acerca da liberdade de ex-
pressão, cultura entre outros assuntos afins.

O resultado disso, foi a Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, realizada pela Organização das Nações Unidades (ONU) em 
1948, que se apresenta como a consagração dos Direitos Culturais. 
Entre os propósitos apresentados, vários artigos retomavam a ideia 
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de Direitos Culturais, mas o artigo 27 tratava de forma mais restrita 
(CUNHA FILHO, 2011).

Este artigo 27 garantiu que (ONU,1948):

1- Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de desfrutar das artes e de par-

ticipar do processo científico e de seus benefícios; 2. Todo ser 

humano tem direito à proteção dos interesses morais e mate-

riais decorrentes de qualquer produção científica, literária ou 

artística da qual seja autor.

Ainda que tardias, as discussões realizadas sobre os Direitos Cul-
turais já apresentam-se como um mero reconhecimento, que é impor-
tante para a efetivação ao princípio da indivisibilidade (BISCH, 2011). 
Os Direitos Cultuais podem ser considerados como uma expectativa 
de direitos, a única vantagem de ser assim é que com a expectativa, po-
demos lutar para conseguir a sua efetivação (COELHO, 2011). Assim, 
esses direitos ainda, não podem ser considerados como totalmente co-
nhecidos, pois se apresentam como abstratos, sem delimitação de área 
e de difícil conceituação. Somente com mais visibilidade essas proble-
máticas se resolvem.

Fases anteriores a Declaração Universal dos Direitos Humanos fo-
ram consideradas tímidas, porém se mantêm importantes. Os temas 
de cultura e arte começaram a ganhar destaque nos documentos jurí-
dicos, inspirando assim, o movimento de constitucionalismo cultural 
(CUNHA FILHO; BOTELHO; SEVERINO, 2018).

Demais situações abordando a respeito dos Direitos Culturais, ga-
nharam mais força entre as décadas de 60 a 70, a política cultural trou-
xe introdução de conceitos que estavam além da noção limitada do que 
se tratava a cultura. Além disso, a democratização da cultura e o que 
seria a própria política cultural, foram apresentados. (LAAKSONEN, 
2011).

Alguns dos resultados desse período foi o Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU, 1966), que reconhe-
ceu os direitos da participação da vida cultural. Em 1969 o Pacto de 
San José na Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos), 
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atribuiu aos Estados que faziam parte do acordo o comprometimento 
de busca a realização e efetivação das normas referentes à educação, 
ciência e cultura, seja de cunho econômico ou social.

Uma década depois, houve a refirmação desse preceito na Reco-
mendação sobre a Participação dos Povos na Vida Cultural (UNES-
CO, 1976). O acesso significa oportunidade concreta a todos, permite 
a adequação de condições socioeconômicas para desfrutarem infor-
mações e valores culturais. A participação na vida cultural se trata de 
garantia de oportunidades para a expressão livre, de forma que desen-
volvem a sua personalidade, tanto pessoal como coletiva. São responsá-
veis ao progresso cultural da sociedade, um promove o outro (SALES, 
2014).

Com a evolução do discurso sobre política cultural, a importân-
cia da participação na cultura e a ampliação e valoração do acesso, na 
década de 80 as ideias de desenvolvimento cultural, cidadania cultu-
ral, inclusive diversidade cultural e capital cultural ganharam espaço 
(LAAKSONEN, 2011). O interessante é que a defesa dessa partici-
pação não ocorreu somente aos consumidores, mas também para os 
próprios produtores, que inclusive tiveram direito sobre as suas obras, 
garantido pela Convenção de Berna para a Proteção de Obras Literá-
rias e Artísticas (SALES, 2014).

Na Conferência Mundial sobre as Políticas Culturais de 1982 
houve a tentativa de conceituação de cultura. Logo após, na Declara-
ção do México (UNESCO, 1985) esse conceito foi resgatado como 
conjunto de traços espirituais, materiais, intelectuais e afetivos que 
caracterizam um determinado grupo existente na sociedade. Dentro 
disso, é englobado as artes, o modo de vida, os direitos, os valores, as 
tradições e crenças.

Nos anos 90, todos os esforços para participação cultural geraram 
benefícios no desenvolvimento, em 1992 na reunião da ONU ficaram 
reconhecidos as dimensões coletivas dos Direitos Culturais. Todo esse 
avanço, porém deve ser encarado como início de um longo processo 
que ainda tem o que revelar.

Com as diversas Declarações e Conferências Universais dos Di-
reitos Humanos ficou sintetizado a ele uma marca universal, indivi-
sível e interdependente (SALES, 2014). Um exemplo resultante dessa 
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discussão foi a Declaração e Programa de Ação de Viena, realizado 
pela ONU em 1993, que pleiteou a toda comunidade internacional o 
tratamento dos Direitos Humanos de forma global, justa e equitativa, 
recebendo assim a mesma importância das demais áreas. Aos Estados, 
nascem o papel de promover e proteger tais direitos não importando 
qual sistema político, econômico e cultural estejam presentes.

Essa procura no tratamento dos Direitos Humanos, buscava o fim 
desse relativismo cultural e a divisão interna dos Direitos Humanos, 
que colocava os Direitos Culturais em segundo plano, motivo pelo 
qual durante muito tempo ele não recebeu atenção. A classificação 
existente fez com que a justiça social fosse dividida, não recebendo o 
seu valor e considerada desfavorável. Os Direitos Civis e Políticos eram 
preferidos enquanto os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais eram 
menosprezados (SALES, 2014).

Em 2001 na Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural 
(UNESCO, 2001), os Direitos Culturais além de ganharem reforços, 
tiveram o marco inicial da diversidade cultural. Essa diversidade ga-
rante o direito do indivíduo de participar na vida cultural com as suas 
próprias práticas culturais, desde que essas respeitam a liberdade do 
próximo e os próprios Direitos Humanos. Além disso, a busca de con-
ceitos mais uma vez aparece (CUNHA FILHO; BOTELHO; SEVE-
RINO, 2018).

Porém, a própria Declaração carecia de conhecimento sobre o que 
seria os Direitos Culturais, inclusive os Estados participantes se com-
prometeram a disseminar sobre os conteúdos e compreensão de tais 
direitos (CUNHA FILHO; BOTELHO; SEVERINO, 2018). Para 
Patrice Meyer-Bisch (2011), mesmo com todas as problemáticas, a 
Declaração representou a virada da política, já que com o tempo ela 
ganhou respeito e foi considerada como forma de desenvolvimento da 
ciência, da democracia e da paz.

Durante todo esse período de lutas na busca de um Direito Cul-
tural entrelaçado aos Direitos Humanos, diversas dificuldades foram 
enfrentadas, inclusive, muitas ainda não foram sanadas. Em 2004, o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento  verificou que 
muitas pessoas não tinham livre participação. Além disso, o relatório 
concluiu  que apenas a parte em relação a produção e consumo de bens 
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culturais que foram levados em pauta, a parte relacionada com a liber-
dade culturais não apresentaram estatísticas (SALES, 2014).

Mais uma vez a divisão e preterimento diante da matéria ocorre. 
Se não bastasse a preferência sobre outros Direitos Humanos diante 
os Direitos Culturais, é verificado uma valoração dentro do próprio 
Direito Cultural. Isso ocorre devido à grande dificuldade de definir o 
que é cultura e quais são os campos existentes dentro desse assunto. Os 
campos mais protegidos estão ligados ao patrimônio e a ideia capitalis-
ta, como o direito autoral e o patrimônio cultural (SALES, 2014). A 
parte de identidade cultural e da humanidade é deixada de lado, como 
as manifestações culturais, o teatro, dança etc.

Os direitos culturais vivem o paradoxo de ser um conceito de 

sucesso, mas ao mesmo tempo polêmico e insuficientemente 

elaborado. De fato, estamos assistindo à instalação dos direitos 

culturais nos grandes ideais jurídico-políticos atuais, mas uma 

de suas concretizações, os direitos coletivos, tornaram-se o 

Cabo da Boa Esperança da crítica liberal. Além disso, do ponto 

de vista doutrinal, os direitos culturais aparecem insatisfatoria-

mente desenvolvidos, o que os relega à condição de parentes 

pobres dos direitos humanos. (PEDRO, 2011)

Por isso, debates ainda precisam acontecer, a necessidade de in-
corporar os Direitos Culturais como Direitos Fundamentais, advêm 
na importância que a cultura adquiriu no seio da política, na sociedade 
e na comunidade científica, graças a um processo de desenvolvimento. 
O reflexo disso é um alto patamar de garantia, que além do entendi-
mento sobre as prerrogativas do direito à cultura aos cidadãos, ocorre 
seu acesso, assim até os instrumentos jurídicos de julgamento buscam 
a sua proteção (PEDRO, 2011).

2 O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS CULTURAIS 
NO BRASIL

Mesmo com todas as dificuldades, os defeitos, equívocos e falta 
de conceitos concretos ao tratar-se dos Direitos Culturais, o seu mero 
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reconhecimento como Direitos Humanos é de extrema importância, 
até porque é a partir dele que será gerado uma visibilidade maior a esses 
assuntos e assim, conflitos apresentados podem ser discutidos e resolvi-
dos para um efetivo reconhecimento.

Dentre as necessidades para essa luta, está o reconhecimento pe-
rante os Estados. Não basta apenas, a matéria ser trazida em Pactos e 
Declarações se os países não ratificarem o assunto em suas leis internas. 
Sendo assim, a análise de como os Direitos Culturais vêm sendo tra-
tados nos países, principalmente no Brasil se apresenta como funda-
mental.

Ainda que a primeira constituição que tenha mencionado sobre 
Direitos Culturais (Constituição Política dos Estados Unidos Mexi-
canos de 1917), completou o seu centenário, a alusão de tal direito, 
não trouxe conhecimento e compreendimento suficiente (CUNHA 
FILHO; BOTELHO; SEVERINO, 2018).

Após diversas discussões em âmbito internacional a cerca dos Di-
reitos Culturais, eles somente vieram a ser notados como núcleo de 
direito quando em 1948 a Assembleia Geral das Nações Unidas adotou 
e proclamou a Resolução 217. Assim, como as declarações são uma 
espécie de iniciativa para a produção de normas jurídicas nos países que 
compõem a comunidade internacional, o efeito se espalhou.

Na Constituição Política do Império do Brasil de 1824, a única 
vez que a palavra cultura foi colocada, era no sentido da agricultura 
ou cultivo. Na República dos Estados Unidos do Brasil em 1891, não 
houve nenhuma passagem sobre o tema. Já em 1934 ocorreram apenas 
expressões genéricas, em que a lei assegurava as atividades culturais do 
país e coloca o desenvolvimento da cultura como responsabilidade dos 
entes da federação (DUARTE, 2018).

Na chamada Constituição Polaca (1937) a menção realizada era a 
respeito a nomeação dos Membros do Conselho Federal para o ramo 
da cultura nacional. Além disso, colocava a arte como livre, para a 
iniciativa individual e associações de pessoas públicas e particulares 
(DUARTE, 2018).

Em 1946 alguns artigos tratavam sobre os aspectos dos Direitos 
Culturais e da expressão cultura, mas não deles propriamente, pois esse 
ideal ainda não era reconhecido e nem possuía nomenclatura. O que se 
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tratavam então era a liberdade para as ciências, letras e artes (art.173), 
o amparo a cultura como dever do Estado (art. 174) e sobre a proteção 
de coisas com valores históricos sobre a proteção do poder público (art. 
175) (DUARTE, 2018).

Após o golpe de 1964, com a Constituição de 1967 que vinha com 
o objetivo de reparar os danos da ditadura militar, nada foi muito rea-
lizado. A única diferença existente era que houve uma formação ideo-
lógica que relacionava a cultura e família, pois estavam presentes no 
mesmo título. Na Constituição posterior (1969), não houve mudanças 
significativas (DUARTE, 2018).

Na década de 80 (oitenta) o estudo acerca da cultura e o patrimô-
nio cultural tomou uma posição central nas ciências humanas fazen-
do com que houvesse um processo de redemocratização e as pessoas 
tenham uma noção de cultura e de Direitos Culturais. Como isso os 
agentes interessados realizaram participações expandindo sobre o tema 
(DUARTE, 2018).

No Brasil a concepção dos “Direitos Culturais” nesse sentido foi 
tardia, com isso a manifestação desse assunto também não ocorreu de 
forma rápida. As poucas menções utilizadas não constituíam parâme-
tros para que a Constituição fosse nomeada como Constituição Cultu-
ral. A formulação jurídica da política cultural possuía leis muito técni-
cas que dizem a respeito ao incentivo pecuniário, deixando mais uma 
vez de lado o aspecto humano.

Desse modo, é possível verificar a problemática já tratada ante-
riormente em que o lado patrimonial é favorecido. Porém, de forma 
otimista não deixa de ser reconhecido que ao criarem normas jurídicas 
para disciplinarem as relações, o termo direito da cultura ganha seu 
espaço, ainda que tímido e em fase de adaptação.

Em âmbito das legislações ordinárias, a lei 7.505 de 1986, conhe-
cida como lei Sarney, foi a primeira a ser desenvolvida. Segundo Maria 
Beatriz Corrêa Sales (2014) a lei previa:

renuncia fiscal do valor das doações, patrocínios de investimen-

tos, inclusive despesas e contribuições necessárias à sua efetiva-

ção, realizada através ou a favor de pessoa jurídica de natureza 

cultural […] o Estado deixava de recolher tributos, abrindo 
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mão de receitas, sem que o projeto beneficiário ou o benefi-

ciário demonstrassem o atendimento a qualquer critério públi-

co ou a demonstração de que o recurso público investido teria 

contrapartida socialmente relevante.

Logo após, em 1991, surgia a principal lei que trata do Direto Cul-
tural Brasileiro (Lei n° 8.313) conhecida como Lei Rouanet. Na sua 
criação o Ministério da Cultura, que havia sido criado em 1985 foi 
convertido cinco anos depois em Secretaria de Cultura da Presidência, 
voltando a ser ministério após dois anos com aprovação da lei 8.490 de 
1992. Com isso o conteúdo da lei ficou a desejar, não havendo muitas 
mudanças com a lei anterior, já que com a difusão do seu ministério 
sua atenção era menor.

Apenas o seu artigo 1° (primeiro) era inspirador, nas palavras de 
Maria Beatriz Corrêa Sales (2014), pois criava o Programa Nacional da 
Cultura (PRONAC). Dentre as finalidades, estava a presente ideia de 
organização da cultura e otimização do desenvolvimento das ativida-
des culturais, além da responsabilidade dos entes públicos. (CUNHA 
FILHO, 2006). Os ideais para a construção da redação começaram a 
ser discutidos na I Conferência Nacional da Cultura, que ocorreu em 
2005. O artigo contém os seguintes objetivos:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso 

às fontes da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais; II 

- promover e estimular a regionalização da produção cultural e 

artística brasileira, com valorização de recursos humanos e con-

teúdos locais; III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das 

manifestações culturais e seus respectivos criadores; IV - prote-

ger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional; 

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos 

de criar, fazer e viver da sociedade brasileira; VI - preservar os 

bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro; VII - desenvolver a consciência internacional e o 

respeito aos valores culturais de outros povos ou nações; VIII 

- estimular a produção e difusão de bens culturais de valor uni-
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versal, formadores e informadores de conhecimento, cultura e 

memória; IX - priorizar o produto cultural originário do País.

Com isso o novo Fundo Nacional da Cultura (FNC), adveio como 
um dos mecanismos destinados a captar recursos. Modificava acerca da 
renúncia fiscal, de modo que para fazer uso desse mecanismo é preciso a 
apresentação de projetos culturais que seriam analisados em duas instân-
cias (o órgão técnico do Ministério da Cultua e a Comissão de Incentivo 
à Cultura). Dessa forma, abre portas a participação Social. Anteriormen-
te, era o Fundo de Promoção Cultural (FPC) que foi instituído pela Lei 
7.505 de 1986, nele era proibido qualquer concessão de incentivos fiscais. 
A sua renda financeira vinha de doações de impostos de renda e dotações 
orçamentarias, enquanto o FNC é composto com “recursos do Tesouro 
Nacional, doações, legados, subvenções, auxílios; saldos não utilizados na 
execução dos projetos do PRONAC (CUNHA FILHO, 2006).

O Fundo de Investimento Cultural e artístico (FICART), e Me-
cenato Federal, também vieram com a lei, com o objetivo de reco-
lher recursos destinados a projetos de diversas áreas e o incentivo das 
atividades culturais. Os três mecanismos presentes na mesma lei são 
para atender situações diversas, mas em todas elas, para ter o acesso 
das virtudes é preciso de aprovação do poder público federal. É preciso 
também obedecer as linhas de ações da PRONAC, que estão contidas 
nos incisos acima ou obter acentuada relevância para a cultura do País, 
além de ter veiculação pública (CUNHA FILHO, 2006).

O Ministério da Cultura, após um conjunto de ações, desen-
volveu o Programa Cultura e Pensamento, que foi aperfeiçoado em 
2008, com a Portaria Ministerial n° 74 que tinha o objetivo principal 
de: “fortalecer a reflexão e o diálogo em torno de temas relevantes da 
agenda cultural contemporânea”.

Seis anos depois, na gestão do Ministro Juca Ferreira, esse pro-
grama foi retomado e obteve o lançamento de Coleção Cultura e 
Pensamento com a publicação dos livros: Direitos Culturais, Políticas 
Culturais para as Cidades e Políticas para as Artes. Lia Calabre (2018) 
notou um esforço do Ministério da Cultura, ainda tímido, mas um 
bom começo. A produção de informações e análises permite um es-
tímulo ao aumento da produção de conhecimento na área da cultura 
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que é o viés para a elaboração das políticas públicas, ou seja, o aumento 
da potência cultural.

2.1. Direitos Culturais na Constituição Federal de 
1998.

Foi somente na Constituição Federal Brasileira de 1988 que hou-
ve algo relacionado diretamente aos “Direitos Culturais”, tratando a 
matéria como dever do Estado em garantir o exercício e acesso dos 
Direitos Culturais, seguindo os princípios fundamentais da República 
Federativa do Brasil e os artigos 215 e 216.

Tratar-se diretamente com o termo Direitos Culturais, traz um 
avanço sobre o tema. Além disso, obter uma seção inteira voltada para 
o tema concretiza sua maior visibilidade. Até mesmo a palavra cul-
tura fora utilizada mais vezes (vinte e sete) e se contar com as Emen-
das Constitucionais esse número sobre para 59 (cinquenta e nove) 
((DUARTE, 2018).

Porém, mesmo sendo esse assunto uma novidade, o que ele abran-
de segundo Humberto Francisco (2018), é inferior ao conceito de cul-
tura. Mesmo que esse conceito seja amplo é possível estabelecer parâ-
metros com a ajuda da transdisciplinaridade.

Segundo Jorge Miranda (2006) Cultura e Constituição possuem 
várias ligações, a própria Constituição de um Estado é um fenômeno 
cultural, a cultura é um objeto da Constituição. Ele conceitua também 
Cultura sendo uma das dimensões da vida comunitária e a Constitui-
ção o estatuto jurídico do Estado, portanto a cultura precisa fazer parte 
da Constituição. Portanto, a Constituição reflete a formação, crenças, 
ideias, geografia e economia de uma sociedade e organiza esses prin-
cípios colocando direitos e deveres entre todos para que seja garantido 
a vida coletiva.

Dentro do Título VIII “Da Ordem Social”, no capítulo III “Da 
Educação, da Cultura e do Desporto e seção II, que trata da cultura o 
artigo 215 e 216 possuem a seguinte redação:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos di-

reitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 
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e incentivará a valorização e a difusão das manifestações cul-

turais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas popula-

res, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos partici-

pantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 

alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

Art.216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à me-

mória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 

nos quais se incluem:

- as formas de expressão;

- os modos de criar, fazer e viver;

- as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

- as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais;

- os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, pro-

moverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 

de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapro-

priação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão 

da documentação governamental e as providências para fran-

quear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conheci-

mento de bens e valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, 

na forma da lei.
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§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detento-

res de reminiscências históricas dos antigos quilombos.

A formação de seu contexto Constitucional foi a partir da mate-
rialização do conteúdo tratado na Declaração dos Direitos Humanos, 
portanto qual seja a sua definição deve sempre obedecer a dignidade 
humana do indivíduo e da coletividade. Assim, com a preocupação de 
não somente reconhecer os Direitos Culturais e sim, dar a sua concre-
tização mudanças trazidas pelas Emendas Constitucionais de número 
42, 48 e 71 foram as principais forças e estipularam mais recursos fi-
nanceiros e atuação estatal para as atividades culturais, em uma forma 
de dar garantia ao que existe (CUNHA FILHO, 2011).

A EC 42/2003, pretendia na busca de custeio para a afetação dos 
Direitos Culturais. Mais tarde, a EC 48/2005 inseriu o art. 215 que 
no seu parágrafo 3° instituiu a criação do Plano Nacional da Cultura. 
Já a EC 71/2012 também acrescentou à Constituição Federal o artigo 
216-A, que especificou o Sistema Nacional de Cultura, tornando o 
que era algo implícito em relevância, atribuindo-lhe nomenclatura e 
responsabilidades. Entre elas está a proporção do exercício dos Direitos 
Culturais com os devidos valores, como acesso a bens e serviços cul-
turais, fomento à produção, circulação de conhecimentos, cooperação 
entre os entes federados entre outros (CUNHA FILHO, 2011).

CONCLUSÃO

Acerca dos Direitos Culturais e seu reconhecimento como Direi-
tos Humanos o processo se apresenta como árduo e ainda não se en-
contra como satisfatório. Todas os debates realizados sobre o assunto, 
ocorreram de forma tardia e não abrangeram satisfatoriamente todos 
os aspectos, o que não resolve a problemática na dificuldade em con-
ceituá-los e defini-los.

As Declarações Internacionais realizadas, a partir do século ante-
rior, representaram apenas o início do desenvolvimento da matéria, 
que ainda é considerado pouco, mas já apresenta uma importância. No 
ordenamento jurídico brasileiro, que se apresenta como um reflexo das 
discussões realizadas em âmbito internacional, a colocação dos Direi-
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tos Culturais na Constituição Federal e em leis esparsas apresentou-se 
necessária, mas também houve diversos problemas.

Entre as problemáticas estão presentes além do reconhecimento 
tardio, o favorecimento uma das áreas dentro de seu próprio âmbito 
de envolvimento. Alguns campos dos Direitos Culturais foram mais 
protegidos do que os outros, é mais comum a produção de consumos 
e bens do que o acesso à liberdade cultural. Mas somente isso é pouco 
em relação à proporção que se encontra ao se referir à palavra cultura e 
arte. Devido a essa preferência é importante verificar e dar valor a parte 
que é deixada de lado.

No Brasil ainda, ocorre a falta de efetivação dos direitos que foram 
garantidos, esse problema não envolve somente os Direitos Culturais, 
mas afetam principalmente esses, já que também são frutos de uma fal-
ta de concretização, delimitação e conceituação. O meio não efetivado 
prejudica mais ainda a busca da finalidade.

Como solução, é preciso de um esforço maior para que os Direitos 
Culturais sejam também garantidos a todos. Nesse ponto, a comuni-
dade internacional deve se comprometer e envolver mais, de forma que 
a problemas sejam também discutidos e solucionadas, além da procura 
de evolução concreta no assunto. O reflexo desse cenário é o envolvi-
mento de toda comunidade, para alcanço do ideal de garantia satisfeita 
dos Direitos Humanos.
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INTOLERANCIA A LA ENSEÑANZA 
DE MATRICES RELIGIOSAS 
AFRICANAS EN LOS MATERIALES 
EDUCATIVOS DE LAS ESCUELAS 
PÚBLICAS ESTATALES DE SÃO 
PAULO
Walfrido Monteiro Júnior

Introducción

Esta investigación tuvo como modelos orientadores el análisis cua-
litativo y cuantitativo con el objetivo de verificar e interpretar el ma-
terial didáctico implantado en las escuelas públicas de São Paulo y la 
investigación bibliográfica sobre el tema propuesto, y la cuantitativa 
para la aplicación de la encuesta con estudiantes de tres escuelas. per-
tenecientes a los municipios de Itapecerica da Serra y Embu Guaçu, 
ambos en el estado de São Paulo, para comprender el nivel de conoci-
miento que tenían sobre las matrices religiosas y la cultura afrobrasileña 
y africana, el descuido del Ministerio de Educación y El Departamento 
de Educación de São Paulo, organismos que autorizan la creación de 
estos materiales.

Cuando mencionamos que la ley 12.288/10 que reconoce la cultu-
ra negra como patrimonio cultural afrobrasileño y las leyes 10.639/03 
y 11.645/08 que modifica la ley 9.394 / 96 de LDB (Directrices na-
cionales de educación y leyes de bases) e intentan insertar en el plan 
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de estudios la enseñanza sobre la cultura negra en las escuelas públicas 
y privadas, sabemos que en el plan ideal, entendemos que todo lo que 
proviene de la tradición negra en nuestro país tiene el mismo equilibrio 
de importancia, sin embargo, cuando vivenciamos la  realidad, descu-
brimos que esa cultura aún está sometida.

Podemos cuestionar sobre las dificultades reales por parte del Mi-
nisterio de Educación (MEC) y la Secretaría de Educación del Estado 
de São Paulo para reformular el Currículo de Humanidades, no debe-
mos olvidar que existe la disciplina llamada Historia de las Religiones, 
sin embargo, no hay material para ayudar a las clases, y depende del 
maestro decidir cómo administrar y qué enseñar.

Incluso existe la posibilidad de excursiones planificadas por el De-
partamento de Educación a museos de cultura africana para estudiantes 
de primaria o secundaria, sin embargo, por falta de conocimiento, los 
estudiantes presentan la idea de que lo que ven no es arte, peor aún, 
creen que la ropa, los artefactos y las liturgias pertenecen a cultos sa-
tánicos.

Por razones de religiones contrarias a cualquier manifestación 
ideológica religiosa que no sea de naturaleza cristiana o que simple-
mente no se ajuste a los dogmas establecidos por ellas, terminan de-
nigrando principalmente el Candomblé y Umbanda, religiones vistas 
como inferiores, demoníacas y que los miembros o adherentes son 
portadores de comportamientos extraños.

Nuestras preguntas parten de la premisa de que posiblemente exis-
te una relación con tales divergencias religiosas con la ausencia de in-
formación en estos materiales didácticos, sin embargo, es la falta de 
información tanto de los estudiantes como de los maestros lo que per-
mite perpetuar estos puntos de vista sobre la intolerancia religiosa en la 
educación básica y puede extenderse al nivel universitario.

Los cursos universitarios en el área de Humanidades comenzaron 
en 2007 disciplinas centradas en la enseñanza de la cultura africana 
debido a la creación de las leyes federales ya mencionadas y, en este 
sentido, pocos maestros terminan profundizando o incluso eligiendo 
estas materias para ser abordadas en las clases, podemos decir que la 
preocupación por enseñar sobre la cultura africana comienza en 2003 
y, por lo tanto, es un logro reciente, sin embargo, percibimos que estas 
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leyes no son suficientes para cambiar estos prejuicios, pues es una cues-
tión cultural familiar, y por cuenta de esto, cabe al MEC o la Secretaría 
de Educación crear proyectos culturales o posibilitar que eventos de 
esta naturaleza sean hechos en los espacios escolares, que muchas veces 
son rechazados cuando son presentados a los directores escolares.      

Desarrollo 

En 2014, se realizó una encuesta en tres escuelas pertenecientes al 
sistema educativo estatal ubicado en los municipios de Embu Guaçu e 
Itapecerica da Serra, para recopilar datos sobre el conocimiento de los 
estudiantes sobre estos temas.

También es importante señalar las dificultades de realizar dicha 
investigación, especialmente en relación con el enfoque con los direc-
tores de las Unidades Escolares, y uno de los directores de una escuela, 
ubicada en el municipio de Embu Guaçu, se negó a permitir la inves-
tigación, presentando la argumentación de que tal acto, podría causar 
problemas para su dirección y coordinación, ya que la unidad escolar 
bajo su responsabilidad tiene muchos estudiantes evangélicos y sus pa-
dres podrían cuestionarlo.

Está claro que incluso si hay leyes federales que obligan a los maes-
tros a enseñar sobre cultura negra 10,639, 11,645 y la ley 12,288 que 
defiende el derecho a la elección religiosa, existe la posibilidad de que 
los estudiantes, los padres y la comunidad se avergüencen cuando men-
cionamos o intentamos abordar ciertos temas, por lo que no solo es ne-
cesario crear leyes que obliguen a la acción, es necesario tener un plan 
educativo vinculado a activistas y movimientos sociales, medios de co-
municación y redes sociales para que de hecho sea posible suavizar las 
opiniones prejuiciosas o racistas presentes en la sociedad brasileña.

Otro tema importante es darse cuenta de que los materiales didác-
ticos, especialmente los del Estado, abordan religiones como: cristia-
nismo, islam, mitologías y otras, mientras que en nuestra investigación 
no encontramos ninguna explicación sobre las religiones destacadas en 
este artículo, por lo tanto es de responsabilidad de los maestros por 
buscar otros materiales de enseñanza de apoyo para enseñar sobre ma-



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

80 

trices religiosas africanas. Esta situación nos muestra que difícilmente 
se incorporará la aceptación de la sociedad, o al menos el respeto a 
la cultura afro descendiente si en la escuela, el único espacio social y 
educativo, los estudiantes no se guían adecuadamente sobre estas reli-
giones, lo que permite los estereotipos, los prejuicios se perpetúan y los 
que son expertos en religión se callan.

Un total de 1.443 estudiantes de 6º (enseñanza primaria) al 3º gra-
do (enseñanza secundaria) participaron de la encuesta, que se basada 
en tres preguntas, primera: se los alumnos ya fueron a un museo de 
cultura africana o afro descendiente, la segunda: si ya tuvieron clase 
sobre el continente africano y la tercera: si ya aprendieron algo sobre el 
Candomblé o Umbanda en la escuela.  Los resultados son: 1.013 infor-
maron que nunca tuvieron clases en el continente africano, 1239 dije-
ron que nunca hicieron una excursión a un museo de cultura africana 
y 1155 nunca aprendieron sobre matrices religiosas africanas.

Otros datos alentados por la investigación fueron la comparación 
de los números obtenidos en cada clase y estos resultados están de 
acuerdo con Borges (2009), como veremos en la siguiente cita:

[...] práticas discriminatórias sistemáticas fomentadas pelo Es-

tado ou com o seu apoio implícito. Elas se manifestam sob a 

forma de segregação no espaço urbano, particularmente na 

escola e no mercado de trabalho. Manifestam-se também em 

manuais escolares, livros, filmes e novelas de televisão que re-

tratam de maneira inadequada as minorias étnicas ou os grupos 

sociais menosprezados (Borges, p-50, 2009).

Reiteramos lo difícil que es través de la educación enseñar a nues-
tros estudiantes sobre la cultura africana y sus matrices religiosas, por-
que lo que prevalece es el posicionamiento de la mayoría (etnocén-
trica), y esta mayoría termina viendo tales religiones como amenazas 
y sus adherentes como eternos enemigos que deben ser rescatados o 
excluidos.

Observamos cuántas singularidades culturales se ven privadas de 
derechos, mientras que otros tienen que vivir en la oscuridad debido 
a sus elecciones simples, quienes amenazan y enfrentan confronta-



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

81 

ciones terminan siendo amenazados con perder sus trabajos, en cuyo 
caso podemos afirmar la existencia de una dictadura cultural reli-
giosa. , que está presente no solo en iglesias, escuelas, universidades, 
sino también en política, dictando lo que es correcto y lo que debe 
ser eliminado o sanado.

Hay posibles soluciones y no tenemos la intención de agotar el 
tema en este trabajo, en realidad es solo la punta de un problema que 
está empeorando en nuestra sociedad, la solución es a voluntad, sin 
embargo, no nos damos cuenta de tal virtud en el Estado, que cuan-
do en lugar de revertir la situación mediante la creación de proyectos, 
libros que realmente llegan a nuestros estudiantes, se callan de mane-
ra injusta y permisiva, por lo que, como se mencionó al principio de 
este artículo, la responsabilidad termina en la espalda del maestro, él 
es quien debe correr los riesgos. Si tiene éxito, tendrá una clase que, 
incluso con pensamientos divergentes, tendrá respeto, tolerancia hacia 
el otro, si falla, será severamente castigado, especialmente por el argu-
mento de que tal tema no está en los folletos estatales.

También se analizaron otros materiales, los folletos del Sistema 
Objetivo, que es responsable de la orientación pedagógica metodológi-
ca para 800 escuelas en Brasil, vendiéndose principalmente los folletos 
para estudiantes de las escuelas primarias I, II y preparatorias, sin em-
bargo, los materiales del sexto grado al 3 año presenta superficialmente 
el conocimiento sobre el continente africano, la esclavitud en Brasil y 
la abolición, sin hacer referencia al Candomblé.

Según Batista (2017), profesora de ética y política y doctora en 
filosofía de la Universidad de São Paulo, a los niños se les debe enseñar 
valores étnicos de una manera lúdica, pero nuestra educación básica 
deja mucho que desear, nuestro proceso es lento.

Ahora veremos la Ley 9.394/1996: art. 2: “La educación, el deber 
de la familia y el estado, inspirada en los principios de libertad y las 
ideas de solidaridad humana. Su propósito es el pleno desarrollo del 
alumno, su preparación para el ejercicio de la ciudadanía y su califica-
ción para el trabajo”, (nuestra traducción).

De acuerdo con Pavan (2017), la educación debe ser una cuestión 
de Estado, debe existir la disciplina Ética y Ciudadanía y debe estar en el 
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Currículo, y debe haber una asociación para que los maestros de escue-
la primaria puedan capacitarse en universidades para que puedan tener 
fundamentos teóricos para trabajar con los alumnos temas relevantes.

Ahora presentaremos el Artículo 5º de la Constitución Federal de 
1988: “Todos son iguales ante la ley, sin distinción de ninguna natura-
leza, garantizando a los brasileños y extranjeros residentes en el país la 
inviolabilidad del derecho a la vida, libertad, seguridad y a la propiedad ".

Según el Dr. Otávio Forte, presidente del Instituto Goiano de 
Derecho Constitucional, se debe hacer mucho para garantizar estos 
derechos constitucionales en relación con el respeto a la ciudadanía 
y la dignidad de la persona humana, especialmente respetando la in-
dividualidad de cada ciudadano, permitiendo el derecho a ejercer sus 
elecciones y ser feliz en la forma en que eligen sin dañar a la sociedad.

Otro punto importante es enfatizar el fin del art.2º cuando se trata 
del respeto y el deber de la sociedad y el estado de defender la dignidad 
y sus valores religiosos y culturales, siendo estos dos últimos los objeti-
vos reales de este artículo.

Ahora tomamos la ley 10.639/03 y enmendada por la ley 11.645/08 
que hace que la enseñanza de la historia de la cultura africana y la as-
cendencia africana sea obligatoria en las escuelas públicas, municipales 
y estatales que involucran a estudiantes de primaria y secundaria, es 
decir, los maestros deben por obligación de la ley, trabajar con sus es-
tudiantes la cultura afrobrasileña como formadora de la sociedad brasi-
leña, en la que los negros son considerados sujetos históricos, valoran-
do, por lo tanto, los pensamientos e ideas de importantes intelectuales 
negros brasileños, (música, cocina, danza) y las religiones.

Según el Plan Nacional para la Implementación de las Directrices 
Curriculares Nacionales para la Educación de las Relaciones Étnico-
-Raciales y para la enseñanza de la Historia y Cultura Afrobrasileña y 
Africana, “la población afrodescendiente se encuentra entre quienes 
enfrentan las diferentes facetas del prejuicio, el racismo y la vida coti-
diana y la discriminación que no siempre marca en silencio a la socie-
dad brasileña” (Brasil, 2009).

Es de destacar que se han implementado muchas iniciativas y ac-
ciones con respecto a la enseñanza de la historia y cultura afrobrasileñas 
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y la lucha contra el racismo, sin embargo, Dominguês (2007) señala 
que: “os negros no Brasil têm passado por uma miríade de dificuldades 
na área educacional. Eles lideram as estatísticas em matéria de evasão 
escolar, repetência e analfabetismo” (Domingues, 2007, p.25).

El discurso que si intenta justificar tal acción es considerar que la 
religión de ascendencia africana y africana no puede considerarse como 
religión sino como secta, pero es muy claro que la ley federal 11.645/08 
cuando menciona que la enseñanza de la cultura africana y sus influen-
cias en Brasil como la "religión" en sí misma o las matrices religiosas 
deben ser obligatorias.

Sabemos que en el caso del Candomblé, su liturgia, así como las his-
torias de sus dioses, rituales y canciones se transmiten de generación en 
generación por el mecanismo oral, por lo que es la religión más antigua 
y de mayor antigüedad que enseña a los más jóvenes. .

El autor Volney J. Berkenbrock en su libro titulado: La experien-
cia de los Orishas aclara la pregunta anterior: "Candomblé, así como las 
otras religiones afrobrasileñas, es una religión en la que las tradiciones 
se transmiten oralmente. No hay texto que sea fuente o que tenga el 
estado de una escritura sagrada” (Berkenbrock, 2012, p.57).

Según Bakke (2012), el prejuicio está en la sociedad misma y exis-
ten varios obstáculos que hacen imposible deconstruir la visión peyo-
rativa en relación con la cultura negra, mientras que para Souza (2012), 
la sociedad brasileña aún establece la relación del cristianismo con los 
países desarrollados, y las matrices y culturas religiosas africanas con los 
países subdesarrollados o tribales.

Durante la creación de este artículo, varias personas fueron funda-
mentales y contribuyeron a la construcción de este pensamiento de que 
solo las leyes y el incumplimiento por parte del Estado no garantizan 
el respeto por la cultura negra, uno de ellos fue la Iyabasé (cocinera en 
Candomblé) Antônia dos Santos Guimarães (consultada), según ella, de 
hecho, los adherentes de esta religión, todavía tienen ese temor de reali-
zar su culto tanto dentro como fuera de los templos religiosos, debido a 
las miradas de desaprobación de la sociedad misma, de hecho, en su opi-
nión, las religiones podían mantener el respeto mutuo, no necesitaban 
aceptarse o visitarse, pero al menos no tenían una visión de inferioridad.
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La cultura africana fue considerada un patrimonio cultural mate-
rial e inmaterial por el Instituto de Patrimonio Histórico y Artístico 
Nacional, IPHAN, realmente fue un gran avance, pero cuando lo lle-
vamos a la sociedad o a la pequeña partícula de la sociedad que es la 
escuela, nos damos cuenta de cuánto prejuicio, racismo e intolerancia 
religiosa existen.

Sin embargo, no solo son suficientes las leyes federales, es de res-
ponsabilidad de los Departamentos de Educación  y del Ministerio de 
Educación la creación de políticas públicas,  incluidos materiales di-
dácticos, libros paradidácticos, conferencias, capacitación docente, dis-
ciplinas universitarias de grado y postgrado sobre este tema y eventos 
culturales que ayuda a aliviar los prejuicios y el racismo y permite a la 
sociedad construir una nueva perspectiva sobre la cultura afrobrasileña 
y africana.

Consideraciones finales

Nuestros niños viven en un espacio social educativo (escuela) que 
contiene miembros de todas las religiones, principalmente evangéli-
cos y católicos, por lo tanto proyectos que funcionan en el tema de la 
tolerancia religiosa, no se considera como un tema con prioridad, las 
relaciones sesgadas entre los estudiantes son notables, y debido a que 
son parte de la minoría (Umbanda y Candomblé) tienen que ocultar su 
elección religiosa.

Cuando mencionamos la importancia de considerar una cultu-
ra como Patrimonio Cultural Inmaterial, es precisamente hacerla 
parte cultural de un pueblo y no es el caso de estas religiones, ya 
que la gran pregunta retórica que podemos hacer es: ¿A quién sería 
entendida la importancia de hacer de estas dos matrices religiosas 
africanas como Patrimonio Cultural Inmaterial?  Por supuesto, no 
sería para todos, de hecho, solo contemplaría a aquellos que son de 
estas religiones.

Mostramos cuánto el Estado guarda silencio sobre la equidad, la 
libertad de todos nuestros estudiantes, el respeto y especialmente la 
tolerancia religiosa, nuestros estudiantes minoritarios, que son partida-
rios de Candomblé, reciben insultos sobre su ropa y la mayoría terminan 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

85 

teniendo que ocultar sus creencias, ya que son vistos como malvados, 
no sirve de nada cambiar las leyes si los organismos responsables de la 
supervisión y la orientación educativa están en silencio, sin embargo, 
sabemos que para estos asuntos es indispensable  la importancia del 
profesor y de los movimientos sociales, mucho más que las leyes. 
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DIREITO, DESENVOLVIMENTO E 
O ESTUDO DOS INDICADORES 
NO CONTEXTO DAS REFORMAS 
INSTITUCIONAIS
Ana Beatriz Guimarães Passos
Guilherme Saraiva Grava

1. INTRODUÇÃO

Atualmente, os direitos humanos não são mais concebidos exclu-
sivamente a partir de uma ótica geracional (dos chamados direitos de 
primeira, segunda e terceira geração), mas essencialmente “como uma 
unidade interdependente e indivisível” correspondente a uma série de 
prerrogativas e de prestações “complementares e em constante dinâmica 
de interação” (PIOVESAN, 2010, p. 146). Esta concepção se relaciona 
intimamente à ideia contemporânea do desenvolvimento, que nas últi-
mas décadas tem sido compreendido como um esforço emancipatório e 
abrangente, que visa tanto maximizar a geração de renda e de riquezas 
quanto a melhoria das condições de vida das populações, assegurando 
aos indivíduos as liberdades e capacidades necessárias para que todos 
possam viver o tipo de vida que desejam e valorizam (SEN, 2010).

A respeito do tema, observa-se que o uso de indicadores como 
ferramenta de análise e avaliação tem assumido crescente destaque em 
agendas de projetos nacionais e internacionais de desenvolvimento, 
acompanhando iniciativas de reforma em instituições de países do Sul 
global. Utilizados sobretudo por agências multilaterais como a Orga-
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nização das Nações Unidas (ONU) e o Banco Mundial (BM), esses 
instrumentos têm sido cada vez mais associados aos processos de pla-
nejamento e tomada de decisões nos setores público e privado, sendo 
empregados para mensurar fenômenos que envolvem do desempenho 
de empresas e fundações à análise de políticas em áreas como saúde, 
segurança e direitos humanos. 

Além de sua aplicação prática, os indicadores também têm desper-
tado interesse do meio acadêmico. É o que ocorre no campo que ficou 
conhecido como “Direito e Desenvolvimento”, e que pode ser asso-
ciado, em um sentido amplo, ao “esforço autoconsciente no sentido 
de mudar o direito e as instituições jurídicas”, atendendo a propósitos 
como “promover o crescimento econômico, preservar a liberdade in-
dividual, proteger a propriedade privada, garantir os direitos humanos 
ou fomentar a emancipação de grupos” e até mesmo assegurar a pro-
moção do acesso à Justiça e ao devido processo legal (TRUBEK, 2009, 
p. 217). Como um dos principais objetos de seu estudo tem sido o 
empirismo das agências multilaterais (TRUBEK e SANTOS, 2006), 
é natural que a crescente proeminência dos indicadores nestas esfe-
ras faça com que o tema ganhe destaque para o campo, especialmente 
quanto aos processos de avaliação e reforma de instituições jurídicas, 
algo que tem se intensificado desde os anos 1990.

Apoiado nessas percepções, o presente artigo visa contribuir com o 
debate ao trazer uma revisão de literatura voltada a discutir a relação entre 
os indicadores e o estudo do Direito nos processos de desenvolvimento. 
Na primeira parte, contém um panorama a respeito do campo do Direito 
e Desenvolvimento e sua transformação nas últimas décadas. Na segunda, 
revisa a literatura sobre indicadores a fim de verificar suas características 
fundamentais. Por fim, examina a possibilidade de diálogos entre estes 
dois temas, debatendo desafios para os indicadores em processos de refor-
mas institucionais no âmbito do Direito e Desenvolvimento.

2. DIREITO E DESENVOLVIMENTO: 
TRANSFORMAÇÕES DE UM CAMPO EM CRISE

Chama-se “Direito e Desenvolvimento” a corrente da literatura 
que se dedica ao estudo do “processo de reforma jurídica em países 
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em desenvolvimento” e do “papel exercido por consultores externos e 
instituições multilaterais nesse empreendimento” (PISTOR, 2009, p. 
168). Trata-se de um campo interdisciplinar que se situa na intersecção 
entre o Direito, a Economia e as instituições (TRUBEK e SANTOS, 
2006, p. 3-5) que se caracteriza não só por uma produção diversifi-
cada, mas pela permanência de um estado constante de crise, já que, 
como aponta Prado (2010), os acadêmicos da área divergem a respeito 
das concepções do desenvolvimento, do modo pelo qual o Direito se 
relaciona com este processo, e das metodologias que podem ser apli-
cadas para este estudo. Por esse motivo, o campo tem passado por in-
tensas transformações desde a sua formulação original, acompanhando 
as diferentes maneiras como as reformas de instituições jurídicas têm 
sido promovidas pelas agências multilaterais. É possível identificar três 
“momentos” distintos no seu processo de consolidação, conforme des-
crito por Trubek e Santos (2006).

O primeiro momento, denominado “Direito e o Estado De-
senvolvimentista”, surgiu na década de 1960 e se caracteriza pela 
percepção de que o Direito deve ser considerado um mecanismo de 
intervenção do Estado na Economia. Nesse sentido, acreditava-se ne-
cessário dispor de regras jurídicas aptas a efetivar políticas econômicas 
estatais, sendo imprescindível pensar nas instituições jurídicas como 
instrumentais ao crescimento econômico. Assim, culturas jurídicas 
formalistas dos países considerados subdesenvolvidos representariam 
um obstáculo ao seu processo de desenvolvimento (TRUBEK, 2009, 
p. 5), de modo que o esforço de reformas das agências internacionais 
centrava-se, principalmente, na transformação da educação jurídica e 
na exportação de instituições jurídicas dos países ricos do Norte aos 
países emergentes do Sul.

Como verifica Urueña (2015), a utilização de indicadores era bas-
tante reduzida nesta fase, seja porque os dados eram escassos, seja por-
que a abordagem instrumental predominante mitigava a relevância de 
apreciações quantitativas. De acordo com a visão predominante, basta-
ria à avaliação dos processos de reforma institucional a mensuração do 
resultado da aplicação das regras jurídicas, o que era constatado espe-
cialmente pelo crescimento econômico e pela redução da pobreza, área 
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de interesse exclusivo de economistas e estatísticos, não de juristas. Isso 
não significa que os acadêmicos da área do Direito “eram indiferentes 
à importância do rule of law no senso de promover acesso igualitário 
à Justiça - bem como democracia e direitos humanos” (URUEÑA, 
2015, p. 77). Havia, na verdade, a crença em um spillover effect, isto é, de 
que as reformas jurídicas relacionadas à promoção do sistema econô-
mico acabariam por favorecer “valores da democracia, como o acesso à 
justiça e proteção aos direitos civis” (IDEM). Como resultado, o pri-
meiro momento do Direito e Desenvolvimento não conseguiu impac-
tar a formulação de políticas dominantes, levando ao encerramento dos 
projetos até então financiados e à retirada do Direito do foco dos refor-
mistas e estudiosos da área de desenvolvimento nas décadas seguintes 
(TRUBEK e GALANTER, 2007, p. 271-272; 284-285).

Esta situação foi alterada nos anos 1990, durante o segundo mo-
mento, denominado por Trubek e Santos (2006) como “Direito e o 
Mercado Neoliberal”. Este período foi marcado por um novo cresci-
mento dos projetos de assistência patrocinados pelo BM, que voltaram 
a se concentrar na relação entre o Direito e a promoção do desenvol-
vimento (TRUBEK e SANTOS, 2006, p. 5-7). Em contraste com as 
concepções intervencionistas anteriores, prevalecia, agora, a ideia de 
que a melhor maneira de atingir o crescimento econômico se dava não 
com o dirigismo estatal, mas com a remoção das distorções criadas 
pela sua intervenção na economia, a qual era vista, sob a inspiração 
do Consenso de Washington, como um obstáculo na promoção do 
desenvolvimento. A renovada doutrina do Direito e Desenvolvimento 
passou, então, a enfatizar a proteção das “leis do mercado”, encon-
trando no fortalecimento das regras de Direito privado um meio de 
proteger contratos, propriedades e investimentos, limitando o papel do 
Estado (TRUBEK e SANTOS, 2006, p. 5-7). 

Muitos estudiosos se dividiram em posições otimistas ou céticas 
acerca da capacidade das instituições jurídicas em promover o desen-
volvimento, dadas as experiências fracassadas de décadas anteriores. 
Entretanto, como apontam Davis e Trebilcock (2009), apesar destas 
divergências, as posturas otimistas foram mais bem-sucedidas nesta 
segunda fase, já que os esforços de reforma institucional foram acom-
panhados “por uma rica pesquisa comparativa entre países que busca-
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va correlações entre o rule of law e o desenvolvimento econômico, ou 
entre este e determinadas características de sistemas jurídicos (como 
a tradição legal, o tempo para efetivar contratos, etc.)” (URUEÑA, 
2015, p. 78). Viu-se, também em contraste com o que ocorreu no 
momento anterior, a proliferação do uso de indicadores por estudiosos 
do Direito, sendo estes instrumentos cada vez mais importantes no 
contexto das reformas em sistemas jurídicos dos países em desenvol-
vimento.

Seguindo esta tendência, as décadas seguintes testemunharam a 
formação de um “terceiro momento” do Direito e Desenvolvimen-
to, ainda em fase de construção. Neste contexto, novas ideias acerca 
da própria concepção de desenvolvimento passaram a emergir, muitas 
delas baseadas em críticas aos postulados do Consenso de Washington. 
Diferentemente do que ocorreu no primeiro momento, as objeções 
dirigidas à segunda onda do Direito e Desenvolvimento não tiveram 
como efeito o encerramento dos esforços, por parte de agências multi-
laterais, nos processos de reforma institucional. O que houve, na reali-
dade, foi uma ampliação de escopo: embora nesse novo cenário o rule 
of law continue identificado como instrumental ao desenvolvimento, 
consolida-se a visão de que as instituições jurídicas são, por si, parte 
deste processo (URUEÑA, 2015, p. 80). Em outras palavras, reformas 
no Direito não são significativas apenas porque têm o potencial de pro-
mover a igualdade ou o crescimento econômico, mas porque são, elas 
próprias, parte considerável deste processo. 

Como aponta Prado (2010), surge uma divisão do campo em dois 
grupos principais – que não provoca uma cisão completa, porque am-
bas as abordagens são complementares: de um lado, há aqueles que 
veem o Direito como um instrumento para a promoção do desenvol-
vimento (Direito no desenvolvimento), noção que se liga aos objetivos 
de crescimento econômico; e, de outro, há quem veja o Direito como 
um dos objetivos que devem ser perseguidos (Direito como desen-
volvimento), corrente que é influenciada, sobretudo, pela concepção 
de “desenvolvimento como liberdade” proposta pelo autor indiano 
Amartya Sen (2010). 

Como consequência destas novas percepções, nota-se o ad-
vento, nos últimos anos, de uma grande quantidade de indicadores 
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voltados não só à avaliação da qualidade ou desempenho de institui-
ções econômicas, como é o foco principal, por exemplo, do Produ-
to Interno Bruto (PIB) ou do Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH), mas também das próprias instituições jurídicas como uma 
variável de desenvolvimento (Urueña, 2015) – é o caso, por exem-
plo, do Doing Business Indicators, do Worldwide Governance Indicator e 
do Rule of Law Index. 

Tais ferramentas possuem a vantagem de conferir aos pesquisa-
dores da área do Direito a possibilidade de mensurar objetivamente 
os impactos das reformas dos sistemas jurídicos em países considera-
dos subdesenvolvidos. Contudo, também trazem novos desafios, pois 
a compreensão a respeito do que são indicadores, como são formula-
dos e como são avaliados passa a ser, igualmente, importante objeto 
de estudo. A seção seguinte apresenta alguns dos pontos que devem 
ser considerados no esforço de compreensão destes instrumentos e das 
consequências de seu uso.

3. INDICADORES: CONCEITO, CARACTERÍSTICAS E 
ETAPAS DE SUA TRAJETÓRIA

Ainda que indicadores sejam bastante utilizados por pesquisado-
res no campo acadêmico ou por gestores públicos e privados de diver-
sas áreas, o estudo aprofundado do tema exige, como sugere Gallopín 
(1997), o estabelecimento de uma delimitação mais unificada da ex-
pressão, já que “diferentes autores definem indicadores de forma dife-
rente [...] havendo muitas ambiguidades e contradições em relação a 
um conceito geral” (GALLOPÍN, 1997, p. 13). 

Pode-se dizer que indicadores são instrumentos que simplificam e 
quantificam dados da realidade a fim de viabilizar a sua compreensão 
e a avaliação de fenômenos complexos. Associam-se a medidas estatís-
ticas, variáveis quantitativas, valores, índices, parâmetros e, de modo 
abrangente, a modelos empíricos do mundo real que se diferenciam 
de outras formas de informação em razão da sua “relevância aos pro-
cessos decisórios (decision and policy-making)” (GALLOPÍN, 1997, p. 
14). Portanto, “indicadores desejáveis são variáveis que sintetizam ou 
de outra forma simplificam informações relevantes, tornam visíveis ou 
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perceptíveis fenômenos de interesse e quantificam, medem e comuni-
cam informações relevantes” (GALLOPÍN, 1997, p. 15). 

Esses dois traços característicos – de servirem como ferramentas 
para a instrução de processos decisórios, e de atuarem como fonte de 
conhecimento para a síntese de dados de destaque sobre determinado 
fenômeno –, sinalizam que, para além de uma questão terminológica, 
a compreensão do conceito de indicador é essencial para estabelecer o 
escopo do debate que o tema envolve. Tendo em vista que o objetivo 
deste artigo é estudar a relação entre indicadores e o papel do Direito 
nos projetos de desenvolvimento, é necessário eleger, desde o início, 
um conceito específico de indicador. Para tanto, optou-se por adotar 
a definição de Davis, Kingsbury e Merry (2015), formulada com base 
em uma série de estudos de caso. Por constituir um dos materiais mais 
abrangentes sobre o tema, o trabalho destes autores será tomado como 
principal referência pela parte remanescente desta seção, de modo que 
as questões dispostas a seguir procuram apresentar e desenvolver as 
ideias por eles expostas a fim de contribuir com o esforço de com-
preensão do fenômeno dos indicadores:

Um indicador é uma coleção nomeada de dados ordenados que 

pretende representar o passado ou o desempenho projetado de 

unidades diferentes. Os dados são gerados através de um pro-

cesso que simplifica dados brutos sobre um fenômeno social 

complexo. Os dados, nesta forma simplificada e processada, são 

capazes de ser usados para comparar as unidades particulares 

de análise (como países, instituições ou empresas), sincroni-

camente ou ao longo do tempo, e avaliar o seu desempenho 

por referência a um ou mais padrões (DAVIS, KINGSBURY 

e MERRY, 2015, p. 4).

Nota-se, primeiramente, que os indicadores são uma coleção de 
dados - ou variáveis, como entende Gallopín (1997) – que representam 
o desempenho passado ou futuro (neste caso, por meio de projeções) 
de determinado fenômeno, permitindo, inclusive, em muitos casos, o 
estabelecimento de análises comparativas (seja entre países distintos, 
momentos variados, ou programas relacionados, dentre outros). 
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Além de reunir dados, os indicadores também são identificados 
através de um nome (ou “rótulo”), que tende a constituir uma simpli-
ficação do que aquele índice pretende avaliar ou classificar, facilitando 
o seu uso e sua difusão. Portanto, a denominação de um indicador 
como medida de “desenvolvimento humano” ou de “rule of law” re-
flete, na verdade, a síntese de elementos que, observados em conjunto, 
poderiam demonstrar a existência de certo fato a ser definido, mensu-
rado e avaliado.

Outra característica importante é a simplicidade dos indicadores, 
sendo este um de seus atributos primordiais. Tal simplificação da reali-
dade é obtida por meio da transformação de um evento complexo em 
uma representação quantitativa ou qualitativa que seja acessível e com-
parável com outros fenômenos retratados de forma semelhante (como, 
por exemplo, o conjunto de bens e serviços produzidos por um País 
sendo expressado pelo PIB). Destinados sobretudo a administradores 
de empresas e a formuladores de políticas públicas, visam ser conve-
nientes e de fácil uso, informando e até mesmo justificando a tomada 
de decisões, integrando tanto a racionalidade por trás de determinada 
política ou projeto, quanto a fundamentação de uma ação perante ter-
ceiros (investidores, eleitores, controladores, etc.).

Por fim, os indicadores são científicos e teóricos: na medida em 
que se propõem a avaliar a performance de um fato, seu uso incorpo-
ra uma afirmação abstrata de como definir um fenômeno e de como 
mensurá-lo. Assim, a escolha dos padrões pelos quais se classifica a 
adequação de um objeto traduz a opção por determinada teoria, sen-
do esta usualmente apoiada por uma comunidade científica. O apelo 
à criação técnica gera a sensação de que certa decisão foi afastada de 
questões políticas subjetivas e deixada na mão de especialistas, pautada, 
portanto, em critérios observáveis e replicáveis (como no caso de defi-
nições políticas pautadas por projeções do PIB, que costumam contar 
com a atuação de economistas especializados, por exemplo).

Além de sua conceituação, é importante considerar as diferentes 
etapas que envolvem o desenvolvimento e a aplicação de um indicador, 
as quais correspondem a uma trajetória de quatro fases, assim identifi-
cadas por Davis, Kingsburry e Merry (2015):
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Fonte: elaboração própria, utilizando-se dos conceitos adaptados de Davis e Kingsbury 
(2011) e Davis, Kingsbury e Merry (2015).

A primeira etapa da trajetória é a “conceitualização”, momento 
em que ocorre a nomeação e formulação do indicador. Requer-se, para 
tanto, a aplicação de determinado posicionamento teórico no desen-
volvimento de categorias de mensuração e na maneira de se analisar 
os dados, definindo o que o indicador quer medir, como irá fazê-lo e 
em relação a quais patamares (os quais fixarão certos resultados como 
positivos e outros como negativos). Este é o estágio em que o indicador 
procura definir e caracterizar simplificadamente dada realidade social, 
o que ocorre com a aplicação de concepções teóricas específicas a res-
peito de um fenômeno e dos parâmetros que orientam a sua avaliação. 
Segundo os autores, quatro elementos podem influenciar a conceitua-
lização de um indicador: (a) atores e instituições; (b) especialização; 
(c) adaptabilidade ou temporalidade; e (d) disponibilidade de recursos.

A segunda etapa é a “produção” do indicador. De acordo com 
Bradley (2015), trata-se, em geral, de um processo coletivo motiva-
do por questões como dinheiro, reputação, identidade institucional, 
ideologia e pesquisa que não pode ser completamente dissociado da 
conceitualização, já que ambos dependem e são mutuamente influen-
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ciados um pelo outro. Afinal, o que vem primeiro: a disponibilidade de 
dados (fase de produção) ou o problema a ser mensurado (fase de con-
ceitualização)? Assim como a conceitualização, “a produção também 
pode ser analisada em termos de atores e instituições, especialização, 
adaptabilidade ou temporalidade, e disponibilidade de recursos” (DA-
VIS, KINGSBURY e MERRY, 2015, p. 13). Contudo, Davis e Kin-
gsbury (2011), sugerem outros cinco fatores específicos a considerar, 
quais sejam: (a) coleta de dados; (b) metodologia de processamento; (c) 
promulgação; (d) distribuição; e (e) publicidade.

A coleta de dados possui grande relevância quando se considera 
que a estrutura do indicador é profundamente afetada dependendo da 
estratégia escolhida, ou seja, se os dados são produzidos diretamente ou 
por terceiros (neste caso, eles já estão prontos, tendo sido elaborados 
para atender a outros propósitos). Também é importante conhecer as 
fontes dos dados e, eventualmente, se é empregada uma fonte única ou 
uma combinação de fontes distintas. Uma vez coletados, os dados são 
processados segundo uma metodologia específica, o que geralmente 
envolve a agregação de dados provenientes de múltiplas fontes a fim 
de garantir maior segurança e confiabilidade às investigações, suprindo 
eventuais lacunas e permitindo a filtragem e a exclusão de informações 
consideradas extremas, irrelevantes ou pouco fidedignas. 

Na sequência, ainda na etapa de produção, ocorre a promulgação 
do indicador, quando um ou mais atores vinculam seus nomes e sua cre-
dibilidade ao instrumento, mesmo que não o tenham produzido: “por 
exemplo, os relatórios e rankings PISA são promulgados pela OCDE, 
mas são em verdade produzidos por uma consultoria australiana contra-
tada pela OCDE” (DAVIS e KINGSBURY, 2011, p. 9). É nesse estágio 
que as instituições e os atores interessados no indicador transferem a ele 
a sua reputação, o que pode impactar, futuramente, o seu alcance e acei-
tação. O indicador é, então, distribuído, sendo que as técnicas utilizadas 
para tanto variam conforme a extensão pela qual se permite ao usuário 
pesquisar e recuperar dados específicos. Por fim, ocorre a publicidade do 
indicador por meio dos veículos de comunicação. 

Constata-se que os aspectos da produção são de extrema impor-
tância e influenciam na repercussão final do indicador. Uma coleta 
errônea ou incompleta de dados, assim como uma metodologia inade-
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quada para processá-los pode gerar resultados parciais ou enviesados, 
prejudicando todos os seus usos posteriores. Uma divulgação inefi-
ciente também pode fazer com que o indicador se torne pouco conhe-
cido e utilizado, embora, como ressaltam Davis e Kingsbury (2011), é 
possível que em alguns casos se deseje dar pouca ou nenhuma ênfase na 
publicização do indicador, sendo esta fase desnecessária a depender da 
instituição que o promulgou ou até mesmo da consagração do índice 
perante os seus usuários.

Depois de conceitualizado e produzido o indicador, sua trajetória 
se completa com as etapas que envolvem os “usos” e “impactos ou 
efeitos”. Quanto à utilização feita de um indicador, tem-se, conforme 
mencionado anteriormente, ser empregado principalmente como fon-
te de conhecimento, usado para formar crenças ou concepções, desen-
volver ou testar hipóteses científicas e chegar a conclusões que forne-
çam suporte para a tomada de decisões. Sobretudo quando altamente 
reconhecido e estável ao longo do tempo, um indicador tem o poten-
cial de servir como uma referência sobre a qual alinhar expectativas, 
trazendo, então, consequências que irão afetar as decisões tomadas por 
seus destinatários (tanto no setor público, quanto no setor privado). No 
caso do Doing Business Indicators, investidores e gestores públicos recor-
rem às suas informações para tomar decisões relacionadas ao ambiente 
de negócios em diferentes países – seja para (não) aplicar recursos, seja 
para (não) propor reformas institucionais ou legais, por exemplo.

Como aponta Uribe (2015), diversos são os agentes que atuam 
nessa trajetória, tais como: (a) instituições doadoras nacionais e trans-
nacionais; (b) Estados receptores; (c) elites dos países em desenvolvi-
mento; (d) movimentos sociais; (e) organizações não-governamentais; 
e (f) especialistas no tema desenvolvimento. Tais agentes operam, se-
gundo o autor, como “usuários de indicadores” (que neles se baseiam 
para justificar decisões); “produtores de indicadores” (dotados de co-
nhecimento para formulá-los); ou “alvos dos indicadores” (cujo com-
portamento é medido pelos indicadores).

É comum que existam, ainda, questionamentos, oposições e resis-
tências de diferentes naturezas, conforme ressalta Merry (2010). Dian-
te dessas contestações, alguns indicadores acabam por cair em desuso, 
enquanto outros conseguem se consagrar como retratos fiéis da reali-
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dade que aferem, tornando-se aceitos sem maiores objeções. A autora 
cita o caso do IDH: lançado em 1990 com a finalidade de articular 
uma nova visão de “desenvolvimento” para substituir aquela promovi-
da pelo PIB, ele representa uma discussão de cerca de vinte anos sobre 
o que constitui o processo de desenvolvimento. No início dos anos 
1990, pouco tempo depois de publicado, a mídia retratava o índice 
com um tom questionador, indagando sua capacidade de refletir a rea-
lidade e discutindo a efetividade de se conferir o mesmo peso a itens 
como saúde, salário e educação. Com o passar do tempo, tais oposições 
foram desaparecendo, de modo que atualmente o IDH é apresentado 
como um fato amplamente aceito.

A complexidade de elementos relacionada ao surgimento, empre-
go e consolidação de um indicador pode ser facilmente ignorada diante 
da objetividade e praticidade do seu uso como uma ferramenta de co-
nhecimento e análise. Contudo, por trás de sua aparente neutralidade, 
refletida em dados numéricos e em simplificações, indicadores poten-
cialmente escondem o fato de que as informações mensuradas tradu-
zem, sob muitos aspectos, decisões políticas presentes tanto na sua 
concepção, quanto nos contextos compreendidos por sua aplicação, 
interpretação e divulgação. Afinal, mesmo que se apresentem de ma-
neira objetiva, incontáveis são os interesses que os circundam em toda a 
trajetória que foi brevemente descrita acima. Logo, existe um processo 
político e social complexo que subjaz qualquer indicador - um “poder 
silencioso” -, como definem Merry, Davis e Kingsbury (2015), o qual 
se coloca tanto no aspecto da promoção de conhecimento, quanto no 
da governança mencionados por Gallopín (1997). 

É a partir deste questionamento que a seção seguinte procura dis-
cutir algumas implicações do uso de indicadores para os projetos de 
desenvolvimento que envolvem a reforma de instituições jurídicas es-
tudadas pelo Direito e Desenvolvimento.  

4. INDICADORES NA AGENDA DO DIREITO E 
DESENVOLVIMENTO

Indicadores constituem mecanismo particularmente relevante 
para o campo do desenvolvimento porque a sua objetividade traz maior 
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unidade frente às divergências existentes acerca da formulação de um 
consenso sobre o desenvolvimento – o qual configura tema comple-
xo e controvertido, como se discutiu anteriormente. Segundo Uribe 
(2015), o papel do indicador, neste caso, compreende a definição de 
um modelo ideal de entrega de desenvolvimento para uma sociedade 
rotulada como “subdesenvolvida”,  e busca oferecer aos pesquisadores 
(de diferentes áreas, inclusive do Direito) e às agências multilaterais, 
uma base de dados e evidências que lhes orienta na condução de seus 
trabalhos e na medição de resultados.

Em última instância, nos projetos de desenvolvimento das agências 
multilaterais, é possível argumentar que indicadores não servem apenas 
como ferramentas informativas, mas constituem, por si, uma forma 
de intervenção (DAVIS e KINGSBURY, 2011), na qual se consegue 
identificar a diferença entre a atribuição dos países produtores e dos 
países receptores de indicadores (URIBE, 2015). Conforme apon-
ta Merry (2011), embora os indicadores possam ser formulados por 
qualquer país, observa-se um protagonismo desproporcional dos países 
desenvolvidos na missão de criar indicadores, enquanto os países em 
desenvolvimento se caracterizam como seus principais destinatários.

Este fato torna a utilização de indicadores uma questão controver-
sa por uma série de motivos, a começar pela própria conceitualização 
do indicador a ser usado. Sendo este uma produção externa, oriunda 
de organizações de países desenvolvidos destina à aplicação nos países 
em desenvolvimento, muitos dos quais são bastante diversos entre si, 
há sempre o risco de que as iniciativas de reforma, ainda que bem-
-intencionadas, baseiem-se em premissas equivocadas e incompatíveis 
com a realidade que pretendem mensurar. Como aponta Tamanaha 
(2010, p. 203), “intervenções externas em qualquer sociedade enfren-
tam barreiras as quais iniciativas internamente produzidas não encon-
tram”. No caso das instituições jurídicas, essa dificuldade é ainda mais 
evidente porque os ordenamentos normativos costumam conter “bases 
de poder e incentivos que podem ser praticamente invisíveis ao lado 
externo” (TAMANAHA, 2010, p. 204), de modo que uma reforma 
que procure tornar mais célere ou transparente um procedimento ju-
dicial, por exemplo, pode acabar provocando efeitos indesejáveis como 
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o aumento de decisões conflitantes, ou até mesmo de insegurança ju-
rídica, se baseada em fatos que não considerem as peculiaridades de 
determinado sistema jurídico. 

Outras questões importantes se relacionam à produção. Como 
indicadores são elaborados com o intuito de gerar dados comparáveis 
entre realidades, é preciso considerar que a capacidade de coletar e 
processar dados de países diferentes nem sempre é uma tarefa fácil ou 
possível. Há lugares em que a disponibilidade sobre certas informações 
é mais limitada, seja porque elas não existem (porque não foram pro-
duzidos), seja porque não se encontram disponíveis à consulta (porque 
órgãos de Estado, de Governo ou até da iniciativa privada, conforme 
o caso, não se mostram transparentes). Há situações, ainda, em que os 
dados estão disponíveis, mas sua confiabilidade é limitada, inexistindo 
outras fontes que possam ser usadas no intuito de verificar os materiais 
obtidos (quando, por exemplo, apenas informações governamentais a 
respeito de uma possível violação de direitos humanos são fornecidas,  
sendo difícil confirmar sua imparcialidade ou veracidade). 

Nas circunstâncias em que a qualidade dos dados é questionável, 
podem-se empregar algumas técnicas para mitigar os problemas cons-
tatados. É possível existir, neste sentido, uma espécie de filtragem que 
exclua dados considerados extremos, irrelevantes ou pouco fidedignos. 
Em certos casos, os dados são filtrados e substituídos com informações 
de natureza estatística, tais como médias ou desvio-padrões destina-
dos a transmitir informações similares. Admite-se, ainda, que os da-
dos faltantes sejam preenchidos com valores aproximados a outros já 
existentes. Porém, como observam Merry, Davis e Kingsbury (2015), 
tais métodos não estão isentos de falhas, sendo que justificativas téc-
nica podem, conscientemente ou não, ocultar decisões políticas sobre 
como utilizar uma informação sobre determinado país.

É interessante observar, por fim, que muitas vezes os usos feitos a 
partir dos indicadores podem estar completamente fora das intenções 
pretendidas por seus criadores, já que a quantidade de pessoas por eles 
impactadas depende do modo da circulação e recepção do indicador 
(DAVIS, KINGSBURY e MERRY 2015, p. 15). Constitui tarefa 
quase impossível definir com precisão os efeitos determinantes dos re-
sultados mostrados por um indicador, pois a sua influência raramente 
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pode ser isolada de um conjunto de outros fatores ou de elementos 
capazes de distorcê-lo. Os efeitos micro dos indicadores, tais como seus 
impactos dentro de determinada organização, são compreendidos com 
maior facilidade, ao passo que os efeitos macro demandam maior esfor-
ço investigativo. Os produtos menos diretos e, todavia, bastante rele-
vantes, também exigem maior análise. Quais seriam, assim, as con-
sequências de indicadores nas avaliações de investidores estrangeiros 
sobre o desempenho de um país? Ou, ainda, como indicadores afetam 
a mobilização de recursos por parte das organizações internacionais 
dedicadas à promoção dos direitos humanos? (DAVIS, KINGSBURY 
e MERRY 2015, p. 15-16). 

Em conclusão, é possível dizer que a análise mais detida dos con-
ceitos e processos que envolvem a formação e o uso de indicadores, 
ainda que não realizada de forma exaustiva por este trabalho, aponta 
para a necessidade de que estas ferramentas, quando empregadas, não 
sejam tomadas como fontes de verdades objetivas e inquestionáveis. O 
que se observa é que ainda são muitos os desafios apresentados aos pro-
dutores e usuários destes instrumentos, sendo necessário um esforço 
consciente e cauteloso na direção de aprimorar seu emprego, e evitar, 
com isso, os erros das iniciativas de reformas institucionais que, no 
passado, levaram estudiosos à descrença no potencial transformador do 
Direito e Desenvolvimento.

5. CONCLUSÕES

Este artigo procurou identificar os usos atribuídos aos indicado-
res nos diferentes “momentos” que envolveram a literatura do Direito 
e Desenvolvimento nas últimas décadas. Nesse sentido, constatou-se 
que, em contraste às fases iniciais do movimento, a utilização de indi-
cadores passou a ser generalizada neste campo de pesquisa a partir de 
meados da década de 1990, quando a academia logrou êxito ao verifi-
car, a partir de dados empíricos, correlações positivas entre instituições 
jurídicas e desenvolvimento econômico. Observou-se também que, 
mais recentemente, o uso de indicadores tem sido intensificado a par-
tir da percepção de que o desempenho das instituições jurídicas é rele-
vante ao processo do desenvolvimento por si mesmo e não apenas por 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

104 

conta dos resultados que podem provocar em relação a outras variáveis, 
havendo uma multiplicação de indicadores para mensurar o rule of law. 

Na sequência, com o objetivo de contribuir à compreensão deste 
fenômeno, apresentou-se, de modo resumido, um referencial teórico 
que permite apresentar uma definição concisa dos indicadores, bem 
como compreender as etapas de sua trajetória. A partir deste referen-
cial, verificou-se que, apesar da grande utilidade e difusão de indicado-
res, sobretudo para a definição e mensuração de um fenômeno com-
plexo como o desenvolvimento, o emprego destas ferramentas guarda 
também uma série de desafios que não podem ser subestimados. Há, 
por um lado, consenso de que projeções como as do PIB, do IDH 
e do Rule of Law Index desempenham função relevante na produção 
de conhecimento e na definição de estratégias de governança ao re-
dor do mundo. Por outro, a conceitualização, formulação e utilização 
de indicadores é entendida como um processo complexo, detentor de 
elementos que ocultam escolhas políticas relevantes que não podem 
ser ignoradas. Portanto, o estudo e a compreensão dos indicadores tor-
nou-se tarefa fundamental: antes de encerrar as discussões a respeito do 
desenvolvimento, o uso de indicadores, na realidade, leva os desafios 
que envolvem este fenômeno complexo e os esforços de reformas ins-
titucionais para outros campos de análise.
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AS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
E A COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS COM DIFERENCIAIS 
REGIONAIS ENQUANTO 
INSTRUMENTOS DE PROMOÇÃO 
DA SUSTENTABILIDADE
Diego Marques Gonçalves
Sabrina Cassol

1. Introdução

Houve período recente na história em que a produção primava 
pela confecção de produtos idênticos e padronizados, de maneira que 
todo o esforço produtivo girava em torno da necessidade de produzir 
bens rigorosamente idênticos. Entretanto, o surgimento de modelos 
diferenciados sua valorização se intensificou, reconhecendo a relevân-
cia das marcas, que investem no design e na qualidade dos produtos, 
tornando-os peculiares ao tradicional oferecido pelo mercado. Logo, 
essas características acabam agregando preço aos produtos.   

A racionalidade decorrente do modelo capitalista, resiste a ideia de 
um modelo de desenvolvimento endógeno, com a (re) ordenação do 
território, atribuindo-lhe valor estratégico e valorizando potencialida-
des naturais.

Em face disso, o presente trabalho visa analisar as possibilidades as 
indicações geográficas serem instrumentos de promoção do desenvol-
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vimento sustentável, mediante a valorização das diversidades regionais 
inerentes ao local no qual o produto é confeccionado. Frente a estes 
elementos sociais e culturais, debater-se-á a reformulação substancial 
das estratégias comerciais de terminadas localidades. Para tanto, será 
dada ênfase a um dos instrumentos existentes para viabilizar esse tipo 
de exploração comercial: as indicações geográficas – espécie de prote-
ção jurídica da propriedade intelectual, que assegura a fruição de uma 
denominação relacionada a uma determinada origem. 

Para alcança os objetivos propostos, dividiu-se a presente pesquisa 
em três momentos. O primeiro, pretende descrever a ruptura com o 
modelo fordista de produção, o qual primava por produtos padronizados 
e rigorosamente idênticos; a partir da superação desse paradigma, ex-
plorar-se-á aquele que propõe a valorização das peculiaridades de cada 
território. Posteriormente, no segundo momento, pretende-se abordar 
normatização legal destinado a aplicação e proteção conferidas às indi-
cações geográficas, visto que a relevância que circunda a temática está 
diretamente relacionada à proteção e garantia do patrimônio singular e 
intangível existente num dado território. E finalmente, no último mo-
mento, abordar-se-á a necessidade do desenvolvimento sustentável que 
nesse estudo deve ser compreendido a luz da preservação das relações so-
ciais que permitem a construção de uma identidade a cada comunidade, 
tendo dessa forma, suas singularidades e peculiaridades.

A presente pesquisa tem como base para a análise do tema propos-
to, o procedimento bibliográfico, com revisão da literatura; adotou-se; 
realizou-se também uma pesquisa legislativa e doutrinária, com poste-
rior descrição dos resultados e conclusões obtidas, contribuindo para a 
melhoria do conhecimento geral sobre o tema.

A bibliografia utilizada para a confecção do texto consistiu em au-
tores clássicos, que abordam a questão da transformação do território e 
a dinâmica das forças econômicas que atuam sobre ele. Após, valeu-se 
da literatura que se dedica ao estudo da propriedade intelectual, espe-
cialmente das indicações geográficas. Destarte, efetuou-se consulta em 
sites governamentais e do “Sistema S” – SEBRAE – primeiramente, 
para ter acesso a documentos oficiais, como leis, que regulamentam o 
assunto; em segundo lugar, para obter estudos a respeito da temática.
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2. A possibilidade da exploração comercial das 
peculiaridades territoriais.

Ciclicamente, os paradigmas de referência para a produção indus-
trial se alteram, em decorrência das injunções políticas e sociais exis-
tentes. O fordismo, por exemplo, foi acontecimento paradigmático 
(HARVEY, 1992), que proporcionou a inserção de novos elementos, 
como a produção e o consumo em massa. Os elementos que inicial-
mente diferenciaram o fordismo de outras sistemáticas então existentes 
consistiram na introdução de uma jornada de trabalho diária de oito 
horas, e o pagamento de cinco dólares por dia de trabalho na linha de 
montagem. A despeito de essas alterações terem repercutido direta e 
substancialmente em inúmeros segmentos, as consequências decorren-
tes do fordismo não se limitam a isso (HARVEY, 1992).

Cumpre destacar que outra característica inerente ao fordismo era 
a produção em escala, que possibilitava a confecção de produtos rigo-
rosamente idênticos uns aos outros. Tal modelo foi incapaz de perce-
ber as influências territoriais na produção, e o que elas interferiam nas 
reflexões atinentes ao mercado. Outro ponto a ser pensado é o que 
essa desconsideração afetou a produção e o próprio mercado (PEC-
QUEUR, 2009).  

Todavia, bastaram algumas décadas para demonstrar o esgotamen-
to do modelo fordista, que se tornou frágil, em face à baixa produtivi-
dade e lucratividade apresentada a partir de certo momento. Os pro-
blemas nascidos dessa sistemática decorriam, de acordo com Harvey 
(1992), da rigidez do sistema. 

O modelo posterior, que suplantou o rígido fordismo, recebeu 
a denominação de acumulação flexível, por meio do qual os processos 
inerentes ao capitalismo, como as relações de trabalho e os padrões 
de consumo sofrem significativa flexibilização. Não bastasse isso, por 
meio desse novo formato, surgem novas maneiras de prestação de ser-
viços, novos produtos e ocorre, sobretudo, uma intensificação e valo-
rização da inovação.

A despeito de o conhecimento ter sido, sempre, elemento multi-
plicador de ganhos e de incremento de competitividade, o saber des-
ponta como fator indispensável, essencial diante desse novo paradigma. 
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Para atender aos desejos do mercado e da economia, não basta apenas 
produzir mais, é preciso ir além, e fornecer ininterruptamente pro-
dutos diferenciados, que aguçam o desejo de adquirir e consumir dos 
sujeitos (HARVEY, 1992).

Nesse contexto, as empresas passam a se associar com os centros 
de pesquisa, com o fito de alcançar as finalidades pretendidas. Não 
bastasse isso, determinados segmentos mostram-se particularmente 
rentáveis, como, por exemplo, o ramo farmacêutico, que tem mostra-
do grande interesse em determinadas patologias, notadamente aquelas 
mais rentáveis.

A globalização passa a ser fenômeno relevante para a compressão 
desse momento histórico. A despeito da interpenetração entre as na-
ções ter ocorrido noutros momentos históricos, o estágio atual é inédi-
to, pois a globalização não se cinge a introdução nos mercados internos 
de produtos vindos dos rincões mais distantes do mundo, mas, tam-
bém, pelo enfraquecimento dos Estados (PECQUEUR, 2009).

Esse novo momento gerou a produção crescente de bens cada vez 
mais baratos, que passam a concorrer fortemente com a produção in-
terna de um dado país.  Assim, nações que exploram mão-de-obra 
barata, muitas das vezes sem oferecer quaisquer condições para os tra-
balhadores, acabam por lançar no mercado produtos que oferecem efe-
tiva ameaça aos seus concorrentes, ferindo ainda a mínima dignidade 
desses sujeitos explorados.

As demais empresas passam a ter grandes dificuldades em con-
correr com os produtos similares produzidos em condições de quali-
dade semelhante, que passam a ser lançados em grandes quantidades 
no mercado. Uma das possibilidades existentes para fazer frente a essa 
ofensiva é o oferecimento de produtos diferenciados, que tenham um 
grau de especificação que os singularizem e o tornem especiais em face 
ao restante do mercado.

Realmente, com a superação do modelo fordista, há a descoberta 
do elemento cultural, que passa a integrar o sistema produtivo. Assim, 
os bens confeccionados em determinado território passam a carregar 
consigo os valores e elementos sociais daquela localidade, o que os tor-
na diferenciado dos demais, circunstâncias essas não cabíveis pelo for-
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dismo, que primava pela produção de bens e serviços padronizados e 
iguais (PECQUEUR, 2009).

Na verdade, a partir desses elementos, é possível vislumbrar que o 
território pode ser tomado como ponto de partida para medidas que 
visam ao desenvolvimento (FLORES, 2006), notadamente quando 
a visão puramente estática do território é abandonada. Os saberes, as 
características e os hábitos da comunidade podem formar o ponto de 
partida para um desenvolvimento de caráter endógeno.

Cabe destacar:

A construção social de um território, portanto, pode ou não ser 

associada a estratégias de valorização de produtos locais, de for-

ma diferenciada, se a eles se associa os fatores que diferenciam 

o território, ou melhor dizendo, os fatores que lhe são espe-

cíficos. Esses fatores, na maioria das vezes, são formados pela 

interação entre o patrimônio natural e o patrimônio histórico 

cultural presentes no território. Para Pecqueur, o mecanismo 

de territorialização está baseado na especificação desses ativos. 

Ou seja, a dinâmica econômica do desenvolvimento territorial 

está fincada na afirmação de recursos territoriais inéditos so-

bre os quais se promove uma inovação e que estabelecem novas 

formas de relação com consumidores (FLORES, 2006, p. 09). 

O Brasil, por certo, em razão das imensas diversidades e varie-
dades regionais, dispõe de vasto e inédito acervo cultural passível de 
exploração. Consequentemente, as disparidades existentes no territó-
rio brasileiro, antes de serem uma fraqueza, constituem-se em fator 
positivo (ARAÚJO, apud ETGES; DEGRANDI, 2013). 

Logo, é possível vislumbrar que a obtenção de certas vantagens 
competitivas pode passar pela exploração comercial de determinadas 
características regionais, que, por serem revestidas de natural originali-
dade, não encontram concorrência nos demais produtos disponíveis no 
mercado. A utilização desse critério acarreta na valorização do territó-
rio, que passa a não ser concebido, pura e simplesmente, como um ele-
mento estático, mas como formador de ativos que se consubstanciam 
em recursos passíveis de exploração (PECQUEUR, 2009).



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

112 

A esse respeito:

A possibilidade de construção de processos baseados na ino-

vação e na cooperação, fortalecendo estratégias territoriais de 

fortalecimento da economia local, está vinculada à capacidade 

de se produzir negociações a partir dos conflitos existentes. Por 

esse motivo, entende-se que, antes de tudo, é importante a ex-

plicitação dos conflitos existentes localmente para que, a seguir, 

procure-se formas de entendimento, negociadas, em busca da 

construção de processos de cooperação que sejam significativos 

para todos os atores (FLORES, 2006, p. 10).

O êxito das estratégias que considerem as particularidades terri-
toriais está condicionado a pelo menos três questões essenciais: a) que 
o produto tenha, efetivamente, um diferencial visceralmente ligado às 
características de uma dada localidade; b) que seja possível que o consu-
midor mantenha contato com o ambiente social de onde provém o pro-
duto; e, por último, c) que o item vendido realmente tenha qualidades 
diferenciadoras decorrentes de um substrato social (FLORES, 2006).

Sem dúvida, essas condições do espaço econômico e social apa-
recem como alternativa, gerando condições favoráveis e atrativas para 
os processos de desenvolvimento territorial. É o caso do setor agrope-
cuário nacional, com crescente número de iniciativas que objetivam 
estabelecer uma ancoragem territorial de produtos.  

Nesse contexto, a propriedade intelectual surge como importante 
aliada, em acentuação aos produtos que gozam de um diferencial re-
lacionado às particularidades regionais. As indicações geográficas, por 
exemplo, consubstanciam-se em relevante instrumento para garantir a 
exclusividade sobre determinados itens. Em razão disso, cumpre co-
nhecer um pouco mais as especificidades em torno dessa modalidade 
de propriedade intelectual.

3. A propriedade intelectual e as indicações 
geográficas.

O conhecimento desponta como elemento essencial para a socie-
dade hodierna. É indubitável que as novidades introduzidas pela ge-
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nialidade humana são de suma importância para a economia e para 
a vida dos indivíduos, porque a utilização de determinadas inovações 
possibilitou não apenas a fruição de uma vida mais favorável, mas o 
rompimento de paradigmas. 

O comércio soube se apropriar com maestria dos benefícios tra-
zidos pelas inovações, pois a geração contínua e ininterrupta de novos 
bens para consumo está atrelada a vida consumerista. Atualmente, é 
sabido que os itens mais relevantes para o comércio mantêm intensa 
vinculação com processos tecnológicos, evidenciando a necessidade 
dessa adaptação mercadológica. 

Dentro desse contexto, resta cristalino a imprescindibilidade da 
propriedade intelectual, que atualmente se insere com grande força no 
mercado. Assim, a legislação pátria e os tratados internacionais tratam 
de regulamentar inúmeros tipos de registros, como, por exemplo, as 
patetes, as marcas, dentre tantas outras espécies.

Uma das formas de proteção à propriedade intelectual existentes 
atualmente são as indicações geográficas (IG). Estas objetivam garantir 
a procedência de um determinado produto, que, por ser proveniente 
de terminado território, apresenta alguma característica particular, seja 
no tocante ao sabor, seja no tocante ao aroma, ou em qualquer outra 
característica comercialmente apreciável. A origem de um produto ou 
serviço transforma-se num patrimônio intangível, mas apreciado co-
mercialmente. 

A lei federal n.º 9.279, chamada de Lei da Propriedade Industrial, 
regulamenta as Indicações Geográficas (IG) neste país, que são impor-
tante instrumento para a concessão de prerrogativas para a exploração 
comercial do ativo intangível relacionado a um dado país, estado, re-
gião ou Município. As IGs desempenham duas funções, a saber, acar-
retam na agregação de valor aos produtos e, concomitantemente, pro-
tegem os conhecimentos construídos na região produtora (SEBRAE; 
INPI, 2014).  

A indicação geográfica é uma forma ancestral de indicação da qua-
lidade de um produto, tanto que, quando alguém desejava obter me-
lhores informações a respeito de um objeto, até hoje é comum questio-
nar, primeiramente, a procedência do bem (THAINES, 2009). 
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Atualmente, segundo a legislação brasileira, para que seja concedi-
da essa certificação, é imprescindível que seja devidamente identificada 
a extensão territorial abrangida pela IG, para que a identificação entre 
as qualidades do produto ou serviço e sua origem sejam devidamente 
respeitadas. Ademais, é indispensável que os prestadores do serviço ou 
produtores que pretendem a classificação estejam organizados numa 
entidade representativa; que haja uma regulamentação a respeito dos 
pré-requisitos para a concessão da indicação; que existam mecanismos 
de controle da qualidade dos produtos e serviços, dentre outros.  

Entre as principais repercussões de identidades geográficas pro-
tegidas por registro, ressaltamos: a) fidelização do consumidor, que, 
sob o sinal distintivo da indicação geográfica, sabe que vai encontrar 
um produto ou serviço de qualidade e com características definidas; 
b) melhora a comercialização dos produtos ou serviços, facilitando o 
acesso ao mercado nacional e em certos casos internacional; c) agrega 
os produtores e prestadores de serviço – é um ativo coletivo; d) associa 
a imagem do produto ou serviço à determinada região, leva o consu-
midor a se “sentir” na região (fator emocional).

Dessa forma, as indicações geográficas almejam valorizar as pecu-
liaridades existentes em torno da confecção de um bem e transferi-las 
aos produtos. Segundo Mascarenhas e Wilkinson “Esses ativos podem 
adquirir especificidade, seja por conformarem atributos de processo, 
baseados em conhecimentos, saber-fazer tradicionais, variedades e 
insumos utilizados, seja por traduzirem atributos do território, como 
paisagem, meio ambiente e cultura.” (MASCARENHAS; WILKIN-
SON, 2014, p. 105). Na verdade, a partir do momento em que é es-
tabelecida a vinculação entre a qualidade do produto e sua proveniên-
cia, autoriza-se sua valorização financeira, o que redunda, em tese, em 
maiores preços. 

A literatura internacional é pródiga fornecedora de indicações 
geográficas notórias, como, por exemplo, “Vale dos Vinhedos”, “Bor-
deaux” e “Roquefort”. O consumidor que adquirir qualquer desses 
produtos, estará comprando algo mais do que vinho ou queijo, mas 
um produto que tem qualidades e características próprias e inexistentes 
noutros semelhantes (TONIETTO; ZANUS; MANDELLI, 2009). 
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No atual cenário brasileiro, alguns exemplos de IGs são: i) Goia-
beiras para artesanato; ii) Cerrado Mineiro para café; iii) Canastra para 
queijo; iv) Divina Pastora para rendas; v) Franca para calçados; vi) Li-
nhares para cacau e vii) Salinas para aguardente (SEBRAE, 2018).

No Rio Grande do Sul, o trabalho de entidades como a EMBRA-
PA criou as condições necessárias para a introdução de indicações geo-
gráficas. A esse respeito:

É no início dos anos 1980 que o trabalho da EMBRAPA Uva 

e Vinho (Centro Nacional de Pesquisa de Uva e Vinho), de 

Bento Gonçalves, começa a criar as bases para o entendimento 

e valorização de produtos de origem controlada. Na época, o 

objetivo do trabalho esteve voltado para o incremento da quali-

dade da produção de vinhos, avaliando a região vitivinícola tra-

dicional da Serra Gaúcha comparativamente a outras regiões do 

Estado do Rio Grande do Sul, visando identificar as de maior 

potencial para vinhos (TONIETTO; ZANUS; MANDELLI, 

2009, pp. 101 e 102).

As indicações geográficas são o gênero que alberga as seguintes 
espécies: i) Denominações de Origem (DO); ii) Indicações de Pro-
cedência (IP), cada uma das quais dotada de peculiaridades próprias, 
conforme se verá a seguir. 

Segundo o artigo 177 de Propriedade Intelectual, a indicação de 
procedência constitui-se no “nome geográfico de país, cidade, região 
ou localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como 
centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto 
ou de prestação de determinado serviço.” (BRASIL, 1996, s/p) A es-
sência inerente a essa modalidade é o reconhecimento da reputação do 
produto, que se distingue de outros em função da excelência adquirida 
ao longo do tempo (SEBRAE; INPI, 2014).

Atualmente, é possível encontrar indicações de procedência rela-
cionadas a setores muito diversos, como ao artesanato, à produção de 
vinhos, dentre tantos outros exemplos. A Região do Jalapão do Estado 
do Tocantins, v. g., recebeu a certificação de IP, em virtude do uso no 
artesanato do Capim Dourado do Jalapão; o Município de Farroupilha 
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também mereceu essa certificação, em virtude da consolidada indús-
tria do vinho naquela cidade. Importante verificar a localização das 
indicações de procedência no território brasileiro:

Fonte: SEBRAE, 2018.

Por seu turno, denominação de origem é tratamento concedido 
à nomenclatura do “país, cidade, região ou localidade de seu territó-
rio, que designe produto ou serviço cujas qualidades ou características 
exclusivas ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores na-
turais e humanos.” (BRASIL, 1996, s/p). O diferenciador principal 
da DO em face a indicação de procedência é o fato dos produtos e 
serviços assim certificados terem uma característica que o distingue dos 
demais no tocante a qualidade (SEBRAE; INPI, 2014).  

Fonte: SEBRAE, 2018.
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A legislação brasileira a algum tempo passou a regulamentar as in-
dicações geográficas: primeiramente, na própria Constituição Federal 
de 1988, no artigo 5º, inciso XXIX, quando dispõe que o legislador 
conferiu proteção aos direitos de propriedade industrial, incluindo aí a 
proteção aos signos distintivos:

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-

vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às 

criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o in-

teresse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do 

País. (grifei) (BRASIL, 1988)

Mais recente, a lei n.º 9.279/96 e a resolução 075/2000 marcaram 
a existência de uma legislação que regulamente a temática.  

Outra questão importante está prevista no art. 182 da lei n.º 
9.279/96. Segundo esse dispositivo, a utilização da denominação ati-
nente àquela indicação geográfica é restrita aos produtores estabeleci-
dos naquela localidade específica, que deverão atender a determinados 
parâmetros de qualidade (BRASIL, 1996).

Todavia, de acordo com o art. 180, sempre que a denominação 
tiver se tornado de uso comum, não será possível conceder o registro 
de indicação geográfica. Logo, percebe-se que as indicações geográ-
ficas se constituem em instrumento relevante para a obtenção de ati-
vos fortemente relacionados ao território/local. Um dos aspectos mais 
importantes dessa espécie de propriedade intelectual é o fato de um 
determinado produto, notoriamente detentor de certas qualidades, ser 
vinculado a um pedaço de território.

4. As indicações geográficas analisadas a luz da 
sustentabilidade

O Brasil é dotado de riquezas ainda inexploradas, que formam um 
ativo estratégico para o desenvolvimento do país. Não bastassem os 
ativos naturais – relacionados aos recursos minerais, vegetais e animais 
– é possível verificar a existência de sólidas construções culturais, que, 
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infelizmente, ainda restam inexploradas, talvez por desconhecimento, 
talvez pela inexistência de uma política especificamente direcionada ao 
setor. Realmente, caso o poder público adote políticas de desenvolvi-
mento calcadas nesse sentido, as pujantes construções sociais inerentes 
a este país formariam um substrato importante para as relações econô-
micas e sociais, empoderando-as ainda mais. 

A preservação dessas relações sociais e, mais do que isso, seu re-
conhecimento enquanto um patrimônio passível e merecedor de pro-
teção é algo que deve ensejar a atenção do meio acadêmico e de todos 
quantos se preocupem com o desenvolvimento da sociedade brasileira. 
Ao se resguardar e garantir a fruição econômica de uma indicação geo-
gráfica – que traz consigo todo um substrato de situações – protege-se 
todo o contexto de relações que subjazem à confecção do produto.

Portanto, essas circunstâncias demonstram o caráter intangível 
inerente às indicações geográficas, que – não em vão – enquadram-
-se no contexto das modalidades de propriedade intelectual protegidas 
pelo direito nacional e estrangeiro. Ocorre que, ao proteger essas cons-
truções coletivas, as IG outorgam um valor expressivo ao território, 
o que permite pensa-las no contexto de um desenvolvimento que vai 
além do mero viés econômico. 

Se, conceitualmente, o desenvolvimento já foi pensado apenas com 
base em critérios financeiros, atualmente ele deve ser compreendido a 
partir da convergência de diversos outros fatores, que possibilitam uma 
visão mais global do assunto.

Eleger o crescimento econômico como único ou principal crité-
rio para a determinação do que é desenvolvimento é um contrassenso, 
porque os ganhos financeiros de um empreendimento ou de um grupo 
poderão ser excepcionais, mas, se o sucesso destes está ocorrendo ao 
custo da exploração e da bancarrota de muitos, esse crescimento não 
apresenta as bases mínimas para gerar uma sociedade mais equânime. 
É por esse motivo que a palavra desenvolvimento está atrelada a um 
processo mais complexo e amplo, que não ignora ou desfaz dos gan-
hos financeiros, mas somente os aceita como válidos à medida que não 
houver desrespeito ao meio ambiente, aos demais atores sociais envol-
vidos e que não haja exploração dos demais. 
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Assim como outros autores vem afirmando, Morin e Kern (1995, 
p. 108) asseguram que “é preciso retirar a noção de desenvolvimen-
to de sua canga economicista. [...] A noção de desenvolvimento deve 
tornar-se multidimensional, ultrapassa e romper esquemas não apenas 
econômicos” 

Durante certo tempo, falou-se que a denominação correta para 
esse fenômeno seria desenvolvimento sustentável, mas concluiu-se que 
essa expressão é redundante, uma vez que a palavra desenvolvimento já 
alberga, por si só, a preocupação com fatores sociais, ambientais e, tam-
bém, com os econômicos. Logo, a sustentabilidade é uma preocupação 
inerente e intrínseca ao desenvolvimento.

Dessa forma, o desenvolvimento surge um 

quadro construtivista, subjetivo e intersubjetivo, valorativo ou 

axiológico e, com certeza, endógeno, ou seja, diretamente de-

pendente da autoconfiança coletiva na capacidade para inven-

tar recursos, movimentar aqueles já existentes e agir em forma 

cooperativa e solidária, desde o próprio território (BOISIER, 

2006, p. 69) 

Se, tradicionalmente, a expressão sustentabilidade mantinha rela-
ções mais intensas com questões ambientais, relacionadas ao uso cor-
reto dos recursos naturais, atualmente é possível estabelecer vínculos 
com fatores sociais, que possibilitam o surgimento da chamada susten-
tabilidade social:

A sustentabilidade cultural busca compreender a preservação e 

o respeito pelos valores e tradições de um determinado povo. 

Essa interpretação aponta para uma abordagem múltipla. Essa 

abordagem é responsável, ainda, por se dedicar à promoção do 

significado da cultura e a importância de suas características 

tangíveis e intangíveis, tanto localmente, quanto regional, na-

cional ou globalmente. Além disso, a cultural é fator preponde-

rante na construção de todo projeto de desenvolvimento, pois 

a partir do conhecimento da cultura das pessoas de um deter-

minado lugar e como elas se relacionam, é possível desenvolver 
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um projeto com as particularidades adequadas (CARLS; AL-

BINO, 2014, p. 497).

Nesse contexto, o produto decorrente de uma indicação geográ-
fica possibilita a construção de desenvolvimento e de sustentabilidade, 
uma vez que protege o saber fazer, as idiossincrasias e a história do gru-
po no qual as práticas que permitem o surgimento da indicação. Logo, 
é um instrumento por meio do qual a dinâmica territorial se corpori-
fica num produto, cuja fruição econômica é possibilitada pelo direito 
(CALRS; ALBINO, 2014). A propósito, por outorgar direitos que 
envolvem, também, a fruição econômica de um determinado conhe-
cimento, as indicações geográficas garantem o conhecimento popular 
em face a grandes grupos econômicos, que eventualmente venham a se 
interessar pelo saber consubstanciado naquele produto.

Dessa forma, a construção coletiva inerente à indicação geográfica, 
decorrente de um esforço que se prolongou durante o tempo, será sal-
vaguardada de interesses nefastos. A propósito, os recursos financeiros 
angariados a partir da comercialização de produtos protegidos por tal 
propriedade intelectual redunda em maiores ganhos financeiros, que, 
naturalmente, serão usufruídos pela coletividade construtora daquele 
patrimônio intangível. Realmente, a concessão de indicações geográfi-
cas ocasiona ganhos financeiros aos produtores participantes da cadeia 
produtiva, que se beneficiam da certificação concedida:

Alguns impactos socioeconômicos da IP Vale dos Vinhedos 

já são quantificáveis. Durante todos os anos em que o projeto 

estava sendo implementado, se consolidou uma maior valori-

zação do negócio vitivinícola na região. Houve, por exemplo, 

valorização das terras das propriedades agrícolas entre 200 e 

500%. O resultado é significativo, já que confere aos proprietá-

rios um patrimônio de real valor, gerando estímulo à continui-

dade do negócio de produção de vinhos pelas gerações atuais e 

futuras (TONETTO, 2005, p. 166). 

Dessa forma, embora o quesito rentabilidade não deva ser o pri-
meiro elemento merecedor de atenção quando se discute sustentabili-
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dade, assegurando uma remuneração maior para os produtores do bem 
protegido pela indicação geográfica é uma garantia relevante para asse-
gurar uma vida mais digna.

As indicações geográficas, portanto, são instrumentos de grande 
relevância para a obtenção de sustentabilidade e de desenvolvimento. 
Ao valorizar o saber coletivo, empregado ao longo dos anos criado 
dentro do esforço de sua própria identidade, a propriedade intelectual 
que garante às pessoas integrantes desses grupos a fruição econômica 
de um conhecimento único. Aliás, essa particularidade possibilita o 
surgimento e a garantia jurídica de produtos dotados de particularida-
des não encontradas em produtos análogos, o que valoriza comercial-
mente o objeto protegido.

Por esses motivos, a indicação geográfica transforma-se em im-
portante ferramenta para a obtenção de relações mais equânimes, mais 
equilibradas, que forneçam às pessoas os ganhos financeiros indispen-
sáveis à vida em sociedade, mas que também as valorizem em suas pe-
culiaridades. 

5. Conclusão

Depois de verificar a discussão que permeia a temática, cumpre 
mencionar que as diversidades territoriais são elementos de suma im-
portância, tendo em vista suas diferenciações desenvolvem ricos mate-
riais que circundam múltiplas interações entre os sujeitos. Por isso, é 
extremamente favorável um contexto social diversificado para que se 
atinja uma maior diversidade de produtos.

A pluralidade de elementos provenientes de um dado território, con-
cede a abertura e a exploração comercial de produtos que tenham caracte-
rísticas inerentes àquela localidade. Dessa forma, o entendimento fordista, 
que primava pela produção padronizada de produtos, cedeu espaço a um 
novo olhar sobre a economia e a criação de diferentes tipos de consumido-
res, pois o alvo de consumo a ser atingido nesse sentido é o da valorização 
de bens e serviços que tenham um diferencial, uma personalidade própria.

Por isso, a exploração comercial de bens que tenham particulari-
dades, singularidades se torna possível em face das indicações geográ-
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ficas. Por meio destas, é passível conferir uma denominação própria a 
bens fabricados sob determinados processos e oriundos de certas loca-
lidades, propiciando ao consumidor uma informação verdadeira sobre 
algumas características de determinado produto. No Rio Grande do 
Sul, esse artifício foi utilizado, especialmente, pelos produtores de vi-
nhos da serra gaúcha e pelos produtores de carne do Pampa Gaúcho.

É valido elucidar que, com a valorização de cada peculiaridade e 
processo construtivo dos produtos nacionais, é de suma importância 
o molde estudado de identificação. Pois, somente com a manifestação 
do referido aflora-se um destaque peculiar em relação a demais formas 
de trabalho similares, sejam eles nacionais ou internacionais. Acentua-
-se também que, com o reconhecimento das singularidades de acordo 
com a região, aca por regulamentar e proteger a forma de produção a 
nível institucional.

Sob estas bases, o reconhecimento de patentes sob o feitio estu-
dado é, não só, uma forma de elevar o rendimento econômico para os 
produtores, mas também, uma forma eficaz de proteger e valorizar os 
alvitres de comarcas especificas. Assim, cintila-se uma maneira eficaz 
de validar estas peculiaridades previstas em Constituição.

Logo, percebe-se que o desejo de agregar valor a bens e serviços por 
meio da vinculação dessas singularidades estabelecidas e criadas em uma 
fração territorial é de fato perfeitamente possível de ocorrer, ainda mais 
que a legislação brasileira prevê e regulamenta a matéria de forma ade-
quada. Logo, os conhecimentos locais e suas singularidades aplicadas em 
produtos tradicionais são alvo de proteção normativa, pincipalmente por 
faze parte da identidade de um determinado território ou povo.
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O IMPACTO DA PANDEMIA 
NAS RELAÇÕES DE TRABALHO, 
ECONÔMICAS E A FRAGILIZAÇÃO 
DA DIGNIDADE HUMANA
Fernanda Tarcila Eskeff Dutra

INTRODUÇÃO

A doença causada pelo coronavírus da síndrome respiratória aguda 
(SARS-CoV-2), conhecida como Covid-19 atingiu magnitude global 
no decorrer dos meses que seguiram o surgimento dos primeiros casos 
na China. O vírus não veio apenas estabelecer uma nova forma de 
organização social, mas também tem se revelado como gatilho para 
muitos governantes de várias partes do mundo valerem-se da vulne-
rabilidade da atual conjuntura e relegar direitos sociais a um tema de 
menor importância. A mitigação de direitos trabalhistas, a exemplo do 
que vem acontecendo no nosso Estado, é um exemplo que coroa com 
excelência a problemática apresentada. Um ramo fruto de lutas históri-
cas de muitas gerações vem sendo esmagado de forma orquestrada com 
requintes de elitismo e racismo, desde a implementação de políticas 
liberais do ex-presidente Michel Temer, sendo culminadas com chave 
de platina pelo atual Presidente, o Sr. Jair Bolsonaro, desde a edição 
da MP 927/20. A motivação da edição de tal medida assimétrica veio 
ornamentada com motivações que podem, à primeira vista, parecer 
altruístas, como a manutenção dos contratos de trabalho, a partir da 
suspensão provisória dos mesmos, diminuição de salários, e a falta de 
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obrigatoriedade de participação de sindicatos nas negociações indivi-
duais e coletivas. Seria idílico, se não fosse um portal que criará terreno 
fértil para ceifar vidas em massa.

 Quais vidas? Quem seriam os soldados recrutados para lutar nas 
linhas de frente e honrar a pátria amada com notas dignas de cidadão 
honrado? Primariamente, os negros, indígenas, transexuais, mulheres, 
travestis, empregados domésticos - essas classes dominam os grupos 
que serão projetados cada vez mais para a informalidade ou fenecimen-
to, enfim, a mão de obra barata e facilmente substituível. O que vem 
sendo implementado é a necropolítica, fenômeno apresentado pelo es-
critor e filósofo camaronês Achille Mbembe desde 2003. 

[...] a expressão máxima da soberania reside, em grande medida, 
no poder e na capacidade de ditar quem pode viver e quem deve mor-
rer. Por isso, matar ou deixar viver constituem os limites da soberania, 
seus atributos fundamentais. Ser soberano é exercer controle sobre a 
mortalidade e definir a vida como a implantação e manifestação de 
poder. (MBEMBE, 2018, p. 5).

A necropolítica é, além do direito de matar, o direito de expor os 
outros à morte. Ou, nas palavras de Foucault, não se trata apenas do 
direito de “fazer viver” ou “deixar morrer”, mas sim “de fazer morrer 
ou de deixar viver” (FOUCAULT, 1999, p. 287). Mbembe reconhece 
que na era da globalização, “as operações militares e o exercício do 
direito de matar já não constituem o monopólio exclusivo dos Estados, 
e o 'exército regular' já não é o único meio de executar essas funções.” 
(MBEMBE, 2018, p. 52). Embora a violência física legitimada não seja 
mais monopólio dos Estados, como acreditava Weber (WEBER, 2015, 
p. 62), a necropolítica legislada só é possível por meio da articulação 
dos poderes do Estado. 

Infelizmente, o homem vive à mercê das paixões e do esqueci-
mento. Há menos de cem anos, durante a Segunda Grande Guerra, 
a Europa tornou-se berço esplêndido para o aparecimento de líderes 
carismáticos - como Benito Mussolini na Itália e Adolf Hitler na Ale-
manha - que, com suas políticas de eugenia, decretavam quem deveria 
viver ou morrer, sendo que apenas Hitler é considerado responsável 
por milhões de mortes. De acordo com Mbembe, ao escrever sobre o 
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nazismo, “Os campos de morte em particular têm sido interpretados 
de diversas maneiras, como a metáfora central para a violência soberana 
e destrutiva [...]” (MBEMBE, 2018, p. 7). Naturalmente, ao falarmos 
desses casos, estamos nos referindo a exemplos históricos onde a ne-
cropolítica foi exercida à um nível explícito e extremo. Nada obstante, 
existe algo comum entre esses regimes abertamente letais e a necropo-
lítica de hoje, apesar dos meios empregados serem distintos: a elimina-
ção gradual dos “anormais”, termo cunhado por Michel Foucault em 
sua obra Vigiar e Punir. 

A divisão constante do normal e do anormal, a que todo in-

divíduo é submetido, leva até nós, e aplicando-os a objetos to-

talmente diversos, a marcação binária e o exílio dos leprosos; 

a existência de todo um conjunto de técnicas e de instituições 

que assumem como tarefa medir, controlar e corrigir os anor-

mais, faz funcionar os dispositivos disciplinares que o medo da 

peste chamava. Todos os mecanismos de poder que, ainda em 

nossos dias, são dispostos em torno do anormal, para marcá-

-lo como para modificá-lo, compõem essas duas formas de que 

longinquamente derivam. (FOUCAULT, 1999, p. 223).

De certa forma, em nome da moral, dos bons costumes, da presen-
ça da família - leia-se família heteronormativa e prole, o quarto poder 
juntamente com o Estado, de forma sagaz, desafia a Carta Democráti-
ca de 88 e faz a sua seleção natural pautada nos valores do liberalismo 
avesso a dignidade humana. 

OS IMPACTOS ECONÔMICOS

Do ponto de vista econômico, é interessante observar que segun-
do o Global Economic Prospects do Banco Mundial, mais de 90% dos 
183 países do mundo sofrerão quedas no PIB per capita, em compa-
ração com 85% da Grande Depressão de 1929. Será a recessão mais 
profunda desde a 2ª Guerra Mundial e a primeira recessão desde 1870 
causada por uma pandemia (BANCO MUNDIAL, 2020, p. 13). Os 
impactos econômicos não se limitam ao curto prazo e as expectativas 
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para o médio e longo prazo são desencorajadoras, não apenas pela in-
certeza de desaceleração dos investimentos e do consumo, mas tam-
bém pela destruição do capital humano, produto do alto desemprego 
e fechamento massivo de empresas. Existe ainda o perigo da ruptura 
na cadeia de suprimentos que, em um mundo globalizado, é extre-
mamente interdependente. A pandemia traz também efeitos sociais 
prejudiciais, escancarando e aprofundando ainda mais as desigualdades 
vigentes.

Em 2019, segundo a Oxfam, 2,153 pessoas no mundo registra-
ram mais riqueza do que 4,6 bilhões de pessoas, ou 60% da popula-
ção mundial (OXFAM, 2020). Mais da metade dos trabalhadores no 
mundo inteiro correm risco de perder o emprego (ILO, 2020, p. 1). 
No mercado informal, quase 1,6 bilhões de trabalhadores serão signi-
ficantemente impactados, sendo que as mulheres serão particularmen-
te afetadas, pois 42% das mulheres trabalham informalmente (ILO, 
2020, p. 7). Quase meio bilhão de pessoas poderão ser empurradas 
para pobreza devido a pandemia, causando um retrocesso de décadas 
em países em desenvolvimento (OXFAM, 2020, p. 3). O impacto nas 
crianças é particularmente preocupante, pois esses danos podem ter 
consequências catastróficas que irão se refletir por gerações. De acordo 
com a ONU, espera-se que o número de pessoas em pobreza extrema 
aumente de 84 milhões para 132 milhões, sendo que cerca de metade 
desse número refere-se a crianças (UNITED NATIONS, 2020, p. 
6). Mais de 1,5 bilhões de crianças foram retiradas das escolas e muitas 
simplesmente não irão mais retornar às aulas (UNITED NATIONS, 
2020, p. 7-8).

 Apesar dos direitos à dignidade humana estabelecidos pela cons-
tituição, o Brasil é um dos países mais desiguais do mundo, com uma 
ampla faixa da população mergulhada na pobreza. De forma preocu-
pante, a desigualdade no Brasil tem crescido nos últimos anos, após 
duas décadas em queda. Conforme o Banco Mundial demonstra com 
o coeficiente de Gini, o índice usado para demonstrar o quão desigual 
um país é, entre 2015 e 2018, o coeficiente do Brasil subiu de 51.9 para 
53.9 (quanto mais próximo de 100, mais desigual o país é) (WORLD 
BANK, 2018). 
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Apesar de o PIB médio per capita ser de R$2,877 por mês (WOR-
LD BANK, 2019), é necessário lembrar que esse número não traduz a 
realidade do trabalhador brasileiro, pois na prática, o PIB não é divido 
igualmente para todos. Além disso, embora em 2017-2018, a renda 
mensal média das famílias brasileiras tenha sido R$5.426,70 (IBGE, 
2019, p. 54), é importante apontar que os rendimentos das famílias 
mais ricas elevam a média e, portanto, esse número também não de-
monstra a realidade dos brasileiros. Grupos que recebem mais do que 
25 salários mínimos representam 2,7% das famílias brasileiras, mas se 
apropriam de quase 1/5 ou 19,9% de toda a renda recebida pelos bra-
sileiros (IBGE, 2019, p. 59). Cerca de 30% da população não rece-
be nem a metade de um salário mínimo, ou R$550 por mês (IBGE, 
2019, p. 58), o que resulta em cerca de US$3,3 por dia, um dos limites 
mínimos de pobreza definidos pelo Banco Mundial (entre US$3,2 e 
US$5,5 por dia para países de renda média).

De acordo com dados do site do IBGE, no primeiro trimestre de 
2020, o Brasil apresentou cerca de 11,9 milhões de desempregados e 
4,8 milhões de desalentos (esses são pessoas que fazem parte da popu-
lação economicamente ativa – indivíduos entre 15 e 60 anos - mas que 
não procuram emprego e, portanto, não entram nas estatísticas como 
desempregadas). Em outras palavras, a massa de pessoas desempregadas 
e desocupadas representa cerca de 17% da população economicamente 
ativa. Os trabalhadores informais (trabalhadores independentes e autô-
nomos, etc.) representam cerca de 37,6% da população ocupada, com 
mais de 30 milhões de pessoas (IBGE, 2020). Em outras palavras, qua-
se 55% da população economicamente ativa é afetada por problemas 
de desemprego, subutilização ou empregos precários e vulneráveis. 
Sem dúvida, a expectativa é de que esses números piorem com o de-
senvolvimento da pandemia, com os crescentes avanços tecnológicos 
da automação, e com reformas trabalhistas que visam tornar o trabalho 
ainda mais precário.

As estatísticas servem apenas para ilustrar em números a situação 
de desigualdade, precariedade e ineficiência do mercado em empregar 
as forças de trabalho disponíveis no país.  Desde o início da pandemia, 
foi declarada uma falsa antinomia da proteção da saúde, através da qua-
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rentena, e da economia, com a consequente perda de renda e de em-
prego.  O direito à vida é maior que qualquer outro bem. Além disso, 
essa dicotomia é verdadeira apenas sob a suposição de que o Estado não 
intervém na economia. 

Mas há outros argumentos para além da questão humanitária e 

ética que reforçam o caráter falso dessa dicotomia, e aqui entra-

mos no aspecto econômico da escolha entre as opções supraci-

tadas. Só existe este contraponto entre manutenção do empre-

go e isolamento social se desconsiderarmos que o setor público 

pode, e deve, intervir massivamente nesse quadro. Se o Estado 

não intervir, a pressão pela retomada da atividade econômica 

será forte (de novo, escrevo este artigo enquanto estamos todos, 

ou a ampla maioria, em quarentena) no futuro próximo. A úni-

ca solução para evitar essa retomada descontrolada das ativida-

des será a realização de gastos públicos massivos e coordenados. 

(MARCONI, 2020, p. 24).

Em uma situação de extrema anormalidade, que significa a catás-
trofe das dimensões da atual pandemia, as regras econômicas devem 
ser relaxadas e a vida humana deve ser priorizada. Para isso, os paí-
ses implementam políticas de transferência de renda para trabalhado-
res e empresas, através de subsídios e créditos especiais, investimento 
público, etc. A situação atual, por ser uma crise de origem sanitária, 
também requer um aumento significativo de investimento na área da 
saúde, entre outros mecanismos. Os países ricos têm menos restrições 
orçamentárias para enfrentar essa situação do que os países emergentes, 
como o Brasil, cujos mecanismos de financiamento são impostos, dí-
vida pública, emissão monetária e venda de ativos. 

A dívida pública é projetada para o final de 2020 em níveis muito 
altos e significará um fardo perigoso para os próximos anos: 

Espera-se que, em função da deterioração fiscal causada pela 

pandemia, a dívida bruta do governo geral (DBGG) em pro-

porção do PIB aumente de 75,8% no final de 2019 para 93,7% 

no final de 2020. Apesar da expectativa de que as medidas 
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emergenciais não se estendam além de 2020, a crise da Co-

vid-19 aumentou também para o futuro os desafios fiscais do 

país, que sairá da crise com uma dívida pública muito mais alta, 

e níveis de produção e arrecadação muito mais baixos que an-

tes. (IPEA, 2020, p. 1-2).

A ortodoxia econômica predominante condena a emissão mone-
tária como um dos pecados capitais, alegando que as consequências in-
flacionárias para esta manobra são muito perigosas. Mas deve-se lem-
brar que em uma situação excepcional como a atual, com uma brutal 
queda projetada do PIB para este ano de 7% a 9% (IMF, 2020, p. 
7), e registros alarmantes de desemprego e precariedade trabalhista, a 
injeção de dinheiro no sistema por meio de mecanismos de emissão 
não deveriam gerar inflação. Além disso, o dinheiro é imediatamente 
repassado para a economia, não sendo um investimento estagnante, 
mas sim um incentivador para o consumo. É possível que, embora o 
risco seja o aumento da dívida pública, isso seja preferível do que a 
alternativa – o colapso completo da economia. Existe grande divisão e 
debate entre os economistas sobre essa questão, mas a prioridade deve 
ser evitar uma depressão brutal, para manter os níveis de pobreza de-
correntes da pandemia os mais baixos possíveis. O Estado tem, nesse 
momento, um grande papel para cumprir no caminho de mitigação e 
recuperação econômica. 

Aponta-se também que a reforma tributária tem potencial para 
contribuir para financiar um sistema econômico e social menos desi-
gual, além de garantir o papel do Estado nessas áreas onde o mercado se 
mostra incapaz de assumir riscos, como acesso à saúde e educação. No 
momento, não existe certeza em relação a qual reforma vai ser apro-
vada no Brasil - aquela que reduz os impostos das empresas em busca 
de investimentos, ou aquela que seja progressiva e justa com vistas a 
uma sociedade mais equitativa. O Brasil possui um sistema tributário 
considerado regressivo, onde a maior parte dos impostos decorre do 
consumo, além de ser criticado por sua complexidade e inconsistên-
cia lógica (IPCIG, 2019). Quase 50% da arrecadação no Brasil vem 
de impostos sobre o consumo. Em países desenvolvidos, esse número 
tende a ser muito mais baixo. A predominância de tributação sobre 
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consumo significa que a população mais pobre contribui de maneira 
desproporcional (VALOR, 2019). O Brasil também é um dos únicos 
países no mundo que não tributa dividendos. Um estudo do IPEA 
indica que a implementação de tributos sobre dividendos aumentaria 
significantemente a arrecadação, entre R$22 bilhões e R$39 bilhões 
(IPEA, 2019).

O plano de assistência transitória de R$600 para famílias carentes 
e trabalhadores informais, cobrindo cerca de 65 milhões de pessoas 
(GOV, 2020), implementado pelo governo, não deve exceder 2% do 
PIB, valor que parece insignificante para o tamanho do problema. Não 
resolve a questão da precariedade ou de renda insuficiente para uma 
grande proporção da população, e seus efeitos na demanda agregada 
parecem tímidos demais para serem significativos.

A dicotomia apresentada pelo governo entre saúde e economia 
nada mais é do que a expressão da insuficiência e omissão de políticas 
públicas para solucionar os problemas distributivos que o Brasil vem 
arrastando de seu passado colonial, e as vítimas dessa falsa dicotomia 
são os mais vulneráveis e os mais pobres. A ausência de vontade política 
evidente serve para demonstrar outra faceta insidiosa da necropolítica, 
talvez a mais sutil, mas certamente a mais precisa e fatal, que é a questão 
econômica. Políticas econômicas não são explicitamente letais como 
regimes autoritários mortais, porém podem causar estragos invisíveis e 
seletivos, onde apenas certos grupos são selecionados para serem (eco-
nomicamente) sacrificados, em benefício das classes protegidas. 

CONCLUSÃO

A economia é uma ciência humana de probabilidades, não exata 
nem determinística, e na base das políticas econômicas sempre exis-
te o trade off: uma escolha a ser feita, entre quem será prejudicado 
e quem será beneficiado. O custo de oportunidade é um conceito 
muito importante para a tomada de decisões econômicas, pois nos 
lembra que quando escolhemos uma alternativa, existem sacrifícios 
do potencial perdido com as alternativas dispensadas. Nos últimos 
anos, as escolhas frequentemente feitas em detrimento dos grupos 
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mais desafortunados, revelam que se tratam de necropolíticas e que, 
embora não estejamos lidando com um cenário onde o Estado exerce 
o direito soberano de matar descaradamente, existem formas norma-
tivas de cumprir essa função. 

Claro que é verdade que ninguém pode prever com precisão a di-
reção da economia e suas transformações pós-covid, nem quais cami-
nhos de organização socioeconômica serão seguidos pelos Estados. As 
previsões podem se mostrar erradas, como já aconteceu tantas vezes, 
o que explica a restrição e cautela por parte dos economistas frente à 
conjuntura atual. Porém, podemos e devemos aprender com a nossa 
história. Sabemos que a crise de 1929 e a Segunda Guerra Mundial 
revelaram um novo contrato social global, com o surgimento de uma 
nova ordem econômica, financeira e institucional, que reinou até mea-
dos de 1980, com a ascensão do neoliberalismo. Muito tem sido escrito 
e dito sobre o chamado “novo normal” - a nova forma de comporta-
mento adotada pelos membros das sociedades afetadas pelo covid-19 e 
que, especula-se, irão configurar o nosso novo cotidiano pelos próxi-
mos anos. Devemos nos perguntar se o desenvolvimento da crise atual 
nos levará a outro acordo social e, se sim, que tipo de acordo social nos 
espera nesse “novo normal”. O futuro é incerto e não há receita para 
emergir da crise.
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O QUE AS CRISES TÊM A NOS 
ENSINAR? NOTAS ACERCA DA 
CRISE ESTRUTURAL DO CAPITAL E 
AS PERSPECTIVAS PÓS-PANDEMIA
Segislane Moésia Pereira da Silva

Embora ninguém possa voltar atrás e fazer um novo começo, 

qualquer um pode começar agora e fazer um novo fim.

Chico Xavier

Introdução

A palavra crise é utilizada em diversas áreas como a medicina, a 
psiquiatria, a política, a economia, e é um termo cada dia mais presen-
te no vocábulo e linguajar da sociedade. No grego krisis corresponde 
a “ação ou faculdade de distinguir e tomar decisão, por extensão é 
o momento decisivo, difícil de separar, decidir, julgar”22. No âmbi-
to econômico, algumas escolas de economia atribuem suas causas ao 
excesso de regulação, outras afirmam que são decorrentes da escassez 
dessa regulação. O fato é que, especialmente hoje, em meio à pandemia 
do novo coronavírus, tal palavra nunca esteve tão vigente e causando 
tantas incertezas. Mas afinal, a pandemia de Covid-19, declarada pela 
OMS em 11 de março de 2020, é por si só, responsável por todo esse 
colapso econômico mundial previsto?  De fato, é confortável imaginar 

22 Dicionário da Língua Portuguesa, Houaiss, disponível em http://biblioteca.uol.com.br/
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que um problema nasça de algo simples, pois assim rapidamente pode-
mos resolvê-lo. 

Entretanto, o fato é que nas últimas décadas a economia mundial 
vem se estruturando de forma complexa num conjunto de relações que 
compõem um quadro atual bastante preocupante. As crises, cada vez 
mais frequentes, por sua vez colocam em xeque a lógica da resolutivi-
dade sugeridas/adotadas especialmente pelos adeptos dos pensamentos 
neoliberais da Escola de Economia de Chicago, onde, cabe salientar, o 
Ministro da Economia do Brasil, Paulo Guedes, foi aluno.

Essas crises, com o desenvolvimento do sistema econômico capi-
talista, evoluíram de cíclicas para uma crise estrutural, assim como afir-
ma Mészáros (2011). Da Grande Depressão de 1929 ao Coronavírus, 
quase um século de distância temporal e tantas semelhanças perduram: 
fome, pobreza, desemprego, violência. As vulnerabilidades sociais já 
existentes se aprofundam e novas são apresentadas, escancaradas. Ob-
viamente há alguma relação entre a quantidade de mortes e a escassez 
de condições objetivas para assistência as vítimas do Covid-19, as víti-
mas do desemprego, do pauperismo. 

Com base nisso surge algumas inquietações: a atual crise seria de-
corrente unicamente do novo coronavírus ou os resultados da pande-
mia advém do processo de “gestão” do sistema econômico em escala 
global ao longo das ultimas décadas? Essas crises teriam algo a nos di-
zer? Teríamos alguma expectativa ao olhar o amanhã?

Diante dessas indagações, o objetivo desse estudo é traçar um pa-
ralelo entre a crise estrutural do capitalismo e nossa atual conjuntura 
pandêmica, buscando apresentar subsídios que evidenciem os limites 
do capitalismo na sua forma mais atual e o que podemos aprender com 
as crises para olhar o amanhã com esperança e não desalento. Para 
tanto, metodologicamente utilizamos para esse trabalho uma revisão 
bibliográfica com base, nas obras de Ricardo Antunes (2009), István 
Mészáros (2011) Naomi Klein (2012) entre outros(as) autores(as) com 
rigor teórico, e o método utilizado para a análise é materialismo histó-
rico crítico dialético.

Na tentativa de respondermos a problemática do nosso estudo, tra-
çamos o seguinte caminho: Primeiro apesentamos algumas das prin-
cipais crises sofridas pelo sistema capitalista, que culminam na ideia de 
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estarmos vivenciando uma crise estrutural sem precedentes. Logo mais 
pontuamos algumas notas acerca da crise em nossa atual conjuntura 
pandêmica, abordando as questões relativas ao trabalho, a desigualdade 
e a política de saúde no Brasil, em seguida levantamos algumas pers-
pectivas para o momento de crise pós-pandemia. Por fim, traçamos 
nossas considerações finais.

CRISE ESTRUTURAL DO CAPITAL: breve análise

O que vivemos há três décadas é o capitalismo de fronteira, 

com a fronteira mudando constantemente de local, de crise 

para crise.

Naomi Klein

Em nossa atual conjuntura uma das palavras mais presentes no vo-
cábulo da sociedade é crise. Mas afinal, o que é uma crise? Segundo 
Bastien (1989), o termo crise foi importado das ciências médicas, sendo 
considerado nesse campo o momento que define a evolução de uma 
doença, seja para um quadro clínico melhor ou pior. Entretanto, após 
sua apropriação pelas ciências sociais e políticas por volta dos séculos 
XVII e XVIII surge a expressão crise econômica, que por sua vez, somen-
te no século XIX adquire maior significado com o aprofundamento 
da discussão teórica acerca do termo proposta e realizada pela primeira 
vez pelo filósofo alemão Karl Marx (1818-1883). 

Na teoria política de base marxista o termo crise econômica está di-
retamente ligado à lógica do sistema capitalista. Para Mészáros (2011), 
por exemplo, são as contradições do sistema que impulsionam as crises 
e esse fato se dá em decorrência de seu metabolismo social incontrolá-
vel, da sua essência ambiciosa pelo acúmulo. 

Explicar essa essência do capital exige uma análise profunda, e essa 
análise foi realizada inicialmente por Marx (1988). Mesmo sua teoria 
não sendo suficiente para compreender as particularidades do capital 
financeiro na contemporaneidade, a análise acerca das crises desse sis-
tema é pontuada pelo autor na teoria da “lei” tendencial da queda da 
taxa de lucro no livro III de O Capital, desvelando como se dá as crises 
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do sistema resultando, consequentemente, no desemprego, aumento 
do pauperismo e desigualdade social.

É importante enfatizar que o capital visa o máximo de lucro atra-
vés do aumento contínuo da escala de produção, pressionando cons-
tantemente a capacidade de consumo das demais classes. Quando há 
impossibilidade de consumo diante a produção acima da medida, não 
havendo escoamento da produção, a indústria entra em depressão ou 
estagnação, surgindo então à crise. Esse resultado que o capitalismo 
proporciona através da superacumulação o direciona a crises que, de 
acordo com Netto (2012), são cíclicas ou sistêmicas, envolvem toda 
a estrutura do sistema e acabam se configurando no seu momento de 
expansão e renovação. Além disso, Mészáros (2011) nos apresenta al-
gumas particularidades da crise após a década de 1970 que a diferencia 
das demais crises cíclicas vivenciadas até esse período: a crise estrutu-
ral. Essa crise estrutural se caracteriza como endêmica, cumulativa e 
permanente, atingindo a totalidade da vida social.

Para compreendermos esse conceito designado por Mészaros en-
fatizaremos nesse instante, de maneira breve, o delineamento das prin-
cipais grandes crises do sistema para entendermos melhor o processo 
que vivenciamos hoje, de uma crise estrutural, em que o capital busca 
se reestruturar através de diversas medidas tomadas pela esfera estatal 
e como as crises são partes intrínsecas da sua lógica de funcionamento 
em todo decorrer do desenvolvimento da história do capitalismo.

A priori, cabe salientar que as crises já vinham ocorrendo ao longo 
do desenvolvimento do sistema capitalista, como exemplo o Pânico de 
1873, uma crise econômica que atingiu os EUA e durou até 1879, to-
davia, a primeira grande crise de proporção mundial ocorreu em 1929. 
De acordo com Netto (2012, p. 416), essa foi “catastrófica e [...] não 
teve por espaço apenas uma região geopolítica determinada: ela envol-
veu o globo; durou em torno de dezesseis anos e só foi ultrapassada no 
segundo  pós-guerra.” Esse acontecimento possuiu proporções épicas e 
efeitos duradouros. Tal crise ficou conhecida como Crise de 1929 ou 
Grande Depressão.

A Crise de 1929 atingiu outros países além dos EUA, inclusive o 
Brasil, no período como produtor de café. Atinge de forma diferen-
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ciada os países, sobretudo os países com o formato de Economia de 
Exportação, o que estamos nos tornando, mais uma vez, em virtude do 
Agronegócio. Os efeitos foram catastróficos, levou inúmeros sertanejos 
a vagarem famintos pelo interior do Brasil. Os jornais da época noticia-
vam a barbárie que o país vivia, dentre elas, o êxodo rural, fechamento 
de fábricas, miséria no campo e na cidade, além dos inúmeros casos de 
suicídio. Como cita Maia (2013), no jornal A Classe Operária que em 
sua edição do mês de abril de 1930 explicitava: 

Os grandes burgueses vivem cheios de notícias de suicídios de 

trabalhadores desempregados. [...] derramam lágrimas de cro-

codilo ao saber dessas mortes, mas, como sua missão é iludir as 

classes trabalhadoras, não ligam essas mortes à sua verdadeira 

causa – o regime de miséria crescente das massas, engendrado 

pelo capitalismo, entregue aos azares da produção para o mer-

cado (MAIA, 2013, p.242).

Nota-se que o clima no Brasil era de muita tensão, revelando ain-
da a omissão da classe burguesa frente aos trabalhadores e suas con-
dições de miserabilidade. O próprio Estado, até esse momento, não 
havia traçado estratégias de melhorias para essa população abandonada, 
vulnerável e exposta à fome, a doenças e, até à morte. 

É significante enfatizar que o plano econômico do conhecido 
como New Deal23 elaborado pelo presidente dos EUA, Franklin Roo-
sevelt, apesar de amenizar os efeitos da crise, essa só teve fim com a 
Segunda Guerra Mundial. A barbárie da Grande Guerra foi marcante 
para salvar as empresas da falência, através da produção bélica que ge-
rou maior estabilidade econômica. Entretanto, o alto preço da saída 
dessa crise - a Guerra – não foi suficiente, pois não muito tempo se 
passa e logo se volta a apresentar sinais de uma nova crise na economia.

Os anos de ouro pós 1945, de acordo com Ernest Mandel (1990), 
começa a dar sinais de esgotamento por volta de 1960, que logo anun-

23 O New Deal foi uma série de medidas adotadas pelos EUA entre 1933 e 1937 como 
meio de recuperar e reformar a economia norte-americana e auxiliar os atingidos com 
a Grande Depressão. 
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cia um longo período de estagnação. Esse momento consiste em uma 
crise clássica de superprodução capitalista em meados de 1973/74. To-
davia, essa crise possui características diferentes das anteriores, essa se 
apresenta endêmica e crônica, conforme ainda destaca o autor, na pers-
pectiva de uma crise estrutural, como denomina Mészarós (2011).

Para Mészáros (2011), essa crise apresenta alguns elementos: 1) 
assume um caráter que abrange todas as esferas da vida social. 2) seu 
alcance é de fato, global, espalhando-se pelo continente. 3) sua escala 
temporal é extensa e permanente, diferente das anteriores que eram 
limitadas e cíclicas. 4) seus desdobramentos foram “rastejantes”, quan-
do a maquinaria empenhada na “administração da crise” perdem sua 
energia. 

Nesse instante, é de suma importância destacar alguns traços abor-
dados por Antunes (2009) sobre essa crise. Para o teórico houve um 
crescimento exponencial da esfera financeira em detrimento ao capital 
produtivo, crise do Estado de Bem-Estar Social, concentração de capi-
tais e, em especial, ocorreu uma enorme valorização do capital privado 
junto da necessidade de diminuir gastos públicos.

Um tempo depois, mais precisamente no ano de 1987, temos a 
crise da Bolsa de Nova York e, a partir de então uma sequência de cri-
ses em efeito “cascata”, como sinaliza Netto (2012, p.416), por exem-
plo: “a crise dos “Tigres Asiáticos”, a “crise da Bolsa Nasdaq”, a “crise 
da bolha imobiliária” e, a “crise do euro””, as quais não nos debruça-
remos nesse estudo.

Assim como na esfera internacional, no Brasil, nesse período tem-
poral se delineia um conjunto de transformações políticas, econômicas 
e sociais. A década de 1980 é marcada por essa forte crise iniciada ainda 
na década de 1970. Cabe citar que o país, a pouco havia saído de uma 
ditadura burguesa militar e nesse pós-64 caminhava a passos vagarosos 
e muitos percalços para o caminho da redemocratização. Paralelamente 
as particularidades sociais e políticas, a sociedade vivia uma revolução 
tecnológica e organizacional, o que Husson (1999) elucida como rees-
truturação produtiva e confirma ser a corrida tecnológica em busca do 
diferencial de produtividade como fonte de lucratividade.

Consoante Mandel (1990), em sua análise sobre a crise econômi-
ca de 1973/74 como sendo uma crise de superprodução globalmente 
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generalizada desde o fim da II Guerra Mundial que possui algumas 
diferenças das crises anteriores, o autor aponta que a financeirização 
da economia já havia se apresentado como um sinal para a perda da 
capacidade produtiva e de gestão de um ciclo histórico de acumulação. 
Esse novo período inaugurado, demarca não apenas um período de 
onda longa de duração, mas também a impossibilidade de recuperação 
em patamares razoáveis de lucratividade. É isso que o Mészáros (2011) 
vem nos apresentar como crise estrutural do capital.

Abordar essa lógica da nova dinâmica capitalista nos permite con-
cordar com Mészaros (2011) quando o autor evidencia que essa ativou 
os limites absolutos do capitalismo. Para o autor, se gesta nesse período 
uma fase inédita do capital, marcada principalmente por dois fatores: 
o primeiro é a impossibilidade de limites de expansão do capital, e o 
segundo se dá devido sua precarização estrutural e destruição da natu-
reza em escala global. 

O grande núcleo dessa discussão para nossa análise é que essa crise 
estrutural que vivenciamos nas ultimas décadas não se limita a esfera 
econômica, ela se expande sobre as instituições políticas impondo a 
urgência de novas garantias. Sua diferença das crises cíclicas é que essa 
não afeta apenas uma esfera com consequências pontuais, ela atinge 
a totalidade de um complexo social, pondo em risco a sobrevivência 
contínua da estrutura global, como afirma Mészáros (2011).

Como sinalizou Júnior Sampaio (2011), o Estado burguês na era 
da crise estrutural é um imperativo submisso à lógica do capital e sua 
intervenção é impotente na contenção das exceções desse sistema, e 
em contrapartida, sua atuação junto à população é ínfima. Isso se dá, 
pois suas funções reguladoras se harmonizam com o dinamismo da 
reprodução socioeconômica capitalista.

Nesse instante destacamos a doutrina do choque, estudada por Nao-
mi Klein (2012), como um roteiro padrão da atuação intervencionista 
do capitalismo nas crises contemporâneas. E não há dúvidas que esse 
mesmo dispositivo está aposto para atuar na crise atual, em que o cho-
que, ao invés de frear o capitalismo, permitirá seu avanço. Assim como 
realça Mascaro (2020), nunca houve nenhum limite ao capital, seja mo-
ral, ético ou humanista, sua marcha é somente em direção à acumulação.
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Com isso é muito provável, se não premeditável, que a crise atual 
agravada pela pandemia, visará medidas de resolução pela dinâmica de 
coerção de formas, que abrirão pelo choque novas possibilidades de 
acumulação, pois, como ressalta Mascaro (2020), assim como o capita-
lismo é a própria crise, a crise é a solução da crise. 

Alguns órgãos internacionais já alertam para a forte recessão que 
virá logo após a pandemia de Covid-19, e como vimos nos noticiários, 
às classes mais pobres já estão sentindo seus fortes impactos. Com isso, 
essa pandemia será suficiente para escancarar a escassez de resiliência 
do capitalismo neoliberal exposto a um choque global, assim como 
suas contradições, pondo em xeque a lógica capitalista neoliberal vi-
gente? Isso consequência da crise estrutural há anos em curso a qual 
se somam a forte crise social e política com inimagináveis inferências. 
Para tanto é importante traçar algumas notas na tentativa de ajudar 
nessa compreensão.

NOTAS SOBRE OS RESULTADOS DA CRISE 
ESTRUTURAL DO CAPITAL E A PANDEMIA DE 
COVID-19 

A informação é uma resistência ao choque. Arme-se com ela.

Naomi Klein

No dia 11 de março de 2020 a OMS declara estado de pandemia do 
novo coronavírus (SARS-Cov-2) causador da Covid-19. Essa síndro-
me gripal se espalhou rapidamente e atingiu em pouco tempo inúmeros 
países com diferentes graus de impacto. Devido a ausência de planos es-
tratégicos de enfrentamento, surgem apenas algumas recomendações e 
medidas de contingência de acordo com a gravidade nos territórios. 

Seria um acaso da natureza ou má sorte? Nesse momento trataremos 
esse fenômeno como resultado da crise estrutural de um sistema socioe-
conômico contraditório pré-estabelecido. Mas qual seria essa relação en-
tre crise econômica e a Covid-19? A problemática maior se situa, assim 
como Mascaro (2020) dá ênfase, no modelo de relação social presente, 
que baseado na apreensão dos meios de produção pelas mãos de poucos e 
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automaticamente a exclusão de milhares de seres humanos das condições 
mínimas de garantir materialmente sua existência, lança em covas coleti-
vas milhares de pessoas que não tiveram condições de cuidado e proteção. 
Ou seja, a crise estrutural do capital nas ultimas décadas soma-se a crise 
política e social presente. De certo ainda não podemos dimensionar os 
impactos, seja na organização da sociedade, como na vida da população, 
mas podemos levantar algumas considerações pertinentes.

A crise e o mundo do trabalho

A primeira situação evidenciada pela pandemia é a fragilidade do 
mundo do trabalho, especialmente sobre o desemprego e subemprego. 
Como cita Antunes (2020), é no solo da crise estrutural do capital 
que a pandemia se prolifera intensamente, levando milhares a morte e 
milhões ao desemprego. Logo que anunciada a medida de isolamen-
to social inúmeras indústrias, empresas, grande parte do comércio de 
bens não essenciais começaram demissões em massa e isso agravou tal 
problemática. Sem esquecer o ataque aos direitos dos trabalhadores que 
vinham ocorrendo desde a “reforma” trabalhista de 2017 e as medidas 
tomadas atualmente que só reduziram direitos protetivos da classe tra-
balhadora. O fato é que o desemprego já era uma consequência da crise 
estrutural que se aprofunda na nossa atual conjuntura.

Os dados do estudo de Krein, Biavaschi e Teixeira (2020) apon-
tam que no Brasil temos 16,7 milhões de moradias que sobrevivem 
com até 2 salários mínimos, em 2019 11,6 milhões de pessoas se en-
contravam sem ocupação e 4,6 milhões desistiram de procurar empre-
go. Do total de pessoas no mercado de trabalho, 29% recebiam até 1 
salário mínimo, e dos 24,5 milhões que trabalham por conta própria 
aproximadamente 80% não contribuem com regime previdenciário. 
Soma-se também 11,8 milhões com emprego privado sem registro na 
carteira, 2,5 milhões do setor público sem registro e 4,6 milhões com 
emprego doméstico sem registro, totalizando cerca de 43,5 milhões de 
trabalhadores desprotegidos no país.

O índice de desemprego já alarmante antes da pandemia agora toma 
proporções ainda maiores. Além disso, nos últimos anos a informalidade 
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mascara as taxas de desemprego, lançando trabalhadores ao mercado sem 
garantia alguma de proteção. Segundo o CFESS (2020), parte conside-
rável da população brasileira vive com menos de um salário mínimo e 
milhões fazem parte da estatística de desempregadas/os e subemprega-
das/os. De acordo com IBGE, no Brasil só no mês de maio de 2020, dos 
94,5 milhões de brasileiros na força de trabalho, cerca de 10,1 milhões 
saíram à procura de emprego, mas não conseguiram vagas, com isso me-
tade dos brasileiros aptos ao trabalho não possuem trabalho. 

O impacto da conjuntura que vivemos é desastroso em todos os 
âmbitos do trabalho, para os que perderam seu emprego e sem esque-
cer dos trabalhadores que permaneceram realizando as atividades do 
trabalho em casa, o chamado home office, por sua vez se encontram so-
brecarregados devido as dificuldades do controle de jornada.

Além da grave problemática do desemprego pré-existente e apro-
fundada com a pandemia, temos a questão da informalidade, que até o 
final de 2019 atingia 40% da população brasileira. Consoante enfatiza 
Antunes (2020), a uberização do trabalho é uma nova forma de servidão 
através da “prestação de serviços” que é rentável e lucrativa para o capi-
tal, porém precária para o trabalhador. A trípode destrutiva do trabalho 
- terceirização, informalidade e flexibilidade - é evidenciada ainda na 
contrarreforma trabalhista aprovada no governo Temer.

Ainda não temos estatísticas do impacto real da pandemia na vida 
da classe trabalhadora, mas como alertam inúmeros órgãos e estudio-
sos, caminhamos para uma catástrofe que caso ocorra a negligencia do 
Estado, os resultados serão desastrosos. Com isso, nesse momento pan-
dêmico cabe especialmente ao Estado se responsabilizar pela proteção 
dessas inúmeras pessoas que se encontram em situação vulnerável. Os 
programas emergenciais, como a Medida Provisória nº 936 de abril de 
2020, consoante estudo de Trovão (2020)24, na realidade impõe perdas 
progressivas aos trabalhadores.  

 É relevante destacar que não estamos no mesmo barco, o resulta-
do da pandemia assola os mais vulneráveis de forma ainda mais forte, 

24 Para maiores aprofundamentos ver: TROVÃO, C. J. B. M. A Pandemia da Covid-19 e a 
Desigualdade de Renda no Brasil: Um Olhar Macrorregional para a Proteção Social e os 
Auxílios Emergenciais. 2020. Departamento de Economia da UFRN.
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são catadores/as, empregadas/os domésticas/as, diaristas, camelôs, tra-
balhadores/as do sexo entre tantos outros. As expressões da questão 
social são ainda mais evidenciadas com a pandemia, seu choque é voraz 
na classe mais pobre, fato esse da primeira morte por Covid-19 no 
Brasil ser de uma mulher, negra, trabalhadora doméstica, que se conta-
minou ao cuidar da sua patroa.

A crise e a desigualdade social

Qual a relação entre crise e desigualdade? As crises além de serem 
intrínsecas ao modo de produção capitalista, se situam de forma diversa 
nas classes sociais que acumulam riqueza e nas que sofrem os males so-
ciais, e esse fato deve ser levado em consideração, especialmente nesse 
momento da história. 

Logo que a OMS enfatiza as medidas minimamente necessárias 
para contenção da disseminação do vírus (distanciamento social, lavar 
as mãos com água e sabão, isolamento social) pensamos as possibili-
dades de efetivação dessas medidas no Brasil, sendo um país em que 
a desigualdade socioeconômica e o racismo assolam a grande maioria 
da população. Como afirmam Barros, Henriques e Mendonça (2000), 
o Brasil não é um país pobre, mas extremamente desigual. A concen-
tração de riquezas no Brasil é a 2ª maior do mundo, como aponta o 
Relatório de Desenvolvimento Humano (RDH) da Organização das 
Nações Unidas (ONU), e isso sem sombra de dúvidas designará o per-
fil das vítimas do vírus. 

Ainda segundo o RDH da ONU, os 10% mais ricos do Braisl 
recebem mais de 40% da renda total do país. O índice de pobreza 
vem aumentando nos últimos anos, segundo o IBGE entre 2016 
e 2017 esse número chegou a 11,2%, isso significa que houve o 
aumento de cerca de 1,49 milhões de brasileiros vivendo com até 
R$136 mensais e com isso é evidente que há uma piora nas condi-
ções de vida da população.  

Ainda de acordo com IBGE, entre os brasileiros que vivem na 
extrema pobreza, apenas 35,7% dos domicílios possuem acesso aos 
serviços de saneamento básico (abastecimento de água, rede de esgo-



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

150 

to e coleta de lixo)25. Quando se trata das condições de moradia, são 
presentes inúmeras inadequações como ausência de banheiro, número 
de moradores superior ao adequado, paredes construídas com material 
não durável. Com isso, pensar as possibilidades de prevenção mínimas 
a Covid-19 é colocar em xeque a lógica capitalista do recorte da classe 
que estará protegida e da que estará entregue ao vírus, simplesmente 
pelas não condições mínimas como acesso a água, sabão e distancia-
mento social. Dessa forma salientamos que o que explicita os índices de 
pobreza não é a ideia de o “Brasil ser um país pobre”, mas a disparidade 
entre classes.

A partir disso, a relação entre a crise estrutural do capital e a desi-
gualdade social se situa ao analisarmos que há uma classe que acumula/
concentra riqueza e outra que sofre com a falta de condições mínimas de 
sobrevivência. O contraditório é que enquanto vivemos um sistema que 
permite que 1% mais rico concentre 28,3% da renda total, que tome 
iniciativa de destinar 1,2 trilhão aos bancos26, as medidas de contenção a 
crise tomadas pelo Estado vem se dando, especialmente, através de cor-
tes nas áreas da proteção social, em especial na política de saúde. 

 
A crise e o Sistema Único de Saúde (SUS)

O Sistema Único de Saúde (SUS) fruto de inúmeras lutas de mo-
vimentos sociais, profissionais e sociedade, é estabelecido pela Cons-
tituição Federal de 1988, e se configura um dos maiores sistemas do 
mundo, sendo referência no atendimento público à saúde da popula-
ção. Hoje, em meio à pandemia de Covid-19, sua importância é clara-
mente acentuada, mas é importante relembrar que sua implementação 
nunca atingiu a efetividade do esperado pela Carta Magna. Em de-
zembro de 2016, em resposta a crise, o Estado realiza a medida de con-

25 Ver notícia completa em: https://www.saneamentobasico.com.br/ibge-brasileiros-
-vive-esgoto/. 

26 Ver notícia “Pacote anunciado pelo governo deve liberar R$ 1,2 trilhão aos bancos” 
em: https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2020/03/24/inter-
nas_economia,836224/pacote-anunciado-pelo-governo-deve-liberar-r-1-2-trilhao-aos-
-bancos.shtml. 
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trarreforma de congelamento dos investimentos em saúde e educação 
através da Emenda Constitucional 95/2016. Essa medida já configurou 
perdas bilionárias ao SUS ao longo dos últimos anos – cerca de 22,5 bi-
lhões desde sua vigência, de acordo com dados do Conselho Nacional 
de Saúde (CNS) - e o contexto de pandemia evidencia a necessidade 
emergencial da revogação de tal emenda. 

O SUS beneficia mais de 190 milhões de brasileiros, sendo 80% 
da população dependente do SUS, como afirma o Ministério da Saúde 
(2020). Nesse momento fica mais que evidente a relevância do SUS na 
vida da população. 

A fragilidade do SUS, segundo Mascaro (2020), se dá necessaria-
mente pelas condições históricas da lógica capitalista que visa reduzir 
a atuação do Estado e ataca a política de saúde através da luta pela pri-
vatização e desmonte. Nesse instante é importante destacar que, pelas 
suas formas, o capitalismo não pode resolver questões de saúde coleti-
va, porque tudo é mercadoria a seu ver e por esse motivo o SUS nunca 
conseguiu atingir totalidade como sistema público, grande exemplo foi 
a entrega dos Hospitais Universitários a Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (Ebserh) ainda no governo Dilma. 

A falta de leito de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) nos hos-
pitais e a escassez de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) são 
expressões da organização do Estado com a saúde no país, que ao invés 
de fortalecer a política de saúde, realiza cortes e privatizações, quando 
se escolheram um modelo de austeridade ao invés de governança como 
cita Castro (2020). Contudo, destacamos que a necessidade de UTIs, 
tão aclamada nesse momento, já era uma carência pré-pandemia inde-
pendente do panorama atual, que agora se vê correndo grandes riscos 
de um colapso devido a enorme demanda emergente pela velocidade 
do contágio. 

O capitalismo já se provou mais de uma vez um sistema ineficien-
te, produtor de desigualdades, destruidor do meio ambiente e do hu-
mano. Seus instrumentos de dominação e garantia de sua hegemonia 
escancaram a banalização da vida humana, a reprodução do patriar-
cado, do racismo. Como afirma Naomi Klein, nesse momento atual, 
o choque é o próprio vírus e só temos duas opções: retrocedemos e 
desmoronamos, ou crescemos e encontramos reservas de força e com-
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paixão. Mas afinal, quais nossas esperanças frente a esse caos que o 
capitalismo do desastre nos impõe? 

Perspectivas pós-crise da pandemia de COVID-19

Como pudemos ver a crise sanitária explicita uma situação de ne-
gligência e abandono social do Estado capitalista frente às classes mais 
pobres e torna extremamente relevante enfatizar os princípios do neo-
liberalismo e sua política de revogação de leis trabalhistas, de privatiza-
ção e desmonte do público, de negligência frente aos pobres. A pande-
mia de Covid-19 põe em xeque a lógica capitalista, do individualismo 
exacerbado, da indiferença social, do seu descomprometimento com 
os direitos humanos, põe em xeque especialmente a lógica de reestru-
turação do capital frente a suas crises, agora estrutural. 

Mas o que esperar do amanhã? Como cita Hobsbawam (2004, 
p.562) “o futuro não pode ser uma continuação do passado”. As con-
dições de vida impostas pelo capitalismo neoliberal referentes às condi-
ções mínimas de sobrevivência, de moradia, de alimentação, de digni-
dade humana, não podem passar despercebidas nesse momento. 

O desafio que se coloca presente a classe trabalhadora é lutar por 
uma nova ordem societária sem nenhum tipo de dominação, por uma 
sociedade que garanta a dignidade humana, o trabalho, a igualdade e a 
saúde de forma integral e universal. Como disse Marx, a classe traba-
lhadora não tem nada a perder a não ser suas correntes. 

Com isso a grande perspectiva é que a Covid-19 traga as margens 
a verdadeira face do capitalismo, e que assim como Naomi Klein enfa-
tiza que na doutrina do choque há também esperança. Assim como as 
crises podem dar a chance tanto para o capital se reerguer ainda mais 
poderoso também podem se tornar o momento da classe trabalhadora 
conquistar direitos nunca antes imaginados.

Naomi cita o exemplo da crise de 1929 em que a Grande Depres-
são levou ao New Deal, um conjunto de medidas protetivas no âmbito 
social, que garantam o direito a saúde, moradia, previdência, assistên-
cia social. Com isso cabe a sociedade tomar consciência e reivindicar, 
seja pelo voto, seja nas ruas, por melhores condições, por maior prote-
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ção do Estado. Obviamente não é tão simples assim, mas Naomi nos 
dá um flash de esperança de que podemos sim vencer o capitalismo 
de desastre, de que nem tudo está perdido, de que é possível lutar por 
outra forma de sociedade, sem dominação de classes e mais igualitária.  

Considerações finais

Tendo em vista os aspectos explorados ao longo desse estudo po-
demos observar que as crises, antes cíclicas e agora estrutural, do Sis-
tema Capitalista no seu auge neoliberal, são intrínsecas ao modo de 
produção vigente, e o Estado atua intensamente como administrador 
dessas em prol da garantia do acúmulo pela classe burguesa. Tais crises 
nos apresentam um panorama do esgotamento do capitalismo como 
modo de sociabilidade, e a pandemia de Covid-19 demostra que o ver-
dadeiro vírus presente em nossa sociedade é o capitalismo. 

A problemática do desemprego, da desigualdade e da inexistência 
real da garantia de direitos humanos fundamentais como o da saúde, 
que não são levadas em consideração pelos economistas neoliberais e 
nem priorizados pelo Estado, deixam escancaradas as multifacetas de 
um sistema que prioriza o capital financeiro, os cortes na proteção so-
cial através de medidas de austeridade e ajuste fiscal, o desfinancia-
mento de políticas públicas primordiais, a lógica de um sistema que 
banaliza a vida humana. 

Com isso, as crises, com efeitos cada vez mais graves, têm muito a 
nos ensinar, a mostrar como o capitalismo é um sistema com fim pre-
visto. Alguns neoliberais filhos da Escola de Chicago podem discordar, 
mas o fato é que o que foi pensado por Marx no século XIX se evi-
dência com a pandemia de Covid-19 hoje. E assim como Kaomi Klein 
elucida, o socorro restrito as grandes empresas fará com que milhares 
paguem o preço. 

Entretanto, é nesse momento que a classe trabalhadora, que a so-
ciedade, pode reescrever o fim dessa história. Tendo em vista que a 
única forma de sairmos da crise é prevenir novas crises, ou seja, supe-
rar o capitalismo, as perspectivas são de embarcarmos em uma agenda 
ampla pela justiça econômica, social e racial. Nossa análise sobre a cri-
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se estrutural nos dá subsídios para enxergar as crises como voláteis, e 
nesse momento devemos lutar por ideias progressistas, por uma outra 
forma de sociabilidade. 
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DIREITOS SOCIAIS E SUA 
EFETIVIDADE: REFLEXOS 
DO CENÁRIO ECONÔMICO 
BRASILEIRO
Barbara Adel Ayoub

1.INTRODUÇÃO

Muito se discute hodiernamente, sobre a atuação ineficaz do Es-
tado, para com a população. Em específico, os direitos sociais que são 
de fundamental importância para se ter uma vida digna. Tiverem um 
capítulo especial na Constituição Federal de 1988, garantindo saúde, 
educação, lazer, entre outros direitos a todos.

Acontece que, a realidade que se vive hoje é totalmente diferente. 
Os direitos sociais foram ao longo dos anos, sendo conquistados grada-
tivamente, e com grande esforço, porém não são utilizados, mostrando 
um verdadeiro descaso com os indivíduos. O Estado possui o instru-
mento das políticas públicas para concretizar tais direitos, mas mesmo 
assim não oferecem as garantias previstas.

Homens e mulheres recorrem ao Poder Judiciário para se valer de 
tais direitos, que não deviam ser cobrados, visto que sua aplicabilidade 
é direta e imediata. Consequentemente, hoje em dia os tribunais se 
veem com grandes demandas deste tipo, saturando o Poder Judiciário. 
É uma grande proporção de brasileiros que vivem na miséria hoje, sem 
assistência do Governo, com o argumento de que faltam recursos fi-
nanceiros.



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

158 

Assim, a análise gira em torno dos direitos sociais e sua grande 
importância para a população, pois impostos são arrecadados ano após 
ano, e os serviços que o Estado garante na Constituição Federal não 
são concretizados, sendo uma realidade para grande parte da população 
brasileira.

O primeiro capítulo do trabalho, dividido em três partes, refere-se 
sobre a origem e evolução dos direitos sociais. Os primeiros pensa-
mentos, marcos importantes, e seu desenvolvimento ao longo dos anos 
até os dias atuais. Mostra sua evolução também no Brasil, e a influência 
da Igreja Católica para os direitos sociais.

Já no segundo capítulo, também dividido em três partes, inicial-
mente analisa o princípio da dignidade da pessoa humana, frente aos 
direitos sociais, fazendo uma análise da efetivação de tais direitos, e por 
fim discute-se o papel das políticas públicas neste contexto, e a judicia-
lização dos direitos sociais.

2.BREVE RELATO SOBRE OS DIREITOS SOCIAIS

1.1Conceito e origem dos Direitos Sociais

A Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto preceitos 
importantes sobre os direitos sociais, que está subdividido no título 
II - Dos direitos e garantias fundamentais. Passa a deixar de forma 
clara, transparecer as desigualdades sociais existentes até o momento, 
garantindo aos cidadãos direitos para viver em condições mínimas e 
participando dos processos democráticos. Os direitos sociais podem 
ser definidos como direitos fundamentais garantidos pela Constituição 
Federal de 1988, e de responsabilidade do Estado promover-lhes sua 
execução. (ARAUJO; NUNES JÚNIIR, 2005, P. 109-110):

Os direitos fundamentais podem ser conceituados como a 

categoria jurídica instituída com a finalidade de proteger a 

dignidade humana em todas as dimensões. Por isso, tal qual 

o ser humano, tem natureza polifacética, buscando resguar-

dar o homen na sua liberdade (direitos individuais), nas suas 

necessidades (direitos sociais, econômicos e culturais) e na 
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sua preservação (direitos relacionados á fraternidade e á so-

lidariedade)

(BULOS, 2011, P. 789):

prestações qualificam-se como positivas porque revelam um 

fazer por parte dos órgãos do Estado, que têm a incumbência 

de realizar serviços para concretizar os direitos sociais”, e acres-

centa que sua finalidade “é beneficiar os hipossuficientes, asse-

gurando-lhes situação de vantagem, direta ou indireta, a partir 

da realização da igualdade real.

Neste contexto, são direitos que possuem uma aplicabilidade 
direta, ou seja, na situação de uma omissão legislativa, há de se usar 
do mandado de injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão para sua concretização. Todos esses conceitos se justificam 
pelo seu surgimento, originando-se no processo revolucionário de in-
dependência da América de 1776 a 1783, (COMPARATO, 2010) e 
com a Revolução Francesa em 1789, com base no positivismo, a igual-
dade começou a integrar o ordenamento jurídico resultando então, no 
princípio da igualdade, em que todos deviam ser tratados de forma 
igual, independente de raça ou classe social.

Os direitos fundamentais são classificados por “gerações” ou até 
“dimensões”, referindo-se que as conquistas de uma nova geração não 
excluiriam as conquistas de dimensões passadas. Os direitos de primei-
ra geração, que são direitos á liberdade individual, direitos civis e po-
líticos, são definidos como direitos negativos, pois demandam de uma 
abstenção do Estado. Originam-se de um pensamento liberal- burguês 
do século XVIII. (BONAVIDES, 1997, p. 563-564):

Os direitos de primeira geração ou direitos de liberdades têm 

por titular o indivíduo, são oponíveis ao Estado, traduzem-se 

como faculdades ou atributos da pessoa e ostentam uma subje-

tividade que é seu traço mais característico; enfim são direitos 

de resistência ou de oposição perante o Estado.
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Já os direitos de segunda geração, que são os sociais, econômicos e 
culturais, tiveram uma origem distinta, sendo fortemente influencia-
dos pela Revolução Industrial europeia do século XIX. Evidenciam 
também, os direitos da coletividade.

A princípio na Declaração de Independência dos Estados Unidos, a 
ideia de tais direitos como igualdade e liberdade e sua concretização, era 
uma realidade distante, visto que não havia uma concordância sobre uma 
possível declaração de direitos no ordenamento jurídico. Inicialmente, a 
ideia era que esses direitos fizessem parte apenas do preâmbulo da Cons-
tituição futura, e não usar para fundamentá-la. Já na revolução Francesa, 
além de sua base, sendo “liberdade, igualdade e fraternidade”, já havia a 
intenção de constituir um documento universal com tais preceitos. As-
sim, os ideais da revolução Francesa tiveram influência diretamente no 
pensamento cristão, de acordos ingleses como o Bill of rights em 1688 e 
ideias filosóficas de Rousseau e Montesquieu. (FILHO, 2019).

De outro modo, tais direitos foram sendo agregados no ordena-
mento jurídico de forma gradativa, na medida em que os ingleses bus-
cavam por sua independência. No processo de positivação de liber-
dade e igualdade, esses dois acontecimentos históricos influenciaram 
de grande modo para outros países que buscavam sua independência 
usassem estes ideais como fundamentos de seu ordenamento. Pois à 
medida que conquistavam seu território, iniciava uma preocupação 
com a qualidade de vida dos cidadãos daquele terreno, nesta época os 
direitos sociais existiam, porém, não tinham destaque em doutrina ou 
na política. (FILHO, 2019, p. 23):

Segundo Carl Schmitt, o marco histórico dos direitos funda-

mentais são as declarações de direitos das colônias americanas 

(com destaque para a Virgínia e a Pensilvânia, em 1776) e a 

declaração de direitos da Revolução Francesa, as quais consa-

graram os direitos de liberdade frente ao Estado, os chamados 

verdadeiros direitos fundamentais ou direitos fundamentais ab-

solutos, no dizer do autor germânico.

Nesse momento, os ideais de liberdade e igualdade tinham sua 
positivação e força na teoria, o medo dos cidadãos era a prática da efe-
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tivação desses direitos, se teriam exaltação assim como foi para imple-
mentar no ordenamento jurídico, na vida e no bem estar destes.

Na prática, haviam conquistado apenas uma igualdade formal en-
tre os homens, distante ainda do que se esperava de um preceito efe-
tivado com base na realidade social. Assim, não havia efeito algum, 
já que a igualdade era apenas entre os indivíduos, e não baseada na 
realidade social e econômica de cada um. Seguindo essa lógica, não 
demorou muito para perceberem que apenas a igualdade formal não 
era suficiente frente ás grandes mudanças ocorridas após a conquista de 
independência, era insuficiente proteger o cidadão do Estado, mas não 
o proteger em face das mudanças econômicas e sociais.

Por outro lado, havia uma indagação por trás disso, se com a con-
quista da igualdade material era possível efetivar de forma plena o tão 
sonhado Estado democrático de Direito? Ao mesmo tempo, quanto 
mais direitos sociais, mais a atuação do Estado e menos a liberdade do 
indivíduo. Segundo Steve Foster, é o conceito de “utilitarismo”. (FI-
LHO, 2019, p 28):

Que ocorre quando os direitos de liberdade, que não são um 

fim em si mesmo, cedem espaço para ações do Estado em bene-

fício da sociedade, com alicerce na ideia de um contrato social, 

(desenvolvida por autores como Locke e Rawls) que envolve 

todos os indivíduos.

Portanto, além de trazer o “utilitarismo” na realidade social do 
indivíduo, é preciso que para a defesa dos direitos como liberdade e 
igualdade, seja processado em uma política governamental com fun-
damento em preceitos como moral e ética, para que a limitação de tais 
direitos seja justificava.

O Socialismo Utópico então, de Proudhon e Saint-Simon prin-
cipalmente, se confirmava cada vez mais, com as Constituições do 
México (1917) e da Alemanha (1919), com os direitos sociais ganhan-
do força com status de direitos fundamentais (FILHO, 2019, p. 36). 
Passando assim, a ser de total responsabilidade do Estado, manter o 
bem-estar dos cidadãos. Já não se tratava apenas de um sonho apenas 
na teoria, e sim prático para a população. Foi um grande marco esse 
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momento, pois teria iniciado uma preocupação de uma vida digna do 
ser humano.

1.2 Desenvolvimento dos Direitos Sociais no Brasil

No Brasil, com o avanço do capitalismo, ocorrido com o processo 
de globalização, houve tratamento desumano pela classe operária. Os 
proprietários de fábricas, para a produção em grande escala, submetiam 
os trabalhadores a várias horas de trabalho por um baixíssimo salário 
em troca. Na mesma época, foram conquistados os direitos liberais “li-
berdade, igualdade e fraternidade”, porém juntamente com sua insu-
ficiência, e o descontentamento da classe operária, os direitos sociais 
foram ganhando força, impondo ao Estado a proteção das minorias, e 
direito de uma vida digna.

No governo Vargas, a causa da classe operária finalmente estaria ga-
nhando força para o Estado. Ideais como o de Luís Carlos Prestes e teses 
marxistas se espalhando e tomando grande impulso. Em 26 de novembro 
de 1930, teve a criação do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
sob o comando do sindicato dos Trabalhadores. Porém, na prática excluía 
os trabalhadores rurais, pois apenas os empregados sindicalizados tinham 
acesso á essa justiça. Houve a criação da Justiça do Trabalho, com a Cons-
tituição de 1934 em seu artigo 122, influenciada pela Constituição Ale-
mã de Weimar, introduzindo uma matéria constitucional mais social. Em 
1937 teve-se a criação de uma nova Constituição com o golpe de Estado 
que garantiu Getúlio Vargas ainda no poder. Tal carta foi feita de modo 
unilateral, excluindo a Assembleia Constituinte de sua participação. Estava 
claro neste momento, o controle do Estado sob a classe operária, conce-
dendo direitos e garantias apenas para os sindicatos reconhecidos.

È indiscutível que o governo de Vargas teve grande importância 
para os direitos sociais, mesmo que na época como um órgão apenas 
administrativo, a criação da Justiça do Trabalho, conferindo direitos 
como 13º salário, por exemplo, porém apenas aos trabalhadores urba-
nos (FILHO, 2019). De outro modo, o Estado valeu-se dos direitos 
sociais até então para intervir nos sindicatos. Ao mesmo tempo em que 
se mostra um grande avanço, há também os pontos negativos.
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1.3 O auxílio da Igreja Católica para o avanço dos 
Direitos Sociais

A Igreja Católica mencionou pela primeira vez uma “Doutrina 
social”, através  do Papa Pio XI em 1931, no 40º aniversário da encícli-
ca Rerum Novarum. Para a Igreja, estaria aplicando seus mandamentos 
e princípios, junto à vida social do Homem, fundamentando-se em 
teólogos e Padres. Uma nova visão da Igreja em relação á mudanças 
sociais da época, e ainda propondo justiça social com práticas próprias. 
(FILHO, 2019, p, 120):

Na verdade, forjada no final do século XIX, como uma rea-

ção ás mudanças estruturais e sociais promovidas pela Revo-

lução Industrial, a doutrina social buscou corrigir uma histó-

rica omissão da Igreja Romana sobre temas atinentes á vida do 

homem em sociedade. Naqueles tempos, as ideias socialistas e 

comunistas espalhavam-se com rapidez pela Europa. Ao lado 

de uma crescente industrialização, os sindicatos surgiam e as 

reivindicações  dos trabalhadores, enquanto classe social, ba-

tiam ás portas não apenas das fábricas, mas também das igrejas. 

A Igreja Católica, pois, precisava pronunciar-se a respeito.

Há de se notar uma preocupação da Igreja em acompanhar a vida 
do Homem em questão aos direitos sociais surgindo na época, junta-
mente com seus preceitos. Assim, acompanhada com seus princípios, 
teria seus principais alicerces em relação  aos direitos fundamentais. A 
igreja consagra sobre a possibilidade de efetivar os direitos sociais sem 
a restrição de liberalidades, através de um sistema de livre iniciativa-e-
conômica. Sem dúvidas, sua influência foi extremamente importante 
neste contexto.

O principal marco da Doutrina Social foi elaborado por Vincenzo 
Gioacchino Raffaele Luigi Pecci Prosperi Buzzi, eleito papa onde pu-
blicou a encíclica Rerum Novarum em 1891. Neste documento, á afir-
mação de sua posição contra o socialismo. Para a Igreja o fim da pro-
priedade privada iria acarretar em um mal para os trabalhadores, com 
uma proposta de unir as classes operárias e não apoiar a luta entre estas. 
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Ao mesmo tempo, começou uma pequena construção de ideias sobre a 
“função social da propriedade privada”. Tal documentou defendia que 
o Poder Público deveria participar em harmonia com todas as classes 
operárias, sem distinções. Com isso, houve um reconhecimento aos 
direitos sociais do trabalho, (garantias como salário justo, repouso se-
manal, entre outros), e também ao mesmo tempo a preocupação de 
uma vida digna juntamente com o trabalho.

Diferentemente dos socialismos utópicos, a igreja estaria pregando 
a efetivação dos direitos sociais, sem intervenção estatal, neste momen-
to a ideia de dignidade da pessoa humana estaria atrelada além de direi-
tos como a liberdade, aos direitos sociais. O princípio da solidariedade 
entre homens também começou a se propagar, acreditando em uma 
evolução moral do ser humano. A partir daí, as seguintes encíclicas 
começaram a acompanhar os direitos e garantias conquistados, pois a 
igreja teria que estar presenta também na vida social do homem. Sendo 
extremamente importante a influência da Igreja Católica para evolução 
dos direitos sociais.

3. EFETIVIDADE DOS DIREITOS SOCIAIS

3.1 Dignidade da Pessoa Humana

Não há como discorrer sobre os direitos sociais e sua efetividade, 
sem mencionar o princípio da dignidade da pessoa humana. Pois, este 
foi positivado na Constituição Federal de 1988, dando origem aos di-
reitos de segunda dimensão (educação, saúde, alimentação, trabalho, 
moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, proteção á 
maternidade e á infância, assistência aos desamparados).

Primeiramente, a universalização da dignidade da espécie se deu 
com o fato de que o ser humano tem uma posição acima de todos 
os outros seres vivos, em virtude do uso da razão, do livre arbítrio, e 
na esfera religiosa da criação á imagem de Deus. Em outra vertente o 
princípio abrange a ideia de que todas as pessoas simplesmente pela sua 
humanidade possuem dignidade, sendo tratadas todas com a mesma 
consideração e respeito. Essa ideia existe desde a Grécia antiga, mas sua 
força começa efetivamente com o Iluminismo, ganhando força no mes-
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mo momento da concepção dos direitos sociais, na Revolução Fran-
cesa e interesses da coletividade, apenas de que a pessoa era tida como 
um órgão da sociedade. E então entra o plano do “individuo abstrato á 
pessoa concreta”, colocando em prática o princípio, mas ainda apenas 
individual, e não social. Após anos de uma mera interpretação religiosa 
do instituto, este se converteu em princípio jurídico, iniciando uma 
leitura moral do Direito.

No Brasil, a parte que mais demonstra dificuldade de se desenvol-
ver até os dias atuais, é o da universalização. Pois, apesar da dignidade 
ser assegurada  na Constituição Federal, há ainda uma grande desigual-
dade social, e assim havendo abusos dos direitos sociais correlacionado 
ao princípio da dignidade da pessoa humana quando invocados judi-
cialmente. A ideia de discorrer sobre a origem e evolução dos direitos 
sociais, e do princípio da dignidade da pessoa humana, é realmente 
demonstrar sua importância, o quão dificultoso foram tais processos, 
mas para que sejam usados e efetivados de forma correta, e não sendo 
usados em segundo plano como hoje em dia. Pois, vem sendo forte-
mente sustentado em que o princípio da dignidade da pessoa humana 
não é absoluto, afinal, nenhum direito é. (SARMENTO, 2016, p. 95):

(...) a dignidade, se entendida como um direito absoluto, não 

pode ter um âmbito de incidência amplo. A Corte Constitucio-

nal alemã reconhece que todos os demais direitos fundamen-

tais têm um campo de incidência bastante amplo. Isso pode ser 

feito facilmente, porque esses direitos se sujeitam a limitações. 

(...). No caso de um direito absoluto, a limitação é igual a uma 

violação. Como consequência, o âmbito de proteção de um di-

reito absoluto deve ser definido de modo estreito é o preço pela 

elevação ao status absoluto. (...). Se uma medida politicamente 

desejável afeta a dignidade humana, não importa quão extrema 

seja sua necessidade, não há chance de a medida ser empregada.

3.2 Políticas Públicas e o fenômeno da judicialização

Até onde vai essa limitação? Para a população carente que sofre 
desigualdades, que não possuem o mínimo existencial, pode chegar 
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até a morte. Seria um princípio aplicado apenas a classe média para a 
alta. A materialização dos direitos sociais e do principio da dignidade 
da pessoa humana intrinsicamente, é realizada por políticas públicas, 
conceituada como, (BUCCI, 2002, p. 241):

"Políticas públicas são programas de ação governamental visan-

do coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades 

privadas, para a realização de objetivos socialmente relevantes e 

politicamente determinados. Políticas públicas são “metas co-

letivas conscientes” e, como tais, um problema de direito pú-

blico, em sentido lato."

Evidencia que o objetivo das políticas públicas é realizar planos 
socialmente de grande importância, e também planejar o orçamento 
público diante das finanças públicas e sua execução. Pois, é assim que 
as políticas públicas são concretizadas, através de uma análise de todo o 
orçamento público. É o que assegura o texto da Constituição Federal, 
a concretização dos direitos de segunda dimensão, mas que na realida-
de não é o que ocorre, e que a população que possui baixa renda se vê 
obrigada a ajuizar ações contra os entes públicos, em busca de direitos 
mínimos que o Estado oferece.

A judicialização das políticas públicas mostrou-se um problema 
de âmbito nacional desde a redemocratização, o que Rogério Medei-
ros Garcia de Lima, desembargador do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais colocou em um “ritmo assustador”. Segundo ele, não sendo 
capaz de resolver os problemas de toda e qualquer natureza, afirma que 
o povo moveu ao Poder Judiciário, a solução de conflitos de natureza 
política, não podendo tal esfera “servir de trampolim para o exercício 
arbitrário e ilegítimo do poder político por quem não foi eleito”.

O choque da interferência do Poder Judiciário nas políticas pú-
blicas no Brasil, em que aumentou consideravelmente nos últimos 15 
anos, em especial nas demandas individuais, foi alvo da comunidade 
científica internacional. A Universidade de Harvard publicou um li-
vro, em que analisa o acontecimento em alguns países subdesenvolvi-
dos e em desenvolvimento, com relação a judicialização da saúde, por 
exemplo, onde pode ser classificada como um fator preocupando, Siri 
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Gloppen e Mindy Jane Roseman, 2017, identificam a situação do Bra-
sil como “epidemia de litígio”.

3.3 Efetivação ineficaz dos direitos sociais

Muito se tem discutido sobre a “reserva do possível”, exigindo 
do Estado apenas o considerado razoável, o que era para ser uma fer-
ramenta da população, tornou-se uma justificativa para restringir os 
direitos sociais, argumentando que o Orçamento Público é escasso. 
Milhares de pessoas ainda vivem na miséria absoluta, sem acesso á 
moradia, saneamento básico, sem condições de viver uma vida digna. 
(PEREIRA, 2014).

Neste contexto, sobre a óptica pragmática Constitucional, três 
elementos merecem importância: o mínimo existencial, a reserva do 
possível e a vedação ao retrocesso. Pois, as questões que envolvem os 
direitos sociais, requer atuação positiva do Estado.

Em virtude do argumento do Governo sobre a ausência de recur-
sos financeiros para a efetivação dos direitos sociais e principalmente da 
saúde pública, o Poder Judiciário tem se manifestado sobre a obrigação 
e dever do Estado arcar para garantir a todos o acesso à saúde pública. 
A título de exemplo, o STJ decidiu em 2103 na análise do recurso es-
pecial de nº 1.069.810 (relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho), 
sobre o abastecimento de medicamentos determinou que compete ao 
Judiciário estabelecer medidas eficazes para a concretização do direito 
à saúde, como consta:

Não se deve olvidar, também, a preval ncia da tutela ao di-

reito subjetivo saúde sobre o interesse público, que, no caso, 

consubstancia-se na preservação da saúde da demandante com 

o fornecimento dos medicamentos adequados, em detrimento 

dos princípios do Direito Financeiro ou Administrativo.

[...]

Ora, a jurisprud ncia do STF tem enfatizado, reiteradamente, 

que o direito fundamental saúde prevalece sobre os interesses 

financeiros da Fazenda Pública, a significar que, no confronto 
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de ambos, prestigia-se o primeiro em prejuízo do segundo. o 

que demonstrou o Min. Celso de Mello, em decisão proferida 

no RE 393.175, de 1/02/06.

[...]

 ... entre proteger a  inviolabilidade do direito  vida e  saúde, que 

se  qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado a to-

dos pela própria Constituição  da  epública  (art.  , caput  e  art.   

,  ou fazer  prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, 

um interesse financeiro e secundário do Estado, entendo - uma 

vez configurado esse dilema - que razões de ordem ético-jurí-

dica impõem ao julgador uma só e possível opção aquela que 

privilegia o respeito indeclinável vida e saúde umanas.

[...]

Nessa linha de entendimento, deve-se concluir que em situa-

ções de inconciliável conflito entre o direito fundamental saúde 

e o da impenhorabilidade dos recursos da Fazenda, prevalece o 

primeiro sobre o segundo. (STJ. REsp 1069810/RS)

A judicialização da saúde e de outros direitos sociais de fundamental 
importância é um fenômeno que vem crescendo, em face aos inúmeros 
litígios no Poder Judiciário com o objetivo da efetivação dos serviços 
de saúde ofertados pelo Estado não cumpridos, (BARROSO, 2011, p. 
360):

Judicialização significa que questões relevantes do ponto de vis-

ta político, social ou moral estão sendo decididas, em caráter 

final, pelo Poder Judiciário. Trata-se, como intuitivo, de uma 

transferência de poder para as instituições judiciais, em detri-

mento das instâncias políticas tradicionais, que são o Legislati-

vo e o Executivo.

Portanto, o fenômeno mencionado é consequência de uma ineficaz 
efetivação dos direitos sociais previstos na Constituição. O indivíduo 
se vê totalmente sem saída, busca o Poder Judiciário para se valer de 
direitos básicos como saúde, moradia, entre outros.
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4. CONCLUSÃO

Em suma, houve uma análise da realidade vivenciada hoje em dia, 
por milhares de brasileiros, sem a promoção de direitos essenciais á 
vida por parte do Estado. Tais direitos tiveram um processo de desen-
volvimento longo e dificultoso, mostrando que nem sempre os direitos 
sociais foram garantidos, tampouco concretizados, como se evidencia 
atualmente.

A realidade vivenciada por parte da população, não é algo distan-
te, visto que é noticiado a todo o momento, situações de desespero e 
calamidade por famílias sem moradia, saúde, educação, sequer lazer.

Portanto, considerando que o princípio da dignidade da pessoa 
humana é um dos tópicos principais da Constituição Federal, o Estado 
não tem propiciado a população uma vida digna, pois não concretiza o 
valor básico para a sobrevivência.

Por conseguinte, o tema escolhido para o trabalho é de extrema 
importância, é uma problemática que começou há muitos anos, e que 
hoje em dia ainda não se vê uma solução plausível. Devendo o poder 
público concretizar todos os direitos e garantias concedidos, colocando 
como prioridade efetivação do princípio da dignidade da pessoa huma-
na através de uma saúde pública digna, moradia, alimentação, seguran-
ça, entre outros que são garantidos pela Constituição Federal.
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CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA, 
O RETROCESSO DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS E O CONSUMIDOR 
POBRE: A QUEM INTERESSA O 
“CONTRA O ANTITRUSTE”?
Luiz César Martins Loques
Leandro Abdalla Ferrer
Tereza Serrate de Campos

INTRODUÇÃO

Um dos princípios basilares da Constituição brasileira de 1988 é o 
princípio da dignidade da pessoa humana.   

Para garantir a efetivação dos direitos fundamentais para todos, o 
Estado tem o poder-dever de formular políticas públicas. E um dos 
grandes desafios para a efetivação de tais direitos é a desigualdade eco-
nômica. E muito desta de desigualdade é por consequência da existên-
cia de condições monopolistas de mercado.

Neste artigo, buscaremos escrutar questões relativas à concen-
tração econômica e sua relação com o retrocesso dos direitos funda-
mentais. Tal pesquisa será conduzida de modo a demonstrar a vul-
nerabilidade do consumidor frente às manifestações de concentração 
econômica e a grande desigualdade econômica que é típica da estru-
tura social brasileira.
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1 – DAS PERSPECTIVAS GERAIS DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS

Os direitos fundamentais são os principais direitos de qualquer 
indivíduo, servindo como instrumento de proteção perante o poder 
estatal. Esses direitos muito têm colaborado para o avanço moral da 
sociedade, pois são direitos próprios à pessoa humana, pré-existentes 
ao ordenamento jurídico, visto que procedem da própria natureza do 
homem. São, portanto, indispensáveis e imprescindíveis para garantir a 
todos uma vida livre, digna e igualitária. Nesse diapasão dispõe Bulos 
(2001, p.69): 

Por isso é que eles são, além de fundamentais, inatos, absolu-

tos, invioláveis, intransferíveis, irrenunciáveis e imprescritíveis, 

porque participam de um contexto histórico, perfeitamente 

delimitado. Não surgiram à margem da história, porém, em 

decorrência dela, ou melhor, em decorrência dos reclamos da 

igualdade, fraternidade e liberdade entre os homens. Homens 

não no sentido de sexo masculino, mas no sentido de pessoas 

humanas. Os direitos fundamentais do homem, nascem, mor-

rem e extinguem-se. Não são obra da natureza, mas das neces-

sidades humanas, ampliando-se ou limitando-se a depender do 

influxo do fato social cambiante.

De acordo com Serrano (2014, p. 179), direitos fundamentais 
“podem ser definidos como o conjunto de direitos imprescindíveis à 
subsistência do ser humano”. Assim sendo, para que um direito fun-
damental individual seja reconhecido como um direito fundamental, é 
necessário que este esteja positivado dentro de uma Constituição Fe-
deral dentro de um Estado Soberano, para que seja reconhecido como 
um direito subjetivo.

Considerando Bobbio (2004), os direitos humanos não são pro-
dutos da natureza, mas da civilização humana, e, enquanto direitos 
históricos, eles são mutáveis, ou seja, suscetíveis de transformação e 
ampliação; pois o campo dos direitos sociais está em constante movi-
mento.
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Assim revelaram-se as conhecidas dimensões ou gerações dos di-
reitos humanos, sendo que a segunda nomenclatura é bastante criti-
cada pela doutrina majoritária, no sentido de que uma geração sobre-
poria a outra. Nesse entendimento dispõe Dimoulis e Martins (2018, 
p.35/36):

Tal opção terminológica (e teórica) é bastante problemática, já 

que a ideia das gerações sugere uma substituição de cada gera-

ção pela posterior, enquanto no âmbito que nos interessa nunca 

houve abolição dos direitos das anteriores “gerações”, como 

indica claramente a Constituição Brasileira de 1988, que inclui 

indiscriminadamente direito de todas as gerações. Além disso, 

o termo geração não é cronologicamente exato.

Desta forma concluímos que a terminologia mais indicada é a 
“dimensão”. A primeira surgiu com os direitos individuais, aqueles 
de natureza civil e política, enfatizando assim as liberdades negativas 
clássicas dos cidadãos. Nesse diapasão dispõe Araújo e Nunes Júnior 
(2005, p. 116):

Trata-se de direitos que representavam uma ideologia de afas-

tamento do Estado das relações individuais e sociais. O Estado 

deveria ser apenas o guardião das liberdades, permanecendo 

longe de qualquer interferência no relacionamento social. São 

as chamadas ‘liberdades públicas negativas’ ou ‘direitos negati-

vos’, pois exigem do Estado um comportamento de abstenção.

A segunda dimensão é caracterizada com o surgimento dos direi-
tos sociais, econômicos e culturais, as chamadas prestações positivas do 
Estado, ou seja, o Estado precisaria proporcionar aos indivíduos con-
dições mínimas de uma vida com dignidade. Assim dispõe Alarcón 
(2004, p.79):

A partir da terceira década do século XX, os Estados antes li-

berais começaram o processo de consagração dos direitos so-

ciais ou direitos de segunda geração, que traduzem, sem dú-
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vida, uma franca evolução na proteção da dignidade humana. 

Destarte, o homem, liberto do jugo do Poder Público, reclama 

uma nova forma de proteção da sua dignidade, como seja, a 

satisfação das carências mínimas, imprescindíveis, o que outor-

gará sentido à sua vida.

Com a vinda da terceira dimensão dos direitos humanos, es-
tabeleceram-se novas exigências, buscando não apenas a igualdade 
formal, mas sim a concretização da igualdade material que, segundo 
Bobbio (2004), seria um valor constante das ideologias e teorias 
políticas, um valor supremo de uma convivência ordenada, feliz e 
civilizada e, portanto, uma aspiração perene dos homens vivendo 
em sociedade, advindo os direitos da titularidade difusa e coleti-
va. Dessa maneira dissertam Araújo e Nunes Júnior (2005, p.116) 
que: “se encontra a essência desses direitos em sentimentos como 
a solidariedade e a fraternidade, constituindo mais uma conquista 
da humanidade no sentido de ampliar os horizontes de proteção e 
emancipação dos cidadãos”. 

Alguns doutrinadores consideram a existência de uma quarta di-
mensão dos Direitos Humanos, os quais seriam direitos à evolução da 
engenharia genética, do direito ao desenvolvimento, a biotecnologia. 
Entre eles Bonavides (2006, p.571):

São direitos de quarta geração o direito à democracia, o direito 

à informação e o direito ao pluralismo. Deles depende a con-

cretização da sociedade aberta para o futuro, em sua dimensão 

de máxima universalidade, para a qual parece o mundo incli-

nar-se no plano de todas as relações de convivência.

Sobre as referidas dimensões dos Direitos Fundamentais sustenta 
Bonavides (2006, p.569):

A globalização política neoliberal caminha silenciosa, sem ne-

nhuma referência de valores. (...) Há, contudo, outra globa-

lização política, que ora se desenvolve, sobre a qual não tem 

jurisdição a ideologia neoliberal. Radica-se na teoria dos direi-
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tos fundamentais. A única verdadeiramente que interessa aos 

povos da periferia. Globalizar direitos fundamentais equivale 

a universalizá-los no campo institucional. (...) A globalização 

política na esfera da normatividade jurídica introduz os direitos 

de quarta geração, que, aliás, correspondem à derradeira fase de 

institucionalização do Estado social. É direito de quarta gera-

ção o direito à democracia, o direito à informação e o direito ao 

pluralismo. Deles depende a concretização da sociedade aberta 

do futuro, em sua dimensão de máxima universalidade, para a 

qual parece o mundo inclinar-se no plano de todas as relações 

de convivência. (...) os direitos da primeira geração, direitos 

individuais, os da segunda, direitos sociais, e os da terceira, di-

reitos ao desenvolvimento, ao meio ambiente, à paz e à frater-

nidade, permanecem eficazes, são infra-estruturais, formam a 

pirâmide cujo ápice é o direito à democracia.

Podemos concluir que os Direitos Humanos no Brasil são passíveis 
de mutação e dilatação, ou seja, não se pode reduzir tais direitos.

2- A CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA E SUA 
RELAÇÃO COM O RETROCESSO DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS

O direito econômico é o direito que instrumentaliza a política 
econômica (COMPARATO, 1978) do país, de modo a atribuir, atra-
vés da compreensão do Direito, a melhor forma de guiar a atividade 
econômica nas relações internas e externas de mercado e entre o mer-
cado e o Estado.

O direito econômico não pode ser interpretado como um ramo 
dogmático do direito comum. Na realidade, muito além das com-
preensões de ramos do direito, o direito econômico é fruto de um ne-
cessário diálogo entre o direito e a economia, que tem como principal 
força motriz as grandes modificações que surgiam no século XX: o 
direito econômico (BERCOVICI, 2015).  É importante destacar que 
o Estado é o agente que impõe as regras pelas quais os agentes econô-
micos terão liberdade para agir (FORGIONI, 1998).
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Uma forma de manifestação dessa atuação do Direito frente ao 
mercado: cabe ao Estado exercer o controle de determinados atos dos 
agentes econômicos que podem levar a uma distorção do processo de 
concorrência (fenômeno econômico) mas que trazem reflexos diretos 
na ordem jurídica.

A esse controle da concorrência, atribui-se ao direito antitruste 
tal função. A lei 12.529/11 definiu atos de concentração econômica 
que serão submetidos ao julgamento do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (CADE) – Arts. 88 a 90, e as condutas dos agentes 
de mercado que se configuram como infrações à ordem econômica – 
Art.36 da referida lei.

O mercado, ainda que possa ser tido por um fenômeno econômi-
co, é um instituto jurídico (GRAU, 2008). É impensável conceber um 
mercado sem direito. A regulamentação é limitar a vontade dos agentes 
de mercado, com a finalidade de evitar abusos ou eventuais despro-
porções do procedimento concorrencial. A expressão da autonomia da 
vontade não poder absoluta, sob pena de distorcer elementos como 
o meio-ambiente, a proteção do consumidor, e o antitruste faz parte 
desse conjunto de proteção (FORGIONI, 2015).

Uma vez constatada a relevância do direito concorrencial para a 
boa saúde do mercado, deve-se considerá-lo, em boa medida, como 
repressor de concentração. Sendo esta sua principal missão.

A concentração econômica entra na relação inversamente propor-
cional à lei da oferta e da demanda. Em regra, quanto mais oferta há 
sobre o mesmo produto, menor será o preço e maior será a qualidade 
do produto (qualidade necessária) para se atrair o consumidor.

A forma de dominação de determinado segmento da economia po-
de-se dar de diversas formas. Através de fusões entre líderes de mercado, 
da prática de preços abusivos, do abuso de posição dominante, do abuso de 
contratos de dependência econômica com fornecedores e etc.

A questão mais sensível no âmbito social se dá quando a concen-
tração econômica ocorre em partes do mercado que atuam diretamen-
te em direitos fundamentais sociais como ocorre no direito à saúde.

O Tribunal do Conselho Administrativo de Defesa Econô-

mica – Cade condenou, em sessão realizada nesta quarta-feira 
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(20/01), as empresas Aurobindo Pharma Indústria Farmacêuti-

ca Ltda., Brasvit Indústria e Comércio Ltda., e quatro pessoas 

físicas por formação de cartel em licitações públicas no merca-

do de insumos para fabricação de medicamentos antirretrovi-

rais (PA 08012.008821/2008-22).

O cartel teve como alvo três laboratórios públicos que fabrica-

vam medicamentos para o combate a doenças transmitidas por 

vírus, principalmente o HIV, e compravam os insumos para a 

fabricação dos remédios dessas empresas.

A investigação se iniciou após a deflagração da chamada “ope-

ração roupa suja”, da Polícia Federal, cujas interceptações tele-

fônicas indicaram a existência do cartel no mercado de medi-

camentos.

O conselheiro relator do caso, Gilvandro Araújo, destacou que 

os elementos probatórios reunidos aos autos, como o conteúdo 

das interceptações telefônicas judicialmente autorizadas e dos re-

gistros públicos dos pregões, demonstram que o conluio entre os 

concorrentes foi efetivamente implementado. De acordo com o 

relator, os representados combinavam previamente os resultados 

dos certames, fixando preços e conduzindo diversas ações com 

o objetivo de fraudar o caráter competitivo das licitações, como 

a apresentação de propostas de cobertura, a supressão de lances e 

propostas, e a subcontratação de concorrentes.

“Considero que a conduta anticompetitiva teve alto grau de le-

são à livre concorrência, à economia nacional e aos consumido-

res uma vez que o cartel ocorreu em detrimento de laboratórios 

públicos na aquisição de insumos para medicamentos essenciais 

que seriam distribuídos à população, de forma que o sobrepre-

ço exigido teve desdobramentos sobre o direito à saúde, assegu-

rado na Constituição Federal”, afirmou Araújo.

Pela infração à ordem econômica, foram aplicadas multas no 

valor total de aproximadamente R$ 6 milhões.

Em razão da inexistência de prova, o Tribunal do Cade ar-

quivou o processo (PA 08700.001640/2013-84) com relação 
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à empresa Xiamen Mcham Laboratories Ltd., que também 

era investigada por suposta participação no cartel (CADE, 

2018, s/p).

A citação acima traduz um exemplo da intervenção da autoridade 
antitruste brasileira em tentar evitar uma prática de cartel, onde os atos 
das sociedades empresárias se destinavam a fraudar procedimentos pú-
blicos para combinar preços e impedir a otimização da qualidade dos 
produtos. Ainda mais porque a questão envolve algo tão sensível quan-
to ao tratamento de uma doença severa como a AIDS, que se manifesta 
sobre o direito fundamental à saúde.

Os direitos fundamentais são frutos de uma evolução multisse-
cular (LEWANDOWSKI, 2018). Portanto, a ideia de retrocesso nos 
referidos direitos é diretamente ligada a uma impossibilidade do Estado 
em intervir para restringir os núcleos essenciais destes.

O princípio da proibição do retrocesso, portanto, impede que, 

a pretexto de superar dificuldades econômicas, o Estado possa, 

sem uma contrapartida adequada, revogar ou anular o núcleo 

essencial dos direitos conquistados pelo povo. É que ele cor-

responde ao mínimo existencial, ou seja, ao conjunto de bens 

materiais e imateriais sem o qual não é possível viver com dig-

nidade (LEWANDOWSKI, 2018, s/p).

A questão é que a tentativa de materialização destes retrocessos 
não vem apenas na via legislativa, mas também nas práticas de mercado 
no âmbito na iniciativa privada. Nesse caso, o Estado sai da figura de 
um possível detrator da evolução dos direitos fundamentais para pro-
tetor destes.

Os direitos fundamentais (sociais) não se materializam apenas pelo 
Estado (diretamente), mas também pela opção dos indivíduos em seu 
seio particular através de um livre processo de escolha no mercado de 
consumo.

Em uma sociedade capitalista, cujo consumo é a principal base e 
estrutura locomotiva, transforma-se o indivíduo em consumidor (DE-
MARCHI; AMAYA, 2019).
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Por essa razão, unem-se essas duas figuras: o indivíduo, principal-
mente aqueles economicamente mais vulneráveis, como consumidor e 
a garantia de seus direitos fundamentais.

Apesar do direito concorrencial possuir essa relevante função no 
ordenamento jurídico brasileiro, existem vozes que bradam pela sua 
extinção. A pergunta é: a quem interessa essa visão da matéria?

3 - A VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR 
FRENTE A CONCENTRAÇÃO ECONÔMICA: O 
ESPECIAL CASO DO CONSUMIDOR POBRE – 
HIPERVULNERÁVEL 

O consumidor é figura importante na construção do mercado. Não 
se deve adotar, todavia, aquela clássica figura do consumidor-rei do mer-
cado, onde os produtores deveriam se submeter a estes, sob pena de falên-
cia. Já que os consumidores mais vulneráveis, invariavelmente, se destina-
rão a seguir os ditames dos grandes produtores (COMPARATO, 1978).

O mercado monopolista se individualiza por expor condições ab-
solutamente contrárias às da concorrência pura. Que é uma definição 
teórica usada para designar quando um mercado tem um amplo núme-
ro de concorrentes e vendedores.

No entanto, a concorrência perfeita é um conceito teórico, por-
que isso dificilmente acontece na prática. Sendo assim, a concorrência 
perfeita costuma ser bastante utilizada apenas como exemplo e referen-
cial teórico para os modelos econômicos.

Há, assim, de um lado o empresário gerindo completamente a 
oferta e, de outro, os consumidores (responsáveis por sua demanda). 
Não tendo concorrência, nem mercadorias para substituição, ou para 
competir, os consumidores se sujeitam às condições estabelecidas pelo 
fornecedor, ou até mesmo deixam de adquirir o produto. 

Ao ser privilegiada no mercado, a firma não ficará submetida ao 
preço vigorante. 

No sistema do monopólio, no entanto, não se usa a igualdade en-
tre a oferta e demanda para definir preço e compensação. Para que 
configure o monopólio, precisa existir empecilhos que praticamente 
evitem que novas empresas entrem no mercado. 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

180 

Não existindo concorrência ou produtos suplentes, o consumidor 
não terá outra escolha. Por isso, é fácil perceber como o monopólio é 
maléfico ao consumidor.

Pelos motivos exibidos e comentados, é que se parte do princípio 
de que o consumidor é a parte mais vulnerável no mercado de consu-
mo. Além de ser o consumidor a parte mais importante para a relação 
do consumo, ele é quem retira do mercado o produto ou serviço como 
destinatário final.

O “consumo é inclusão na sociedade, nos desejos e benesses do 
mercado atual. Em outras palavras, consumo é, para as pessoas físicas, a 
realização plena de sua liberdade e dignidade, no que podemos chamar 
de verdadeira ‘cidadania econômico-social’” (LIMA MARQUES, 
1999, p.407). Assim sendo, imperiosa e fundamental é a proteção do 
consumidor, indivíduo vulnerável na relação jurídica de consumo, para 
que o consumidor participe, com decência, da sociedade de consumo 
em que habita.

O direito à igualdade é próprio ao respeito da pessoa humana, uma 
vez que se todos os indivíduos são idênticos (perante o sistema jurí-
dico), sem qualquer preconceito. A desigualdade de classes de alguns 
indivíduos cogita a necessidade de tratamento jurídico desigual para 
que, então, sua integridade seja respeitada e assegurada.

Tem-se ainda que o Código de Defesa do Consumidor foi insti-
tuído com a finalidade de resguardar e proteger determinadas pessoas 
tidas como a parte mais fraca, visto que o consumidor antes da criação 
da lei específica, não tinha como se proteger de seus negócios reais 
contra os danos provocados pelos fornecedores, com a diferença de 
classe entre estes.

Admitida, portanto, a vulnerabilidade do consumidor, e instituí-
do no regulamento legal, foram ações essenciais para concretização da 
isonomia assegurada pela Constituição de 1988.

Ao fazer referência ao consumidor vulnerável denota-se que este 
é a parte desprotegida (mais delicada da relação jurídica de consumo), 
gerando uma desproporção, uma desigualdade na relação jurídica e, 
por conseguinte, uma ofensa ao princípio constitucional da isonomia 
que procura uma igualdade significativa. A fragilidade do consumi-
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dor fica frente à supremacia dos fornecedores no mercado de consu-
mo.

A sociedade de consumidores é um tipo de sociedade que inter-
vém abertamente nas atitudes de seus membros, dirige-se a eles, os 
saúda, apela a eles, questiona-os, mas também os interrompe e “ir-
rompe sobre” eles. Essa sociedade avalia seus membros, recompensan-
do ou penalizando, pois espera ser entendida, seguida e obedecida por 
eles. Como resultado, os membros são alocados de acordo com seu 
desempenho consumista, sendo este o principal fator de estratificação 
e o maior critério de inclusão e exclusão da sociedade, assim como 
orientam a distribuição do apreço e doa estigmas sociais (BAUMAN, 
2008, p. 70/71).

Em especial as chamadas classes C, D, e E, quando tidas por con-
sumidoras, são as mais enfraquecidas, se comparadas com as da classe 
A e B. 

A chamada hipervulnerabilidade, não decorre de uma simples 
condição fática que eventualmente atinge o consumidor. É claro que 
há uma distinção entre vulnerabilidade e hipossuficiência, mas nesse 
caso especial, um é a causa de agravamento do outro. 

O consumidor hipossuficiente está mais suscetível as possíveis prá-
ticas abusivas dos produtores, já que se destina a compra de produtos 
essenciais para sobrevivência e não podem optar por outros produtos. 

Daí a relevância de se observar que as práticas de concentração de 
mercado como cartéis, monopólios, oligopólios, entre outros, atingem, 
em especial, esses consumidores, de modo que, caso haja um aumento 
arbitrário de preços, não há possibilidade de saída, sofrendo estes um 
verdadeiro retrocesso no seu direito fundamental à alimentação, por 
exemplo. 

4 – A MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS E O 
“CONTRA O ANTITRUSTE”

Antes de qualquer possível argumento que aborde a relação dos 
grandes conglomerados econômicos, deve-se fazer menção ao histó-
rico que fez brotar a principal lei antitruste do mundo ocidental: Sher-
man Act.
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O cenário do mercado norte americano do final do século XIX foi 
marcado por um alto grau de concentração do poder nas mãos de pou-
cos agentes. Em razão disso, formaram-se os “trustes” (FORGIONI, 
1998). Paula A. Forgioni explica como se formava o procedimento:

Do ponto de vista dos agentes econômicos, portanto, sua orga-

nização em cartéis, ou pools não atingia os resultados desejados 

por não proporcionar certeza ou estabilidade, daí lançar-se mão 

de obra do trust, instituto tradicional do direito anglo-saxão, 

para resolver os problemas do empresariado. O industrial trans-

feria a um trustee o poder derivado de suas ações, recebendo, em 

contrapartida, trust certificate. Os trustes, então, proporcionavam 

a administração centralizada dos agentes econômicos que atua-

vam no mesmo mercado impedindo, de uma maneira segura e 

estável, que a concorrência se restabelecesse entre eles (1998, 

p.69/70).

Denota-se que no recorte histórico, sem que houvesse uma regu-
lamentação estatal, a tendência não foi na dispersão dos recursos pe-
los agentes econômicos, proporcionando um cenário competitivo. Ao 
contrário, conforme demonstrado na última citação, a tendência foi a 
concentração, mas não só na direção da concentração, mas (também) 
através de mecanismos que visam a continuidade desses atos.

O argumento mais marcante na doutrina liberal crítica à figura do 
antitruste utiliza-se da racionalidade na perfeita alocação dos recursos 
pelos agentes atuantes no mercado.

Além disso, os liberais destacam que o antitruste não teria por efei-
to preservar os consumidores dos efeitos autodestrutíveis do mercado, 
já que não haveria prejuízos aptos a serem produzidos no regime da 
“pura” livre-concorrência (FORGIONI, 1998).

O núcleo central dos argumentos liberais é que a intervenção es-
tatal é sempre maléfica no âmbito econômico, independentemente da 
forma. Nesse sentido, argumenta-se que os líderes de mercado nunca 
podem se comportar como os demais, sob pena de punições estatais. 
Destaca-se a seguinte passagem:
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[...] Esse caso da AMBEV é um caso muito famoso, foi um caso 

em que o CADE condenou a AMBEV por abuso de posição 

dominante. Por causa de um programa que ela fazia chamado 

“tô contigo”, que era um programa de dar descontos a base 

de distribuidores para dar exclusividade aos produtos AMBEV. 

Uma prática muito comum no mercado. 

Se eu sou o fabricante de bebidas, eu chego no seu bar e digo. 

Se você só vender meus produtos eu vou te dar mesas, eu vou 

reformar aqui e tal e ainda te dou pontos que vão converter em 

descontos e em próximas compras [...]. 

A gente vai ver como na teoria antitruste, quem tem poder de 

mercado, não pode agir como todos os outros concorrentes, 

né. A AMBEV por ter poder de mercado foi condenada. Essa 

prática foi considerada anticoncorrencial, ela foi condenada a 

pagar uma multa de 353 milhões de reais (RAMOS, 2017, s/p).

Utilizar-se-á esse argumento como a questão central, a fim de de-
monstrar o objeto deste tópico. A quem interessa a manutenção de prá-
ticas como essa? E, se tal raciocínio for levado a áreas sensíveis da vida 
humana moderna, podem ocorrer malfeitos incalculáveis no âmbito 
dos direitos fundamentais, como se argumentou ao longo do presente 
trabalho.

Da última citação é possível observar uma claríssima tentativa de 
dominação de mercado e abuso da posição dominante, para posterior 
monopolização do mesmo. O grupo econômico possui a absoluta li-
derança do mercado em todas as áreas geográficas relevantes (CADE, 
2009). É possível identificar, portanto, à primeira vista, que se está 
diante de um agente que se comporta como um verdadeiro detentor 
do poder econômico naquele segmento.

Os princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concor-
rência são materializados nas regras da lei antitruste. Logicamente, não 
se pode afastar o viés interpretativo dos referidos princípios longe da 
ideologia constitucional (GRAU, 2008), que não é de uma abolição 
do Estado, ao contrário, a Constituição Federal de 1988 possui um 
caráter dirigente.
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Em razão do poderio emanado pelo referido agente econômico 
nos parágrafos anteriores, é perceptível que a punição da autoridade 
antitruste brasileira deveria ser mais severa. A questão central não é 
limitar o capitalista por uma aversão do Estado a sua manifestação. Na 
realidade, o Estado sancionador só aparece para propiciar uma maior 
proteção aos consumidores, em razão da dominação, perpetrada pelo 
conglomerado frente ao intermediário, oferecendo vantagens que lhe 
diminuiriam os custos, em troca de exclusividade, atingindo o con-
sumidor final e impedindo que novos concorrentes possam adentrar 
naquele segmento. A jurisprudência do CADE, ao analisar o caso con-
creto, explica o mecanismo:

Nesse tocante, a Comissão enfatiza que a posição dominante, 

em geral, vai garantir que a maioria dos compradores irá, de 

todo modo, adquirir a maior parte de sua demanda do fornece-

dor dominante, por exemplo, porque a marca deste é um item 

“indispensável” preferido por vários consumidores finais. Caso 

o fornecedor dominante passe a oferecer descontos para aquisi-

ções acima de um determinado patamar regularmente adquiri-

do, o comprador é induzido a adquirir mais do que costumava 

para poder obter o desconto. Isso pode conduzir ao chamado 

“efeito sucção” em que o preço da última unidade comprada, 

antes de se atingir o patamar a partir do qual é concedido o 

desconto, pode chegar a ser negativo, porque é a transação que 

“aciona” o desconto. Quanto maior for o patamar e quanto 

maior for a porcentagem de desconto, maior é o efeito de suc-

ção em torno do patamar• O desconto permite que o forne-

cedor dominante use a porção inelástica ou não contestável da 

demanda de cada comprador como alavanca para diminuir o 

preço da porção elástica ou contestável da demanda, ou seja, a e 

para a qual o comprador poderia conseguir substitutos (CADE, 

2009, p.33/34).

Não se pode tratar o agente que se utiliza de práticas abusivas para 
manter-se em uma posição de controle, como se fosse mais um no pro-
cesso concorrencial. O CADE tem a função de aplicar a sanção cabível 
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à quebra deste tipo de prática que posteriormente só levará a prejuízos, 
fruto de seu necessário poder inibitório (TAVARES GUERREIRO, 
2011). Não há uma isonomia material entre os agentes de mercado e 
não se pode esconder isso sob um véu de suposta igualdade em um 
campo de ampla liberdade, onde se definirão vencedores e perdedores 
unicamente por um sistema puro de mercado, sem levar em considera-
ção as práticas reais de cada agente. 

O processo aqui denominado de “contra o antitruste” é o con-
junto de argumentos que apenas visam legitimar práticas de mercado, 
representado por um em especial, como se o sistema capitalista não 
precisasse de reformas e não tivesse como reflexos orgânicos a concen-
tração de capital e a desigualdade social. 

Se não há freio para os efeitos deletérios do processo de evolu-
ção capitalista, nunca haverá justiça. Não por uma questão meramente 
ideológica, mas também porque entender os meios de perpetuação do 
poder econômico é entender seu histórico que leva à submissão do di-
reito ao grande capital e sua íntima relação com o subdesenvolvimento 
(SALOMÃO FILHO, 2015). As estruturas econômicas não surgiram 
no seio do capitalismo financeiro, mas fruto de um processo histórico 
de manutenção de posição.

Por fim, destaca-se que o discurso liberal de desregulamentação 
do mercado só mantém as mesmas estruturas de poder já postas na 
realidade atual. Ainda que o argumento a ser utilizado seja a eficiência 
econômica acima de tudo, independentemente da forma pela qual ela 
se manifesta, bastante coerente com a Escola de Chicago. Não se pode 
confiar na continuidade eterna da eficiência em um cenário monopo-
lístico, por exemplo. Já que o capital não se vincula ao interesse público. 
Essa é a principal consequência de se ter a eficiência em primeiro lugar.

CONCLUSÃO

Conclui-se, portanto, que o direito antitruste serve como um ins-
trumento viável para conter o desequilíbrio entre os grandes grupos 
empresariais que atuam de forma agressiva concentrando o mercado. 
Como consequência direta há um retrocesso severo no gozo dos di-
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reitos fundamentais que são viabilizados no regime da livre inciativa 
empresarial, onde o cidadão é tido por consumidor.

Os argumentos de um ideário neoliberal, que defende a extinção 
da intervenção do Estado na defesa da concorrência, apenas legitima o 
avanço daqueles que já se beneficiam das práticas abusivas dos cartéis, 
monopólios, etc.

Para além deste ponto, a extinção do antitruste apenas con-
tribui para a manutenção das estruturas já postas, em que se tira a 
oportunidade de consumo mais factível aos consumidores de me-
nor poder aquisitivo, em busca de uma tentativa de maximização 
de lucros.
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A EXTRAFISCALIDADE TRIBUTÁRIA 
COMO INSTRUMENTO DE 
CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS SOCIAIS E DE 
EFETIVAÇÃO DO ESTADO DE BEM-
ESTAR SOCIAL.
Darlan Alves Moulin

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo visa analisar o papel da extrafiscalidade tribu-
tária na concretização dos direitos fundamentais, especialmente os de 
cunho social, e a sua relação com a efetivação do Estado de Bem-Es-
tar Social. Questiona-se, como problemática, se a tributação no Brasil 
tem sido utilizada para efetivar os objetivos constitucionais ou se ela 
é meramente arrecadatória. Cogita-se que o Estado não tem se vali-
do do interesse humano na tributação, ou seja, que ela não tem sido 
utilizada para efetivar os direitos fundamentais, hipótese confirmada a 
luz de estudo realizados que demonstram que os tributos no Brasil são 
utilizados para fins meramente arrecadatórios, ou seja, apenas para a 
administração pública poder custear as despesas com a manutenção da 
máquina pública.

Busca-se, então, a possibilidade de demonstrar que a tributa-
ção possui uma função muito superior do que apenas obter recur-
sos financeiros para o Estado. Ela deve ser utilizada para promover 
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os meios necessários a fim de concretizar os direitos fundamentais, 
especialmente os de cunho social, promovendo, desta forma, a efe-
tivação do Estado de Bem- Estar Social. Para tanto, utilizou-se os 
métodos crítico, de revisão bibliográfica e análise de documentos, de 
forma a demonstrar que o Estado deve utilizar a extrafiscalidade tri-
butária para cumprir os objetivos constitucionais, protegendo, desta 
forma, a própria dignidade humana.

2. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE OS LIMITES 
CONCEITUAIS DA EXTRAFISCALIDADE E A SUA 
LEGITIMAÇÃO CONSTITUCIONAL

Inicialmente, é necessário entender o conceito de extrafiscalida-
de para que a sua importância para o Estado Democrático e Social de 
Direito seja compreendida. Marciano Buffon e Mateus Bassani (2013) 
entendem que a extrafiscalidade ocorre pela via de exclusão, ou seja, 
primeiro é necessário compreender que a fiscalidade obtém recursos 
financeiros para o Estado por meio dos tributos para que depois sejam 
certificados os demais objetivos da tributação. Nesse sentido, os cita-
dos autores lecionam que:  

A princípio, a compreensão da extrafiscalidade ocorre pela via da 

exclusão. Uma vez que se compreende a ideia da fiscalidade, per-

cebe-se que a ideia da extrafiscalidade gravita no seu espaço entor-

no. Isto é, se a fiscalidade se refere à forma como o Estado arrecada 

tributos para que, com isso, tenha recursos para realizar seus fins, a 

extrafiscalidade, por óbvio, corresponde a uma fórmula que ocupa 

um espaço alternativo a essa ideia. (2013, p. 261).

Validando esse entendimento, Ricardo Lobo Torres (2005. p. 
135) sustenta que a extrafiscalidade deve ser compreendida como 
“utilização do tributo para obter certos efeitos na área econômica e 
social, que transcendem à mera finalidade de fornecer recursos para 
atender às necessidades do tesouro”. 

Nesse mesmo sentido, José Casalta Nabais (2004, p. 629) leciona 
que 
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A extrafiscalidade traduz-se no conjunto de normas que, em-

bora for malmente integrem o direito fiscal, tem por finalidade 

principal ou dominante a consecução de determinados resulta-

dos económicos ou sociais através da utilização do instrumento 

fiscal e não a obtenção de receitas para fazer frente face às des-

pesas públicas. 

Portanto, verifica-se que a extrafiscalidade é o instrumento pelo 
qual o Estado se vale para alcançar os fins para os quais foi criado. Nesse 
sentido, Darlan Alves Moulin e Yasmin Arbex (2018, p. 292) afirmam 
que:

É importante esclarecer que o tributo deve ser utilizado não 

apenas para trazer receita para o Estado. Pelo contrário, o tri-

buto é um valioso instrumento para que se possam alcançar os 

objetivos constitucionais. A tributação não pode ser utilizada 

em sua finalidade meramente fiscal. Ela deve ser utilizada para 

que o Estado possa alcançar os fins para os quais foi criado. 

Assim, a utilização da extrafiscalidade não impõe uma ausência 
de arrecadação, uma vez que o objetivo a ser alcançado com ela não 
é meramente arrecadatório. Verifica-se que ela visa condicionar os 
comportamentos dos contribuintes, para se alcançar os objetivos cons-
titucionalmente previstos. Nesse sentido, Marciano Buffon (2010, p. 
557-558) afirma que:

[...] a extrafiscalidade não significa que o Estado deixe de arre-

cadar tributo. Ocorre que a finalidade visada com ela não é me-

ramente arrecadatória, ainda que ingressem recursos aos cofres 

públicos. O objetivo transcende, pois, o arrecadar e direcio na-

se a estímulos comportamentais que tenham como fim objeti-

vos constitucionalmente positivados. 

Compartilhando esse entendimento, Alfredo Augusto Becker 
(2007, p. 623) leciona que “a principal finalidade de muitos tributos 
não será a de um instrumento de arrecadação de recursos para o custeio 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

194 

das despesas públicas, mas a de um instrumento de intervenção estatal 
no meio social e na economia privada”. No entanto, com o surgimento 
do Estado de Bem-Estar Social, verificou-se que os tributos podem ser 
utilizados para cumprir os objetivos constitucionais. 

Outro ponto importante a ser compreendido é que todos os 
tributos, ainda que predominantemente fiscais, carregam em si um 
grau de extrafiscalidade, já que são utilizados para intervir na política 
econômica e social. Por tais razões, sustenta-se que “[...] toda imposição 
fiscal representa, em maior ou menor grau, uma espécie de intervenção 
do Estado na econo mia, mesmo que ‘a priori’ o objetivo seja puramente 
arrecadatório. Assim, mesmo na fiscalidade, haverá sempre um espaço 
para a ex trafiscalidade”. (BUFFON, 2012, p. 43).

Assim, pode-se verificar que no Estado Democrático e Social de 
Direito os tributos devem coexistir de forma harmônica, tendo em vista 
que ambas finalidades são essenciais para que o Estado possa concretizar 
os objetivos constitucionais para os quais foi criado, razão por que “na 
construção de cada tributo não mais será ignorado o finalismo extrafiscal, 
nem será esquecido o fiscal. Ambos coexistirão, agora de um modo 
consciente e desejado; apenas haverá maior ou menor prevalência deste 
ou daquele finalismo”. (BECKER, 2007, p. 623).

Por sua vez, José Casalta Nabais (2004, p. 630) afirma que a 
extrafiscalidade não seria uma novidade do Estado Social. No entanto, 
foi neste modelo de Estado que se ampliou a sua importância para a 
concretização dos objetivos previstos nas Constituições, bem como 
para redução das desigualdades socioeconômicas que dominavam 
aquele período.

Observa-se, então, que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
alguns tributos, cujas finalidades ultrapassam os limites de mera 
arrecadação, intervindo de forma mais eficaz nas relações econômicas, 
uma vez que tais tributos são utilizados como instrumentos da política 
econômica e cambial, razão pela qual devem se revestir da característica 
da celeridade, almejando o alcance de sua finalidade. 

Como exemplos podem ser citados os impostos que possuem uma 
nítida conotação extrafiscal, quais sejam, o imposto de importação (II), 
imposto de exportação (IE), imposto sobre produtos industrializados 
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(IPI) e importo sobre operações financeiras (IOF), os quais constituem 
exceções aos princípios da anterioridade anual e da anterioridade 
nonagesimal, a qual possui como exceção o IPI que deve observar o 
prazo de 90 (noventa) dias, conforme previsto no artigo 150, § 1º  da 
Constituição Federal; e permitiu que as alíquotas dos referidos impostos 
fossem alteradas por ato do Poder Executivo, desde que observados os 
limites estabelecidos na lei, conforme dispõe o artigo 153, § 1º, da Lei 
Maior (BUFFON, 2012, p. 44-45).

Além disso, verifica-se que a função extrafiscal dos tributos pode 
ser verificada no imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR) 
quando exigido, progressivamente, com o objetivo de desestimular 
a manutenção de propriedades improdutivas, conforme disposto no 
artigo 153, § 4º, I, da Constituição Federal. Percebe-se, ainda, que 
tal função pode ser observada quanto ao imposto predial e territorial 
urbano (IPTU) progressivo no tempo, previsto no artigo 182, § 4º, II, 
da Constituição Federal (BUFFON; BASSANI, 2013, p. 265).

Corroborando esse entendimento, Regina Helena Costa (2013, 
p.357-358) esclarece que o ITR é um:

[...] imposto de caráter marcadamente distributiva e extrafiscal, 

cujos contornos são delineados pelo princípio da função social 

da propriedade, que predica, em poucas palavras, que a sociedade 

deva extrair benefícios do exercício do direito de propriedade 

pelo seu titular. [...] O inciso I impõe a adoção da técnica da 

progressividade ao ITR para fim extrafiscal, ou seja, o desestímu-

lo da manutenção de propriedades improdutivas, em atendi-

mento à função social que a propriedade deve observar (art. 5º, 

XXIII, CR). [...]. Nesse contexto, portanto, exsurge a impor-

tância do imposto em estudo como instrumento a viabilizar o 

efetivo cumprimento da função social da propriedade rural, na 

medida em que o proprietário rural será estimulado a produzir 

mais para pagar menos imposto, beneficiando-se, consequen-

temente, a sociedade. (grifos da autora).

Quanto à progressividade extrafiscal do IPTU, Paulo Caliendo 
(2015, p. 66) ensina que:
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Um exemplo de extrafiscalidade com finalidade ordinatória 

está na progressividade extrafiscal do IPTU progressivo como 

instrumento de política urbana, previsto no art. 182, § 4°, inc. 

II da CF/88. Neste caso, o imposto tem por objetivo punir o 

mal-uso da propriedade urbana, mediante não-utilização, su-

butilização ou não-edificação, conforme a política urbana. A 

tributação neste caso não pretende realizar uma intervenção na 

economia, mas adequar os comportamentos perante as normas 

objetivas do ordenamento jurídico. 

A extrafiscalidade pode ser observada, ainda, nos artigos 153, § 
3º, I e 155, § 2º, III, ambos da Constituição Federal, que determinam 
que as alíquotas de IPI e ICMS sejam seletivas, levando-se em conta 
a essencialidade do produto, buscando adequar tais impostos ao 
princípio da capacidade contributiva. Nesse contexto, Regina Helena 
Costa (2013, p. 370) esclarece que:

[...] a seletividade do imposto significa que a lei procederá a dis-

criminação de tratamento estabelecidas em função da essencialida-

de do produto, critério apontado constitucionalmente. Em outras 

palavras, a exigência do IPI há de ser modulada consoante o grau 

de essencialidade dos produtos industrializados para o consumi-

dor: quanto mais essenciais, menor deve ser a tributação; quanto 

menos essenciais, o imposto deve atingi-los com maior inten-

sidade. (p. 349, grifo da autora). A regra em foco significa que 

o ICMS operará, também, como instrumento de extrafiscalidade, 

visando beneficiar os consumidores finais, que efetivamente ab-

sorvem o impacto econômico do imposto. Inegável, portanto, 

traduzir a seletividade uma manifestação do princípio da capaci-

dade contributiva, na medida em que expressa a preocupação com 

o ônus financeiro do contribuinte ‘de fato’. Cabe questionar, à 

vista da norma ora em análise e diante da dicção da regra da se-

letividade aplicável ao IPI (art. 153, § 3º, I), se há diferença en-

tre ambas. É que, em relação ao IPI, como visto, a Constituição 

declara que o imposto ‘será seletivo’, enquanto no que tange ao 

ICMS, que se ‘poderá ser seletivo’. (grifos da autora).
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Quanto à seletividade do IPI e do ICMS, Ricardo Lobo Torres 
(2005, p. 377) ensina que o referido princípio “[...] é um dos 
subprincípios da capacidade contributiva, a significar que o tributo 
deve incidir progressivamente na razão inversa da essencialidade dos 
produtos: quanto menor a utilidade do produto tanto maior deverá ser 
a alíquota, e vice-versa”. 

Verifica-se, também, a função extrafiscal dos tributos na regra 
prevista no artigo 156, § 1º, II, da Constituição Federal, a qual determina 
que o IPTU deverá ter alíquotas diferenciadas, tendo em vista o uso e a 
localização do imóvel. Tal função também pode ser observada no artigo 
146, III, “d”, da Constituição ao determinar um tratamento tributário 
diferenciado e favorecido às micro e pequenas empresas no início e 
execução de suas atividades (BUFFON; BASSANI, 2013, p. 265). 

É importante salientar que a extrafiscalidade não está restrita às 
hipóteses já mencionadas, porque que todo tributo traz consigo certa 
intervenção socioeconômica do Estado, tendo em vista que todos os 
impostos, inclusive aqueles predominantemente fiscais, possuem, 
ainda que forma superficial, uma conotação extrafiscal (BUFFON, 
2012, p. 45).

Darlan Alves Moulin e Yasmin Arbex (2018, p. 293) sustentam a 
esse respeito que:

[...] determinada espécie tributária não é sempre fiscal ou ex-

trafiscal, mas sim a possibilidade de uma prevalecer sobre a ou-

tra em determinados casos. A função arrecadatória do tributo 

não está apartada da extrafiscalidade, ocorrendo nos casos de 

isenção e incentivos fiscais, por exemplo, com a finalidade de 

estimular ou desestimular determinadas condutas, principal-

mente no tocante aos direitos difusos e coletivos. 

Henrique Ricci (2015, p. 44) ensina, ainda, que “[...] por mais 
que determinadas espécies tributárias tenham maior aptidão fiscal ou 
extrafiscal, por exemplo, nenhuma espécie será pura [...]”. No mesmo 
entendimento, Paulo de Barros Carvalho (2013, p. 291) sustenta que 
“[...] não existe entidade tributária que se possa dizer pura, no sentido 
de realizar tão só a fiscalidade, ou, unicamente, a extrafiscalidade. Os 
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dois objetivos convivem harmônicos, na mesma figura impositiva, sendo 
apenas lícito verificar que, por vezes, um predomina sobre o outro”. 

Assim, salienta-se que a Constituição Federal não esgotou as 
hipóteses em que os tributos podem ser utilizados em sua função 
extrafiscal, visando à intervenção do Estado no domínio econômico. 
Pelo contrário, a extrafiscalidade pode e deve ser utilizada para que 
o Estado efetive os objetivos constitucionalmente previstos, visando 
realizar políticas públicas, de modo a concretizar os Direitos Humanos 
Fundamentais Sociais necessários à realização de uma vida digna a 
todos os indivíduos (MOULIN; ARBEX, 2018, p. 297).

Para a realização de tais objetivos, a extrafiscalidade deverá atuar 
visando proteger os bens jurídicos constitucionalmente previstos. No 
entanto, tal finalidade da tributação poderá acarretar discriminações, 
vista a necessidade de tratamento diferenciado para os sujeitos que 
se encontram em situação de igualdade. Poderiam surgir indagações 
sobre a legitimidade constitucional da extrafiscalidade, tendo em vista 
a suposta ofensa ao princípio da isonomia tributária (BUFFON, 2012, 
p. 50).

No entanto, verifica-se que a função extrafiscal dos tributos possui 
seu fundamento na própria Constituição Federal, uma vez que é por 
meio dela que o Estado pode se utilizar da tributação para concretizar 
os direitos constitucionalmente garantidos. Importante frisar que 
essa diferenciação objetivada pela função extrafiscal dos tributos visa 
alcançar os fins que a Constituição almeja atingir, motivo pelo qual 
essa diferenciação no tratamento tributário não pode ser considerada 
de forma isolada (BUFFON; BASSANI, 2013, p. 269).

Liam Murphy e Thomas Nagel (2005, p. 236) afirmam sobre essa 
questão que:

Temos de saber: (a) se ela distorce o padrão mais amplo de re-

distribuição e financiamento da ação pública exigido pela nossa 

concepção geral de justiça, ou seja, se ela redireciona alguns 

custos e aumenta ou diminui sub-repticiamente a quantidade 

de redistribuição; e (b) se serve a outras finalidades, legítimas 

para a política fiscal, que sejam importantes o su ficiente para 

neutralizar uma possível desvantagem do primeiro tipo. 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

199 

Desta forma, verifica-se que as discriminações objetivadas pela 
extrafiscalidade não afrontam a Constituição Federal quanto à eventual 
ofensa ao princípio da isonomia ou igualdade, porque as diferenciações 
trazidas pela função extrafiscal dos tributos visam concretizar os 
direitos e garantias consagrados pelo próprio Texto Constitucional. 
Por Portanto, pode-se afirmar que a função extrafiscal dos tributos 
alcança sua legitimação constitucional quando os objetivos visados por 
ela forem alcançados (BUFFON, 2010, p. 564). 

O referido autor argumenta, ainda, que: “[...] a extrafiscalidade antes 
de afastar o princípio da isonomia tributária se constitui em um mecanismo 
de correção ou de ajuste fino utilizado pelos instrumentos de política fiscal 
para garantir o objetivo constitucional de combate às desigualdades sociais, 
econômicas ou regionais”. (CALIENDO, 2015, p. 80).

Por conseguinte, a extrafiscalidade somente será considerada 
legítima quando nascer de uma interpretação constitucional adequada, 
em que as situações que não forem dotadas de capacidade econômica 
não poderão ser tributadas.Essa extrafiscalidade somente atingirá os 
interesses que forem respaldados pela própria Constituição. Além 
disso, devem-se observar os princípios constitucionais que tutelam 
os demais setores da economia, para que não haja nenhum prejuízo 
a eles; observando-se, também os limites da coerência em suas ações 
(BUFFON; BASSANI, 2013, p. 270).

Marciano Buffon (2012, p. 51-52) sustenta o seu entendimento ao 
afirmar que:

[...] a extrafiscalidade só é legítima, e, portanto, compatível 

com os princípios da igualdade e da capacidade contributiva, se 

o ob jetivo visado, tanto em relação aos impostos incentivadores 

quanto os desestimuladores, for digno de tutela pelo Ordena-

mento Jurídico, observando-se, especificamente em relação à 

capacidade contributi va, que a imposição fiscal corresponda a 

um fato economicamente relevante e que represente uma ma-

nifestação de riqueza. 

Outro ponto de suma importância a ser analisado diz respeito à 
relativização da capacidade contributiva, que poderá ser desconsiderada 
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em face da extrafiscalidade, cujos objetivos deverão ser legitimados 
constitucionalmente. Para tanto, verifica-se que a função extrafiscal 
dos tributos com caráter social pode interferir no direito do cidadão de 
contribuir para o Estado de acordo com a sua capacidade econômica, 
desde que tal relativização seja idônea, necessária e que respeite a 
capacidade econômica, não havendo outra forma de alcançar a mesma 
finalidade. Tal relativização deverá ser proporcional, de modo que os 
benefícios obtidos pela política da extrafiscalidade sejam maiores que as 
lesões suportadas pela capacidade econômica (BUFFON, 2012, p. 52).

Quanto à colisão entre a extrafiscalidade e a capacidade 
contributiva, Marciano Seabra de Godoi (1999, p. 215) argumenta no 
sentido de que:

[...] se a justiça tributária reduzir-se exclusivamente ao critério 

da capa cidade contributiva, o atendimento daquela dimensão 

de construção de igualdade substancial ficaria prejudicado, pois 

o que a capacidade con tributiva aponta é para um critério de 

neutralidade, segundo o qual os indivíduos devem submeter-se 

a um mesmo sacrifício tributário. Assim sendo, a tributação 

extrafiscal, com seus vários objetivos e princípios in formadores, 

choca-se com o princípio da capacidade contributiva, mas deste 

choque nem decorre a derrogação da capacidade contributiva 

[...], nem decorre que a igualdade foi desrespeitada, desde que 

a extrafiscalidade não se dê pela via dos fa voritismos ilegítimos 

e da criação de privilégios e discriminações odio sos. 

A função extrafiscal dos tributos é um instrumento válido que 
deve ser utilizado pelo Poder Público para efetivar tais princípios e 
concretizar os direitos humanos fundamentais, tendo em vista que é 
por meio dela que as desigualdades fáticas existentes no atual modelo 
socioeconômico são reduzidas, bem como há uma concretização do 
princípio da dignidade humana (BUFFON; BASSANI, 2013, p. 272).

Reforçando esse entendimento, Darlan Alves Moulin e Yasmin 
Arbex (2018, p. 294) sustentam que “[...] no Estado Democrático e 
Social de Direito, o tributo não deve ser entendimento somente como 
meio para o Estado auferir receitas, mas sim como instrumento de 
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concretização dos direitos fundamentais e dos princípios constitucionais, 
especialmente o da Dignidade Humana [...]”. Percebe-se, então, que a 
função do tributo é muito maior do que, simplesmente, a obtenção de 
receita. Pelo contrário, ele possui uma função constitucional de extrema 
grandeza, que é possibilitar a efetivação do Estado de Bem-Estar Social. 

Constata-se, então, que nesse modelo de Estado, o tributo deve 
ter uma função bem além da arrecadatória. Ele deve se revestir do seu 
caráter social e ser um valioso instrumento para a concretização dos 
direitos fundamentais e dos princípios constitucionais, principalmente 
o da dignidade humana, pois

Desta forma, o recolhimento de tributos no Estado Demo-

crático de Direito é instrumento apto a proteger a dignidade 

humana e os direitos fundamentais já que viabiliza a própria 

atuação positiva do Estado para concretizar os objetivos cons-

titucionais como redução das desigualdades sociais que é pro-

movida, em geral, pela concretização dos direitos sociais – di-

reitos que em geral, mas não necessariamente, carecem mais de 

recursos materiais e financeiros. (BOLESINA; GERVASONI, 

2016, p. 469-470).

A extrafiscalidade deve ter por meta principal efetivar os objetivos 
previstos na Constituição Federal, dentre eles aqueles que estão previstos 
nos artigos 1º, 3º, 6º e 170 da Carta Constitucional Brasileira, pois desta 
forma estará revestido de fundamentação constitucional. Importante 
esclarecer que ela não poderá ser utilizada para exigir pagamento de 
tributo que não esteja revestido de relevância econômica.

Ratificando esse tema, Marciano Buffon (2010, p. 567) argumenta 
que:

Enfim, mediante a fórmula da extrafiscalidade, é possível que 

sejam concretizados os direitos fundamentais e, ao concreti-

zá-los, seja dada a máxima eficácia ao princípio da dignidade 

da pessoa hu mana, haja vista que tal princípio corresponde ao 

elemento comum – em maior ou menor grau – de todos os 

direitos fundamentais. 
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Desta forma, verifica-se que a extrafiscalidade é um importante 
instrumento que o Estado tem ao seu dispor para atingir os objetivos 
para os quais foi criado, uma vez que “[...] a extrafiscalidade tributária 
é um valioso instrumento para que o Estado possa condicionar o com-
portamento dos indivíduos para alcançar os objetivos constitucionais. 
(MOULIN; ARBEX, 2018, p. 293). 

3. A EXTRAFISCALIDADE E OS BENEFÍCIOS FISCAIS NA 
PROMOÇÃO DO ESTADO DE BEM-ESTAR SOCIAL

Quanto à função extrafiscal dos tributos, impende ressaltar 
que ela se manifesta por meio da majoração da carga tributária ou 
de sua desoneração com o objetivo de estimular ou desestimular o 
comportamento dos contribuintes, visando alcançar os fins previstos 
no próprio Texto Constitucional. Nesse sentido, José Casalta Nabais 
(2004, p. 630) leciona sobre a dupla face da extrafiscalidade que:

De outro lado, é de salientar que a extrafiscalidade se expande 

por dois grandes domínios, cada um deles traduzindo uma téc-

nica de intervenção ou de conformação social por via fiscal: a 

dos impostos extrafiscais, orientados para a dissuasão ou evita-

ção de determinados comportamentos (em que são de integrar 

os chamados agravamentos extrafiscais de impostos fiscais), e a 

dos benefícios fiscais dirigidos ao fomento, incentivo ou estí-

mulo de determinados comportamentos. 

Assim, pode-se verificar que a exoneração dos tributos por meio 
da extrafiscalidade se dá pela concessão de isenções e benefícios fiscais, 
que devem ser concedidos com o objetivo de assegurar e estimular o 
desenvolvimento socioeconômico de determinada região ou incentivar 
a realização de atividades que sejam de interesse da coletividade, com 
o objetivo de alcançar as diretrizes fixadas pela própria Constituição 
Federal (BUFFON; BASSANI, 2013, p. 266).

Os benefícios ou incentivos fiscais devem ser concedidos pelo 
Estado como um instrumento para a concretização dos objetivos 
constitucionais e dos direitos fundamentais, uma vez que:
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Os incentivos fiscais consistem em motivações criadas pelo Es-

tado a fim de estimular certos setores e atividades tidas como 

de grande importância política, sendo uma das formas de uti-

lização da política extrafiscal mais comuns, utilizando-se da 

redução da carga tributária a fim de induzir comportamentos, 

no intuito de que o Estado alcance os seus objetivos. (COSTA; 

RAULINO, 2016, p. 295-296).

Importante salientar que a concessão de benefícios fiscais somente 
estará materialmente justificada e, portanto, constitucionalmente 
legitimada quando tais benefícios forem instrumentos para a efetivação 
dos objetivos constitucionais, visando à concretização da dignidade 
humana. No entanto, verifica-se que tais privilégios fiscais oriundos da 
extrafiscalidade não poderão afrontar os princípios constitucionais da 
capacidade contributiva ou da generalidade (BUFFON, 2010, p. 562).

Corroborando esse entendimento, verifica-se que tais privilégios 
fiscais somente poderão ser considerados constitucionais quando 
cumprirem os objetivos fundamentais previstos na Lei Maior, conforme 
defendido por Darlan Alves Moulin e Yasmin Arbex (2018, p. 296) no 
trecho a seguir transcrito:

Outro ponto de sua importância a ser analisado é a questão da 

prevalência do interesse público sobre o particular. Desta for-

ma, verifica-se que a extrafiscalidade tributária somente poderá 

ser considerada legítima se alcançar os fins constitucionalmente 

previstos. A extrafiscalidade pelo viés das isenções e benefícios 

fiscais não podem ser concedidas para alcançar os interesses 

econômicos de determinados grupos. Pelo contrário, tais be-

nefícios somente serão considerados constitucionais se forem 

concedidos para concretizar os direitos fundamentais e dar 

máxima efetividade aos princípios constitucionais, buscando o 

pleno desenvolvimento do ser humano.

Desta forma, verifica-se que o tratamento tributário diferenciado 
por meio das isenções ou benefícios fiscais devem ser utilizados pelo 
Estado com muito cuidado, já que tais benefícios podem acarretar uma 
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ofensa ao dever de cidadania que se traduz com a solidariedade na tri-
butação. Esses benefícios fiscais somente podem ser constitucional-
mente legitimados quando forem utilizados pelo Poder Público para 
concretizar os objetivos constitucionalmente previstos.

Acrescenta-se a citação de Marciano Buffon (2010, p. 562-563):

O princípio da capacidade contributiva, em muitos casos, não 

é o meio mais adequado para se alcançar uma melhor distri-

buição de renda, devendo ceder lugar a outros princípios cons-

titucionais mais aptos para a obtenção de uma distribuição de 

renda mais justa para o seu próprio crescimento. Todavia es-

ses benefícios fiscais não podem acarretar uma quebra total do 

princípio da capacidade contributiva, bem como desconsiderar 

esse princípio, pois isso significa uma discriminação injustifi-

cada e uma inaceitável exclusão do dever fundamental de pagar 

impostos (dever de solidariedade). Desse modo, o dever fun-

damental de pagar tributos não pode ser, injustificadamente, 

dispensado, pois isso quebra os vínculos de solidariedade que 

pressupõem a cidadania, em sua contemporânea concepção. 

Ser cidadão significa ter deveres – entre os quais o de pagar tri-

butos – mas significa também ter direitos, especialmente o de 

exigir que não haja a ilegítima dispensa, por outrem, do princi-

pal dever de cidadania.

Assim, há de se observar que os privilégios fiscais não podem 
ser livremente utilizados pelo Poder Público para atender pura e 
exclusivamente os interesses econômicos e políticos. Tais benefícios 
fiscais devem ser submetidos a mecanismos democráticos para a sua 
aprovação e somente poderão ser considerados válidos, se os objetivos 
a serem alcançados por eles forem à concretização dos direitos 
fundamentais, especialmente os relacionados à dignidade humana 
(BUFFON; BASSANI, 2013, p. 268).

Os benefícios fiscais não podem ser livremente concedidos 
pelo Poder Público como um instrumento de barganha política. A 
concessão de tais benefícios deve ser feita de forma racional, tendo em 
vista o dever de solidariedade existente em toda a coletividade, motivo 
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pelo qual as isenções ou incentivos fiscais somente serão considerados 
constitucionais se efetivamente atenderem os objetivos da República 
Federativa do Brasil com a efetivação dos direitos fundamentais 
(BUFFON, 2010, p. 563).

Por tais razões, que o Poder Público deve se valer de tais benefícios 
para promover políticas públicas que visem concretizar os objetivos 
constitucionais, pois:

Para que o Estado alcance a realização de projetos políticos e de 

desenvolvimento, como geração de emprego, renda, distribui-

ção de terra, proteção do mercado, da saúde e do meio ambien-

te, é preciso que existam fontes econômicas que promovam tais 

fins. E é por isso que a implementação de políticas tributárias, 

por meio de benefícios fiscais, deve visar o desenvolvimento 

local e a inclusão social, objetivos esses que passam a ser supe-

riores à tão somente arrecadação fiscal. (COSTA; RAULINO, 

2016, p. 296).

Percebe-se, portanto, que as isenções e os benefícios ou incentivos 
fiscais que se traduzem em um tratamento tributário diferenciado, 
somente poderão ser considerados constitucionais, quando forem 
utilizados pelo Poder Público como instrumentos de concretização 
dos direitos constitucionalmente previstos, uma vez que “[...] a 
tributação deve ser utilizada para garantir a concretização dos direitos 
fundamentais. A extrafiscalidade pode ser utilizada por meio de isenções 
e benefícios fiscais, de modo a resguardar valores constitucionalmente 
protegidos”. (MOULIN; ARBEX, 2018, p. 294).  É por meio dessa 
face da extrafiscalidade (desoneração tributária) que o Estado pode 
cumprir os objetivos constitucionalmente previstos e proporcionar 
meios para efetivação da proteção à dignidade humana.

4. CONCLUSÃO

Por meio do presente estudo observou-se que a tributação deve 
ir muito além do seu viés apenas arrecadatório, uma vez que o tributo 
possui uma função primordial na efetivação dos direitos fundamentais, 
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especialmente os de cunho social. Ressalte-se que por meio da extra-
fiscalidade tributária, principalmente no viés da desoneração fiscal, é 
possível concretizar os objetivos previstos na Constituição Federal.

Portanto, percebe-se que a tributação no Brasil deve ser utilizada com 
mais ênfase para efetivar o Estado de Bem-Estar Social, uma vez que a 
extrafiscalidade tem sido utilizada de forma tímida, havendo a necessidade 
de desonerar a carga tributária para se permitir que direitos fundamentais 
sejam, de fato, concretizados. A extrafiscalidade tributária é um valioso 
instrumento a disposição do Estado para promover a igualdade material e, 
consequentemente, à máxima proteção à dignidade humana.
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ITBI E OS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DOS 
CONTRIBUINTES: ANÁLISE DO 
LANÇAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
PAÇO DO LUMIAR - MA
Marco Aurélio de Jesus Pio
 Márcio Antônio Alves de Oliveira
Carlos Humberto Naves Junior
Célio Roberto Pinto de Araújo

1 INTRODUÇÃO

A região circunvizinha ao Bairro Araçagy é umas das áreas que 
mais vem se desenvolvendo na denominada Grande Ilha, que abarca as 
urbes São Luís, Raposa, São José de Ribamar e Paço do Lumiar-MA, 
acirrando a compra e venda de imóveis para fins comerciais e residenciais 
e acarretando fatos geradores do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) de competência tributária municipal.

O objetivo deste trabalho é analisar os procedimentos de 
lançamento do ITBI pelo fisco municipal Paço do Lumiar-MA, 
ressaltando a relação dos tributos com os direitos fundamentais à luz da 
Carta Magna de 1988, do Código Tributário Nacional e a legislação 
tributária municipal. 

Será analisado neste estudo que este tipo de imposto incide 
justamente na transmissão de imóveis, cujo rito se inicia através de 
pedido a ser realizado no Cartório de Registro de Imóveis (do local 
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da situação do bem), declarando o adquirente o valor da transação 
comercial mediante a qual é expedida guia para pagamento do tributo 
que deve ser levada à Secretaria de Fazenda Municipal.

Ocorre que no Município de Paço do Lumiar, o fisco à vista da 
guia alhures mencionada emite boleto para pagamento da exação, 
estimando a maior o valor do imóvel e com isso aumentando a base de 
cálculo do imposto, contrariando normas legais e constitucionais.

O valor do imóvel é estimado com base em avaliação/laudo de 
corretor vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, sem que seja 
oportunizado ao contribuinte se contrapor ao resultado antes da emissão 
do boleto para pagamento da exação, vindo a tomar conhecimento 
apenas os sujeitos passivos da relação tributária que solicitam fotocópia 
dos respectivos processos administrativos.

Com tal proceder, sendo a região com crescente ocupação 
conforme prenunciado, lesa-se em massa inúmeros cidadãos que 
desconhecem seus direitos enquanto contribuintes e sujeitos passivos 
diretos do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis, que na 
maioria das vezes ávidos pela rapidez e necessidade de legalizar seus 
terrenos, casas, pontos comerciais e congêneres, pagam ou parcelam 
tal tributo sem questionar a fundamentação e a obediência ao regular 
processo administrativo tributário.

Tal panorama indubitavelmente deve se repetir pelos rincões 
do país, lesando direito econômico fundamental dos contribuintes. 
Por isso este estudo irá trazer à baila a análise do imposto em tela,  a 
competência tributária concorrente; modus operandi fiscal municipal e 
os vetores de um processo administrativo tributário hígido à luz dos 
princípios constitucionais.

Por fim, haverá análise das medidas que podem ser adotadas pelos 
contribuintes para vergastar as práticas nefastas que só atendem a sanha 
arrecadatória tributária municipal, ferindo de morte a razoabilidade 
exigida do Estado na promoção da tributação como meio de garantir 
também os direitos fundamentais.    

Como procedimentos metodológicos, utilizou-se de pesquisa do 
tipo aplicada, qualitativa, exploratória, bibliográfica e estudo de caso 
concreto. Como método optou-se pelo dialético.
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2 DIREITOS FUNDAMENTAIS E IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE 
PAÇO DO LUMIAR – MA.

O direito é dinâmico e dialético e nesta perspectiva jurídica, 
as regras e princípios constitucionais tem o condão de regular a 
organização administrativa e financeira do Estado sem perder de vista 
os direitos e deveres do cidadão.

No bojo da cidadania, o Estado rege as normas de arrecadação 
dos tributos e sua fiscalização, estabelecendo uma relação jurídica 
em que figuram como sujeitos os entes públicos e os contribuintes 
(COÊLHO, 2020). O Estado na condição de primeiro sujeito desta 
relação precisa de meios econômicos para suas atividades e a obtém 
através da tributação do patrimônio dos cidadãos.

Os cidadãos na condição de seres humanos têm direitos 
fundamentais garantidos pela Constituição, mas que precisam sair 
do plano meramente formal e serem efetivados materialmente. Neste 
sentido, os direitos fundamentais têm escopo na proteção da dignidade 
humana em todas as dimensões, inclusive no âmbito das necessidades 
- direitos econômicos (MAZZUOLI, 2019). Logo, podemos supor 
que o contribuinte é sempre titular de direitos fundamentais, quando 
se analisa a relação entre o Estado e o cidadão pela perspectiva da 
arrecadação de tributos. 

  Essa relação dos direitos humanos fundamentais e as questões 
tributárias ocorre por conta da evolução das relações jurídicas e 
socioeconômicas da humanidade. Assim, a Constituição Brasileira 
optou por um Estado com diversos encargos para promover os Direitos 
Humanos e, para isso é necessário que haja arrecadação proporcional e 
compatível com os seus objetivos (CALIENDO, 2009). 

Apesar do texto constitucional não ter inserido explicitamente 
os direitos provenientes das relações econômicas entre os direitos 
fundamentais dos artigos 5º e 6º da CF/88, todavia eles não podem ser 
negados, assim como não se olvida que dentro da ordem tributária os 
contribuintes são sujeitos detentores de direitos fundamentais. Neste 
sentido, é condicio sine qua non ter estudos sólidos relacionados aos direitos 
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fundamentais diante da proteção necessária contra as agressões às liberdades 
individuais por meio da tributação.

Ressalta-se também que nesta relação de direitos fundamentais e 
tributação, na perspectiva da cidadania, há que se mencionar a existência 
da consciência fiscal, como o sentir pessoal da importância que o ônus 
gerado pelo tributo representa em suas vidas, como dever e ao mesmo 
tempo como retorno através de políticas públicas (BALEEIRO, 1997). 

É cediço que tributo é gênero, do qual são espécies os impostos, 
taxas e contribuições de melhoria, na visão tripartite, e podem ser ainda 
somados aos empréstimos compulsórios e contribuições especiais na 
visão pentapartite que perfaz a posição do Supremo Tribunal Federal e 
da doutrina majoritária (SABBAG, 2020).

O conceito legal de tributo vem estampado no art. 3º do Código 
Tributário Nacional (CTN). O Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis é espécie de tributo classificada como imposto (art. 16 do 
CTN) porque o ente público que o arrecada não possui a obrigação 
de destinar os recursos para uma finalidade específica, portanto diz-se 
que é “não vinculado”. O ITBI possui tratamento constitucional no 
art. 156, inciso II da Carta de 1988, vejamos:

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, 

e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 

bem como cessão de direitos a sua aquisição;

(...)

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I – (...)

II - compete ao Município da situação do bem. (Grifo nosso)

Ressalta-se que sobre a “doação” de um imóvel não poderá 
incidir o ITBI, originando-se fato gerador de outro imposto: o sobre 
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a Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) de competência 
arrecadatória dos Estados e do Distrito Federal (art. 155 da CF/88).

A Carta de 1988 estabelece no art. 24, a matéria tributária como 
competência legislativa concorrente (MORAES, 2018). A doutrina 
constitucionalista, embora sem expressa previsão no caput da norma 
em tela, inclui os municípios como destinatários no que se refere ao 
interesse local (art. 30 da CF). Comezinha a lição constitucional de que 
em sede de competência legislativa concorrente cabe a União editar 
normas gerais e os Estados e Municípios normas suplementares, mas 
que não contrariem aquelas (exegese do art. 24, § 4º da Lex Magna), 
tendo em lume sempre os respectivos interesses (PAULSEN, 2020).

Diante do exposto e passando à análise específica do ITBI no 
Município de Paço do Lumiar-MA, o fisco municipal  ao exercer o 
poder-dever de tributar, não deve atenção apenas ao respectivo CTN, 
mas também à  Lei Complementar nº 06 de 28 de dezembro de 2018, 
que institui o Código Tributário do Município de Paço do Lumiar e 
à CF/1988.

O Código Tributário Nacional fora recepcionado e admitido pelo 
atual ordenamento constitucional com o status de lei complementar, 
obedecendo-se assim aos ditames do art. 146 da Carta de 1988. Por 
isso, não se sucede crível, as disposições de um Código Tributário 
Municipal, contrariarem as estabelecidas pelas normas gerais, máxime 
as dispostas no Código Tributário Nacional, é o que se denomina 
repartição vertical de competências (PIMENTA, 2019). Aliás, o 
próprio Novo Código Tributário do Município de Paço do Lumiar-
MA, logo em seu art. 1º, estabelece:

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Sistema Tributá-

rio do município de Paço do Lumiar, obedecidas às disposi-

ções da Constituição da República Federativa do Brasil, 

do Código Tributário Nacional – Lei Complementar nº 

5.172/66, e as demais normas complementares que tratem de 

matéria tributária e da Lei Orgânica do Município. (Grifo nosso)

Assim, não se traduz faculdade, mas obrigação do Fisco Municipal 
a obediência não apenas às leis municipais, mas também à Constituição 
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Federal e ao Código Tributário Nacional. Por isso, é preciso que se 
analise o modus operandi da administração fazendária municipal de 
Paço do Lumiar – MA, na cobrança do ITBI, à luz das disposições 
constitucionais e legais. 

No caso concreto, o contribuinte adquire determinado imóvel, 
apresenta a documentação correlata ao tabelião ou funcionário do 
Cartório de Registro de Imóveis, iniciando o procedimento de 
transferência, sendo obrigatória a escritura pública27 no caso de imóveis 
com valor superior a 30 (trinta) salários-mínimos (art. 108, Código 
Civil).

O tabelião expede a guia para recolhimento do ITBI, que deve 
ser apresentada ao Fisco Municipal, e este discordando do valor 
declarado pelo contribuinte e em geral comprovado através de contrato 
ou instrumento público pertinente, simplesmente emite boleto para 
pagamento com base na avaliação conferida por servidor fiscal.

Importante asseverar, em sintonia ao adiante abordado, que o 
arbitramento da base de cálculo deveria ser de cabimento subsidiário 
e o Fisco toma por base a avaliação e emissão do respectivo laudo 
por corretor ou avaliador credenciado ou lotado na Administração 
Fazendária.

O resultado de tal avaliação importa na própria fixação da base 
de cálculo para incidência do tributo e assim deveria ser objeto 
de Notificação de Lançamento e não de mera emissão de boleto 
pela Fazenda Municipal, em guarida ao princípio da ampla defesa, 
contraditório e ao regular processo administrativo tributário, entre 
outras normas.

Ao revés, a Fazenda tem possibilitado acesso ao laudo que baseia a 
cobrança apenas após solicitação do contribuinte e já tendo realizado o 
lançamento da exação com a mera emissão de boleto para pagamento, 
constituindo o crédito tributário ao arrepio da lex.

Tal modus desobedece, em sintonia ao adiante colacionado, desde 
preceitos estampados na Constituição Federal até dispositivos do 

27 O documento pode ser lavrado em qualquer Cartório de Notas e não apenas no de 
Registro de Imóveis, no entanto, apenas neste altera-se o proprietário na matrícula do 
imóvel. 
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próprio Código Tributário Municipal, e a maioria dos contribuintes 
desconhecendo totalmente o tema pagam o tributo com valor a maior 
e sem sequer terem tido acesso à fundamentação da exação.

É, portanto, neste ponto que este estudo encontra seu escopo, i.e., 
subsidiar pesquisa que revelem aos contribuintes práticas ilícitas do fisco 
municipal, evitando assim o pagamento indevido de impostos. Para 
cumprir esse desiderato, nas linhas que se seguem serão abordados os 
requisitos básicos do laudo de avaliação e seguidamente o rito que deve 
ser seguido pelo fisco municipal, cuja observância pode ser cobrada em 
via administrativa ou mesmo judicial. 

3 PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO HÍGIDO 
COMO REFLEXO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Dentre os preceitos básicos que devem ser obedecidos pela Fazenda 
de Paço do Lumiar antes de simplesmente emitir a cobrança do Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis, analisaremos os requisitos do 
laudo de avaliação segundo os parâmetros traçados pelo próprio Código 
Tributário Municipal, para a seguir abordar-se as disposições quanto 
ao lançamento tributário, bem como os princípios constitucionais que 
devem ser obedecidos. E, finalmente, será enfrentada a possibilidade 
de suspensão do crédito tributário e o denominado poder de autotutela 
da Administração Fazendária diante do caso debatido.

3.1 Laudo de Avaliação e o Lançamento Tributário 

Como evidenciado, o laudo de avaliação é de suma importância 
nesta relação jurídico-tributária, pois é através deste que a Fazenda 
Municipal conclui por um novel valor da base de cálculo que deveria 
ser o preço real da compra do imóvel (SABBAG, 2020). 

Em outros termos se em um caso hipotético o imóvel custou de 
fato R$ 100.000,00 (cem mil reais) mas foi avaliado pelo Fisco em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), o valor do ITBI, incidindo a alíquota 
de 3% (três porcento) em vez de ser R$ 3.000,00 (três mil reais) será 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), daí a imprescindibilidade prática de se 
entender o “laudo de avaliação”.
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Calha, transcrever art. 287, caput e parágrafos 7º e 9º, da Lei 
Complementar nº, 006 de 28 de dezembro de 2018, que institui o Novo 
Código Tributário do Município de Paço do Lumiar-MA, e em subseção 
própria deste estudo retomaremos outros aspectos do dispositivo, verbis: 

Art. 287. A base de cálculo do ITBI - Imposto sobre a Trans-

missão Onerosa de Bens Imóveis por Ato Inter Vivos será o 

valor de mercado do imóvel ou dos direitos a ele relativos, 

transmitidos ou cedidos, determinado pela Administração Tri-

butária, podendo ser estabelecido através de:

I - avaliação efetuada com base nos elementos aferidos no 

mercado imobiliário do município de Paço do Lumiar;

II - valor declarado pelo próprio sujeito passivo, se maior que 

o apurado em avaliação da Administração Tributária na forma 

deste artigo, ou por procurador legalmente constituído para 

esta finalidade;

(...)

§ 7º. Na avaliação, para fins de fixação da base de cál-

culo, a Administração Tributária observará, dentre outros, os 

seguintes elementos:

I – características do terreno e da construção:

a) a forma, dimensão e utilidade;

b) o estado de conservação;

c) a localização e o zoneamento urbano

II – o custo unitário da construção e os valores:

a) aferido no mercado imobiliário;

b) das áreas vizinhas ou situadas em áreas de valor econômico 

equivalente.

(...)

§ 9º. Na avaliação realizada pela Administração Tribu-

tária serão observadas as normas relativas à avaliação de 
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imóveis urbanos e rurais, editadas pela Associação Bra-

sileira de Normas Técnicas - ABNT. (Grifo nosso)

Observa-se que o dispositivo supra estabelece parâmetros para 
realização da avaliação do imóvel pela Administração Fazendária e que 
desaguará no denominado lançamento de ofício28 e nestes casos deverá 
obedecer critérios objetivos fixados em lei, devendo os contribuintes 
se irresignarem caso o avaliador do fisco utilize expressões vagas ou 
não indique os parâmetros utilizados no cálculo. 

A norma menciona também a necessidade de seguir as diretrizes 
relativas à avaliação de imóveis urbanos e rurais, editadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, trata-se da NBR 
14.653-1/2019, que trouxe entre as diversas exigências normativas 
a necessidade de indicar a faixa de variação de preços do mercado 
admitida como tolerável em relação ao valor final, desde que indicada 
a probabilidade associada (ABNT, 2019).

Outro detalhe é a homogeneização, descrita pela NBR 14.653-
1/2019 como o tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças 
entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando (ABNT, 
2019). Estabelece também que é recomendável tomar conhecimento da 
documentação disponível, que geralmente pode e deve ser apresentada pelo 
próprio contribuinte, podendo por exemplo ser um contrato de compra e 
venda ou parâmetros mercadológicos de imóveis similares, v.g., tabelas de 
corretores de imóveis com atuação na mesma área. 

No ponto, consabido que não são incomuns declarações falsas de 
transações comerciais para ilidir, suprimir ou reduzir o pagamento de 
impostos (COÊLHO, 2020), nestes casos, aos autores, deve-se após regular 
persecução penal, aplicar-se as disposições da Lei nº 8.137/90 (estabelece 
crime contra a ordem tributária), não podendo o Fisco presumir a má-fé 
do contribuinte, devendo atuar justamente de modo contrário29.

28 O lançamento de ofício não deve ser a regra, ao revés, deve ser subsidiário ao lança-
mento por declaração. 

29  Esta é a mens legis, o verdadeiro espírito da Lei 13.726/2018, denominada de” Lei 
da Desburocratização.
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Assim, no que tange ao lançamento tributário, o art. 142 do 
Código Tributário Nacional define legalmente que:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrati-

va constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim 

entendido o procedimento administrativo tendente a ve-

rificar a ocorrência do fato gerador da obrigação corresponden-

te, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tri-

buto devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor 

a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamen-

to é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade 

funcional. (Grifo nosso)

Da norma explicativa observa-se que o lançamento constitui 
atividade privativa da autoridade fazendária que diante da ocorrência 
do fato gerador deve identificar o sujeito passivo e a matéria tributável, 
calcular o tributo e aplicar a penalidade se cabível, ocorrendo então a 
constituição do crédito tributário (PAULSEN, 2020).

Em analogia ao Direito Penal, quando uma conduta humana está 
descrita nas leis penais como criminosa, ocorre o enquadramento 
típico, de igual modo, ocorrendo o fato gerador dever o Fisco atuar ex 
vi legis para constituir o crédito tributário.

Existem três espécies de lançamento: de ofício ou direto (art. 149 do 
CTN); por declaração ou misto (art. 147 do CTN) e por homologação 
(art. 150 do CTN). No lançamento de ofício a autoridade fazendária 
constituirá o crédito tributário, levando em consideração os dados que 
dispõe do sujeito passivo, sem quase ou nenhuma participação deste 
nos casos narrados no art. 149 do CTN, normalmente repetidos pelas 
legislações municipais, sendo o arbitramento da base de cálculo (art. 
148 do CTN) apenas uma etapa do lançamento de ofício (COÊLHO, 
2020; SABBAG, 2020).

No lançamento por declaração ou misto (art. 147 do CTN) a par-
ticipação do sujeito passivo é mediana ou intermediária, este apenas de-
clara à autoridade fazendária informações relevantes (obrigações acessó-
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rias) que são processadas pelo Fisco (confirmação da ocorrência do fato 
gerador, verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota) que então 
realiza o lançamento, chamado também de “misto” por resultar da co-
munhão de esforços do contribuinte e da Fazenda (PAULSEN, 2020).

Quanto ao lançamento por homologação, o contribuinte, dada a 
ocorrência do fato gerador e ciente das obrigações acessórias quanto às 
informações a serem prestadas inclusive quanto a base de cálculo, efetua 
o pagamento antecipado do tributo, e tal procedimento é homologado 
expressa ou tacitamente (após o curso de prazo decadencial) pelo Fisco 
(SABBAG, 2020). Arremata-se, com os ensinamentos de Ricardo 
Alexandre (2012, p. 361) que:

Pela representação gráfica percebe-se que, no lançamento de 

ofício ou direto, a participação do sujeito passivo é praticamen-

te inexistente; no lançamento por declaração ou misto, há um 

equilíbrio entre a participação do sujeito passivo e a atividade 

do sujeito ativo; no lançamento por homologação ou “auto-

lançamento”, o sujeito passivo é responsável por quase todas as 

atividades que compõem o procedimento.  

Insta ainda corroborar que o próprio Código Tributário Municipal 
de Paço do Lumiar estabelece no art. 291 que o lançamento de ofício 
somente será procedido no caso de omissão do sujeito passivo na 
prestação das informações, verbis:

Art. 291. O ITBI - Imposto Sobre a Transmissão de Bens 

Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos será lançado de ofício ou 

mediante declaração do sujeito passivo.

§ 1º. O imposto será lançado de ofício nos casos em que 

os sujeitos passivos obrigados a declararem as informações 

para o lançamento do Imposto sobre a ITBI - Transmissão de 

Bens Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos não cumprirem 

a sua obrigação;

§ 2º. O sujeito passivo que não concordar com o valor estipula-

do para a base de cálculo do imposto poderá apresentar pe-
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dido de reavaliação junto ao setor responsável pelo lan-

çamento do tributo, dentro do prazo estabelecido para 

o pagamento;

§ 3º. O ITBI - Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis 

por Ato Oneroso Inter Vivos lançado de ofício ou com base 

em declaração do sujeito passivo e se não for pago no prazo 

estabelecido será inscrito na Dívida Ativa do Município, con-

forme definido em regulamento. (Grifo nosso)

Diante de todo o exposto, infere-se que o Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis, constitui, portanto, modalidade de 
lançamento por declaração ou misto, cujo o contribuinte apresenta no 
Cartório de Registro de Imóveis de Paço do Lumiar a documentação 
solicitada e remetido à Administração Tributária Municipal, 
evidenciando e comprovando o valor (base de cálculo) da venda 
(fato gerador) do imóvel, este deverá ser o parâmetro para aplicação 
da alíquota e respectivo cálculo e cobrança do tributo. No sentido 
esposado, pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ITBI. BASE DE 

CÁLCULO. APURAÇÃO POR ARBITRAMENTO AU-

SÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZATIVOS DA 

MEDIDA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-

SIBILIDADE. SÚMULA 7º/STJ. 1. O preço efetivamen-

te pago pelo adquirente do imóvel tende a refletir, com 

grande proximidade, seu valor venal, considerado como 

o valor de uma venda regular, em condições normais de 

mercado. Todavia, se o valor apresentado pelo contribuinte 

no lançamento do ITBI (por declaração ou por homologação) 

não merece fé, o Fisco igualmente pode questioná-lo e arbi-

trá-lo, no curso de regular procedimento administrativo, 

na forma do art. 148 do CTN. Precedentes. 2. No caso con-

creto, o Tribunal a quo não dissentiu de tais entendimentos, 

mas apenas concluiu que o impetrante não juntou documentos 

que infirmassem de plano a presunção de legitimidade do ato 
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administrativo que apurou o ITBI. 3. Portanto, aferir a existên-

cia de prova pré-constituída do direito líquido e certo deman-

daria o reexame dos fatos e provas da causa, vedado segundo 

os termos da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 847.280/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, 

DJe 17/03/2016). (Grifo nosso)

É justamente essa “soma de esforços” que origina o lançamento 
por declaração ou misto: contribuinte declara, presta as informações 
da venda ou transação relacionada ao imóvel e o Fisco diante da 
documentação conclui o procedimento, providenciando a Notificação 
de Lançamento.

Evidenciado o tipo de lançamento do ITBI, se o Fisco Municipal 
discorda do valor da transação relacionada ao imóvel, que então servirá 
de base de cálculo para o imposto e se baseia em laudo de avaliação 
do imóvel procedido por servidor fazendário, deve com ainda mais 
razão proceder com a Notificação ou Intimação do Lançamento, 
e não apenas emitir um boleto. Vejamos o que estabelece o Código 
Tributário Nacional: 

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito 

passivo só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;

II - recurso de ofício;

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos 

previstos no artigo 149. (Grifo Meu)

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou 

tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direi-

tos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, median-

te processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre 

que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou 

os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos 

pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, res-
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salvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, admi-

nistrativa ou judicial. (Grifo nosso)

No mesmo caminho o Código Tributário de Paço do Lumiar-
MA, verbis:

Art. 292. O ITBI - Imposto sobre a Transmissão Onerosa de 

Bens Imóveis por Ato Inter Vivos será lançado para ser pago 

no prazo estabelecido na notificação de lançamento.  

(Grifo nosso)

Mesmo que não existissem as disposições normativas do Código Tri-
butário Nacional ou fossem no sentido oposto a legislação tributária de 
Paço do Lumiar-MA, o art. 5º, inciso LV da Lex Magna, bastaria para 
obrigar a Fazenda Municipal a informar através da escorreita “Notificação 
de Lançamento”, quais os fundamentos e o rito adotado para se dispensar a 
fé aos documentos apresentados pelo contribuinte e os moldes da cobrança 
de um tributo com o valor maior, eis os esclarecimentos de Barroso (1999, 
p. 158),  ao tratar do princípio da supremacia da Constituição: 

Toda a interpretação constitucional se assenta no pressuposto da 

superioridade da Constituição sobre os demais atos normativos 

no âmbito do Estado. Por força da supremacia constitucional, ne-

nhum ato jurídico, nenhuma manifestação de vontade pode sub-

sistir validamente se for incompatível com a Lei Fundamental.

No mesmo sentido, Miranda (2002, p. 330):

O postulado da supremacia significa que não é a constituição 

que deve ser interpretada de acordo com a lei; é a lei que deve 

ser interpretada de acordo com a Constituição; e entre duas ou 

mais interpretações plausíveis de certo preceito deve adotar-se 

o mais conforme a Constituição. 

A liberdade de conformação do legislador ordinário, a apurar 

em razão de diversa estrutura das normas constitucionais, está 

sujeita a este imperativo.
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Ademais no caso estabelecimento de valor de base de cálculo 
exorbitante, distante do valor de mercado, lesará o Fisco Municipal, 
o “Princípio do Não Confisco”, de modo mais próximo sua 
faceta denominada de “Princípio da Razoabilidade Tributária” ou 
“Proporcionalidade da Carga Tributária”, máxime se o laudo avaliativo 
não dispor de fundamentação mercadológica contundente (SABBAG, 
2020). Por fim, ao exigir tributo descumprindo as normas relacionadas 
ao lançamento, ocorre lesão também ao Princípio da Legalidade 
Tributária (art. 150, inciso I da CF/88).

3.2 Recurso Administrativo, Poder de Autotutela 
da Administração Fazendária ou Opção de 
Judicialização como solução da demanda

Ante os erros colacionados retro, lembra-se incialmente o teor da 
súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:

A Administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos ad-

quiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judi-

cial. (Grifo nosso).

Em adição ao entendimento sumular, de ampla aplicação 
jurisprudencial e prática (o que não poderia ser diferente já que oriundo 
da Corte Suprema), insta trazer à baila ainda, o que dispõe o CTN:

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito 

passivo só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;

II - recurso de ofício;

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos 

casos previstos no artigo 149.
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Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela 

autoridade administrativa nos seguintes casos:

(...)

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não 

provado por ocasião do lançamento anterior;

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, 

ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efe-

tuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou for-

malidade especial.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser inicia-

da enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. (Grifo 

nosso)

Nesta medida, plenamente possível e devido o reconhecimento 
das falhas cometidas no processo tributário até mesmo de ofício, sendo 
impugnação administrativa uma alternativa do contribuinte para 
combater ilegalidades, inclusive com possibilidade/obrigatoriedade 
de suspensão da exigibilidade como a frente explanado (PAULSEN, 
2020; SABBAG, 2020).

A opção administrativa dispensa a necessidade de causídicos, é es-
timulada inclusive pelo Novel Código de Processo Civil30 e para esta o 
presente trabalho pretendeu servir, no entanto, incólume também a via 
judicial de solução (art. 5º, inciso XXXV da CF/88), inclusive através do 
manejo de mandado de segurança31 com cabimento na maioria dos casos.

Por postimeiro, diante de condutas de servidores fazendários 
visivelmente vocacionadas à exigência indevida de tributos, cabível 
também representação (entendida como postulação) ao Ministério 
Público para fins de inauguração de apuração criminal32 caso cabível.

30   Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.

31  Lei 12.016/2009 que dispõe sobre o Mandado de Segurança regulando o direito 
fundamental previsto no art. 5º, inciso LXIX da Constituição Federal de 1988.

32  O art. 316, § 1º do Código Penal Brasileiro, considera crime verbis: “se o funcionário 
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Não se pode olvidar que o crédito tributário pode ter a exigibilidade 
suspensa em hipóteses legais específicas e neste sentido, estabelece o 
art. 151 do Código Tributário Nacional: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis regu-

ladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial

VI – o parcelamento. (Grifo nosso)              

Quanto a mesma matéria, aduz o Código Tributário de Paço do 
Lumiar-MA: 

Art. 57. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - a moratória;

II – o recolhimento do seu montante integral;

III - as impugnações e os recursos, nos termos das normas 

reguladoras do Processo Administrativo Tributário;

(...)

Art. 58. Os servidores municipais competentes, sob pena 

de responsabilidade, adotarão providências e praticarão 

os atos que forem necessários para a suspensão da exigi-

bilidade do crédito tributário. (Grifo nosso)

Desta feita, valendo-se da opção da impugnação administrativa e 
sendo a suspensão do crédito medida que se impõe, que possibilitará 

exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando 
devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza”. 
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verbi gratia a transferência do imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis, através da apresentação de declaração de suspensão e/ou 
certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, independente da 
sorte ou resultado do processo administrativo inerente à impugnação. 

Crucial recordar a possibilidade do contribuinte interpor o 
recurso após o prazo de vencimento do boleto emitido para pagamento 
do ITBI, de modo algum o direito a suspensão da exigibilidade do 
crédito resta ofuscado, isto porque conforme detalhado alhures, é 
necessária a Notificação ou Intimação de Lançamento e nesta além 
da fundamentação da cobrança, deve constar o prazo para pagamento.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Neste sucinto trabalho, abordou-se por meio de um estudo de 
caso a relação entre o crescente desenvolvimento territorial de da 
região do Município de Paço do Lumiar e adjacências, em interface 
com o poder/dever de arrecadação tributária do Estado e a promoção 
da proteção de direitos fundamentais. 

Esta prática que pode ocorrer em outros municípios brasileiros, trata-
se da cobrança do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 
sem a observância de regras constitucionais e legais tributárias, através 
da simples emissão e entrega de boletos com fulcro em bases de cálculos 
“arbitradas” e lançadas de ofício “indevidamente” pelo Fisco Municipal.

Objetivou-se esclarecer à comunidade acadêmica e contribuintes, 
conceitos tributários imprescindíveis a compreensão do tema, 
armando-os do conhecimento necessário para se contraporem a 
cobranças ilegais e arbitrárias, evitando-se o enriquecimento ilícito 
do Fisco à custa da pressa e ignorância dos munícipes, bem como da 
imposição da burocracia administrativa.

Buscando a utilização de linguagem clara, foi estudo o contumaz 
procedimento do Fisco Municipal e os parâmetros mínimos a enfren-
tá-lo via recurso administrativo, máxime os requisitos básicos do laudo 
de avaliação, disposições quanto ao lançamento tributário, princípios 
constitucionais e legais que devem ser obedecidos, possibilidade de 
suspensão do crédito tributário e a autotutela da administração fazen-
dária como instrumentos para irresignação administrativa.
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Dotados destes conhecimentos além da opção limiar de “parcelar 
e pagar”, caberá agora aos contribuintes a fundamentada impugnação 
perante a própria Fazenda Municipal, como alternativa inicial que até 
mesmo dispensa os custos com advogados ou mesmo a via judicial com 
o uso inclusive do mandado de segurança.

Concluindo-se, portanto, que o Estado deve tributar, mas 
paralelamente precisa respeitar e tutelar os direitos fundamentais dos 
contribuintes, que devem ter a consciência fiscal, tanto para efetuar seus 
deveres como para exigir seus direitos sob a perspectiva da dignidade 
da pessoa humana.
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A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COMO 
MECANISMO DE EFETIVIDADE DA 
CELERIDADE PROCESSUAL
Maura Alana Erram Gonçalves
Vinícius de Melo Silva

1. Introdução

A princípio todos os processos judiciais realizados eram físicos e 
conforme o avanço tecnológico, esses procedimentos se aperfeiçoaram 
até que surgiram as máquinas de escrever, que por sua vez também 
perderam posição de destaque por volta dos anos 90, quando os 
primeiros computadores foram criados.

Baseado nessas mudanças, à partir do presente trabalho, será 
possível compreender que o uso da tecnologia favorece a celeridade dos 
procedimentos judiciais e que faz parte de diferentes etapas para facilitar os 
trâmites. Por isso, em alguns momentos, a tecnologia tem como objetivo 
o auxílio, mas em outros instantes a tecnologia é detentora de uma grande 
complexidade de dados que pode conquistar uma certa autonomia. 
Entretanto, é mensurável que a inteligência artificial causa oscilações no 
rito processual com a flexibilização dos princípios processuais e até mesmo 
do “ius postulandi” do advogado e que além disso,  coloca em discussão os 
direitos humanos e fundamentais neste cenário.

De acordo com o que foi estudado, é possível verificar relatos que 
exemplificam que robôs já estão atuando no mundo todo e que alguns 
até ajudam a proferir sentenças em pequenas causas. Entretanto, há ex-
periências danosas que põem em xeque o benefício do uso da Inteli-
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gência Artificial, pois quando uma máquina comete um ato errôneo é 
imprescindível que a culpa seja reconhecida e a reparação seja efetuada.

2. Inteligência Artificial no campo jurídico

É perceptível que conforme há o avanço tecnológico, se torna mais 
fácil obter informações, que por consequência viabiliza maior cons-
cientização e alargamento do conhecimento sobre os próprios direitos. 
Deste modo, há uma conexão no aumento de busca pelo poder judi-
ciário e o incremento da tecnologia.

Por outro lado, o desenvolvimento tecnológico também impulsio-
nou o uso da inteligência artificial no próprio poder judiciário, com o 
intuito de que essas demandas pudessem ser sanadas, pois só no Brasil, 
segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 2018 havia mais 
de 80 milhões de processos judiciais ativos e a cada 5 processos analisa-
dos apenas 1 continuava no papel. Sendo assim, o judiciário se tornou 
um grande dependente dos recursos tecnológicos, podendo variar de 
vídeo conferências a robôs mais complexos.

Baseado neste contexto, o CNJ criou o laboratório de Inteligência 
Artificial, que tem como objetivo criar robôs que executam funções 
que buscam otimizar o tempo do rito processual como um todo, dado 
que em 2016 e 2017 o órgão em questão, aferiu que houve uma queda 
de 3,5% no crescimento de demandas não resolvidas, pois robôs já 
estavam atuando neste setor.

Enviesado neste roteiro de buscar desafogar o judiciário, a tec-
nologia ganha meritocracia, porém é válido mencionar que há outros 
métodos que também poder ser úteis para solucionar conflitos, mas 
que não têm como objetivo desacumular os casos do poder judiciário, 
eles têm como meta as resoluções em si, de uma maneira mais branda. 
Sobre isso, há uma interessante questão no Brasil, ligada ao Tribunal 
Regional Federal 2, que contém um sistema central de integração on-
line, que recebe inúmeros processos direcionados à saúde e que por 
fim demonstra possibilidades de resoluções alternativas ao judiciário. 
Modalidades alternativas como a Conciliação, que quando são aceitas, 
esta mesma central online possibilita o contato entre as partes. Nesta 
conjuntura o que prevalece é a adequação.
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No campo jurídico, a tecnologia é muito presente em elaborações 
de documentos, pesquisas relacionadas aos casos, previsão lógica de 
resultados do impasse, análises de padrões em decisões, entre outros. 
Todavia, a Inteligência Artificial realmente se propõe ir além e não 
apenas em concretizar ordens específicas, pois há casos em que os ro-
bôs usados podem aprender e tomar decisões, o que tornaria a máquina 
cada vez mais autônoma.

No direito brasileiro, a Universidade de Brasília juntamente com 
o Supremo Tribunal Federal (STF) criou o Victor, um robô que pelo 
nome homenageia Victor Leal Nunes, ex-ministro responsável pelo 
primeiro sistema de precedentes via súmulas, e que por função tem a 
capacidade de converter imagens em texto, visualizar o início e término 
de documentos, classificar peças processuais, identificar temas de grande 
repercussão e ainda obtém habilidade de julgar para auxiliar os ministros. 
Entretanto, vale ressaltar que separar os processos é um procedimento 
de grande importância e este robô faz essa tarefa em apenas 5 segundos.

Até então analisou-se maneiras diferentes de atuação da tecnolo-
gia. Em alguns casos ela era simples e em outros fazia parte de um jui-
z-robô, mas entender o lado científico é um tanto quanto complexo, 
dado que os profissionais devem lidar com algoritmos para habilitar 
uma máquina de suas funções.

Segundo Victor Rizzo, sócio-diretor da E-xyon, algoritmos sim-
ples podem gerar a capacidade de análise de dados para configurar 
os processos em categorias, porém quando há grupos de algoritmos 
o robô pode captar informações mais complexas e longas, mas como 
terceiro passo, adquire-se a possibilidade de o robô adequar seus algo-
ritmos a um sistema de precedentes e até mesmo em avaliar provas, o 
que no caso se assemelha com o robô Victor.

Na Estônia, a figura do robô juiz já é disseminada, porque existe 
a atuação de robôs desta categoria, em causas que não tenham valor 
maior que sete mil euros, ou seja, estão atuando em processos simples 
e que um erro não geraria um grande prejuízo.

Visto que os robôs atuam de modo lógico e baseado em preceden-
tes, pesquisadores tomaram a iniciativa de analisar a atuação deles para 
garantir algumas previsibilidades sobre os procedimentos judiciais. A 
partir desta conduta, conseguiram ter êxito em até 80% de casos rela-
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cionados aos Tribunais de Direitos Humanos. Em contrapartida, essa 
previsibilidade não é vista com bons olhos na França, dessa maneira, o 
governo considerou a multa como sanção caso exista a divulgação de 
tais estudos de previsão.

Além de se falar sobre robôs que estão ligados ao poder judiciário, 
precisa-se mencionar sobre aqueles que fazem parte do cotidiano 
advocatício. A ideia é a mesma, buscam celeridade em casos repetitivos 
e uma grande representação deste feito é o sistema de computação 
cognitiva chamado Watson.

Em Londres, 48% dos escritórios advocatícios já usam essa 
tecnologia e o restante tem intenção de adotar essa ferramenta. Já 
no Brasil, a Advocacia Geral da União adotou em 2014, o Sistema 
AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS) que tem como finalidade 
demonstrar caminhos para uma tomada de decisão.

É importante avaliar que a Inteligência Artificial mudou o modo 
de atuação dentro do campo jurídico e que essas alterações geram novas 
perguntas. Dentro do Processo Civil, vê-se questionamentos sobre a 
importância do juiz natural e amplia a discussão para a compreensão 
da duração razoável do processo em congruência com a celeridade 
do robô dentro do devido processo legal. Além do mais, coloca em 
ênfase a flexibilização do “ius postulandi” do advogado - que segundo 
a Constituição Federal é indispensável no campo jurídico. Essas 
inseguranças só mostram que o uso da Inteligência Artificial pode exigir 
um contexto muito próprio, visto que, modelaria o rito processual 
como já é conhecido e ainda coloca em xeque a responsabilidade civil 
sobre o robô que porventura cometer ato errôneo.

3. Direitos Humanos e Direitos Fundamentais

As expressões “direitos humanos” e “direitos fundamentais” são 
expressões que devem ser conceituadas em conjunto, tendo em vista es-
tar uma intrinsecamente ligada a outra. Ao passo que, a doutrina apre-
senta embates entre vozes conflitantes no significado dessas expressões.

Parte da doutrina sustenta a equivalência entre as duas noções, 
sendo estas sinônimo entre seus significados, representando ambos os 
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signos o mesmo sentido, considerando irrelevante a discussão entre 
eventual diferenciação ou identidade entre direitos humanos e direitos 
fundamentais (BARROS, 2003).

Por outro lado, parte majoritária da doutrina constitucionalista 
adotada a diferenciação entre os signos “direitos humanos” e “direitos 
fundamentais”. Ponderam, primeiramente o núcleo comum destes, 
trata-se de sua titularidade, ou seja, seu titular sempre será o ser hu-
mano. Para esta parcela da doutrina, o termo direitos fundamentais 
se aplica àqueles direitos - em geral atribuídos a pessoa humana - re-
conhecido e positivados na esfera do direitos constitucional positivo 
de determinado estado (Canotilho, 2003), ao passo que a expressão 
“direitos humanos” guarda relação com os documentos firmados na 
ordem internacional, por se referirem ao ser humano em sua acepção, 
independente de apresentar vinculação com determinada ordem cons-
titucional, e que, por isso, são dotados de validade universal, alcan-
çando a todos os povos e a todos os lugares, sendo dorados de caráter 
supranacional e universal (Miranda, 1988; SARLET, 2015).

Cumpre consignar que a expressão direitos humanos atinge ní-
vel de abstração diferente dos direitos fundamentais. Isto pois, esta se 
apresenta seu âmbito de aplicação limitados em determinado espaço e 
tempo, encontrando-se atrelado com o texto constitucional de deter-
minado país em determinado tempo, sendo legitimadora do Estado 
de Direito. Neste sentido, os Direito Humanos possuem caráter in-
violável, intemporal e universal, ao passo que os direitos fundamentais 
seriam objetivamente vigentes em uma determinada ordem constitu-
cional (CANOTILHO, 2003).

O próprio Direitos Humanos, por meio da Declaração dos Direi-
tos do Homem e do Cidadão em seu art. 16 dispõe que um documento 
somente será considerado Constituição se prever a garantia de direitos, 
ou seja, um rol de direitos fundamentais.

Como exemplo da diferenciação, pode-se demonstrar pela adoção 
nas cartas constitucionais ao mundo, que a exemplo da Lei Fundamental 
de Bonn de 1949, pioneira na adoção da expressão de “direitos funda-
mentais”,  adotaram o termo,  a Constituição Brasileira de 1988, a Grega 
de 1975, a Portuguesa  1976; a Espanhola de 1978, a Colombiana de 
1991, a suíça de 1999,  dentre outras. De outro lado, diversos documen-
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tos internacionais utilizam a expressão “direitos humanos” como a De-
claração Universal dos Direitos do Homem de 1948, a Declaração Eu-
ropéia de Direitos do Homem de 1951, a Convenção Americana sobre 
os Direitos Humanos, dentre tantos outros documentos que integram o 
sistema internacional de proteção dos direitos humanos.

Para as pretensões do presente trabalho, deve-se analisar a origem 
de ambas as expressões para que seja possível se realizar uma leitura dos 
presentes desafios com a inteligência artificial. Neste sentido, o germe 
dos direitos humanos/fundamentais seria a Magna Charta de 1215 que 
em seu bojo adotou diversas garantias dos english man em face do Esta-
do, representado pelo Rei, sendo o primeiro documento limitador do 
Poder deste, cujo diversos liberdades ficadas à época disseminaram-se 
por diversos documentos históricos.

Principal cláusula do referido documento que serviu de arquite-
tura do Estado de Direito fora de nº 39 ao prever que “Nenhum ho-
mem livre será preso, aprisionado ou privado de uma propriedade, ou 
tornado fora-da-lei, ou exilado, ou de maneira alguma destruído, nem 
agiremos contra ele ou mandaremos alguém contra ele, a não ser por 
julgamento legal dos seus pares, ou pela lei da terra”. Tal disposição 
inaugurou princípio matriz da proteção dos direitos humanos/funda-
mentais, bem como se desenvolveu ao longo do tempo se perpetuando 
como princípio nuclear do processo arraigado de significado à própria 
existência do Estado de Direito.

4. Releitura do processo à luz da inteligência artificial

Com a adoção da Inteligência Artificial dentro do procedimento 
jurídico, surgiu um contexto repleto de interrogações quanto a 
estabilidade dos princípios do Direito Processual Civil, visto que, uma 
nova ferramenta pode gerar, consequentemente, um novo estilo de 
trâmite judicial.

Um dos grandes questionamentos quanto à implantação da 
Inteligência Artificial, é que algumas máquinas são programadas para 
aprender sozinhas a partir de execuções repetidas, e essa tal capacidade 
denominada machine learning, mudaria certos atos do devido processo 
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legal. Sendo assim, para uma melhor performance é necessário saber 
quais valores e pressupostos estão sendo inseridos nos programas e 
quais mecanismos serão incorporados a eles a fim de não enviesar os 
resultados obtidos, bem como, qual a natureza dos dados manipulados 
pelo tal processo.

Tais pontos citados acima, refletem um cenário ainda instável, 
que por um lado demonstra uma ferramenta favorável na busca 
pela efetividade do princípio da duração razoável do processo, e por 
outro lado, ocasiona obscuridade quanto à ressignificação de outros 
princípios processuais, como o devido processo legal e a figura do juiz 
natural, que também são garantidos na Constituição Federal Brasileira 
em seu artigo 5°.

Usam a Inteligência Artificial, principalmente, em situações em 
que há casos repetitivos com precedentes estabilizados. Nesses casos, 
a priori, se escolhem situações conflituosas que sejam mais completas 
e que contenham uma grande fundamentação para se formular 
um precedente. Outrossim, é possível formular um entendimento 
através de recursos especiais e extraordinários por decorrência da 
repetitividade. Baseado nisso a sistemática se torna um tanto quanto 
lógica e não voltada para a matéria em determinados momentos, o que 
por sua vez abre espaço para um robô.

Neste aspecto, a forma de controle das decisões judiciais na era 
pré-robotização do processo é realizada por meio do princípio da 
motivação da decisão judicial. Este princípio é inerente ao Estado 
Constitucional e constitui um verdadeiro banco de prova do direito 
ao contraditório das partes (SARLET, 2015). A partir da motivação 
é possível aferir a ratio decidendi que dirige à conclusão do magistrado 
em relação às premissas do direito a que são levadas pelas partes, sendo 
possível constatar a possível existência de dois vícios: o arbítrio e a 
parcialidade (MEDINA, 2010).

Contudo, vale ressaltar que a construção de um determinado 
programa depende da redação do código realizado por uma pessoa. 
Deste modo, poderá haver enviesamento construído pelo próprio 
redator quanto pela própria máquina na sua capacidade de criação de 
outros códigos de forma autônoma. Posto isso, há quem acredite que 
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casos enraizados que servem de modelo, dificulta análise ampla do caso 
concreto de modo real.

Um outro ponto envolvente, é sobre devido processo legal 
substancial, questão essa intimamente ligada ao princípio do juiz 
natural, no qual diz respeito ao aferir se determinada decisão é válida 
em seu conteúdo ou não.

Levando sobre este aspecto, altera-se a figura do juiz natural a uma 
nova dimensão, ressignificando à motivação das decisões judiciais, 
devendo as partes ter acessos aos códigos que foram utilizados para 
se chegar à decisão, para avaliar se é válida ou não, possibilitando a 
capacidade de informação e reação quanto à decisão realizada pela 
machine learning.

Entretanto, vale mencionar que dentro do rito, na fase de Cognição, 
o juiz natural atua como se fosse um investigador ao buscar a parte 
factual do caso e sua respectiva adequação legal, o que também, pode ser 
realizado por um robô, pois é um ato que está mais conexo com o trâmite 
e não a matéria em si. Desse modo, vê-se a possibilidade da agilidade 
quando robôs são incorporados em situações meramente lógicas.

A agilidade é levada em conta, pois a celeridade processual é 
tão importante quando se refere ao prevalecimento do princípio 
processual da duração razoável do processo, que o Brasil assim como a 
Comunidade Europeia (em seu art. 6º, 1, da Convenção Europeia de 
Direitos do Homem), aprovou a Emenda Constitucional nº 45, que 
acrescentou no título de direito e garantias fundamentais, o direito 
que todo cidadão tem de lhe ser assegurado a razoável duração do 
processo. Além disso, esse princípio juntamente com os outros garante 
basicamente o alcance â justiça.

Diante do exposto, certamente é perceptível que o devido processo 
legal deve ocorrer com inúmeras características que viabilizem um bom 
trâmite judicial e que esses princípios responsáveis por esse resultado, 
devem ser mantidos mesmo com a implantação da Inteligência Artificial 
e que esses robôs tenham como objetivo a resolução de conflitos 
submetida ao rito processual, para que esse tipo de ferramenta seja mais 
efetivo em casos adequados. Entretanto, ainda há a necessidade de se 
analisar o contexto da responsabilidade civil, dado que uma máquina 
que pode atuar com autonomia gera incerteza quanto à essa categoria.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

239 

5. Responsabilidade Civil da Inteligência Artificial

A adoção de sistemas de inteligência artificial pela sociedade, 
inclusive pelo judiciário em busca da celeridade processual conforme 
acima explanado, trazem reflexos em outros campos do direito, como 
a responsabilização civil por atos ilícitos.

Deve-se levar em consideração na temática da responsabilidade 
civil a capacidade de atos autônomos das máquinas tendo em vista 
sua capacidade de refinamento de algoritmos por meio de machine 
learning. O tema é por deveras polêmico, ao passo que o parlamento 
Europeu editou a resolução A8-0005-2017 que trás disposições civis 
sobre Robótica, tratando sobre ela de temas afetos, dentre eles a 
responsabilidade civil.

A responsabilidade civil a concepção clássica de responsabilidade 
civil, é formada pelo elemento objetivo ato ilícito provocador de um 
dano, ligados por um nexo de causalidade e pelo elemento subjetivo, 
culpa lato sensu, que faz surgir o dever de indenizar.

Diante de acontecimentos como o atropelamento pelo carro da 
Uber guiado por inteligência artificial, que resultou em uma vítima fatal 
devido a erros na leitura de algorítmos pela máquina põe em cheque a 
equação da responsabilização civil clássica, devendo ser reformulada. 

Nestes casos a responsabilidade civil deve-se levar em conta o 
grau de autonomia da máquina em relação ao seu fabricante. Neste 
sentido, quanto mais autônomo a operacionalização da máquina, 
menor a afetação daquele em relação aos atos dela. Assim, o elemento 
subjetivo (culpa) dever-se-á ser aferido mediante o grau de autonomia 
da inteligências artificial. Para os caso em que o ato fosse realizado de 
maneira totalmente autônoma, o consequente lógico da regra matriz 
da responsabilização civil, dar-se-á de maneira objetiva, inexistindo 
maneira de se auferir a culpa.

6. Conclusão

Objetivou-se até então, compreender que a Inteligência Artificial 
tem grande potencial para ajudar no desenrolar do campo jurídico, pois 
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experiências relatadas mostraram que há a possibilidade de incorporar 
essa tecnologia na rotina de escritórios advocatícios e órgãos públicos.

Aferiu-se também, que essa onda tecnológica mudaria todo o 
cenário jurídico uma outra vez, visto que, mudanças já ocorreram na 
transição do processo físico em papel para o eletrônico. O intrigante é 
que mesmo que essas mudanças possam ocasionar inseguranças dentro 
do rito processual, elas estão sendo cada vez mais incentivadas através 
de atitudes tomadas por órgãos em destaque.

Ainda foi explanado que a Inteligência Artificial está ganhando 
espaço por executar as atividades de modo célere, e essa consequência 
desafogaria as inúmeras demandas do poder judiciário, mas também 
apontou a importância dos princípios processuais que são submetidos a 
uma flexibilização diante da Inteligência Artificial usada.

O que se ressalta do presente trabalho, é que com o surgimento 
dessa nova etapa jurídica, o coerente a se fazer é aumentar a clareza 
sobre os procedimentos realizados com a ajuda da Inteligência Artificial 
e buscar uma regulamentação jurídica para sanar todas as dúvidas que 
essas máquinas geram sobre o desenrolar de um procedimento legal, 
a possível responsabilidade civil e seus reflexos diante dos direitos 
fundamentais e humanos.
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OS PRINCIPAIS REFLEXOS DA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NOS 
DIREITOS HUMANOS
Jéssica Braz Crespo
Letícia Santos Arruda

1 INTRODUÇÃO.

Após a descoberta do fogo pelo homem, a espécie homo sapiens pas-
sou por diversas revoluções evolutivas, ganhando uma vantagem ex-
pressiva sobre os outros animais do globo. Em seguida, em um curto 
espaço de tempo surgiu o martelo, machado, puxador de animais, a 
roda e outras diversas ferramentas que possibilitaram a ascensão defini-
tiva da espécie humana ao topo da pirâmide natural.

Contudo, ao decorrer da história, isso foi se mostrando insuficien-
te, pois o homem precisava de mais. Dominar a cadeia alimentar se 
tornou algo tão ordinário, que o seu novo inimigo se tornou ele mes-
mo. Foi preciso evoluir a espécie, para que o homem se tornasse mais 
rápido e ágil usando o mínimo de ferramentas possível e, a partir desse 
anseio, foi que surgiu a ciência, catalizadora dos maiores sonhos da 
humanidade. Por meio dela, o homem conseguiu voar, criar prédios 
de alturas magnificas e, tempos depois, inventou à tecnologia de ponta. 

Nessa conjuntura, no século XXI, na Universidade de Dartmouth 
em Hanover, Estados Unidos, um professor chamado John McCarthy 
escolheu um grupo de cientistas a fim de pesquisar se seria possível que 
as máquinas aprendessem. No processo, eles delinearam os aspectos do 
aprendizado e outras características da inteligência humana, pois o ob-



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

243 

jetivo principal era que as máquinas pudessem “entender” a linguagem 
do homem (LAVAGNOLI, 2019).

Assim, a inteligência artificial (IA) surgiu como algo tão revolucio-
nário quanto a própria descoberta do fogo, que possui reflexos incisivos 
em diversos setores da sociedade mundial. Todavia, a expansão desse 
processo em meio à efervescência da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, em que pese tenha trazido avanços e facilidades para o dia a 
dia, concomitantemente apresentou riscos aos indivíduos e, principal-
mente, à sua estrutura social. Logo, de maneira embrionária, ativistas e 
juristas começam a se questionar sobre os limites da referida tecnologia, 
visto que, acima de tudo, já se demonstrava preciso inovar com a ética.

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS: IA X DIREITOS 
HUMANOS.

   Os direitos humanos sempre foram um importante instrumento 
para preservação da sociedade, em 539 a.C., após conquistar a Pér-
sia, o príncipe Ciro formulou o famoso Cilindro de Ciro, documento 
que posteriormente ficou conhecido como a primeira declaração dos 
direitos humanos. Séculos depois, após a independência dos Estados 
Unidos, a revolução Francesa e duas guerras mundiais, finalmente, em 
1948, surgiu a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Um do-
cumento que norteou as constituições modernas de diversos países, 
buscando garantir, acima de tudo, a dignidade universal da pessoa hu-
mana (SOUZA, 2017). 

 Anos após a declaração, o mundo entrou em um processo de efer-
vescência tecnológica. Desde 1956, com o surgimento da inteligên-
cia artificial, veio o anseio por fazer a máquina “compreender” a lin-
guagem humana, tornando-se uma realidade mundial, de modo que, 
atualmente, no século XXI, as novas tecnologias são capazes de realizar 
atividades complexas, como tomar ou sugerir decisões e até mesmo 
prever determinados resultados futuros. 

Nesta toada, a Inteligência artificial, marcada pela sua alta potência de 
velocidade, razão pela qual muitos teóricos e economistas afirmam que o 
mundo está vivenciado a Quarta Revolução Industrial, conceito elabora-
do por Klaus Schwab, diretor e fundador do Fórum Econômico Mundial, 
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trouxe um contexto diferente à sociedade e, principalmente, para o direito 
(ORTEGA, 2019). Essas ferramentas, que inicialmente pareciam ser ino-
fensivas, hoje em dia já se mostram capazes de trazer danos.

Apesar de ser obra do homem e possuir vantajosa relevância eco-
nômica, pois pretende aumentar a produtividade e reduzir custos e 
tempo, os algoritmos podem macular direitos mínimos à dignidade 
humana, motivo pelo qual começaram a surgir estudos que buscam 
analisar com cautela a nova era, tendo em vista que as legislações inter-
nacionais e nacionais relativas à proteção de direito humanos não estão 
acompanhando o ritmo das novas tecnologias e estão se mostrando 
insuficientes para o resguardo desses direitos. 

O fato de o homem construir algo que possa ensejar no fim da 
humanidade é um fenômeno já alertado pela literatura popular. Em 
1818, Mary Shelley publicou Frankenstein, a história de um cientista 
que tenta criar um ser superior e, em vez disso, cria um monstro. Nos 
últimos dois séculos, essa história foi contada repetidas vezes em inú-
meras variações, tornando-se o tema central de nossa nova mitologia 
científica (HARARI, 2020).

Ao passo que a ciência, através da tecnologia, se tornou uma reali-
dade indissociável para humanidade, foi mister avançar no debate sobre 
a junção dessa ferramenta com os princípios de garantias individuais 
e coletivas para assegurar que estes não sejam violados. Inclusive, o 
Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas 
(ONU), visando a promoção e proteção dos direitos humanos no novo 
mundo virtual, aprovou a Resolução A/HRC/32/L.20 e esclareceu 
que “direitos humanos que as pessoas têm off-line devem ser também 
protegidos on-line”.

Sendo assim, tendo em vista que já é possível visualizar as conse-
quências da evolução das tecnologias de informática, cabe analisar os 
principais campos que estão sendo impactados.

2.1 DISCRIMINAÇÃO

A Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial (1996), em seu artigo 1º, dispõe que 
a discriminação é:
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Qualquer distinção, exclusão ou restrição baseada em raça, cor, descen-

dência ou origem nacional ou étnica que tenha o propósito ou o efeito 

de anular ou prejudicar o reconhecimento, gozo ou exercício em pé de 

igualdade de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos po-

lítico, económico, social, cultural ou em qualquer outro domínio da vida 

pública.

Não obstante, pode-se dizer que ainda se encaixam outras distinções, 
como, por exemplo, as que são fundamentadas em gênero, religião, 
diversidade funcional ou, ainda, em  classe social. Historicamente, a 
sociedade possui um corpo discriminatório e com os softwares não 
seria diferente. Por serem criações do homem, especificamente por 
determinados grupos de pessoas ou empresas, acabam por replicar 
comportamentos discriminatórios que são arraigados na sociedade 
(GORZONI, 2020).

Atualmente, uma história que chamou atenção foi a compra de 
sistemas por determinadas empresas para recrutar currículos. Embora 
o objetivo seja conseguir analisar uma maior quantidade de currículos 
em menos tempo, já no momento de teste foi demonstrado problemas 
com relação a favorecimento na seleção de homens em relação as 
mulheres.

 Por essa razão, apesar de ser discussão recente, muitos especialistas 
entendem que as instituições de ensino devem se preocupar em incluir 
matérias que não costumavam ser típicas de quem estuda ciência da 
computação. É necessário trazer aspectos essenciais da formação 
humanista para a formação dos tecnologistas do futuro para tentar 
erradicar a perpetuação de condutas discriminatórias, já que, conforme 
comprovado, as máquinas podem “herdar” critérios subjetivos 
incorretos (JUNIOR, 2019).

2.2 DESIGUALDADE

No percurso da história, em razão do monopólio da propriedade 
de determinados bens, sempre houve uma estrutura social altamente 
desigual. Inicialmente, o status em sociedades era determinado por 
quem detinha a terra, logo após, com Revolução Industrial, foi pela 
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posse de fábricas e, na nova era digital, é pela propriedade de dados 
(RISSE, 2018).

  A propriedade dos dados hoje em dia está nas mãos de empresas 
específicas. Se o poder destas não for aproveitado para o bem público, 
eventualmente, ocorrerá a dominação dessas empresas pelo mundo. 
À vista disso, cabe analisar se a IA forçará uma expansão tecnológica 
em sociedades que deixará vários excluídos, pois somente deve 
haver a progressão das transformações tecnológicas se, de fato, for 
compartilhada para todos (RISSE, 2018).

Um dado importante que reflete o risco para o aumento de 
desigualdade social em razão da implementação da IA de maneira 
incontrolada é, por exemplo, os empregos administrativos que estão 
sendo cada vez mais substituídos por sistemas. Conforme a Revista 
Computerworld, essa situação ensejou com que o mercado de trabalho 
começasse a exigir que os indivíduos desenvolvam competências 
complementares. 

Dessa forma, visto que o mercado começou a exigir novas 
qualificações, em razão da modificação das funções de determinados 
empregos, observa-se que apenas algumas classes sociais que possuem 
melhores condições de se especializarem para esses novos moldes não 
irão ser tão impactadas com a substituição de trabalho humano por robôs. 

2.3  AS TOMADAS DE DECISÕES JUDICIAIS

A evolução da IA fez com que os algoritmos se tornassem capazes 
de prever e decidir acerca de determinadas situações. À vista disso, 
com o propósito de oferecer celeridade processual e coibir falhas, os 
novos sistemas foram inseridos em alguns serviços do Poder Judiciário.

Embora a ideia inicial de introduzir as novas realizações tecnologias 
seja o alcance de mais eficiência na quantidade de julgamento de 
processos, permitir que os algoritmos tenham total autonomia para 
aconselhar e tomar decisões apresenta riscos para o devido processo legal.

Um caso prático que entrou em grandes discussões foi o sistema 
criado nos Estados Unidos chamado de Compras (sigla em inglês para 
Correctional Offender Management Profiling for Alternative Sanctions), que, 
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através de um questionário, prevê a probabilidade de reincidência 
criminal de uma pessoa (GORZONI, 2020). Conforme tratado 
anteriormente neste artigo, esses algoritmos costumam reproduzir 
padrões deturpados e de preconceito, sendo assim há grandes chances 
de uma pessoa ser julgada de maneira incorreta e pagar com a sua 
liberdade individual (NUNES e VIANA, 2018).

Deste modo, como se pode notar, é uma ameaça à liberdade 
humana delegar autonomia a uma máquina para analisar se uma pessoa 
tem possibilidade de rescindir no mesmo erro ou em outros casos, pois 
é imprescindível que para tal objetivo haja juízo de valor humano e que, 
frise-se, possa ser adequado à realidade de cada caso em concreto, pois é 
fato que essas questões não podem ser analisadas através de uma técnica 
única, como, por exemplo, as que os algoritmos em análise realizam. 

2.4 DEMOCRACIA

O sufrágio universal, expressamente previsto na Carta Magna de 
1988, possibilitou o cidadão participar do processo eleitoral. Por sua 
vez, na democracia representativa, a eleição é o procedimento em que 
são escolhidos os representantes sociais, razão pela qual é uma situação 
que do início ao fim deve ocorrer de maneira justa e inclusiva para, 
acima de tudo, garantir a ampla competividade dos candidatos e assim 
possibilitar o respeito à decisão da maioria da população.

Após as últimas eleições nos Estados Unidos e no Brasil, observar-se 
que a participação política está cada vez mais atrelada às mídias sociais. 
No entanto, os avanços tecnológicos, têm se mostrado uma ameaça para 
o processo eleitoral ocorrer de forma justa e ética. (RISSE, 2018).

Em que pese a inclusão da IA tenha funções positivas, pois é através 
das redes sociais que candidatos possuem a oportunidade de expor 
melhor a suas propostas, já que na televisão o tempo deles é de acordo 
com o tamanho do partido eleitoral, atualmente, de maneira contrária, 
também apresenta riscos a integralidade do processo democrático.

Hoje, há a possibilidade de implantar robôs para hackear dispositivos 
usados para contar votos e até mesmo atuar em redes sociais, através de 
contas falsas, para divulgar opiniões errôneas a respeito de candidatos, 
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popularizando massivamente informações inverídicas, o que seria 
um grande perigo para a democracia, uma vez que vivencia-se uma 
época sensível para filtrar as informações circuladas em redes sociais 
(GORZONI, 2020).

3 A PROTEÇÃO DE DADOS COMO FORMA DE 
GARANTIA À DIGNIDADE HUMANA.

3.1 MERCADO DE DADOS: UM DOS ATIVOS 
ECONÔMICOS MAIS VALIOSOS DO SÉCULO XXI.

A evolução da Inteligência artificial possibilitou que softwares 
sofisticados processassem e tomassem decisões tendo como base 
informações presentes nos dados pessoais, disponibilizados nas mais 
variadas plataformas digitais do nosso cotidiano. Assim, produtos 
como o petróleo deixaram de ser considerados o ouro do mundo e, em 
2011, o fórum econômico mundial afirmou que os dados pessoais são 
o novo petróleo da internet e moeda do mundo. 

Destaque-se que esse cenário é uma realidade fática que está em 
extrema evidência, pois, enquanto o preço de um barril de petróleo caiu 
vertiginosamente com a crise do Corona vírus, em maio de 2020, por 
exemplo, o ativo foi cotado pela primeira vez a um valor negativo. Em 
paralelo a isso, segundo um estudo da consultoria Kantar, aplicativos 
como o Facebook e Instagram tiveram um crescimento impressionante 
de 40% durante a Pandemia.

O segredo desse sucesso, sem dúvidas, está atribuído à capacidade 
dessas redes sociais de captarem dados de seus usuários, usando estes 
para personalizarem a plataforma digital de acordo com as preferencias 
individuais de cada indivíduo. Note-se que isso é algo que vem sendo 
praticado por lojas e empresas privadas, quando, por exemplo, um 
consumidor busca em um navegador de pesquisa por um determinado 
produto e, logo em seguida, já encontra diversos anúncios sobre este nas 
redes sociais e demais aplicativos, aparentemente alheios à ferramenta 
de pesquisa utilizada. 

Assim, o verdadeiro potencial das tecnológicas futuras é 
transformar o próprio homo sapiens, incluindo suas emoções e 
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desejos e, não apenas coisas matérias sofisticadas como veículos e 
armas (HARARI, 2020). 

É sob esse contexto que o mercado de big data, especializado 
sobre grandes conjuntos de dados que necessitam ser processados e 
armazenados, já está sendo cotado como um dos mais consolidados 
para o futuro, haja vista que por meio dessa ferramenta milhares de 
elementos informacionais podem ser trabalhados, de modo a se 
tornarem um importante instrumento para tomada de decisões, 
especialmente sobre marketing, para empresários, bem como aos 
programadores dos próprios aplicativos.

Atualmente o maior exemplo do poder da monetização de dados 
são as empresas como a Microsoft, Google, Apple, Facebook, que se 
tornaram as mais valiosas do mercado em curto intervalo de tempo, um 
sucesso atribuído à capacidade desses empreendimentos em modular 
o consumo de seus clientes através da compreensão dos interesses e 
hábitos destes. 

3.2 A NECESSIDADE DE CONSTITUCIONALIZAR A 
PROTEÇÃO DE DADOS.

O objetivo de principal dos direitos humanos é garantir a 
sobrevivência da humanidade, indo contra atos arbitrários capazes 
de ensejar injustiças e limitações à liberdade individual e coletiva. 
Segundo Pinheiro (2008), sua concretização está longe de se esgotar, 
pois é infindável a conquista por novos direitos. Todavia, muitas vezes 
se faz necessário recuperar os antigos direitos. 

Nesse sentido, é importante destacar que as informações presentes 
nos dados pessoais estão diretamente ligadas ao íntimo de cada um de 
nós, elas podem ser de caráter pessoal, o que seria qualquer dado que 
possa ser associado a uma pessoa, tais como o CPF, RG e endereço 
residencial. 

Além disso, também existem os chamados dados anônimos, cuja 
procedência não permite a identificação da pessoa que o concedeu, 
um exemplo disso seriam os dados estatísticos, bem como os dados 
sensíveis, que recebem essa nomenclatura por terem a capacidade de 
discriminar o seu titular, contendo informações muito específicas 
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sobre quem o concedeu, como, por exemplo, o tipo sanguíneo, sua 
preferência religiosa, sexual e até mesmo posicionamento político. 

O grande problema deste tema é que não há transparência para o 
público sobre o fim que esses dados terão, a forma que serão utilizados 
e por quanto tempo ficarão ativos.  Essa controvérsia foi ilustrada após a 
divulgação de um escândalo envolvendo a eleição dos Estados Unidos, 
quando o professor Aleksandr Kogan, da universidade de Cambridge 
criou um quiz chamado “ This is your digital Life”, (ou Essa é sua vida 
digital, em português), postado na plataforma do Facebook, milhares 
de americanos, ingenuamente, autorizaram o professor a ter acesso aos 
dados de aproximadamente 87 milhões de pessoas. 

Aproveitando essa situação, uma empresa Inglesa chamada 
Cambridge Analytica comprou esses dados recolhidos por Aleksandr e 
os utilizou como base para fazer a campanha do candidato republicano 
Donald Trump, fato este que despertou na mídia um intenso debate 
sobre proteção de dados.

Assim, segundo Teixeira e Lopes (2017) é imprescindível uma 
política de privacidade visando garantir dados dos usuários que acessam a 
plataformas online, necessitando esses dados ficarem protegidos em um 
sistema de segurança adequado, não importando se a captação acontecer 
através do preenchimento de formulários na tela ou por meio de cookies, 
web beacons etc (programas de computador com o fim de coletar as 
preferências do internauta a partir da navegação do usuário no site). 

No Brasil, inclusive, os juristas passaram a defender que a proteção 
de dados merecia ser constitucionalmente garantida. Foi em meio 
a esse cenário que surgiu a Lei Geral de Proteção de Dados de nº 
13.709/2018, que tem como marco tornar o acesso aos dados pessoais 
um direito, desse modo o usuário poderá retificar, atualizar e até mesmo 
bloquear o encaminhamento de suas informações pessoais através de 
um requerimento simples. Além disso, o consentimento do usuário 
será pressuposto para as operações de tratamento de dados, devendo o 
seu titular ter sido devidamente comunicado sobre a finalidade para a 
qual suas informações serão utilizadas. 

Apesar dos inegáveis progressos da referida lei, ainda é preciso 
avançar na consolidação do tema, tornando a proteção de dados um 
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direito fundamental. É sob essa lógica que está tramitando no Congresso 
Nacional a PEC 17/ 19, cujo objetivo é adicionar ao artigo 5, inciso 
XII, da CF/88, o “direito à proteção de dados pessoais, inclusive no 
meio digital”.  

Adotar a dignidade da pessoa humana como valor básico do 
Estado democrático de direito é reconhecer o ser humano como 
o centro e o fim do direito. Essa prerrogativa é o valor máximo, 
constitucionalmente falando, o valor absoluto. Esse princípio se tornou 
uma barreira irremovível, pois zela pela dignidade da pessoa, que é o 
valor supremo absoluto cultivado pela Constituição Federal (AWAD, 
2012). 

De modo que incluir a proteção de dados como direito 
fundamental, garantirá que a realidade do século XXI esteja em 
consonância com um valor tão absoluto como a dignidade da pessoa 
humana, e, inclusive, preservando a base teleológica da declaração 
universal dos direitos humanos, onde a inviolabilidade da vida privada 
é tratada com muito afinco, visto que é um pressuposto para proteger a 
reputação e a liberdade individual. 

4 A INEXPRESSIVA LEGISLAÇÃO SOBRE IA: UMA 
AMEAÇA AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS.

4.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE O PROBLEMA. 

Na criação de um software, a preocupação inicial dos programadores 
é de torná-lo o mais eficiente e lucrativo possível. A Hanson Robotics 
já lançou no mercado o famoso robô capaz de fazer significativas 
interações humanas, a humanoide Sophia, que já deu palestras em 
eventos da ONU, foi capa de revistas e até mesmo ganhou o título 
de cidadã pela Arábia Saudita. Contudo é importante lembrar que no 
início de 2017 Sophia fez uma declaração que assustou os entusiastas 
da tecnologia ao dizer que “poderia destruir o mundo”, a humanoide 
ascendeu o debate sobre criar instruções éticas para toda forma de 
Inteligência artificial. 

Note-se que essa tecnologia não é algo futurista, pois já é uma 
realidade acessível para grande parte da população. Conforme matéria 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

252 

publicada na Época Negócios, a 30ª Pesquisa Anual de Administração 
e Uso de Tecnologia da Informação nas Empresas, feita pela Fundação 
Getúlio Vargas de São Paulo (FGV-SP), em 2019, concluiu que o 
Brasil atingiu a marca de 420 milhões de aparelhos de smartphone, um 
número maior do que a própria população do País. 

Inclusive, o Google, uma das ferramentas mais utilizadas pelos 
usuários no mundo, já foi acusado de racismo. Em 2016, um usuário 
do Twitter publicou um post mostrando que ao pesquisar no navegador 
"três jovens negros" e em seguida "três jovens brancos", apareceram 
resultados explicitamente distintos. No primeiro, imagens de 
apreensões e bandidos, enquanto no segundo caso eram jovens brancos 
felizes, bem vestidos e sem características depreciativas. Como retorno, 
o Google afirmou que os resultados são um reflexo da própria Internet. 

Diante disso, a criação de mecanismos de controle e monitoramento 
não serão exclusivos de juristas ou gestores de políticas públicas, mas 
terão que ser feitos em conjunto com outros setores da sociedade, a 
fim de espelhar os valores e normas esperadas no desenvolvimento de 
Inteligência artificial (RAHWAN, 2016). 

4.2 INSTRUÇÕES ÉTICAS PARA IA.

O caso do Google e da Hanson Robotics, ilustram a necessidade 
de padrões éticos universais para a criação da inteligência artificial, 
especialmente por se tratar de uma indústria com alcance global. Em 
2018, foi formada uma coalizão de ativistas e empresas de tecnologia, 
ensejando a elaboração do documento The Toronto Declaration (ou 
A Declaração de Toronto, em português) este já foi assinado pela 
Anistia Internacional, pela Human Rights Watch, AccessNow e pela 
Fundação Wikimedia. 

A Europa também já avançou no tema, ao lançar, em 2019, 
diretrizes éticas para a Inteligência artificial, um documento que visa 
estabelecer um fim moral para ferramentas de IA, bem como focar 
em soluções confiáveis para essas tecnologias, visando o respeito à 
integralidade humana.

Em entrevista publicada pelo site CIO, o Vice-presidente para o 
mercado único da união europeia, Andrus Ansip, afirmou que o tema  
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é tão relevante que criar diretrizes éticas para inteligência artificial 
não é só um luxo ou um mero acréscimo, apenas com confiança a 
população pode se beneficiar por completo do uso dessas tecnologias, 
evidenciando a urgente necessidade de padrões morais capazes de 
acompanhar os progressos tecnológicos do século XXI.  

No Brasil, o tema ainda é tratado de maneira embrionária. O 
projeto 21/2020, do deputado Eduardo Bismark (PDT), é a primeira 
tentativa de regulamentar o uso da IA no País, que, caso seja aprovado, 
irá provavelmente seguir o exemplo dos europeus em estabelecer 
princípios éticos para o uso desta, especialmente para que o uso dessa 
ferramenta não implique abusos aos direitos humanos. 

Nesse contexto, as estruturas éticas corporativas podem ser 
utensílios importantes para ajudar as empresas a maximizar os 
benefícios e oportunidades da IA minimizando os seus riscos e 
preocupações. A oportunidade de maximizar os benefícios que 
essas tecnologias podem trazer, garantindo que danos e resultados 
negativos sejam evitados, destaca a necessidade da ética como uma 
estrutura analítica e operacional destinada a orientar a estratégia 
dos atores corporativos e a moldar as suas práticas nesse domínio 
(DONEDA et al, 2018). 

Logo, é preciso estabelecer um documento de caráter universal 
contendo, assim como a declaração universal dos direitos humanos, 
diretrizes éticas mínimas para todos os países que produzem esse tipo 
de tecnológica, especialmente, visando resguardar a conquista mais 
importante do século XX: os direitos fundamentais. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em vista os argumentos apresentados, é inegável que a inteligência 
artificial, modificou o mundo com sua hiperconectividade e alta 
velocidade, ensejando em  grandes avanços econômicos à sociedade, 
em virtude que a ela foi dado poderes para exercer vários tipos de 
ações consideradas complexas, inclusive para os indivíduos, no que diz 
respeito a consagração do binômio tempo e produtividade. 

Cominando assim a chamada revolução 4.0 e criação da big data, 
ferramenta que permite que máquinas trabalhem com maior eficiência 
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por meio de dados extraídos de pessoas físicas e jurídicas e que são 
armazenados em uma grande rede global. 

Todavia, o uso dessa tecnologia já incide em reflexos alarmantes 
à sociedade, especialmente, porque algoritmos de IA , por serem 
essencialmente matemático,  não dotam de ética, algo que implica 
em  serias consequências sociais, especialmente aos grupos que já são 
historicamente vulneráveis a preconceitos e violações de direitos, um 
problema que pode ser agravado em virtude da quantidade inexpressiva 
de regulamentações para organismos de IA. 

Por essa razão, conforme tratado ao longo do presente artigo, 
é mister que a comunidade global de juristas e ativistas, a fim de 
preservar a integridade social, aplique às diretrizes dos direitos, tais 
como à dignidade da pessoa humana, o respeito à privacidade e a 
liberdade aos organismos de Inteligência artificial, para dessa maneira  
evitar episódios que possam cominar em graves violações de direitos 
humanos. 
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ARTIGOS – MEIO AMBIENTE





259 

A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO 
BASE PARA A FORMAÇÃO DE UM 
ESTADO DE DIREITO AMBIENTAL 
PERANTE A SOCIEDADE DE RISCO
Adolfo Veiller Souza Henriques

1. INTRODUÇÃO

O meio ambiente cada vez mais é posto em relevância em razão 
da crescente divulgação pela mídia dos recorrentes desastres ecológicos 
globais. A sociedade brasileira recentemente assistiu estarrecida os 
desastres ocasionados pelos rompimentos das barragens da Companhia 
Vale do Rio Doce (Vale) nos municípios de Mariana e Brumadinho – 
ambos localizados em Minas Gerais. A grande maioria da população 
sequer sabia as possíveis causas do que estava ocorrendo em decorrência 
da constante agressão ao meio ambiente.

Desse modo, analisando-se a estrutura organizacional e o 
desenvolvimento de um capitalismo predatório com concentração 
dos lucros nas mãos de poucos, e a distribuição dos prejuízos com 
a maioria, não resta dúvidas de que o Brasil se situa entre as nações 
cuja característica fundamental reside na promoção, por uma pequena 
parcela da população, do desenvolvimento econômico sem observar os 
riscos gerados pela atividade econômica desenvolvida, em detrimento 
de uma grande maioria desinformada, despreparada, mal instruída e 
completamente sujeita e submissa aos riscos ambientais inerentes a tais 
atividades e às manobras para o acobertamento destes riscos.
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Em linhas gerais, enquadra-se na típica sociedade de risco criada 
após o período industrial moderno e está inserida na conjuntura 
globalizada do período pós-moderno. No presente trabalho, busca-
se demonstrar que apesar da sociedade brasileira configurar-se nos 
moldes de uma sociedade de risco, o esboço do texto constitucional 
revela a intenção do legislador constituinte originário em perseguir os 
objetivos do Estado de Direito Ambiental.

Assim, analisando-se os pressupostos do Estado de Direito 
Ambiental, que exige não só uma intervenção estatal, mas também 
uma intervenção da própria sociedade civil nos interesses ambientais e 
seus elementos formadores, verificou-se quais eram as possibilidades de 
se alcançar esta pretensão. Para tanto, discorreu-se sobre os princípios 
fundamentais ambientais previstos no texto Constitucional brasileiro, 
para ao final determinar que a Educação Ambiental se apresenta como 
o meio essencial e necessário para a formação da consciência ambiental 
na sociedade brasileira e da constituição do Estado Democrático de 
Direito Ambiental Brasileiro.

2. A SOCIEDADE DE RISCO E O DIREITO AMBIENTAL

A humanidade se encontra, atualmente, num estágio societá-
rio marcado pela globalização das relações econômicas, sociais e até 
mesmo culturais, propiciadas pelos meios de comunicação cada vez 
mais desenvolvidos. Pode-se dizer que o grande objetivo do mundo 
globalizado é a busca pelo desenvolvimento econômico com base na 
exaltação do consumo como meio de circulação de riquezas entre uma 
minoria dominante, em detrimento da grande massa da população que 
se encarrega da absorção dos problemas econômicos e sociais gerados 
pelo modelo econômico oriundo da sociedade industrial, quais sejam, 
desigualdades sociais internas e internacionais, individualização do 
meio de vida humano, degradação ambiental em todas as escalas que se 
possa imaginar, desde a poluição local à poluição em escala planetária.

Ademais, esse modelo, com toda a sua voracidade, consumiu e 
ainda consome os recursos naturais do planeta de forma irresponsá-
vel e predatória, sob o manto das supostas certezas técnico-científicas 
justificadoras da ação, ou mesmo da omissão, humanas sobre o meio 
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ambiente (BECK, 2018). Como resultado forma-se a sociedade pós-
-moderna, oriunda, como dito anteriormente da sociedade industrial 
denominada pelo autor supracitado como sociedade de risco, cujo 
surgimento, designa um estágio da modernização no qual começam a 
tomar corpo as ameaças produzidas pelo modelo econômico da socie-
dade industrial (LEITE,2012, p.157).

Tais ameaças constituem-se em riscos "resultado de processos deci-
sórios, ou seja, não mais determinados pelo destino, mas sim, fabricados 
pelo homem, no curso da modernização técnico-científica caracterís-
tica da industrialização" (BORATTI, 2010 apud BECK, 2018, p.134). 
Como resultado da crescente industrialização desenfreada corroborada 
pelo avanço da ciência e da tecnologia e do desenvolvimento econômico, 
também nos dizeres de (BORATTI, 2010 apud BECK, 2018,p.135)."as 
ameaças decorrentes das ações e decisões assumem, então, outras natu-
rezas, escapando ao controle das instituições: incalculabilidade, imprevi-
sibilidade, incontrolabilidade, imperceptibilidade e, até mesmo, dimen-
são catastrófica, podendo conduzir a sociedade à autodestruição."

Ademais, BECK (2018) formula cinco teses que resumem sua ar-
gumentação a respeito da arquitetura social e  dinâmica  política  dos  
riscos.,  senão  vejamos:  Riscos, da maneira como são produzidos no 
estágio mais avançado do desenvolvimento das forças produtivas - refi-
ro-me, em primeira linha, à radioatividade, que escapa completamen-
te à percepção humana imediata, mas também às toxinas e poluentes 
presentes no ar, na água e nos alimentos e aos efeitos de curto e longo 
prazo deles decorrentes sobre plantas, animais e seres humanos -, dife-
renciam-se claramente das riquezas.

Eles desencadeiam danos sistematicamente definidos, por vezes ir-
reversíveis, baseiam-se em interpretações causais, apresentam-se por-
tanto tão somente no conhecimento (cientifico ou anticientífico) que 
se tenha deles, podem ser alterados, diminuídos ou aumentados, dra-
matizados ou minimizados no âmbito do conhecimento e estão, assim, 
em certa medida, abertos a processos sociais de definição. Dessa forma, 
instrumentos e posições da definição dos riscos tornam-se posições-
-chave em termos sociopolíticos. (BECK, 2018, p. 27)

Segundo esta tese desenvolvida por Beck, conclui-se que os riscos 
decorrentes de um estágio avançado das forças produtivas não podem 
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utilizar-se com segurança e permanência das relações de causalidade, 
de modo que, devem ser analisados não somente sob o aspecto técnico 
ou científico, mas também por meio de processos sociais de definição, 
nos quais a ciência e a tecnologia também se incluem, não sendo por-
tanto, a única e exclusiva definidora da razão a ser seguida.

A respeito desta tese apresentada por Beck (2018), deve-se 
observar as necessidades correntes de cobranças pelos mais diversos 
níveis da sociedade de disseminação das informações relativas 
a qualquer risco que se pretenda causar, de modo a minimizar a, 
também criada pela sociedade de risco, dependência da certeza 
científica como única fonte de explicativa e apoiadora de atos de 
acertos capazes de realizar o progresso e de dizer o que é e o que não 
pode ser considerado como risco.

Nesse sentido, vislumbra-se os comentários de Souza a respeito 
do assunto:

Sendo um novo modelo global, a nova racionalidade científica 

é também um modelo totalitário, na medida em que nega o 

caráter racional a todas as formas de conhecimento que não 

se pautem pelos princípios epistemológicos e pelas suas regras 

metodológicas. É esta a sua característica fundamental e a que 

melhor simboliza a ruptura do novo paradigma com os que o 

precedem (SOUZA, 2000, p.58).

Ademais, o quadro atual da sociedade de risco, portanto, nos 
permite enxergar inúmeras potenciais ameaças ao meio ambiente e 
à própria vida da humanidade na Terra, uma vez que tais riscos são 
caracterizados por um alto grau de indeterminação, oriundos de 
processos decisórios cuja participação democrática é consideravelmente 
limitada e a responsabilização pela concretização desses riscos é quase 
que impossível, tudo isso com o aval da insegurança, da incerteza e da 
imprecisão da tecnologia e da ciência, tidas como verdades absolutas 
para as ações contra a natureza (LEITE, 2012. p.160-161).

Como resposta a todas essas questões em torno da sociedade de 
risco, a comunidade jurídica, principalmente no âmbito ambiental, por 
meio de amplas discussões e de efervescente composição doutrinária 
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busca meios para a formulação de um Estado de Direito Ambiental, 
com o objetivo de regular as relações entre sociedade, Estado e meio 
ambiente e de alguma forma frear a voracidade da sociedade de risco 
em que atualmente a humanidade se insere. Tal entendimento é 
perfeitamente demonstrado por Ayala (2010) ao discorrer acerca da 
necessidade de regulação das ações presentes com vistas à garantia de 
futuro às gerações vindouras, senão vejamos:

A possibilidade de um futuro não é promessa, mas compromis-

so, que só pode ser realizado mediante uma tríade de condições 

estruturadas em torno da participação da informação e da re-

partição de responsabilidades (solidariedade). O possível deixa, 

desta forma, de ser socialmente reproduzido como expressão 

que identifica condições de imobilismo ou de impotência pe-

rante um futuro inacessível, desconhecido, e incompreensível, 

para assumir a qualidade de objetivo jurídico tendente à con-

cretização, tarefa que depende de severos compromissos de so-

lidariedade (AYALA, 2010, p. 325).

Segundo o entendimento de Ayala (2010), a base para a 
possibilidade da regulação jurídica gira em torno de uma ampla 
participação democrática, diferentemente do que hoje acontece, 
uma vez que "conquanto a projeção dos efeitos dos riscos seja global, 
a responsabilidade pela produção dos riscos enfrenta hoje graves 
problemas de democracia ambiental no que diz respeito à participação 
decisória na gestão desses riscos" (AYALA, 2010, p. 329).

Pelas palavras do nobre jurista acima citado, pode-se verificar 
os contornos que devem nortear o Estado de Direito Ambiental, na 
medida em que segundo Ayala (2010, p.330) a proteção jurídica de um 
direito ao futuro, e do próprio futuro, pode ser expressa, em síntese, 
a partir da proteção jurídica da vida no contexto das sociedades de 
risco, cuja concretização depende especialmente da gestão solidária 
e responsável da informação e do compromisso de produção do 
conhecimento indisponível.

O Estado de Direito Ambiental tem como objetivo, sem sombra 
de dúvidas, a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado 
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e, por conseguinte, a proteção mesma do próprio direito à vida. Dou-
trinariamente, verifica-se que a concepção do Estado do Ambiente é 
constituída de elementos teóricos e abstratos para se tentar fazer frente 
aos riscos impostos pela sociedade de risco pós moderna, garantindo-
-se desta forma a possibilidade de proteção do meio ambiente para as 
presentes e futuras gerações.

A esse respeito, Capella (1994) citado por Leite (2010, p. 13) relata 
que:

"a construção do Estado de Direito Ambiental pressupõe a apli-

cação do princípio da solidariedade econômica e social como 

propósito de se alcançar um modelo de desenvolvimento du-

radouro, orientado para a busca da igualdade substancial entre 

os cidadãos(...).

  Já para Leite (2010, p.13):

"o Estado de Direito Ambiental constitui um conceito de 

cunho teórico-abstrato que abrange elementos jurídicos, so-

ciais e políticos na persecução de uma condição ambiental 

capaz de favorecer a harmonia entre os ecossistemas e, conse-

quentemente, garantir a plena satisfação da dignidade para além 

do ser humano."

A partir das considerações dos autores supra, deve-se mencio-
nar os pressupostos conformadores do Estado de Direito Ambien-
tal, que na visão de Canotilho (2010), dentre todos, destacam-se 
a adoção de uma concepção integrada ou integrativa do meio am-
biente, devendo-se por meio desta, constitucionalizar-se a proteção 
do meio ambiente não só no que se refere a seus elementos consti-
tutivos, mas também proteger-se os sistemas e relações que envol-
vem o ambiente, nele inserido o homem, a  institucionalização dos 
deveres fundamentais e o agir integrativo da administração, garan-
tindo aos cidadãos a possibilidade de participação nos processos de 
tomada de decisões no que se referem a questões ambientais, como 
forma de proteção de interesses fundamentais de proteção do meio 
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ambiente considerado integradamente, por meio da participação 
compartilhada (LEITE, p. 15).

Atento a estas disposições Ayala (2010, p. 339) traz a importância 
da participação da sociedade civil nos processos decisórios para fazer 
frente aos malefícios ocasionados pela sociedade de risco, o que se 
verifica no seguinte trecho:

O tempo, é nesse particular, modelo de relação jurídica, ele-

mento fundamental para a organização e justificação das esco-

lhas a serem realizadas pelo público, quando participa da gestão 

e julgamento das diversas espécies de riscos ecológicos que ex-

põem a cidadania cotidianamente ao desafio de concretização 

de seus interesses em comunidades políticas de risco, subme-

tendo as instituições estaduais a um alto grau de exigência de-

mocrática e indicando como caminho instrumentalizado das 

soluções a proteção das bases de uma democracia ecologica-

mente sustentada, a partir da qual decisões sobre os riscos po-

derão ser tomadas sempre pelo público e em público(AYALA 

2010, p. 339).

O Estado de Direito Ambienta, portanto, é uma base teórica 
que serve como modelo para a sociedade atual, maculada pelos riscos 
iminentes gerados pela pós- modernidade, rever os conceitos de 
Estado de Direito até então vigentes, de modo a proporcionar maior 
participação da sociedade na tomada de decisões acerca dos processos 
que envolvam a consecução de riscos ambientais a serem suportados.

Nesse sentido, a doutrina pátria enumerou alguns objetivos que 
se perseguidos, aproximariam os Estados atuais do Estado de Direito 
Ambiental, que segundo Leite (2012), dentre todos, destacam-se os 
seguintes:

Propiciar maior compreensão do objeto estudado, qual seja: o 

meio ambiente. O estabelecimento de um conceito de meio 

ambiente torna-se indispensável para a compreensão da posição 

ecológica do ser humano e das implicações decorrentes de uma 

visão integrativa do macro bem ambiental. Verifica-se que o ob-
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jeto bem ambiental é dinâmico, envolvendo sempre novas con-

formações, como novas tecnologias, a exemplo da biotecnologia 

ou, mais especificamente, da tecnologia do DNA recombinante.

Assim, é importante que se procure estabelecer um conceito 
aberto, amplo e dotado de flexibilidade. Possibilitando a judicialização 
de instrumentos capazes de garantir um nível de proteção adequado ao 
meio ambiente, fortalecendo os enfoques preventivos e precatórios. Na 
sociedade moderna, faz-se necessário abandonar a concepção de que 
o direito deve apenas controlar riscos previsíveis e danos evidentes. As 
condições ambientais atuais requerem que o ordenamento jurídico se 
volte também aos efeitos combinados e cumulativos, oriundos de várias 
fontes de poluição e capazes de produzir impactos globais duradouros.

Conforme menciona Dorman (apud Leite, 2010, p.173) o desafio 
consiste em alterar o direcionamento do processo de tomada de 
decisão quando existem riscos expressivos para o meio ambiente ainda 
que estes não sejam plenamente conhecidos. É importante, portanto, 
considerar o processo de tomada de decisão em um espaço temporal. E 
isso, afirma o autor, possibilita que cada decisão seja considerada como 
parte de uma sequência de decisões, permitindo que os riscos sejam 
avaliados no presente e reavaliados no futuro, quando mais informações 
sobre seus potenciais impactos estarão disponíveis.

Viabilizar o desenvolvimento de um conceito de direito ambiental 
integrativo, conforme enunciado por Canotilho (2010). Partindo-se do 
pressuposto de que o meio ambiente deve ser concebido com unitário 
e indivisível, conclui-se que sua esfera de defesa requer abordagens 
multitemáticas capazes de considerar e incorporar sua amplitude.

Favorecer a institucionalização de mecanismos mais compatíveis 
coma a natureza diferenciada dos problemas ambientais, priorizando 
a gestão de riscos que possam comprometer significativamente a qua-
lidade do meio ambiente. Conforme assinala Beck (2018, p. 358), é 
necessário que a sociedade moderna desenvolva uma cultura da in-
certeza. Essa nova forma de conceber e regular os riscos ambientais é 
essencialmente distinta da cultura do risco residual ou mesmo da cul-
tura do não risco, uma vez que se abre para a possibilidade de diálogo, 
interação, negociação e participação.
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Assim, faz necessário estimular a formação da consciência ambien-
tal, indispensável para o exercício da responsabilidade compartilhada e 
a participação pública nos processos ambientalmente relevantes. O de-
senvolvimento de novos padrões cognitivos, fundamentados na com-
plexidade do meio ambiente, permitirá a reconstrução de pensamentos 
e a reformulação de ideias que reconheçam o valor intrínseco do meio 
ambiente.

Ademais, a consciência ambiental manifesta-se como "uma angús-
tia de separação de sua origem natural, como o pânico de ter entra-
do num mundo incerto, impenetrável, evasivo e pervertido da ordem 
simbólica" (LEFF, 2001, p. 242-243). Daí segue o autor, surge a neces-
sidade de "recuperar o paradigma perdido, reintegrando o ser humano 
à mãe natureza". A formação da consciência ambiental, portanto, po-
derá corroborar para a consolidação de normas centradas na satisfação 
da dignidade para além do ser humano.

Analisando a importância da participação da coletividade para 
a consecução do Estado de Direito Ambiental, Leite (2012, p. 
181) pondera que “A participação redunda na transparência do 
processo, e legitima a decisão ambiental, contribuindo de maneira 
profunda para a conscientização da crise ambiental (...)" e o autor 
complementa o raciocínio dizendo que " a democracia ambiental 
participativa e solidária pressupõe, ainda, um cidadão informado 
e uma coletividade que detenha como componente indispensável 
a educação ambiental.

Sob o enfoque que se toma no presente trabalho, verifica-se a 
importância, sem desmerecer os demais, dos três últimos objetivos 
delineados por Leite, na medida em que para a formação, ou mesmo 
a aproximação dos Estados da atual sociedade ao Estado de Direito 
Ambiental, neles incluído a República Federativa do Brasil, há 
necessidade de ampla e efetiva participação popular nas decisões de 
relevante interesse ambiental antes da formação ou mesmo da possível 
ocorrência do risco, que somente será possível com uma coletividade 
informada e educada ambientalmente e voltada para a percepção da 
integração com o meio ambiente, abandonando-se, por conseguinte, 
a concepção antropocêntrica e individualista da sociedade pós-
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moderna e passando-se a enxergar o homem como parte integrante do 
ambiente, com o intuito de se alcançar, efetivamente, o tão comentado 
desenvolvimento sustentável.

3. A IMPORTÂNCIA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
SUA RELAÇÃO COM O DIREITO AMBIENTAL

A educação ambiental, assim como as demais temáticas que envol-
vem o meio ambiente, deve ser aplicada e difundida tendo em vista o 
caráter multidisciplinar da matéria ambiental. Em termos de sustenta-
bilidade, Leonardo Boff (2012) se refere a uma educação Ecocentrada, 
que se encaixa perfeitamente no conceito abstrato de Estado de Direito 
Ambiental, senão vejamos:

Não cabe abordar a educação em seus múltiplos aspectos, 

mas a ecoeducação não pode dispensar a missão de toda 

educação: em primeiro lugar, permitir aos educandos se 

apropriar de todos os conhecimentos e experiências acu-

mulados pela humanidade, úteis para atender suas neces-

sidades e desenvolver suas potencialidades; em segundo 

lugar, apropriar-se de critérios que lhe permitem fazer a 

crítica e a avaliação dos conhecimentos e experiências do 

passado, para ver seu caráter situado e histórico, relativi-

zá-lo e preservar o que realmente conta e vale para a vida; 

em terceiro lugar, enriquecer este legado com seus próprios 

conhecimentos e experiências, o que exige criatividade e 

fantasia inventiva, de tal forma que esse acúmulo sirva para 

conhecer melhor a si mesmo, a realidade circundante e ela-

borar uma visão de conjunto que se situe seu projeto de 

vida dentro do processo socioecológico mais amplo; em 

quarto lugar, na linha do que sugeriu a UNESCO: me-

diante a educação deve-se aprender a conhecer, aprender a 

fazer, aprender a ser, aprender a viver juntos e eu acrescen-

taria aprender a cuidar da Mãe Terra, de todas as formas de 

vida e de todos os seres (BOFF, 2012, p. 150).
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Pode-se dizer que se trata do meio pelo qual o cidadão adquire 
o conhecimento e conscientização ambientais necessários ao efetivo 
exercício da cidadania ambiental, para assim, participar ativamente da 
proteção do meio ambiente a partir dos canais democráticos.

Ou seja, para a aproximação concreta do Estado Brasileiro e o Estado 
de Direito Ambiental abstrato é imprescindível a formação da consciência 
ambiental do cidadão, haja vista que "o Estado de democracia ambiental 
requisita uma verdadeira incorporação dos novos valores ambientais por 
meio dos diversos atores (Estado, cidadão e coletividade em geral), como 
um interesse social tão relevante quanto quaisquer outros interesses 
coletivos já consagrados (LEITE, 2012, p. 194)”.

Essa incorporação para a ratificação da participação popular nas 
decisões ambientais relevantes, nos diversos níveis possíveis de poder, 
somente se torna possível quando Estado tem a "seu lado, nessa missão, 
a coletividade educada, informada e participativa (LEITE, 2012, 
p.194)”.

Há a necessidade, portanto da disponibilização dos meios neces-
sários para a formação da cidadania ambiental, por meio da educação 
ambiental, que, fundamentada pela consciência formada, por conse-
quência, irá legitimar a participação dos cidadãos nas diversas esferas 
de poder, proporcionando-lhes as ferramentas capazes de instruir a 
discussão a respeito dos riscos ambientais inerentes à sociedade pós-
-moderna e direcionando lhes para os mecanismos de participação na 
produção legislativa, na gestão dos riscos no âmbito administrativo e 
no acesso ao judiciário através da ação popular, efetivando-se, desta 
forma, a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Se concretizado com essa disponibilização a democracia participa-
tiva que nos dizeres de Moreira e Canotilho (1993) apud Leite (2012, 
p. 228) "diz respeito à intervenção dos cidadãos, individualmente ou, 
sobretudo, através de organizações sociais ou profissionais, nas toma-
das de decisão das instâncias do poder ou nos próprios órgãos do po-
der", intervenção esta, essencial para a consecução do Estado de Direito 
Ambiental Brasileiro.

A essencialidade da Educação Ambiental como pilar do ordena-
mento jurídico ambiental brasileiro é notada sobremaneira quando se 
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observa a aplicação dos princípios ambientais existentes na Constitui-
ção de 1988, mencionados no capítulo anterior.

Mais especificamente pode-se dizer que em se tratando dos 
princípios do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da so-
lidariedade intergeracional e da natureza pública da proteção am-
biental, a educação ambiental, como meio formador da consciência 
ambiental torna-se imprescindível, na medida em que o caráter de 
cidadania proporcionado pela educação possibilita ao ser humano 
"interferir na condução das políticas ambientais e nos mecanismos 
de gestão do meio ambiente" (MILARÉ, 2011, p. 637), "bem como 
se inserir em relações bem ordenadas com o mundo natural e o 
meio social, inculcando-lhe sentido de solidariedade e reduzindo-
-lhe as atitudes individualistas" (MILARÉ, 2011, p. 638-639), ati-
tudes sem as quais a aplicação dos citados princípios torna-se inócua 
em face da voracidade da sociedade de risco.

Da mesma maneira ocorre em relação aos princípios da prevenção 
e da precaução, que conforme mencionado anteriormente, são prin-
cípios que demandam, para sua eficácia plena, um alto grau de cons-
ciência ambiental para que a participação nos processos de decisões a 
respeito do risco ou do potencial risco de degradação seja levada a efei-
to e, consequentemente, haja equilíbrio entre os interesses objeto da 
discussão.

A respeito, vale mencionar as considerações de Sampaio (2011) 
sobre da importância da educação, da informação e da participação 
como pressupostos informadores do princípio da precaução, conforme 
transcrição:

Em ambos os casos, de incerteza leve e dura, a educação 

a informação e a participação são cruciais. No caso de in-

certeza leve, quanto menor for a assimetria da informação, 

mais preciso será o cálculo das probabilidades dos possíveis 

resultados dos processos de decisão. No caso de incerteza 

dura, como o resultado final é imprevisível, a decisão sob 

ignorância não tem como garantir que o resultado da de-

cisão será o melhor possível. Por isso, foca-se na eficiência 

do procedimento, via educação, informação e participação, 
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para garantir maior equilíbrio dos interesses em disputa. 

Como o resultado final é imprevisível e como toda política 

pública tende a afetar em maior ou menor grau diferentes 

setores da sociedade, quanto mais amplo, participativo e 

qualificado for o processo de decisão, mais eficiente será 

o resultado final, não por uma análise qualificativa do seu 

conteúdo, mas, sim, pela sua capacidade de equilibrar ônus 

e bônus entre os diferentes interesses em disputa (SAM-

PAIO, 2011, p. 294).

Observa-se assim, a importância da educação ambiental no que 
tange a aplicação dos princípios da precaução e prevenção, haja vista 
a necessidade de exercício da cidadania ambiental nos processos 
de tomada de decisão de relevante interesse ambiental. Da mesma 
forma, em relação ao princípio do poluidor-pagador e da função 
socioambiental da propriedade, a cidadania ambiental, proporcionada 
pela tomada de consciência pela educação, proporciona a formação de 
um indivíduo preocupado com a proteção do meio ambiente e com o 
cumprimento das determinações legais, morais e éticas em relação ao 
meio ambiente e, por si próprio essencialmente fiscalizador e aplicador 
de tais princípios.

Cumpre ressaltar, que no Brasil a regulação jurídica possui 
embasamento na Política Nacional de Educação Ambiental, nos 
termos da Lei 9.795/99, cujo fundamento constitucional reside na 
obrigatoriedade do Poder Público, de acordo com o disposto no artigo 
225, parágrafo 1º, inciso VI da Carta Magna, de "promover a educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente", fundamento que recepcionou 
o artigo 2º, inciso X da Lei 6938/1981 que dispões sobre a "educação 
ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para a participação ativa na defesa 
do meio ambiente.

Milaré (2011) discorre acerca da existência de três aspectos básicos 
presentes na educação ambiental brasileira, sendo eles o aspecto 
educacional, o formal e o não formal, vejamos:
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No primeiro relata que esta educação se trata de uma "in-

cumbência compartida entre Poder Público e sociedade" por 

meio de segmentos organizados e entidades com atuação de 

efeito multiplicador; pode ser desenvolvida através de ativida-

des além das escolas; a produção e a divulgação do conteúdo 

educacional deve privilegiar projetos e ações de amplo alcance 

e com metodologias de pesquisa condizentes com a tecnolo-

gia moderna; as iniciativas locais e regionais devem ser apoia-

das por todos os meios possíveis, sem levar em consideração 

entretanto tais fronteiras, uma vez que o meio ambiente não 

possui fronteiras definidas; os meios de comunicação social 

devem difundir e propiciar o ambiente favorável para a forma-

ção do conceito e da vivência da cidadania ambiental; e, como 

rezam os artigos 4º e 5º da Política Nacional de Educação 

Ambiental, "o conteúdo educacional compreende elementos 

científicos, técnicos, culturais, políticos e éticos, entre outros 

(MILARÉ, 2011, p. 632-633).

Em relação ao aspecto formal, o referido autor afirma que ao ser 
implantada nas escolas de todos os níveis, a educação ambiental não 
deve ser posta como puma disciplina apartada, haja vista o alto grau de 
interdisciplinaridade que possui. (MILARÉ, 2011, p. 633-634) No que 
tange ao aspecto não formal o autor discorre sobre a educação ambiental 
exercida pelos diversos segmentos da sociedade civil e sobre como esta 
modalidade educacional contribui para a formação da consciência ambiental 
do cidadão, na medida em que impulsiona os indivíduos "a buscar soluções 
práticas para eles a partir de reflexões e debates dentro da própria comunidade 
em que o cidadão está inserido." (MILARÉ, 2011, p. 635)

Entretanto, todo este sistema educacional desenhado pela Política 
Nacional do Meio Ambiente, com base no princípio da Educação 
Ambiental presente na Constituição Federal, ainda precisa de muitos 
impulsos para sua efetivação por completo, com vistas proporcionar a 
mudança de pensamento da sociedade civil brasileira, com a formação 
da consciência ambiental que torne possível a aplicação verdadeiramente 
efetiva dos princípios constitucionais ambientais brasileiros.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Vive-se, atualmente numa sociedade cuja característica global 
é a produção de riscos de degradação ambiental, cujas proporções 
podem alcançar dimensões catastróficas planetárias, devido ao excesso 
de produção, ao consumismo exacerbado, ao desrespeito pelos 
processos ambientais, ou da natureza, à utilização desenfreada dos 
recursos naturais do planeta, tudo isso sob o manto da suposta  certeza  
científica.  Tais riscos não observam fronteiras ou limites territoriais e 
encontram guarida na parcimônia das instituições estatais, verdadeiros 
protagonistas da irresponsabilidade organizada.

A sociedade brasileira, por certo, não se encontra fora dessa rea-
lidade, entretanto, caminha para a formação do tão sonhado Estado 
Democrático de Direito Ambiental, cuja função principal é a busca 
por mecanismos para fazer frente à degradação gerada pela socieda-
de de risco. Pode-se dizer que o Estado Brasileiro deu o primeiro 
passo para a consecução de seu Estado de Direito Ambiental, mas 
ainda possui diversas questões que precisam ser resolvidas para que 
isso ocorra, dentre ela, a implantação da Educação Ambiental na 
sociedade brasileira.

Somente desta forma, com políticas públicas e cobrança por 
meio das classes mais esclarecidas da sociedade, quais sejam, as 
classes jurídicas, sociológicas, filosóficas, ou mesmo as estudantis, 
utilizando-se inclusive dos mecanismos do Poder Judiciário para 
determinação do cumprimento da obrigação constitucional do 
Poder Público de implementar a Educação Ambiental no Brasil, 
é que se poderá formar a consciência ambiental necessária para a 
consecução da cidadania ambiental e a formação da democracia 
participativa, que está prevista na Constituição Brasileira, mas que 
ainda está longe de ser alcançada.

Somente com esta mobilização, e com a concretização da Política 
Nacional de Educação Ambiental, é que os princípios ambientais 
constitucionais previstos terão eficácia plena e o Estado Brasileiro 
poderá dizer que efetivamente protegerá o direito à vida, observando o 
fundamento da dignidade da pessoa humana, assegurando a proteção 
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do meio ambiente ecologicamente equilibrado e por fim, se tornando 
um Estado Democrático de Direito Ambiental.
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RESPONSABILIDADE 
INTERNACIONAL DO ESTADO 
POR DESASTRES MINERÁRIOS 
TRANSFRONTEIRIÇOS.
Beatriz Peixoto Nóbrega

INTRODUÇÃO 

A atividade minerária é essencial para o desenvolvimento de uma 
sociedade, por se tratar de negócio capaz de gerar empregos e fontes de 
renda, no local de sua extração. 

Contudo, não obstante a rentabilidade gerada, em razão de 
consistir na extração de recurso não renovável, referida atividade tem 
o condão de gerar danos ao meio ambiente, posto que o rejeito dos 
minérios tem capacidade de poluir o solo, subsolo e vegetação nativa.

Nesse sentido, um desastre envolvendo seus rejeitos pode afetar 
de forma drástica todo o meio ambiente, o qual não se separa por 
fronteiras. Diante dos prejuízos de um acidente envolvendo referida 
atividade é essencial uma atuação diligente por parte dos Estados. 

A sociedade internacional tem se preocupado cada vez mais com 
um novo paradigma de desenvolvimento sustentável, com a reflexão 
sobre a necessidade do uso mais racional dos recursos naturais, 
especificadamente, dos recursos não renováveis, como se observa 
dos principais documentos internacionais relacionados ao meio 
ambiente, a exemplo da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento de 1992. 
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Tem se observado também a necessidade por parte dos Estados na 
devida regularização e fiscalização das atividades mineradoras, dada a 
possibilidade de danos ambientais, decorrentes da atividade mineradora 
afetarem o ecossistema de outros países e regiões do planeta. 

Isso ocorre, primeiramente, por haver instalações de mineradoras 
que ultrapassam o limite das fronteiras estatais, a exemplo da Pascua-
Lama, empresa binacional que se divide entre a Argentina e Chile. 

Frisa-se que algumas empresas multinacionais desenvolvem a 
exploração e extração de recursos minerais localizados nos oceanos, ou 
seja, em territórios que ultrapassam as jurisdições nacionais. Referida 
exploração poderá permitir a possibilidade de desenvolver uma 
tecnologia de intervenção marítima, que será determinante no futuro, 
ante a escassez de certas substâncias minerais no continente. Ademais, 
as jazidas minerais são recursos, cujo processo de reposição é remoto, já 
que possivelmente só ocorrerá em outra era geológica, sendo o seu uso 
de interesse comum da humanidade. (ATAÍDE, 2019).

Outro fator que chama atenção é o aumento no número de acidentes 
minerários, despertando o interesse da comunidade internacional.  

Nessa conjuntura, no ano de 2000, houve o rompimento de 
uma mina de ouro localizada na cidade de Baia Mare, no Distrito de 
Maramures, Romênia, no qual uma lama de metais pesados invadiu o 
rio Tisza, um dos maiores afluentes do rio Danúbio, tendo os rejeitos 
ultrapassado o país para Hungria, Sérvia e Bulgária, até chegar ao Mar 
Negro. (PASSARINHO, 2019). 

Já no Brasil, em novembro de 2015, registrou-se o rompimento 
da barragem de rejeitos de Fundão, no município de Mariana, Minas 
Gerais. O acontecimento afetou a vida de cerca de três milhões de 
pessoas que vivem na região, deixando desabrigadas aproximadamente 
trezentas famílias, levando ao óbito dezenove pessoas. Verificou-se 
também a contaminação e a morte de peixes e espécies de flora que 
acompanham o Rio Doce. Com efeito, o despejo de rejeitos tóxicos no 
Oceano Atlântico afetou o ecossistema marinho, ensejando novos danos 
que certamente extrapolam as fronteiras nacionais. (CARDIA, 2018). 

Em novembro do referido ano, na cidade de Hpkant, Myanmar, 
houve um rompimento de barragem de mina de jade que causou a 
morte de cento e treze pessoas. (PAULO, 2019).
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Em janeiro de 2019, outro acidente ocorreu, no Brasil, na cidade 
de Brumadinho, também no estado de Minas Gerais, cujo rompimento 
da barragem, pertencente à empresa Vale, construída em 1976, levou 
ao derramamento de 12 milhões de metros cúbicos de rejeitos.

Em todos esses casos, observou-se denúncias sobre a omissão do 
Estado na fiscalização das mineradoras, erros na construção das minas, 
falhas na avaliação de condições de operação, ausência de auditorias 
e até mesmo a inocorrência de uma devida punição das empresas 
responsáveis pelas tragédias. 

Nessa conjuntura, o presente trabalho visa a analisar a possibilidade 
de responsabilização do Estado, no âmbito internacional, por danos 
minerários transfronteiriços. 

É importante salientar que o trabalho em questão foi desenvolvido 
através de pesquisa bibliográfica e jurisprudencial empregando-se o 
método hipotético-dedutivo.

2 DIREITO INTERNACIONAL AMBIENTAL E A 
SOBERANIA ESTATAL

A soberania estatal encontra seu limite no ponto em que seu 
exercício afeta a soberania territorial e integridade de outro Estado, 
sendo esse princípio de não interferência o núcleo das normas 
ambientais internacionais desde o seu início. (BRATSPIES, 2012). 

O primeiro conflito a reconhecer o princípio da não intervenção 
como elemento componente da responsabilidade internacional por 
danos ambientais foi o caso da Fundição de Trail, em 1941, a disputa foi 
provocada pela poluição de ar através de fumos de dióxido de enxofre, 
emitidos pela empresa Consolidated Mining and Smelting Company 
of Canada, localizada na Colúmbia Britânica, Canadá, (MONIZ, 
2012).

Esses fumos produziram prejuízo a um grupo de agricultores, no 
estado de Washington, no Estados Unidos. A questão foi submetida 
a um tribunal arbitral que reconheceu que nenhum Estado tem o 
direito de usar ou permitir o uso de seu território de maneira a causar 
ferimentos por vapores para o território de outro, desde que existam 
evidências claras e convincentes do responsável. 
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Posteriormente, a Convenção Europeia de Direitos Humanos de 
1950 e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969 não 
trouxeram em seu texto legal norma de cunho ambiental. 

Todavia, atualmente, no plano do sistema regional de Direitos 
Humanos tem se amparado a proteção de temas ligados ao meio 
ambiente, ainda que de forma indireta, fenômeno conhecido como 
greening ou esverdeamento do direito à vida. (MAZZUOLI, 2013). 

Nesse sentido, no caso “Claude Reyes e outros vs. Chile”, a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos foi enfática quanto à proteção 
ambiental a nível internacional, reconhecendo o direito de cidadãos 
tomarem conhecimento de procedimentos de desflorestamentos de 
áreas, bem como o direito à informação, na medida em que cidadãos 
tem direito de saber a legalidade e amplitude de investimentos 
estrangeiros que promovam degradação ambiental. 

Em 1969, a responsabilidade de proteger a saúde e o bem-estar 
desse ecossistema começou a surgir na consciência coletiva do mundo, 
pois foi divulgada a primeira foto da Terra vista do espaço despertou a 
humanidade com sua beleza, em um grande mar azul. (ONU, 2020). 

Pouco tempo depois, em 1972, a Organização das Nações Unidas 
convocou a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, 
realizada na Suécia. 

Referido evento analisou e discutiu questões ambientais a nível 
internacional, culminando com a celebração da Declaração de 
Estocolmo, o Plano de Ação para o Meio Ambiente e o Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente. (COELHO; GOLDENBERG, 
2015).

Dentre os princípios estabelecidos na Declaração das Nações 
Unidas sobre o Meio Ambiente, houve a previsão de que os Estados, 
não obstante possuírem o direito soberano de explorar seus próprios 
recursos, não deveriam prejudicar o meio ambiente de outros Estados:

Princípio 21 De acordo com a Carta das Nações Unidas e com 

os princípios do direito internacional, os Estados têm o direito 

soberano de explorar seus próprios recursos, de acordo com a 

sua política ambiental, desde que as atividades levadas a efeito, 

dentro da jurisdição ou sob seu controle, não prejudiquem o 
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meio ambiente de outros Estados ou de zonas situadas fora de 

toda a jurisdição nacional.

A Conferência de Estocolmo representou um marco na evolução 
do direito internacional ambiental, já que impôs aos governos 
o enfrentamento de uma situação fática delicada e em vias de 
exaurimento, além de ter possibilitado a celebração de inúmeros acordos 
e tratados internacionais de preservação ambiental, impulsionando o 
desenvolvimento do Direito Ambiental Internacional, a exemplo da 
Convenção sobre a Poluição Atmosférica Transfronteiriça a Longa 
Distância de 1979. (BRANCHER, 2012).

Vinte anos após a Conferência de Estocolmo, foi realizada a 
ECO-92, na cidade do Rio de Janeiro, evento que contou com a 
participação de cento e setenta e seis países e diversas organizações não 
governamentais, bem como com a aprovação de duas convenções, a 
Convenção sobre Diversidade Biológica e a Convenção-Quadro sobre 
Mudanças do Clima, as quais manteve todos os valores consagrados 
na Declaração de Estocolmo, porém os atualizou, à luz dos avanços 
ocorridos em duas décadas de negociações internacionais. 

Na construção do desenvolvimento sustentável, a Declaração 
do Rio consagrou a noção de que os Estados tem responsabilidades 
comuns, mas diferenciadas, nos termos do princípio 7 que prevê:

Princípio 7: Os Estados irão cooperar, em espírito de parceria 

global, para a conservação, proteção e restauração da saúde e da 

integridade do ecossistema terrestre. Considerando as diversas 

contribuições para a degradação do meio ambiente global, os 

Estados tem responsabilidades comuns, porém diferenciadas. 

Os países desenvolvidos reconhecem a responsabilidade que 

lhes cabe na busca internacional do desenvolvimento susten-

tável, tendo em vista as pressões exercidas por suas sociedades 

sobre o meio ambiente global e as tecnologias e recursos finan-

ceiros que controlam. 

 Outro resultado da conferência, foi a assinatura da agenda 21, 
a qual se trata de um plano de ações com metas para a melhoria das 
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condições ambientais do planeta, com o objetivo do desenvolvimento 
sustentável. 

Frisa-se, contudo, que a agenda 21 tem somente força ética e política, 
sendo classificada como soft law. (COELHO; GOLDENBERG, 2015).

Em 2002, foi realizada em Johanesburgo, a Cúpula Mundial para o 
Desenvolvimento Sustentável, World Summit for Sustainable Development, 
com o objetivo de discutir o desenvolvimento sustentável no âmbito da 
ONU.  Nessa conferência foram aprovados dois documentos oficiais, 
a Declaração de Johanesburgo e o seu plano de implementação. 
(OLIVEIRA; MONT’ALVERNE, 2015).

Ressalta-se que o plano de implementação considerou os minerais 
e a mineração como essenciais na vida moderna e importantes para o 
desenvolvimento e social e de muitos países. Além disso, incluiu como 
ações o apoio no reforços em considerar os impactos e os benefícios 
ambientais, econômicos, à saúde e sociais dos minerais e da mineração 
em todo o seu ciclo de vida.

Dez anos após a Cúpula Mundial em Johanesburgo, houve a 
conferência das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, 
Rio+20, com o intuito de renovar os compromissos dos Estados 
com o desenvolvimento sustentável, porém, os Estados não 
adotaram novos tratados internacionais, tão somente um documento 
intitulado o futuro que queremos, the future we want, (OLIVEIRA; 
MONT’ALVERNE, 2015).

Tal documento cita expressamente o uso da mineração, observe:

Reconhecemos que os países têm o direito soberano de desen-

volver seus recursos minerais de acordo com suas prioridades 

nacionais, e com responsabilidade em relação à exploração dos 

recursos descritos nos Princípios do Rio. Nós também reco-

nhecemos que as atividades de mineração devem maximizar os 

benefícios sociais e econômicos, bem como tratar efetivamente 

os impactos ambientais e sociais negativos. Nesse sentido, re-

conhecemos que os governos precisam desenvolver capacidades 

fortes, gerir e regular as suas indústrias de mineração, no inte-

resse do desenvolvimento sustentável.
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Em setembro de  2015, ocorreu em Nova York, a Cúpula de 
Desenvolvimento Sustentável.  Nesse encontro, todos os países da 
ONU definiram os novos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) como parte de uma nova agenda de desenvolvimento 
sustentável, documento esse conhecido como  agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável.

Um dos objetivos da referida agenda é proteger, recuperar e 
promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma 
sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 
degradação da terra. 

Observa-se que os tratados internacionais acima mencionados 
representam um marco histórico para uma responsabilização em matéria 
ambiental, em especial, a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento 
Sustentável, que ocorreu em Johanesburgo, a qual reconheceu que os 
minérios como essenciais para a sociedade moderna. (DALUPAN, 2001). 

3 RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL POR 
DANOS AO MEIO AMBIENTE.

Não obstante a responsabilização internacional de um Estado 
por danos ao meio ambiente pareça ainda algo genérico e de difícil 
ocorrência, um olhar mais atento mostrará que um Estado está sempre 
sujeito a causar danos além de suas fronteiras, sejam estes danos 
causados por particulares ou pelo próprio Estado, seja na exploração 
de atividade econômica ou ausência de prevenção do comportamento 
lesivo. (REIS, 2010).

Num sistema internacional de regras de conduta, a responsabilidade 
é característica essencial de um sistema jurídico, tendo seu fundamento 
de Direito Internacional no princípio da igualdade soberana entre os 
Estados. (CARVALHO RAMOS, 2005).

A responsabilidade internacional do Estado se trata de instrumen-
to que visa, de acordo com Mazzuoli (2019), responsabilizar “deter-
minado Estado pela prática de uma ato atentatório (ilícito) ao Direito 
Internacional perpetrado contra os direitos ou a dignidade de outro 
Estado, prevendo certa reparação a este último pelos prejuízos e grava-
mes que injustamente sofreu”.
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Dentre os requisitos para a responsabilidade internacional do 
Estado estão o ilícito internacional, o dano e o nexo de causalidade 
entre o ato realizado e o dano sofrido pela outra parte. 

3.1 o ilícito internacional

Quando um sujeito de direito viola uma norma ou um dever a 
que está adstrito, incorre em responsabilidade, da mesma forma, os 
Estados podem ser responsabilizados internacionalmente por danos 
provocados a outros Estados. (VARELLA, 2018).

Essa conduta que viola um ilícito pode decorrer tanto de uma ação 
como de uma omissão do Estado em cumprir determinar norma do 
direito internacional. Para que a caracterização do ilícito represente 
afronta a uma norma de direito das gentes: um princípio geral, uma 
regra costumeira, um dispositivo de tratado em vigor, entre outros. 
Não havendo escusa para o ato ilícito no argumento de sua licitude 
ante a ordem jurídica nacional. (RESEK, 2018).

Ressalta-se que o Estado também responde internacionalmente 
quando o particular violar os direitos e garantias que o ente estatal se 
comprometeu a proteger, não obstante os indivíduos em si não ajam 
e não estejam vinculados diretamente à estrutura estatal, ainda assim, 
o Estado responderá por tais atos, sendo imprescindível que haja uma 
inércia por parte do Estado na realização de condutas que normalmente 
seriam realizadas para garantir a proteção dos direitos humanos ou para 
punir violações já ocorridas. (BUCCI, KOCH, 2014).

Nesse contexto, muito se discute se as normas que compõe o 
direito internacional do meio ambiente acaso descumpridas, dariam 
ensejo a responsabilização internacional, por serem normas de natureza 
política e ética (soft law).

Contudo, embora as normas soft law não ensejem direitos e obri-
gações específicas, a princípio, a constatação de que, no caso concre-
to, houve a desconsideração de forma deliberada do compromisso lá 
contido, pode acarretar responsabilização do Estado no plano interna-
cional quando sua omissão na adequação de políticas internas causar 
danos a terceiros. (REIS, 2009).
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Além disso, a responsabilidade internacional por parte do Estado 
em razão de danos ambientais poderia advir por meio de princípios 
gerais do direito internacional, ou até mesmo da equidade, boa-fé e 
boa vizinha. (BIRNIE, BOYLE, REDGWELL, 2009).

Um exemplo da responsabilização pela aplicação de princípios, é 
observado no caso submetido a Corte Internacional de Justiça, no qual, 
a Austrália alegou que a França realizou testes nucleares na polinésia 
francesa, e, que em razão dos experimentos, havia sido lançado material 
radioativo em território australiano. Apesar da Corte não ter analisado o 
mérito da questão, por entender que a disputa havia perdido objeto, ante 
a paralização dos testes, considerou que a França estaria vinculada, pelo 
princípio da boa-fé no sentido de cessar a realização destes. (REIS, 2009).

Logo, os Estados não estariam vinculados tão somente por conta 
das disposições das normas de direito ambiental internacional, mas 
principalmente em razão do princípio da boa-fé.

3.2 nexo de causalidade

Para a responsabilização internacional por parte do Estado é necessário 
também o nexo causal entre a ação ou omissão por parte dos agentes do 
Estado supostamente praticada e o prejuízo sofrido por outros Estados 
ou particulares. Por se tratar de elemento que vincula a responsabilidade 
estatal, o nexo causal necessita ser devidamente comprovado.

Em regra, no direito internacional, a responsabilidade seria sub-
jetiva, excluindo-se a responsabilização nos casos em que não houve 
culpa por parte do Estado, contudo, há alguns tratados, notadamente 
ao direito ambiental, que preveem a responsabilidade internacional ob-
jetiva, como a Convenção de Lugano sobre a Responsabilidade Inter-
nacional do Estado, de 1993 e a Convenção sobre Efeitos Transfrontei-
riços dos Acidentes Industriais, de 1992. (VARELLA, 2018).

Assim, há autores, em posição minoritária, que defendem a 
possibilidade de responsabilidade objetiva no direito internacional em 
questões envolvendo o meio ambiente. Nesse sentido, defende Jorge 
Miranda (2009), “classicamente, a responsabilidade pressupunha actos 
ilícitos, a violação de deveres, hoje, entremostra-se, com cada vez maior 
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importância uma responsabilidade objectiva, uma responsabilidade 
pelo risco”. 

3.3 O DANO AMBIENTAL FRONTEIRIÇO

Para José Rubens Morato Leite (2003), o dano ambiental seriam 
“as alterações nocivas ao meio ambiente e outras, ainda, os efeitos que 
tal alteração provoca na saúde das pessoas e em seus interesses”.

O dano ambiental possui características específicas que dificultam 
a sua reparação, ante o prolongamento dos efeitos do estrago no tempo 
ou o seu surgimento após um lapso temporal.

Ainda, os efeitos da poluição podem se combinar com outras causas 
e não serem os mesmos a depender do lugar atingido e de fenômenos 
naturais como o vento, o solo, a névoa. (REIS, 2010).

Esses desastres ambientais dentro de um Estado podem transcender 
as fronteiras, uma vez que a conservação do meio ambiente não se 
prende a situações geográficas ou referências históricas, extrapolando 
os limites impostos pelo homem. Com efeito, a natureza desconhece 
fronteiras políticas. 

Um exemplo do dano ambiental transfronteiriço se observou no 
caso de Chernobyl, acidente nuclear causado pela explosão do reator 
4 da usina de Chernobyl, em 1986, o qual além de afetar a Ucrânia, 
afetou os países vizinhos. 

É importante observar que, a situação em Chernobyl mostrou que 
um acidente em qualquer lugar é um acidente em todos os lugares, pois 
não havia barreiras que conseguissem impedir o trânsito da radiação no 
momento em que ocorreu a tragédia. (MARTSUCELLI, 2016). 

Dessa forma, resta evidente que os acidentes ecossistêmicos, a 
exemplo de Chernobyl, tem o condão de afetar a fauna e flora dos 
países ao redor do Estado negligente, dado que o ar e a água atravessam 
as fronteiras nacionais, de modo que práticas industriais descuidadas 
de um país podem se tornar problemas ambientais dos demais. 
(BRATSPIES, 2012). 

Ademais, o dano ambiental transfronteiriço não é apenas aquele 
que afeta somente uma nação, mas também o que alcança as áreas de 
domínio comum internacional, a exemplo do alto-mar. 
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No caso de danos ambientais transnacionais em razão de desastres 
minerários, os prejuízos para o ecossistema assumem uma maior 
dimensão, pois a reparação do meio ambiente se torna ainda mais 
difícil, tendo em consideração que a atividade mineradora, por si só, 
é causadora de impacto ambiental, modificando a morfologia, solo, 
vegetação, e por diversas vezes, e as águas superficiais no local da 
extração. (WOLDAI, FABBRI, 2002). 

A extração da mineração geralmente é realizada em locais de 
ocorrência natural de jazidas, principalmente em cursos d’água e 
áreas de elevada declividade, Logo, um desastre mineral deixa como 
consequência, além da perda irreversível de patrimônio ecológico, a 
poluição da água, principal insumo da mineração. Além disso, ainda 
que ocorra a recuperação de área degradada, o impacto ambiental 
subsistirá, pois as medidas mitigadoras não possuem a capacidade de 
devolver à jazida o minerário explorado. (ATAÍDE, 2019). 

Neste diapasão, faz-se necessário repensar o instituto da 
responsabilidade internacional do Estado, o qual foi negligenciado, 
por algum tempo, justamente em razão da soberania e pelo fato dos 
Estados, na comunidade internacional não estarem subordinados a um 
poder central, capaz de emitir normas e forçar seu cumprimento, como 
ocorre no âmbito do direito interno. (REIS, 2010), especialmente no 
tocante aos desastres minerários, que causam grave dano ambiental, 
afetando de forma drástica todo um ecossistema.

4 RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL DO ESTADO 
POR DESASTRES MINERÁRIOS TRANSFRONTEIRIÇOS

Não há no âmbito internacional um tratado que verse especifica-
mente sobre a responsabilidade internacional do Estado em casos de aci-
dentes minerários, se limitando a tratados e convenções sobre normas 
ambientais, não obstante problemas ambientais envolvendo referido se-
tor impactem de forma grave o direito à qualidade de vida das pessoas, 
notadamente o direito à vida e à saúde. (STIVAL; SILVA, 2018). 

Contudo, conforme já delineado, os Estados são responsáveis por 
reparar danos ambientais transfronteiriços assumidos por este perante 
a comunidade internacional, caso atuem de forma negligente, sem 
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o due diligence exigido pelo direito das gentes, falhando em regular e 
controlar atividades potencialmente prejudiciais ao ecossistema de 
outros Estados. (BIRNIE, BOYLE, REDGWELL, 2009).

Logo, o descumprimento de normas de tratados de cunho 
ambiental pode gerar a responsabilização do Estado se, no caso 
concreto, reste configurado que houve a desconsideração de forma 
deliberada do compromisso lá contido. (REIS, 2009).

Ressalta-se que, em certos casos, a Corte Europeia de Direitos 
Humanos reconhece a responsabilidade internacional do Estado sobre 
temas tipicamente ambientais, considerando o meio ambiente como 
modalidade de direitos humanos. (VARELLA, 2018). 

Nesse sentido, no caso Tătar  v. Romênia, a Corte Europeia de 
Direitos Humanos responsabilizou internacionalmente a Romênia, 
em razão de um desastre de mina de ouro, localizada em Baia Mare.

O caso tratava-se de um rompimento de uma mina de ouro 
em Baia Mare, Romênia, em 2000, o acidente foi responsável pela 
liberação de rejeitos de metais pesados no rio Tisza, um dos maiores 
afluentes do Rio Danúbio, e o material tóxico afluiu para Hungria, 
Sérvia e Bulgária. (PASSARINHO, 2019).

Cidadãos romenos afetados pelo uso de cianeto de sódio lançado 
pela mineradora denunciaram o caso na Corte para responsabilizar o 
país, devido ao fracasso do Estado em proteger o direito dos requerentes, 
que viviam nas proximidades da mina de ouro, de desfrutar de um 
ambiente saudável e protegido. (CEDH, 2009).

A Corte Europeia concluiu que a poluição poderia interferir na 
vida privada e familiar de uma pessoa, e que o Estado tinha o dever de 
garantir a proteção de seus cidadãos, regulamentando a autorização, 
instalação, operação, segurança de atividades industriais, especialmente 
perigosas para o meio ambiente e a saúde humana. (CEDH, 2009).

No tocante a América Latina, observa-se que os países apresentam 
graves problemas ambientais envolvendo mineração, usinas, barragens 
e questões acerca da violação do direito a qualidade de vida, e a questão 
ambiental, ainda, é tratada na Corte Interamericana de Direitos 
Humanos de forma indireta, embora exista um grande número de 
problemas sobre mineração e meio ambiente. (STIVAL; SILVA, 2018).
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No Brasil, segundo levantamento da Agência Nacional de 
Mineração, existem 769 barragens de mineração, das quais tão somente 
425 estão inseridas na Política Nacional de Segurança das Barragens. 
(ANM, 2019).

Em 2015, houve o rompimento da barragem do Fundão, em 
Mariana, Minas Gerais. Já em janeiro de 2019, na cidade de Brumadinho, 
Minas Gerais houve o rompimento da barragem, pertencente à empresa 
Vale, construída em 1976, levou ao derramamento de 12 milhões de 
metros cúbicos de rejeitos, com a morte de 248 pessoas, o desastre 
afetou o equivalente a cento e vinte e cinco hectares de florestas foram 
perdidos, a lama também chegou a poluir o rio Paraopeba, afetando a 
aldeia indígena Naô Xohã. (PRESSE, 2019).

Destaca-se que 09 em maio de 2019, houve uma audiência pública 
na Comissão Interamericana de Direitos para discussão sobre a possível 
responsabilidade internacional do Brasil por negligência na fiscalização 
e monitoramento do risco e da segurança das barragens de rejeitos 
do país, notadamente em relação ao desastre ocorrido em Mariana e 
Brumadinho, ambos em Minas Gerais, com a participação de diversos 
denunciantes dentre o Movimento Águas e Serras de Casa Branca, 
Brumadinho e Justiça nos Trilhos. (Comissão IDH, 2019).

Percebe-se, dessa forma, que é possível a responsabilização 
internacional do Estado por desastres minerários, por se tratar de 
espécie de dano ambiental, ante a omissão do Estado em fiscalizar as 
barragens, e por suas ações emergenciais frágeis e insuficientes. 

Nesse contexto, a responsabilidade internacional do Estado por 
acidentes minerários transfronteiriços podem ser um meio eficaz para 
que o ente estatal desenvolva uma melhor fiscalização das empresas, 
bem como para assegurar a reparação do meio ambiente, patrimônio 
comum de toda a humanidade. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A atividade minerária por ser baseada na extração de miné-
rios, recurso não renovável, tem o condão de causar prejuízos ao 
meio ambiente, o qual não se prende a fronteiras geográficas ou 
históricas.
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Frisa-se que, em regra, a extração do minerário, se localiza na nas-
centes de rios, e seus rejeitos são capazes de poluir todo um biossiste-
ma, podendo, inclusive afetar o ecossistema de outro país.

Diante desse contexto, o presente trabalho buscou defender que se 
o Estado atuar de forma deliberadamente omissa na fiscalização de bar-
ragens, permitindo erros na construção das minas, falhando na avalia-
ção das condições de operação, enfraquecendo sua legislação ambien-
tal para a atuação de empresas transnacionais, não aplicando medidas 
eficazes para proteção as vítimas dos desastres, ou até mesmo, por não 
punir devidamente as empresas responsáveis pela tragédia, poderá vir a 
ser responsabilizado internacionalmente.

Muito embora as normas de direito ambiental internacional terem 
natureza ética, soft law, o seu descumprimento de forma deliberada por 
parte do Estado, pode gerar uma responsabilização, pautada no princí-
pios gerais de direito internacional, especialmente o princípio da boa-
-fé que rege as relações jurídicas. 

Ainda, essa responsabilização pode até mesmo advir de forma indi-
reta, como no caso do entendimento da Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos, no qual a responsabilidade em relação a danos ambientais 
é vista como um reflexo do direito à vida e ao meio ambiente sadio.

A responsabilização internacional do Estado por danos minerários 
transfronteiriços, além de ter um caráter punitivo, na medida em visa 
punir devidamente o Estado infrator ou negligente em cumprir as obri-
gações, possui também um caráter preventivo, pois os demais Estados se 
tornarão temorosos e buscarão atuar com maior cautela para cumprir os 
deveres estabelecidos nas normas ambientais internacionais. 

O fato de se estabelecer punições ao Estado infrator levará a co-
munidade internacional a um aprendizado de grande valia que será 
responsável pela mudança de comportamentos na fiscalização e mo-
nitoramento por parte do Estado de empresas mineradoras que atuem 
em seu território. 

O direito ambiental internacional necessita desenvolver novos 
olhares, que deixem de ver apenas um direito de princípios e passem 
a enxergar um direito não apenas de soft law, mas de obrigações de 
compromisso e ações visando proteger o meio ambiente, patrimônio 
comum da humanidade, que não se separa por fronteiras. 
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AS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE NO CÓDIGO 
FLORESTAL: UMA ANÁLISE 
DO ACÓRDÃO DO STF SOB O 
ENFOQUE DO PRINCÍPIO DA 
PROIBIÇÃO DO RETROCESSO NO 
DIREITO AMBIENTAL
Sheila Pegoraro

1 INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 1988 consagrou a proteção ambiental 
no ordenamento jurídico brasileiro, assegurando lugar de destaque aos 
valores e direitos ecológicos e alçando o meio ambiente ao status de 
direito fundamental. Nesse contexto, a teoria da vedação do retrocesso, 
inicialmente aceita nas temáticas sociais, como forma de evitar que 
fossem desconstituídas conquistas já alcançadas pelo cidadão, passou 
a permear as questões relacionadas ao meio ambiente, passando a ser 
concebida a ideia de um princípio de proibição do retrocesso ambiental. 

O reconhecimento da proibição do retrocesso ambiental não parece 
ser objeto de resistência no âmbito da produção doutrinária nacional, 
contudo, é na esfera da sua aplicação que se verifica a maior dificuldade.

As primeiras ações que permearam o tema e chegaram ao Supremo 
Tribunal Federal sequer enfrentavam diretamente a matéria, que era 
citada apenas subsidiariamente para reforçar os argumentos principais. 
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As Ações Diretas de Inconstitucionalidade apresentadas em face 
do Código Florestal de 2012 submeteram à análise do STF a questão 
do reconhecimento, aplicabilidade e alcance do princípio da vedação ao 
retrocesso em matéria ambiental, sendo que o Acórdão, publicado em 
agosto de 2019, adentrou no tema, inaugurando um novo parâmetro 
para o Direito Ambiental. 

Um dos principais pontos debatidos no Plenário foi as Áreas de 
Preservação Permanente (APP).

Propõe-se, a partir disso, uma análise do Acórdão proferido pelo 
STF no que tange aos dispositivos que tratam sobre APP no Código 
Florestal de 2012 e que foram questionados pelas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade propostas pela Procuradoria Geral da República, 
sob o enfoque do princípio da proibição do retrocesso, sintetizando 
as teses exaradas, a fim de compreender em que medida a decisão se 
coaduna com a doutrina especializada, impede retrocessos e efetiva o 
direito fundamental ao meio ambiente.  

Analisa-se a concepção e conceituação do princípio da proibição 
do retrocesso, que nasceu como uma garantia de proteção dos 
direitos fundamentais contra a atuação do legislador, tanto no 
âmbito constitucional quanto infraconstitucional, a fim de evitar que 
conquistas ambientais, após atingirem certo nível, retornem a estágios 
anteriores, prejudicando os níveis de tutela dos direitos já existentes. 

Discorre-se sobre a extensão e os limites do princípio, a existência 
de um conteúdo mínimo essencial intangível e a admissão de uma certa 
margem de discricionariedade do legislador, a fim de não engessar a 
ação legislativa e administrativa. 

No segundo momento, analisa-se o Acórdão proferido pelo STF 
em relação aos principais dispositivos que tratam sobre APP no Código 
Florestal de 2012 e que foram impugnados pelas ações propostas pela 
Procuradoria Geral da República, sintetizando a decisão e destacando 
o entendimento do Tribunal com relação à aplicação do princípio da 
proibição do retrocesso. 

Ao final, analisa-se a fundamentação do Acórdão com relação ao 
reconhecimento, aplicabilidade e alcance do princípio da vedação ao 
retrocesso em matéria ambiental, a sua conformação com a doutrina 
específica e a medida em que efetiva o direito fundamental ao meio ambiente.  
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2 O PRINCIPIO DA PROIBIÇÃO DO RETROCESSO 
AMBIENTAL SEGUNDO A DOUTRINA

A noção de "proibição do retrocesso" foi concebida na Alemanha, 
como forma de garantir a proteção de prestações sociais diante da 
crescente demanda por amparo, a qual o Estado não conseguia 
acompanhar, tendo ganhado espaço na Europa entre as décadas de 1970 
e 1980 e, sob a influência da doutrina e jurisprudência portuguesas, 
se desenvolvido no Brasil, inicialmente também associada aos direitos 
sociais, com a Constituição Federal de 1988 (MELLO, 2014. p. 83), 
passando a permear, posteriormente, o Direito Ambiental. 

A proibição do retrocesso diz respeito a uma garantia de proteção 
dos direitos fundamentais contra a atuação do legislador, tanto no 
âmbito constitucional quanto infraconstitucional (quando estão em 
causa medidas legislativas que impliquem supressão ou restrição no 
plano das garantias e dos níveis de tutela dos direitos já existentes), 
e também em face da atuação da administração pública. (SARLET; 
FENSTERSEIFER, 2012. p. 143)

De acordo com o entendimento consolidado na doutrina, a 
proibição do retrocesso consiste em um princípio constitucional 
implícito, tendo como fundamentos constitucionais os princípios do 
Estado (Democrático e Social) de Direito, da dignidade da pessoa 
humana, da máxima eficácia e efetividade das normas definidoras de 
direitos fundamentais, da segurança jurídica e seus desdobramentos e 
o dever de progressividade em matéria de direitos sociais, econômicos, 
culturais e ambientais, entre outros. (SARLET; FENSTERSEIFER, 
2012. p. 143)

Teixeira (2006, p. 123) aduz ao rigoroso respeito que deve se dar 
ao princípio da proibição do retrocesso, pois guarda coerência com os 
objetivos do Direito Ambiental de melhorar a qualidade ambiental e 
defender o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

No mesmo sentido, Sarlet e Fensterseifer (2011, p. 55) referem que 
o princípio da proibição do retrocesso é uma 

[...] garantia constitucional implícita, com base nos princípios 

da segurança jurídica e da confiança, objetivando “blindar” as 
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conquistas legislativas e, em certa medida, também as adminis-

trativas no âmbito dos direitos fundamentais socioambientais 

contra retrocessos que venham a comprometer o gozo e o des-

frute de tais direitos. Tal garantia evidencia o processo evolu-

tivo e cumulativo que subjaz ao reconhecimento dos direitos 

fundamentais ao longo da trajetória histórico-constitucional, 

de modo a implicar uma cada vez mais ampla e intensa tutela da 

dignidade da pessoa humana, incluindo uma blindagem (sem-

pre relativa) contra qualquer retrocesso que possa comprometer 

os direitos fundamentais, aqui com destaque para os direitos so-

cioambientais, de modo especial no que diz com a salvaguarda 

de seu núcleo essencial, inclusive naquilo em que tenham sido 

objeto de concretização na esfera infraconstitucional. 

O princípio da proibição do retrocesso, portanto, visa inviabilizar 
toda e qualquer medida regressiva em desfavor do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, impõe limites e autoriza a intervenção do 
Poder Público, por meio de medidas de Polícia Administrativa e por 
decisões judiciais, a impedir o retrocesso. Assim, o direito fundamental 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado só é modificado in 
melius e não in pejus, uma vez que é a expressão da sadia qualidade 
de vida e da dignidade da pessoa humana. (TEIXEIRA, 2006. p. 125)

Atualmente, a aceitação de um princípio de proibição de retrocesso 
ambiental tem sido pacífica na doutrina, contudo, ainda se discute 
sobre seus limites e abrangência.   

Nesse aspecto, Sarlet e Fensterseifer (2017, p. 267) aduzem que 
não é possível engessar a ação legislativa e administrativa, impedindo 
ajustes e mesmo restrições em nome da proibição do retrocesso, pois 
estaria se assegurando aos direitos socioambientais uma proteção maior 
do que aos direitos civis e políticos.  

Nessa linha de raciocínio, afirmam que a proibição do retrocesso 
visa proteger os direitos fundamentais, especialmente no que tange 
ao seu "núcleo essencial”, uma vez que a violação perpetrada ao 
núcleo essencial de determinado direito fundamental resulta na 
inconstitucionalidade da medida legislativa ou administrativa. 
(SARLET; FENSTERSEIFER, 2012. p. 152) 
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Sobre isso, Prieur (2012, p. 45) destaca que a não regressão 
não é um obstáculo à evolução do direito e não congela a lei, pois 
não constitui uma verdadeira intangibilidade. Segundo o autor, os 
progressos contínuos do direito ambiental, vinculados aos progressos 
da ciência e da tecnologia, fazem com que os limites da não regressão 
estejam em constante mutação. Contudo, alerta que o recuo de um 
direito não pode ir aquém de certo nível sem que esse direto seja 
desnaturado. Assim, na seara ambiental, existe um nível de obrigações 
jurídicas fundamentais de proteção, abaixo do qual toda medida nova 
deve ser vista como violadora do direito ao ambiente, o que pode ser 
chamado de "mínimo ecológico essencial".

É certo, porém, que a noção de "mínimo existencial" não possui 
um consenso sobre o seu sentido, sendo ainda mais complexa a deter-
minação do que pode se considerar como um mínimo de existência 
sob a perspectiva ecológica. Sobre isso Ayala (2012, p. 223) refere que

Um mínimo ecológico de existência tem a ver, portanto, com 

a proteção de uma zona existencial que deve ser mantida e re-

produzida; mínimo que não se encontra sujeito a iniciativas 

revisoras próprias do exercício das prerrogativas democráticas 

conferidas à função legislativa. É neste ponto que a construção 

de uma noção de mínimo existencial (também para a dimensão 

ambiental) estabelece relações com um princípio de proibição 

de retrocesso para admitir também ali uma dimensão ecológica 

que deve ser protegida e garantida contra iniciativas retrocessi-

vas que possam, em alguma medida, representar ameaça a pa-

drões ecológicos elementares de existência. 

A noção de mínimo ecológico de existência é concebida como 
o resultado da combinação do exercício da iniciativa estatal e dos 
particulares, objetivando assegurar a proteção de níveis de qualidade dos 
recursos naturais que sejam indispensáveis para garantir um conjunto 
de realidades existenciais dignas ao homem, que deve ter asseguradas 
condições para o livre desenvolvimento de sua personalidade, somente 
podendo fazê-lo se lhes estiverem acessíveis realidades existenciais capazes 
de proporcionar o exercício dessas liberdades. Garantias relacionadas 
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a um conjunto mínimo de prestações de conteúdo social, econômico, 
cultural e ecológico, constituem o veículo para uma existência digna do 
homem como pessoa, destinatária da proteção estatal e não mais como 
objeto de sua iniciativa. (AYALA, 2022. p. 229)

Da mesma forma, um retorno também poderia ser admissível 
quando justificável sob o contexto do projeto político e existencial 
definido pela ordem constitucional "e desde que compatível com 
a demonstração de sua necessidade, utilidade e suficiência para a 
consecução do objetivo a ser atingido por tal medida". Assim, é 
possível admitir o retorno nos níveis de proteção mediante alternativas 
compensatórias. (AYALA, 2011. p. 266)

Nesse contexto, é possível concluir que se admite certa margem de 
discricionariedade do legislador em matéria ambiental, mas com fortes 
limites à adoção de medidas restritivas, tanto pelo prisma material 
quanto processual. (SARLET; FENSTERSEIFER, 2017. p. 268)

O que não se pode admitir é que sobre as gerações futuras 
recaia o ônus do descaso das gerações presentes, deixando para 
aquelas condições piores do que as recebidas pelas gerações passadas. 
(FENSTERSEIFER, 2008. p. 261)

Milaré (2012, p. 150) também reconhece que nenhum princípio 
tem preferência absoluta e destaca a necessidade de cuidado para que sua 
aplicação não saia das raias da razoabilidade, observando a manutenção 
de seu alicerce e objetivo de resguardo do direito constitucionalmente 
assegurado.  Segundo o autor, é o princípio da proporcionalidade que 
permite fazer o sopesamento dos princípios e direitos fundamentais, 
bem como dos interesses e bens jurídicos em que se expressam, quando 
se encontram em contradição, solucionando de forma que maximize o 
respeito a todos os envolvidos.

3 O ACÓRDÃO PROFERIDO NAS AÇOES DIRETAS 
DE INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTAS EM 
FACE DO CÓDIGO FLORESTAL E AS AREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

As alterações trazidas pela Lei 12.651/2012, o novo Código 
Florestal, deram ensejo a três Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
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(ADIs) apresentadas pela Procuradoria Geral da República, que 
sustentaram a inconstitucionalidade de diversos dispositivos, com 
fundamento na proibição do retrocesso, argumentando que haveria 
redução da proteção ambiental, contrária aos ditames do art. 225 
da Constituição Federal, o que caracterizaria retrocesso em relação 
às conquistas da sociedade e prejuízo à proteção do meio ambiente, 
comparativamente com o regime de proteção anteriormente vigente. 

Em agosto de 2019, sob a relatoria do ministro Luiz Fux, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) julgou parcialmente procedente 
a pretensão, declarou a inconstitucionalidade de algumas expressões 
constantes nos dispositivos legais, decidiu pela interpretação conforme 
a Constituição de outros e declarou a constitucionalidade do Código 
Florestal, rejeitando a teoria de proibição do retrocesso.

Alguns dos principais dispositivos impugnados referem-se às Áreas 
de Proteção Permanente (APP) e foram objeto de pormenorizada 
apreciação. 

O questionado art. 3º, demonstra, no inciso VIII, alínea b, e 
inciso IX, comparativamente ao código anterior, um alargamento das 
hipóteses que configuram interesse social e utilidade pública, o que 
interferiria diretamente na proteção das APP, na medida em que o 
artigo 8º da Lei 12.651/2012 prevê que a intervenção ou a supressão de 
vegetação nativa em APP somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade 
pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas na 
Lei. O argumento é que usos e intervenções em APP eram admitidos 
pela Lei 4.771/1965 (Código Florestal revogado) nos casos de utilidade 
pública e interesse social apenas em casos excepcionais. O novo Código 
não previu, de forma explícita, que tais usos e intervenções seriam 
providências excepcionais, motivo pelo qual haveria violação ao art. 
225, § 1º, inciso III, da Constituição, pois as hipóteses de utilização 
das APP previstas na Lei 12.651/2012 comprometem os atributos que 
lhes justificam a proteção.

Segundo o Tribunal, as hipóteses de intervenção em APP por 
utilidade pública e interesse social devem ser legítimas e razoáveis 
para compatibilizar a proteção ambiental com o atendimento a 
outros valores constitucionais, como a prestação de serviços públicos, 
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políticas agrícolas, proteção de pequenos produtores rurais, famílias 
de baixa renda e comunidades tradicionais, o incentivo à cultura e à 
pesquisa científica, etc. Assim, conclui pela interpretação conforme à 
Constituição aos incisos VIII e IX do artigo 3º da Lei, de modo a se 
condicionar a intervenção excepcional em APP, por interesse social ou 
utilidade pública, à inexistência de alternativa técnica e/ou locacional 
à atividade proposta, e pela declaração de inconstitucionalidade das 
expressões “gestão de resíduos” e “instalações necessárias à realização 
de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais”, do 
artigo 3º, VIII, b.

A justificativa é que o regime de proteção das APP apenas 
se justifica se as intervenções forem excepcionais, na hipótese de 
inexistência de alternativa técnica e/ou locacional. No entanto, o 
art. 3º, inciso IX, alínea g, limitou-se a mencionar a necessidade de 
comprovação de alternativa técnica e/ou locacional em caráter residual, 
sem exigir essa circunstância como regra geral para todas as hipóteses e 
essa omissão poderia autorizar interpretações equivocadas, segundo as 
quais a intervenção em áreas de preservação permanente é regra e não 
exceção. 

As ações questionaram também os incisos XVII do artigo 3º e 
IV do art. 4º, em razão da exclusão das nascentes e dos olhos d’água 
intermitentes das áreas de preservação permanente. O novo Código 
considera como APP apenas as áreas no entorno de nascentes e 
olhos d’água perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no 
raio mínimo de 50 metros de largura. O antigo art. 2º, c, da Lei nº 
4.771/1965 previa como áreas de preservação permanente a vegetação 
situada nas nascentes, ainda que intermitentes, e nos chamados olhos 
d’água, qualquer que fosse a situação topográfica, num raio mínimo 
de 50 metros de largura. Ante a mudança redacional, a ação expõe 
que as nascentes intermitentes e que não dão origem a cursos d’água 
foram indevidamente excluídas da definição de nascentes e, portanto, 
deixaram de constituir APP, o que configura retrocesso ambiental.

A Corte concluiu pela interpretação conforme ao artigo 4º, inciso 
IV, para reconhecer que os entornos das nascentes e dos olhos d´água 
intermitentes configuram área de preservação permanente. Segundo 
o Tribunal, a proteção das nascentes e olhos d’água é essencial para 
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a existência dos cursos d’água que deles se originam, especialmente 
quanto aos rios intermitentes, muito presentes em áreas de seca e de 
estiagem.

Outro dispositivo questionado foi o art. 4º, inciso III e §§ 1º e 
4º, que tratam sobre as áreas de preservação permanente no entorno 
de reservatórios artificiais que não decorram de barramento de cursos 
d’água naturais e de reservatórios naturais ou artificiais com superfície 
de até um hectare. Afirmou-se que essa extinção afronta o dever geral 
de proteção ambiental, a função social da propriedade e o princípio da 
vedação de retrocesso em matéria socioambiental.

Segundo a Corte, o novo Código não extinguiu as APPs no 
entorno dos reservatórios d’água artificiais, apenas delegou ao órgão 
que promover a licença ambiental do empreendimento a tarefa de 
definir a extensão da APP, consoante as especificidades de cada caso, o 
que permite a adequação da norma protetiva ao caso concreto. 

Sobre o § 5º do art. 4º, que trata do uso agrícola de várzeas em 
pequenas propriedades ou posses rurais familiares, a Procuradoria-
Geral da República argumentou que, anteriormente ao novo Código, 
a Resolução nº 425/2010 do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) já cuidava do tema com um caráter mais restritivo.

O STF declarou sua constitucionalidade, sob o fundamento que 
não cabe ao Judiciário criar requisitos extras para a permissão legal 
já estabelecida, limitando os sujeitos beneficiados a “comunidades 
tradicionais” ou até mesmo proibindo a utilização de agrotóxicos. 
Assim, a possibilidade excepcional do uso agrícola de várzeas é 
compatível com a otimização da produtividade sustentável em 
consonância com realidade dos pequenos produtores do país, sendo a 
definição de requisitos gerais e abstratos tarefa a ser exercida pelo Poder 
Legislativo.

No mesmo artigo 4º, também houve pronunciamento quanto aos 
incisos I, II, e §6º, que permitem o uso de APP, nos imóveis rurais com 
até 15 módulos fiscais, para a prática da aquicultura e a infraestrutura 
física diretamente a ela associada à margem de rios e no entorno de lagos 
e lagoas naturais. O argumento da Procuradoria foi que a aquicultura 
pode causar a introdução de espécies exóticas invasoras e a utilização 
de produtos químicos lesivos aos ecossistemas locais, de modo que a 
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autorização legislativa para a atividade violaria o dever geral de proteção 
ambiental previsto no art. 225 da Constituição.

Para o Tribunal, o legislador estabeleceu rígidos critérios para a 
admissão da atividade, a serem perquiridos em concreto pelo órgão 
ambiental competente, relacionados à proibição a novas supressões 
de vegetação nativa, necessidade de inscrição no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR), exigência de compatibilidade com os respectivos planos 
de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos, bem como imposição 
de práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos. Assim, conclui pela legitimidade do regime jurídico criado 
pelo Código Florestal, à luz do preceito constitucional que consagra a 
utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 
meio ambiente.

Sobre os artigos 5º, caput e §§ 1º e 2º, e 62, a ação afirma que 
houve redução da largura mínima da APP no entorno de reservatórios 
d’água artificiais implantados para abastecimento público e geração de 
energia. Também questiona o estabelecimento de patamares máximos, 
afirmando que a alteração representa retrocesso ambiental, porquanto 
o art. 3º, § 1º, da Resolução Conama 302/2002 permite ampliar a APP 
de tais reservatórios, quando houver necessidade. 

A Corte refere que o estabelecimento legal de metragem máxima 
para APP no entorno de reservatórios d’água artificiais constitui 
legítima opção de política pública, ante a necessidade de compatibilizar 
a proteção ambiental com a produtividade das propriedades contíguas, 
em atenção a imperativos de desenvolvimento nacional e da própria 
prestação do serviço público de abastecimento ou geração de energia. 
Por sua vez, a definição de dimensões diferenciadas da APP em relação 
a reservatórios registrados ou contratados no período anterior à MP 
nº2166-67/2001 se enquadra na liberdade do legislador para adaptar a 
necessidade de proteção ambiental às particularidades de cada situação, 
em atenção ao poder que lhe confere a Constituição para alterar ou 
suprimir espaços territoriais especialmente protegidos. É declarada a 
constitucionalidade dos dispositivos.

Sobre os artigos 7º, § 3º e 17, caput e § 3º, que aduzem à desneces-
sidade de reparação de danos ambientais anteriores a 22.08.2008 para 
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a obtenção de novas autorizações para suprimir vegetação em APP, 
interpretados os dispositivos legais a contrario sensu, o novo diploma 
permite que proprietários, possuidores ou ocupantes a qualquer tí-
tulo de imóvel rural que tenham desmatado irregularmente antes de 
22.07.2008 obtenham novas autorizações para supressão de vegetação 
em APP, sem que incorram na obrigação de reparar o dano pretérito.

A decisão declara constitucionais os dispositivos, justificando que 
o legislador tem o dever de promover transições razoáveis e estabilizar 
situações jurídicas consolidadas pela ação do tempo ao edificar novos 
marcos legislativos, tendo em vista que a Constituição consagra como 
direito fundamental a segurança jurídica. Nesse sentido, a Lei levou em 
consideração a salvaguarda da segurança jurídica e do desenvolvimento 
nacional ao estabelecer um “marco zero" na gestão ambiental do país, 
sendo constitucional a fixação da data como marco para a incidência 
das regras de intervenção.

Sobre o §2º do art. 8º, que aventou a possibilidade de interven-
ção e supressão de vegetação nativa em APP, restingas e manguezais, 
para execução de obras habitacionais e de urbanização em áreas urba-
nas consolidadas ocupadas por população de baixa renda, entendeu-se 
que, ao possibilitar essa intervenção, o legislador promoveu a compa-
tibilização entre a proteção ambiental e os vetores constitucionais de 
erradicação da pobreza e das desigualdades sociais, de promoção do 
direito à moradia e ao saneamento básico, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos, e de estabelecer políticas de desen-
volvimento urbano, ordenando as funções sociais da cidade. Justifica 
que os empreendimentos devem sempre vir acompanhados de estudos 
de impacto ambiental e medidas compensatórias, além das medidas de 
fiscalização administrativa, consoante a determinação constitucional. 
Declarou-se a constitucionalidade dos artigos. 

Sobre os artigos 61-A, 61-B, 61-C, 63 e 67, que tratam sobre o 
regime das áreas rurais consolidadas até 22.07.2008, igualmente decla-
rados constitucionais, a decisão aduz que o  Poder Legislativo dispõe de 
legitimidade constitucional para a criação legal de regimes de transição 
entre marcos regulatórios, por imperativos de segurança jurídica e de 
política legislativa. Os artigos estabelecem critérios para a recompo-
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sição das APPs, de acordo com o tamanho do imóvel, cujo critério é 
considerado legítimo para a definição da extensão da recomposição das 
áreas, mercê da legitimidade do legislador para estabelecer os elementos 
norteadores da política pública de proteção ambiental, especialmente à 
luz da necessidade de assegurar minimamente o conteúdo econômico 
da propriedade, por meio da adaptação da área a ser recomposta con-
forme o tamanho do imóvel rural. 

4 A DECISÃO DO STF E O PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO 
DO RETROCESSO 

As ações apresentadas submeteram à análise do STF a questão do 
reconhecimento, aplicabilidade e alcance do princípio da vedação ao 
retrocesso em matéria ambiental, inaugurando um novo parâmetro 
para o Direito Ambiental.

A Corte inicia explanando sobre a indissociabilidade da vida huma-
na e do meio ambiente, a importância da preservação dos recursos natu-
rais e a capacidade dos indivíduos de desestabilizar o equilíbrio do con-
junto de recursos naturais que lhes fornece a própria existência. Alerta 
quanto ao crescimento econômico sem a devida preocupação ecológica, 
que representa ameaça presente e futura para o progresso sustentável das 
nações e até mesmo para a sobrevivência da espécie humana. 

Sustenta que as políticas públicas ambientais devem conciliar-se 
com outros valores democraticamente eleitos pelos legisladores, tais 
como o mercado de trabalho, o desenvolvimento social, o atendimento 
às necessidades básicas de consumo dos cidadãos, etc. 

Conclui que não é adequado desqualificar determinada regra 
legal como contrária ao comando constitucional de defesa do meio 
ambiente "ou mesmo sob o genérico e subjetivo rótulo de 'retrocesso 
ambiental'”, ignorando as diversas nuances que permeiam o processo 
decisório do legislador.

Ainda, que não se deve desprezar que a mesma Constituição 
protetora dos recursos ambientais do país também exorta o Estado 
brasileiro a garantir a livre iniciativa, o desenvolvimento nacional, a 
erradicação da pobreza, a reduzir as desigualdades sociais, a proteger a 
propriedade, a buscar o pleno emprego, etc.
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Aduz que exsurge o duelo valorativo entre a tutela ambiental e a 
tutela do desenvolvimento, tendo como centro de gravidade o bem 
comum da pessoa humana. 

Em arremate, conclui que a preservação dos recursos naturais para 
as gerações futuras não pode significar a ausência completa de impacto 
do homem na natureza, consideradas as carências materiais da geração 
atual e também a necessidade de gerar desenvolvimento econômico 
suficiente para assegurar uma travessia confortável para os nossos 
descendentes.

Sob outro aspecto, a decisão sustenta a necessidade de "auto-
contenção" do Judiciário, no sentido que esse não pode substituir as 
escolhas dos demais órgãos do Estado por suas próprias escolhas, ou 
seja, o princípio da vedação do retrocesso não se sobrepõe ao princípio 
democrático, transferindo ao Judiciário funções inerentes aos Poderes 
Legislativo e Executivo.

Afastando a tese que a norma mais favorável ao meio ambiente deve 
prevalecer e reconhecendo a possibilidade do regulador distribuir os 
recursos escassos com vistas à satisfação de outros interesses legítimos, 
mesmo que não promova os interesses ambientais no máximo patamar 
possível, o Acórdão refuta a aplicação da tese de “vedação ao retrocesso”.

O relator expõe que os proponentes da 'teoria da vedação do 
retrocesso' entendem existente um estado de inconstitucionalidade 
quando eliminada determinada norma infraconstitucional ou estrutura 
material essencial para a concretização mínima de um comando 
explícito da Carta Magna. Assim, o que se qualifica como vedada é 
a omissão do Estado quanto ao atendimento do núcleo essencial de 
uma ordem constitucional inequívoca a ele dirigida. E entender 
como “vedação ao retrocesso” qualquer tipo de reforma legislativa ou 
administrativa que possa causar decréscimo na satisfação de um dado 
valor constitucional seria ignorar um elemento básico da realidade: a 
escassez. Por fim, que o engessamento das possibilidades de escolhas na 
formulação de políticas públicas em nome da “vedação ao retrocesso” 
sem base no texto constitucional, viola o núcleo básico do princípio 
democrático e transfere indevidamente ao Judiciário funções inerentes 
aos Poderes Legislativo e Executivo. 
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A Ministra Cármen Lúcia destaca o entendimento da doutrina 
no sentido que medidas que restringem direitos sociais ou ecológicos 
devem ser submetidas a rigoroso controle de constitucionalidade para se 
avaliar sua proporcionalidade e sua razoabilidade e o respeito ao núcleo 
essencial dos direitos socioambientais, sob pena de irreversibilidade dos 
prejuízos às presentes e futuras gerações. Salienta que não é compatível 
com a Constituição a flexibilização da legislação ambiental, sem a 
adoção simultânea de medidas pelas quais se compense o impacto 
ambiental causado por normas mais permissivas. 

Sob outro viés, o Ministro Alexandre de Moraes expressa a 
necessidade da análise ser realizada observando-se o princípio da 
razoabilidade, mantendo o equilíbrio entre a preservação ambiental e o 
desenvolvimento sustentável, levando-se em conta critérios racionais e 
coerentes, inclusive com o exame da evolução científica e tecnológica 
na proteção ambiental. 

A Ministra Rosa Weber menciona que o núcleo essencial dos 
direitos fundamentais não é compreendido como espaço de vedação 
absoluta às escolhas legislativas. E, no contexto de deferência à liberda-
de de conformação do legislador na formulação de política pública de 
proteção ao meio ambiente, compete ao Judiciário interferir em casos 
de tutela normativa insuficiente, de omissão ou de políticas públicas 
contrárias ao núcleo do direito fundamental incidente. Registra que a 
tutela do meio ambiente efetivada na Constituição não significa que o 
meio ambiente seja um bem intocável, mas sim, que deve ser concreti-
zado a partir do seu confronto com outros valores e direitos igualmente 
constitucionais.

O Ministro Ricardo Lewandowski menciona o limite do “mínimo 
existencial” que corresponde àquele núcleo essencial que jamais admite 
ser relativizado e que está intimamente ligado ao princípio fundamental 
da dignidade da pessoa humana, diante do qual o Estado recua ou age. 
Refere que “o mínimo existencial é aquele conjunto de bens materiais 
e imateriais sem o qual uma pessoa não pode levar uma vida digna e 
esta inclui, evidentemente, um meio ambiente hígido.

Gilmar Mendes assevera que não se verifica a ocorrência do alegado 
retrocesso ambiental, mas tão somente ponderação de princípios cons-
titucionais em favor da segurança jurídica, do desenvolvimento susten-
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tável e da efetividade da proteção do meio ambiente. Segundo ele, sem 
embargo da importância acadêmica e jurisprudencial conferida ao prin-
cípio, é preciso compreender que ele visa à inviolabilidade do núcleo es-
sencial dos direitos fundamentais envolvidos. Isso não significa que não 
possa haver alterações nos níveis de tutela jurídica de determinados bens. 

A nova Lei, no que tange às APP, ficou mais flexível. A diminuição 
dessas áreas, a anistia para quem desmatou ilegalmente, a extinção 
de algumas espécies de APP, significam um retrocesso na proteção 
ecológica. 

A possibilidade de uso dessas áreas, que tem como aspecto 
principal a manutenção do meio ambiente saudável, conservando os 
vários tipos de fauna e flora e mantendo o equilíbrio ecológico da área 
urbana, restou baseada no uso socioeconômico, o que pode levar ao 
seu esgotamento pelo uso demasiado. 

Deveria haver uma rigidez maior na preservação da APP, que não 
vai contra o desenvolvimento econômico, tendo em vista que se tratam 
de valores que podem coexistir.  

A conclusão que se extrai é que a modificação legislativa representa 
um retrocesso, afronta o disposto no art. 225 da Constituição e 
compromete a qualidade de vida da população.

Por outro lado, dizer que a proteção ao meio ambiente não pode 
sofrer qualquer alteração significa engessar o ordenamento jurídico, 
desconsiderando o igualitário valor jurídico dos direitos fundamentais. 

Assim, considerando que a vedação ao retrocesso é princípio 
axiológico com certo grau de subjetivismo, e que o Tribunal sopesou 
direitos, interesses e bens jurídicos, afastando o princípio da proibição 
do retrocesso em prol do princípio do desenvolvimento sustentável e de 
outras garantias constitucionais, a decisão se conforma à doutrina e não 
descuida do dever de efetivar o direito fundamental ao meio ambiente. 

A proteção constitucional do meio ambiente deve ser compreendida 
em ponderação com outros valores. Os interesses e direitos em situação 
de conflito devem ser harmonizados, a fim de impedir que se aniquilem 
reciprocamente. 

Além disso, a liberdade de conformação do legislador, na medida 
em que não seja irrazoável ou desproporcional, deve ser respeitada. 
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O princípio da vedação do retrocesso não tem natureza absoluta e 
não pode impedir o dinamismo da atividade legiferante do Estado, 
mormente quando não são identificadas alterações prejudiciais ao 
núcleo fundamental das garantias sociais.

Assim, em que pese verifique-se retrocessos, a decisão se coaduna 
à doutrina, efetiva o direito fundamental ao meio ambiente e consolida 
o entendimento que, embora o princípio não possa engessar a ação 
legislativa e administrativa, admitindo certa margem de discriciona-
riedade, não se admite que seja atingido o núcleo essencial do direito 
fundamental ao meio ambiente. 

6 CONCLUSÕES

Proibição do retrocesso é um princípio constitucional implícito 
que, relacionado a outros princípios já reconhecidos, objetiva tanto 
evitar que leis ou atos venham a desconstituir conquistas ambientais, 
como estimular que a tutela jurídica opere de modo progressivo. 

A aceitação do princípio de proibição de retrocesso ambiental é 
pacífica na doutrina, contudo, ainda se discute sobre seus limites e 
abrangência, uma vez que o meio ambiente se consubstancia em apenas 
um dos direitos fundamentais amparados pela Constituição Federal. 

A decisão do STF enfrenta diretamente o tema e inaugura um 
novo parâmetro a ser adotado no Direito Ambiental.

A doutrina converge no sentido de admitir certa margem de dis-
cricionariedade do legislador em matéria ambiental, com fortes limites 
à adoção de medidas restritivas, a fim de não engessar a ação legislativa 
e administrativa e, assim, impedir ajustes e restrições necessários.

Do enfrentamento às impugnações aos dispositivos do novo 
Código Florestal que tratam sobre APP, verificou-se que houve 
manifestação específica sobre o princípio da proibição do retrocesso, 
que restou afastado sob os fundamentos que não houve desrespeito ao 
núcleo essencial do direito fundamental ao meio ambiente, que, em um 
cenário de escassez, a preservação dos recursos naturais para as gerações 
futuras não pode significar a ausência completa de impacto do homem 
na natureza, sendo necessário gerar desenvolvimento econômico, que 
as políticas públicas ambientais devem conciliar-se com outros valores 
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democraticamente eleitos pelos legisladores, além de que  não compete 
ao Judiciário sobrepor-se à função do Legislativo. 

Conclui-se que, em que pese seja possível apontar retrocessos 
na decisão, considerando que a vedação ao retrocesso é um princípio 
axiológico com certo grau de subjetivismo, e que o Tribunal sopesou 
direitos fundamentais, interesses e bens jurídicos, afastando o princípio 
da proibição do retrocesso em prol do princípio do desenvolvimento 
sustentável e de outras garantias constitucionais, a decisão se conforma 
à doutrina e não descuida do dever de efetivar o direito fundamental 
ao meio ambiente.

Além disso, o Acórdão consolida o entendimento que, embora 
o princípio da proibição do retrocesso não pode engessar a ação 
legislativa e administrativa, não se admite que seja atingido o núcleo 
essencial do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado.
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A PROTEÇÃO DA NATUREZA 
COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO 
DO SER HUMANO: A LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL BRASILEIRA 
ACOMPANHOU A MUDANÇA 
DE PARADIGMA SOBRE O 
RELACIONAMENTO DO HOMEM 
COM O MEIO AMBIENTE?
Luciano Rosa Vicente

Recentemente a ONU divulgou o “Relatório da avaliação global 
sobre a biodiversidade e serviços ecossistêmicos” (2019), documento 
minucioso escorado em estudo de 450 pesquisadores que analisaram 
o atual estado da arte do meio ambiente global. Eles revisaram os 
principais trabalhos científicos produzidos sobre a biodiversidade do 
planeta e as ameaças à vida, concluindo que cerca de um milhão de 
espécies correm risco de extinção na próxima década, por conta da 
ação do homem na natureza. 

Nessa linha de ideias, Francisco Sánchez-Bayo e Kris Wyckhuys 
(2019, pp. 8-27) concluíram que cerca de 40% das espécies de insetos 
estão ameaçadas de extinção, incluindo polinizadores essenciais, como 
as abelhas, com sérias consequências para o ecossistema, devido à 
agricultura intensiva, excesso de pesticidas, urbanização e mudanças 
climáticas.
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1. A visão da modernidade ocidental hegemônica 
sobre a natureza

Chegamos nessa situação após 500 anos sob a visão da modernidade 
ocidental hegemônica do meio ambiente, que é de oposição entre 
o homem e a natureza, com superioridade daquele sobre esta, que 
existiria apenas para ser explorada, servi-lo e satisfazê-lo. 

Essa ideia foi sintetizada por Francis Bacon, citado por Mignolo 
(2007, p. 119): “a natureza é uma força que os homens devem conquistar 
e dominar”, ideia também presente no pensamento Cartesiano (1983, 
p. 54). Segundo Santamaría (2017, pp. 37), os termos da oposição são 
cultura e natureza.

Revisando a abordagem da antropologia e da geografia sobre a 
relação entre o homem e a natureza, Peralta (2007, p. 82) constatou 
que a separação entre cultura e natureza, na antropologia, começa com 
Claude Levi-Strauss, que considerava que o universal corresponde à 
ordem natural e o cultural ao particular. 

Nesse passo, a diferença entre um ser humano e um primata 
está na cultura daquele: os animais e os seres humanos precisam de 
alimentos, acasalamentos e defesa para sobreviverem, mas a diferença é 
que os humanos solucionam essas necessidades com a cultura. 

Nesse itinerário de raciocínio, Peralta (2007, p. 14) vê no 
pensamento ocidental uma relação entre a natureza e o homem, mas 
admite que a leitura do Darwinismo social tem um aspecto político e 
ideológico em que o individualismo e a competência são imagens que 
refletem o liberalismo econômico e a sobrevivência nos mercados, e 
que "enfrentamos agora a desnaturalização do mundo". 

O professor equatoriano também reconhece o fenômeno do 
eurocentrismo, que impõe as concepções europeias a todos os povos do 
planeta. No caso da geografia, partindo-se do estudo do espaço físico 
e das diferenças entre as superfícies da Terra, isola-se o ser humano da 
natureza. 

A ideia original, impulsionada pelo Renascimento, era que quanto 
mais primitiva fosse uma sociedade, maior a influência do meio 
ambiente na vida humana e vice-versa, quanto mais “desenvolvida" uma 
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sociedade, maior o controle e a influência do homem na natureza, que 
menos importância teria para a geografia. O que resulta evidente, para 
Peralta (2007, p. 16), é que no pensamento hegemônico "a separação 
da natureza e da cultura em categorias diferenciadas é o resultado de 
vários séculos de história intelectual". 

É por isso que Castro-Gómez (2005, p. 235) defende que a visão 
sobre a natureza, a partir da geografia, é objetificante, ou seja, vê a 
natureza como um objeto, sujeito a normas de medição, desprovido de 
significado transcendental e onde não há lugar para o mito, a fantasia 
e a imaginação. Nesse formato de separação dualística entre homem e 
natureza, os filósofos separaram teoricamente o ser humano do animal 
e da natureza. 

Nesse racional, considerava-se que o ser humano não era animal, 
nem natureza, e na compreensão Kantiana, citada por Murcia (2012, 
p. 132), o homem é livre frente à natureza, "por isso se identifica a 
razão com o reino da liberdade, e a natureza com o da necessidade". 
Analisando esse dualismo entre homem e natureza, característico da 
modernidade ocidental hegemônica, Pesantez (2013, p. 18) esclarece 
que para essa visão quanto menos se domina a natureza, menos racional, 
menos livre e menos humano.

 Logo, os animais, que vivem por necessidade e sobrevivência, não 
são livres. Ainda segundo essa forma de compreensão, o ser humano 
racional é superior e, portanto, pode e deve dominar a natureza, e essa 
forma dual de pensamento passou a ser a forma de ver o mundo: cultura 
x natureza; desenvolvimento x primitivismo; civilização x barbárie. 

Ademais, a América Latina foi idealizada nos termos dessa oposição 
e não só pelos europeus, mas também pelos crioulos, conforme lição de 
Walter Mignolo (2007, p. 162): "Os intelectuais crioulos do século XIX 
usaram o paradigma ‘civilização’ versus ‘natureza’ para descrever a elite 
crioula em oposição à ‘barbárie’ dos indígenas da América do Sul”. 

Nesse paradigma dominante, a natureza era um objeto passivo para 
utilização do homem, ou seja, ela não age, é eterna e reversível. Ao estudar 
essa linha de compreensão da natureza, Lander (2000, p. 48) menciona 
que ali a natureza é apenas um contexto, um cenário, um espaço inerte 
no qual ocorrem os eventos históricos e o homem se desenvolve.
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Esse traço da modernidade, que separa o ser humano da natureza, 
chama-se "humanismo", que para Echeverría (2010, p. 103) é a 
tendência do ser humano de inventar uma ideia de si mesmo como 
medida de todas as coisas, o que conduz a um "antropocentrismo 
exagerado”, elevado ao seu máximo grau (Echeverría, 2010, p. 150). 

Explicando a visão da modernidade ocidental hegemônica 
sobre a natureza, Santos (2003, p. 70) faz uma analogia do mundo 
e da natureza com uma máquina, muito útil para o pensamento 
moderno e para a compreensão da atitude humana contra a natureza. 
Incursionando nessa analogia, Hobsbawm (1997, p. 52) comenta 
que o ser humano venceu a natureza e o símbolo foi a ferrovia no 
começo do século XX. 

Com o trem e o automóvel substituindo o burro e o cavalo como 
meios de transporte, não se perceberam mais as distâncias sentidas no 
corpo do animal, e a geografia foi redimensionada na medida em que 
os deslocamentos não eram mais sentidos e sofridos como outrora. 

De outra banda, a máquina passa a ser vista como algo externo 
à natureza, e esta parece ser dispensável no labor cotidiano, daí que 
Castro-Goméz (2009, p. 72) assinala que a indústria e a máquina são 
um mundo fechado separado da paisagem, e o avião será o triunfo do 
homem moderno sobre as forças da natureza: “o ser humano não tem 
limites frente às adversidades da natureza”, era o pensamento moderno. 

Castro-Gómez (2009, p. 75) prossegue, citando outro exemplo, 
agora no campo da beleza, tão valorizada desde tempos imemoriais: 
as pessoas nascidas "feias" pela vontade da natureza para o padrão 
do momento podem até modificar-se com produtos artificiais ou 
procedimentos cirúrgicos. Já a água, que brota e é tirada da natureza, 
passou a ser intermediada pela máquina e se transformou em produto 
industrializado, sujeito a processos racionais de limpeza e purificação. 

Nesse cenário, a tecnologia e a máquina inverteram o relaciona-
mento do homem com a natureza, que foi subordinado à técnica, e 
esse processo de inversão Echeverría (2011, p. 27) chamou de "revolu-
ção histórica" e também "o drama histórico concreto do nosso tempo". 
Essa forma de relação gerou a abundância e um modelo de mercado 
focado na acumulação de capital, mas o sacrifício pela exploração in-
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tensiva da natureza está sendo enorme, e será mais ainda, conforme 
pontuado na introdução deste estudo.

2. A mudança de paradigma 

Após cinco séculos vigendo o paradigma da modernidade 
ocidental hegemônica sobre a natureza, os sinais de alerta do planeta 
chamaram a atenção e na segunda metade do século passado iniciaram 
movimentos mundiais que demonstraram uma preocupação incipiente 
com o quadro que se desenhava. De acordo com a ONU (2019), a 
primeira foto da Terra vista do espaço, em 1969, tocou o coração da 
humanidade com a sua beleza e simplicidade: a imagem remeteu à 
reflexão de que vivemos em uma única Terra, num ecossistema frágil 
e interdependente. 

Nesse momento, surgiu a primeira centelha na consciência coletiva 
mundial sobre a responsabilidade de proteger a saúde e o bem-estar 
desse ecossistema. Ribeiro (2001, p. 82) comenta que impulsionada 
por essa percepção, em 1972 ocorreu a primeira grande reunião de 
chefes de Estado para tratar da degradação do meio ambiente, em 
Estocolmo.

Na Conferência de Estocolmo, que contou com a presença de 113 
países e cerca de 400 instituições governamentais e não governamentais, 
produziu-se o primeiro documento do direito internacional a 
reconhecer o direito humano ao meio ambiente de qualidade, que lhe 
permita viver com dignidade. 

Esse documento refletiu positivamente no Brasil, que nove anos 
depois publicou sua Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 
talhada na Lei nº 6.938/1981, que por inovadora e avançada para os 
padrões da época teve vários dos seus princípios e dispositivos acolhidos 
na CF/88, e pela primeira vez uma Carta Constitucional brasileira 
ganhou um capítulo para tratar do meio ambiente: o capítulo VI e seu 
art. 225.

Nessa esteira, ainda no século passado, alguns cientistas apresen-
taram estudos relevantes sobre os efeitos da relação do homem com a 
natureza, como Lovelock (2014, p. 22) e sua Teoria de Gaia, segundo 
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a qual a Terra é um imenso organismo vivo que se autorregula, onde 
tudo e todos estão conectados. Capra (1997, p. 5) sustentou ideia simi-
lar em “A teia da vida: uma nova compreensão científica dos sistemas 
vivos”. 

Nessa sequência histórica, em junho de 1992 as lideranças mundiais 
e organizações interessadas novamente se reuniram para tratar do 
meio ambiente global na Cúpula da Terra (Rio92/Eco92). O evento 
produziu a “Declaração do Rio de Janeiro” (1992), que reconheceu “a 
natureza interdependente e integral da Terra, nosso lar”, e prescreveu 
27 princípios voltados ao desenvolvimento sustentável e à convivência 
harmoniosa entre o homem e a natureza, cambiando a visão binária 
predominante nos cinco séculos que sucederam as conquistas espanhola 
e portuguesa da América Latina. 

Daqueles 27 princípios, aqui se focará no de n. 10, que trata de três 
pilares com o objetivo de criar uma democracia ambiental estimulando 
a consciência ambiental das pessoas, sendo eles: o acesso adequado a 
informações; os mecanismos de participação na tomada de decisões 
relativas ao ambiente, e o acesso à justiça para defender os outros dois 
direitos anteriores.

3. A Convenção de Aarhus, a “Nova Aarhus” e a 
normatização brasileira

Conforme Parola e Avzaradel (2019), em nível regional aquele 
princípio n. 10 foi efetivado em 1998 no continente europeu, por meio 
da Convenção de Aarhus, e implementado em diferentes países da-
quela região, representando um avanço significativo para a democracia 
participativa e os direitos do cidadão. 

Tratou-se de um importante instrumento que influenciou e con-
tribuiu para o aperfeiçoamento de uma cultura universal de informa-
ção, de participação e de interferência da coletividade nos processos de 
decisão ambientalmente relevantes e de transformação de um Estado 
numa Democracia Ambiental. 

Outros documentos internacionais esparsos noutros tratados re-
gionais buscaram dar maior normatividade àquele Princípio n. 10, 
como a revisão da Convenção Africana sobre Conservação da Nature-
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za (2003) e o Acordo de Cooperação Ambiental da América do Norte, 
assinado pelos Estados Unidos, Canadá e México em 1993. Segundo 
Queiroz (2005), este Acordo norte-americano foi firmado para evitar 
que o Congresso dos EUA impusesse maiores dificuldades à aprovação 
do NAFTA.

Nenhum país sul-americano é signatário da Convenção de Aarhus, 
considerada pela ONU o instrumento mais avançado para a democra-
cia ambiental, ao menos até o início de 2018. Isto porque, em março 
de 2018 um novo instrumento vinculante foi aprovado: uma “Nova 
Aarhus”. O “Acordo regional sobre o acesso à informação, a partici-
pação pública e o acesso à Justiça em assuntos ambientais na América 
Latina e Caribe” (2018), como é chamado, possui feições latino-ame-
ricanas e caribenhas.

Na esteira do modelo da Convenção de Aarhus, o Acordo para a 
América Latina e o Caribe parte do princípio de que a melhoria nos 
chamados três pilares da democracia ambiental aumentará a qualidade 
das decisões nos países dessas regiões, contribuindo para a sensibiliza-
ção dos cidadãos em relação às questões ambientais, permitindo-lhes 
manifestar as suas preocupações às autoridades estatais. 

Dessa forma, possui potencial para gerar decisões legislativas, exe-
cutivas e judiciais melhores, a partir da participação mais ampla dos 
cidadãos, sobretudo das populações vulneráveis ou afetadas nos casos 
específicos. Ainda, pode contribuir para a diminuição de vulnerabi-
lidades socioambientais existentes, gerando políticas ambientais mais 
inclusivas.

O processo de negociação desse Acordo teve gênese na Confe-
rência Rio+20 (2012), realizada no RJ. Na ocasião, países da América 
Latina e do Caribe assinaram a Declaração sobre a aplicação do Prin-
cípio 10 da Declaração do RJ, por meio da qual se comprometeram a 
avançar na consecução de um acordo regional que facilitasse a imple-
mentação dos três direitos de acesso. 

Neste estudo usou-se como marco referencial o aludido Acordo 
latino-americano para aferir a normatização brasileira, porque ele é 
tido como o mais atual pacto internacional sobre o meio ambiente. 
Nesse giro, o seu artigo 1 estabelece que o objetivo principal do Acor-
do é a realização do direito de viver num ambiente saudável e susten-
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tável, mediante a efetiva aplicação na América Latina e no Caribe dos 
direitos consagrados no Princípio 10 da Declaração do RJ. 

No Brasil, o referido direito está agasalhado no caput do art. 225 
da CF/88: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida”. Outra definição fundamental para o contexto sul-americano, 
que aparece como novidade no Acordo, é aquela relativa às “personas 
en situación de vulnerabilidad”.

Isso porque, adiciona uma tônica sobre a situação social da Amé-
rica latina: são consideradas como vulneráveis para os fins do acordo as 
pessoas e os grupos que por alguma circunstância tenham dificuldades 
especiais para exercer de forma plena direitos de acesso. 

O acesso à informação é o primeiro pilar do Acordo, salientado como 
base dos outros direitos, pois é preciso que a sociedade esteja adequada-
mente informada para que possa fazer escolhas adequadas e conscientes. 
Segundo Oliveira (2014, p. 64), no Direito Ambiental a informação é 
essencial para a proteção do meio ambiente e da saúde da coletividade, 
pois somente conhecendo os problemas e as formas de solucioná-los é 
possível decidir de forma mais acertada e agir adequadamente.

Nessa raia, desde 2003, quinze anos antes da “Nova Aarhus”, o 
Brasil já dispõe de lei específica facultando o acesso público a informa-
ções existentes nos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (Sisnama): Lei n. 10.650/2003. Reforçando a democrati-
zação do acesso às informações, e sete anos antes do Acordo latino-a-
mericano, o Brasil publicou sua Lei Geral de Acesso à Informação, n. 
12.527/2011, dispondo sobre o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 
da CF/88. Portanto, no tocante ao acesso à informação, o Acordo não 
aportou nenhuma novidade ao ordenamento brasileiro.

Uma aparente inovação que aparece no parágrafo 3º do artigo 5 da 
“Nova Aarhus” é a particular atenção dada aos grupos de pessoas mais 
vulneráveis e aos índios. Nesse passo, o parágrafo 6º do artigo 6 de-
monstra particular atenção àqueles grupos, orientando as autoridades 
públicas a divulgarem as informações ambientais nos diversos idiomas 
e línguas falados no país, usando formatos alternativos compreensíveis 
para esses grupos. 
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A esse respeito, no Brasil há o estudo de impacto ambiental (EIA) 
e o relatório de impacto sobre o meio ambiente (RIMA), exigidos pelo 
art. 3 da Resolução Conama nº 237/1997 para empreendimentos que 
potencial ou efetivamente causem significativa degradação do meio 
ambiente. Enquanto o EIA tem um formato técnico e científico, o 
RIMA é mais ilustrativo e pedagógico, voltado à facilitação da com-
preensão da população interessada, aproximando-se do formato men-
cionado na Convenção. 

Quando a Convenção menciona “diversas línguas e idiomas” 
num mesmo país, é menos compreensível aos brasileiros que aos pe-
ruanos, bolivianos, equatorianos e colombianos, por exemplo, porque 
a população indígena aqui é significativamente menor que naqueles 
países, conforme lecionou Belo (2013) ao tratar da cidadania no cons-
titucionalismo latino-americano. Enquanto o pilar da informação ga-
rante que o público participe de forma mais consciente e informada, 
o pilar de acesso à justiça garante que a participação aconteça de fato. 

Essa participação deve ocorrer no âmbito dos três poderes. No 
caso brasileiro, ela já está sedimentada normativamente, e os exemplos 
são: i) no âmbito do Poder Executivo, a participação em Conselhos 
(ex.: Conselho Municipal de Meio Ambiente, Comitê de Bacia Hi-
drográfica), e participação em audiências públicas; ii) no âmbito Legis-
lativo, a realização do referendo e a iniciativa popular de leis previstas 
no artigo 14 da CF/88; iii) na esfera do Judiciário, os instrumentos são 
a Ação Popular (art. 5º, LXXIII, da CF/88) e a Ação Civil Pública (art. 
129, III, da CF/88).

Blecher (2019) cita exemplo interessante de participação da po-
pulação em projetos ambientais nas cidades de Paragominas/PA e Alta 
Floresta/MT, que tinham os mais altos níveis de desmatamento do 
Brasil e lograram conquistas relevantes graças ao engajamento da po-
pulação local. Essa participação popular faz lembrar a expressão “ideia 
força”, cunhada por Ortega y Gasset, citado por Quijano (2000, p. 73) 
para referir-se àquelas ideias/atitudes com força para promover modifi-
cações sociais relevantes. 

Consta no item 13 do art. 7 da “Nova Aarhus” uma importante 
medida: o Acordo segue a trilha do novo constitucionalismo latino-
-americano quando reconhece a importância do conhecimento local 
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e da promoção do diálogo e interação de diferentes visões e conhe-
cimentos. Mignolo (2007, p. 74) reza por esse mesmo catecismo, ao 
lecionar sobre a importância de resgatar e valorizar o conhecimento 
indígena, ideia compartilhada por diversos autores da teoria crítica la-
tino-americana, como Quijano (2005), Wynter (1995, p. 72), e An-
zaldúa (1987, p. 126). 

Nessa quadra, no tocante à normatização da preservação e inte-
gração da cultura indígena, o Brasil também andou bem, pois desde 
1973 dispõe da Lei n. 6.001/1973, que dispõe sobre o Estatuto do ín-
dio, prevendo uma série de direitos. Além dessa Lei, o Brasil tem farta 
legislação indigenista, bem catalogada no sítio eletrônico da Fundação 
Nacional do Índio (Funai), dividida em legislação fundamental, cida-
dania, ordenamento territorial, meio ambiente, educação, seguridade 
social, cultura, defesa e pesquisa. 

O art. 8 da “Nova Aarhus” aborda o acesso à justiça em questões 
ambientais, que é o terceiro pé do seu tripé de sustentação, ladeado 
pelos direitos à informação e de participação. Esse acesso à justiça é en-
tendido como a possibilidade de os cidadãos solicitarem aos tribunais 
ou outros organismos imparciais independentes a revisão de atos ou 
decisões que importem em violações potenciais aos outros dois baldra-
mes do Acordo: acesso à informação e à participação pública. 

Nessa direção, o Brasil dispõe da Ação Civil Pública (ACP) e da 
Ação Popular (AP), ambas com envergadura constitucional e legal. A 
ACP está prevista como uma das atribuições do Ministério Público, 
no art. 129, III, da CF/88: “promover o inquérito civil e a ação ci-
vil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”. Legalmente, ela 
tem corpo na Lei n. 7.347/1985, que disciplina a responsabilidade por 
danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Já a Ação Popular está gizada no art. 5º, LXXIII, da CF/88: “qual-
quer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado par-
ticipe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural [...]. Esse instrumento está à disposição de qualquer 
cidadão desde 1965, por intermédio da Lei nº 4.717/1965. Portanto, 
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há muito o legislativo brasileiro disponibilizou instrumentos para a de-
fesa de direitos que a “Nova Aarhus” veio prever mais recentemente. 

Interessante notar que a “Nova Aarhus”, reputada por Parola e 
Avzaradel como grande avanço para a implantação de uma democracia 
ambiental na América Latina, não prevê medidas educativas em maté-
ria de meio-ambiente, enquanto o Brasil dispõe dessa previsão como 
um princípio desde 1981, no inciso X do art. 2 da sua Política Nacional 
do Meio Ambiente (PNMA), talhada na Lei n. 6.938/1981: “educação 
ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comuni-
dade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente”.

Esse princípio da educação, plasmado na legislação brasileira desde 
1981, foi agasalhado sete anos depois na assentada constitucional de 
1988, dispondo que incumbe ao poder público “promover a educação 
ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para 
a preservação do meio ambiente” (art. 225, VI). O legislador brasileiro 
não parou aí no tocante à educação ambiental, pois usinou também a 
Lei n. 9.795/99, aprovando a Política Nacional de Educação Ambien-
tal, regulamentada pelo Decreto n. 4.281/2002, além de farta produ-
ção normativa correlata que aqui sobra citar.   

A “Nova Aarhus” também apresentou uma ferramenta novida-
deira: um banco de dados on-line que amplia o acesso às informações, 
denominado “Observatório do Princípio 10 na América Latina e no 
Caribe”. Essa ferramenta acompanhará leis, políticas e jurisprudências 
que garantam os direitos das pessoas à informação, à participação e à 
justiça em assuntos ambientais. Aqui, desde 1981 o Brasil prevê como 
instrumento da sua PNMA o sistema nacional de informações sobre o 
meio ambiente, estacionado no art. 9, VII, da Lei 6.938/1981, já sedi-
mentado pela ansianidade do dispositivo.

 Como visto, o Brasil vem trilhando o caminho indicado pela 
“Nova Aarhus”, e com passo mais acelerado vão Equador e Bolívia, 
na dianteira com suas Constituições Federais de 2008 e 2009, respec-
tivamente, e legislação ambiental correlata, que alçaram a natureza a 
sujeito de direito. 

Sobre essa normatização Andina, Zaffaroni (2011), citado por 
Moraes (2013, p. 137), ensina que é no constitucionalismo dos Andes 
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que ocorre o salto do ambientalismo para a ecologia profunda, com 
destemor e ousadia, independentemente das críticas e minimizações 
que se lhes possam assacar.

Conclusão  

O objetivo deste estudo foi esclarecer se o Brasil incorporou ao seu 
Direito Ambiental a mudança de paradigma no trato da natureza, que 
desde as conquistas espanhola e portuguesa da América Latina foi de 
exploração despreocupada. Foram quase 500 anos sob a visão objetifi-
cante da natureza, que existia apenas para servir o homem e satisfazer 
suas necessidades de conforto e progresso econômico: uma postura bi-
nária de oposição, na qual o homem dominava e ela era dominada, ao 
argumento de que aquele era superior porque conta com o poder do 
raciocínio e da cultura.

O resultado dessa moldura mostrou a cara no século passado, com 
os sinais de esgotamento de recursos, mudanças climáticas, extinção de 
espécies e catástrofes naturais, que motivaram as autoridades mundiais 
e instituições interessadas a voltarem os olhos para o problema que co-
loca em risco a existência da humanidade e de várias outras espécies. 
Essa percepção impulsionou várias reuniões de alcance mundial, que 
produziram compromissos e documentos internacionais importantes 
para a reversão do quadro. 

Essas reuniões, combinadas com políticas de conscientização efi-
cientes, mudaram o paradigma da modernidade ocidental hegemônica 
sobre o trato da natureza, de forma que atualmente a consciência cole-
tiva já parece ser de que os seres humanos são parte dela, num cenário 
em que tudo e todos estão interligados, na cadeia da vida muito bem 
delineada por Lovelock e Capra. 

Um daqueles documentos internacionais mais recentes ficou co-
nhecido como “Nova Aarhus”, que movimenta a questão ambiental da 
América Latina e Caribe, considerada um marco para a consolidação 
de uma democracia ambiental latino-americana. Por isso, este estudo 
a utilizou como parâmetro de aferição da aderência do programa nor-
mativo ambiental brasileiro ao novo paradigma mundial da natureza.
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Considerando que o foco da “Nova Aarhus” foi o tripé prescrito 
no princípio n. 10 da Declaração do Rio de Janeiro em 1992 (amplo 
acesso às informações ambientais; participação no processo decisório 
de questões ambientais; e acesso facilitado à justiça nessa seara), cons-
tatou-se que o Brasil há muito tem previsão normativa nesses temas, 
alcançados desde a CF/88 até o regramento infra legal. Conforme de-
monstrado, o Brasil talhou sua PNMA em 1981, imprimindo uma lei 
avançada para seu tempo, tanto que vários dos seus dispositivos repou-
saram sete anos depois no art. 225 da CF/88. 

Quanto ao acesso à informação, primeiro pilar daquele tripé, 
desde 2003 o Brasil dispõe da Lei n. 10.650/2003 facultando o 
acesso público a informações existentes nos órgãos integrantes do 
Sisnama, somando-se a ela a Lei Geral de Acesso à Informação, n. 
12.527/2011, dispondo sobre o acesso a informações previsto cons-
titucionalmente. 

Além disso, o banco de dados anunciado como novidade da 
“Nova Aarhus” para acompanhar medidas que garantam os direitos 
das pessoas à informação não é novidade para o Brasil, que desde 1981 
prevê como instrumento da sua PNMA o sistema nacional de infor-
mações sobre o meio ambiente, estacionado no art. 9º, VII, da Lei n. 
6.938/1981.

Ainda no tocante ao acesso à informação, tratou-se como inovação 
o parágrafo 3º do artigo 5 da “Nova Aarhus” e sua atenção às pessoas 
mais vulneráveis e aos índios, prescrevendo que as autoridades públicas 
divulguem as informações ambientais nos diversos idiomas e línguas 
falados no país, usando formatos alternativos compreensíveis para esses 
grupos. O Brasil também já contemplou essa medida ao exigir, desde 
1997, o relatório de impacto sobre o meio ambiente (RIMA), que é 
ilustrativo e pedagógico para facilitar a compreensão da população in-
teressada, conforme a prescrição da Convenção. 

Sobre a participação dos interessados nas decisões e projetos am-
bientais, segundo pilar do tripé agitado na “Nova Aarhus”, no Brasil 
ela ocorre e está placitada no âmbito dos três poderes: no Executivo, 
pode-se participar de Conselhos e de audiências públicas; no Legislati-
vo, a participação ocorre pela via dos referendos e da iniciativa popular 
de leis, prevista no artigo 14 da CF/88; e no Judiciário, dispõe-se da 
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Ação Popular e da Ação Civil Pública, que também se prestam a aten-
der ao terceiro foco do Acordo, de acesso à Justiça. 

Tudo posto e sopesado, conclui-se que sim, o Brasil tem incorpo-
rado ao seu Direito Ambiental a mudança de paradigma sobre o trato 
e a relação do homem com a natureza, pois seu caderno normativo já 
prevê aquilo que o mais novidadeiro documento internacional pres-
creve sobre a informação, participação e acesso à Justiça em matéria 
ambiental. 

Outrossim, em alguns aspectos, como da educação ambiental, o 
Brasil está à frente do Acordo latino-americano, porque dispõe de um 
farto inventário normativo sobre o tema, enquanto a “Nova Aarhus” 
não ataca por esse flanco, que é a principal via de qualquer política pú-
blica para catapultar mudanças.

À derradeira, inobstante o Brasil ter incorporado normativamente 
o novo paradigma da conexão humana com a natureza, no cenário 
internacional há posições diametralmente opostas em curso: enquanto 
os EUA anunciaram, em 2017, a saída do importante Acordo de Paris, 
acompanhado de um ensaio brasileiro subserviente de seguir na mesma 
trilha naquela ocasião, Equador e Bolívia alçaram a natureza a sujeito 
de direito em 2008 e 2009. 

Essa postura Andina é, sem margem a dúvidas, uma das melhores 
maneiras de “corazonar la vida”, expressão cunhada Patrício Guerrero 
(2012) em oposição ao racionalismo Cartesiano: é preservando, respei-
tando e aprendendo com a natureza, guiados pelos princípios do bem 
viver, o “Sumak Kawsay”, e da “Pachamama”, dos povos andinos, que 
o mundo e seus habitantes humanos e não humanos seguirão por me-
lhor caminho.

A visão binária de oposição entre homem e natureza foi superada: 
tudo e todos no planeta estão conectados pela fascinante e complexa 
teia da vida. Nesse cenário de interconexão, o efeito borboleta, da teo-
ria do caos, em que o bater de asas de uma borboleta pode influenciar o 
curso natural das coisas e provocar um tufão do outro lado do mundo, 
mostra hoje uma de suas faces: um espirro no interior da China ecoou 
pelo mundo e em alguns dias o paralisou (Coronavírus). Isso demons-
tra que no palco planetário a fragilidade do ser humano é fato, e sua ca-
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pacidade de raciocinar não o eleva a patamares superiores que seus vi-
zinhos de outras espécies, com os quais precisa conviver em harmonia.

REFERÊNCIAS

ANZALDÚA, Glória. Borderlands/La frontera: the new mestiza. 2. ed. 
San Francisco: Aunt Lute Books, 1987, p. 126.

BELO, Enzo. Cidadania dos povos latinos. TV Justiça. Programa “Aca-
demia”. Publicado em 27/01/2013. Disponível em: https://www.
youtube.com/watch?v=WzXo0fSyVJg. Acesso em 17/3/2020

BLECHER, Bruno. O agronegócio que valoriza a floresta em pé - A bioeco-
nomia é o caminho para desenvolver a região sem devastar. Revista ele-
trônica Globo Rural. Rio de janeiro. Publicado em 13/9/2019. 
Disponível em: https://revistagloborural.globo.com/Noticias/
Sustentabilidade/noticia/2019/09/o-agronegocio-que-valoriza-
-floresta-em-pe.html. Acesso em 16/3/2020.

BRASIL. Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento 
Sustentável (Rio+20). Rio de Janeiro, 13 a 22 de junho de 2012. 
Disponível em: http://www.rio20.gov.br/sobre_a_rio_mais_20.
html Acesso em 16/3/2020.

CAPRA, Fritjof. A teia da vida – uma nova compreensão científica dos siste-
mas vivos. Tradução de Newton Roberval Eichemberg. São Paulo: 
Cultrix, 1997, p. 35.

CASTRO-GÓMEZ, Santiago. Tejidos oníricos: movilidad, capitalismo y 
biopolítica en Bogotá (1910-1930). Bogotá: Pontificia Universidad 
Javeriana, 2009, p. 235. 

Ibidem, p. 72.

Ibidem, p. 75.

Ibidem, p. 183

Comisión Económica para América Latina y el Caribe (CEPAL). Acor-
do regional sobre o acesso à informação, a participação pública e o acesso 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

328 

à Justiça em asuntos ambientais na América Latina e Caribe. Publi-
cação das Nações Unidas. Santiago de Chile, 2018. Disponível 
em: https://repositorio.cepal.org/bitstream/handle/11362/43611/
S1800493_pt.pdf  Acesso em 16/3/2020.

DESCARTES, René. Discurso del método. Barcelona: Ediciones Orbis, 
1983.

ECHEVERRÍA, Bolívar. Valor de uso y utopía. México: Siglo Veintiu-
no Editores, 2010, p. 103.

Ibidem, p. 150.

ECHEVERRÍA, Bolívar. La modernidad de lo barroco. México: Biblio-
teca Era, 2011, p. 27.

Ibidem, p. 44.

GUERRERO, Patrício Arias. Corazonar - Una Antropología comprome-
tida con la vida. Madri: EAE Editorial Academia Española. 2012.

HOBSBAWM, Eric. La era de la revolución, 1789-1848. Barcelona: Crí-
tica Grijalvo Mondadori, 1997, p. 52.

Instituto de Estudos Avançados da Universidade de São Paulo. Es-
tudos Avançados. Vol. 6, n. 15. São Paulo. May/Aug. 1992. 
Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_art-
text&pid=S0103-40141992000200013. Acesso em: 16/3/2020.

LANDER, Edgardo. Ciencias sociales: saberes coloniales y eurocéntricos. In: 
Idem (Ed.). La colonialidad del saber: eurocentrismo y ciencias sociales. Pers-
pectivas latinoamericanas. Caracas: UNESCO-FACES, 2000, p. 48.

1PESANTEZ, Catalina León. El color de la razón: pensamiento crítico en 
las Américas. Quito: UASB, Universidad de Cuenca, Corporación 
Editora Nacional, 2013, p. 18.

2LOVELOCK, James et al. Gaia - Uma teoria do conhecimento. 4. Edi-
ção. Organizado por William Irwing Thompson. São Paulo: 
Global Editora, 2014, p. 22. 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

329 

34MIGNOLO, Walter. La idea de América latina: La Herida Colonial Y 
La Opcion Decolonial. Barcelona: Gedisa, 2007, p. 119.

Ibidem, p. 162.

Ibidem, p. 74.

MORAES, Germana de Oliveira. O constitucionalismo ecocêntrico na 
América Latina, o bem viver e a nova visão das águas. Revista da Fa-
culdade de Direito da Universidade Federal do Ceará. Fortaleza, 
v. 34, n.1, 2013, p.123-155. Disponível em: http://www.repo-
sitorio.ufc.br/bitstream/riufc/11840/1/2013_art_gomoraes.pdf. 
Acesso em 17/3/2020.

MURCIA, Diana. La naturaleza con derechos. Un recorrido por el derecho in-
ternacional de los derechos humanos, del ambiente y del desarrollo. Quito: 
Instituto de Estudios Ecologistas del Tercer Mundo, 2012, p. 132.

OLIVEIRA, Fabiano Melo Gonçalves. Manual de Direito Ambiental. 
São Paulo: Editora Método, 2014, p. 64.

Organização das Nações Unidas. Relatório de 2019 da avaliação global 
sobre a biodiversidade e serviços ecossistêmicos. Elaborado na 7ª sessão 
da Plenária do IPBES, realizada de 29 de abril a 4 de maio, em 
Paris. Publicado em 08/5/2019. Disponível em: https://nacoesu-
nidas.org/relatorio-da-onu-mostra-que-1-milhao-de-especies-
-de-animais-e-plantas-enfrentam-risco-de-extincao/ Acesso em 
14/3/2020.

Organização das Nações Unidas. A ONU e o meio ambiente. Autor não 
informado. Publicado em março de 2019. Disponível em: https://
nacoesunidas.org/acao/meio-ambiente/ Acesso em 15/3/2020.

PAROLA, Giulia; AVZARADEL, Pedro Curvelo Saavedra. Uma 
Nova Aarhus pela América Latina. 23º Seminário Brasileiro de 
Direito Ambiental. Teses de Profissionais. São Paulo. 26 a 
30 de maio de 2018. Disponível em: https://www.academia.
edu/37021999/Uma_Nova_Aarhus_Pela_America_Latina. Aces-
so em 16/3/2020.



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

330 

PERALTA, Pablo Ospina. Naturaleza y sociedad: una lectura antropológica 
del viejo problema. In: GARCÍA, F. (Ed.). II Congreso Ecuatoriano 
de Antropología y Arqueología. Balance de la última década: Aportes, 
retos y nuevos temas. Tomo II. Quito: Abya – Yala / Banco Mun-
dial, 2007.

Ibidem, p. 14.

Ibidem, p. 16.

QUEIROZ, Fábio Alvarenga. Meio ambiente e comércio na agenda 
internacional: a questão ambiental nas negociações da OMC e 
dos blocos econômicos regionais. Revista Ambiente e So-
ciedade. Vol. 8, n. 2. Campinas,  July/Dec.  2005. Disponível 
em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S-
1414-753X2005000200007. Acesso em 16/3/2020.

QUIJANO, Aníbal. El fantasma del desarrollo en América Latina. Revista 
Venezolana de Economía y Ciencias Sociales. Vol. 6, n. 2 (mayo-
-agosto), 2000, p. 73-90.

______. Dom Quixote e os moinhos de vento na América Latina. Instituto 
de Estudos Avançados da Universidade de São Paulo. Estu-
dos Avançados, v.19, n. 55. São Paulo, Sept./Dec. 2005. Dispo-
nível em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S0103-40142005000300002. Acesso em 17/3/2020.

RIBEIRO, Wagner Costa. A ordem ambiental internacional. 1. Ed. São 
Paulo: Contexto, 2001, p. 82.

SÁNCHEZ-BAYO, Francisco; WYCKHUYS, Kris. Worldwide decli-
ne of the entomofauna: A review of its drivers. Revista Biological Con-
servation. vol. 232, 2019, p. 8-27. Disponível em: https://www.
insect-respect.org/fileadmin/images/insect-respect.org/Rueck-
gang_der_Insekten/2019_Sanchez-Bayo_Wyckhuys_Worldwi-
de_decline_of_the_entomofauna_A_review_of_its_drivers.pdf.  
Acesso em 14/3/2020.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

331 

SANTAMARÍA, Ramiro Ávila. Os direitos da natureza desde o pensa-
mento crítico latino-americano. Revista Culturas Jurídicas, Vol. 4, 
Núm. 8, mai./ago., 2017, p. 17/85.

SANTOS, Boaventura de Sousa. Crítica de la Razón Indolente. Contra el 
desperdicio de la experiencia. Bilbao: Editorial Desclée de Brouwer, 
2003, p. 70.

WYNTER, Sylvia. 1492: A New World View. In Race, Discourse, and the 
Origin of the Americas: A New World View. Edited by Vera Lawren-
ce Hyatt. Washington, D.C.: Smithsonian Institution Press, 
1995, p. 172.



332 

O ACORDO DE PARIS E A 
MUDANÇA PARADIGMÁTICA DE 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
RESPONSABILIDADE COMUM, 
PORÉM DIFERENCIADA 
Maria Clara de Jesus Maniçoba Balduino

1 INTRODUÇÃO

Ao longo dos anos, a sociedade internacional vislumbrou a 
necessidade de mobilizar-se em prol da proteção ambiental, culminando 
com a produção de diversos documentos tais como tratados e acordos 
internacionais direcionados à normatização da proteção do ar, do mar, 
dos ecossistemas naturais e do uso da terra, pautados sob um viés de 
sustentabilidade e justiça socioambiental à luz das responsabilidade 
comuns, porém diferenciadas, de cada nação.

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima  (CQNUMC) tratou de dividir o planeta em dois grandes 
hemisférios, um grupo de países considerados desenvolvidos e que em 
regra emitem uma maior quantidade de gases poluentes, e os países em 
desenvolvimento, cujas condições especiais devem ser observadas na 
implementação das medidas atinentes à Convenção.  

No âmbito da CQNUMC, o Acordo de Paris surge com a missão 
de rearranjar um novo paradigma de governança global para combater os 
efeitos das mudanças climáticas com o estabelecimento de novas metas 
de redução de gases de efeito estufa e uma abordagem diferenciada 
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na execução de tais metas, com as denominadas Contribuições 
Nacionalmente Determinadas. Trata-se de uma abordagem diferenciada 
do modelo de responsabilização bipartido adotado até então, entregando 
à soberania de cada ente, a incumbência de formular e determinar suas 
próprias metas à luz de suas capacidades nacionais.

Diante do exposto, o objetivo principal do presente estudo é 
analisar a nova conjectura de regulamentação internacional que rompe 
com o modelo tradicional bipartite de responsabilização dos Estados-
Parte e passa a considerar a unicidade da comunidade internacional, e 
responsabilização à luz dos contexto nacionais. Para isso, a discussão 
considerará o contexto histórico evolutivo da abordagem do princípio 
da responsabilidade comum porém diferenciada desde a Convenção 
Quadro das Nações Unidas ao Acordo de Paris; partindo-se à análise 
da abordagem diferencial Bottom-Up assumida pelas Contribuições 
Nacionalmente Determinadas no âmbito do referido documento.

2 HISTÓRICO-EVOLUTIVO DO RECONHECIMENTO 
DAS RESPONSABILIDADES COMUNS POREM 
DIFERENCIADAS 

O princípio da “responsabilidade comum, porém diferenciada” é 
princípio basilar do regimento internacional de mudanças climáticas, 
previsto desde o lançamento da Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (CQNUMC). O referido princípio reflete a 
ideia de “justiça climática”, ao esculpir a o conceito de responsabilidade 
atrelado à parcela de imputabilidade cabível a cada Estado, tomando 
por base o nível de emissões, desenvolvimento, capacidade contributiva 
(tecnológica e socioeconômica) e contexto nacional. 

Assim, a CQNUMC previa em sua parte introdutória, a inferência 
da responsabilidade comum porém diferenciada, em associação com o 
princípio da equidade intergeracional, ao aduzir que as Partes deveriam 
proteger o sistema climático em benefício das gerações presentes e 
futuras da humanidade, tomando por base, cada um, sua parcela de 
responsabilidade, conforme as respectivas capacidades.

Esse princípio é conjecturado e irradiado aos protocolos e 
programas seguintes desenvolvidos no âmbito da Convenção, como 
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por exemplo o Protocolo de Quioto, e posteriormente o Acordo de 
Paris, que carregam o princípio de forma expressa em seu documento.

3 O PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE COMUM 
PORÉM DIFERENCIADA NA CONVENÇÃO QUADRO 
DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

A Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o 
Desenvolvimento (CNUMAD) realizada no Rio de Janeiro em 1992, 
representou um divisor de águas no que diz respeito à conscientização 
das nações acerca da fragilidade do ambiente em que vivemos, 
desenvolvendo-se a ideia de que o ser humano tem direito ao um 
ambiente sadio, e em equilíbrio com a natureza. 

Na Conferência estiveram presentes 178 delegações, inclusive 
chefes de estado ou de governo, de 115 países. A assinatura da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
abriu margem para o contexto internacional de regulamentação das 
mudanças climáticas, tendo entrado em vigor no dia 21 de março 
de 1994, noventa dias após a data de depósito do quinquagésimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, conforme 
previa o art. 23.2 da Convenção (NAÇÕES UNIDAS1, 2020). 
A Convenção conta hoje com 197 Partes, o que representa uma 
participação quase universal (EUROPEAN COMISSION, 2020). O 
Brasil foi o primeiro país a assinar a Convenção Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima que foi definitivamente incorporada 
ao ordenamento jurídico interno, com abrangência em todo território 
nacional, por meio do Decreto nº 2.652, de 1º de julho de 1998 
(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE3, 2020) 

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças 
Climáticas  (em inglês, United Nations Framework Convention on Climate 
Change ou UNFCCC) tem o objetivo de estabilizar as concentrações 
de gases de efeito estufa na atmosfera em um nível que impeça uma 
interferência humana perigosa no sistema climático. Esse nível deverá 
ser alcançado em um prazo suficiente que permita aos ecossistemas 
adaptarem-se naturalmente à mudança do clima, assegurando 
que a produção de alimentos não seja ameaçada e permitindo ao 
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desenvolvimento econômico prosseguir de maneira sustentável 
(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE1, 2020).

O escopo da Convenção foi estabelecer metas de redução de gases 
causadores do efeito estufa a partir da divisão dos estados parte em dois 
grandes blocos, dos países desenvolvidos e países em desenvolvimento. 
Desde sua parte introdutória, a Convenção ressalta necessidade de 
liderança dos países desenvolvidos na trajetória de mitigação dos efeitos 
do clima, apontando que essa responsabilidade lhes é cabível em razão 
das maior parte das emissões globais que lhes são imputadas.

O artigo terceiro, que expõe os princípios que regem a Convenção, 
destaca em seu parágrafo segundo as necessidades específicas e 
circunstâncias especiais dos países em desenvolvimento, que os tornam 
mais suscetíveis aos efeitos das mudanças do clima, ressaltando que este 
grupo de estados-partes não devem assumir encargos desproporcionais. 
Em regra, historicamente considerados os mais vulneráveis aos efeitos 
negativos provocados pela mudança do clima, seja pela escassez de 
tecnologias eficientes de combate a esses efeitos, seja pela limitação 
socioeconômica de implementação de políticas públicas voltadas 
à educação ambiental (HUQ; REID; KONATE; RAHMAN; 
SOKONA; CRICK, 2011, p. 25).

O princípio da “responsabilidade comum, mas diferenciada”, 
aduz a ideia de que todos devem cooperar em prol da preservação 
no direito internacional do meio ambiente, mas levando-se em 
consideração à capacidade nacional de cada um, em razão de seu nível de 
desenvolvimento e poderia socioeconômico no cenário internacional. 
Por esta razão, historicamente se atribui maior responsabilidade aos 
países desenvolvidos, por se vislumbrar maiores condições econômicas, 
e estabilidade para se instituir as políticas ambientais de redução de 
emissões de gases (MOTTA, 2011, p. 12). 

Os países menos desenvolvidos são os mais susceptíveis às reações 
calamitosas dos impactos das mudanças climáticas, devido a fatores 
físicos, sociais e econômicos, além da lacuna no conhecimento 
científico e patentes de tecnologias climáticas. A grande a maioria das 
patentes em todo o mundo é detida por empresas com sede na América 
do Norte, Europa e Japão. Em 2005, os países da União Europeia 
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detinham 36,7% das patentes vinculadas a energia renovável, com 
os EUA detendo 20,2% e o Japão 19,8%, enquanto a China detinha 
2,9% e Coreia 2,3% (KHOR, 2012, p. 6).

Ademais, vulnerabilidade biofísica nos países menos desenvolvidos 
causam efeitos adversos na segurança alimentar, saúde humana, 
biodiversidade, recursos hídricos, hidrelétricas, geração de energia, 
córregos, nascentes perenes e meios de subsistência (MIYAN, 2015, 
p. 8).

Importantes organizações internacionais, incluindo o Bando 
Mundial, a Organização Internacional de Cooperação e Desenvolvi-
mento, e o Secretariado do da Convenção Quadro das Nações Uni-
das sobre Mudança do Clima avaliaram os custos de adaptação às mu-
danças climáticas nos países em desenvolvimento. Com base em uma 
ampla gama de estudos de caso setoriais e nacionais, suas estimativas 
variam de US$9 bilhões a US$ 100 bilhões de dólares anuais. O se-
cretariado da UNFCCC, por exemplo, estimou despesas anuais de 
adaptação até 2030 em seis áreas: agriculturacultura, pesca e silvicultu-
ra (US$ 14 bilhões); recursos hídricos (US$ 11bilhão); saúde humana 
(US $ 4-5 bilhões); ecossistemas (US$ 12 a 22 bilhões);zonas costei-
ras (US $ 11 bilhões); e infraestrutura (US $ 8-130 bilhões) estimados 
(PATT; TARDROSS; NUSSBAUMER; ASSANTE; METZGER; 
RAFAEL; GOUJON; BRUNDRIT, 2010, p. 1333). 

Por este motivo a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima reconhece a necessidade de adoção de medidas 
mais austeras pelos  países desenvolvidos (artigo 4.2), ao contraponto 
em  que perfilha as circunstancias especiais dos países em desenvolvi-
mento em virtude de sua situação de progresso econômico, quanto a 
persecução das medidas para limitação de emissões de gases de efeito 
estufa (artigo 4.3)33.

Na Convenção foram estabelecidos compromissos e obrigações a 
todas as partes em seu artigo 4, pontuando de forma expressa que se 

33  BRASIL. DECRETO Nº 2.652, DE 1º DE JULHO DE 1998. Promulga a Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, assinada em Nova York, em 9 de 
maio de 1992. Brasília, Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/
d2652.htm>. Acesso em: 25 mai. 2020
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darão “levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferen-
ciadas e suas prioridades de desenvolvimento” tais como: elaborar in-
ventários nacionais de emissões de gases de efeito estufa; incentivo ao 
desenvolvimento e divulgação de novas tecnologias de redução ou pre-
venção à emissão de gases de efeito estufa; e a  promoção da educação 
ambiental como meio conscientização pública com relação à mudança 
do clima (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE2, 2020).

A Decisão 5 / CP.7 da sétima sessão da Conferência das Partes 
(COP 7) reconheceu as necessidades específicas e situações especiais 
dos países menos desenvolvidos, na medida em que são menos capa-
zes de lidar com os efeitos adversos de mudanças climáticas e estabe-
leceu um programa de trabalho para os países menos desenvolvidos, 
que inclui: apoiar a preparação e implementação de políticas nacionais 
programas de ação de adaptação; fortalecer as já existentes e, quan-
do necessário, estabelecer, secretarias nacionais de mudança climática; 
promoção de programas de conscientização pública; e o desenvolvi-
mento e transferência de tecnologias (UNFCCC4, 2020).

O Protocolo de Quioto, é considerado um dos principais docu-
mentos adotados no âmbito da CQNUMC, durante a terceira Confe-
rência das Partes, que ocorreu em 1997 em Quioto, no Japão. Aberto 
à assinatura em 11 de dezembro de 1997, em um complexo processo 
de lançamento do Protocolo, entrando em vigor em 16 de fevereiro de 
2005. Atualmente, existem 192 Partes no Protocolo de Kyoto (UN-
FCCC5, 2020).

Muito se fala no Protocolo de Quioto até os dias de hoje, cons-
tituindo um marco na regulação de normas quanto às mudanças cli-
máticas, haja vista que até então não havia um acordo de cunho mais 
específico, que estabelecesse metas mais concretas a serem perquiridas. 
Tal Protocolo, definiu um processo a longo prazo, sendo o primeiro 
deles de 2008 a 2012, no qual acordou-se a necessidade de redução de 
emissão até chegar a marca de redução de 5,2% a menos de emissões 
em relação ao índice global de 1990 (BIATO, 2005, p. 242). 

As disposições mais rígidas se aplicavam ao grupo de países com-
ponentes do Anexo I do Protocolo. Para os demais países, isto é, aque-
les que não fazem parte do Anexo I, que possuíam uma condição es-
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pecial de desenvolvimento, estabeleceu-se que as medidas atribuídas 
deveriam equilibrar-se com o crescimento do país, contando com re-
cursos financeiros e acesso à tecnologias. 

Historicamente, portanto, a maior parcela de responsabilidade 
sempre foi maior exigida dos países desenvolvidos, dos quais espera-
va-se a assunção do papel de liderança e o posicionamento efetivo na 
tomada de decisões e implementação de políticas públicas.

No entanto, ao longo dos anos esse padrão mundial vem se alte-
rando, de modo que países anteriormente considerados de economia 
emergente ou de menor potencial poluidor, hoje figuram em altas po-
sições no ranking de poluição mundial. O Brasil, por exemplo, confor-
me aponta a revista Harvard Review of Latin America (2020) histori-
camente considerado um país em desenvolvimento, foi incluído como 
um dos maiores emissores de Gases de Efeito Estufa de acordo com 
dados divulgados pela UNEP em setembro de 2019. A partir de dados 
do Emissions Gap Report 2019, os quatro principais emissores (China, 
União Europeia, Índia e Estados Unidos da América) contribuem mais 
de 55% das emissões totais de GEE no período na última década, ex-
cluindo os dados de LUC (Land-Use Change34). Os membros do G20 
contribuem com 78%. China emite mais de um quarto (26%) das 
emissões globais (excluindo-se a contagem por LUC). 

Os Estados Unidos da América emitem 13 por cento das emissões 
globais de GEE, com um declínio gradual de Emissões de GEE de 
0,1% ao ano na última década, mas um aumento de 2,5% em 2018 
devido ao aumento demanda de energia. A União Européia emite 
8,5% do GEE global e teve um declínio constante de 1% ao ano na 
última década e um declínio de 1,3% em 2018. Índia, representa 7% 
das emissões globais, e continua em um rápido crescimento das emis-

34 LUC é uma sigla que se refere a Land-Use Change, e a sigla relaciona-se às atividades 
humanas, que por meio do uso da terra, mudança no uso da terra e atividades florestais 
afetam as mudanças nos estoques de carbono entre os reservatórios de carbono do 
ecossistema terrestre e entre o ecossistema terrestre e a atmosfera. Informações de 
“UNFCCC. Land Use, Land-Use Change and Forestry. Disponível em: https://unfccc.int/
topics/land-use/workstreams/land-use--land-use-change-and-forestry-lulucf/land-use-
-land-use-change-and-forestry. Acesso em: 02 jun. 2020”.
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sões de 3,7% ao ano no década passada e 5,5% em 2018. A Federação 
Russa (4,8%) e Japão (2,7%) são os próximos maiores emissores, com 
transporte internacional (aviação e expedição) representando cerca de 
2,5% das emissões de GEE. No entanto, o relatório prevê que se a 
contagem do estivesse LUC incluída, as emissões, os rankings muda-
riam, e o Brasil provavelmente seria o maior emissor (UNEP. 2019, 
p. 7).

Esse aumento no nível de emissão notavelmente maior do que 
na avaliação de 2018, relacionado ao uso da terra no Brasil, conforme 
aponta o relatório, encontra-se principalmente atrelado ao recente au-
mento de emissões históricas (desmatamento na Amazônia) e as incer-
tezas políticas no país (UNEP, 2019, p. 12).

Assim, percebe-se que a grande divisão do mundo em dois grandes 
hemisférios, de Países Anexo I (considerados desenvolvidos), e Países 
não parte do Anexo I (considerados em desenvolvimento), conforme 
dispôs a Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima e o Protocolo de Quioto, não faz mais sentido na conjectura 
da sociedade internacional atual, tendo em vista que o ritmo de cres-
cimento das economias mundiais sofreram grandes alterações ao longo 
dos anos, observando-se o aumento exponencial da emissão de po-
luentes em países anteriormente considerados de “terceiro mundo” ou 
de economia de baixo carbono.

4 A AUTORRESPONSABILIDADE NO ACORDO 
DE PARIS A PARTIR DAS CONTRIBUIÇÕES 
NACIONALMENTE DETERMINADAS

Dez anos após o Protocolo de Quioto, os avanços foram ínfimos em 
relação a expectativa que restava depositada na consecução das metas 
de redução de gases de efeito estufa, que se mostraram bem abaixo dos 
níveis pretendidos. Foi então que começou a ser discutido e repensado 
um Novo Acordo Global do Clima, que culminou na adoção do 
“Acordo de Paris” em novembro de 2015 durante a realização da COP 
21 em Paris.

O Acordo de Paris, como ressaltam os apontamentos de Boisson 
de Chazournes (2017, p. 97) e Carl-friedrich Schleussner (2016, p. 
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827) reflete a emergência do cenário mundial diante do atual contexto 
de mudanças climáticas e os níveis de emissões de gases de efeito estufa, 
vislumbrando o acordo como um instrumento capaz de mobilizar 
a sociedade internacional na busca pela mitigação dos impactos 
provenientes das mudanças climáticas.

O Acordo de Paris foi adotado durante a COP 21 em Paris, em 
12 de dezembro de 2015, aberto à assinatura em 22 de abril de 2016 
na sede da ONU em Nova York, entrando em vigor no plano inter-
nacional no dia 4 de novembro de 2016. Desde então, outros países 
ratificaram o Acordo, alcançando um total de 189 Partes (de 197 partes 
da Convenção) no primeiro semestre de 2020 (UNFCCC3, 2020).

O documento inovou ao trazer as chamadas Contribuições Nacio-
nalmente Determinadas (NDCs), onde cada Parte deve adotar medi-
das de mitigação domésticas, levando  em conta suas responsabilidades 
comuns porém diferenciadas, dentro das circunstâncias nacionais de 
cada um. As Contribuições Nacionalmente Determinadas  apontam 
para a importância da expansão das ferramentas domésticas de mitiga-
ção dos impactos das mudanças climáticas.

O Acordo de Paris surge, neste sentido, como um divisor de águas 
na governança internacional voltada à mudança do clima por trazer 
uma proposta de abordagem diferenciada, que resgata mais uma vez 
o princípio da responsabilidade comum porém diferenciada, mas não 
divide o planeta em dois grandes polos, tampouco imputa o peso da 
responsabilidade exclusivamente às grandes potencias mundiais, mas 
de fato, arroga a responsabilidade de cada qual conforme sua parcela de 
“culpabilidade” e capacidade contributiva. “Há claramente um dever 
de todas as partes de realizar ações para o clima” (NAÇÕES UNI-
DAS2, 2020).

Os países desenvolvidos relatam o apoio que prestam, os países 
em desenvolvimento o apoio que recebem e precisam. As informações 
fornecidas por todas as Partes, sejam países desenvolvidos ou em de-
senvolvimento, sobre mitigação e suporte estão sujeitas a uma 'revisão 
de especialistas técnicos' e 'considerações facilitadoras e multilaterais 
do progresso' realizadas pelos órgãos científicos e de assessoramento da 
CQNUMC (RAJAMANI, 2016, p. 511-512). 
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O Acordo organiza uma estrutura diferenciada em relação ao 
modelo de negociações Top-Down que vinha sendo adotado até então 
(conforme veremos adiante) com vistas a permitir atingir essas metas 
através da inclusão significativa de todos os Estados Partes. Como bem 
estabelece Patrícia Galvão Ferreira, o Acordo de   Paris é o primeiro 
instrumento a apresentar provimentos autônomos para “assuntos como 
adaptação climática, perdas e danos, sumidouros e reservatórios de ga-
ses de efeito estufa, financiamento climático, desenvolvimento e trans-
ferência de tecnologia e capacitação” (FERREIRA, 2018, p. 666).

Assim, o Acordo de Paris elenca desde sua introdução essa ideia 
de responsabilidade singular de cada realidade nacional, “na prosse-
cução do objetivo da Convenção, e sendo guiada por seus princípios, 
incluindo o princípio da igualdade e responsabilidades comuns porém 
diferenciadas e respectivas capacidades, à luz das diferentes circunstân-
cias nacionais”35.

O artigo quarto guarda o pilar do Acordo de Paris, as chamadas 
Contribuições Nacionalmente Determinadas, que propõe um instru-
mento de implementação das metas nunca antes utilizado por nenhum 
outro programa desenvolvido no âmbito da Convenção Quadro sobre 
Mudança do Clima, tendo em vista que não somente busca respeitar a 
individualidade da capacidade contributiva de cada Estado Parte, como 
também enseja o exercício da auto responsabilidade de cada país, em 
estabelecer suas próprias metas com base no contexto real nacional. 

O referido dispositivo determina que “cada Parte deverá preparar, 
comunicar e manter sucessivas contribuições nacionalmente determi-
nadas que pretendam alcançar”. No escopo dessas contribuições, as 
Partes deverão buscar medidas domésticas de mitigação, visando al-
cançar os objetivos de contribuições assumidas. A UNFCCC aponta o 
instituto das Contribuições Nacionalmente Determinadas como o co-
ração do Acordo de Paris e da consecução dos objetivos a longo prazo, 

35 BRASIL. Decreto nº 9.073, de 5 de junho de 2017. Promulga o Acordo de Paris sob 
a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, celebrado em Par-
is, em 12 de dezembro de 2015, e firmado em Nova Iorque, em 22 de abril de 2016. 
Brasília, Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/
decreto/D9073.htm>. Acesso em: 25 mai. 2020.
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tendo em vista que incorporam os esforços de cada país para reduzir as 
emissões nacionais e se adaptar aos impactos das mudanças climáticas 
(UNFCCC1, 2020). 

Em suma, Patrícia Galvão Ferreira (2018, p. 666) refletiu 
bem o escopo do Acordo de Paris ao estabelecer as Contribuições 
Nacionalmente determinadas: 

O Acordo de Paris inova igualmente, estabelecendo uma obri-

gação universal de os Estados empreenderem e comunicarem 

nacionalmente determinados contribuições climáticas e crian-

do um sistema complexo de supervisão que inclui uma estru-

tura de transparência aprimorada, um inventário periódico de 

ação climática coletiva e um mecanismo para facilitar a imple-

mentação e promover a conformidade. Esses mecanismos de 

supervisão devem trabalhar juntos para incentivar ações climá-

ticas ambiciosas.

As Contribuições Nacionalmente Determinadas representam uma 
verdadeira mudança paradigmática de todo um regime de mudanças 
climáticas que vinha sendo adotado até então. Apesar dos temores 
quanto ao seu modo de execução, implementação e verificação, essa 
nova abordagem de administração de metas quantitativas de redução 
de gases de efeito estufa trazida pelo Acordo de Paris, buscou, além de 
respeitar as capacidades fáticas de cada parte, resgatar compromissos 
reais e fidedignos baseados em um contexto de confiança mútua e auto 
responsabilidade.

De modo geral, as contribuições nacionais baseiam-se em três 
princípios: “ambição” (pretendendo ultrapassar as previsões de 
redução de emissões de gases de efeito estufa de cada Estado até 2020); 
diferenciação (pelo princípio da responsabilidade comum, porém 
diferenciada, devem ser examinadas as circunstâncias nacionais de cada 
país); transparência (são publicados pelo secretariado) de forma pública 
(AUBERTIN; KALIL, 2017).

Até o momento, 186 Estados enviaram sua primeira Contribuição 
Nacionalmente Determinada. O Secretariado mantém um registro 
público de todas as CNDs remetidas pelos Estados Partes do Acordo 
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de Paris em uma plataforma online e facilmente acessível ao público 
externo, denominada “NDC Registry” (UNFCCC2, 2020).

5 A DIFERENCIAÇÃO DA ABORDAGEM TOP-
DOWN DAS CONTRIBUIÇÕES NACIONALMENTE 
DETERMINADAS EM RELAÇÃO AO PROTOCOLO DE 
QUIOTO

Qual a garantia de que mesmo após tantos anos de tentativas de 
implementação do referido protocolo, agora haverá um novo contexto 
de efetivação de normas através desta abordagem do Acordo de Paris? A 
principal linha argumenta a esse questionamento reside na abordagem 
bottom-up trazida pelas Contribuições Nacionalmente Determinadas 
que a diferença da estrutura Top-Down adotada até então no âmbito da 
CQNUMC, em especial no Protocolo de Quioto.

Como aponta o Professor de Relações Internacionais e Diretor 
de Pesquisa do Instituto de Pesquisa Grantham sobre Mudanças 
Climáticas e Meio Ambiente, Robert Falkner, para obter reduções 
de emissões a longo prazo, o Acordo de Paris exige às partes a 
apresentação regular de compromissos denominados contribuições 
determinadas nacionalmente (CNDs), e é essa dependência do 
voluntariado dos países como novo método de política climática 
que marca a saída mais significativa da abordagem do Protocolo 
de Quioto. Em vez de estabelecer um conjunto de emissões 
quantitativas acordadas internacionalmente, o Acordo de Paris 
contorna o conflito inerente às negociações do Protocolo de Kyoto, 
deixando aos países a incumbência de determinar individualmente 
quanto eles desejam contribuir para o esforço coletivo de mitigação 
(FALKNER, 2016, p. 10).

O autor aponta que a ruptura do Acordo de Paris em relação 
ao Protocolo de Quioto foi incluir todos os países em seu esforço 
de mitigação. Considerando que o Protocolo de Quioto impunha 
obrigações de redução de emissões somente ao Anexo I (países 
desenvolvidos), o novo acordo obriga todos os emissores a tomar 
medidas nacionais de implementação para limitar o aquecimento 
global (FALKNER, 2016, p. 11).
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Além disso, as disposições quanto às metas quantitativas de redu-
ção eram adotadas de forma única para cada um desses blocos, assim 
como ocorria no protocolo de Quioto que estabelecia responsabilida-
des diferenciadas para os países componentes do Anexo I (países de-
senvolvidos) e países não-parte do Anexo I (países em desenvolvimen-
to). Esse é um claro exemplo da abordagem “Top-Down”, isto é, o 
mandamento normativo vinha de uma normativa padrão e “superior” 
(Top) e que irradiava as disposições de modo padronizado e diretivo aos 
seus destinatários (Down). O que se viu ao longo dos anos foi uma série 
de descumprimento das normativas internacionais de regulamentação 
climática que aplicava esse modelo de incidência da norma.

As Contribuições Nacionalmente Determinadas, por sua vez, tra-
zem um enfoque diferenciado. Primeiramente, conforme vimos, elas 
rompem com aquela segregação binária entre “países desenvolvidos” e 
“em desenvolvimento”, para reconhecer as circunstâncias especiais de 
cada nacional à luz do princípio das responsabilidade comuns, porém 
diferenciadas, conforme vimos anteriormente. 

Além disso, o Acordo de Paris, através das Contribuições Na-
cionalmente Determinadas utiliza a abordagem “Bottom-Up”, onde 
as normas não são mandatoriamente definidas e inalteráveis por uma 
“normativa superior”. Pelo contrário, os compromissos e as metas a 
serem alcançadas são definidos pelo próprio Estado (Bottom) que se 
obriga a cumpri-las perante a sociedade internacional, elaborando, co-
municando e mantendo suas sucessivas contribuições nacionalmente 
determinadas, que são transformadas em um documento oficial e de-
positadas junto ao Secretariado para paulatino acompanhamento (Up).

Patrícia Ferreira enaltece a nova metodologia utilizada pelas 
CNDs, que agrega um “caráter híbrido”, onde o Acordo de Paris car-
rega todas as nuances tradicionais de um tratado, mas que para sua 
consecução, utiliza uma ferramenta que depende do comprometimen-
to e elaboração de documentos por cada Estado a partir de suas realida-
des nacionais (FERREIRA, 2018, p. 667).

Ramajani, por sua vez,  ressalta que essa nova abordagem ado-
tada pelo Acordo de Paris buscou  abraçar um modelo de “autodi-
ferenciação” limitada, ao permitir que as partes enviem suas 'contri-
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buições pretendidas determinadas nacionalmente' no contexto de suas 
realidades internas. Ao enviar essas contribuições, as Partes puderam 
determinar o escopo de suas contribuições, sua forma, seu rigor e as 
informações que as acompanharão, escolhendo seus próprios compro-
missos de modo a adaptá-los às circunstâncias, capacidades e restrições 
nacionais, diferenciando-se de todas as outras nações, o que a autora 
exatamente denomina de “autodiferenciação” (RAJAMANI, 2016, p. 
509-510).

Conforme preleciona Daniel Bodansky (2016, p. 303), o Acordo 
de Paris se diferencia do Protocolo de Quioto em quatro aspectos, pri-
meiro, as Contribuições Nacionalmente Determinadas são determina-
das nacionalmente e não negociadas internacionalmente; segundo, eles 
não são juridicamente vinculativos: não há obrigação sob o Acordo de 
Paris para alcançá-los; terceiro, eles devem ser registrados em um regis-
tro público, e não em um anexo ao Acordo; e quarto, eles são exigidos 
de todas as partes, e não apenas das partes do Anexo I. 

De modo geral, as Contribuições Nacionalmente Determinadas 
revelam um aspecto híbrido, tratam-se de disposições que refletem as 
circunstâncias nacionais das Partes, mas que assumem o caráter vincu-
lativo a partir do momento em que são assumidas internacionalmente 
pelos Estados e remetidas em documento oficial ao Secretariado da 
CQNUMC para registro geral.

6 CONCLUSÃO

O princípio das responsabilidades comuns porém diferenciada, 
trata-se de instituto reconhecido desde os primeiros documentos in-
ternacionais de proteção climática. No entanto, a forma de aplicação 
do referido princípio ganhou novos contornos. A Convenção Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima dividia o mundo em dois 
grandes blocos, de países desenvolvidos e países em desenvolvimen-
to, mas com a evolução da sociedade internacional, vislumbrou-se a 
necessidade de reflexão da justiça climática com base na capacidade 
contributiva de cada Estado, bem como uma maior participação dos 
países em desenvolvimento.  
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Nesse contexto, surge o Acordo de Paris com uma nova aborda-
gem do princípio das responsabilidades comuns, mas diferenciadas, 
com enfoque na capacidade das Partes à luz das diferentes circunstân-
cias nacionais, capturando uma forma inovadora de diferenciação em 
favor dos países em desenvolvimento e estendendo apoio financeiro, 
tecnológico e de capacitação. É esse compromisso de diferenciação 
e apoio que desamarrou o histórico nó górdio e abriu caminho para 
Paris.

De fato, a abordagem adotada no Acordo de Paris com a criação 
das “Contribuições Nacionalmente Determinadas” é bastante ousa-
da, ainda que carregue uma logicidade simples, tendo em vista que, 
historicamente conforme vimos, as normativas voltadas à regulamen-
tação das mudanças do clima assumia um modelo de responsabiliza-
ção bipartido. 

Conclui-se que na conjetura atual do regime internacional de mu-
danças climáticas, todos os países indistintamente possuem a reconhe-
cida importância no processo de combate internacional dos efeitos às 
mudanças climáticas, cada qual assumindo a posição que lhe é cabível 
conforme o contexto nacional em que estão inseridos. 
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO 
MEIO DE REDUÇÃO DOS CUSTOS 
ESTATAIS COM A DEFESA 
E PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE ENQUANTO DIREITO 
HUMANO
Karine Vieira de Lima
Wilson Sebastião Rodrigues Soares
Vânia Ágda de Oliveira Carvalho

INTRODUÇÃO

O ser humano tem suas necessidades supridas pelos recursos na-
turais oferecidos pela natureza, e por essa razão, pode-se afirmar que a 
perpetuação da vida depende da preservação do meio ambiente. Entre-
tanto, devido a busca incessante pelo crescimento econômico, aliado 
à capacidade humana em acumular riquezas, o meio ambiente atingiu 
um nível de degradação vultuoso, clamando atenção à tutela e preser-
vação ambiental.  

Valorar os recursos provenientes da natureza não havia sido, de 
fato, refletido. Parecia afastado, por exemplo, o dia em que se cogitaria 
esgotável a água e que fosse, em decorrência disto, viável destinar valor 
econômico a ela. Diante disso, desafio relevante o direito viu-se a en-
frentar, no sentido em harmonizar as atividades humanas aos limites da 
natureza quanto à esgotabilidade de seus recursos. 
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Oportunidade para retratar o papel do Estado, vinculando-o como 
órgão regulador e fiscalizador das atividades econômicas, possuindo, 
pois, ferramentas em vistas de possibilitar o combate aos problemas 
ambientais. Um dos meios a auxiliar as ferramentas, ou talvez, basilar 
a estas, é a educação ambiental que pode, a partir de análise econômica 
e de gestão, vir a ser utilizada como meio de reduzir os custos estatais 
com a defesa e preservação do meio ambiente.

Nessa perspectiva, com menos necessidade de fiscalização estatal, 
quanto à preservação do meio ambiente e o devido cumprimento das 
normas ambientais, menor dispêndio de esforços, inclusive financei-
ros, para se atingir tal escopo. Consequentemente, menor repasse para 
a sociedade, via tributação.

Assim, o presente artigo possui, como grande objetivo analisar a 
possibilidade em se reduzir os custos estatais destinados à preservação 
do meio ambiente, utilizando-se, para tanto, da educação ambiental. 
Quanto aos objetivos específicos será verificado se a educação ambien-
tal proporcionaria efetiva disseminação da necessidade em se preservar 
o meio ambiente, bem como se pretende reconhecer se, dentro de uma 
concepção de desenvolvimento sustentável, a possível redução dos cus-
tos estatais seriam abarcados e como as políticas públicas entrelaçariam 
esse pressuposto para efetivar e proporcionar a redução dos custos. 

O método teórico-jurídico com raciocínio dedutivo e técnica de 
pesquisa bibliográfica, documental, bem como em sítios pertinentes 
quanto à temática será o adotado para o desenvolvimento desse artigo.

1. EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO MEIO DE 
DISSEMINAR A NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE

Com todas as transmutações ocorridas no decorrer da história 
e com a supervalorização do acúmulo de riquezas, em especial com 
o advento da Revolução Industrial, o ser humano se viu perdido 
a questões de extrema importância, como a preservação do meio 
ambiente. 

Com o transcorrer dos anos, a humanidade viu-se diante às no-
vas necessidades advindas das ocorrências negativas que afetavam o 
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meio ambiente e, consequentemente, suas vidas, visto a abordagem 
de que o Homem é parte integrante da natureza. Diante disso, ini-
ciou-se um processo de questionamento e providências no sentido 
de buscar minimizar os danos e preservar o meio. Uma das manei-
ras eficazes em prol de disseminar a necessidade de preservação da 
natureza é a educação, posto que, por meio desse instrumento, os 
indivíduos formam uma consciência ecológica crítica, buscando a 
valorização e preservação do meio ambiente, trazidos em planos e 
metas concretas. 

Nesse prisma, a maior inspiração da educação ambiental “é es-
timular mudanças de atitude e de comportamento nas populações, 
uma vez que as capacidades intelectuais, morais e culturais do Ho-
mem permitem que as responsabilidades para com outros seres vi-
vos e para com a natureza sejam respeitadas.” (ROGÉRIO; NISHI-
JIMAP, 2015, p. 248).

A Constituição Federal (CRFB/1988), no caput do artigo 225 es-
tabelece: “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de de-
fendê-lo e preservá-lo para às presentes e futuras gerações.”(BRASIL, 
1988), sendo que, o reconhecimento do direito a um meio ambiente 
sadio configura-se, na verdade, como extensão do direito à vida, quer 
sob o enfoque da própria existência física e saúde dos seres humanos, 
quer quanto ao aspecto da dignidade dessa existência, o que se infere 
em qualidade de vida. Ademais, o direito ao meio ambiente encon-
tra-se inserido no conjunto dos direitos humanos, frente à atuação da 
sociedade no que tange às lutas contra hegemônicas, em especial con-
cernente ao próprio objeto da educação ambiental, que é, pois, um 
objeto socioambiental. 

A perpetuação do ecossistema vivente, com qualidade de vida, 
em especial com foco na solidariedade, proveniente da corresponsa-
bilidade na fiscalização e no controle dos agentes de degradação am-
biental, pode e deve surgir a partir do momento em que o indivíduo 
angaria o conhecimento teórico e inaugura sua prática na tutela e 
preservação ambiental 
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2. INTERVENÇÃO ECONÔMICA NAS POLÍTICAS DE 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

Não há como aprofundar num assunto voltado para economia e 
meio ambiente sem ingressar no tema desenvolvimento sustentável. E, 
mesmo que não seja o tema do artigo, conveniente abarcar algumas 
questões pertinentes ao assunto. A primeira característica referente à 
sustentabilidade consiste no fato de que tal conceito não é estanque, 
vez que o próprio meio ambiente também não o é, devendo haver 
adaptações aos casos concretos. Coaduna com o mencionado:

A questão relativa ao conceito de sustentabilidade não pode 

ser resolvida definitivamente, pois se deve sempre considerar 

o dinamismo dos sistemas ecológicos e das atividades do ho-

mem. Nessa situação, certamente será considerado o avanço 

tecnológico, que pode implicar no consumo de algum recurso 

ambiental ou sua substituição, como já se viu no processo de 

desenvolvimento da humanidade. (MARQUES, 2011, p. 76).

Outro ponto interessante quanto à ideia de sustentabilidade per-
meia sobre existência dos três principais pilares do desenvolvimento 
sustentável, quais sejam, o pilar ambiental, o social e o econômico. To-
davia, a mero título enriquecedor, tem-se que há autores, como Freitas 
(2012) que acrescenta a esses três pilares, outros dois, quais sejam, o 
jurídico-político e o ético, alargando a concepção de sustentabilida-
de. Entretanto, devido a abordagem central desse artigo, será destinada 
análise ao viés econômico presente dentro da concepção de desenvol-
vimento sustentável, sem desvinculá-lo ao social, haja vista tratar-se 
de princípios indissociáveis, bem como à característica do objeto da 
educação ambiental, que é socioambiental, conforme já trazido neste 
artigo. Neste aspecto, adentra-se no quesito meio ambiente, direito e, 
não menos importante, economia. 

Segundo Marques (2011) a partir do momento em que o Homem 
utiliza dos recursos naturais para reger sua vida, seja para moradia, saú-
de, segurança etc, inicia-se um processo de degradação no meio am-
biente. O que se pondera é a existência de meio equilibrado de se uti-
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lizar tais recursos, evitando a esgotabilidade dos mesmos, quebrando, 
ou minorando, a dominação humana sobre o meio. A economia lida 
com o assunto, compreendendo que os recursos ambientais funcionam 
como insumos, ou matéria prima dentro de um processo de produção, 
inerente a um sistema de mercados que impera no sistema capitalista 
em que se vive a atualidade. Nessa monta, importante é uma gestão 
eficiente desses recursos, em conjectura de sustentabilidade:

Uma vez que a Economia procura explicar de maneira lógica o 

atendimento das necessidades humanas basicamente em torno 

dos recursos naturais, tem-se que a mesma aplicação da teoria 

econômica deve ser utilizada para analisar a gestão desses re-

cursos, implicando em que esse ramo do conhecimento contri-

bua para reflexão sobre possíveis soluções a serem encontradas 

(THOMAS; CALLAN, 2010, p. 13).

Dessa forma, dentro de uma visão mais utilitarista do meio am-
biente, adotar-se-á teoria utilizada pela economia que converge a von-
tade humana para questões que possam sofrer valoração e advindas de 
uma ideologia normativa adstrita da simples coercitividade (punição), 
mas também vinculando o consumo dos recursos naturais a seu valor 
econômico, ou melhor, ao custo/benefício. Assim, de acordo com De-
rani e Souza (2013), o direito passaria a adotar uma linguagem menos 
punitiva para uma linguagem focada em estímulos e convencimento 
do sujeito, o qual detém a liberdade de iniciativa econômica, condi-
zente com a realidade contemporânea sem, contudo, negligenciar as 
emergência humanitárias consubstanciadas nas lutas contra domi-
nantes, haja vista a necessidade premente de mudança no que tange à 
lida com a natureza, mesmo que sob análise meramente utilitarista. A 
equação adotada seria os fins almejados, que repercute na preservação 
do meio ambiente. 

Utilizando de movimento ditado pela economia de mercado, é 
construída uma lógica que consiste na retratação de que havendo com-
portamento X, consequentemente, atingirá o benefício Y, sendo por 
ganho efetivo ou por afastamento de perda. Nesse momento, pode-se 
questionar a ligação entre direito, economia e educação. Não obsta em 
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afirmar que, em prol de atingir sustentabilidade, sem ponderar uma 
estagnação no desenvolvimento, o direito econômico poder fornecer 
instrumentos viáveis para a criação de políticas públicas voltadas ao que 
fora acima analisado, utilizando-se da educação ambiental para lograr 
êxito tanto na preservação do meio ambiente quanto no desenvolvi-
mento, utilizando de uma linguagem mais utilitarista do meio am-
biente. 

Dentro dessa análise, pondera-se a relevância do desenvolvimento 
e não somente do crescimento econômico. Equivale afirmar que de-
senvolver é considerar a qualidade de vida, o bem estar social, o equi-
líbrio do meio ambiente e, também, o desenvolvimento da economia. 
Enquanto o crescimento considera fatores vinculados ao acúmulo de 
riquezas, desconsiderando os demais, como qualidade de vida, tutela 
ambiental etc. Há que se pensar para além da economia política, sendo 
ponderável uma combinação entre economia e ecologia, com um viés 
estratégico, conforme escreve Ignacy Sanchsal e, nesse ínterim, aden-
trar na concepção dos direitos humanos:

Mais do que nunca, precisamos retornar à economia política, que 

é diferente da economia, e a um planejamento flexível negocia-

do e contratual, simultaneamente aberto para as preocupações 

ambientais e sociais. É necessária uma combinação viável entre 

economia e ecologia, pois as ciências naturais podem descrever 

o que é preciso para um mundo sustentável, mas compete a 

ciências sociais a articulação das estratégias de transição rumo a 

este caminho. (SANCHS, 2009, p. 60).

Como no ordenamento jurídico brasileiro, conforme art 225 da 
CRFB/1988, o desenvolvimento deve ser sustentável; assim, interes-
sante a proposta oferecida por Maria Amélia Enríquez, citada por Ro-
drigues e Lumertz de que “a sustentabilidade visa elevar a importância 
do meio ecológico (incluindo a qualidade ambiental e o estoque de re-
cursos) dentro do sistema econômico.” (RODRIGUES; LUMERTZ, 
2014, p. 114). Continuam o raciocínio, Rodrigues e Lumertz (2014), 
informando que referido preceito deriva da conceituação de desen-
volvimento sustentável difundida pelo Relatório Brundtland (1987), 
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que incorporou dimensões até então negligenciadas da abrangência de 
desenvolvimento. 

 Com isso, a educação ambiental informaria o sujeito das ques-
tões ligadas à necessidade em se preservar o meio ambiente para além 
dos quesitos meramente naturalista, como também o analisando como 
fornecedor de insumos e, consequentemente, como mantenedor da 
cadeia de mercado e, sobremaneira, garantidor da própria espécie hu-
mana. Os fatores continuariam interligados, ou seja, os princípios in-
dissociáveis, vislumbrando o foco tutela e preservação ambiental, em 
conjectura mais alargada do meio ambiente.

A educação ambiental trabalhando uma conscientização mais ra-
cional do meio ambiente, numa análise econômica, procuraria dis-
seminar a necessidade em se preservar para não quebrar ad infinitum 
o escopo primordial mercadológico, alterando, assim, toda cadeia de 
mercado e, em uma relação de causa e consequência, repercutir na per-
petuação da própria espécie. Contudo, não é acertado olvidar a aborda-
gem constitucional destinada ao meio ambiente, qual seja, o almejado 
ecologicamente equilibrado e indispensável à sadia qualidade de vida, 
por mais que o próprio texto da CRFB/1988 traga matrizes variadas 
quanto às teorias interpretativas do direito ambiental. Mas, apesar do 
presente estudo não focar maior abordagem no que tange ao complexo 
existente em qualidade de vida, visto contexto social e econômico, é 
pertinente, aqui, salientar que o fator econômico atinge diretamente a 
qualidade de vida dos sujeitos:

A finalidade da norma ambiental é a construção do direito 

constitucional ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

indispensável à sadia qualidade de vida. Portanto, o Direito 

Ambiental deve, sobretudo, estimular, educar comportamen-

tos humanos conduzindo ao horizonte de sustentabilidade da 

relação do ser humano com a natureza, coerentemente com o 

direito fundamental prescrito no capítulo VI da Constituição 

Brasileira. (DERANI e SOUZA, 2013, p. 252).

Dentro do viés analisado até o presente momento, tem-se que as 
políticas públicas destinadas ao meio ambiente devem apresentar uma 
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sólida e exequível base econômica, inclusive dentro das políticas públi-
cas de educação ambiental.

3. A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO MEIO DE 
REDUÇÃO DOS CUSTOS ESTATAIS COM A DEFESA E 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Conforme preceito de Seiffert (2014), a visão do desenvolvimento 
sustentável deveria estar intimamente associada ao respeito e preocupa-
ção com o próximo, “o que naturalmente viabilizaria a materialização 
da equidade intrageracional e intergeracional” (SEIFFERT, 2014, p. 
284), indo de encontro à competitividade entre os mercados, tanto na-
cional quanto internacional, resultado da globalização, que tornou os 
indivíduos ainda mais materialistas e individualistas. Nesse contexto, 
a educação ambiental é um instrumento de gestão do meio ambiente, 
visualizada como forma de modificar o comportamento do indivíduo, 
buscando maior conscientização dos padrões adotados que não estão 
condizentes com a situação atual do planeta, mas ainda perpetrados 
pela conjectura capitalista.

A consciência da esgotabilidade dos recursos do meio ambiente se 
torna possível por meio da educação ambiental. Dessa forma, a cons-
cientização de que “é necessário utilizar com parcimônia os recursos 
naturais, uma vez que estes podem se esgotar rapidamente, mobiliza a 
sociedade no sentido de se organizar para que o crescimento econô-
mico não seja predatório, mas sim sustentável.” (SEIFFERT, 2014, p. 
270). É preciso criar condições que estimulem mudança nos padrões 
de consumo, que não signifiquem crescimento contínuo e ilimitado 
do uso de recursos naturais e, referida mudança pode ser alcançada por 
meio da educação ambiental, visto que esta oferece benefícios variados. 

Em primeira análise, em que pese toda a dificuldade em promover 
uma quebra de paradigmas educacionais voltada para resultados a lon-
go prazo, busca orientar toda uma geração para mudança de compor-
tamento focada em preservação da própria espécie, como já fora dito. 
Porém, o considerável benefício pode estar vinculado à abrangência 
que suas consequências trazem, em especial, em uma sociedade em 
que o ordenamento jurídico não possua capacidade suprema de inibir 
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ou modificar comportamentos indesejáveis, frente, inclusive, a própria 
matriz abordada no texto constitucional, concernente ao meio am-
biente que, ora é antropocêntrica, ora é biocêntrica e ora é ecocêntrica.

Como a questão ambiental está muito em voga devido, em espe-
cial, aos níveis de impactos ambientais negativos proporcionados pelo 
Homem, termo técnico adequado, nível de poluição ocasionado, as 
mudanças dos hábitos e comportamentos veem-se cada vez mais ur-
gentes. O que não implica em dizer abandono dos mecanismos jurídi-
cos de coerção na defesa do meio ambiente, mas, conforme Derani e 
Souza (2013) implica em afirmar da necessidade de abordagem extra, 
promovida por um processo educacional permanente, duradouro e 
adequado, consubstanciado pela educação ambiental.

Equacionar os recursos ambientais e tratá-los como insumos é 
simplesmente oferecer tratamento econômico, ou melhor, como linha 
de mercado, e tornar mais tangível a necessidade em se preservar. É, 
em linhas gerais, destinar enfoque de sustentabilidade à educação am-
biental e usufrui-la como ferramenta de gestão. 

A educação, com foco, mobiliza e é causa mais energética do 

que os vícios tradicionais do paradigma da insaciabilidade pa-

tológica. Quer dizer, em lugar dos apelos mesquinhos, a sus-

tentabilidade, vista com magnitude, assume espaço nobre nas 

políticas públicas, impregna mentes, altera-as plasticamente, fa-

cilitando que internalizem o novo valor constitucional. (FREI-

TAS, 2012, p. 166).

Equivale afirmar que, numa abordagem mais econômica do direi-
to ambiental e utilizando-se da educação para o fim almejado, adotan-
do uma linguagem no sentido de que a sociedade deve se preocupar 
com o plantio de árvores, desperdício de materiais reutilizáveis e pro-
curar fazer consumo mais consciente, entre outros, está para além do 
que uma consciência de responsabilidade socioambiental e, sim, para a 
mantença da geração presente e futura, sem enxergar como ofensa aos 
direitos humanos, mas como mais uma linha de avanço às conquistas 
almejadas, frente ao grande escopo da mens legi que é a preservação e 
tutela ambiental, enquadrada nesta conjectura, a espécie humana.
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Benefício de suma relevância para o que se propôs esse artigo tan-
ge à razoável suposição de que a educação ambiental possibilitaria em 
redução de custos com a normatização. No indagar de Wilson Stein-
metz (2009), o excesso de normas ambientais e documentos a respeito 
causam uma banalização das normas ambientais, a chamada legislação 
simbólica, ocasionando insegurança jurídica, incongruências norma-
tivas etc. Ademais, todo o processo legislativo é de cunho orçamen-
tário elevado, que reflete nos dispêndios destinados à população, por 
via tributária. Assim, afirmar que, a médio e longo prazo, a educação 
ambiental pode reduzir os custos estatais com a defesa e preservação do 
meio ambiente é, no mínimo, coerente. 

Quanto maior for a intervenção normativa fática estatal na de-

fesa e preservação do ambiente (e.g., fiscalização, criação de 

órgãos e procedimentos, ampliação de recursos humanos, for-

mulação e execução de políticas de prevenção e recuperação), 

maior os custos financeiros e, por conseguinte, maior a contri-

buição da sociedade por meio da tributação. (STEINMETZ, 

2009, p.2).

Em sede de instrumento econômico destinatário de mercantiliza-
ção dos recursos ambientais, a educação ambiental é um instrumento, 
no mínimo, questionável de economicidade, podendo viabilizar re-
dução de custos, sendo, pois, nos ensinamentos de Seiffert (2014), o 
instrumento dos instrumentos da gestão ambiental, que são diversos, 
sendo cada um deles consequência do contexto social, no que se refere 
ao nível de degradação ambiental (nível geral), desenvolvimento tec-
nológico e nível de sensibilização da sociedade. “Inicialmente surgi-
ram os instrumentos de comando e controle, mecanismos coercitivos 
e punitivos.” (SEIFFERT, 2014, p. 299). Entretanto, o dispêndio de 
pessoal a ser alocado em fiscalizações ambientais é grande, visto o custo 
com pessoal (funcionalismo público), deslocamento (diárias), relató-
rios (material utilizado) e ações de enquadramento (demais despesas), 
bem como acompanhamento dos resultados desejáveis.

Dessa forma, com a conscientização da necessidade da preserva-
ção da natureza, os instrumentos de gestão ambiental de comando e 
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controle seriam menos utilizados e, consequentemente, redução dos 
custos estatais com o processo de fiscalização. Resta salientar que, em 
uma visão micro, ou seja, em um processo de gestão organizacional, 
a consciência no que tange à preservação ambiental está equivalente à 
obediência da própria legislação. Nesse viés, ligado aos instrumentos 
de gestão de comando e controle, porém, “reduzindo, assim, a neces-
sidade de fiscalização ambiental, uma vez que a organização passa a se 
autofiscalizar.” (SEIFFERT, 2014, p. 300).

A relevância da necessidade da preservação dos recursos ambien-
tais como insumos para a sobrevivência da espécie humana, visto num 
contexto de mercado, está inserida nessa concepção de autocontrole 
de gestão ambiental organizacional, que também é abarcada num viés 
educacional.

O dispêndio com o processo legislativo, como já mencionado aci-
ma, também é considerável para os cofres públicos, sem mencionar 
na inflação legislativa e suas consequências não vantajosas. Inicia-se, 
nesse momento, um questionar se, em que pese também ser de vulta 
considerável a instituição de políticas públicas educacionais, ainda o 
ser mais vantajosa economicamente do que os instrumentos ditos pa-
liativos como fiscalização e punições advindos de normas, vez que não 
garante alteração do comportamento humano, pois não vincula à uma 
consciência fática.

Uma vez instituída a política pública, por meio de programas edu-
cacionais, sistemas publicitários de divulgação da necessidade em se 
preservar o meio ambiente, entre outros, mesmo que com resultados a 
médio e longo prazo, sua perpetuação é independente de fomentação 
orçamentária mais paulatina e contínua, haja vista a possibilidade em se 
aproveitar programas já instituídos.

Além disso, apesar de a educação ambiental possuir caracterís-
tica de morosidade quanto a sua implementação, pautada em uma 
perspectiva de construção do saber, a sua efetivação em um segmento 
mais utilitarista, sem, entretanto, negligenciar a qualidade, cria um 
processo de simbiose com os indivíduos referente às suas condutas 
e, nesse viés, segundo Seiffert (2014) e Steinmtez (2009), diminui a 
intervenção estatal:
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Se com educação ambiental pode haver uma redução das con-

dutas e atitudes nocivas ao ambiente, segue-se que a educação 

ambiental pode ter como consequência a redução da interven-

ção estatal. Com menos intervenção, reduzem-se os custos. 

(STEINMETZ, 2009, p. 2).

As políticas públicas educacionais, com programas voltados para a 
necessidade de se preservar o meio ambiente para que não se esgotem 
os insumos necessários à sobrevivência da espécie humana é fonte de 
economia de custos que, na denominada externalidade negativa, não 
reflita unicamente na sociedade, por meio de tributação ou repasse dos 
custos nos casos de internalidades das externalidades, advindas dos de-
nominados impostos indiretos.

A educação ambiental nasce como um processo educativo que 

conduz a um saber ambiental materializado nos valores éti-

cos e nas regras políticas de convívio social e de mercado, que 

implica a questão distributiva entre benefícios e prejuízos da 

apropriação e do uso da natureza. Ela deve, portanto, ser di-

recionada para a cidadania ativa considerando seu sentido de 

pertencimento e corresponsabilidade que, por meio da ação 

coletiva e organizada, busca a compreensão e a superação das 

causas estruturais e conjunturais dos problemas ambientais 

(SORRENTINO, 2005, p.288-9).

Adotando uma política pública de educação ambiental, o Estado 
divide com a sociedade a responsabilidade pelo meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, princípio esse, constante do texto legal (art. 
255 da CRFB/1988) e utiliza-se do preceito mais basilar da democra-
cia, qual seja, o engajamento da população no bem estar social, focado 
em necessidade precípua. 

Segundo entendimento de Sorrentino (2005), as políticas públicas 
em educação ambiental são um processo dialético e partilhado do Es-
tado e da sociedade civil. Seja no âmbito da educação formal, em que 
se espera políticas públicas voltadas para base do conhecimento a lon-
go prazo, modificando comportamentos e estabelecendo padrões de 
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preservação ambiental nos sujeitos, conforme aprendizagem realizada 
em instituições de ensino, ou no âmbito não formal, em que se ado-
ta programas de políticas públicas com viés mais a médio prazo, com 
abordagens mais pragmáticas e efeitos mais imediatistas.

Aufere-se essa corresponsabilidade entre Estado e sociedade a um 
sistema integrado de gestão ambiental que procura utilizar da educa-
ção ambiental como instrumento. É destinada ao cidadão a informação 
que lhe assegure, tanto em relação aos produtos usados em seu con-
sumo (direito de informação) quanto no viés educacional. Corrobora 
com tal preceito:

O Estado deve adotar, dentre outras, as condutas: informativa, 

devido ao direito universal de informação ambiental (...) re-

ceptiva e participativa, isto é, não só informa, mas recepciona 

a participação social na gestão ambiental, respeitando a titula-

ridade ambiental da coletividade; preventiva e reparatória, fa-

zendo uso do seu p0oder de polícia ambiental para concretizar 

os comandos de prevenção e de reparação dispostos no art. 255 

da Carta Constitucional; pacificadora, pois lhe caberá gerenciar 

a raridade, internalizar o custo ambiental do uso dos recursos 

naturais, excedendo a sua função distributiva ambiental e de 

educador ambiental. (D’ISEP, 2009, p. 158).

Dessa forma, não há que se falar da não necessidade do caráter puni-
tivo das normas do direito nas questões de direito ambiental. Há, entre-
tanto, que se utilizar de meios, como a educação ambiental para atingir 
a preservação do meio ambiente, por meio da conscientização da massa, 
além de ser, referido instrumento, um possível e considerável recurso de 
economicidade tanto para o Estado quanto para a população.

Assim, a educação ambiental crítica, integrada à educação em di-
reitos humanos, exige constante observância e problematização da rea-
lidade e, dentro desta perspectiva, não se pode olvidar da possibilidade 
em se destinar à educação ambiental um viés utilitarista do meio am-
biente para vislumbrar uma tutela e preservação pautada com ditames 
dos direitos humanos, como conquista ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado para o Homem e com o Homem.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Admitir a necessidade em preservar o meio ambiente é questão paci-
ficada. Os meios para disseminar essa necessidade é que ainda são frutos de 
análise, tendo em vista as dificuldades relativas à efetivação da informação 
que, em que pese o fenômeno da globalização, em que os meios de comu-
nicação de massa imperam e propagam a informação de maneira muito 
rápida, não se pode afirmar que a informação chegue a todos, indistinta-
mente, ou, quando chegam, se estas são pertinentes e relevantes.

Quanto à educação, esta é, pois, um instrumento hábil para disse-
minar a necessidade em se preservar o meio ambiente alertando a socie-
dade dos riscos em, num futuro não muito distante, vê-se esgotados os 
recursos naturais. Nesse ínterim, é considerável acreditar que uma alian-
ça entre ecologia, educação, direito e economia possa ser levada a termo 
nas bases de uma racionalidade, em que se é possível desenvolver a cons-
trução de um viés utilitarista do meio ambiente, usando de linguagem 
econômica em prol do desenvolvimento sustentável e, em relação de 
causa e efeito, assegurar a própria tutela e preservação do meio ambiente.

Sabe-se não ser tarefa fácil alterar paradigmas pela ruptura de obs-
táculos epistemológicos e barreiras institucionais. Todavia, diante a si-
tuação de crise ambiental em que vive o planeta, faz-se necessário a 
busca por novas concepções. 

O direito possui papel fundamental nesse processo transformador, 
pois, enquanto instrumento de organização da sociedade, move a dinâ-
mica social na direção desejada. Mas, como relatado no desenvolver desse 
artigo, o caráter punitivo das sanções, por si só não é capaz de moldar 
comportamentos, pela ausência de transposição do saber. Ou seja, os ins-
trumentos de gestão de comando e controle, por si só, não são eficientes.

A educação, por sua vez, possui papel de instrumento de viabili-
zação pelo qual se busca modificar a consciência humana, perpetrando 
comportamentos desejáveis, engajando-se a médio e longo prazo, tam-
bém como conquista frente à dominação, via olhar de sustentabilida-
de direcionado ao meio. Considerando que as normas de proteção ao 
meio ambiente não se destinam, necessariamente, a modificações radi-
cais da relação Homem natureza, almeja-se que a educação ambiental 
desempenhe essa função.
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A natureza, como recurso natural, permanece um objeto aparta-
do do sujeito humano, que a identifica apenas pela sua apropriação e 
transformação, de modo que a natureza, como recurso, é evidencia-
da na medida de sua utilidade. Nesse viés, o papel imprescindível da 
economia, atrelado ao direito, ser capaz de ver a possibilidade em se 
reduzir os custos estatais com a preservação do meio ambiente usando 
da educação ambiental como instrumento.

O direito, assimilando o movimento social de definição do que 
deve ser preservado e como deve ser utilizado, vinculando a valoração 
econômica como instrumento norteador do dever-ser, sucumbe à ló-
gica econômica, e reflete uma mudança de racionalidade na busca de 
uma economia verdadeiramente ecológica.

Assim, acredita-se ser viável a economicidade de custos estatais 
com a preservação do meio ambiente, mas reconhece-se as dificul-
dades para implementação da educação ambiental. Num processo de 
formalidade, há dependência orçamentária, ausência de profissionais 
preparados, inconsistência quanto ao dinamismo curricular.

A educação ambiental é, pois, construção de novos saberes e um 
instrumento importante na formação de comportamento preservacio-
nista do meio ambiente, visando gerações presentes, mas, em especial, 
gerações futuras. A necessidade em alterar a consciência da população 
da necessidade de modificar a forma de consumo, transformando-o 
em consumo consciente também é escopo relevante da educação am-
biental, transmitindo aos indivíduos a necessidade em se desprender do 
materialismo e individualismo imperativo da modernidade com obje-
tivo tanto em evitar a implosão do próprio sistema, afetando a cadeia 
de mercado, quanto na sobrevivência da espécie, que necessita transpor 
visão unicamente naturalista do meio, visto, inclusive, não ser visão 
unívoca da matriz constitucional e nem mesmo enquadrar-se nos pre-
ceitos de desenvolvimento sustentável.
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A JURISDIÇÃO CONSULTIVA DA 
CORTE INTERAMERICANA COMO 
FONTE DIRETIVA EM MATÉRIA 
DE MEIO AMBIENTE, DIREITOS 
HUMANOS E RESPONSABILIDADE 
EMPRESARIAL
Marília Gurgel Rocha de Paiva e Sales

1 INTRODUÇÃO

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos enumera den-
tre os direitos e liberdades, cujo exercício livre e pleno é reconhecido 
e assegurado a todo ser humano, aquele do direito à vida, que guarda 
pertinência com a noção de meio ambiente adequado, dado ser im-
prescindível à própria sobrevivência humana, neste planeta, que os 
elementos da natureza como a água, o ar e o solo se apresentem em 
condições favoráveis ao pleno desenvolvimento dos ciclos próprios da 
vida humana, da fauna, da flora e demais seres vivos. 

Partindo-se da premissa de que o direito humano ao meio am-
biente sadio guarda estreita correlação com a qualidade de vida e exis-
tência digna, o presente trabalho se propõe a analisar os aspectos gerais 
e requisitos de admissibilidade para exercício da jurisdição consultiva; 
traçar a influência do procedimento de consulta na composição do cor-
pus iuris dos direitos humanos; e contextualizar a Opinião Consultiva 
nº23/2017, sob o prisma das obrigações ambientais, dos direitos huma-
nos e da figura da pessoa jurídica privada.
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Como método de pesquisa, utilizou-se aquele descritivo-dedu-
tivo, com técnica normativa, jurisprudencial e bibliográfica de cunho 
qualitativo. E para aprofundamento da matéria, são relacionados julga-
dos da Corte Interamericana de Direitos Humanos.

2 A JURISDIÇÃO CONSULTIVA DA CORTE DE 
SAN JOSÉ: ASPECTOS GERAIS E REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE

A Corte Interamericana de Direitos Humanos – CoIDH foi con-
cebida, através do Pacto de San José da Costa Rica, como tribunal 
internacional com jurisdição regional e sem vínculo direto com a Or-
ganização dos Estados Americanos – OEA. Integra o Sistema Intera-
mericano de Direitos Humanos – SIDH, ao lado da Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos – CIDH, albergando dentre as suas 
finalidades aquelas de promover e assegurar os direitos da pessoa hu-
mana no Continente Americano. 

No exercício de suas atribuições, a Corte concilia tanto a juris-
dição contenciosa quanto a consultiva, dispondo de autoridade para 
delimitar, em ambos os casos, o alcance de sua própria competência 
(CoIDH, 1999a). 

Para aceitação da competência consultiva da Corte, é suficiente que 
os Estados-partes ratifiquem a Convenção Americana (MAZZUOLI, 
2018a). Dito de outro modo, a submissão às conclusões da opinião con-
sultiva resulta consectário lógico da adesão ao instrumento convencional.

No procedimento contencioso, lado outro, exige-se o prévio con-
sentimento dos Estados envolvidos em se submeter à Corte, de modo 
que sem a referida concordância a jurisdição daquela não poderá ser 
exercida (CoIDH, 1983). Havendo o consentimento, os Estados pas-
sam a integrar o processo como partes e se comprometem a cumprir a 
futura decisão do Tribunal (OEA, 1969). 

Diversamente da jurisdição contenciosa, nos procedimentos con-
sultivos, não existem autores ou réus, nem há previsão de sanção judi-
cial a ser decretada. O procedimento não contempla acusações formais 
e por consequência, não demanda defesa (CoIDH, 1983). Em suma, 
inexiste litígio e, via de consequência, envolvimento de partes.
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Com efeito, a natureza do procedimento consultivo seria multila-
teral, dado que a manifestação da Corte pode interessar não apenas ao 
Estado que a solicita, como também atrair o interesse legítimo de outro 
País no resultado do procedimento (CoIDH, 1997). 

Por força desse prisma, todos os Estados-partes são comunicados 
da existência do pedido de consulta, sendo-lhes permitido tecer suas 
considerações e participar da audiência pública respectiva (CoIDH, 
2009b). Faculdade que, ao ser exercida, disponibiliza à apreciação da 
Corte um panorama da matéria debatida, sob diferentes perspectivas.

Quanto ao escopo da função consultiva, este é o de contribuir para 
o cumprimento pelos Estados Americanos e pelos diferentes órgãos da 
OEA das obrigações internacionais atinentes à proteção dos direitos 
humanos (CoIDH, 1983). 

Ademais, ao interpretar as disposições normativas submetidas à 
consulta, o pronunciamento da Corte é norteado pelo princípio pro 
persona que inspira não se restringir a fruição e exercício de qualquer 
direito ou liberdade assegurado por leis de qualquer um dos Estados-
-partes ou outra convenção ratificada por algum daqueles; nem se ex-
cluir ou limitar algum efeito derivado da Declaração Americana de 
Direitos Humanos ou de outros atos internacionais equivalentes (CoI-
DH, 1982a, 2014).

Aplicam-se, também, as regras da Convenção de Viena sobre o 
Direito dos Tratados (ONU, 1969), máxime aquela de interpretação 
de instrumentos internacionais, mediante a conjugação da boa-fé ao 
lado do significado dos termos empregados no instrumento em ques-
tão, seu contexto, objeto e finalidade (CoIDH, 2014).

Note-se que enquanto intérprete última da Convenção America-
na (CoIDH, 2006), no exercício de sua competência, o Tribunal pode 
apreciar qualquer norma da Convenção Americana, sem exclusão de 
alguma parte ou aspecto, inclusive as de natureza processual (CoIDH, 
2009a). 

Atente-se que o corpus iuris a compor o acervo de normas em ma-
téria de direitos humanos deriva de fontes relevantes do direito inter-
nacional, representado tanto por regras expressas em tratados, quanto 
aquelas de caráter consuetudinário e as atinentes aos princípios gerais de 
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direito e normas gerais, ou de soft law, que somados permitem aquilatar 
o conteúdo mínimo convencionalmente estabelecido (CoIDH, 2014).

Aliás, a pendência de um litígio onde se discuta a interpretação so-
bre a mesma norma de Direitos Humanos não constitui, por si só, um 
óbice ao exercício da função consultiva (CoIDH, 1999b). De outro 
modo, a Corte pode abster-se, quando a resposta à opinião consultiva 
solicitada por um Estado-Membro espelhar um pronunciamento pre-
maturo sobre questão que poderia ser submetida em um caso conten-
cioso (CoIDH, 1999b). 

Não por outra razão, o consulente deve formalizar a opinião con-
sultiva sem distorcer a competência consultiva da Corte, sob pena en-
fraquecer o sistema da Convenção (CoIDH, 1982a).

Avançando aos requisitos de admissibilidade, tem-se que os Es-
tados-partes da OEA ou seus órgãos principais são os legitimados a 
submeter à apreciação da Corte consultas acerca da interpretação a ser 
conferida à Convenção Americana ou outros instrumentos conven-
cionais que versem sobre a proteção dos direitos humanos no âmbito 
daqueles Estados; como também a respeito da conformidade entre al-
guma de suas normas internas e os mencionados expedientes interna-
cionais (OEA, 1969).

Em essência, a função consultiva da Corte não encontraria parale-
lo no direito internacional contemporâneo, dado que, diferentemente 
de outros tribunais, confere o direito de solicitar pareceres consultivos, 
inclusive a Estados membros da OEA que não sejam parte da Conven-
ção em si (CoIDH, 2016). 

Basicamente, na esfera do procedimento consultivo, solicita-se à 
Corte o esclarecimento de normas internacionais de direitos humanos 
sobre o prisma do seu significado, objetivo e razão, e não, a resolução 
de questões de fato (CoIDH, 1999b). Por essa razão, ao manejar o 
pedido, permite-se ao interessado a utilização de exemplos para con-
textualizá-lo.

O emprego de exemplos tem aptidão de ilustrar diferentes opi-
niões sobre a mesma questão jurídica, como também de demonstrar 
que a consulta proposta ultrapassa mera especulação acadêmica (CoI-
DH, 1999b). Cláusula essencial ao processamento da solicitação do 
consulente e que repele conjecturas sem horizonte de aplicação prática.
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Da mesma forma, o recurso a alguns exemplos com o propósito de 
delimitar a questão jurídica em evidência, no parecer consultivo, não 
resulta em emissão pelo Tribunal de pronunciamento sobre a situação 
aventada em si (CoIDH, 2003), dado que serve apenas para descrever 
o cenário que cerca a matéria de fundo em apreciação.

No tocante aos requisitos formais, o pedido deve ser elaborado de 
maneira precisa, especificando quais disposições se pretende a interpre-
tação, expondo as ponderações que balizam a consulta e fornecendo o 
nome e o endereço do agente ou delegados. Acaso o consulente seja ou-
tro órgão da OEA, diverso da Comissão, deve explicitar como se insere 
no seu campo de competência a consulta proposta (CoIDH, 2009b).

Outro requisito de admissibilidade é a indicação de situações es-
pecíficas que justifiquem o interesse no pronunciamento do parecer 
consultivo, demonstrando sua utilidade concreta e não, conjecturas 
(CoIDH, 2016). Em outras palavras, não se admite consulta basea-
da em questão legal não vinculada a nenhum contexto específico, por 
meio de especulação puramente acadêmica, sem aplicação previsível 
(CoIDH, 1987).

Ademais, o Tribunal não jaz subordinado aos termos literais das 
consultas propostas, estando igualmente livre para propor medidas 
com o intuito de conferir efetividade aos direitos humanos (CoIDH, 
2016). Assim também, o preenchimento dos requisitos legais para a 
formulação de uma consulta não compele a Corte a respondê-la (CoI-
DH, 2009a). 

Ademais, o Tribunal dispõe da prerrogativa de sopesar as circuns-
tâncias de cada caso e em concluindo não ser possível atender a con-
sulta solicitada, sem violar ou distorcer sua função consultiva, abster-se 
fundamentadamente de respondê-la (CoIDH, 1982a).

Lado outro, a Corte pode se apartar do formalismo rígido de ad-
missibilidade da opinião consultiva, quando as questões de interesse 
jurídico, que fundam a solicitação à proteção e promoção dos direitos 
humanos, transcenderem-no (CoIDH, 2005).

Exatamente por agir norteado pelo princípio da proteção aos direi-
tos humanos, dispõe o Tribunal da prerrogativa de persistir no proces-
samento de opiniões consultivas, mesmo quando o consulente externe 
seu interesse em desistir do expediente instaurado (CoIDH, 1997). 
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E assim como sucede em hipótese de prosseguimento em juris-
dição contenciosa, eventual decisão de imprimir continuidade não 
pressupõe que os demais critérios de admissibilidade do pedido estão 
satisfeitos, nem implica antecipação de mérito (CoIDH, 1997).

Compreendida, pois, a opinião consultiva em seus parâmetros ge-
rais, máxime sua importância para o alcance da efetividade dos direitos 
humanos, convém avançar para a análise de seu papel na formação do 
corpus iuris e por conseguinte, na prática do controle de convencionali-
dade, quando do confronto com normas internas.

3 O IMPACTO DA OPINIÃO CONSULTIVA NA 
FORMAÇÃO DO CORPUS IURIS DOS DIREITOS 
HUMANOS

No ordenamento pátrio, a Magna Carta de 1988 enumera, dentre 
os princípios norteadores das relações internacionais da República, o 
primado da prevalência dos direitos humanos (BRASIL, 1988), cujo 
escopo é proteger as pessoas sujeitas à jurisdição estatal de investidas 
que os vulnere, desrespeite, abuse ou, em qualquer medida, prejudique 
o seu livre exercício. 

A previsão normativa dos direitos humanos jaz contemplada in-
ternacionalmente tanto em normas integrantes do sistema regional, a 
exemplo do Interamericano; quanto a nível global, este associado à Or-
ganização das Nações Unidas – ONU (sistema onusiano).

Enquanto os tratados multilaterais ordinariamente firmados têm 
alicerce no intercâmbio mútuo de direitos em prol dos Estados con-
tratantes, aqueles que versam direitos humanos se distinguem dos pri-
meiros neste ponto, dado que ao ratificar os seus termos, os signatá-
rios contraem várias obrigações, não em relação a outros Estados, mas 
quanto aos indivíduos à sombra de sua jurisdição, independentemente 
de sua nacionalidade, seja contra seu próprio Estado ou qualquer outro 
(CoIDH, 1982b).

Em havendo transgressão de direitos humanos, a fixação da com-
petência no sistema onusiano não demanda maiores digressões, dada 
sua jurisdição global. De outra parte, quando se recorre ao sistema re-
gional, o local da violação do direito e não, a nacionalidade do indiví-
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duo lesado, é que fixará a competência da Corte Regional respectiva 
(MAZZUOLI, 2018a).

De mais a mais, pela Convenção de Viena sobre o Direito dos Tra-
tados (ONU, 1969), um Estado-Parte não pode recorrer às disposições 
de seu direito interno para descumprir um tratado. Citada disciplina 
pode ser excepcionada, por exemplo, quando seu consentimento em 
se obrigar estiver maculado desde o nascedouro, por força de violação 
manifesta de norma de direito interno de significância fundamental 
(ONU, 1969). 

Além do mais, ao ratificar um tratado internacional, como a Con-
venção Americana, o Estado estende a obrigação de sua observância 
a todos os seus órgãos, permitindo inclusive sua responsabilização in-
ternacional pela violação perpetrada por qualquer um deles (CoIDH, 
2010, 2014). 

Com efeito, empreender medidas para assegurar o respeito às nor-
mas de direitos humanos não estaria ao arbítrio estatal, mas no rol de 
suas obrigações correntes. E dentre os procedimentos de sentinela dos 
direitos humanos, tem-se aquele de verificação da compatibilidade 
vertical entre a norma de direito interno e aquela prevista em tratado 
internacional.

A ferramenta é conhecida como controle de convencionalidade e 
pode ser desempenhada no plano interno ou pelas cortes internacio-
nais, mediante a análise de atos domésticos comissivos ou omissivos e 
normas internacionais, como tratados, atos unilaterais, resoluções vin-
culantes de organizações internacionais, princípios gerais de direito e 
costumes internacionais (RAMOS, 2004). 

No exercício dessa técnica, portanto, serve-se como parâmetro de 
confronto de toda sorte de tratado de direitos humanos, não se restrin-
gindo o catálogo ao instrumento da Convenção Americana em si, alcan-
çando, em verdade, qualquer norma internacional de direitos humanos. 

Na seara do Poder Judiciário, ao lado do encargo de aplicar as dis-
posições normativas em vigor no sistema jurídico interno, devem os 
Juízes assegurar que mencionadas disposições não se sobreponham às 
normas de direitos humanos acobertadas por instrumento internacio-
nal, mitigando seu objeto e finalidade (CoIDH, 2011).
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 Para a Corte, o Poder Judiciário em todos os seus níveis, deve 
exercer de ofício o controle de convencionalidade de suas normas in-
ternas, inclusive a partir da interpretação correspondente conferida 
pela Corte em opinião consultiva, consoante se infere dos julgados 
no caso Almonacid Arellano y Otros vs. Chile e caso Fontevecchia y 
D’Amico (CoIDH, 2006, 2011).

A proposição de exercício do controle de convencionalidade com 
lastro na interpretação dada em opinião consultiva se fundamenta na 
circunstância de que a Carta da OEA, a Carta Democrática Interame-
ricana, a Declaração Universal e o Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos obrigam os Estados a respeitar os direitos humanos e, 
neste ponto, a opinião consultiva emerge como elemento de contribui-
ção para o alcance efetivo do respeito e garantia dos direitos humanos 
(CoIDH, 2003, 2014).

Em suma, o pronunciamento em sede de opinião consultiva emi-
tido pela Corte Interamericana serve como instrumento para delinear 
o universo dos direitos humanos e garantir sua efetividade no horizon-
te dos Estados membros da OEA, inclusive para nortear o exercício do 
controle de convencionalidade.

4 A OPINIÃO CONSULTIVA Nº23/2017: AS 
OBRIGAÇÕES AMBIENTAIS, OS DIREITOS HUMANOS 
E A FIGURA DA PESSOA JURÍDICA PRIVADA

A redação da Convenção Americana de Direitos Humanos cuida 
de direitos civis e políticos não enumerando textualmente, por isso, no 
seu catálogo, aquele ao meio ambiente sadio. Decerto, na cronologia 
histórica, a discussão acerca da necessidade de preservação de condi-
ções mínimas de existência no Planeta foi impulsionada em momento 
posterior, intensificando-se na década de 70.

Nos anos 80, alguns Países latino-americanos promulgaram no-
vas Cartas Políticas e/ou submeteram a processos de reforma aquelas 
em vigor, passando a apresentar instrumentos com conteúdo de pro-
teção ambiental e respeito ao pluralismo cultural e multiétnico, ao 
que se denominou novo constitucionalismo (VIEIRA e ARMADA, 
2014).



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

376 

Um dos traços do novo constitucionalismo é cunhado no conceito 
do “bem viver” que – ressalvadas as particularidades e redação própria 
dos diplomas respectivos – evoca o meio ambiente equilibrado e sau-
dável como um direito de todos; incutindo-se o senso de responsabi-
lidade do Estado em garanti-lo, por intermédio de políticas e serviços 
públicos que coordenem a sustentabilidade em prol do bem comum, 
prevalecendo o interesse geral sobre o particular (BARBOSA, 2015).

O panorama constitucional hodierno imprime, a partir da acepção 
de bem-estar, uma dimensão ecológica ao princípio fundamental da 
dignidade da pessoa humana, dado que associa a um padrão mínimo 
de condições ambientais a viabilidade da vida mesma. Assim, quan-
do não assegurado o alcance de parâmetros ecológicos indispensáveis a 
uma existência digna, viola-se o núcleo essencial do direito (SARLET; 
FENSTERSEIFER, 2017). Emerge, então, a percepção de que o meio 
ambiente, a vida e a saúde humana estão estreitamente unidos, de 
modo que danos ao primeiro atingem negativamente as duas últimas. 

Ademais, apesar de ampliado o jus standi  para permitir ao cidadão 
a busca de reparações pela via da ordem jurídica doméstica ou inter-
nacional, a empreitada desafia: a) a identificação do local dos fatos e 
dos danos, que podem estar diametralmente separados; b) a indicação 
do autor e individualização de responsabilidades, eis que em algumas 
situações vários agentes concorrem para o sinistro; e c) o espaço de 
tempo que pode distanciar o evento e o prejuízo, dificultando a sua 
associação ao bem da vida lesado (CRETELLA NETO, 2019). 

Feitas essas breves ponderações, conquanto a falta de previsão tex-
tual na Convenção Americana não impeça a argumentação de violação 
de algum direito humano derivada da degradação ambiental – prática 
concebida como “proteção ‘por ricochete’ (pela via indireta ou reflexa) 
[também] nominada de greening (ou ‘esverdeamento’)” (MAZZUO-
LI, 2018b, p.935) – com o propósito de dirimir dúvidas, a Colômbia 
acionou a jurisdição consultiva da Corte de San José, que optou por 
reformular a primeira pergunta da Consulente, nos seguintes termos:

¿De acuerdo con lo estipulado en el artículo 1.1 del Pacto de 

San José, debería considerarse que una persona, aunque no se 

encuentre en el territorio de un Estado parte, podría estar su-
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jeta a la jurisdicción de dicho Estado en el marco del cumpli-

miento de obligaciones en materia ambiental? (CoIDH, 2017, 

parágrafo 36).

Também no exercício de suas prerrogativas, a Corte optou por 
responder conjuntamente os questionamentos remanescentes, para o 
fim de pronunciar sob o ponto de vista local e internacional, “qué obli-
gaciones tienen los Estados, a partir del deber de respetar y garantizar 
los derechos a la vida y a la integridad personal, en relación con daños 
al medio ambiente” (CoIDH, 2017, parágrafo 38).

No âmbito da OC-23/2017, concebeu-se que as pessoas estão sob 
a jurisdição de um Estado, quando se situam sob sua autoridade ou 
controle efetivo, seja dentro ou fora do território daquele: circunstância 
aferível caso a caso, inclusive quanto a violações de direitos por danos 
transfronteiriços.

E em relação às pessoas sob sua jurisdição, a Corte reconheceu aos 
Estados o encargo de transparência em suas atividades, permitindo o 
exercício do direito de acesso às informações atinentes ao meio am-
biente; o direito à participação pública na tomada de decisões e políti-
cas que possam afetá-lo; e aquele de acesso à justiça, quando violado.

Atribuiu-se aos Estados a obrigação de empreender medidas que 
obstem a concretização de danos ambientais dentro ou fora de seu ter-
ritório, dado seu dever de respeito e garantia dos direitos à vida e à inte-
gridade das pessoas sob sua jurisdição, tais como: os estudos de impacto 
ambiental e a adoção de plano de contingência, que minorem acidentes 
graves e danos ambientais significativos.

Enunciou-se, também, a importância do prestígio ao princípio da 
precaução a motivar o emprego de providências com o propósito de 
obstar a ocorrência de danos sérios ou irreversíveis ao meio ambiente, 
mesmo inexistindo certeza científica que as balize.

Não menos importante, a Corte afirmou que a obrigação de no-
tificar os potenciais Estados a sofrer danos ambientais transfronteiriços 
derivaria do dever de boa-fé e cooperação mútua, inclusive para consulta 
e negociação respectiva. Assim, havendo risco de danos e em caso de 
emergência ambiental, deve o Estado responsável comunicar àquele com 
potencial para ser atingido por atividade sob jurisdição do notificante.
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As conclusões lançadas pelo Tribunal, portanto, preservaram a 
noção de que a adesão à Convenção Americana implica no compro-
misso de o Estado não violar direitos humanos, inclusive os deriva-
dos do meio ambiente; estando, pois, legitimada a abertura de via para 
acionamento da jurisdição contenciosa da Corte, quando malferidos. 

Embora os tratados de direitos humanos, como instrumentos vi-
vos, recomendem uma interpretação em sintonia com a evolução dos 
tempos e do meio social, alinhado com a realidade contemporânea 
(CoIDH, 1999b), a partir do direito comparado (inclusive normas do-
mésticas ou jurisprudência dos tribunais internos), acordos, práticas 
relevantes ou regras de direito internacional (CoIDH, 2012): pouco se 
avançou em relação às pessoas jurídicas privadas. 

Em regra, o Estado pode ser responsabilizado internacionalmente, 
de maneira direta, pela ação engendrada por qualquer de seus órgãos, 
independente da natureza ou grau hierárquico; e de forma indireta, 
quando descuidar do seu dever de repressão e prevenção em relação 
aos particulares (REZEK, 2010), ou seja, nem todo e qualquer cenário 
atrai a responsabilidade estatal por ato de terceiro. 

Não custa lembrar que no sistema interamericano, a expressão pes-
soa se limita ao ser humano. Logo, não se reconhece às pessoas jurídicas 
qualquer dos direitos humanos protegidos normativamente, conquanto 
se entenda sejam obrigadas a respeitá-los (CoIDH, 2016, 2017).

 Por certo, tanto grandes corporações transnacionais, como em-
presas de pequeno e médio porte têm aptidão para executar atividades 
incompatíveis com os direitos humanos (MAZZUOLI, 2018a). Ade-
mais, diante de uma nova geografia mundial de proveitos e rejeitos, re-
presentada pela “transferência de empresas industriais e agrícolas alta-
mente poluidoras ou altamente exigentes de matérias-primas, energia, 
terra e fotossíntese” para países subdesenvolvidos (PORTO-GON-
ÇALVES, 2012, p.129-130), desenha-se no horizonte mundial, in-
clusive no Continente Americano, um cenário propício à violação de 
direitos humanos. 

No entanto, ao aventar as implicações de danos causados por pes-
soas jurídicas, optou a Corte por replicar a possibilidade de responsa-
bilização estatal por culpa in vigilando, na hipótese de falha ou omissão 
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no dever de estabelecer mecanismos de prevenção e reparação de danos 
ao meio ambiente; assim também quando houver lapso no encargo de 
monitorar e fiscalizar as atividades das entidades públicas ou empresas 
privadas potencialmente causadoras de impactos ambientais negativos 
(CoIDH, 2017). Manteve, por conseguinte, o Tribunal a ótica de pro-
teção dos direitos humanos pelo prisma Estado e indivíduos, e não, 
pela perspectiva de Estados e empresas, num polo, e das vítimas vulne-
radas, no oposto.

Para Clapham, no entanto, o “customary international law, in-
ternational treaties, and certain non-binding international instrumen-
ts already create human rights responsibilities for non-state actors” 
(2006, p.21), o que associado ao diálogo das fontes que se estabelece 
no plano internacional e doméstico em matéria de direitos humanos, 
permitiria a submissão de empresas à jurisdição das cortes regionais.

Para endossar seu entendimento de que a responsabilização de em-
presas pode ser realizada a partir da base normativa existente, Clapham 
cita voto concordante de Cançado Trindade, no bojo da Opinião Con-
sultiva nº18 (CoIDH, 2003), onde se reconheceu a eficácia erga omnes 
das normas de jus cogens que repreendem a exploração do trabalho hu-
mano por parte do poder público e particulares, inclusive quando as 
vítimas sejam imigrantes indocumentados.

Retomando-se a análise da OC-23/2017, tem-se que o Tribunal 
se limitou a pontuar a importância da atuação empresarial em con-
gruência com os direitos humanos, seja acautelando, minorando ou 
assumindo a responsabilidade pelos efeitos negativos de sua atividade 
sobre os indivíduos, em alinhamento com os princípios orientadores 
sobre empresas e os direitos humanos(ONU, 2011).

Conquanto seja possível reconhecer na enumeração de princípios 
pela ONU (2011), o reflexo de um movimento internacional de preo-
cupação com as violações de direitos da pessoa por atividades empre-
sariais: a aplicação concreta das referidas proposições depende de ato 
voluntário dos Estados e empresas (soft law).

Atente-se que a falta de um tratado (hard law) disciplinando a res-
ponsabilidade de Estados e empresas no campo da violação de direitos 
humanos franqueia espaço alternativo para o compliance, aqui concebi-
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do como instrumento para prevenir atividades desconformes (LAM-
BOY, 2018). 

No caso do compliance ambiental, associa-se ao valor intrínseco de 
sustentabilidade o uso consciente dos recursos naturais e a identificação 
dos impactos que as atividades empresariais podem refletir na natu-
reza, para franquear a incorporação ao processo produtivo dos custos 
socioambientais, seja para preveni-los ou minorá-los, em consonância 
com regulação normativa respectiva (LAMBOY, 2018).

Ora, se para o exercício do controle de convencionalidade se re-
corre, além dos direitos humanos previstos na Convenção Americana e 
outros instrumentos equivalentes, da interpretação conferida pela Corte 
em seus pronunciamentos correntes; tem-se que a manifestação externa-
da na OC-23/2017 quanto às empresas, pouco contribuiu no enfrenta-
mento das atividades degradadoras do meio ambiente por si deflagradas.

Por fim, a partir da modulação entre o ideal e o real, constata-se 
que o protagonismo das empresas na condução de atividades violadoras 
de direitos humanos exige a contenção equivalente, seja quando ine-
xistem iniciativas do Estado para reprimir sua conduta ou quando as 
correntes não o realizam adequadamente. Logo, aguardar pela adesão 
voluntária a medidas de conservação e uso sustentável de recursos am-
bientais não transparece a melhor iniciativa.

5 Considerações finais

A promoção e garantia dos direitos da pessoa humana integram 
o rol de atribuições da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
enquanto intérprete última da Convenção Americana, cujo alcance se 
opera através do exercício de sua jurisdição contenciosa ou consultiva. 

O encargo de garantir o respeito aos direitos humanos deve ser 
operado diuturnamente no domínio interno do Estado, inclusive atra-
vés do controle de convencionalidade, que se realiza mediante o con-
fronto vertical entre os variados documentos internacionais e as normas 
domésticas, de modo que as disposições normativas em vigor no siste-
ma jurídico interno não se sobreponham às normas de direitos huma-
nos acobertadas por instrumento internacional.
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Ademais, a interpretação exarada em sede jurisdição consultiva da 
Corte Interamericana alcança todos os órgãos dos Estados membros da 
OEA, sem exclusão daqueles que não sejam Partes da Convenção ou 
de seus protocolos adicionais. 

No caso, com o propósito de dirimir dúvidas acerca da sinergia 
entre as obrigações derivadas do direito ambiental e as de respeito e 
garantia dos direitos humanos estabelecidos na Convenção America-
na, a Colômbia acionou a jurisdição consultiva da Corte de San José, 
gerando a OC-23/2017.

E em seu pronunciamento, o Tribunal firmou que a adesão à 
Convenção Americana implica no compromisso de o Estado não vio-
lar direitos humanos, inclusive os derivados do meio ambiente. Esmae-
cendo, deste modo, qualquer dúvida acerca da possibilidade de aciona-
mento da jurisdição contenciosa da Corte, quando malferidos. 

Em relação à responsabilidade pela reparação de danos aos direitos 
humanos, a Corte silenciou em relação às empresas, optando por man-
ter apenas a responsabilização do Estado, que, analisado caso a caso, só 
resta pronunciada se o dano derivar de ação engendrada por qualquer 
de seus órgãos; ou quando associado à falha estatal no dever de preven-
ção dos danos e de fiscalização, investigação e punição dos infratores; 
ou a lapso na reparação adequada ao particular.

Quanto às pessoas jurídicas de direito privado, a Corte lhes con-
flagrou à observância dos princípios orientadores sobre empresas e os 
direitos humanos da ONU, estimulando o exercício de compliance, aqui 
compreendido enquanto adesão voluntária a diretrizes regulatórias e 
incremento de políticas corporativas, com o fim de promover o uso 
consciente dos recursos naturais e a adoção de medidas para prevenir 
danos ambientais ou, em ocorrendo, minorá-los.

Ao se esquivar de maior aprofundamento na responsabilidade das 
empresas, enquanto deflagradoras de danos à natureza, a Corte des-
perdiçou a oportunidade de mudar paradigmas em prol da efetividade 
do direito humano ao meio ambiente adequado, dado que não é toda 
e qualquer conduta do particular que permite a responsabilização do 
Estado e ao fim e ao cabo, a reparação do dano.
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A MATRIZ ENERGÉTICA LIMPA E 
A CONDIÇÃO DE VIDA DIGNA NA 
AMAZÔNIA OCIDENTAL: ANÁLISE 
DA OPORTUNIDADE DO USO DA 
CONVERSÃO DE RAIOS SOLARES 
EM ENERGIA
Marília Gurgel Rocha de Paiva e Sales

1 INTRODUÇÃO

O direito fundamental ao meio ambiente equilibrado caminha es-
sencialmente ao lado de outros direitos difusos, como àqueles da sadia 
qualidade de vida e existência digna, moldando inclusive os contornos 
do exercício da livre iniciativa no âmbito da ordem econômica, com 
o propósito de assegurar a minoração de impactos nocivos ao ecossis-
tema e a otimização do emprego dos recursos naturais pelas presentes 
gerações e as seguintes.

E com foco na sustentabilidade global, a Organização das Nações 
Unidas vem promovendo o incremento da participação de matrizes 
energéticas limpas, como instrumento para atenuação das consequên-
cias negativas ao meio ambiente, associadas às práticas ordinárias de 
produção de energia.

No caso, dotado de dimensões continentais e clima tropical, o Es-
tado brasileiro é favorecido por incidência de luminosidade anual be-
néfica à produção de energia a partir do sol, modalidade cujo impacto 
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infligido à natureza se harmoniza com o princípio do desenvolvimento 
sustentável e do direito humano ao meio ambiente sadio.

Sob a ótica do microssistema da Amazônia Ocidental, especifica-
mente o Estado do Amazonas, onde a preservação do meio ambiente 
desafia o exercício da atividade econômica na região, a discussão do 
tema se torna relevante e por essa razão, o objetivo geral do presente 
trabalho gravita em torno da análise da oportunidade do uso da tecno-
logia da energia solar, como matriz alternativa limpa e apta a beneficiar 
o desempenho da atividade econômica, em alinhamento com o prin-
cípio do desenvolvimento sustentável. 

Para tanto, delineia-se o direito humano à sadia condição de vida 
e ao meio ambiente adequado, enquanto pressuposto da dignidade da 
pessoa humana e do bem-estar; trabalha-se a compreensão da extensão 
do princípio do desenvolvimento sustentável, como instrumento para 
preservação do meio ambiente e garantia do crescimento econômico 
justo e socialmente inclusivo; e por fim, avalia-se a viabilidade do uso 
da luminosidade do sol como fonte alternativa de matriz de energia 
limpa, à luz dos princípios e pressupostos norteadores do Estado So-
cioambiental e Democrático de Direito, em benefício da atividade 
econômica.

A metodologia aplicada corresponde ao método descritivo-de-
dutivo, com emprego de técnica conceitual, normativa, documental 
e bibliográfica de cunho qualitativo. Para endossar o posicionamento 
defendido, vale-se do Pacto internacional dos direitos econômicos, 
sociais e culturais, do Protocolo de San Salvador, da Agenda 2030 
das Nações Unidas e de Opiniões Consultivas exaradas pela Corte 
de San José.

2 O DIREITO HUMANO À SADIA CONDIÇÃO DE 
VIDA E AO MEIO AMBIENTE ADEQUADO COMO 
PRESSUPOSTO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 
E DO BEM-ESTAR

Enquanto fonte primária, base e pressuposto do direito, os princí-
pios servem como critério essencial para acurada compreensão e inte-
ligência do sistema jurídico positivo como um todo; inclusive quando 
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se perquire acerca do texto e do contexto das normas que regem a vida 
humana e o meio ambiente.  

Indissociáveis do Estado Democrático de Direito, os princípios 
fundamentais compõem o seu alicerce e encontram enumeração no 
preâmbulo da Lei Maior, cujo elenco exemplificativo comporta direi-
tos elementares, não sujeitos à prescrição e alienação, dentre os quais, 
aquele da dignidade humana. 

E ao se tratar do tema, é natural revolver a concepção kantiana de 
dignidade humana (KANT, 2007), segundo o qual as coisas se dividem 
entre aquelas a que se pode atribuir preço e, por conseguinte, substituir 
por outra similar; e aquelas que não se podem precificar por serem in-
comparáveis, ou seja, as que gozam do atributo da dignidade. 

Nota-se que a transmutação do princípio da dignidade humana 
em uma dimensão ecológica sucede quando se associa a um padrão 
mínimo de condições ambientais a viabilidade da vida mesma, o bem-
-estar. 

E a essencialidade do meio ambiente jaz proclamada na Constitui-
ção como um direito humano fundamental (BRASIL, 1988, art. 225), 
prolongamento lógico do próprio direito à vida e do bem-estar, dado 
que sem a sadia qualidade de sua fruição, não se atinge a plena realiza-
ção humana, nem tampouco a possibilidade de demandar a proteção 
dos demais direitos, quando violados (MAZZUOLI, 2018).

Quando se avança ao plano regionalizado de proteção aos direi-
tos humanos, tem-se que o Pacto Internacional dos Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais lançou referência em seu texto não apenas 
à obrigação estatal de assegurar um nível de vida adequado e melho-
ria contínua das condições de vida humana; mas assim também ao 
encargo de incrementar o meio ambiente em todos os seus aspectos 
(BRASIL, 1992).

Já o Protocolo de San Salvador à Convenção Americana de Di-
reitos Humanos encerrou a máxima de que “toda pessoa tem direito a 
viver em meio ambiente sadio e a dispor dos serviços públicos básicos”, 
imputando aos Estados-Partes o encargo de diligenciar pela “prote-
ção, preservação e melhoramento do meio ambiente” (BRASIL, 1999, 
art.11, itens 1 e 2).
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A Corte de San José, a seu turno, já pronunciou que ao firmar um 
tratado de direitos humanos, os Estados passam a se sujeitar a uma or-
dem jurídica que visa alcançar o bem comum, não em relação a outros 
Estados, mas quanto a todos os indivíduos sob sua jurisdição; incum-
bindo-lhes, por força do princípio da boa-fé, cumprir as obrigações 
que voluntariamente chancelaram (CoIDH, 1982).

Certo é que ao ratificar o Protocolo de San Salvador, o Brasil assu-
miu o compromisso de eficazmente diligenciar pela proteção, preser-
vação e melhoramento do meio ambiente, o que revolve inclusive os 
recursos energéticos (CoIDH, 2017).

Em suma, a compreensão de meio ambiente sadio – enquanto di-
reito fundamental e essencial à dignidade humana e ao bem estar – de-
riva do fato de não ser possível, na atualidade, conceber a continuidade 
da vida, sem se assegurar condições de sobrevivência terrena, inclusive 
para a geração sucessora: o que remete à discussão de parâmetros de 
desenvolvimento sustentável a ser analisada no tópico seguinte.

3 O PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL: VETOR DE PRESERVAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE PARA O CRESCIMENTO ECONÔMICO 
JUSTO E SOCIALMENTE INCLUSIVO 

A revolução industrial encetada no século XVIII, juntamente com 
o crescimento populacional, propiciou mudanças sensíveis no ecossis-
tema, como o exaurimento de recursos naturais, extermínio de espé-
cies, poluição do ar, contaminação de águas e do solo, por exemplo. 

A globalização dos danos ambientais se tornou realidade, espraian-
do seus impactos adiante das divisas terrestres fixadas geograficamente 
entre as Nações, dado que, em menor ou maior grau, os malefícios 
causados à natureza dentro de um território podem repercutir para 
além fronteira de outro ou mesmo no mundo como um todo.

Paralelamente ao crescente estímulo às atividades econômicas 
transnacionais, conflagrou-se um movimento global – derivado da re-
flexão sobre os danos perpetrados pela ação humana ao meio ambien-
te e a todos os seres habitantes do globo terrestre – que culminou na 
Conferência Mundial sobre o Meio Ambiente Humano, firmando-se 
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um consenso internacional acerca da essencialidade do meio ambiente 
humano para o bem-estar e fruição dos direitos fundamentais em si, 
neste rol incluído o direito à vida (ONU, 1972).

No Brasil, o estímulo à fruição racional dos recursos naturais pela 
coletividade, do modo menos gravoso, como exigência de conforma-
ção do desenvolvimento econômico-social à preservação do meio am-
biente, remonta à edição da Lei nº 6.938 (BRASIL, 1981), quando se 
instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA.

A ampla difusão da percepção da finitude dos recursos naturais e da 
necessidade de estabelecimento de parâmetros para o desenvolvimento 
econômico, sem descuidar do viés de sustentabilidade dos meios em-
pregados, passou a estimular a ideia do uso racional dos recursos na-
turais pelas presentes gerações sem prejuízo das futuras (ONU, 1987). 
Em outros termos, passou-se a encorajar a congruência no aproveita-
mento do patrimônio ambiental, com o propósito de satisfazer as ne-
cessidades do presente, sem exauri-lo.

A seu turno, visando garantir a existência digna e a justiça social, 
a Constituição de 1988 incluiu dentre os princípios gerais da atividade 
econômica aquele de defesa do meio ambiente, acautelando a diferen-
ciação de tratamento quando os produtos, serviços, meios de produção 
e prestação lhe causem impacto; e também o da função social da pro-
priedade, que fomenta o aproveitamento dos recursos naturais disponí-
veis de forma racional e adequada, como instrumento para salvaguar-
dar o ecossistema como um todo (BRASIL, 1988).

E quando da Conferência das Nações Unidas sobre meio ambien-
te e desenvolvimento, reafirmou-se a relevância da proteção ambiental 
no processo de exploração dos recursos naturais (ONU, 1992). E me-
diante a Convenção sobre Diversidade Biológica, atribuiu-se aos Esta-
dos a responsabilidade de conservá-la e de utilizar os recursos naturais 
com sustentabilidade, preservando os ecossistemas in situ e os habitats 
naturais (BRASIL, 1998).

Associando-se os instrumentos acima descritos, pode-se depreen-
der o desenvolvimento sustentável como aquele que promove o desen-
volvimento socioeconômico, mas salvaguarda o meio ambiente com 
o móvel de assegurar a sadia qualidade de vida, compatibilizando o 
atendimento das necessidades sociais e econômicas do ser humano no 
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momento corrente, sem comprometer a preservação do meio ambien-
te em favor da posteridade. 

Fincadas as balizas do ideário de desenvolvimento sustentável, 
emergem as dificuldades para realizá-lo no plano concreto, mediante a 
materialização do crescimento econômico almejado, sem comprome-
timento do meio ambiente circunscrito.

A fixação do quanto uma atividade se compromete ou se desvia 
do propósito de desenvolvimento sustentável é matéria que exige ava-
liação particularizada, sobretudo quando envolve bens ambientais não 
passíveis de substituição, renovação ou mensuração monetária por falta 
de padrões equivalentes.

Não por outra razão, à medida que se cogita do emprego racional dos 
recursos naturais, depara-se com a possibilidade de uso de matriz energé-
tica que resulte em impactos menos gravosos ao meio ambiente – tal como 
a obtida através do sol – como instrumento de promoção do crescimento 
econômico justo e socialmente inclusivo, melhorando-se a qualidade de 
vida humana, sem se comprometer a preservação do meio ambiente.

Aliás, dentre os 17 objetivos do desenvolvimento sustentável – 
ODS que integram a Agenda 2030 da ONU, tem-se aquele da energia 
limpa e acessível (ODS nº7). Meta que revolve não apenas a promoção 
do alcance confiável, sustentável, moderno e a preço franqueável a toda 
a coletividade; como também demanda a necessária ampliação da ma-
triz energética renovável em âmbito mundial, além da melhoria da sua 
eficiência e uso de tecnologia limpa (ONU, 2015).

Em linha com a Agenda 2030 (ONU, 2015), a Agência Inter-
nacional de Energia, a Divisão de Estatísticas das Nações Unidas, a 
Agência Internacional de Energia Renovável, o Banco Mundial e a 
Organização Mundial da Saúde vêm acompanhando o alcance do 
ODS nº7 ao redor do Mundo, através da elaboração conjunta de rela-
tório de progresso energético.

Em seu último reporte divulgado, indicam avanços no panorama 
global de expansão do acesso à energia, principalmente na Índia, Ban-
gladesh e Quênia, diminuindo a população mundial sem acesso à ele-
tricidade para cerca de 840 milhões de pessoas, em números apurados 
em 2017 (IEA, IRENA, UNSD, WB, WHO, 2019).
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No caso do Brasil, a universalização dos serviços públicos de for-
necimento de energia elétrica à população, inclusive na zona rural, 
constitui programa de governo (BRASIL, 2002) e segundo dados ex-
traídos do relatório de universalização, gerado no sítio da ANEEL36, o 
atingimento da meta de distribuição de energia no Estado do Amazo-
nas se operou na zona urbana em 2008 e na rural, na década seguinte 
(2018).  

Nada obstante o alcance da meta, convém analisar a sustentabili-
dade da matriz energética que ampara o fornecimento da eletricidade 
na região amazônica, dada a importância de se assegurar o preço aces-
sível e de fonte limpa e renovável, como modo eficaz de promoção 
do crescimento econômico justo e socialmente inclusivo, nos moldes 
preconizados no ODS nº7 da Agenda 2030 (ONU, 2015): o que dire-
ciona à discussão acerca da oportunidade do uso de sistema de energia 
solar, a ser tratada no tópico seguinte.

4 A ENERGIA LUMINOSA DO SOL: SINTONIA ENTRE 
A ALTERNATIVA DE MATRIZ LIMPA E O ESTADO 
SOCIOAMBIENTAL E DEMOCRÁTICO DE DIREITO

O direito fundamental à vida guarda pertinência com a noção de 
meio ambiente adequado, dado ser imprescindível à própria sobrevi-
vência humana neste Planeta que os elementos da natureza como a 
água, o ar e o solo se apresentem em condições favoráveis ao pleno 
desenvolvimento dos ciclos próprios da vida humana, da fauna, da flora 
e demais seres vivos.

Não por outra razão, ao assegurar a livre iniciativa, enquanto coro-
lário da ordem econômica, a Constituição Federal optou por lhe mo-
derar o exercício por outros princípios, como os da defesa do meio am-
biente, da função social da propriedade e da redução de desigualdades, 
enumerados nos incisos do artigo 170 da Lei Fundamental (BRASIL, 
1988). Por conseguinte, o prestígio à livre iniciativa privada não subtrai 
ao Estado a sua atuação como agente normativo e regulador da ativi-

36 Informações geradas de forma dinâmica e atualizada, consoante o momento do 
acesso pelo usuário.
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dade econômica, nem afeta o exercício de suas funções de fomento, 
fiscalização e planejamento. 

Nesse panorama, confia-se à Administração a responsabilidade 
pelo estabelecimento de diretrizes para a defesa do meio ambiente, por 
intermédio de políticas públicas e, principalmente, de fixação de li-
mites e procedimentos para minimizar o possível resultado adverso da 
atividade (STRAUBE, 2019). Ao assim atuar, o Estado intervém de 
forma legítima e indireta na economia, impondo balizas à liberdade do 
particular. 

Repise-se que o mesmo diploma constitucional que valoriza o tra-
balho humano e assegura o livre exercício de qualquer atividade eco-
nômica lícita, também condiciona a iniciativa à observância dos prin-
cípios de proteção ao meio ambiente (BRASIL, 1988,  art.1º, inc.IV e 
art. 225, §1º, inc. V). 

Logo, a ordem econômica jaz orientada por uma coleção de va-
lores para além do lucro, inclusive daqueles derivados do princípio da 
solidariedade intergeracional, com o escopo de assegurar que uma in-
cursão no mercado esteja social e ambientalmente alinhada com a dig-
nidade humana (SARLET; FENSTERSEIFER, 2017), e desse modo, 
apta a propiciar a melhoria substancial e qualitativa da condição de vida 
presente e futura.

Não por outra razão, a concepção de economia verde conjuga os 
objetivos de desenvolvimento sustentável e de erradicação das desi-
gualdades sociais, com o propósito finalístico de assegurar a dignidade 
da pessoa humana, através do aprimoramento das condições de vida, 
sem descuidar do manejo racional e equilibrado dos bens ambientais 
tutelados (FIORILLO, 2013).

Quando se avança para analisar o uso sustentável de recursos da 
natureza, nota-se que as atividades econômicas dos mais diversos ra-
mos ao redor do Mundo comumente compartilham de demanda cres-
cente por energia na lida diária. Destaca Freitas que “em menos de 50 
anos, no século XX, o mundo multiplicou por três a sua população. O 
consumo de energia aumentou várias vezes mais” (2016, p.47). 

Certa a essencialidade da energia elétrica para o mercado; diversi-
ficada, contudo, é a sua forma de geração e distribuição. No caso, a sua 
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fonte pode derivar daquelas renováveis e com baixo impacto no meio 
ambiente, como a geotérmica, a solar, a gravitacional, a eólica e a de 
biomassa; como também daquelas que exigem a queima de combus-
tíveis fósseis ou gás natural induzindo o aquecimento global; o uso de 
fontes nucleares cujos rejeitos são lesivos ao ecossistema; ou o recurso 
às hidrelétricas que implicam no alagamento de extensas áreas de flo-
restas e desalojamento de seres humanos e animais na circunscrição. 

Além disso, um pormenor que atinge as fontes limpas de ener-
gia, especialmente a solar e a eólica, seria os custos envolvidos na sua 
realização e que contribuem para sua baixa capilaridade (AMADO, 
2018, p.908), eis que não acessíveis aos setores da economia de menor 
expressividade e parco capital de giro. Como solução, Saraiva (2019, 
p.18) aponta que a redução de impostos e criação de subsídios seriam 
bastantes para incentivar a utilização de fontes de energia limpa, su-
perando-se os dispêndios elevados típicos dessa tecnologia em prol do 
desenvolvimento sustentável e da preservação do meio ambiente.

Razoável, portanto, que haja a interferência do Poder Público no 
que respeita à exploração racional dos recursos naturais sob sua cir-
cunscrição, seja fomentando boas práticas, seja tornando desinteressan-
te a manutenção daquelas prejudiciais ao meio ambiente; o que pode 
se operar, por conseguinte, mediante a concessão de incentivos fiscais 
como estímulo ou oneração tributária de alguns ramos da economia 
para lhes subtrair a atratividade.

Com efeito, partindo-se dos corolários constitucionais norteado-
res da ordem econômica socioambiental, interessa ao presente trabalho 
analisar a oportunidade do uso da fonte de energia limpa obtida pela 
conversão dos raios solares, enquanto prática de sustentabilidade pelas 
empresas.

Conforme o relatório de progresso energético, no ano de 2016, 
as matrizes de energia renovável atingiram o percentual de 17,5% do 
consumo total de energia no âmbito global, notabilizando-se o cresci-
mento das tecnologias eólica e solar; mantendo-se, contudo, a energia 
hidrelétrica como “a maior fonte de eletricidade renovável, represen-
tando 68%” naquele ano (IEA, IRENA, UNSD, WB, WHO, 2019, 
p.8, tradução nossa). 
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Quando se direciona a atenção à tecnologia da energia derivada do 
sol, nota-se que o aproveitamento solar não modifica o equilíbrio tér-
mico da Terra, dispensa o uso de combustíveis, não forma lagos como 
as hidrelétricas e é livre de emissão de gases de efeito estufa ou gases 
ácidos, dado que se vale da “irradiação disponível como calor ou como 
eletricidade úteis, antes da energia ser finalmente degradada como ca-
lor para o meio ambiente” (BRASIL, 2007, p.34).

No cenário mundial, ao lado de Países como o Japão e os Estados 
Unidos da América – EUA, a Alemanha se destacava como a maior 
produtora de energia solar e eólica, posição conquistada através de im-
plementação do resultado de programas de diversificação para imple-
mento de matriz energética limpa, seguindo um padrão estimulado 
entre os Países que compõem o continente Europeu (ANEEL, 2008).

No caso do Brasil, em 2002, instituiu-se o Programa de Incentivo 
às Fontes Alternativas – PROINFA, através da Lei nº10.438, para esti-
mular a prestação de energia renovável às Centrais Elétricas Brasileiras 
S/A – ELETROBRÁS em benefício do Sistema Interligado Nacional 
– SIN, através de pequenas centrais elétricas, empreendimentos terme-
létricos a biomassa, gás natural, carvão mineral, usinas eólica, termos-
solar e fotovoltaica, entre outras fontes (BRASIL, 2002).

Segundo os dados do Sistema de Informações de Geração da 
ANEEL (SIGA)37, atualizados até julho de 2020 e disponíveis no sí-
tio da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, o País alcança 
através de 9.814 empreendimentos em operação a potência outorgada 
de 206.270.578,87kW, com previsão de ampliação nos próximos anos, 
proveniente dos 238 empreendimentos em construção e outros 607, 
ainda não deflagrados. Dentre os empreendimentos em operação, 3.895 
corresponderiam a centrais geradoras de energia solar fotovoltaica. 

Pelo Plano Nacional de Energia – PNE para 2030, a energia solar 
figura no rol de fontes alternativas para expansão estratégica da oferta 
de energia eficiente e sustentável de longo prazo (BRASIL, 2007).  

Necessário compreender que a disponibilidade da radiação solar 
e da insolação incidente sobre a superfície terrestre oscilará consoante 

37 Informações geradas de forma dinâmica e atualizada, consoante o momento do 
acesso pelo usuário.
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fatores como, por exemplo, a posição no tempo (hora do dia e dia do 
ano), nebulosidade, umidade relativa do ar, latitude local etc. Assim 
também, a duração solar do dia – que corresponde ao período de visi-
bilidade do sol ou de claridade – variará conforme o local esteja mais 
próximo ou distante da linha do Equador ou por ocasião dos Equinó-
cios (ANEEL, 2005).

Segundo o Plano Nacional de Energia – PNE para 2030, a região 
Nordeste do Brasil concentra a maior média anual de radiação solar e 
no País como um todo, a referida incidência solar gravitaria em torno 
de “8 a 22 MJ/m2 durante o dia, sendo que as menores variações ocor-
rem nos meses de maio a julho”, quando oscila em torno de 8 a 18 MJ/
m2 (BRASIL, 2007, p.30). 

Nota-se a partir do Atlas Brasileiro de Energia Solar, que a região 
oeste do Estado do Amazonas apresenta a menor incidência de irradia-
ções solares do Norte do Brasil durante todo o ano, apesar da locali-
zação próxima à linha do Equador, porque jaz impactada pelas fortes 
precipitações de chuva e cobertura de nuvens, inclusive no período da 
estiagem que sucede entre julho e setembro (PEREIRA et al., 2006).

Entretanto, a menor irradiação solar na região Amazônica não 
vulnera a viabilidade de se recorrer ao potencial da energia fotovol-
taica, como matriz limpa. Veja-se que “a região mais ensolarada da 
Alemanha recebe um índice de radiação solar 40% menor que o índice 
da região menos ensolarada do Brasil”, mesmo assim, sua capacidade 
de aproveitamento da matriz de energia solar é superior àquela pátria 
(CABRAL; TORRES; SENNA, 2013, p.4).

A partir de dados divulgados pela Associação Brasileira de Energia 
Solar Fotovoltaica – ABSOLAR, tem-se que a geração de energia so-
lar tem maior penetração no Estado de Minas Gerais, seguido do Rio 
Grande do Sul e de São Paulo, de sorte que na escala que inclui os 26 
Estados e o Distrito Federal, o Amazonas ocupava a 23ª posição até 2 
de junho de 2020, data da última atualização dos indicadores38 (AB-
SOLAR, 2020).

38 Informações geradas de forma dinâmica e atualizada, consoante o momento do 
acesso pelo usuário.
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Para se compreender os fatores envolvidos na disparidade de de-
sempenho entre as unidades da Federação, deve-se observar que o es-
tímulo ao uso de fontes alternativas de eletricidade guarda relação com 
a capacidade do Estado consolidar “normas e políticas adequadas que 
regulem todos os aspectos da implementação da energia solar – do de-
senvolvimento tecnológico a programas de incentivo à aquisição dos 
painéis fotovoltaicos” (OLIVEIRA, 2018, p.15).

Segundo aponta o relatório de progresso energético, o crescimen-
to da produção de energia renovável no âmbito mundial depende da 
adoção de políticas adaptadas ao contexto local e estrutura regulatória, 
para assegurar o investimento em escala, expandindo-se as parcelas de 
fontes renováveis de maneira confiável e econômica, contribuindo, as-
sim, para a resiliência do sistema elétrico (IEA, IRENA, UNSD, WB, 
WHO, 2019).

Quando se analisa as medidas de impulsionamento da iniciativa, 
tem-se que no âmbito federal, por intermédio da Lei nº13.169, re-
sultante da conversão da Medida Provisória nº675, de 21 de maio de 
2015, o Governo zerou as alíquotas de contribuição para o PIS/PASEP 
e para financiamento da seguridade social – COFINS quanto a energia 
elétrica ativa disponibilizada pela unidade consumidora à rede de dis-
tribuição de energia (BRASIL, 2015b, 2015c).

A seu turno, o Conselho Nacional de Política Fazendária – CON-
FAZ, através do convênio ICMS nº16 (BRASIL, 2015a), já havia auto-
rizado os Estados a conceder isenção nas operações internas relativas à 
circulação de energia elétrica, derivada de micro e minigeração de ener-
gia, de que cuida a Resolução Normativa nº482 da Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL (2002). Nada obstante, o Estado do Amazo-
nas, Paraná e Santa Catarina foram os últimos a aderirem ao instrumen-
to, com efeitos jurídicos a partir de 1º de julho de 2018 (BRASIL, 2018).

Analisando o cenário local, tem-se que no âmbito do Estado do 
Amazonas, a Lei nº4.780, de 18 de janeiro de 2019, incentiva a ge-
ração e aproveitamento da energia solar na sua circunscrição, através 
da previsão de concessão de benefícios no plano fiscal e tributário, às 
empresas do ramo de fabricação e venda de equipamentos geradores 
de energias solar (AMAZONAS, 2019). No entanto, não há registro 
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de edição de regulamento para conferir efetividade às suas disposições 
principiológicas, diretivas e programáticas.

A inexistência de iniciativas concretas do Poder Público, no Esta-
do do Amazonas, para facilitação do acesso à produção da energia solar 
por empresas do setor produtivo da sociedade, certamente milita em 
desfavor do desenvolvimento sustentável na região.

Contornar-se o cenário atual através da promoção pelo Poder Pú-
blico de mecanismos para expansão de matriz energética limpa, através 
do uso da tecnologia de geração de energia solar, ao tempo que confere 
competitividade ao setor produtivo, sem descuidar da proteção e ma-
nutenção do meio ambiente hígido a todos habitantes da região, realiza 
em ultima ratio o princípio do desenvolvimento sustentável e assegura 
reflexamente da dignidade da pessoa humana.

5 Considerações finais

A compreensão do sistema jurídico positivo, a partir da inteligên-
cia do direito humano à sadia condição de vida e ao meio ambiente 
adequado, permite transmutar o princípio fundamental da dignidade 
humana em uma dimensão ecológica, mediante a associação a um pa-
drão mínimo de condições ambientais a viabilidade da vida mesma e o 
bem-estar, inclusive para a geração sucessora. 

A percepção da essencialidade do meio ambiente adequado para 
sobrevivência das espécies animais, vegetais e demais seres vivos coa-
bitantes no planeta terra; e dos danos derivados da ação humana no 
ecossistema despertaram a consciência coletiva de que a finitude dos 
recursos naturais e a persistência de alguns efeitos nocivos das práticas 
correntes recomendavam uma nova postura. 

Então, a partir da Convenção de Estocolmo a importância do as-
seguramento de condições ambientais em padrões propícios à vida foi 
disseminada pelas Nações Unidas e reafirmada no plano regionaliza-
do, através do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais e do Protocolo de San Salvador. 

Posteriormente, houve amadurecimento da discussão em torno do 
tema, passando-se a difundir a relevância do cuidado no manejo sus-
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tentável dos bens ambientais; reverberada no Relatório de Brundtland, 
na Conferência sobre meio ambiente e desenvolvimento e na Conven-
ção sobre diversidade biológica.

A concepção de existência digna e justiça social passou a validar, 
portanto, a limitação da atividade econômica, orientando a adoção de 
práticas que se alinhem ao desenvolvimento sustentável, mediante a con-
ciliação de crescimento econômico e da proteção do ecossistema cir-
cunscrito em prestígio às presentes gerações, sem prejuízo das futuras. 

Com efeito, em alinhamento com as diretivas que orientam o 
Estado socioambiental e democrático de direito, insculpidas nos di-
tames da Magna Carta e dos instrumentos internacionais endossados, 
o Brasil jaz responsável por aprimorar os recursos energéticos, como 
modo eficaz de promoção do crescimento econômico justo e social-
mente inclusivo.

De fato, a substancialidade da energia elétrica na atividade econômi-
ca e a ampla gama de modalidades de geração e distribuição validam a in-
tervenção do Poder Público para assegurar a migração contínua para ma-
trizes renováveis e limpas, seja fomentando boas práticas, seja tornando 
desinteressante a manutenção daquelas prejudiciais ao meio ambiente.

Nesse panorama, a fonte de energia alternativa obtida pela conversão 
dos raios solares espelharia na prática sustentabilidade na atividade eco-
nômica, dado o seu baixo impacto negativo ao meio ambiente. No en-
tanto, apesar de constar no Plano Nacional de Energia – PNE para 2030, 
no rol das matrizes limpas, o cenário atual demonstra a baixa penetração 
da modalidade no Brasil e em especial, no Estado do Amazonas.

Depreende-se que a adesão tardia do Estado do Amazonas ao 
convênio ICMS nº16, instituída pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária – CONFAZ, e a falta de regulamentação das disposições 
principiológicas, diretivas e programáticas constantes na Lei estadual 
nº4.780: são fatores decisivos à baixa expressividade da captação de 
energia solar na região.

Em conclusão, ao tempo que a promoção de mecanismos em 
prol da suficiência energética limpa favorece a competitividade do se-
tor produtivo e a higidez do meio ambiente, em convergência com 
o princípio do desenvolvimento sustentável e da dignidade da pessoa 
humana; a carência de iniciativas públicas concretas no Amazonas para 
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popularizar a produção de energia solar pelo setor produtivo da socie-
dade embaraça a sustentabilidade de toda a região. 
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NULIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 
APÓS AUDIÊNCIA PÚBLICA 
COM VÍCIOS SANÁVEIS: UMA 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
Leonardo Carvalho Gusmão

1 INTRODUÇÃO

O tema das audiências públicas em licenciamento ambiental no 
Brasil está permeado por apaixonados debates nos planos prático e teó-
rico – o que dificulta uma discussão baseada na razão e na ciência ju-
rídica. 

Para evitar isto, o objetivo do presente trabalho é analisar quais as 
consequências jurídicas de irregularidades nas audiências públicas: se 
ensejam à nulidade ou à anulabilidade dos atos administrativos subse-
quentes – as licenças ambientais. Tal análise será elaborada através de 
investigação bibliográfica e do exame de legislações. 

Far-se-á um estudo primevo acerca do licenciamento ambiental 
brasileiro para, em seguida, enveredar nos conceitos de participação 
popular, de audiência pública e dos efeitos jurídicos da realização desta 
última com supostas máculas. 

Por fim, e não menos importante, serão feitas considerações acerca 
do porquê vícios formais em audiências públicas no licenciamento am-
biental podem e devem ser passíveis de saneamento perante a doutrina 
do Direito Administrativo e do Direito Ambiental.
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2 NOTAS ESSENCIAIS ACERCA DO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL BRASILEIRO

O licenciamento ambiental está previsto no artigo 9º da Lei nº 
6.938/1981 como instrumento da política ambiental (BRASIL, 1981). 
É através deste procedimento administrativo que o operador econô-
mico de atividade efetiva ou potencialmente poluidora deverá cumprir 
exigências, etapas e fases impostas pela Administração Pública para lo-
calizar, instalar e operar seu empreendimento, tendo como objetivos: 
a) mediato, a prevenção do dano ambiental e b) imediato, a emissão da 
licença ambiental, como enfatiza Godoy (2005, p. 21).

Na esteira da lei federal supracitada, em especial o seu artigo 11, 
é do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) o poder 
de estabelecer normas para acompanhar e fiscalizar o licenciamento 
ambiental. Já a competência para promover o licenciamento é comum 
entre os entes federativos e é estipulada de acordo com o âmbito geo-
gráfico do impacto ambiental que será causado, conforme os artigos 7º, 
8º e 9º da Lei Complementar nº 140/2011 (BRASIL, 2011).

Definido para qual ente público o operador econômico sujeitar-
-se-á a fim de ter seu empreendimento funcionando legalmente, o li-
cenciamento ambiental deverá seguir as etapas descritas no artigo 10 da 
Resolução CONAMA nº 237/1997 com vistas à emissão das licenças 
prévia (LP), de instalação (LI) e de operação (LO). Uma das etapas pre-
vistas na legis é a da audiência pública. Ocorre que somente é instaura-
da pela Administração Pública quando couber, segundo o inciso V do 
artigo supra, exceto em casos previstos em regulamentação específica 
(BRASIL, 1997).

3 A PARTICIPAÇÃO POPULAR, ATRAVÉS DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, NO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL BRASILEIRO

A participação popular, sobretudo em procedimentos administra-
tivos como é o caso do licenciamento ambiental, ganha relevo com o 
fortalecimento da democracia participativa no Brasil, consubstanciada 
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com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB), datada de 1988. 

Não é a participação no exercício do sufrágio, tampouco a presen-
ça nas Forças Armadas que caracterizam o envolvimento da população 
em procedimentos decisórios. O que se busca explicar é que a partici-
pação cidadã no licenciamento ambiental é aquela em sentido estrito, 
ou seja, as “formas de participação objetiva, semidiretas ou diretas do 
povo na condução da função administrativa do Estado” (MODESTO, 
2005, p. 2-3). Entre estas formas encontra-se a audiência pública.  

Cumpre frisar, de antemão, que o Direito Administrativo não sai 
ileso dos reflexos da participação do público. É no âmbito desta seara 
jurídica que, segundo lição de Pietro (2019, p. 112), a democratização 
perpassa à máquina estatal a partir do controle político e econômico, 
bem como através dos direitos à informação, previsto no artigo 5º, 
XXXIII, da CRFB e à audiência pública, consoante o artigo 32, da Lei nº 
9.784/1999.

Importante dizer que a base principiológica das audiências públi-
cas é sustentada, como assevera Pietro (2019, p. 1.422-1.435), pelos 
princípios da publicidade e da participação popular, ambos informa-
dores do Direito Administrativo. Do primeiro infere-se que qualquer 
pessoa poderá ter acesso a processos e a procedimentos administrativos, 
em especial ao licenciamento ambiental, enquanto que do princípio 
seguinte tem-se a ideia de descentralização dos poderes estatais.  

Diante do caráter universal e difuso (FIORILLO, 2013, p. 41-42) 
do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no 
artigo 225 da CRFB, bem como da noção de democracia participativa, 
que a população, seja ela especializada ou não, é chamada a opinar nos 
procedimentos de tomada de decisão com incidência ambiental, isto 
é, no licenciamento ambiental (BRASIL, 1988). Conforme explica 
Cappeli (2010, p. 283), a participação cidadã acontece no decorrer do 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA), no caso brasileiro, ou da Avalia-
ção de Impacto Ambiental, na experiência portuguesa, leciona, por sua 
vez, Gomes (2018, p. 58). 

Sinaliza-se que estes estudos ambientais entraram em vigor inicial-
mente nos EUA, em 1969, com o National Environmental Policy Act 
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(NEPA), segundo o qual a autoridade administrativa ficava obrigada 
a juntar em suas resoluções documentos de caráter técnico/científico 
que demonstrassem os efetivos e potenciais efeitos negativos da ativida-
de a ser instalada naquele sítio. Como assevera Vieytez (1993, p. 205), 
deve-se levar em conta que, em virtude do Freedom Information Act 
de 1966, qualquer cidadão poderia intervir em procedimentos admi-
nistrativos sugerindo ou peticionando em momento oportuno. 

Como dito alhures, uma das formas de participação do povo no 
licenciamento ambiental se dá por intermédio da audiência pública. 
Nada mais é do que o momento em que os cidadãos serão ouvidos 
pelo Poder Público na presença do operador econômico, emitirão suas 
opiniões e farão questionamentos acerca dos estudos ambientais elabo-
rados pela empresa. 

Consoante o artigo 1º, da Resolução CONAMA nº 9/1987, o ob-
jetivo precípuo desta sessão popular é divulgar o produto do Estudo de 
Impacto Ambiental (EIA) e do seu consequente Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA), a fim de ficar sob o escrutínio dos cidadãos e dos 
especialistas (BRASIL, 1987). Oferece, portanto, subsídios para a pre-
servação ambiental, de acordo com Resende (2009, p. 102), na medi-
da em que esclarece pontos obscuros e nebulosos em sede de estudos 
ambientais.

Além disso, há quem defenda, como Oliveira (1997, p. 277), que as 
audiências públicas têm caráter pedagógico e informativo, pelo fato de 
sinalizarem à Administração Pública sobre os riscos e os problemas que 
por ventura surgirão quando da instalação de determinado empreendi-
mento com efetivo ou potencial impacto sobre o meio ambiente. 

Não é forçoso compreender que a Administração não fica vincula-
da às indicações do público nestas sessões – no máximo é uma manei-
ra de habilitar “o órgão administrativo ‘decididor’, tornando-o apto a 
emitir um provimento mais acertado e mais justo, pois estabelece um 
maior conhecimento acerca da situação subjacente à decisão adminis-
trativa” (OLIVEIRA, 1997, p. 277).

A ocorrência das audiências deve ser sempre em local público e 
acessível aos interessados em respeito ao direito à informação e ao prin-
cípio da participação popular. Infere-se que tal sessão aberta ao público 
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não é obrigatória, na esteira do artigo 2º, da Resolução CONAMA nº 
9/1987, mas poderá ser requerida por entidade civil, pelo Ministério 
Público ou por cinquenta ou mais cidadãos. 

Havendo requerimento, se este partir do órgão licenciador, ocor-
rerá “antes de iniciada a execução do EIA ou, se depois de recebido o 
RIMA, durante o prazo estabelecido pelo art. 10 da Resolução CO-
NAMA n. 1/86” (FIORILLO, 2013, p. 255). 

Embora seja uma faculdade, se a audiência pública não for reali-
zada, mesmo após ser requerida por algum dos envolvidos no tema, a 
licença não será válida, logo nula de pleno direito, conforme o pará-
grafo 2º, do artigo 2º, da Resolução CONAMA nº 9/1987. E se, por 
acaso, houver irregularidade na audiência quando esta for instalada? 
Tal circunstância ocasiona nulidade ou mera anulabilidade da licença 
ambiental emitida? É o que se pretende responder em seguida. 

4 EFEITOS JURÍDICOS DAS IRREGULARIDADES 
EM AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NO ÂMBITO DO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL BRASILEIRO

O processo de licenciamento ambiental prevê duas formas de par-
ticipação popular: comentários e/ou audiências públicas. A primeira 
inicia-se quando o órgão competente, ao determinar a execução do 
EIA e a apresentação do RIMA, abre o prazo para recebimento de 
comentários do público interessado. Somente depois, e se julgar neces-
sário, haverá audiência pública, em conformidade com o artigo 11, §2º, 
da Resolução CONAMA nº 1/1986 (BRASIL, 1986).

Embora a realização da audiência pública seja facultada à Admi-
nistração, quando assim o entender, há uma exceção prevista no ar-
tigo 2º, caput, da Resolução CONAMA nº 9/1987: quando houver 
requerimento de entidade civil, Ministério Público ou cinqüenta ou 
mais cidadãos, a sessão pública deverá ocorrer sob pena de invalidade 
da licença ambiental emitida (artigo 2º, §2º, da Resolução CONAMA 
nº 9/1987).

Parece cristalina a norma em apreço. Apesar de ter sentido com-
plementar aos comentários, as audiências públicas são instrumentos de 
cidadania e espaço para apresentação de novas informações – inclusive 
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técnicas. Por esta justificativa, além do fato de envolver o direito fun-
damental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e de anteceder 
construções de obras com significativo impacto ambiental, a ausência 
da sessão pública, mesmo após requerimento de quem competente, 
enseja a invalidade, isto é, a nulidade do ato administrativo posterior, 
qual seja, a licença ambiental. 

Opinião divergente é a de Bim (2014, p. 219-220), segundo o 
qual, mesmo que não haja auscultação popular após requerimento dos 
interessados, é incorreto dizer que a licença ambiental emitida é nula, 
pelo fato de não haver nulidade sem prejuízo à terceiros e ao interesse 
público. Ainda na esteira de Bim (2014, p. 226), nas etapas que an-
tecedem a liberação das licenças de instalação e de operação existem 
outras formas – ainda que não através de audiência pública – para que 
os interessados possam participar com suas opiniões como, por exem-
plo, as visitas técnicas. Caso contrário, quem se sentir ofendido pode 
utilizar-se do seu direito de petição, ressalta Bim (2014, p. 220). 

Como já abordado em momento anterior, não encontra razão o 
autor acima destacado na medida em que se a audiência pública foi 
requerida por quem de direito, este(s) ente(s) ou esta(s) pessoa(s) en-
tendem que discussões fulcrais ao licenciamento ambiental em decurso 
merecem ser debatidas frente à sociedade, com vistas à maior eluci-
dação do que está “em jogo”. Argumenta-se, portanto, no sentido de 
que é direito subjetivo público ter uma audiência pública, quando con-
vocada por entidade civil, Ministério Público ou cinquenta ou mais 
pessoas. Logo, a não realização da public hearing, consoante Antunes 
(2016, p. 12), dá margem para impetração de mandado de segurança 
por violação a direito líquido e certo. 

Ademais, pode-se dizer que a participação popular, nestas hipóte-
ses, deixa de ser garantia de efetividade dos princípios da participação e 
do contraditório, mas torna-se percebida como um direito, na medida 
em que “‘direito ao ambiente’ é fundamentalmente direito de partici-
par, informadamente, na gestão racional de bens comuns” (GOMES, 
2009, p. 12).

Se a audiência pública, principalmente quando a mesma é solicita-
da nos termos da segunda parte do artigo 2º, da Resolução CONAMA 
nº 9/1987, não tivesse importância, sua ata seria apenas uma decoração. 
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Entretanto, da disposição prevista no artigo 5º da mesma Resolução 
antes mencionada, infere-se que ela é base fundamental para o parecer 
final do órgão licenciante para aprovação ou não do projeto.

Passadas as situações periféricas cumpre adentrar ao debate central 
do presente trabalho: máculas ou erros nas audiências públicas são pro-
blemas que ensejam a invalidade da licença ambiental?

É preciso compreender que os problemas que envolvem as audiên-
cias públicas podem advir antes, durante ou depois delas serem insta-
ladas. Antes de ser instalada, o órgão licenciador, quando receber o 
RIMA, fixará em edital e divulgará na imprensa a abertura do prazo 
mínimo de quarenta e cinco dias para solicitação da sessão pública. 
Mas pode acontecer do órgão fixar em edital e não divulgar nos meios 
de comunicação ou o contrário. 

Situação prática problemática é que durante a realização da au-
diência pública um número considerado ínfimo de pessoas comparece. 
Ou, de acordo com o regramento do órgão público licenciante, o mo-
mento de fala do empreendedor, do Ministério Público ou da socieda-
de civil não foi respeitado. 

Após a realização da auscultação popular pode surgir outro pro-
blema, desta vez com a ata, quando, por exemplo, numa situação de 
erro informático os documentos anexados à ata foram suprimidos do 
sistema.

Estas situações hipotéticas destacadas, ao cabo de não ocasionarem 
lesão de elevado grau a terceiros ou a direitos, não devem acarretar in-
validade do ato administrativo emitido em seguida, sendo, então, pas-
sível de saneamento pela autoridade competente. Devem, sim, refor-
ça-se, ser tratadas como meros erros formais e procedimentais, sendo 
apropriada a convalidação dos atos maculados. 

A convalidação é o instituto que se vale a Administração Pública 
para aproveitar atos administrativos com vícios sanáveis39, notadamente 
aqueles que se encontram na competência e na forma do procedimento 
administrativo, segundo Carvalho Filho (2018, p. 224-225). A solu-
ção é, portanto, “a supressão de defeito de ato anteriormente editado, 

39 A distinção entre nulidade, anulabilidade, vícios insanáveis e sanáveis é proveniente 
do Direito Privado, sobretudo no Direito Civil. 
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para mantê-lo no mundo jurídico, retroagindo seus efeitos a partir da 
edição do primeiro” (MEDAUAR, 2018, p. 156). Tal entendimen-
to encontra amparo na vertente dualista da Teoria das Nulidades40 do 
Direito Administrativo, porquanto os atos administrativos podem ser 
inexistentes, nulos, anuláveis ou irregulares. 

A noção de ato administrativo é bem entendida a partir dos ensi-
namentos de Carvalho (2019, p. 307), segundo o qual os atos inexis-
tentes violam princípios básicos da ordem jurídica, enquanto que os 
nulos são assim definidos por lei por justamente a transgredirem. Os 
atos anuláveis, por sua vez, são aqueles praticados contra legem, mas 
seus vícios podem ser sanados, pois não representam perigo ou grave 
lesão ao interesse público. Já os atos irregulares o são assim porque os 
vícios que os acometem são considerados irrelevantes por atingirem 
questões meramente formais e de padronização dos procedimentos.

Tais noções encontram eco com o disposto no artigo 55 da Lei 
nº 9.784/1999 que diz atos com defeitos sanáveis serão convalidados 
pela Administração Pública, na medida em que não há houve qualquer 
tipo de prejuízo que tenha ferido de morte o procedimento público 
(BRASIL, 1999). 

Devem ser aplicados, no caso de erros formais e procedimentais 
em sede de licenciamento ambiental, como aduz corretamente Bim 
(2014, p. 183 et seq), os princípios do formalismo moderado e da pro-
teção da boa-fé ao passo que não se pode transformar a audiência pú-
blica num mecanismo sacralizado, porque não o é. Trata-se de mo-
mento oportuno para a troca de idéias e de experiências, bem como 
de fomentar o debate democrático e os questionamentos acerca dos 
estudos ambientais e dos impactos que o empreendimento causará à 
população e ao meio ambiente.

Se existirem vícios de fácil constatação, que não prejudicam o 
meio ambiente nem terceiros, a licença por ventura emitida deve ser 
mantida, com as devidas correções necessárias para sanear atos ante-
riores. Compreensões fundamentalistas e ortodoxas de que qualquer 

40 A teoria dualista é aquela que admite dividir os atos administrativos em atos nulos (ou 
inválidos) e anuláveis (passíveis de convalidação), na esteira das situações de nulidade 
que são reconhecidas no Código Civil brasileiro, em especial nos artigos 166 e 171.  
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vício, mesmo aquele sanável, enseja a propositura de ações judiciais e a 
impetração de mandados de segurança, com o fito de invalidar a licen-
ça liberada, não podem prosperar. 

No Brasil tenta-se prejudicar o andamento dos licenciamentos 
ambientais e provocar a nulidade, por via judicial, da audiência pú-
blica e consequentemente da licença ambiental emitida futuramente, 
mesmo que tenham ocorridos pequenos vícios facilmente sanáveis. As 
partes que provocam a Justiça por meio de demandas esquecem-se que 
após a invalidação de uma licença ambiental – que não era passível de 
tanto – são gerados mais gastos ao erário, o licenciamento ambiental é 
recomeçado, dificultando o desenvolvimento econômico de uma re-
gião, e há prejuízos também para o empreendedor que investiu dinhei-
ro naquele negócio.

Não se pode olvidar que, como previsto no artigo 19 da Resolução 
CONAMA 237/1997, as licenças ambientais podem ser modificadas, 
suspensas ou canceladas em virtude de violação de condicionantes ou 
normas legais, divulgação errônea de informações que embasaram a 
emissão da licença ou superveniência de riscos graves à saúde humana e 
ao meio ambiente (BRASIL, 1997). Tais modificações, suspensões ou 
cancelamentos das licenças ambientais devem ser motivados e funda-
mentados pela Administração Pública – o que, para Beltrão (2008, p. 
168 et seq), demonstra cabalmente a natureza jurídica de licença pro-
priamente dita e não de autorização, como defende Machado (2013, 
p. 323), para o qual, pelo fato da Administração Pública poder intervir 
na qualidade ambiental de forma constante, a licença ambiental tem a 
feição, sim, de autorização, a título de precariedade.

Sentido não faz a alegação de nulidade de licença ambiental quan-
do a audiência pública pretérita tenha incorrido em pequenos descui-
dos formais e procedimentais, tendo em vista que se tais erros fossem 
condição sine qua non para a invalidade da licença, eles deveriam estar 
presentes no artigo 19 da Resolução CONAMA 237/1997 – e defi-
nitivamente não estão, porque não são graves nem geram prejuízos ao 
ambiente e/ou aos envolvidos no procedimento.

Tem-se, pois, a impressão de que as licenças ambientais emitidas 
após a ocorrência de meros vícios sanáveis antes, durante ou depois das 
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audiências públicas, devem ser entendidas como atos irregulares ou, na 
pior das hipóteses, como atos anuláveis, passíveis de correção operando 
com efeitos ex tunc, ou seja, retroativamente. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As audiências públicas materializam a participação popular em 
procedimentos que têm por fim a emissão de um ato administrativo 
que visa liberar atividades que possivelmente terão efeitos sobre o meio 
ambiente. As public hearing são uma realidade no arcabouço normati-
vo do licenciamento ambiental brasileiro e devem ser realizadas, quan-
do couber, para dirimir dúvidas, questionar e apontar soluções para o 
projeto de empreendimento.

A Resolução CONAMA 9/1987 prevê a obrigatoriedade da ocor-
rência das audiências públicas quando entidades civis, Ministério Pú-
blico ou cinquenta ou mais cidadãos solicitam ser ouvidos. Se o Poder 
Público não atender a este requerimento, a licença por ventura emitida 
será inválida. Não há dúvidas quanto a isto.

Entretanto, as audiências podem apresentar defeitos simplórios em 
sua confecção ou no seu procedimento, motivo pelo qual seria impen-
sável haver algum pedido de nulidade absoluta da licença ambiental 
emitida depois de haver a auscultação popular. Justifica-se este enten-
dimento a partir da noção de que estas licenças serão atos administra-
tivos atos irregulares (aqueles que apresentam falhas insignificantes e 
que devem ser sanadas) ou, no pior dos cenários, atos administrativos 
anuláveis (contra a lei, mas de fácil reparação).

Não é prudente apontar nulidades absolutas a atos administrativos 
que sequer trouxeram prejuízos à população e ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado. Entender que estas licenças ambientais surgidas 
após audiências públicas com vícios sanáveis são passíveis de correção é 
compreender que o licenciamento ambiental não pode parar seu curso 
por causa de artifícios ardis de quem está inconformado com os rumos 
do projeto. O licenciamento ambiental deve, sim, continuar compati-
bilizando a exploração econômica dos recursos ambientais com a pro-
teção do meio ambiente.
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MEIO AMBIENTE E A ÉTICA 
EMPRESARIAL
Fernanda Cardoso de Melo

INTRODUÇÃO

Nos dias de hoje é perceptível aos nossos olhos que as empresas 
se preocupam  mais com a vantagem lucrativa e menos com o meio 
ambiente.

Interessante ressaltar que, em todas as fases do desenvolvimento 
da empresa é esperada uma postura pautada na ética e a proteção do 
ecossistema, para que as futuras gerações também possam usufruir de 
um ambiente saudável.

Atualmente, realizar sua atividade baseada na ética é muito im-
portante para que a organização seja vista naturalmente com um olhar 
positivo pela sociedade.

Nesse sentido, agindo assim, conforme o preceito acima elucidado 
e pensando nos recursos naturais, a empresa só alcançará bons resulta-
dos, pois caberá a população avaliar os impactos que atividade da em-
presa causa à saúde da população e a natureza. 

No entanto, a triste realidade no nosso país é que alguns empre-
sários, mesmo no século XXI não demonstram atenção com o meio 
ambiente e a ética nos seus  negócios, e realizam a sua atividade baseada 
na busca pelo poder e pelo dinheiro. 

A administração dos negócios convive com a falta de idoneidade e 
de comportamentos éticos.  



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

420 

Um bom administrador busca primeiramente os princípios morais 
acima dos resultados e lucros e se preocupa com o meio ambiente e o 
impacto que sua atividade pode ocasionar. Assim, o comportamento 
ilibado e sem qualquer mácula, deverá prevalecer sempre. 

Desta forma, esse administrador que é ético, se preocupa como a 
sua atividade poderá causar danos ao meio ambiente, sendo sua respon-
sabilidade zelar pelo bem-estar da sociedade como um todo e não fazer 
o que é conveniente só para si, e consequência disso, o seu comércio 
poderá ser muito lucrativo, pois tem o seu pensamento voltado para a 
coletividade e a natureza. 

A ATIVIDADE DO EMPRESÁRIO VOLTADA A ÉTICA 
EMPRESARIAL E A PREOCUPAÇÃOCOM O MEIO 
AMBIENTE

Exige-se, atualmente, uma preocupação com o meio ambiente e 
que a atividade da empresa seja pautada em preceitos éticos. As razões 
para isso se devem ao fato de sua sobrevivência em um ambiente cor-
porativo mais competitivo, para poder ter reconhecimento no ambien-
te empresarial, para alavancar seus negócios.  

Atualmente, as instituições procuram estabelecer princípios éticos 
para manter sua empresa no mercado, como não agredir a natureza, ser 
uma empresa cidadã, que além do rendimento, se preocupa com seus 
funcionários e com todos os envolvidos na empresa. 

Miguel Reale (1999), por exemplo, nos diz que a Ética “é a ciência 
normativa dos comportamentos humanos41”. 

Essas atitudes devem estar presentes nas organizações modernas. 
Um novo pensamento; um novo modelo a se seguir e cumprir todas 
as regras para que a atividade das empresas seja considerada correta pe-
rante a sociedade.

Lamentavelmente, há muitas empresas que não perceberam que ati-
tudes éticas no mercado alavancam os negócios e o cuidado com o meio 
ambiente beneficiará a todos, principalmente a descendência futura. 

41 https://administradores.com.br/artigos/etica-etica-empresarial-moral-e-responsa-
bilidade-social
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Uma instituição que adota um padrão ético melhora em quesitos 
econômicos, promove a qualidade de vida de seus colaboradores e fa-
miliares e da sociedade como um todo, além de preservar a natureza, 
pensando na geração futura. 

Devem também assumir responsabilidades em relação às gerações 
futuras, para deixar-lhes a mesma visão. (VIEDERMAN, 1994 p.73, 
apud MAXIMIANO).42

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibra-
do, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, im-
pondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. (art. 225, de 1988, 
apud MAXIMIANO).

A Lei de Proteção Ambiental Brasileira é a lei nº 6938, de 1981, a 
Lei da Política do Meio Ambiente. Esta lei indica vários instrumentos 
ambientais, tais como: Licenciamento ambiental, que é “...o procedi-
mento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia 
a localização, instalação, aplicação e a operação de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou que possam causar degradação ambien-
tal”. (lei nº 6938, de 1981, apud MAXIMIANO).

Ao ser considerada uma empresa correta, ela proporcionará bene-
fícios aos envolvidos e contribuirá para melhorar a reputação da insti-
tuição junto à sociedade, que, atualmente, se preocupa em escolher no 
mercado as que se destacam, não só pelos seus produtos, mas também 
pelo seu comportamento ético e pela sua responsabilidade social e o 
meio ambiente.

Assim, a instituição que trabalhe para implantar procedimentos 
éticos e desenvolva programas de responsabilidade social para obter o 
reconhecimento da sociedade com uma empresa padrão a se seguir se 
manterá muitos anos no mercado. A organização poderá contribuir 
muito para sociedade e será uma empresa próspera se agir de maneira 
ética e cuidando da natureza, pensando na coletividade. 

42 https://administradores.com.br/artigos/etica-etica-empresarial-moral-e-responsa-
bilidade-social
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A ética conduzirá a empresa a realizar suas tarefas seguindo uma 
postura, que lhe dará um norte para analisar o comportamento na 
atuação de sua atividade. 

Assim, por fim, o pensamento da empresa pautado na ética a aju-
dará a lidar com conflitos e a desenvolver atitudes proativas em benefí-
cios da sociedade comunitária, além da sua a atuação em prol do meio 
ambiente.

O IMPACTO QUE A ATIVIDADE EMPRESARIAL 
PODERÁ CAUSAR SE TIVER UM  COMPORTAMENTO 
ÉTICO E O PENSAMENTO VOLTADO PARA A 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

O objetivo é sempre priorizar pela proteção ao meio ambien-
te, agir  corretamente para ser considerada uma organização séria 
que desenvolve a ética dentro do ambiente corporativo, que 
se preocupa com o impacto que sua atividade poderá causar, 
além de analisar a responsabilidade das organizações, no senti-
do de motivar as suas ações para a prática do bem e correto aos olhos 
da sociedade.

Denota-se que é possível incentivar a ética dentro do ambiente de 
trabalho, mas essa postura deve ser incentivada pela empresa, mas com 
o devido comprometimento. Pode-se olvidar que é muito fácil falar 
que é ético e preserva os recursos naturais, no entanto, na prática, é 
difícil seguir todos os preceitos éticos.

Para isso, é preciso que todos os dirigentes da empresa e os cola-
boradores incentivem essa prática e que gostem dessa ideia de ser éticos 
em todo momento, não como uma imposição, mas como um estilo de 
vida a se cumprir.

A nova cultura da empresa corporificar os preceitos éticos como 
uma realidade, e a preocupação com os recursos naturais. 

Sertek (2006, p. 245) afirma que um dos grandes problemas da 
atualidade é que há uma dificuldade em perceber que a ética “[...] não 
é só qualidade ou excelência no fazer, mas a busca de atingir a qualida-
de no agir [...]” e que tanto atitudes éticas como antiéticas podem “[...] 
aperfeiçoar a pessoa ou corrompê-la dependendo da sua positividade 
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ou negatividade ética.” E em relação às ações antiéticas que geram lu-
cro em curto prazo o autor conclui:43

Pode-se aplicar o conceito de qualidade no fazer e no agir em 

qualquer âmbito da vida e também no das decisões empresa-

riais. Uma ação pode atender perfeitamente os lucros da em-

presa, mas, no agir, pode ser uma fraude como, por exem-

plo, quando se promove uma boa estratégia de  marketing, 

contudo pode ser uma propaganda falsa. (SERTEK, 2006, 

p. 245).

Assim, nesse sentido, ser ético e preservar o meio ambiente, no 
entanto, será a nova cultura da empresa que almeja alcançar benefícios 
no negócio, além do lucro.

Nesse passo, a organização empresarial que opere com alguns pa-
drões éticos, ela obterá inúmeras vantagens e a tendência, nesse caso, 
é se expandir  no mercado, e naturalmente, essa sua atitude favorecerá 
uma boa relação com todos que diretamente com a organização.  

Uma empresa que realiza suas atividades de forma transluzente, 
ela terá uma boa reputação no mercado. 

A atuação da ética pautada na preservação do meio ambiente como 
prática corriqueira, deve estar presente desde o momento em que as 
empresas iniciaram suas atividades. Algumas empresas têm preocu-
pação com a ética e o cuidado com o meio ambiente, pois o mais im-
portante é à imagem que está passando. 

A aplicação da doutrina ética como prática no meio empresarial é 
atual, mas, em contrapartida está presente nas organizações desde que 
estas iniciaram suas atividades, pelo simples fato de que são compostas 
por pessoas e consequentemente quando se fala em pessoas, ou seja, 
em indivíduos, há uma relação com o estudo do comportamento que 
envolve toda a organização, que vai desde a alta cúpula (tomadas de 
decisões) até os operários, ou seja, de cima para baixo e de baixo para 

43https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm
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cima. Porém, atualmente há uma grande preocupação com a ética, no 
que tange à imagem da empresa.44 Desse modo:

As questões éticas são discutidas desde a antiguidade, entre-

tanto, no que tange à ética empresarial propriamente dita 

as reflexões são muito recentes. Todavia, analisando sob o 

ponto de vista de que as empresas são essencialmente consti-

tuídas por pessoas que desenvolvem atividades, remuneradas 

ou não, mas que têm e assumem responsabilidades com a 

organização, com a sociedade, com o colega de trabalho ou 

mesmo com os fornecedores, as questões éticas e morais esti-

veram e sempre estarão em discussão, mesmo que impercep-

tíveis. Ou ainda sem a estrutura, a percepção e o contexto de 

certa urgência que possui nos dias atuais. (GUIMARÃES, 

2013, p. 15).

Nesse passo, uma organização com boa reputação fidelizará o cli-
ente, pois se esse analisar que a empresa tem um histórico ruim e não 
liga para as questões ligadas ao meio ambiente, prejudicará a sua rela-
ção com ele,  que provavelmente, haverá desconfiança no momento da 
compra de um serviço, ou mesmo de um produto. 

A postura ética, atrelada a uma boa conduta, priorizando ativi-
dades relacionadas ao meio ambiente, fortalecem a organização, e mel-
hora sua reputação perante o mercado, beneficiando a empresa em to-
dos os seus aspectos.  

O melhor é adotar condutas éticas em sua atividade, para que sua 
imagem seja de uma empresa confiável, idônea, reflete segurança, além 
de garantir uma boa relação comercial com todas as pessoas.

A empresa que prioriza seus clientes e se preocupa com o meio 
ambiente, e  age conforme a legislação vigente, obterá grandes vanta-
gens, pois será reconhecida e valorizada pelo cliente, passando então a 
ter uma relação de confiança entre empresa e cliente. 

44https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm
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No mais, as empresas não enxergam as necessidades reais que sua 
atividade poderá causar ao meio ambiente, é lamentável, mas não en-
tendem o cenário atual. Precisam se preocupar com a natureza! 

Assim, como elucida o autor Sertek (2006, p. 55), as empresas 
precisam desenvolver mais produtos e mais competitivos e lança-los no 
mercado rapidamente: 45

Atualmente, as empresas, para se adaptarem ao ambiente co-

mercial exigente e dinâmico, têm de desenvolver novos produ-

tos mais competitivos e lançá-los com mais rapidez no merca-

do. A inovação constitui um diferencial competitivo para elas, 

pois de outra forma são penalizadas com o possível fracasso de 

suas atividades. A necessidade de inovação gera um desenvolvi-

mento social organizacional focalizado nas demandas de mer-

cado e busca, em consequência, a produção e o consumo de 

novos produtos de forma exacerbada em que os critérios éticos 

de desenvolvimento sustentável e responsabilidade social quase 

não entram em jogo ou, se entram, não transformam o núcleo 

essencial da atividade da organização, que é a de criar rique-

za compatível com o bem comum da sociedade. (SERTEK, 

2006, p. 44).

Assim, o mesmo autor  Sertek (2006) preconiza46 que:

As organizações nascem com a finalidade de facilitar que uma 

parcela enorme de pessoas da sociedade consigam adquirir os 

bens materiais e culturais que não teriam possibilidade de ob-

ter por ação puramente pessoal. Como o ser humano é um ser 

social por natureza, e o seu aperfeiçoamento passa pela convi-

vência e pela prática pessoal e coletiva das virtudes da justiça e 

da solidariedade, é necessário solidificar as organizações na sua 

45https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm

46https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm
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função de promotoras da coesão social, por meio dos princí-

pios e dos valores éticos. Nada mais razoável que elas, como 

pequenas células do tecido social, sejam a matriz ou o suporte 

de uma ação promotora/integradora dos fatores de desenvolvi-

mento social eticamente responsáveis. (SERTEK, 2006, p. 45).

Conforme salienta o autor Oliveira47 sobre responsabilidade social 
(2013):

Por que esse interesse em RSC ultimamente? Isso está rela-

cionado possivelmente com as mudanças nas últimas décadas. 

Temos visto grandes transformações nos contextos econô-

mico, político e social em que atuam as organizações. Essas 

mudanças influenciam o comportamento das empresas e da 

sociedade diante da questão de RSC. No contexto econô-

mico, a RSC surge como um diferencial competitivo entre 

as empresas e que pode aumentar seu potencial econômico 

(OLIVEIRA, 2013, p. 6).

Nesse sentido, diante do explanado, isso ocasionará bons resulta-
dos para organização comercial, além de fidelizar os clientes, trazendo 
inúmeros benefícios econômicos, ajudando a organização a alcançar 
sua finalidade, que é ser uma considerada uma empresa idônea, séria e 
comprometida.

No entanto, para ganhar a confiança do cliente não é uma tarefa 
fácil, é preciso uma relação de fidelidade entre empresa e consumido-
res, e no caso,  houver algum erro, ou mesmo desentendimento, toda 
essa segurança estará “quebrada”. 

 O mercado financeiro é muito competitivo, e com consumidores 
mais atentos as questões ligadas a ética e o meio ambiente, essa atitude 
garantirá a transparência nos negócios.  

Conforme o entendimento de Drucker (2002, p. 31), a liber-
dade econômica não leva a igualdade. Agir pra obter maior vantagem 

47https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm
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econômica perdeu o valor social que lhe era atribuído. a satisfação do 
cliente deve vir em primeiro lugar o lucro é uma consequência.48 

A ética e o meio ambiente devem estar intimamente ligados entre 
si. O homem tem a responsabilidade de manter o meio em que vive 
saudável para que todos possam usufruir da melhor forma possível. 

Para Guimarães (2013) os benefícios que uma empresa que pratica 
a conduta ética traz para a sociedade e ao meio ambiente49 são:

Desse modo, é relevante ter consciência de que toda a socie-

dade se beneficia através da conduta ética aplicada dentro das 

empresas, dentre eles, os clientes, fornecedores, funcionários, 

a comunidade local, bem como a comunidade global. Ou ain-

da, se pensarmos em questões de interesse público, como por 

exemplo, o direito ao meio ambiente ecologicamente equili-

brado. (GUIMARÃES 2013, p. 66).

Devemos preservar a natureza e os seus recursos. Todos nós temos   
responsabilidade sobre ela e o cuidado, como uma obrigação que de-
vemos seguir diariamente. Somos mantenedores do meio natural e os 
principais responsáveis por garantir que as gerações vindouras possam 
utilizar dos recursos para sobreviverem.

Vivemos numa sociedade que está em crise ambiental, e isso é 
muito preocupante, pois se torna fundamental que todos se conscien-
tizem que conservar o meio natural como sendo o  melhor caminho, 
para que a nova geração possa fazer uso desse ambiente saudável. 

A justificativa para ser uma empresa que realiza preceitos éticos,  
segundo De Lucca, seria, portanto, a dignidade da pessoa humana, 
onde se encontraria a razão do agir lastreado por preocupações e cuida-
dos que vão além do aspecto econômico. De Lucca chama a atenção 
para a necessidade de a humanidade redescobrir o caminho da ética. 

48 https://administradores.com.br/artigos/a-importancia-da-etica-empresarial-como-
-fator-competitivo-para-o-mercado

49https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm
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A empresa que realiza sua atividade obedecendo certos padrões 
éticos e cuidando do ecossistema, será reconhecida no mercado. 

A academia deve ser o campo natural para se discutir, analisar 
e ensinar quais os melhores e mais adequados procedimentos éticos 
nas relações humanas empregatícias das organizações e que são te-
mas de preocupação atual e urgente nas relações empresariais, que 
dizem respeito ao aspecto ético, conforme Srour (2000, p.250) e foi 
a isso que se propôs desenvolver neste trabalho, principalmente tais 
relações.50

Conforme Sung51 (2000, p.111) “A reflexão sobre a ética pode 
nos ajudar a compreender a crise que atravessam as sociedades hoje e 
a propor alternativas para elas”, discussão essa à qual se propõe neste 
trabalho.

Para o autor Srour52 (2000, p.11):

Se alguns empresários não tomassem decisões pensando ape-

nas em interesses próprios, em lucro imediato, mas, pensando, 

também, em todos os membros envolvidos no processo da or-

ganização seria o ideal, que o empresário buscasse resultados 

que favorecessem todos os “stakeholders”.

Por fim, a empresa deve realizar práticas sustentáveis  e sua ativida-
de deverá ser pautada se preocupando com o  meio ambiente.

Proteger natureza enquanto está realizando a sua atividade repre-
senta um grande passo para se alcançar a  ética. Devemos deixar o nosso 
ego e a individualidade de lado e pensarmos mais na coletivamente 
como um todo.

O entendimento das autoras Azevedo e Cruz (2006, p. 14) sobre 
a empresa que tem o olhar voltado à preservação do meio ambiente e 
o bem-estar do indivíduo: “[...] estará contribuindo e até inspirando 
outras entidades a unir forças para uma melhor qualidade de vida e 

50 https://www.passeidireto.com/arquivo/44315250/etica-empresarial

51htps://www.academia.edu/42238506/%C3%89TICA_EMPRESARIAL_VALORES_E_
NORMAS_QUE_DELINEIAM_A_IDENTIDADE_ORGANIZACIONAL

52 http://livros01.livrosgratis.com.br/cp002414.pdf
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uma sociedade mais equilibrada e justa para todos.” (Ibidem, p. 14). E 
complementam que53:

Principalmente estará concebendo a ideia de que para a gestão 

dos negócios é de vital importância que as organizações tenham 

um papel social para com a comunidade, e de que tal conduta 

representará seu crescimento e até continuidade. (AZEVEDO; 

CRUZ, 2006, p. 14).

As autoras Azevedo e Cruz (2006) preconizam que até pouco 
tempo atrás não havia preocupação com que a atividade empresarial 
poderia causar, senão vejamos54 :

Até pouco tempo atrás não havia preocupação quanto às con-

tribuições e impactos acarretados pela presença de uma em-

presa em determinado local, pois se pensava que ela só traria 

benefícios através da oferta de produtos e serviços e da geração 

de emprego e renda. Mas a industrialização transformou a tal 

ponto a vida social ambiental, que gerou a necessidade de uma 

avaliação criteriosa acerca dos custos e benefícios que acompa-

nham uma empresa na sociedade.

À crescente e assustadora degradação do meio ambiente, decor-

rente do desenvolvimento econômico desordenado do pós-guer-

ra, levou a sociedade a se preocupar com um tipo de desenvolvi-

mento econômico que levasse em consideração que os recursos 

naturais são limitados. (AZEVEDO; CRUZ, 2006, p. 13)

Hoje se preocupa muito com a atuação do local da atividade em-
presarial e os danos ao meio ambiente. As empresas precisam ter cons-
ciência dessa atitude e isso deve fazer parte da sua cultura a preservação 
da natureza. 

53https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm

54https://monografias.brasilescola.uol.com.br/educacao/etica-responsabilidade-so-
cial-nas-organizacoes.htm
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Nesse sentido, a organização tem a obrigação de realizar sua ati-
vidade atendendo os preceitos éticos. A população tem um papel im-
portante em cobrar melhores condições de vida e de trabalho, além da 
preservação dos recursos naturais.

Engana-se quem acredita que não precisa cuidar do meio ambien-
te e dos colaboradores e todos envolvidos na empresa, pois agir em prol 
de todos é uma forma de garantir a ética em sua atividade. 

Hoje é tempo de mudança! A responsabilidade das organizações 
seja social ou ambiental é muito importante, pois o objetivo é proteger 
os mais vulneráveis no mercado de trabalho, promover a sustentabili-
dade e desenvolvimento inclusivo. 

As empresas devem entender que assumir uma postura ética e de 
responsabilidade é um fator de sobrevivência nesse mercado que é tão 
competitivo.

CONCLUSÃO

Conclui-se que, utilizar-se de meios antiéticos na atividade da em-
presa pode influir negativamente na sua imagem. 

O que se vê é que em prol de melhoria da sua imagem, as empresas 
têm exigido atitudes éticas de todos que estão ligados a ela. No mer-
cado de trabalho se portar corretamente é um fator de destaque e um 
diferencial para o profissional e para empresa. 

Hoje, a cobrança feita em torno da postura ética desse profissional, 
não apenas no seu ambiente de trabalho, como também nas suas ati-
tudes pessoais são muito grande. Preservar os recursos naturais, alme-
jando que as gerações vindouras poderão se beneficiar dessa benesse.  

Outro ponto importante a destacar que no âmbito empresarial é o 
cuidado com os recursos naturais como meio de sobrevivência e como 
instrumento de expansão dos negócios. 

Desse modo, o que adianta a empresa aparentar ser eticamente 
correta, e não ter responsabilidade ambiental? Como um dever da em-
presa implantar projetos relacionados a preservação do ecossistema. 
Um novo posicionamento empresarial, fundamentadas numa atuação 
ilibada, deverá ser estabelecido dentro do ambiente corporativo.
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Com base no que foi exposto, a ética empresarial e a responsabi-
lidade social e ambiental deve ser a prática das empresas. Isso significa 
dizer que não caberá a figura do homem individualista.
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DESLOCADOS AMBIENTAIS: 
ANÁLISE DOS IMPACTOS 
DECORRENTES DO 
ROMPIMENTO DA BARRAGEM  
EM BRUMADINHO/MG
Maristela Medina Faria

1 Introdução

Em uma sociedade hiperglobalizada o discurso da necessária pro-
teção dos recursos naturais e justiça ambiental ganha destaque no cená-
rio nacional, bem como internacional, sendo que o direito a um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, como um direito humano, tem 
sido um dos principais temas de debate na sociedade contemporânea 
em diversas áreas do conhecimento. 

Este cenário ganhou notoriedade, especialmente, a partir de 1972 
na Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente Humano, 
mais conhecida como Conferência de Estocolmo, realizada na cidade 
de Estocolmo, na Suécia. Esta Conferência expos globalmente a preo-
cupação com a proteção ambiental e a necessidade de uma ação con-
junta de todas as nações, reconhecendo que o direito ao meio ambiente 
saudável é um direito humano fundamental.

O meio ambiente saudável e equilibrado é indispensável para que 
os indivíduos possam desfrutar de outros direitos fundamentais como 
o direito à vida, à saúde e ao bem-estar, à educação e ao lazer. Com 
bases nestes ideais, a Constituição Federal do Brasil de 1988 consagrou 
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no artigo 225 que, o direito ao meio ambiente é um direito fundamen-
tal assegurado a toda a sociedade.

Ocorre que, este direito constantemente é ameaçado por diversas 
atividades que expõem a preservação ambiental a uma gama infinita 
de riscos, que tem acarretado diversas consequências negativas. Muito 
se tem discutido sobre os desastres ambientais e suas consequências, 
que vão desde a destruição da fauna, flora e da biodiversidade à forçada 
movimentação de comunidades que são obrigadas a deixar seu habitat 
natural e procurar outro para sua moradia e para o desenvolvimento de 
suas atividades laborais.

Assim, o presente estudo tem como objetivo analisar a condição de 
deslocados ambientais das vítimas do desastre ambiental de Brumadi-
nho/MG ocorrido em janeiro de 2019. Para tanto, o artigo está dividido 
em três partes. A primeira apresenta de forma breve os conceitos de des-
locados ambientais e de refugiados ambientais, na segunda é discutida a 
necessidade de adoção de uma visão ética sobre o meio ambiente para 
efetiva promoção da justiça ambiental. E por fim, a terceira analisa as 
principais consequências do rompimento da barragem B1, no ribeirão 
Ferro-Carvão, na região de Córrego do Feijão em Brumadinho/MG.

2 Deslocados ambientais versus refugiados 
ambientais: análise das terminologias

A expressão refugiado ambiental, apesar de comumente utilizada, 
não possui previsão no direito internacional e no direito interno. Con-
siderando a Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados 
de 1951, refugiados55 são aqueles que sofrem perseguições por motivos 
de raça, religião, nacionalidade, pertença a determinado grupo social 
ou opiniões políticas que estão fora de seu país, ou caso não tenham 

55 “(...) devido a fundados temores de ser perseguida por motivos de raça, religião, na-
cionalidade, pertença a  determinado grupo social ou opiniões políticas, se encontre fora 
do país de sua nacionalidade e não possa ou, por causa de ditos temores, não queira 
acolher-se à proteção de tal país; ou que, não tendo nacionalidade e achando-se, como 
consequência de tais acontecimentos, fora do país onde antes teve sua residência habi-
tual, não possa ou, por causa de ditos temores, não queira regressar a ele.”
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nacionalidade, não queiram acolher-se à proteção de tal país e que por 
razões dos receios não querem retornar ao país56. 

Pelige e Sodré (2020, p. 20) destacam que existem três pontos 
fundamentais para caracterizar o referido conceito de refugiados, quais 
sejam: “(i) o fundado temor de perseguição; (ii) a caracterização do 
deslocamento externo, i.e., internacional; e (iii) a falta de proteção des-
pendida pelo seu próprio país de origem.”

No conceito apresentado pela Convenção de Genebra não há 
qualquer menção a problemas ou desastres ambientais, no entanto a 
expressão “refugiados ambientais” surgiu nos anos 70 por meio de 
Lester Brown que passou a alertar sobre o fluxo de pessoas que eram 
obrigadas a deixar os seus habitats em decorrência de transformações 
climáticas. Para Brown (2009) este fluxo poderia ser dentro de um 
território nacional ou para além de suas fronteiras.

O professor Essam Ei-Hinnawi do Egyptian National Research 
Center foi o responsável por divulgar o termo “refugiados ambientais” 
quando elaborou o relatório destinado ao Programa das Nações Uni-
das para o Meio Ambiente (PNUMA), no ano de 1985, chamando a 
atenção, assim como Brown, para quantidade de indivíduos que esta-
vam deixando seus territórios em decorrência de problemas ambien-
tais. Nesta oportunidade, definiu refugiados ambientais da seguinte 
forma: “aquelas pessoas que foram forçadas a deixar seu habitat natu-
ral, temporária ou permanentemente, em razão de uma determinada 
ruptura ambiental (natural ou ocasionada pelo homem), que ameaçou 
sua existência ou seriamente afetou sua qualidade de vida.” (EI-HIN-
NAWI, 1985, p. 04). 

O conceito de refugiados, em âmbito internacional, está bem deli-
mitado em termos legais do Estatuto dos Refugiados de 1951, especifi-
camente com relação aos seguintes critérios: o temor de perseguição, o 
deslocamento externo e a falta de proteção interna. Tais características 
não foram abrangidas pelo conceito proposto por Essam Ei-Hinnawi 

56 A Lei federal 9474 de 1997 é a responsável pela recepção da Convenção sobre o Es-
tatuto dos Refugiados de 1951 que nos mesmos moldes da norma internacional concei-
tuou refugiado pessoas que são obrigadas a se deslocar para fora de seus pais ou não 
possuindo nacionalidade esteja fora do país onde antes teve sua residência habitual.
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(1985 apud PELIGE E SODRÉ, 2020, p. 21), o que possibilita críticas 
à utilização da expressão “refugiados ambientais”.

A expressão “deslocados ambientais” é mais aceita para se referir à 
estas migrações ocasionadas em decorrência de problemas ambientais. 
Conforme esclarece Le Prestre (2000, p. 465), estes são os indivíduos 
que no passado eram denominados de refugiados econômicos ou ainda 
vítimas da fome ou de desastres naturais que se deslocavam dentro de seu 
país ou além dessas fronteiras. Assim, o termo refugiado ambiental se-
ria utilizado apenas para descrever aquelas pessoas que se deslocam para 
além das fronteiras de seus países em decorrência de desastres ambientais. 

Leal (2017) em um artigo que escreveu sobre uma palestra por ele 
ministrada sobre “Refúgio e Meio Ambiente” em Santiago de Chile, 
destaca que o Alto Comissariado das Nações Unidos para os Refugia-
dos (ACNUR) e a Organização Internacional da Migração (IOM), 
ainda rejeitam a expressão “refugiados ambientais” e dão preferência à 
expressão  “pessoas ambientalmente deslocadas”, para se referir àquelas 
pessoas que são obrigadas a se deslocar dentro do seu próprio país ou 
através de fronteiras internacionais em decorrência de graves transfor-
mações ambientais. Leal (2017, p.79) destaca que em decorrência do 
Protocolo de 1967 que realizou alterações na Convenção de Genebra 
sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, especificamente no Preâm-
bulo, pode-se sustentar que deixou em aberto a possibilidade de surgir 
novas categorias de refugiados não convencionais.

Apesar de não existir consenso sobre o termo adequado para se re-
ferir às pessoas que são obrigadas a se deslocar em decorrência de desas-
tres ambientais, refugiados ou deslocados ambientais, pode-se afirmar 
que essas pessoas, independente de se descolocam dentro no mesmo 
país ou para além das fronteiras de seu país, estão desamparadas de um 
estatuto jurídico próprio, seja em âmbito nacional ou internacional, 
para que possam ter seus direitos fundamentais tutelados e garantidos.

Neste artigo, optou-se por utilizar a expressão deslocados ambien-
tais para designar as pessoas que são obrigadas a deixar seu habitat na-
tural em decorrência de problemas ambientais, especificamente com 
relação aos moradores que foram atingidos pelo rompimento das bar-
ragens em Brumadinho/MG em 2019.
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3 Deslocados ambientais e a necessidade de uma 
visão ética do meio ambiente

A quantidade de pessoas que estão sendo obrigadas a deixar suas 
moradias e trabalho para se deslocar para outros locais, às vezes até 
mesmo para outros países, em decorrência de problemas ambientais 
tem aumentado nas últimas décadas e a perspectiva é de que este nú-
mero tende a aumentar, se tornando a maior ameaça contra a huma-
nidade.  Conforme o Secretariado da Convenção das Nações Unidas 
até 2030, 135 milhões de pessoas estarão em risco de deslocamento em 
decorrência de processos de desertificação, com a perspectiva de que 
60 milhões se desloquem da África Subsaariana para o Norte da África 
e para a Europa (UNESCO, 2017).

Este tipo de migração, que é fruto do desenvolvimento econômi-
co desenfreado sem qualquer preocupação com a sustentabilidade de 
suas atividades, tem se tornado o grande desafio político que os países 
precisam enfrentar, já que não há regulamentos sobre o tratamento e 
apoio a ser dado a estas pessoas, que na maioria das vezes se tornam um 
grupo de vulneráveis dentro de determinado território. 

Os deslocados ambientais são privados, às vezes de uma maneira 
abrupta, do seu direito humano fundamental, como bem destaca Pilegi 
e Sodré (2020, p. 19), qual seja “o de viver dignamente no seu próprio 
ambiente de nascimento e convivência.”. E quando se deparam com 
esta situação não encontram qualquer apoio ou incentivo, seja do setor 
público ou privado, sendo este um dos principais responsáveis pelos 
impactos ambientais em decorrência do desenvolvimento de atividades 
sem preocupação efetiva com a sustentabilidade.

Esta postura é um dos desdobramentos do utilitarismo antropo-
cêntrico denominado de ambientalismo de livre mercado (GUDY-
NAS, 2019, p. 27) que considera que os recursos naturais são meras 
mercadorias a serem utilizadas no sistema produtivo. Durante muito 
tempo, buscou-se maximizar a extração desses recursos naturais a par-
tir de uma visão utilitarista o que inevitavelmente causou e tem causa-
do consequências desastrosas ao meio ambiente.

O antropocentrismo clássico, como destacado por Lourenço (2019, 
p. 52), defende que, apenas o homem possui valor em si mesmo e não 
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haveria limite para a utilização de todos os recursos naturais que estão à 
disposição da humanidade e que são necessários à satisfação de suas ne-
cessidades e preferências. Portanto, todas as ações que agridem os recur-
sos naturais passam a ser legitimadas para a satisfação da espécie humana, 
já que apenas esta é digna de possuir um valor intrínseco incondicionado.

Baseada na visão antropocêntrica a sociedade dedica-se a um de-
senvolvimento econômico alheio à ideia de sustentabilidade o que 
acarreta a criação de diversos riscos, especialmente ambientais e sociais 
e que ao longo dos anos irão se transformar em diversas catástrofes am-
bientais que atingem a população.

O desenvolvimento científico e tecnológico contribuiu para a 
disseminação dos riscos e incertezas da sociedade. Ulrich Beck, um 
sociólogo alemão, desenvolveu a teoria da sociedade do risco (1986) 
que ganhou destaque nas últimas décadas, no Brasil e no mundo. Esta 
teoria é umas das principais, senão a principal, referência no assunto, 
possibilitando a ampliação dos debates acadêmicos, políticos e sociais 
sobre o tema.

Em síntese, Beck se dedicou a analisar a sociedade em que ele es-
tava inserido, fortemente caracterizada pelos riscos e por processos de 
individualização, dando ênfase às catástrofes ecológicas, crises finan-
ceiras, terrorismo e as guerras preventivas, partindo de uma percepção 
de que a sociedade é globalizada, portanto não há que se falar em efei-
tos isolados a determinadas partes do mundo.

Beck (2008, p. 27-28) destaca que o risco tem uma importância 
social e histórica. Para o autor os riscos sempre existiram na socieda-
de, só que na atualidade tem ganhado destaque a sua dimensão glo-
bal. Ademais, os riscos ulteriores eram perceptíveis sensorialmente, ao 
contrário dos atuais, que muitas vezes passam imperceptíveis, relacio-
nando, muitas vezes, às fórmulas físico-químicas. Ou seja, a diferença 
entre os riscos atuais e os da antiguidade reside, principalmente, na 
dimensão global de sua ameaça e em decorrência de suas causas mo-
dernas, são riscos da modernização.

Todos esses riscos passam a fazer parte do dia a dia da sociedade, 
assim uma nova percepção da vida em sociedade passa a ser adotada. 
Como a sociedade passa a conviver diariamente com os riscos, a ideia 
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de desastres ambientais também passa a ser constante tornando-se então 
uma crise humanitária e, talvez, uma das mais difíceis de se enfrentar.

Uma das alternativas para enfrentamento dessa crise humanitária 
de degradação ambiental é a necessidade de adotar uma ética ambiental 
que considere os recursos naturais com valor intrínseco, que segundo 
Gudynas (2019, p. 48) “expressam uma essência, natureza ou qualida-
de própria e inerente a um objeto, a um ser vivo ou ao meio ambiente, 
e, portanto, independe dos valores atribuídos pelos seres humanos”. 

As éticas ambientais possuem uma preocupação com o meio am-
biente diferente do antropocentrismo. Este atribui especial ênfase em 
como usar o meio ambiente, sendo os recursos naturais meros insumos 
ou comodities que serão utilizados no desenvolvimento da atividade 
empresarial e desprezam a ideia de que os recursos naturais possuem 
um valor em si mesmo que justificam a sua efetiva proteção, ideia de-
fendida pelas éticas ambientais.

Dentre as éticas ambientais, cabe mencionar o biocentrismo e 
o ecocentrismo. Para a ética biocentrica todos os organismos vivos, 
como os animais, vegetais e micro-organismos, possuem valor intrín-
seco, ou seja, devem ser protegidos como valor em si mesmo, indepen-
dentemente de qualquer outra análise e como destacado por Lourenço 
(2019, p. 78) essa perspectiva “representa um movimento de expansão 
da comunidade moral para além da humanidade.”.

O Ecocentrismo se fundamenta no holismo que entende que a pro-
teção não é devida apenas aos seres vivos, mas a todos os entes naturais 
coletivos, como os ecossistemas, os recursos minerais e as espécies. A 
visão ecocentrica possui preocupação com os elementos abióticos e este 
posicionamento encontra fundamento legal no artigo 3º, inciso I da Lei 
nº 6938/81, que considera o meio ambiente conjunto de “condições, 
leis, influências e interações de ordem química, física e biológica.”.

Gudynas (2019, p. 71) destaca que há quem sustente que os de-
sastres ambientais são decorrentes de ideologias político-partidárias 
de viés conservador e que tais desdobramentos seriam abandonados 
em virtude dos governos progressistas. Mas a realidade apresentou de 
modo distinto, e mesmo com governos ditos progressistas os impactos 
ambientais foram constantes e severos. Tal constatação evidenciou que 
a ética antropocentrica está enraizada na sociedade e serve de orien-
tação para várias políticas ambientais implementadas pelos governos.
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As discussões sobre ética ambiental devem ser analisadas nas po-
líticas ambientais implementadas pelos governos, já que estes são os 
principais responsáveis pela efetivação da proteção ambiental através de 
seus poderes de regulamentação e de polícia, ademais são os governos 
que irão elaborar os principais planos de ação em matéria ambiental.

A visão antropocêntrica que é a tradicionalmente adotada pelas 
políticas governamentais permite que a proteção ambiental seja flexi-
bilizada em prol do desenvolvimento econômico, o que acarreta em 
maior evidencia  os desastres ambientais de proporções, não apenas lo-
cais mas até em escalas globais, que produzem uma quantidade imen-
surável de deslocados ambientais que não possuem qualquer proteção 
por parte dos governos nacionais ou em nível internacional. 

O posicionamento antropocêntrico vem sendo, aos poucos, subs-
tituído por outros posicionamentos que passam a dar especial atenção 
aos recursos naturais, atribuindo a estes valores intrínsecos, como o 
ecocentrismo e o biocentrismo. Estas evidências podem ser identifica-
das, principalmente, na atuação do Poder Judiciário. O Supremo Tri-
bunal Federal já tem se manifestado a respeito das éticas ambientais, 
especialmente através dos ministros da Suprema Corte para a funda-
mentação de seus votos. A exemplo, temos a Ação Direta de Incons-
titucionalidade (ADI) n° 4983/CE julgada pela Suprema Corte em 
2017, quando os ministros se manifestaram pela inconstitucionalidade 
da lei estadual que permitia submeter os animais à crueldade por meio 
da vaquejada57 e o argumento utilizado foi o da ética biocentrica58. O 

57 A vaquejada constitui uma prática esportiva cultural da região do nordeste em que 
um boi está solto em uma arena e vaqueiros montados em um cavalo tentam derrubar o 
animal pela calda, neste ato o animal pode sofrer diversas fraturas o que o expõe a práti-
cas de tortura e crueldade. No mesmo ano do julgamento da inconstitucionalidade da lei 
do Estado do Ceará foi aprovada a emenda constitucional nº 96, de 2017, que introduziu 
o § 7° ao artigo 225 da Constituição que passou a permitir as práticas desportivas que 
utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais. Pela redação do artigo, não 
há que se falar em prática de crueldade contra os animais.

58 Em sentido oposto há o julgamento da ADI 3470 em 2017 que em seu voto a Ministra 
Rosa Weber afirma que a Constituição adotou a visão antropocentrica. A Referida ação 
alega a inconstitucionalidade da lei do Estado do Rio de Janeiro que dispõe sobre a pro-
gressiva substituição da produção e do uso do asbesto/amianto no âmbito do Estado.
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ministro relator Luís Roberto Barroso destacou que a previsão consti-
tucional do artigo 22559, apesar de apresentar nuances fortes do antro-
pocentrismo no caput, mas os seus parágrafos e incisos possuem traços 
do biocentrismo. Este entendimento foi seguido pela ministra Rosa 
Weber e pelo ministro Ricardo Lewandowski.

Não restam dúvidas de que a adoção de éticas ambientais que con-
siderem que os recursos naturais possuem valores intrínsecos é uma das 
medidas a serem adotadas para  a efetiva proteção do direito humano 
fundamental ao meio ambiente e assim evitar que desastres ambientais 
aconteçam e pessoas sejam obrigadas a deixar seu local habitual de mo-
radia e trabalho.

4 Análise do desastre ambiental em Brumadinho/
MG: rompimento da barragem B1 no ribeirão Ferro-
Carvão, na região de Córrego do Feijão

Na tarde de 25 de janeiro de 2019, a cidade de Brumadinho, loca-
lizada na região metropolitana de Belo Horizonte, em Minas Gerais, 
vivenciou o rompimento da barragem B1 no ribeirão Ferro-Carvão, 
na região de Córrego do Feijão, de responsabilidade da Vale que pro-
vocou uma avalanche de rejeitos de minério de ferro que atingiu a área 
administrativa da Vale, pousadas, áreas de cultivo, pastagens, estradas 
e vias rurais, comunidades, a Área de Proteção Ambiental Sul e a zona 
de amortecimento do Parque Estadual da Serra do Rola Moça, deixan-
do um grande rastro de destruição e diversas de mortes.

A barragem que se rompeu estava inativada e foi construída em 
1976, e segundo Relatório da missão emergencial a Brumadinho/
MG, apresentava um volume de 13 milhões, sendo que os rejeitos da 
barragem, aproximadamente 12 milhões, atingiram uma área total de 
292,27 hectares, sendo a área da vegetação atingida de 150,07 hectares, 
segundo dados do Instituto Estadual de Florestas.  A lama percorreu a 

59 Cabe destacar que, no mesmo ano do julgamento da ação mencionada foi aprovada 
uma emenda constitucional que alterou o artigo 225 da Constituição Federal incluindo, 
mais um parágrafo ao artigo prevendo que não se consideram cruéis as práticas despor-
tivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais.
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uma velocidade de 70 km/h, vale abaixo, soterrando casas, hortas e sí-
tios das comunidades de Córrego do Feijão e de Parque da Cachoeira, 
segundo o relatório da missão emergencial a Brumadinho/MG após 
rompimento da barragem da vale S/A da Comissão Nacional de Di-
reito Humanos. A comunidade rural Vila Ferteco também foi bru-
talmente atingida pela lama liberada com o rompimento da barragem 
fazendo com que diversas famílias perdessem suas casas, já que parte da 
comunidade foi completamente soterrada.

A lama liberada com o rompimento da barragem que contém ferro, 
sílica e água, atingiu o rio Paraopeba, que é um dos afluentes do rio São 
Francisco, interferindo de forma negativa na qualidade da água no local 
afetando a vida de diversas pessoas que dependem desta água para a so-
brevivência. Conforme Romão et al. (2019), a lama de rejeitos resultante 
do rompimento da barragem B1, no complexo da Mina Córrego Feijão, 
afetou 9 setores censitários com população aproximada de 3.485 pessoas e 
1.090 domicílios, sendo que 31 unidades domiciliares foram diretamente 
atingidas de forma direta pelo rejeito de minério vazado da barragem. 

Conforme relatório do Conselho Nacional dos Direitos Huma-
nos, nos dados divulgados pela Defesa Civil constavam que 727 pessoas 
foram expostas a risco de vida e ficaram em situação de desaparecidas 
no dia do rompimento da barragem. Destas, 394 pessoas foram encon-
tradas, sendo 225 funcionários da Vale e 169 de empresas terceirizadas, 
bem como da comunidade.  

Ademais, Freitas et al. (2019, p.2), esclarece que a partir da análise 
dos dados do Censo Agropecuário de 2017 pode-se afirmar que diversas 
comunidades indígenas, quilombolas, silvicultores e de pescadores ar-
tesanais foram diretamente afetadas pelo rompimento da barragem, já 
que habitavam na área dos 18 municípios que o Rio Paraopeba atra-
vessa e este foi atingido diretamente pela lama de rejeitos, sendo que 
análises na água realizadas após o rompimento da barragem consta-
taram a presença de metais pesados, como chumbo e mercúrio total, 
que apesar de não comporem a massa dos rejeitos liberados, segundo 
o Instituto Estadual de Florestas (2019) a presença dessas substância 
se deve diretamente ao desastre ambiental que provavelmente arrastou 
tais materiais e sedimentos do leito do rio.
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A população daquela região sofreu diversas “rupturas e perdas, 
simbólicas, culturais, econômicas, infraestrutura, familiares (como as 
centenas de crianças que ficaram órfãs de uma hora para outra), ami-
gos, vizinhanças e lugares de referência.”. Além desses diretamente 
afetados, há ainda aquelas incontáveis vidas que estão sendo afetadas 
em decorrência das agressões ao ecossistema (FREITAS et al., 2019, 
p. 2). 

Conforme relatório realizado pela Comissão de Direitos Huma-
nos (2019), diversos moradores da região que perderam suas casas no 
desastre não aceitaram a proposta da Vale de se hospedarem em um 
hotel, eles querem que a empresa providencie casas na própria comu-
nidade ou então nas cidades próximas. Outros, por outro lado, não 
querem permanecer na comunidade em virtude dos traumas sofridos. 
Estas pessoas passam a pertencer a um grupo que só tende a aumentar 
na sociedade contemporânea, chamados de deslocados ambientais.

Fica evidente que os deslocados ambientais, estão sujeitos a di-
versos danos, de ordem patrimonial, social, econômico, ambientais 
e existenciais. Como ressaltado por Steigleder (2019, p. 47) “danos 
existenciais, porque implicam mudanças profundas na vida de relações, 
que impactam a identidade do grupo social e dos próprios indivíduos, 
violando sua liberdade de autodeterminação e afetando suas capacida-
des em múltiplos aspectos.”.

Em geral, na sociedade contemporânea, caracterizada por uma 
constante e crescente mobilidade entre os indivíduos, a ideia de terri-
torialidade resta fragilizada, no entanto, “há grupos sociais que ainda 
mantêm vínculos estáveis com o território e dele dependem para se 
situar, para se reconhecerem como pertencentes ao grupo. São pessoas 
que mantêm uma relação de apropriação do território, a partir do valor 
de uso que atribuem ao espaço.” (STEIGLEDER, 2019, p. 47)

Os deslocados ambientais de Brumadinho, assim como os demais, 
sofrem danos gravíssimos, já que “a apropriação do território do qual 
são deslocadas tem o sentido identitário, de construção de vínculos 
com e através dos lugares, vínculos de pertencimento, que proporcio-
nam felicidade, coesão social e capacidade de ação política.” (STEI-
GLEDER, 2019, p. 51).
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Estas comunidades são submetidas a sentimentos de incerteza e 
angústia quanto ao futuro, já que abruptamente são  surpreendidos 
por alterações nas suas relações sociais, trabalho, moradia e lazer e são 
obrigados a adotar uma nova forma de vida, na maioria das vezes, à 
mercê do Estado, bem como das empresas responsáveis pelo desastre 
ambiental.

No caso de Brumadinho, a empresa responsável pela barragem, a 
Vale adotou algumas medidas como indenizações individuais, emer-
genciais e trabalhistas, monitoramento da água do Rio Paraopeba e o 
fornecimento de água é feito pela Vale para propriedades rurais, segun-
do dados do disponíveis na plataforma virtual da Vale. No entanto, tais 
medidas não são suficientes para reparar os danos ambientais e indivi-
duais causados pelo o desenvolvimento de uma atividade econômica 
descomprometida com a proteção ambiental.

Assim, independente de quais forem as medidas adotadas pe-
los responsáveis pelos desastres ambientais, elas nunca serão efetivas e 
suficientes para reparar os danos causados ao meio ambiente e às po-
pulações diretamente afetadas. A insuficiência em relação aos danos 
ambientais se deve à impossibilidade de restauração in specie integral 
e quanto às populações, se deve ao fato de que elas sofrerão impactos 
diretos em sua existência.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os deslocados ambientais passam a fazer parte de uma realidade a 
ser enfrentada por diversos governos que se deparam com a ausência 
de normativas, especialmente as relacionadas à proteção deste grupo, o 
que inevitavelmente acarreta a atuação negligente por parte dos Esta-
dos e da sociedade. 

O presente artigo enfatiza o grupo de deslocados ambientais que 
surgiu em decorrência do rompimento da barragem B1 em Brumadi-
nho/MG, de responsabilidade da empresa Vale. Em decorrência deste 
desastre ambiental várias pessoas foram obrigadas a deixar suas mora-
dias e locais de trabalho, de uma forma abrupta, o que acarretou diver-
sos danos, especialmente os existenciais relacionados à identidade de 
pertencimento ao local.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

449 

Esta categoria de pessoas vulneráveis surge de problemas ambien-
tais que são frutos de um desenvolvimento econômico desenfreado, 
sem qualquer preocupação com os recursos naturais e com o meio am-
biente ecologicamente equilibrado. A principal preocupação, na maio-
ria das vezes, é simplesmente aumento da lucratividade, considerando 
apenas o homem como detentor de valor intrínseco. Por isso a adoção 
de uma visão ética ambiental se mostra cada vez mais necessária, tendo 
em vista que as atividades econômicas têm se apresentado mais amea-
çadoras ao equilíbrio do meio ambiente, bem como para a conservação 
e preservação dos recursos naturais. 

Quando estas ameaças se concretizam em danos ambientais, sur-
gem os deslocados ambientais que passam a conviver diariamente com 
a violação dos seus direitos fundamentais e, em geral, não recebem 
apoio do setor público e o apoio do setor privado, responsável pelo 
dano ambiental, por vezes se limitas apenas a questões patrimoniais e 
não aos aspectos existenciais. 

Assim, sustenta-se que os desastres ambientais causados pelo de-
senvolvimento das atividades na sociedade que acarretam o surgimen-
to dos deslocados ambientais poderiam ser evitados ou ao menos di-
minuídos, caso fosse adotada uma visão ética ambiental centradas nos 
valores intrínsecos dos recursos naturais, não os considerando apenas 
como insumos ou comodities, mas sim com bens titulares de direitos e 
necessários para a sobrevivência das gerações presentes e futuras.

REFERÊNCIAS

BECK, Ulrich. La sociedad del riesgo: hacia una nueva modernidad. 
Barcelona: Paidós Básica, 2008.

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade n. 4983. Procurador-Geral da República, Gover-
nador do Estado do Ceará e Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará. Relator Ministro Marco Aurélio. 6 de outubro de 2016. 
Disponível em: www.stf.gov.br. Acesso em: 20 de abril de 2020.

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade n. 3470. Confederação Nacional dos Trabalhadores 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

450 

na Indústria – CNTI e Governador do Estado do Rio de Janeiro. 
Relatora Ministra Rosa Weber. 29 de novembro de 2017. Dispo-
nível em: www.stf.gov.br. Acesso em: 20 de abril de 2020.

BROWN, Lester. Plan 4.0 B: mobilizing to save civilization. 
New York: Norton & Company, 2009.

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS. Re-
latório da missão emergencial a Brumadinho/MG após 
rompimento da barragem da Vale S/A. Disponível em: ht-
tps://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2019/fevereiro/
missao-emergencial-do-cndh-apresenta-relatorio-sobre-rompi-
mento-de-barragem-da-vale/RelatrioMissoemergencialaBru-
madinho.pdf. Acesso em: 20 de abril de 2020.

EL-HINNAWI, Essam. Environmental Refugees. Nairobi: 
UNEP, 1985.

FREITAS, Carlos Machado et al. Da Samarco em Mariana à Vale 
em Brumadinho: desastres em barragens de mineração e Saúde 
Coletiva. Cad. Saúde Pública vol.35 no.5 Rio de Janeiro, 2019. 
Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_art-
text&pid=S0102-311X2019000600502#B5. Acesso em: 16 de 
abril de 2020;

GUDYNAS, Eduardo. Direitos da Natureza: ética biocêntrica e 
políticas ambientais. Editora Elefante, 2019.

INSTITUTO ESTUDUAL DE FLORESTAS (IEF). Sisema man-
tém atuação ambiental 6 meses após o rompimento da 
Barragem da Vale. Disponível em: http://www.ief.mg.gov.br/
noticias/2788-sisema-mantem-atuacao-ambiental-seis-meses-a-
pos-o-rompimento-da-barragem-da-vale. Acesso em: 30 de abril 
de 2020;

LE PRESTRE, Philippe. Ecopolítica Internacional, 2000, p. 465.

LOURENÇO, Daniel Braga. Qual o valor da natureza: Uma intro-
dução à ética ambiental. Editora Elefante, 2019. 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

451 

PILEGGI, Bruno Vinciprova; SODRÉ, Marcelo Gomes. Desloca-
dos Ambientais e Proteção dos Direitos Humanos. Revista 
de Direito Ambiental. vol. 97/2020. p. 17 – 35, 2020.

ROMÃO, Anselmo et al. Nota técnica: avaliação dos impactos do 
desastre de Brumadinho sobre a saúde. Rio de Janeiro: Observa-
tório de Clima e Saúde; 2019. Acesso em: 10 de junho de 2020;

STEIGLEDER, Annelise Monteiro. Desterritorialização e danos 
existenciais: uma reflexão a partir do desastre ambiental da Sa-
marco. Revista de Direito Ambiental | vol. 96/2019 | p. 47 - 79 
| Out - Dez / 2019.

TRINDADE, Antônio Augusto Cançado; LEAL, César Barros 
(Coordenação). Direitos Humanos Meio Ambiente. Fortale-
za: Expressão Gráfica e Editora, 2017.

UNESCO adverte para risco de aumento dos refugiados am-
bientais devido à desertificação. Brasília,2017. Disponível em: 
https://nacoesunidas.org/unesco-adverte-para-risco-de-aumen-
to-dos-refugiados-ambientais-devido-a-desertificacao/. Acesso 
em: 20 de abril de 2020.

VALE. Reparação e desenvolvimento. Disponível em: http://www.
vale.com/brasil/PT/aboutvale/servicos-para-comunidade/minas-
-gerais/atualizacoes_brumadinho/Paginas/Agua.aspx. Acesso em 
20 de maio de 2020.

VEDOVATO, Luis Renato; FRANZOLIN, Cláudio José; ROQUE, 
Luana Reis. “Deslocados ambientais: uma análise com 
base na dignidade da pessoa humana”. Revista Direito e 
Práxis, Ahead of print, Rio de Janeiro, 2019. Disponível em:  ht-
tps://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/revistaceaju/article/
view/40183.  Acesso em 20 de abril de 2020. 



452 

A ÁGUA COMO DIREITO HUMANO 
E AS IMPLICAÇÕES DESTE 
RECONHECIMENTO DIANTE DA 
CRISE-SOCIOAMBIENTAL
Sheila Pegoraro
Denise Feldmann Flores

1.INTRODUÇÃO

O acesso à água, nas diferentes regiões do globo, se dá de maneira 
diferenciada, ao passo que, enquanto algumas comunidades têm acesso 
pleno a este recurso, outras tantas se veem em situação diversa, com 
escassez, disponibilidade controlada, acesso à águas contaminadas ou 
salobras, como no caso da Palestina e da distribuição das águas do aquí-
fero da Montanha.  

Fato é que a situação da água vem passando por diversas discussões 
no plano nacional e internacional, inclusive, no Brasil, o Senado Federal 
aprovou o Projeto de Lei nº 4.162/2019, que trata do novo marco legal 
do saneamento básico; há discussões internacionais sobre o reconheci-
mento da água como um direito fundamental, já que este tema trata do 
direito do homem a um recurso natural gratuito e também do dilema 
de acesso à água não alcançado por um número significativo de pessoas. 

Assim, de que maneira o reconhecimento da água como um direi-
to humano interfere na crise socioambiental global atual? 

Nesse sentido, propõem-se discorrer sobre o direito humano à 
água e ponderar sobre a situação atual do reconhecimento deste direito. 
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Compreender a relação do reconhecimento do direito humano a 
água com o meio ambiente para inter-relacionar as implicações deste 
direito diante da grave crise socioambiental global atual. 

O método utilizado foi o analítico, a abordagem do problema 
deu-se de maneira qualitativa, quanto aos procedimentos técnicos uti-
lizou-se a pesquisa bibliográfica a partir da literatura especializada clás-
sica e atualizada sobre o tema, as traduções de artigos e livros em língua 
estrangeira deu-se de maneira livre. Do ponto de vista dos objetivos a 
pesquisa é caracterizada como exploratória.

2. A ÁGUA DOCE COMO DIREITO FUNDAMENTAL 
E AS DISCUSSÕES INTERNACIONAIS SOBRE ESSE 
RECURSO. 

Atualmente, os recursos hídricos são considerados uma preocupa-
ção de âmbito internacional, amplamente debatida por todos os seg-
mentos da sociedade, principalmente nos aspectos atinentes à poluição, 
à oferta e ao uso da água doce. 

Quase 90% do total de água doce do nosso planeta está trancada 
em capas de gelo ou geleiras, na atmosfera ou no solo, ou é subterrânea 
profunda, e quase metade das bacias hidrográficas do mundo são com-
partilhadas por dois ou mais países e, embora sejam cerca de 3% do 
volume de água do planeta, fornecem a maioria do suprimento usado 
na atividade humana (SANDS, 212. p. 304).

Além disso, mais de 40% da população mundial vive em condi-
ções de estresse hídrico e, se os padrões de consumo atuais continua-
rem, estima-se que este número aumente para dois terços da população 
mundial até 2025 (SANDS, 212. p. 304). 

Nesse contexto, o manejo da água doce é um dos maiores desa-
fios enfrentados pela comunidade internacional. O aumento do uso 
da água, o declínio da qualidade em decorrência da poluição, além 
das mudanças climáticas e do crescimento populacional são as maiores 
ameaças atuais (SANDS, 212. p. 304).

Como bem aclarado por Wolkmer e Wolkmer:

O avanço científico, subordinado aos avanços do capital e às 

promoções ideológicas do progresso, nos fez acreditar que os 
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recursos ambientais seriam infinitos e que os benefícios des-

se modelo poderiam ser generalizados a todos os povos. Isso, 

como sabemos, não aconteceu.

Todos os problemas que alteram a qualidade do meio ambiente 

atingem em primeiro lugar a água. As reservas de água doce do 

planeta estão ameaçadas não só pelas mudanças climáticas mas 

também pelo aumento da demanda com o crescimento econô-

mico (mais que o demográfico), pelo processo da degradação 

qualitativa (assoreamento dos rios, contaminação por esgoto 

doméstico, pelo industrial, por pesticidas, fenóis, etc.), pelas 

redes de abastecimento com perdas significativas e técnicas de 

irrigação abusivas. A saúde humana fragiliza-se pelos efeitos 

cumulativos das cadeias alimentares e da poluição da água, pro-

blema que se reflete nos altos índices de mortalidade infantil 

por diarreia, para citar só uma das consequências que mais agri-

dem a nossa sensibilidade, impondo uma solidariedade ativa. 

(WOLKMER; WOLKMER. 2012. p. 69.)

Esse contexto nos mostra o desafio com relação à água, princi-
palmente se pensarmos que está diretamente ligada à possibilidade de 
manutenção da vida no nosso Planeta, bem como, a necessidade de 
um corpo de normas nacionais e internacionais bem desenvolvido, que 
vise evitar a poluição dos recursos de água doce, e também garantir sua 
utilização de forma equilibrada e equitativa, assegurando sua manuten-
ção e um meio ambiente equilibrado.

A Constituição Federal Brasileira de 1988 inaugurou um posicio-
namento diverso das normas que a antecederam, voltando-se para a 
ideia de um desenvolvimento sustentável e elevando, através do artigo 
225, o direito ao meio ambiente sadio e equilibrado ao status de direito 
fundamental.

Sobre a importância da água na ordem constitucional brasileira, 
Viegas aduz que: 

o direito à água em quantidade e qualidade adequadas é um 

direito fundamental de terceira geração, bem difuso ambien-
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tal. Está inserto no direito ao meio ambiente qualificado (art. 

225, caput, da CF). Não obstante, também é direito individual 

de primeira geração, já que sem água potável e em volume su-

ficiente não se concebem direitos primordiais como a vida e 

a liberdade. Da mesma forma, caracteriza-se como direito de 

segunda geração: sem ele não há saúde, assistência social, edu-

cação, trabalho. (VIEGAS. 2008, p. 89).

Legislações internacionais também se reportam a este tema. Tra-
tados internacionais bilaterais e regionais, princípios gerais, as decisões 
da Corte Internacional de Justiça e de Tribunais Arbitrais Internacio-
nais vêm refletindo uma nova abordagem do Direito Internacional, 
atenta à necessidade de preservação das águas, do uso equilibrado e 
divisão equitativa.  

O conceito da quantidade básica de água necessária para atender às 
necessidades humanas básicas foi enunciado pela primeira vez na Con-
ferência das Nações Unidas sobre a Água, realizada em Mar del Plata 
(Argentina) em 1977, o que foi confirmado na Agenda 21, aprovada na 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento, em 1992 (BRAVO; CERVI. 2019. p. 22). 

A Cúpula do Milênio das Nações Unidas, em setembro de 2000, 
aprovou a Declaração do Milênio, da qual emergiram os Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio (ODMs), um compêndio de objetivos 
alcançáveis e com prazo definido, que visava estender os benefícios da 
globalização aos cidadãos mais pobres do mundo. O Objetivo 10 da 
Meta 7 visa reduzir pela metade a porcentagem da população mundial 
sem acesso seguro à água potável (BRAVO; CERVI. 2019. p. 21).

Sobre o acesso à água limpa, asseveram Boyle e Birnie como segue: 

O acesso à água limpa era uma questão prioritária os objetivos 

de desenvolvimento do milênio da ONU e a Cúpula Mundial 

de 2002 sobre Sustentabilidade Desenvolvimento. Relatórios 

para a Conferência da Água de Estocolmo em 2001 e para o 

Mundo das Nações Unidas O Relatório da Água de 2006 

mostrou que a escassez severa de água poderia afetar um ter-

ço da população global até 2025, e se estenderá muito além 
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dos campos áridos e semi-áridos países(BOYLE e BIRNIE. 

2009. p. 535).

Posteriormente, vários outros planos de ação mencionaram a água 
potável como um direito humano. Em 28 de julho de 2010, através 
da Resolução 64/29217, a Assembleia Geral das Nações Unidas reco-
nheceu explicitamente que a água potável e o saneamento são essen-
ciais para a realização de todos os direitos humanos (BRAVO; CERVI. 
2019. p. 23).

Mais tarde, em 2015, esses objetivos foram reforçados pelos 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável que integram a Agenda 
2030, entre os quais está garantir o acesso universal e seguro à água 
potável até 2030.

Hodiernamente, apesar dos dados inicialmente demonstrados, exis-
te uma tendência a considerar a água como uma mercadoria. O Banco 
Mundial publicou, após a conferência Rio-92, um relatório sobre o ge-
renciamento de recursos hídricos, afirmando que a água é um recurso 
cada vez mais escasso e que necessita de um cuidadoso gerenciamento 
econômico e ambiental (WOLKMER; WOLKMER. 2012. p. 69.).

Por outro lado, há uma necessidade relevante que determina sua 
consideração como um direito humano e sua subsequente incorpora-
ção em textos normativos, especialmente, aos textos constitucionais 
(BRAVO; CERVI. 2019. p. 12).

O reconhecimento de obrigações relacionadas ao acesso à água 
potável vem sendo incorporados, aos poucos, nos principais tratados 
de direitos humanos, como um direito que emerge do próprio direito 
à vida digna e saudável. 

Tem-se que em termos de abastecimento “grande parte dos países 
equatoriais, África e Ásia Central” já vivenciam a desertificação que é 
impulsionada pelo excesso da extração de água (BOYLE e BIRNIE. 
2009. p. 535).  

Além do mais, a poluição em massa reduz drasticamente não só a 
quantidade, mas também a qualidade da água. Nos países em desen-
volvimento, a irrigação das áreas de produção primária é responsável 
por nada menos que 80% da utilização do recurso hídrico, e essa má 
gestão da utilização da água é um desperdício, “causa salinidade e torna 
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o solo inutilizável para a agricultura; a construção de barragens maciças 
para fins de gerenciamento de água e hidrelétricas nos países em desen-
volvimento resultou em transferências populacionais em larga escala” 
(BOYLE e BIRNIE. 2009. p. 535). 

Na história do direito internacional da água não houve uma preo-
cupação nem com a má utilização dos recursos, o desperdício, nem 
com a degradação da qualidade da água gerada por ele, e nem mesmo 
com a população afetada pelo estresse hídrico, “o foco principal, evi-
dente na codificação da ILA de 1996 (Regras de Helsinki), tem sido 
principalmente as regras e princípios para alocar o abastecimento de 
água em cursos de agua entre os estados a montante e a jusante” as 
preocupações ambientais e de sustentabilidade ocuparam pouco espaço 
nesta agenda (BOYLE e BIRNIE. 2009. p. 536). 

De tal maneira, assevera-se que 

continua sendo verdade que o direito internacional tem muito 

pouco a dizer sobre os recursos de água doce como tal, a menos 

que façam parte de um curso de água internacional ou causem 

poluição marinha, ou a menos que os problemas de forneci-

mento se tornem tão graves que os direitos humanos dos usuá-

rios sejam afetados(BOYLE e BIRNIE. 2009. p. 536).

A comunidade internacional deve se conscientizar que, mais do 
que relacionado à escassez, o problema da água está diretamente vin-
culado à desigualdade e à pobreza e o direito à água potável deve ser 
encarado como um direito humano, obrigando os Estados a garantir a 
todos o acesso à água potável com fundamento da dignidade humana.

3.AS IMPLICAÇÕES DO RECONHECIMENTO DA 
ÁGUA COMO DIREITO HUMANO DIANTE DA CRISE-
SOCIOAMBEINTAL. 

De acordo com Boyle e Birnie (2009), a ideia da sustentabilidade 
da água, ao mesmo tempo em que se apresenta para a preservação am-
biental e para a manutenção da biodiversidade, é também para a vida 
dos homens um elemento fundamental. 
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Desta forma, o reconhecimento da água como um direito funda-
mental vai enfrentar diversos obstáculos no plano nacional e no plano 
internacional. 

É preciso considerar que mais “de um bilhão de pessoas care-
cem de acesso à água potável ou saneamento básico”, assim, ainda 
que muitos dispositivos legais e tratativas internacionais tenham por 
base um direito Humano à água, por si só, estas tratativas e dispo-
sitivos não darão conta da equalização do acesso ao recurso dado à 
situação atual de escassez em muitas localidades (BOYLE e BIR-
NIE. 2009. p. 536).

 Brzezinski, em 2012, considerou que a ONU conseguira alcançar 
a “Meta de Desenvolvimento do Milênio em relação ao acesso a água 
5 anos antes do previsto, em 2015; o que significa em termos práticos, 
que 6,1 bilhões de pessoas tem acesso a água potável  o que equivale a 
89% da população mundial” (BRZENZINSKI. 2012. p. 60). 

A autora descreve ainda, que um estudo denominado “Progress on 
drinking water and sanitation” enfatizou que o acesso a uma fonte de água 
potável, ou seja, protegida de contaminação externa, não significa que 
esta fonte seja segura ou ainda que a exploração desta fonte seja susten-
tável. Nas palavras da autora, a “própria ONU reconhece que os nú-
meros são superestimados, considerando que não há medição da qua-
lidade da água e fiscalização da adequada manutenção destas fontes” 
(UNICEF/WHO. Apud BRZENZINSKI, 2012. p. 60). 

Além disso, as “estatísticas escondem disparidades brutais entre 
as regiões, entre ricos e pobres dentro do mesmo país e entre zonas 
urbanas e rurais”. Além disso, “no que se refere ao acesso aos serviços 
de saneamento, há 2,5 bilhões de pessoas excluídas da possibilidade 
de que seus dejetos tenham destinação adequada” (UNICEF/WHO, 
Apud, BRZENZINSKI, 2012. p. 60).

Estão acontecendo deslocamentos em massa, descritos por Boyle e 
Biernie (2009), que trazem muitas “dificuldades para os pobres e para 
os povos indígenas cujos interesses são muitas vezes desconsiderados; 
crescimento populacional e aumento do padrão de vida são refletidos 
na demanda para a água em níveis rapidamente crescentes” (BOYLE e 
BIRNIE. 2009. p. 536).
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O relato acima permite verificar que tanto o aumento populacio-
nal quanto o padrão de vida influenciam diretamente na qualidade e na 
quantidade de água disponíveis, mas, longe da proposição deste estu-
do, é a defesa das teses malthusianas. O alerta dos autores se relaciona 
com a forma como a relação dos homens com os elementos naturais 
como recursos dá-lhes também um valor que se altera conforme a sua 
condição de vida. Sobre o padrão de vida veja: 

não podem ser satisfeitos indefinidamente; confrontado com 

grande escala desvio, extração ou perda de suprimentos natu-

rais de água, muitos rios e lagos não sustentar mais um ecos-

sistema natural, levando à perda de áreas úmidas, pântanos e 

outros habitats naturais para a vida selvagem. Alguns dos prin-

cipais cursos de água, como o Mar de Aral, estão em risco de 

desaparecer. Outros, incluindo o Yangtse, sofrem interrupções 

periódicas devido  a precipitação reduzida. Adicionado a esses 

problemas de má administração e inadequada governança são 

os efeitos das mudanças climáticas no abastecimento de água 

doce, com o derretimento geleiras de montanha em todos os 

continentes e mudanças nos padrões de chuva que já represen-

tam ameaça real ao fluxo contínuo dos principais rios (BOYLE 

e BIRNIE. 2009. p. 535).

Aqui reside a proposição da análise do direito humano à água e 
seus reflexos diante da grave crise socioambiental que a humanidade 
está vivenciando. Até o momento já se pode verificar que a poluição 
tem efeitos negativos sobre a qualidade e quantidade de água, que há 
populações que sofrem com a escassez da água gerando um desloca-
mento em massa de pessoas, e que existe uma má utilização da água 
nos países em desenvolvimento pela produção primária e nos países 
desenvolvidos por outros fatores não abordados. 

Não se pode negar que estamos em um mundo globalizado e, no 
que tange à crise-socioambiental, não é diferente, se pensarmos que a 
água, de uma maneira ou outra, afeta a condição de vida da população 
em geral, e que em algumas partes do globo o sofrimento é pela es-
cassez, devido à distribuição geográfica das bacias hidrográficas e, em 
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outras, é pela poluição e a degradação da qualidade da água, que acaba 
afetando o abastecimento, ou seja, estamos em uma situação realmente 
alarmante. 

No título “Guerras Climáticas”, Welzer (2010) discorre a respeito 
dos mortos de hoje e exemplifica diversas situações que a humanida-
de enfrenta sobre a escassez dos recursos naturais como um todo. No 
caso de Cartum, capital do Sudão, os refugiados em assentamentos, 
incontroláveis, se utilizam irracionalmente dos recursos naturais para a 
sobrevivência, tornando inabitáveis seus próprios assentamentos. 

Já, em “os mortos de amanhã “, assevera o autor que o século 
XX fora um astro das guerras, e o século XXI não será tão distinto, 
na perspectiva um tanto espantosa da realidade e do futuro avistados 
por ele, que as guerras clássicas estre os Estados darão lugar a guerras 
silenciosas, nas quais não haverá um inimigo comum, e versarão prin-
cipalmente sobre: 

1 - O mercado internacional de matérias-primas e a preocupa-

ção em conserva infraestruturas - acima de tudo os gasodutos - 

constituem um campo de "insegurança globalizada” altamente 

sensível.[...]

2. Conflitos violentos sobre recursos básicos como a água sur-

girão no futuro em um número crescente de ocasiões - pelo 

ano de 2050, cerca de dois bilhões de pessoas sofrerão com a es-

cassez de água; os prognósticos mais sinistros chegam a incluir 

sete bilhões de pessoas a partir dessa data.[...]

3. Finalmente, o derretimento das calotas polares ártica e antár-

tica constitui um terceiro cenário para a violência futura. Logo 

serão descobertos gigantescos depósitos de matérias-primas ou 

fontes de energia fóssil escondidos até o presente sob as camadas 

de gelo e já há bastante tempo se discute quem terá o direito 

de exploração desses recursos.[...]. (WELZER. 2010. p. 125). 

A crise-socioambiental pode ser caracterizada como a “poluição e 
degradação do meio, a crise de recursos naturais, energéticos e de ali-
mentos” que contrapõem um movimento de sustentabilidade no qual 
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os recursos naturais são utilizados de maneira racional, para garantir o 
bem-estar humano e a diversidade natural (LEFF. 2010 p. 61).  

Em “Saber Ambiental”, Leff (2012) elabora que existe uma ra-
cionalidade instrumentalista que relaciona a crise ambiental, sem se 
preocupar com a globalidade de suas implicações. 

Propõe o autor, uma nova racionalidade, para dialogar e propor 
acerca dos problemas socioambientais enfrentados pela humanidade, 
de forma que se possa, de maneira distinta das ciências naturais, com-
preender a natureza em sua globalidade e encarar com magnificência 
os desafios da proteção ambiental para além da sobrevivência humana. 
Um olhar diferenciado, uma mudança de paradigma, para que se possa 
ver a natureza como parte de nós e nós como parte dela.   

É preciso considerar que Leff (2010) entende que o sistema domi-
nante no mundo, o capitalismo, é, pela sua relação com a natureza, de 
expropriação, um forte inimigo de sua defesa. De tal forma, a natureza 
se torna para o homem, sob a égide desse sistema, um instrumento de 
satisfação de suas vontades, e há uma inversão do real “valor” da natu-
reza, qual seja, a qualidade de vida e a permissividade da manutenção 
da nossa espécie neste Planeta. Veja: 

entender os processos que promoveram a coisificação, objeti-

ficação e homogeneização, promovidos por uma racionalidade 

dominante, fundada em incertezas e alienação, arrastados por 

processos insustentáveis e incontroláveis de produção” (LEFF, 

2010, p. 192).

Assim, pode-se destacar que nos países desenvolvidos há uma se-
vera destruição dos recursos naturais em busca desse desenvolvimento 
que, além de beirar a irresponsabilidade para com o futuro, almeja tão 
somente a melhoria de vida para uma parcela da população, que se 
beneficia com o lucro desse desenvolvimento, devolvendo à sociedade 
seus produtos (por vezes inúteis) e, em larga escala, sua poluição e a 
degradação da qualidade ambiental. 

A humanidade está imersa em uma grave crise socioambiental 
porque, além de uma crise ambiental, de agravamento da salubrida-
de do ambiente, é, também, uma crise social, caracterizada por Li-
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povetsky (2010) pela precarização da vida da comunidade global que 
carrega uma futilidade coletiva, promovida pela supervalorização do 
indivíduo que, em busca da felicidade, encontra no hiperconsumo sua 
efetivação, dando luz a um ciclo de degradação ambiental e humana 
sem precedentes. 

Diante do cenário da crise socioambiental, existem implicações 
para que se possa de fato reconhecer a água como um direito huma-
no, uma delas diz respeito à racionalidade dominante, que em franco 
aproveitamento do momento atual, pretende apropriar-se dos direitos 
sobre a água.

 Também se tem a questão do compartilhamento dos recursos, 
sendo que a maioria das fontes de abastecimento de água doce do 
mundo é compartilhada entre dois ou mais Estados o que na visão de 
Neves (2013) têm o potencial de gerar uma conflitualidade internacio-
nal alcançando a insegurança. 

 
4.CONSIDERAÇÕES FINAIS

Sem dúvida, as discussões acerca da “água” são abrangentes e en-
volvem diversos aspectos, contudo, não se pode negar a relevância do 
tema quando relacionado aos direitos humanos, tendo em vista que a 
existência de uma vida digna e saudável e a própria sobrevivência hu-
mana dependem de acesso à água. 

Nesse contexto, analisou-se alguns aspectos sobre a água enquan-
to direito humano, em termos mundiais, verificando-se que há muito 
tempo se discute sobre o assunto, contudo, em termos práticos, gran-
de parte da população ainda não tem acesso a esse recurso de forma 
adequada. Além disso, causas climáticas, o desperdício, a poluição, o 
hiperconsumo, entre outros, são fatores que aumentam e contribuem 
para que esse acesso seja ainda mais restrito. E, ainda, apesar disso e da 
preocupação do direito em garantir seu acesso universal, existe uma 
tendência a considerar a água como mercadoria.

Verificou-se que nos países desenvolvidos há uma severa destrui-
ção dos recursos naturais em busca desse desenvolvimento, que al-
meja tão somente a melhoria de vida para uma parcela da população, 
que se beneficia com o lucro desse desenvolvimento, devolvendo à 
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sociedade seus produtos (por vezes inúteis) e, em larga escala, sua 
poluição e a degradação da qualidade ambiental, sem se preocupar 
com as gerações futuras.

Viu-se, portanto, que a humanidade está imersa em uma grave 
crise socioambiental porque, além de uma crise ambiental, de agrava-
mento da salubridade do ambiente, é, também, uma crise social, ca-
racterizada por Lipovetsky pela precarização da vida da comunidade 
global, que carrega uma futilidade coletiva, promovida pela supervalo-
rização do indivíduo que, em busca da felicidade, encontra no hiper-
consumo sua efetivação, dando luz a um ciclo de degradação ambiental 
e humana sem precedentes.

Assim, de que maneira o reconhecimento da água como um direi-
to humano interfere na crise socioambiental global atual?

O reconhecimento da água como direito humano diante da crise 
socioambiental apresenta um dilema de aplicação prática, uma vez que 
já é a realidade de muitos locais a escassez ou o acesso precário a fontes 
de água, e ainda, ao passo que a qualidade ambiental e a degradação dos 
ecossistemas avançam a qualidade da água e a sua quantidade reduzem 
significativamente. 

Assim como outros tantos direitos sociais como moradia, saúde 
(...) não são alcançados em sua plenitude, o direito a água que têm ca-
racterísticas de primeira dimensão (por seu aspecto fundamental a ma-
nutenção da vida), de segunda dimensão (por influenciar na saúde...) 
e de terceira dimensão “por se tratar de um direito comum) também 
encontra barreiras na sua efetividade por conta da incompletude do 
Estado Social e da degradação ambiental global crescente. 

Em uma perspectiva futurista a situação da disponibilidade da 
água vai se agravar, e como bem pontuado por Welzer e por Neves ha-
verá um aumento da conflitualidade internacional sobre aspectos que 
envolvem esse recurso sendo esses futuros conflitos caracterizados não 
por inimigo comum como no caso das guerras clássicas entre os Esta-
dos, este conflito será diferenciado. 

Como dito, nos dias de hoje já há disparidades de acesso entre ri-
cos e pobres, para além das questões geográficas, logo, nessa guerra que 
se aproxima novamente os mais afetados serão os pobres, não somente 
pelo acesso u a qualidade de água, mas pela degradação ambiental glo-
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balizada, refletindo na alimentação, na qualidade do ar, e no aniquila-
mento de muitas espécies e ecossistemas. 

Assim a crise socioambiental se apresenta como um gargalo da ci-
vilização do século XXI, e tanto água como direito ou como recurso 
natural estará inalcançável.   

Nesse cenário, que evidencia uma crise socioambiental, tendo em 
vista que a água, de uma maneira ou outra, afeta a condição de vida da 
população em geral, emerge a necessidade que a comunidade interna-
cional se conscientize que, mais do que relacionado à escassez, o pro-
blema da água está diretamente vinculado à desigualdade e à pobreza e 
o direito à água potável deve ser encarado como um direito humano, 
obrigando os Estados a garantir a todos seu acesso, com fundamento 
na dignidade humana, através da incorporação em textos normativos, 
especialmente, aos textos constitucionais, esse direito.
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A POLUIÇÃO DE ÁGUAS 
OCASIONADA PELO DESCARTE 
DE DEJETOS POR ABATEDOUROS 
CLANDESTINOS DE ANIMAIS
Larissa Campos Rubim
Maria Nazareth da Penha Vasques Mota
Tássia Alfaia do Lago Maia
Ulisses Arjan Cruz dos Santos    

INTRODUÇÃO 

A água é elemento de sobrevivência da vida na terra. Como recurso 
ambiental essencial à existência do ser humano e dos demais seres vivos 
merece especial proteção do Poder Público para o combate à sua poluição.  

Porém, é cediço que com o desenvolvimento da sociedade, a utili-
zação dos recursos naturais existentes sofrerá também um impacto, que 
pode ser positivo, com o incentivo ao desenvolvimento sustentável e a 
sua proteção para as presentes e futuras gerações; ou negativo, com a sua 
utilização de maneira desregrada, sem avaliar os danos ao meio ambiente.

Milhões de pessoas no mundo ainda vivem sem acesso à água po-
tável e esta crise de acessibilidade pode ser ocasionada por diversos fa-
tores, dentre eles a o desperdício, contaminação ou a poluição causada 
por atividades agrícolas, pecuárias e industriais, aumento da quantida-
de de barragens, danos ambientais ocasionados pela ação humana. 

Na presente pesquisa retrata a problemática da poluição de águas 
ocasionada pelo descarte indevido de resíduos resultantes do processo 
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de abate clandestino. No Brasil, embora haja um intenso processo de 
industrialização, o que consequentemente impulsiona a economia e o 
desenvolvimento, a atividade pecuarista ainda ocupa grande represen-
tatividade na economia deste país. 

Embora, haja um processo regular de abate animal para consumo 
humano e abastecimento dos açougues nas cidades, a quantidade de aba-
tedouros clandestinos ainda é alarmante, o que gera preocupação à saúde 
pública, uma vez que pode afetar diretamente o bem estar humano, visto 
que as péssimas condições de abate, condicionamento e transporte do 
animal morto, pode propagar doenças que podem gerar a morte.   

Quanto aos danos ao meio ambiente, os rejeitos deste processo de 
abate são descartados no solo, prejudicando a saúde dos mananciais, sem 
que haja o tratamento adequado. A poluição das águas nesta forma deve 
ser posta nas agendas das autoridades públicas para maior atenção quan-
to à temática que se revela de extrema relevância social, considerando a 
ausência de políticas públicas e legislação específica sobre esta matéria. 

No intuito de melhor embasar esta pesquisa, dividiu-se este artigo 
em três seções: a primeira, na qual será feito um breve panorama sobre 
o uso adequado das águas e a poluição hídrica; a segunda, direcionada 
a uma abordagem sobre a pecuária, o crescimento da quantidade de 
abatedouros clandestinos e o processo de abate, e a terceira, sobre a 
problemática central do trabalho, que é a poluição das águas ocasiona-
da pelo descarte de dejetos por abatedouros clandestinos. 

Por fim, o método de pesquisa utilizado para alcançar os resultados 
deste trabalho foi o dedutivo, partindo-se de uma análise geral para 
um contexto específico, com ênfase em tipo metodológico de pesqui-
sas bibliográficas em livros, revistas, sítios eletrônicos, dentre outros, 
focados aos ramos do Direito Ambiental, Direito de Águas e Direito 
Econômico.

  
1 BREVE PANORAMA SOBRE O USO DAS ÁGUAS E A 
POLUIÇÃO HÍDRICA 

O meio ambiente compreendido como “o conjunto de condições, 
leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 
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permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”, nos termos do 
art. 3º da Lei nº 6.938/81, possui como um de seus recursos ambien-
tais, a água. 

O art. 2º da Lei nº 9.985/2000 define “recurso ambiental: a at-
mosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o 
mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a 
flora”. Assim, “a água pode ser definida tanto sob o enfoque de subs-
tância inorgânica natural como na perspectiva de um recurso natural, 
essencial para a manutenção do fenômeno da vida do planeta (FON-
SECA, 2011, p. 149)”.

Este recurso como bem de domínio público, é gerido pelo Poder 
Público, no intuito de proporcionar a utilização adequada e igualitária 
para todos os indivíduos e a comunidade, considerando ser um recurso 
natural limitado e com valor econômico atribuível. In verbis:

Art. 1º, da Lei nº 9.433/1997. A Política Nacional de Recursos 

Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos:

I - a água é um bem de domínio público;

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor eco-

nômico;

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos 

hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o 

uso múltiplo das águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implemen-

tação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e 

contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das 

comunidades.

Estima-se que 2/3 (dois terços) de toda a população mundial en-
frente a crise hídrica que afeta o planeta mais intensamente, devido 
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à escassez de água, segundo dados divulgados pela Organização das 
Nações Unidas – ONU sobre do Relatório das Nações Unidas sobre 
Desenvolvimento dos Recursos Hídricos, em 2017. 

O Brasil possui em seu território a concentração de 12% (doze por 
cento) da água doce do planeta, sendo que 80 % (oitenta por cento) 
desta porcentagem estão localizadas na Região Norte do país, confor-
me divulgado pela Agência Nacional de Águas – ANA. 

A má distribuição de água e a poluição dos rios, lagos e manan-
ciais afeta diretamente na crise deste recurso, considerando que há uma 
equação preocupante, visto que diante do rápido crescimento da popu-
lação, não há o abastecimento de água para todos. 

[...] O consumo de água no mundo vem se elevando de maneira 

assustadora, principalmente devido ao aumento populacional. 

Isso poderá acarretar sérios problemas, como o racionamento 

para a população, o aumento dos custos industriais pela necessi-

dade de exploração de águas subterrâneas etc., porque esse con-

sumo se refere essencialmente à água doce, que é um recurso 

natural escasso. Nos últimos quarenta anos, a população mun-

dial dobrou; hoje somos 7 bilhões de habitantes distribuídos 

irregularmente, assim como a água: 85% da água consumida é 

destinada aos países ricos, que, por sua vez, concentram apenas 

20% da população total do planeta (MAGOSSI, 2014, p. 36).

Petrella (2002, p. 52/53) explica que as principais causas para uma 
crise hídrica enfrentada no mundo são: “a distribuição desigual de re-
cursos hídricos, o desperdício e mau gerenciamento dos recursos dispo-
níveis, um contexto cada vez pior de poluição e contaminação e o cres-
cimento populacional, especialmente nos países do Terceiro Mundo”.

Neste tópico trabalhar-se-ão conceitos do que vem a ser a poluição 
e contaminação dos recursos hídricos disponíveis em mananciais. 

O Ministério do Meio Ambiente – MMA conceitua manancial 
como:

[...] a fonte de água doce superficial ou subterrânea utilizada 

para consumo humano ou desenvolvimento de atividades eco-
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nômicas. As áreas contendo os mananciais devem ser alvo de 

atenção específica, contemplando aspectos legais e gerenciais. 

(http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/aguas-urbanas/

mananciais)

Diante disto, entende-se também por poluição, nos termos do art. 
3º, III da Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA, como sendo 
“a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que di-
reta ou indiretamente”. 

Há de se ressaltar que a referida lei indica como consequências da 
poluição as seguintes: a) prejuízo à saúde, a segurança e o bem-estar da 
população; b) criação condições adversas às atividades sociais e econô-
micas; c) afetação desfavoravelmente a biota; d) afetação das condições 
estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e e) lançamento de matérias 
ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos.

O art. 13, § 1º do Decreto nº 70.030/73, que define especifica-
mente a poluição hídrica como sendo: “qualquer alteração de suas 
propriedades físicas, químicas ou biológicas, que possa importar em 
prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar das populações, causar 
dano à flora e à fauna, ou comprometer o seu uso para fins sociais e 
econômicos”.  

Magossi (2014, p. 55) preleciona que: 

Hoje o termo poluição abrange três diferentes determinantes 

básicos: introdução de substâncias artificiais e estranhas em um 

meio, como um agrotóxico despejado em um curso d’água; in-

trodução de substâncias minerais ou orgânicas estranhas a um 

determinado meio, em suspensão nas águas de um lago ou rio; 

alteração na proporção ou nas características de um dos ele-

mentos constituintes do meio, como a diminuição de oxigênio 

dissolvido nas águas de um rio.

Impingi destacar que no que concerne à poluição hídrica, Magossi 
(2014) expõe que para compreender melhor esta temática, faz-se ne-
cessário entender os fenômenos naturais de bioacumulação e eutrofi-
zação.  
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Para o mencionado autor (MAGOSSI, 2014, p. 46), a bioacumu-
lação é:

[...] o fenômeno por meio do qual os organismos vivos retêm, 

dentro de si, certas substâncias tóxicas sem conseguir eliminá-

-las. Com isso, mesmo que um organismo viva num ambiente 

pouco poluído, ele pode, ao longo de sua vida, através da sua 

alimentação ou respiração, contaminar-se com doses cada vez 

maiores de substâncias nocivas, podendo até adoecer e morrer. 

O tipo de bioacumulação mais grave, no entanto, é aquele que 

ocorre quando um animal serve de alimento a outro, e este ser-

ve de alimento a outro, e assim por diante, ao que chamamos 

de cadeia alimentar. 

Assim, aquele ser vivo absorve ao seu organismo substâncias no-
civas à sua saúde, o que pode afetar o equilíbrio daquele ecossistema, 
a cadeia alimentar da qual aquele ser está envolvido e a vida daquela 
espécie que sobrevive no ambiente submetido à poluição.

Já na eutrofização, podendo ser um processo natural ou artificial, 
há a deposição de substâncias que acarreta a proliferação de microrga-
nismos. Magossi (2014, p. 50) explica que:

A eutrofização é o que poderíamos chamar de “fertilização” 

das águas de rios, lagos, represas ou mesmo do mar; ela ocorre 

continuamente com o depósito de várias substâncias nutritivas 

(por meio das chuvas, queda de folhas etc.), que vão alimentar 

as algas, os peixes e outros organismos aquáticos. Quando essa 

fertilização acontece lentamente, de modo a contribuir para o 

equilíbrio ecológico do ambiente aquático, é chamada de eu-

trofização natural. Ocorre, porém, que certas atividades huma-

nas, como a agricultura, fazem chegar até as águas superficiais 

uma quantidade de nutrientes muito maior que a normal. Isso 

se deve a várias substâncias que são usadas na lavoura e melho-

ram a fertilidade das terras, ou seja, os adubos. Arrastadas pelas 

enxurradas, essas substâncias, ricas principalmente em fósforo 

e nitrogênio, chegam até os rios e lagos, provocando o que se 
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chama de eutrofização cultural, ou seja, uma superfertilização 

da água. Isso acarreta um desenvolvimento anormal de orga-

nismos autótrofos, que acabam por consumir a maior parte do 

oxigênio da água, matando peixes e comprometendo a quali-

dade da água. [...] A consequência da eutrofização cultural em 

larga escala é que a água, antes boa para beber e rica em oxigê-

nio, fica malcheirosa e com gosto ruim. Como vimos, mesmo 

que não lancemos às águas substâncias tóxicas, o simples des-

pejo de nutrientes pode afetar seriamente suas características.

Neste mesmo sentido, Fiorillo (2008, p. 157) destaca:

As alterações são causadas por lançamento, descarga ou emissão 

de substâncias em qualquer estado químico, de forma a compro-

meter, direta ou indiretamente, as propriedades naturais da água. 

Entre tais substâncias destacam-se as orgânicas e as inorgânicas 

(resíduos não biodegradáveis). A matéria orgânica é descarrega-

da nos aterros sanitários, comprometendo os lençóis freáticos, 

permitindo a proliferação de bactérias, que acabam competindo 

com as espécies aquáticas na luta pelo oxigênio, dizimando-as e 

causando um desequilíbrio ecológico. As matérias inorgânicas, 

ou não-biodegradáveis, são as biologicamente, resistentes, como, 

por exemplo, as substâncias plásticas, os herbicidas, pesticidas e 

inseticidas, além dos inúmeros dejetos de processos industriais.

Nesta senda, é possível afirmar que poluição não só compromete 
a vida dos seres vivos, mas promove alterações químicas físicas ou bio-
lógicas causadas pela poluição hídrica, provocadas pelo despejo subs-
tâncias orgânicas ou inorgânicas, modificam a qualidade deste recurso 
natural distribuídos em mananciais. 

Considerando a importância da conservação deste recurso presen-
te em mananciais para as futuras gerações, faz-se necessário coibir a 
sua poluição ocasionada pelo despejo de substâncias orgânicas e inor-
gânicas que afetem as propriedades químicas da água, causando dano 
ao meio ambiente, principalmente em atividades relacionadas com a 
agricultura e pecuária. Diante disso, para a melhor compreensão da 
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problemática central deste trabalho, passa-se à análise do processo re-
gular de abate. 

  
2 DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E O 
CRESCIMENTO DA QUANTIDADE DE ABATEDOUROS 
CLANDESTINOS: PROCESSO DE ABATE

É interessante ressaltar que o Brasil lidera o ramo da agropecuária 
em nível mundial, o que provoca o intenso crescimento econômico e o 
desenvolvimento do país, e em contrapartida, podem provocar alguns 
dessabores ambientais, caso não seja promovido o uso adequado dos 
recursos naturais disponíveis. 

Segundo informações divulgadas no sítio eletrônico do Ministé-
rio da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com base em estudos 
realizados pelo Departamento de Agricultura dos Estados Unidos, no 
período de 2006 a 2010, o Brasil apresentou crescimento em sua pro-
dutividade, alcançando um aumento de rendimento de 4,28 % (quatro 
vírgula vinte e oito por cento) na agropecuária (http://www.agricultu-
ra.gov.br/noticias/brasil-lidera-produtividade-agropecuaria-mundial). 

Atualmente, embora tenha ocorrido uma queda de 5,2% (cinco 
vírgula dois por cento) nos valores arrecadados com esta atividade eco-
nômica, estima-se que a agropecuária movimentará a economia inter-
na do país com um montante de cerca de R$ 515,9 bilhões, segundo 
o referido ministério (http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/no-
ticia/2018-03/valor-da-producao-agropecuaria-brasileira-deve-ter-
-queda-de-52-em-2018). 

Ainda que seja sabido que há uma necessidade de melhoria econô-
mica do país, este desenvolvimento deve estar associado à preocupação 
ambiental com a conservação dos recursos naturais e a coibição do des-
perdício e da poluição ocasionada por esta atividade ao meio ambiente, 
principalmente, relacionada à água.  

Dentre os diversos problemas ambientais trazidos pela pecuária es-
tão (ESALQ/USP, 2008, p. 03/04):

[...] As externalidades negativas causadas pela bovinocultura 

estão correlacionadas com o principal meio de produção ado-
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tado no Brasil, o sistema extensivo. Este se caracteriza pelo bai-

xo investimento em formação (principalmente quando a terra 

adquirida já contém algum tipo de pasto) e manutenção de pas-

tagem. Este sistema pode gerar: - Destruição de ecossistemas 

ambientais: uma vez que o esgotamento ou a baixa produtivi-

dade de determinadas áreas incentiva a expandir seus domínios 

sobre biomas naturais, destruindo os habitats naturais de várias 

espécies. Juntamente com outras atividades agrícolas e madei-

reiras, a pecuária é apontada como um dos principais vetores de 

expansão da fronteira agrícola, ameaçando biomas como Cer-

rado e Amazônia; - Degradação do solo: resultante do baixo 

investimento na manutenção de pastagens, podendo inclusive 

provocar compactação e erosão do solo; - Poluição dos recur-

sos hídricos: através da carga de nutrientes (nitrogênio, fósforo, 

potássio do esterco), hormônios, metais pesados e patógenos 

carregados para o leito dos rios pela lixiviação do solo.

Magossi (2014, p. 73) expõe que esta atividade contribui “[...] de-
cisivamente para a poluição das águas, tanto superficiais quanto sub-
terrâneas. Essa contribuição ocorre, basicamente, de duas formas: pelo 
aumento do despejo de substâncias eutrofizantes e pelo despejo (vo-
luntário e involuntário) de substâncias tóxicas”.

Neste diapasão, é interessante destacar que no processo de abate 
e manipulação dos  produtos de origem animal derivados da atividade 
pecuária possuem um intenso procedimento fiscalizatório, conforme 
previsão das Leis nº 1.283/50 e nº 7.889/89, que dispõem sobre a ins-
peção industrial e sanitária de produtos de origem animal, recente-
mente, regulamentadas pelo Decreto nº 9.013/2017.

Diante disso, o referido decreto divide os estabelecimentos de car-
nes e derivados em abatedouro frigorífico e unidade de beneficiamen-
to de carne e produtos cárneos, conforme art. 17, incisos I e II. Os dois 
tipos de estabelecimentos diferenciam-se quanto ao produto final. 

Nos termos do art. 17, §§ 1º e 2º do Decreto nº 9.013/2017, são 
abatedouros frigoríficos e unidades de beneficiamento de carne e pro-
dutos cárneos, respectivamente:  
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Art. 17, Decreto nº 9.013/2017. 

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro 

frigorífico o estabelecimento destinado ao abate dos animais 

produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao acondi-

cionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos 

produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio in-

dustrial, podendo realizar o recebimento, a manipulação, a in-

dustrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazena-

gem e a expedição de produtos comestíveis e não comestíveis.

§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de be-

neficiamento de carne e produtos cárneos o estabelecimento 

destinado à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à 

rotulagem, à armazenagem e à expedição de carne e produ-

tos cárneos, podendo realizar industrialização de produtos co-

mestíveis e o recebimento, a manipulação, a industrialização, o 

acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição 

de produtos não comestíveis.

Pereira (2012, p. 43) assevera que “Os abatedouros ou matadouros 
realizam o abate dos animais, produzindo carcaças (carne com ossos) 
e vísceras comestíveis, podendo, também, fazer parte de frigoríficos”.

Urge destacar que para a produção de algum produto e a execu-
ção de serviço, também há a necessidade da utilização de água, ainda 
que não seja visualmente visto aquele recurso natural. Silva, Marques 
e Oliveira (2017, p. 193) explicam que a esta se atribui a denominação 
de “água virtual”, a qual pode ser compreendida como aquela que “se 
encontra embutida na produção de commodities”.

Pires, Campos e Olivette (2015) afirmam que quanto mais com-
plexo o processo produtivo ou o fornecimento de serviço será utilizada 
uma quantidade maior de recursos hídricos. Na pecuária, segundo os 
ventilados pesquisadores (Pires, Campos e Olivette, 2015), calcula-se 
uma variação entre 15,5 mil até 43 mil litros por quilograma de carne. 

1) Considera-se a produção média de carne por hectare/ano, 

efetivamente verificada. No Estado de São Paulo, isso equivale 
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a 130 kg/ha/ano (2014) e, como 1 kg de carne tem 75% de 

água, esta representa 97,5 l/ha/ano. 

2) Considera-se que um bovino vai para o abate com 450 

kg, ingere por dia cerca de 100 litros de água, por meio da 

bebida e das forrageiras. São 36 m3/ano. Se for abatido aos 

36 meses, terá ingerido durante sua vida o dobro dessa água, 

dado que os consumos são proporcionais à curva de cresci-

mento. Assim, os 250 kg de carne produzidos por esse bovi-

no consumiram 72 m3 de água, ou 290 l/kg. Se, além disso, 

considerar-se que, para produzir esse bovino, existem mais 

dois outros para reposição na pastagem, esse índice chegaria 

a 580 l/kg. 

3) Consideram-se também as pastagens, que passam pelo pro-

cesso de evapotranspiração. Acrescenta-se, então, mais 5.175 

m3, o que equivaleria a 20,7 mil litros por quilograma, além 

da produção de 3.795 m3 de água azul (PIRES, CAMPOS E 

OLIVETTE, 2015, p. 07).

Na atividade de abate animal regular, o consumo de água ainda 
depende do processo produtivo da unidade, que varia da seguinte for-
ma:

Na industrialização de frigorífico/matadouro o consumo de 

água varia bastante de unidade para unidade, em função de vá-

rios aspectos tais como: (a) tipo de unidade (só abate, abate e 

industrialização da carne, com/sem graxaria, etc.); (b) tipos de 

equipamentos e tecnologias em uso; (c) lay-out da planta e de 

equipamentos; (d) procedimentos operacionais, entre outros 

(PACHECO, 2006 apud PEREIRA, 2012, p. 46).

Observa-se que nas operações de abates são originados vários resí-
duos, os quais necessitam de tratamento para o descarte. Ocorre que, 
quando feito de maneira inadequada, em estabelecimentos clandesti-
nos, por exemplo, podem gerar inúmeros danos ao meio ambiente, ao 
serem despejados em mananciais.  
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Como conseqüência das operações de abate para obtenção de 

carne e derivados, originam-se vários subprodutos e/ou resí-

duos que devem sofrer processamentos específicos: couros, 

sangue, ossos, gorduras, aparas de carne, tripas, animais ou suas 

partes condenadas pela inspeção sanitária, etc. (PEREIRA, 

2012, p. 57).

Desta forma, há de se afirmar que a produção de produtos animais 
e cárneos possui alto impacto ambiental quanto ao consumo de recur-
sos hídricos, o qual deve ser controlado para não haver o desperdício 
de água e pode ter consequências sérias ao meio ambiente quando os 
resíduos não são cuidados e despejados em rios, lagos e córregos, cau-
sando a poluição hídrica, como veremos a seguir. 

3 UMA QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA: A POLUIÇÃO 
DAS ÁGUAS OCASIONADA PELO DESCARTE DE 
DEJETOS POR ABATEDOUROS CLANDESTINOS

Verificado que o procedimento de abate regular de animais origi-
na vários resíduos que devem ser processados de maneira específica, é 
interessante destacar neste tópico alguns dados relacionados ao descarte 
de dejetos não tratados por abatedouros que não cumprem as regras 
impostas na legislação. 

 A preocupação ambiental começa com a produção regular, visto 
que são gerados inúmeros resíduos líquidos e sólidos, os quais devem 
obrigatoriamente ser tratados para o descarte.

Essas preocupações começaram a fazer parte da realidade am-

biental que vivemos, sendo diagnosticado que a produção em 

matadouros gera uma grande quantidade de resíduos, sólidos e 

líquidos, que podem variar conforme a capacidade de produção 

da empresa. Mas as características dos resíduos são as mesmas 

e, portanto a ação dos mesmos no meio ambiente sem o devi-

do tratamento traz impactos negativos consideráveis.  Um dos 

produtos oriundos desta atividade que deve levar em considera-

ção por se caracterizar como uma grande carga poluidora são os 
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resíduos líquidos gerados dos despejos nas várias etapas do pro-

cesso. Estas carregam na sua composição altas concentrações 

de DBO, sólidos em suspensão, materiais flotável e graxas e 

águas residuárias de lavagem com altas temperaturas contendo 

sangue, pedaços de carne, gorduras, entranhas e vísceras (PE-

REIRA, 2012, p. 45). 

Mas e se esse material não tiver o tratamento adequado, para onde irá?
Em se tratando de processo de abate clandestino, em relatório do 

Ministério Público do Pará (2003), é possível verificar que, os esta-
belecimentos onde são realizadas atividades não possuem tecnologias 
suficientes de tratamento de água e dos efluentes originados, tampou-
co os cuidados com os instrumentos, manejo dos produtos e higiene 
adequados, o que transforma esta problemática numa preocupação de 
saúde pública.

O local onde os animais são abatidos possui reduzida capaci-

dade de abate, são construídos e operam com baixíssimo nível 

tecnológico com muitas deficiências, utilizando equipamento 

e utensílios improvisados como: embalagem de produtos quí-

micos, madeira machado, utensílios oxidados e outros. A água 

usada no abate clandestino não é tratada. A conservação da 

carne e o transporte ocorrem sem refrigeração, o que dimi-

nui a vida útil do produto e facilita a sua deterioração. O local 

funciona em sua totalidade, sem o indispensável controle de 

inspeção sanitária devido à ausência de médico veterinário e 

auxiliares de inspeção, produzindo um produto final (Carne) 

sem o cuidado com as boas práticas e sem qualquer segurança à 

saúde dos consumidores, causando riscos á saúde da população 

em geral (MP/PA, 2003, p. 02).

Os resíduos não tratados irão ser descartados nos rios e córregos 
mais próximos do local, gerando um processo de poluição ambiental 
(https://www.cpt.com.br/cursos-processamentodecarne-comomon-
tar/artigos/abatedouros-clandestinos-uma-ameaca-para-a-saude-da-
-populacao). 
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Como visto anteriormente, quando são despejadas substâncias 
de altos índices nutritivos nas águas, como, por exemplo, sangue, 
couros etc., isto pode gerar a eutrofização, que nada mais é do que 
a proliferação de bactérias, modificando as qualidades químicas da 
água, gerando o mau odor, além da mortandade de peixes e outras 
espécies que vivam naquele ecossistema (MAGOSSI, 2014). Além 
do mais, os dejetos decorrentes da carne contaminada, podem pro-
liferar doenças entre os habitantes das populações residentes pró-
ximas as estes mananciais, que, geralmente, não possuem acesso à 
água tratada. In verbis:

Estudos realizados por órgãos da saúde pública comprovaram 

que existem, atualmente, mais de 30 doenças transmissíveis via 

carne contaminada. Entre as principais zoonoses, encontram-se a 

tuberculose, cisticercose, brucelose, botulismo, aftosa e raiva. 

A mais grave doença transmitida por carne, a cisticercose, é também a 

mais comum no rebanho abatido em Minas Gerais. A cisticer-

cose é uma fase intermediária da “solitária” que se instala no 

cérebro das pessoas, provocando cegueira, surdez ou distúrbios 

neurológicos. A doença pode ainda atacar a musculatura do co-

ração, o fígado e os pulmões. A mais grave doença transmitida 

por carne, a cisticercose, é também a mais comum no rebanho 

abatido em Minas Gerais. Há de se assumir, porém, que existe 

um longo caminho a ser percorrido para que sejam resolvidos 

os problemas da clandestinidade. Quase 50% da carne consu-

mida no Brasil tem origem nos abatedouros clandestinos, onde 

não existe qualquer tipo de fiscalização ou condições técnicas 

para o abate de animais, contrariando todas as regras de higiene, 

o que coloca a população em risco permanente para a saúde 

(https://www.cpt.com.br/cursos-processamentodecarne-co-

momontar/artigos/abatedouros-clandestinos-uma-ameaca-pa-

ra-a-saude-da-populacao).

No entanto, embora a fiscalização seja prevista através das Leis nº 
1.283/50 e nº 7.889/89, este problema está longe de ser controlado 
ou eliminado, considerando que segundo pesquisas divulgadas, 30% 
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(trinta por cento) da carne que chega às residências brasileiras são ori-
ginárias de estabelecimentos sem cuidados fiscalizatórios (http://g1.
globo.com/fantastico/noticia/2013/03/fantastico-mostra-falta-de-hi-
giene-em-abatedouros-e-abate-cruel-dos-gados.html).

No Amazonas, a situação é um tanto alarmante, uma vez que em 
um universo de 62 (sessenta e dois) municípios, apenas 16 (dezesseis) 
entrepostos e 09 (nove) matadouros bovinos estão de acordo com as 
normas sanitárias (https://www.acritica.com/channels/manaus/news/
cinquenta-e-dois-municipios-do-am-estao-consumindo-carnes-de-
-abatedouros-clandestinos).

Considerando a situação posta, é possível afirmar que o problema 
da poluição das águas decorrentes de descartes de processo de abate 
está longe de ser resolvido, pois perpassa uma questão de saúde pública 
ainda maior, que envolve, primeiramente, a fiscalização sanitária dos 
estabelecimentos, que deve ser priorizada pelo Poder Público.  

As medidas de conservação das águas e redução da poluição de-
vem contar com mecanismos eficientes fiscalização e políticas públi-
cas, além da efetiva responsabilização jurídica de quem polui o meio 
ambiente:

Também seria necessária uma fiscalização eficiente dos órgãos 

responsáveis com relação ao desperdício e à poluição causada, 

com medidas como: investimento em novas tecnologias capa-

zes de obter os mesmos resultados na produção, gastando-se 

menos água, tanto na indústria como na agricultura; reúso das 

águas; criação de mecanismos legais para aplicação do princípio 

usuário-poluidor-pagador, que tornaria a contribuição de cada 

um proporcional ao consumo e aos danos porventura causados 

(Magossi, 2014, p. 42). 

Por fim, a participação da população neste processo fiscalizatório é 
primordial, pois cabe a cada indivíduo o dever de proteger e denunciar 
em caso de constada a poluição dos mananciais às autoridades públicas, 
a fim de que haja o efetivo cumprimento da lei e a atribuição da res-
ponsabilidade ao poluidor.  



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

481 

CONCLUSÃO

 O presente trabalho propôs uma análise acerca da poluição hídri-
ca originária do processo de abate clandestino animal, que envolve o 
despejo de dejetos em mananciais, ocasionando problemas ambientais 
como a eutrofização, morte de animais aquáticos e demais espécies da-
quele ecossistema. 

Ao desenvolver esta pesquisa, no primeiro capítulo analisou-se o 
uso das águas e a poluição hídrica, concluindo neste tópico que o desper-
dício dos recursos hídricos e a poluição comprometem a vida dos seres 
vivos, que necessitam essencialmente deste bem para a sobrevivência.

Secularmente, no capítulo seguinte, retratou-se a questão da agro-
pecuária como uma atividade de alto impacto ambiental, pois gera re-
jeitos que se não tratados e expelidos no meio ambiente podem gerar a 
poluição, que por sua vez, alterará as qualidades da água daquele rio e 
manancial onde foram despejados. 

Por fim, observou-se que na agropecuária brasileira é comum a exis-
tência de abatedouros ou estabelecimentos de abate clandestino, os quais 
acentuam o impacto ambiental gerado por esta atividade, principalmen-
te, quanto à poluição ambiental das águas de mananciais. Outrossim, 
conclui-se que este problema está longe de ser resolvido, considerando a 
ausência de fiscalização efetiva dos referidos estabelecimentos. 

Destarte, para que se possam traçar políticas públicas de combate 
a este problema social, faz-se necessário o apoio do Poder Público em 
colaboração da comunidade, para que haja a intensificação de denún-
cias quanto aos abatedouros clandestinos, a fim de que assim sejam eli-
minados e, consequentemente, se consiga resolver a emissão de efluen-
tes e rejeitos nos mananciais. 
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A IMPORTÂNCIA DA 
DEMARCAÇÃO E PROTEÇÃO 
DAS TERRAS INDÍGENAS PARA 
A PROTEÇÃO DA FLORESTA 
AMAZÔNICA E O CUMPRIMENTO 
DO ACORDO DE PARIS
Guilherme Torrentes Vianna Pinto
Kettley Lohanna de Moraes Marques

1 INTRODUÇÃO

O estado atual da política no Brasil quanto à proteção ambiental da 
Floresta Amazônica é preocupante não só para o país, mas para todo o 
mundo. Com o incrível avanço no desmatamento da chamada Amazônia 
Legal – denominação usada para se referir a uma área que ocupa 61% do 
território brasileiro e engloba todo o bioma Amazônia, parte do bioma 
Cerrado e parte do Pantanal mato-grossense (OECO, 2014) –, chegando 
aos 10.896,51 km² de área afetada, o país se vê com os piores números de 
desmatamento dos últimos 10 anos (PROEDES, 2020).

Recentemente, o fenômeno se agrava com a crise política brasileira 
que vem se mostrando, junto da crise econômica, um dos principais 
fatores da escalada na perda da Floresta Amazônica (WALKER et al, 
2020). A exemplo disso, o atual ministro do Meio Ambiente, Ricardo 
Salles, vem atuando através do cargo, com políticas agravantes da 
situação, como por exemplo, a revisão das regras que regem a seleção 
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de projetos no Fundo Amazônia, financiado por Noruega e Alemanha, 
que, na prática, paralisou o seu financiamento (FIGUEIREDO, 
2019) à agências como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Renováveis (IBAMA), e outras entidades responsáveis pelo 
combate ao desmatamento ilegal em terras protegidas (WALKER et 
al, 2020).

Tal política se justifica pelas declarações e intenções do Presidente 
da República, Jair Bolsonaro, de ir contra o direito constitucional 
dos povos originários de terem suas terras tradicionalmente ocupadas 
demarcadas (RAMOS, 2018). Tais declarações ocorridas no fim de 
2018 (RESENDE, 2018), quando então eleito presidente na disputa 
eleitoral daquele ano, já sinalizavam para o cenário que estaria por vir 
de afrontamento à política ambiental. O próprio presidente chegou 
a ameaçar a participação do Brasil no Acordo de Paris usando da 
justificativa de que as políticas ambientais não poderiam atrapalhar o 
desenvolvimento do país (ÚLTIMO SEGUNDO iG, 2018).

Com tal perspectiva e cenário em mente, este trabalho tem como 
objetivo mostrar, com base em um recente estudo sul-americano, a 
importância dos povos indígenas e comunidades locais da Amazônia 
para a preservação da floresta e, consequentemente, para a redução 
da emissão de gás carbônico na atmosfera, assim como o aumento da 
fixação de carbono no solo, o que poderia vir a causar um impacto 
extraordinariamente positivo para se alcançar as metas estipuladas no 
Acordo de Paris.

2 A PREOCUPAÇÃO MUNDIAL COM O CLIMA: 
BREVE HISTÓRICO DAS CONFERÊNCIAS SOBRE O 
MEIO AMBIENTE ATÉ O ACORDO DE PARIS

A preocupação do homem com o meio ambiente, e as transfor-
mações em curso decorrentes de sua intervenção direta no planeta, se 
iniciou após as Revoluções Industriais, quando os impactos ambientais 
começaram a ser mais facilmente notados na natureza. Em função de 
tais mudanças, o mundo buscou desenvolver projetos de desenvolvi-
mento sustentável, nascendo assim uma política ambiental de preocu-
pação global (STJ, 2017). 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

487 

2.1 A Conferência de Estocolmo (1972)

Através da Organização das Nações Unidas (ONU), realizou-se 
em Estocolmo, a primeira conferência sobre meio ambiente no ano 
de 1972, que se preocupava com o que chamou de “meio ambiente 
humano”. Todavia, a compreensão de alguns países quanto a impor-
tância da preservação do meio ambiente ainda não era clara (PORTAL 
EDUCAÇÃO, 20--).

Havia também um pensamento equivocado quanto a causa da po-
luição e as formas de solução do problema. Acreditava-se “que as fábricas 
advindas da revolução industrial eram as responsáveis pela grande poluição 
causadora dos problemas observados no planeta” e que a solução seria a es-
tagnação de seu crescimento ou até o retrocesso destas. A esta ideia deu-se 
a alcunha de “crescimento zero” (PORTAL EDUCAÇÃO, 20--).

O “crescimento zero” foi então uma ideia muito impopular entre 
os países subdesenvolvidos que buscavam seu crescimento com base 
na indústria moderna advinda da revolução deste meio, inspirando-se 
nas grandes potências mundiais da época. Assim sendo, estes países, 
no qual se incluía o Brasil, defenderam a ideia de um “crescimento a 
qualquer custo”, ou seja, um pensamento totalmente contrário ao do 
“crescimento zero” (PORTAL EDUCAÇÃO, 20--).

Com o choque entre os países por razões fundamentalmente liga-
das a desenvolvimento econômico, criou-se mais uma falsa ideia, por 
parte dos países subdesenvolvidos, de que era a pobreza que criava os 
problemas ambientais como, por exemplo, a poluição. Nos dias atuais, 
essa ideia foi recentemente perpetuada pelo atual ministro da Econo-
mia do Brasil, Paulo Guedes (G1, 2020).

Todavia, se hoje a ideia é merecedora de todas as suas críticas 
(MADEIRO, 2020), à época teve-se em consenso, entre o desenvolvi-
mento e a preservação do meio ambiente, o que ficou conhecido como 
postura “ecodesenvolvimentista”, que foi traduzida em três fatores: 
eficiência econômica, igualdade social e equilíbrio ecológico POR-
TAL EDUCAÇÃO, 20--).

Importante ressaltar que a ideia de “ecodesenvolvimento” e “de-
senvolvimento sustentável” não se confundem. De acordo com Dália 
Maimon, conforme citado por Gilberto Montibeller Filho:
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A diferença básica entre Ecodesenvolvimento e Desenvolvi-

mento Sustentável reside em: o primeiro volta-se ao atendi-

mento das necessidades básicas da população, através de tecno-

logias apropriadas a cada ambiente, partindo do mais simples 

ao mais complexo; o segundo, Desenvolvimento Sustentável, 

apresenta a ênfase em uma política ambiental, a responsabili-

dade com gerações futuras e a responsabilidade comum com os 

problemas globais (MONTILBELLER, 1993).

Certo que, a Conferência de Estocolmo, foi o primeiro passo para 
o futuro da pauta ambientalista e para a evidenciação da importância 
do desenvolvimento de políticas de proteção ao meio ambiente.

2.2 O Protocolo de Montreal (1987)

Nascido a partir da Convenção de Viena para a Proteção da Camada 
de Ozônio, o Protocolo de Montreal é um acordo ambiental multilateral 
onde participaram em conjunto 197 Estados comprometidos em 
proteger a Camada de Ozônio. Tal documento estabeleceu metas de 
eliminação gradual do uso e produção de substâncias que destroem a 
Camada de Ozônio (SDOs) (MMA, 20--).

2.3 ECO-92 (1992)

A Conferência das Nações Unidas de 1992, no Rio de Janeiro, foi a 
retomada do debate sobre o meio ambiente 20 anos depois da Conferência 
de Estocolmo. Substituiu-se o conceito de “ecodesenvolvimento” 
pelo de “desenvolvimento sustentável”. Alertou-se para a necessidade 
de mudanças no modelo de desenvolvimento dos países e para a 
possibilidade de esgotamento dos recursos naturais no século próximo 
(SENADO, 2012).

O principal resultado de tal conferência foi a “Agenda 
21”, documento no qual foram estabelecidos parâmetros para o 
desenvolvimento sustentável, uma espécie de plano de ação em âmbito 
“global, nacional e local” (ONU, 20--).
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2.4 O Protocolo de Kyoto (1997)

Importante protocolo desenvolvido para redução das emissões 
de gases de efeito estufa na atmosfera, contribuindo assim para a 
preservação da camada de ozônio. Foi estabelecido um calendário para 
se alcançar as metas propostas de redução de emissão de gases poluentes.

Foi controverso por estabelecer metas diferenciadas para os 
diferentes países – poupou em certa parte os países emergentes 
em comparação aos mais desenvolvidos –, por não contar com a 
participação de potências como Estados Unidos da América e pela 
retirada do Canadá do acordo, fazendo com que seus objetivos não 
fossem alcançados. Veio a ser substituído pelo Acordo de Paris em 2015 
(DW, 2020).

2.5 Rio+10 e Rio+20

Ambos os eventos foram conferências das Nações Unidas sobre 
desenvolvimento sustentável, assim como a Conferência original de 
1992. O primeiro ocorreu em 2002 na cidade de Johanesburgo, África 
do Sul; o segundo foi, mais uma vez, na cidade do Rio de Janeiro, 
Brasil, em 2012.

Ambas as cúpulas buscaram analisar os resultados alcançados desde 
as conferências anteriores, para então moldar as novas ações do futuro 
do desenvolvimento sustentável.

3 O ACORDO DE PARIS (2015)

O Acordo de Paris surge em substituição ao Protocolo de Kyoto 
na busca pela redução da emissão dos gases de efeito estufa no planeta. 
Este era marcado pela participação dos EUA – o país durante a 
presidência de Donald Trump deu início à sua retirada do acordo no 
ano de 2017 (NICHOLS; FRIEDMAN, 2019) – e da ampliação de 
responsabilidades dos países emergentes, especificamente Brasil, África 
do Sul, Índia e China, – que formaram o que ficou denominado de 
grupo “BASIC” – pois na atualidade, somados à Federação Russa – 
que completa junto dos anteriores o grupo denominado “BRICS” – 
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são responsáveis por 41,28% das emissões correntes de gases de efeito 
estufa (CORAZZA; SOUZA, 2017).

Diferentemente de seu protocolo anterior, no Acordo de Paris 
cada país apresentou metas próprias traçadas de forma voluntária para 
a redução da emissão de gases. Foram dois anos para apresentação dos 
documentos que, ao serem discutidos na 21ª Conferência das Partes 
(COP-21) da UNFCCC, em Paris, deram origem ao Acordo de Paris 
(CORAZZA; SOUZA, 2017). Os principais pontos do acordo são:

Deter o aumento da temperatura global média do planeta abai-

xo de 2°C acima dos níveis pré-industriais e empenhar esforços 

para limitar o aumento da temperatura a 1,5°C acima dos níveis 

pré-industriais, reconhecendo que isso reduziria significativa-

mente os riscos e impactos da mudança climática;

Aumentar a habilidade para adaptação aos impactos adversos 

das mudanças climáticas e estimular a resiliência climática e o 

desenvolvimento com baixas emissões de GEEs, de uma ma-

neira que não ameace a produção de alimentos;

Tornar os fluxos monetários consistentes com um caminho 

direcionado à redução das emissões de GEEs e ao desenvolvi-

mento resiliente do ponto de vista climático (SOUZA; CO-

RAZZA, 2017).

Infelizmente, a saída dos EUA do Acordo de Paris – apesar de 
poder haver uma virada com as eleições para presidente em 2020 – 
significa um grande retrocesso para a política ambiental no mundo. O 
sucesso do Acordo dependerá muito da ação de países como a Índia e 
a China, sendo que o último é atualmente o maior emissor de gases de 
efeito estufa do mundo. Esses países, na condição de países emergentes 
e em desenvolvimento, ainda se veem no “direito de poluir”, visto 
que não representam tanto em números absolutos de poluição pois 
iniciaram tempos depois seu processo de industrialização (NICHOLS; 
FRIEDMAN, 2019).

Todavia, para além da necessidade de um esforço maior de Índia e 
China para que os países alcancem as metas estipuladas pelo acordo, o 
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Brasil pode ser também um ponto chave para o sucesso deste objetivo. 
Isso porque, o país possui a maior floresta tropical do mundo, uma 
importante reserva natural de carbono que necessita de proteção através 
de uma política ambiental mais séria do que a atual. Evidenciaremos 
agora formas para que essa proteção seja mais efetiva, através do reforço 
a um outro tipo de proteção que a floresta já tem, a de seus povos 
indígenas e comunidades locais.

4 A DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS

A demarcação de terras indígenas é um direito constitucional que 
garante a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas por esses 
povos em território brasileiro. A Constituição da República reconhece 
tal direito como preexistente, ou seja, trata-se de um direito originário 
(JUNIOR, 2004).

O dever de dar cumprimento à demarcação é da União, que 
ao fazê-lo não engendra nenhum direito às terras, mas sim, confere 
certeza e segurança ao exercício destes (JUNIOR, 2004).

A demarcação de terras indígenas é importante por questões 
culturais e é, nada mais nada menos, que o reconhecimento do direito 
à terra por parte de seus povos originários, uma vez que esses territórios 
foram invadidos séculos atrás. Todavia, diante da questão ambiental, a 
demarcação de terras indígenas é algo a mais. Como se demonstrará, a 
efetivação do reconhecimento do direito desses povos e a preservação 
de sua cultura refletem, necessariamente, na proteção da floresta.

4.1 A degradação ambiental e as terras indígenas: os 
números trazidos pelo estudo

Os povos indígenas e as comunidades locais amazônicas são, 
desde sempre, os guardiões desta floresta. São aproximadamente, 
1,7 milhão de pessoas pertencentes a estes grupos que vivem em 
territórios indígenas e áreas naturais protegidas espalhadas não 
só pelo Brasil, mas também pela Bolívia, Colômbia, Equador, 
Guiana, Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela. Somente 
os territórios indígenas ocupam 30% de toda a região amazônica, 
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que se somados às áreas naturais protegidas, representam 52% da 
floresta (WALKER et al, 2020).

Conforme estudo, esses povos valorizam os diversificados recursos 
que a floresta oferece, pois dependem dela para sua subsistência, e isto 
acaba por refletir em práticas sustentáveis de cultivo e preservação da 
floresta, muitas vezes mais eficazes e menos custosas do que as práticas 
do governo de preservação desse bioma (WALKER et al, 2020).

Apesar disso, 24% das terras indígenas reconhecidas possuem 
concessões do governo para mineração e extração de petróleo, uma vez 
que as riquezas do solo permanecem como bens da União – no caso 
do Brasil – e essa exploração aumenta a vulnerabilidade da floresta a 
impactos diversos (WALKER et al, 2020).

Evidências apontam para o fato de que as áreas demarcadas e 
protegidas desempenham um grande papel na manutenção da floresta, 
o que, por sua vez, reduz as emissões florestais de carbono – a floresta 
age como um grande acumulador e retentor natural de carbono – e 
atenua as mudanças climáticas (WALKER et al, 2020).

Os povos da Amazônia inibem os exploradores de aumentarem suas 
fronteiras e desmatarem a floresta. De 2000 a 2015, o desmatamento em 
áreas demarcadas e de preservação foi cinco vezes menor em comparação 
às áreas fora de seus limites, dado que corrobora a afirmação anterior. 
Além disso, de 2001 a 2013, os povos e comunidades da Amazônia 
evitaram, somente no Brasil, a emissão de 184 MtCO₂ (megatoneladas 
de dióxido de carbono) na atmosfera. Calcula-se que no ano de 2016 
os territórios indígenas e áreas naturais de preservação da Amazônia 
brasileira – uma área de 2.119.000 km² – armazenavam 24.826 MtC 
(megatoneladas de carbono) (WALKER et al, 2020).

Entre 2003 e 2016, a área de floresta fora da parte demarcada e 
protegida pelos povos da Amazônia foi responsável por 70% da perda 
de carbono acima do solo, e representaram 90% da variação líquida 
– o resultado da diferença entre perda e ganho de carbono –, sendo 
que apenas 47% do carbono perdido em áreas não protegidas foi 
compensado. Já nas áreas protegidas, que representaram apenas 10% da 
variação líquida de carbono, 86% das perdas foram compensadas pelos 
ganhos. Dessa análise, pode-se concluir que os territórios indígenas 
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da Amazônia sofreram uma variação líquida na perda de carbono de 
0,1%, as áreas naturais protegidas sofreram perda líquida de 0,6%, e as 
demais áreas não demarcadas ou protegidas tiveram uma perda líquida 
de 3,6% (WALKER et al, 2020).

A área da Amazônia brasileira é 50% maior do que a área deste 
bioma presente em todos os outros oito países que o contém, por 
isso não é de se estranhar que essa região foi responsável por 90% 
da variação líquida de carbono e que 72% das perdas de carbono da 
região amazônica ocorreram nela. Quanto às perdas líquidas no Brasil, 
89% destas se deram fora dos territórios indígenas e áreas naturais de 
preservação – o que demonstra a eficácia desses territórios em preservar 
a floresta –, sendo que a maioria dessas mudanças ocorreu antes de 
2008 e após 2012. Fora do Brasil, nenhum país contribuiu com mais 
de 2,5% do total da variação líquida de carbono na região amazônica. 
O país lidera sozinho o ranking de perda líquida de carbono no período 
de 2003 a 2016, com uma perda de 2,6%, seguido de longe por Bolívia 
e Suriname com 0,8% e 0,6% respectivamente (WALKER et al, 2020).

São duas as ações que impulsionaram a perda de carbono acima do 
solo no período analisado, quais sejam, a conversão florestal – no qual 
faz parte o desmatamento em si – e as degradações e distúrbios florestais 
– cortes seletivos de árvores, estiagens, queimadas etc.). A maior parte 
das perdas em áreas de preservação e terras indígenas se deu na forma 
de degradação e distúrbio (75%), por sua vez, fora dessas áreas a perda 
foi maior na forma de conversão florestal (66%). Isso mostra, mais uma 
vez, a eficiência das terras indígenas e áreas naturais na diminuição e 
prevenção do desmatamento, sendo certo que grande parte dos fatores 
de degradação e distúrbio, como estiagens e queimadas, foram fatores 
externos às áreas de preservação (WALKER et al, 2020).

Todos esses números são absolutos em concluir que as terras 
indígenas são fundamentais na preservação da Floresta Amazônica e 
na manutenção do carbono acima do solo. De 2003 a 2016, a perda 
de carbono fora dessas áreas foi pouco mais de duas vezes maior, se 
comparada a quantidade dentro dela. Isso se agrava ao lembrar-nos 
de que as terras indígenas e áreas naturais de preservação representam 
52% de toda região amazônica, ou seja, uma área menor correspondeu 
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a mais do que o dobro da perda de carbono em comparação à outra área 
maior. O Brasil é o principal país para a preservação da floresta, uma vez 
que 58% das terras protegidas estão em território nacional brasileiro, 
assim como 59% do carbono florestal (WALKER et al, 2020).

Apesar dos esforços dos povos indígenas e comunidades locais 
amazônicas, o desmatamento anual na chamada Amazônia Legal 
aumentou 65% entre 2012 e 2018, sendo que de 2016 a 2018, o 
desmatamento nos territórios indígenas aumentou quase 150% 
(WALKER et al, 2020).

 Importante notar que o período deste último dado vai de encontro 
exato ao período de início da crise política brasileira, que se mantem 
até o momento atual, e que tende a piorar cada vez mais. Este período 
vem sendo marcado pela degradação da política ambiental por parte do 
governo brasileiro.

4.2 Política e preservação ambiental e das terras 
indígenas no Brasil

Como introduzido no começo do trabalho, o presidente brasileiro 
Jair Bolsonaro, trabalha para o desmonte da política ambiental brasileira, 
que já não vinha em bom estado desde 2012. A rapidez com que a situação 
se agrava, e as claras manifestações do governo em não se preocupar 
em promover políticas de proteção à floresta e aos seus povos, mas pelo 
contrário, incentivar sua exploração, pioram a situação cada vez mais.

Um dos primeiros episódios que evidenciaram de forma clara o 
intuito do governo em desassistir os órgãos, e aqueles que identificam 
e promovem a proteção da floresta Amazônica, foi a demissão do 
diretor do Inpe (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais), Ricardo 
Galvão, que monitora o desmatamento da floresta. Na ocasião, tanto 
o presidente como o ministro do Meio Ambiente, questionaram, sem 
qualquer tipo de embasamento, os dados trazidos pelo Instituto que 
apontavam para uma severa piora do desmatamento na Amazônia 
(GÓES, 2019). Galvão, ao fim de 2019, foi escolhido pela “Revista 
Nature” um dos dez cientistas do ano (ELLER, 2019).

As falas e ações do governo brasileiro contra os povos indígenas 
(FELLET, 2020), em favor do “desenvolvimento a qualquer custo” 
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(ÚLTIMO SEGUNDO iG, 2018), contra as políticas de proteção 
ao ambiente – destaca-se a recente defesa por parte do ministro Salles 
da desregulamentação destas políticas (ALESSI, 2020) –, e contra o 
Acordo de Paris (ÚLTIMO SEGUNDO iG, 2018), evidenciam o 
tamanho do problema que o atual governo brasileiro representa para a 
política ambiental mundial.

O presidente da França, Emmanuel Macron, já percebeu essa 
ameaça ao criticar e acusar o presidente brasileiro de mentir sobre as 
políticas ambientais no país, e por isso se mostrou contrário ao acordo 
que está em andamento entre União Europeia e Mercosul. Líderes de 
Alemanha, Canadá e Reino Unido também expressaram preocupação 
com a política ambiental brasileira (AYUSO, 2019).

Mais recentemente, o MPF (Ministério Público Federal) ingressou 
com ação na Justiça acusando Salles de improbidade administrativa. 
Os procuradores afirmam que o ministro “paralisou a fiscalização 
ambiental e desestruturou políticas públicas da área, na contramão do 
interesse público” (TALENTO, 2020). As acusações se respaldam, 
principalmente, nas falas do ministro em reunião ministerial onde 
defendeu, como já citado, desregulamentações na área de proteção 
ambiental (ALESSI, 2020).

 Especificamente sobre a demarcação de terras – que já vinha 
sofrendo uma grande desaceleração desde o governo Dilma Rousseff, 
alcançando a incrível marca de um território demarcado durante 
o governo Michel Temer  –, o governo Bolsonaro, além de não ter 
demarcado nenhum território, vem promovendo uma política de 
reanálise dos pedidos, retornando processos já adiantados a fases 
anteriores. O atual governo vem, inclusive, descumprindo decisões 
judiciais que exigem a demarcação de terras indígenas, existindo no 
momento 54 terras já julgadas para demarcação. O MPF enxerga nas 
ações do governo uma “política estruturada” para atrasar os processos 
(JUCÁ, 2020).

Enquanto as terras indígenas não são demarcadas, fazendas foram 
certificadas de maneira irregular em terras indígenas na Amazônia, 
deixando claro de que lado a atual política ambiental está. Tal 
acontecimento foi propiciado por uma portaria da Funai (Fundação 
Nacional do Índio), ligada ao Ministério da Justiça e Segurança 
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Pública, que autorizou a certificação dessas propriedades em terras 
indígenas ainda não homologadas, ou seja, enquanto o governa atrasa 
e recorre de processos de demarcação, ferindo o direito constitucional 
dos povos indígenas, esse mesmo governo autoriza fazendas nesses 
mesmos territórios, onde desenvolvem atividades prejudiciais à floresta 
das mais variadas, como mineração e construção de obras, como a de 
hidrelétricas (FONSECA; OLIVEIRA, 2020).

Apesar de todos os esforços para a exploração irrestrita da floresta, 
os povos indígenas e comunidades locais amazônicas se mantêm como 
a principal barreira de concretização dos interesses exploratórios e 
nocivos ao ambiente.

Fica claro que a política ambiental global depende desses povos 
e comunidades para alcançar seus objetivos estipulados pelo Acordo 
de Paris (WALKER et al, 2020), em um momento em que aqueles se 
encontram em plena ameaça por um (des)governo – por ser munido 
de uma perversa antipolítica ambiental (TRIGUEIRO, 2019) –, 
instituído em um dos países que comporta uma das maiores diversidades 
biológicas do planeta.

É necessário frear, com o apoio da comunidade internacional, o 
completo retrocesso do Brasil em sua política ambiental, uma vez que, 
com a preservação da Floresta Amazônica, seria possível compensar 
até 60% das reduções de emissões de gases necessárias para se atingir 
a meta de manter o aquecimento do planeta abaixo de 2 °C, conforme 
estipulado pelo acordo de Paris. Tais números seriam alcançados 
através da redução do desmatamento e da degradação florestal, além do 
implemento de ações para se aumentar a fixação de carbono no solo, 
como o reflorestamento e a restauração de áreas degradadas (WALKER 
et al, 2020).

5 CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, podemos concluir que as questões 
ambientais são pauta de preocupação da política mundial desde 
meados do século passado, com muitos acordos e tratados firmados. 
Relevantes foram os avanços nas políticas de proteção, mas estamos 
longe de alcançar o objetivo de um equilíbrio entre desenvolvimento e 
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preservação dos biomas, principalmente na questão da contenção dos 
efeitos da intervenção humana na temperatura do planeta.

Em 2020, mesmo durante a crise da COVID-19, o mundo bateu 
o recorde de concentração de dióxido de carbono (CO₂) em abril, 
quando a concentração média na atmosfera foi de 416,21 partes por 1 
milhão (ppm) (ONU, 2020). Isso mostra que temos um longo caminho 
a percorrer para alcançar objetivos concretos na contenção dos efeitos 
negativos do homem na natureza.

Nesse cenário, o Acordo de Paris tenta desempenhar o papel 
de conter o aquecimento global, todavia, o mesmo já encontra seus 
primeiros obstáculos para cumprimento de seus objetivos, tendo em 
vista a eminente saída dos EUA do acordo, esse que é o segundo 
maior país emissor de gases de efeito estufa na atualidade (NICHOLS; 
FRIEDMAN, 2019).

Com China e Índia tendo de ser responsáveis em manter suas 
responsabilidades dentro do Acordo, o Brasil aparece também como 
ponto chave nessa questão. Todos os dados apresentados na pesquisa 
citada mostram que a preservação da Floresta Amazônica, e o papel dos 
territórios indígenas nesta luta, é um importante passo para a efetivação 
do Acordo de Paris. Contudo, a política ambiental atual do governo 
brasileiro, capitaneado pelo presidente, Jair Bolsonaro, e pelo ministro 
do Meio Ambiente, Ricardo Salles, é a mais nova ameaça a este acordo 
depois da saída dos EUA.

Por estes motivos, é importante, neste momento de evidente 
ameaça ao meio ambiente, compreender o papel dos povos indígenas 
e comunidades locais da Amazônia na proteção da floresta. Estes 
desempenham um papel de proteção independente do governo, apesar 
da demarcação ser instrumento importante de fortalecimento desses 
povos na proteção de suas terras.

Cabe à comunidade internacional pressionar o governo brasileiro, 
pelos meios que lhe são possíveis, a retomar a demarcação de terras 
indígenas, assim como criar uma verdadeira política de proteção 
ambiental. Recentes ações como a de enviar o Exército brasileiro para 
“patrulhar” a floresta se mostram um fiasco (SPRING, 2020), além 
de ser mera “cortina de fumaça” para o público, enquanto a verdadeira 
política é a de desmonte e corte de verbas das verdadeiras instituições 
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de proteção florestal, como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) (CARTA 
CAPITAL, 2019).

Isto posto, conclui-se que a demarcação e proteção das terras 
indígenas é de suma importância para a proteção da Floresta Amazônica 
e para a possibilidade de sucesso dos objetivos estipulados no Acordo 
de Paris.
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SENTIDO HISTÓRICO-
CONTEMPORÂNEO DA EDUCAÇÃO 
PARA OS DIREITOS HUMANOS E A 
SUSTENTABILIDADE
Francine Cansi

Introdução

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) reconhe-
cida e aceita internacionalmente, traz que “Todos os seres humanos nas-
cem livres e iguais em dignidade e direitos” (art.1º). A ideia de direitos 
humanos surgiu mais forte após a Segunda Guerra Mundial. A partir 
disso, os governos se comprometeram a estabelecer as Nações Unidas, 
com o objetivo principal de reforçar a paz internacional e prevenir con-
flitos. As pessoas queriam garantir que nunca mais alguém fosse injusta-
mente negado a vida, liberdade, comida, abrigo e nacionalidade. 

Os Estados membros das Nações Unidas prometeram propiciar o 
respeito pelos direitos humanos de todos. Para avançar nesse objetivo, 
a ONU estabeleceu uma Comissão de Direitos Humanos e encarre-
gou-a de redigir um documento explicitando o significado dos direitos 
e liberdades fundamentais proclamados na Carta. 

A DUDH, comumente chamada de Magna Carta internacional, 
estendeu a revolução do direito internacional anunciada pela Carta das 
Nações Unidas - a saber, que a forma como um governo trata seus 
próprios cidadãos é agora uma questão de legítima preocupação inter-
nacional, e não apenas uma questão doméstica. Alega que todos os di-
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reitos são interdependentes e indivisíveis. O reconhecimento da digni-
dade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis   de todos os membros 
da família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo (PALAU-WOLFFE, 2016).

A Declaração de Estocolmo das Nações Unidas sobre o meio am-
biente (1972), foi uma decisão histórica na vinculação entre recursos 
naturais e direitos humanos no contexto do direito internacional. O 
primeiro princípio descreveu o reconhecimento explícito, a nível in-
ternacional, de um direito humano a condições adequadas a vida em 
um ambiente de uma qualidade que permita uma vida digna e bem-
-estar (PATHAK, 2014).

Essa relação entre direitos humanos e a proteção e o direito ao 
meio ambiente  saudável pode ser concebida, inicialmente, pela prote-
ção do meio ambiente lançada como um meio para o fim de cumpri-
mento dos padrões de direitos humanos. Como ambientes físicos de-
gradados contribuem diretamente às violações dos direitos humanos à 
vida, à saúde e aos meios de subsistência, a degradação ambiental pode 
constituir uma violação imediata aos direitos humanos. A criação de 
um sistema confiável e eficaz de proteção ambiental ajudaria a garantir 
o bem-estar das gerações presentes e futuras, bem como a sobrevivên-
cia daquelas pessoas que jazem sem acesso à água, segurança alimen-
tar, moradia, informação, muitas vezes incluindo grupos indígenas ou 
economicamente marginalizados, que dependem imediatamente dos 
recursos naturais para sua subsistência (ZUIN; SECCO, 2019).

Frente a isso, o presente estudo tem por objetivo discutir a relação 
dos direitos humanos e a sustentabilidade, por meio da educação para 
os direitos humanos. Quanto ao método de abordagem a pesquisa se 
caracteriza por ser indutiva, aplicando como técnica de pesquisa a base 
de dados é bibliográfica objetivando consolidar os principais documen-
tos legais e por meio eletrônico de diversos bancos de dados que devem 
orientar e subsidiar o tema proposto.

Fundamentação dos Direitos Humanos

Apesar de nunca ter saído de cena, a problemática teórica e prática 
dos direitos humanos passaram a ter uma importância significativa e 
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de destaque no  contexto da sociedade global. A partir disso, peculia-
ridades que já existiam passaram a ter visibilidade no cenário político,  
econômico e  cultural na contemporaneidade (LUCAS, 2009). 

O direito dos direitos humanos está incorporado no campo mais 
amplo do direito internacional e, portanto, as regras de interpretação 
aplicáveis   ao acolhimento do direito internacional se aplicam de ma-
neira semelhante aos tratados de direitos humanos. Direitos humanos 
são os direitos básicos que uma pessoa, independentemente de raça, 
gênero ou qualquer outro contexto não pode ser negado em qualquer 
lugar ou em qualquer condição (COMPARATO, 2007).

Em geral, os princípios de interpretação dos tratados internacio-
nais contidos na Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados e 
são considerados os princípios consuetudinários do direito internacio-
nal da interpretação dos tratados. No entanto, a interpretação dos tra-
tados de direitos humanos exige que as características específicas desses 
tratados sejam levadas em consideração (MÉSZÁROS, 2008). 

Assim, tem-se que está bem estabelecido que as regras para a in-
terpretação de tratados fornecem a estrutura para a interpretação dos 
tratados de direitos humanos. Isso é aparente na jurisprudência dos 
principais órgãos de supervisão de direitos humanos. O Comitê de 
Direitos Humanos e os tribunais regionais de direitos humanos ob-
servaram expressamente que as regras de interpretação estabelecidas 
na Convenção de Viena contêm os princípios de direito internacional 
relevantes para interpretação (LUÑO, 1999). 

No entanto, a aplicação dessas regras não resolve todos os proble-
mas de interpretação de tratados, porque as regras não são inequívocas. 
Além disso, a interpretação dos tratados de direitos humanos exige que 
as características específicas dos tratados de direitos humanos sejam le-
vadas em consideração (PIOVESAN, 2016). 

Nessa concepção, os direitos humanos são universais, isto é, são 
iguais para todos os seres humanos em todos os países. São inalienáveis, 
indivisíveis e interdependentes, isto é, não podem ser tirados – nunca. 
O objetivo da educação em direitos humanos é criar um mundo com 
uma cultura de direitos humanos (CANDAU, 2008), no tema em tela 
a relação entre direitos humanos e meio ambiente sustentável. Essa re-
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lação é claramente essencial para a proteção das pessoas e do planeta 
nos próximos anos. Pérez Luño (2013, p. 32) cita que:

Foram reconhecidos por todos os países na Declaração Uni-

versal dos Direitos Humanos, de 1948, na qual estabeleceu as 

obrigações dos estados em respeitar, proteger e cumprir os di-

reitos humanos para todos. Essas obrigações impõem deveres 

específicos aos estados, independentemente de seus sistemas 

político, econômico e cultural. 

Desde 1945, tornaram-se perceptíveis os incentivos a ampliação 
da educação global em Direitos Humanos com a criação da Orga-
nização das Nações Unidas – ONU e das suas agências especia-
lizadas, de modo especial pela UNESCO, e com a promulgação 
da DUDH e dos pactos subsequentes. A relevância da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos no atual debate sobre mudanças 
climáticas, resíduos tóxicos e energia. Os danos ambientais amea-
çam diretamente o direito à vida, à saúde, à água, ao desenvolvi-
mento, à moradia, ao trabalho, à cultura e aos direitos dos povos 
indígenas (PALAU-WOLFFE, 2016).

Corroborando com esse entendimento, em 1993, a Conferência 
Mundial sobre Direitos Humanos declarou a EDH como "essencial 
para a ascensão e concretização de relações constantes   e equilibradas 
entre as comunidades, e para promover a compreensão mútua, a tole-
rância e a paz" (CANDAU, 2008, p. 54). Com bem expressam Borto-
loti e Flores (2014, p. 124): 

É necessário atrelar à interpretação contemporânea dos direitos 

humanos, em sua fundamentação e efetivação, (re)pensando 

tais direitos como oriundos de um processo histórico-social e 

inseridos a partir de uma complexa relação, quebrando a visão 

acrítica, ou mesmo, distanciada da realidade das estruturas so-

ciais, o que, de certa forma, estagnou a possibilidade de uma 

fundamentação ética e empírica. Tais questões envolvem não 

apenas fatores ambientais, mas também outros fatores, isto é, 

fatores políticos, sociais e econômicos, que exigem à integração 
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de ambas as abordagens para lidar com as questões de maneira 

mais holística.

Existem outros princípios jurídicos gerais para interpretação dos 
Direitos Humanos que também devem ser considerados, como o prin-
cípio interpretativo de que as provisões de limitação devem ser inter-
pretadas e aplicadas de maneira restritiva. Em suma, o objeto e a finali-
dade dos tratados de direitos humanos desempenham um papel central 
e crucial em sua interpretação (ABRAMOVICH, 2011). Vincular os 
direitos humanos ao meio ambiente cria uma abordagem baseada em 
direitos à proteção ambiental que articula os direitos fundamentais das 
pessoas com relação ao meio ambiente, e cria a oportunidade de garan-
tir esses direitos para a proteção do meio ambiente como uma estrutura 
de direitos humanos contribuindo para a própria existência da huma-
nidade (PATHAK, 2014).

O objeto e a finalidade específicos dos tratados de direitos huma-
nos é a proteção da pessoa humana. Isso não apenas justifica, mas tam-
bém obriga a interpretação e aplicação das disposições dos instrumen-
tos de direitos humanos de maneira consistente. Nesse sentido, o como 
a função primordial dos tratados de direitos humanos é a proteção dos 
direitos dos indivíduos, parece claro que sua interpretação deve tornar 
essa proteção eficaz (LUCAS, 2009). 

 A proteção dos indivíduos também requer uma interpretação 
evolutiva dos tratados de direitos humanos. Os direitos humanos não 
são estáticos e, portanto, a proteção efetiva desses direitos envolve levar 
em consideração a evolução do direito e da sociedade. Vale ressaltar, 
novamente, que, assim como o princípio da efetividade, a importância 
da interpretação evolutiva é a consequência do objeto e objetivo pri-
mordiais dos tratados de direitos humanos (LUÑO, 1999). 

A interpretação do texto à luz do objeto e da finalidade é ne-
cessária para tornar as disposições sobre direitos humanos como 
"práticas eficazes", especialmente para levar em conta as "condições 
atuais" para a proteção do indivíduo. Um papel importante no es-
tabelecimento do conteúdo normativo dos direitos humanos e no 
significado concreto dos direitos individuais e das obrigações do 
Estado (RUBIO, 2010).  
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Situando o fundamento na própria Declaração Universal de Direi-
tos Humanos, Bobbio (1992) procura deslocar o debate do campo da 
filosofia para situá-lo no direito e, conforme ele próprio, mais ampla-
mente no da política. Esse redirecionamento do debate é, na verdade, 
a tentativa que o autor faz de solucionar as divergências teóricas acer-
ca da validade dos direitos humanos por meio de uma convergência a 
partir de seus fundamentos, a qual seria dada pela própria Declaração 
de 1948. 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem representa a 

manifestação da única prova através da qual um sistema de va-

lores pode ser considerado humanamente fundado e, portanto, 

reconhecido: e essa prova é o consenso acerca da sua valida-

de. Em outras palavras, trata-se de saber se é possível operar tal 

cisão entre aplicação/proteção e fundamentos dos direitos hu-

manos. E a questão é importante porque, embora seja possível 

afirmar uma unanimidade no âmbito da comunidade jurídica 

no que se refere à necessidade de proteção da dignidade huma-

na, tanto na esfera internacional quanto nacional, saber qual é a 

abrangência de cada direito humano, ou fundamental, perma-

nece um problema para o qual ainda não existem respostas que 

se candidatem a fundar um consenso no ambiente doutrinário 

(BOBBIO, 1992, p. 22).

Assim, a norma fundamental se constitui como um mecanismo 
procedimental de fundamentação do ordenamento jurídico e delimi-
tação daquilo que o integra, diferenciando o Direito de outros sistemas 
sociais baseados em normas, como a moral (LUCAS, 2009).  Embora 
o cerne dos direitos humanos tenha sido definido com bastante clareza, 
as mudanças ambientais que ocorreram no mundo durante as últimas 
décadas e que afetam diretamente os seres humanos, sugerem a ne-
cessidade de repensar e incluir códigos existentes novas definições de 
direitos humanos (PIOVESAN, 2016). 

Destaca-se que a educação em direitos humanos, inclui a proteção 
ambiental, a sustentabilidade nos diversos segmentos da sociedade e é 
um dos caminhos que levam a impor o seu reconhecimento. Isso não 
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significa listar e repetir os artigos e pactos que tendem à defesa e res-
peito aos direitos humanos, mas entender por que sua validade plena é 
necessária (BRITO FILHO, 2014). 

Os direitos humanos refletem as necessidades humanas básicas; 
eles estabelecem os padrões essenciais sem os quais as pessoas não po-
dem viver com dignidade (FLORES, 2009). Direitos humanos são 
sobre igualdade, dignidade, respeito, liberdade e justiça. Exemplos de 
direitos incluem a liberdade, o direito à vida, à saúde, à educação, à li-
berdade de expressão, o direito ao casamento e à família e, o direito ao 
meio ambiente ecológicamente equilibrado (PIOVESAN, 2016). Tra-
ta-se de o Estado garantir padrões mais altos de qualidade ambiental, o 
direito à vida, à saúde, à comida, à água e à moradia em um contexto 
de sustentabilidade plena. 

Nesse argumento, Antonio Enrique Pérez Luño (2013) expli-
ca que o sistema político e jurídico será orientado para o respeito e 
promoção da pessoa humana em sua dimensão individual, se for um 
Estado liberal, ou coletivo, se for um Estado social de direito. Nesta 
perspectiva, vislumbra-se o meio ambiente como uma condição prévia 
para o gozo dos direitos humanos e fundamentais, proteção ambiental 
e desenvolvimento sustentável.

Em que pese tal afirmativa, a criação e evolução dos direitos hu-
manos, consubstanciada no direito internacional dos direitos humanos 
e em suas instituições e mecanismos associados, é uma característica 
muito significativa das mudanças legais e normativas pelas quais a so-
ciedade internacional passou desde o final da Segunda Guerra Mundial 
(BRITO FILHO, 2014). Também foi dada atenção significativa ao 
desenvolvimento do mecanismo jurídico e institucional internacional, 
projetado para monitorar os direitos humanos e buscar estratégias para 
um maior reconhecimento e implementação dos direitos humanos 
(SAVIANI, 2007). 

Assim, à medida que o cenário da justiça ambiental e a promoção 
dos direitos humanos continuam a evoluir, desenvolve-se novas estra-
tégias e ferramentas para garantir o respeito pelos direitos de indivíduos 
e comunidades, particularmente aqueles dependentes de recursos na-
turais ou afetados pela degradação ambiental (GORCZEVSKI, 2010). 
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Para alguns, os direitos humanos só são importantes quando os 
estados adotam e procuram usar sua própria soberania para fazer cum-
prir os padrões de direitos humanos (BRITO FILHO, 2014). Sob esse 
ponto de vista, as instituições de direitos humanos têm apenas uma 
importância marginal, pois a maioria das práticas de direitos huma-
nos é explicada por coerção ou coincidência de interesses. Assim, os 
governos apenas dispõem de capital político para fazer valer os direi-
tos humanos internacionais quando servem seus interesses políticos e, 
além disso, os estados às vezes usam os direitos humanos para justificar 
certos atos da política externa (MANACORDA, 2010).

Com o objetivo de promover a conscientização dos cidadãos sobre 
seus direitos e responsabilidade, e a relação entre direitos humanos e 
questões ambientais encontra-se na manutenção e proteção de um am-
biente físico decente como condição prévia para viver uma vida digna. 
É um elemento fundamental para o desempenho de uma sociedade 
sustentável e um processo que representa as orientações para a justiça 
social, fato que, segundo Joaquim (2009) é peça chave para reduzir as 
desigualdades. 

Dessa forma, essa parte propedêutica foi essencial para formar o 
ordenamento jurídico tanto infraconstitucional quanto acima de tudo 
a formação de um Estado de Direito, visto que tem alcance universal 
para o Direito de qualquer país. Vivendo na democracia, é direito do 
cidadão pleitear uma ação do Estado para conseguir exercer sua cida-
dania, defendê-la através de um “comportamento positivo do poder 
público, é o status civitatis” (LUÑO, 2013, p. 22).

Um princípio central dos direitos humanos é que esses direitos 
pertencem a todos, não importa qual status essa pessoa possui na socie-
dade. Essa noção de universalismo, busca sustentar uma estrutura para 
garantir esses direitos, mesmo que as culturas impliquem em alguns 
requisitos morais. O ponto é que não é possível alcançar os direitos 
humanos das pessoas, sem apoiar esforços para a promoção de oportu-
nidade e dignidade iguais; começando com o direito básico à saúde e 
educação; igualdade de gênero; respeito por valores e crenças; trabalho 
e ações para acabar com a violência contra meninas e mulheres; muti-
lação genital feminina e, outras tantas circunstâncias geralmente justi-
ficadas por referência à cultura (PIOVESAN, 2016; PEREIRA, 2016). 
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Desta forma a questão das obrigações de direitos humanos relacionadas 
ao gozo de um ambiente seguro, limpo, saudável e sustentável, incluem 
o direito à liberdade de expressão, educação, participação e são vitais 
para a proteção do meio ambiente, verdadeiramente sustentável.

Educação em Direitos Humanos: efeitos 
econômicos, sociais, culturais para a sustentabilidade

Os direitos humanos fornecem uma estrutura comum de valores 
e normas universalmente reconhecidos e estabelecem as obrigações do 
Estado de agir de certas maneiras ou de se abster de certos atos. Se-
gundo Meneghetti (2015), os direitos humanos são uma ferramenta 
importante para responsabilizar os Estados, e cada vez mais atores não 
estatais, por violações e também mobilizar esforços coletivos para de-
senvolver comunidades e estruturas globais propícias à justiça econô-
mica, bem-estar social, participação e igualdade. 

A compreensão dos direitos econômicos, sociais e culturais 

demanda ainda que se recorra ao direito ao desenvolvimento. 

Para desvendar o alcance do direito ao desenvolvimento, im-

porta realçar, que no campo dos valores, em matéria de direitos 

humanos, a consequência de um sistema internacional de pola-

ridades definidas – Leste/Oeste, Norte/Sul – foi a batalha ideo-

lógica entre os direitos civis e políticos (herança liberal patroci-

nada pelos Estados Unidos) e os direitos econômicos, sociais e 

culturais (herança social patrocinada pela então União Soviéti-

ca). Nesse cenário surge o “empenho do Terceiro Mundo em 

elaborar uma identidade cultural própria, propondo direitos de 

identidade cultural coletiva, como o direito ao desenvolvimen-

to” (PIOVESAN, 2016, p. 211).

A articulação dos Direitos Humanos Econômicos, Sociais e Cul-
turais seguiu demandas de longo prazo desses direitos básicos por pes-
soas em todo o mundo e reflete a preocupação com a vida de todos 
os indivíduos, particularmente os mais vulneráveis, como expresso em 
muitas tradições filosóficas, religiosas e outras (GARAVITO et al., 
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2012). Nesta esteira, Caletti (2016, p. 91-92), explica que ao acolher 
uma concepção global dos Direitos Humanos:

Sem o simplismo da estratificação em direitos individuais, so-

ciais, econômicos, culturais que se eleve por meio da concre-

tização dos seguintes direitos: (a) à integridade corporal; (b) à 

satisfação das necessidades; e (c) de reconhecimento à diferen-

ça. fórmula, portanto, seria: mesmos direitos, na sua essência, 

para aqueles que possuem a essência humana; mas direitos com 

conteúdos concretos distintos para pessoas e em sociedades dis-

tintas. No plano da efetividade, tais direitos não serão idênticos 

– em viés metafísico idealista –, nem diferentes – em viés meta-

físico empirista –, mas análogos.

Em uma era de crescente globalização econômica e crescente 
desigualdade dentro e entre estados, há uma necessidade urgente 
de grupos de base, ONGs, acadêmicos e outras organizações e in-
divíduos se unirem para reconhecer conexões entre lutas localiza-
das e contínuas e para realizar os direitos humanos da comunidade 
(SARMENTO, 2010).   No entendimento de casos e padrões de 
pobreza e privação como violações dos Direitos Humanos Econô-
micos, Sociais e Culturais - em vez de mero infortúnio, eventos 
fora do controle humano ou resultado de deficiências individuais - 
é imposta uma obrigação aos estados e, cada vez mais, às empresas 
e outros atores não estatais, para prevenir e resolver tais situações 
(GUERRA FILHO, 2009).

Em todo o mundo, a estrutura desses direitos é usada para reforçar 
as ações pela justiça e contra a opressão e ampliar alternativas progres-
sivas para aumentar a efetividade de tais direitos, unindo mulheres e 
homens, migrantes e indígenas, jovens e idosos, de todas as raças, re-
ligiões, orientações políticas e origens econômicas e sociais, em uma 
realização comum da liberdade e dignidade humana universal (FI-
GUEIREDO, 2009). 

Destaca-se, ainda, nas palavras de Piovesan (2016. p. 212), a ex-
periência no Brasil de adoção de relatorias temáticas sobre os direitos 
econômicos, sociais e culturais, sob inspiração das relatorias da ONU:
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Foram, assim, cunhadas as relatorias para: (a) saúde; (b) mo-

radia; (c) educação; (d) alimentação; (e) trabalho e (f) meio 

ambiente. Tal como no sistema da ONU, estabelecendo uma 

identificação da conjuntura de cada área e façam indicações 

para garantir o pleno exercício de tais direitos. Em resumo, são 

imperativos os empenhos para potencializar a justiciabilidade 

e a acionabilidade dos direitos econômicos, sociais e culturais, 

consolidando a realização do direito à inclusão social.

Assim, Direitos econômicos, sociais e culturais são as liberdades, pri-
vilégios e direitos que os indivíduos e as comunidades precisam para viver 
uma vida digna. Esses direitos humanos incluem os direitos à alimentação, 
moradia, saúde, educação, identidade cultural e muito mais. Embora al-
guns direitos econômicos, sociais e culturais não possam ser implementa-
dos imediatamente, “os Estados que ratificaram os tratados relevantes têm 
a obrigação de garantir esses direitos” (GUERRA FILHO, 2009).

Especificamente, os Estados têm a obrigação de respeitar, prote-
ger e cumprir os direitos econômicos, sociais e culturais. A obrigação 
de respeitar significa que os Estados não podem interferir no gozo do 
direito. “A obrigação de proteger exige que o Estado impeça razoavel-
mente outros atores de interferir no gozo do direito”. A obrigação de 
cumprir os mandatos de que o Estado tome ativamente medidas para 
criar as condições necessárias para o pleno gozo do direito pelos indi-
víduos (SARMENTO, 2010).

Todas as grandes tradições religiosas e morais, filósofas e revolu-
cionárias do mundo reconhecem que os seres humanos merecem viver 
em liberdade, justiça, dignidade e segurança econômica. A referência a 
questões econômicas, sociais e culturais como "direitos" usa a estrutura 
legal desenvolvida sob o direito internacional e oferece às pessoas rei-
vindicações legítimas contra atores estatais e não estatais por proteção 
e garantias (GARAVITO et al., 2012).

Os direitos econômicos, sociais e culturais incluem o direito hu-
mano ao trabalho, o direito a um padrão de vida adequado, incluindo 
alimentos, roupas e moradia, o direito à saúde física e mental, o direito 
à previdência social, o direito a uma saúde saudável, meio ambiente e o 
direito à educação (GORCZEVSKI, 2010).
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Os direitos econômicos e sociais exigem que governos e outros 
atores poderosos garantam que as pessoas tenham acesso a necessidades 
básicas e que tenham voz nas decisões que afetam seu bem-estar. A 
pobreza e a injustiça não são inevitáveis   nem naturais, mas surgem de 
decisões e políticas deliberadas, e a estrutura legal de direitos humanos 
fornece uma maneira de responsabilizar os funcionários públicos pelas 
políticas e prioridades de desenvolvimento (SANTIAGO, 2011). Os 
Estados são obrigados a garantir direitos humanos mínimos, indepen-
dentemente de suas restrições de recursos. Os requisitos básicos míni-
mos incluem alimentos disponíveis para a população, “cuidados pri-
mários de saúde essenciais, abrigo e moradia básicos e as formas mais 
básicas de educação” (SARMENTO, 2010, p. 392).

Nota-se aqui que a educação para os direitos humanos e a relação 
com a proteção ambiental, possui efeito na implicação das mudanças 
climáticas, já consideradas no direito internacional como uma "preo-
cupação comum da humanidade" e, portanto, tanto na multiplicidade 
das causas da degradação ambiental, quanto à dificuldade de relacionar 
efeitos históricos e culturais dos impactos ambientais e as implicações 
óbvias para o gozo dos direitos humanos. A especificidade da natureza 
do elemento educativo torna a educação, como pensam, por exemplo, 
Cansi e Pilau Sobrinho (2020), cada um a seu termo, encarregado por 
transferir a cada sujeito, de forma singular, os princípios do ser social 
e sustentável, ou seja, a cultura tradicionalmente acumulada pela hu-
manidade. Contudo, para que o homem possa produzir seu processo 
educativo ele precisa, ao mesmo tempo em que cria as especificidades 
educacionais, sobreviver. 

Para produzir sua existência material, garantir alimento, habitação, 
oportunidades de renda e emprego, entre outras coisas. A educação 
para os direitos humanos é, antes de tudo, o veículo através do qual as 
sociedades se reproduzem, tanto os insumos quanto material e,  pode 
ser pensado como um conjunto de ideias sobre como uma sociedade 
sustentável que deve ser estruturada para o futuro, para que os indi-
víduos consigam os subsídios necessários para sua vida material. É o 
resultado de um contexto em que a educação em direitos humanos 
pode ser vista como um direito para todos e, as pessoas ganham a opor-
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tunidade de melhorar seus aspectos econômicos e sociais, alcançando 
o bem-estar e participando da vida pública (GARAVITO et al., 2012).

Nesse contexto, insere-se o debate de que a educação em direi-
tos humanos e para a proteção ambietal, visa capacitar a si mesmo e a 
outras pessoas a desenvolver as habilidades e atitudes que promovem 
igualdade, dignidade e respeito em sua comunidade, sociedade, a su-
tentabilidade, a dignidade e demais direitos no mundo. Para que as 
gerações futuras participem do desenvolvimento de uma cultura uni-
versal de direitos humanos, é crucial que a educação em direitos huma-
nos de forma sustentável, seja incorporada nas políticas transnacionais 
e nacionais com vbistas a proteção efetiva do meio ambiente (BRITO 
FILHO, 2014). 

Nesse sentido, a EDH tem por desígnio promover o desenvolvi-
mento, fortalecer o respeito pelos direitos e liberdades humanos, per-
mitir que indivíduos participem efetivamente de uma sociedade livre, 
possibilitando a compreensão das diferenças e tolerância. No tema em 
foco, direitos humanos e meio ambiente a obrigação de melhorar a 
qualidade de vida das pessoas e tomar medidas práticas para garantir a 
proteção efetiva ambiental e dos cidadãos, cujas vidas podem ser amea-
çadas pelos riscos inerentes da degradação ambiental (HÖFFE, 2004; 
PALAU-WOLFFE, 2016). 

Além disso, tem a função de formar conformidade social, fundada 
no respeito mútuo, em sistemas de valores éticos e morais, buscando 
garantir, proteger e cumprir os direitos dos outros, incluindo direitos 
para refugiados e outros deslocados pela destruição ambiental e direito 
à justiça ambiental. Assim, a educação em direitos humanos possibilita 
a capacidade da prática social em efetivá-la. Esta é uma questão que 
precisa ser tratada ao entender que o meio ambiente é um bem público 
que merece ser ponderado no equilíbrio econômico, social e cultural. 
Como explicam Piovesan e Fachin (2017, p. 24):

A educação em direitos humanos fornece uma base para com-

preender as mudanças climáticas que afetam o ambiente glo-

bal, a exploração de recursos naturais, as desigualdades na ob-

tenção de alimentos, água potável, moradia, saúde, educação, 

entre outras necessidades básicas. [...] e também o direito de 
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viver com dignidade de maneira viável em um ambiente global. 

Logo, a proteção ambiental é indivisível da conquista de pleno 

gozo dos direitos humanos por todos. Esses princípios também 

reconhecem a interligação de direitos humanos, ambiente eco-

logicamente correto, desenvolvimento sustentável e a conquista 

da tão almejada paz. O desenvolvimento sustentável exige que 

diferentes objetivos sociais, econômicos, ambientais e huma-

nos, sejam tratados de maneira integrada.

Desta forma, os direitos humanos referem-se, igualmente a um 
direito econômico, já que permite o emponderamento econômico por 
meio do trabalho, na qual contribui para uma maior igualdade de ren-
da, e consequente redução das desigualdades, além de fomentar atitu-
des de tolerância, respeito, solidariedade e refletem a crescente inter-
-relação de proteção ambiental. E, como um direito cultural, busca 
promover identidades coletivas, como meio de construção de uma cul-
tura universal de direitos humanos voltados a sustentabilidade global 
do sujeito e do meio ambiente. Desta forma, desenvolve a consciência 
do indivíduo sobre os meios pelos quais os direitos humanos podem ser 
traduzidos em uma realidade social, econômica e cultural (GORCZE-
VSKI; KONRAD, 2013).

 Vale trazer ao debate a reflexão da filosofia política de Hanna 
Arend60 (2005), ao afirmar que o papel da EDH pertencem aos indi-
víduos e à sociedade como um todo, e a responsabilidade de respeitar, 
defender e promover os direitos humanos é individual e coletiva - ne-
cessária para uma ação mais sólida e de maior ênfase na construção dos 
sujeitos capazes de valorizar verdadeiramente tais direitos. 

60Hanna Arendt afirma que a dignidade do ser humano simplesmente repousa em sua 
existência político-linguística, a saber, suas capacidades de falar, julgar e agir. Essas ca-
pacidades essencialmente emergem e se desenvolvem através de, com e em relação a 
outros seres humanos. Uma condição ontológica fundamental encontra seu significado 
quando e onde o humano adquire sua capacidade de falar, agir e pensar em virtude de ser 
político. O surgimento dos direitos humanos modernos e o desenvolvimento de declara-
ções relacionadas dentro do paradigma dos estados-nação implica que a pertença a uma 
comunidade política é necessária para a realização das condições fundamentais de uma 
vida humana digna e, portanto, a proteção efetiva dos direitos humanos (ARENDT, 1973).
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Assim, os direitos humanos são a base para a liberdade, a justiça e 
a paz no mundo. A contribuição mais importante de Hannah Aren-
dt para o pensamento político pode ser sua noção bem conhecida e 
frequentemente citada de "direito a ter direitos", com pertinência, 
que o princípio de direitos humanos deve ser interrogado à luz des-
se princípio: o “direito a ter direitos”, garantia de direitos humanos 
e proteção ao meio ambiente (ARENDT, 2005). A EDH, segundo 
Duarte (2007), permite que os homens tornem-se capazes de reflitir 
criticamente sobre a realidade sócio-histórica e cultural em que estão 
inseridos, tornando-se atores ativos e participativos e, por conseguinte 
agentes de transformação social.

Deste modo, os direitos humanos compreendem todas as ativida-
des de informação, conscientização e aprendizado, destinadas a pro-
mover o respeito universal e a observância de todos os direitos huma-
nos e liberdades fundamentais, contribuindo, assim, entre outros, para 
a prevenção de violações e abusos dos direitos humanos. Fornecendo 
às pessoas conhecimentos, habilidades e compreensão e desenvolvendo 
suas atitudes e comportamentos, para capacitá-las a contribuir para a 
construção e promoção de uma cultura universal de direitos humanos 
(MIRANDA, 2006). 

No domínio da proteção ambiental, a incorporação do direito a 
um ambiente saudável traz uma única perspectiva viável, focado não 
somente nos direitos dos indivíduos, povos ou estados, mas da huma-
nidade como todo (ZUIN; SECCO, 2019). Reconceitualizaria a lin-
guagem dos direitos sociais, econômicos e culturais à idéia do meio 
ambiente como um bem comum ou preocupação comum da humani-
dade, a fim de promover a solidariedade e construir a justiça ambiental 
e social.

Considerações Finais

Com o objetivo de discutir a relação dos direitos humanos e a sus-
tentabilidade, por meio da educação para os direitos humanos, enten-
deu-se que essa vinculação representa uma possibilidade de contribuir 
para melhorar as condições de humanidade, inserção social, política, 
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cultural e econômica dos indivíduos, e seus objetivos permitem articu-
lar os demais direitos que constroem os seres humanos, com empode-
ramento que começa com o indivíduo e ramifica-se na abrangência da 
comunidade global. A criação e evolução dos direitos humanos, con-
substanciada no direito internacional dos direitos humanos e em suas 
instituições e mecanismos associados a sustentabilidade, é uma caracte-
rística muito significativa das mudanças legais e normativas pelas quais 
a sociedade internacional tem passado, ainda.

A partir disso, um processo de reforma para aumentar a atenção 
dada à implementação dos instrumentos internacionais de proteção 
dos direitos humanos e sua vinculação ao ambiente ecologicamente 
equilibrado, a partir de 1972, nos níveis nacional e internacional, bus-
caram continuamente serem credível, legítimo, relevante e eficaz às 
nações. Contudo, na sociedade contemporânea a proteção de tais di-
reitos, ainda representam desafios a serem enfrentados. 

Nessa esteira, a educação para os direitos humanos, são pilares ca-
pazes de sustentar os demais direitos ao direito ambiental, incentiva 
o conhecimento à reflexão crítica em crenças e valores individuais e 
coletivos, em princípios de respeito mútuo, reciprocidade e aceitação 
as diferentes origens e culturas, no respaldo, igualemnte, da proteção 
ambiental. Inegavelmente, visando o desenvolvimento de uma com-
preensão da responsabilidade comum de tornar a sustentabilidade am-
biental um direito humano verdadeiro. Consiste, igualmente, em um 
poderoso agente de mudança e um direito humano vital, e a proteção 
ambiental desempenhará um papel fundamental no desenvolvimento 
humano, social e econômico. E, é nesse campo que a educação para 
promoção e proteção dos direitos humanos deve ser inserida, promo-
vendo o conhecimento e conscientização sobre os direitos sociais, eco-
nômicos, culturais e ambitais como ferramenta para criar a verdadeira 
imagem de sustentabilidade e fazer com que as pessoas saibam sua im-
portância no seu dia a dia.
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DIREITO HUMANO À ÁGUA: 
PREMISSAS INTERNACIONAIS E 
ASPECTOS DE PROTEÇÃO SOB 
O PANORAMA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E DA CIDADE DE 
BELÉM DO PARÁ
Saulo Matheus Tavares de Oliveira
Tácita Pereira Rios

1. PREMISSAS TEÓRICAS

No presente esboço, abordaremos o Direito Humano à água sob 
3 óticas: primeiro, o direito à água sob a ótica de disponibilidade deste 
bem, após perpassaremos sob o direito à água também sob o aspecto 
de seu acesso e por fim, na análise da tripla ótica, na perspectiva da 
proteção da água, abordando como exemplo, a defesa dos mananciais 
e nascentes, colacionando ainda os números do acesso ao saneamento 
básico na localidade de Belém do Pará e no Estado do Maranhão.

O colapso do setor hídrico, inflacionado pelas inquietações acer-
ca do abastecimento de água em várias partes do globo, tem instiga-
do pesquisadores a robustecer  o que chama de doutrina do “direito à 
água”, que encontra-se obstado em vários países, inclusive no Brasil, 
ora por políticas de privatização inadequadas, ora por políticas de co-
mercialização marginalizadoras, ora por políticas públicas ineficientes 
(VIEIRA, 2016, P.7)
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2. A PROTEÇÃO

2.1. NO CENÁRIO INTERNACIONAL

Destarte, além de elencar o acesso a água como direito humano, 
compôs o entendimento da Organização que a disponibilidade, com-
preendendo a também a continuidade dessa disponibilidade, a qualida-
de e o acesso tanto de forma física quanto também de forma econômi-
ca, devem ser primados por todos os Estados.

Impende destacar a priori, para uma análise inicial do tema: direito 
humano à água; que as premissas desse entendimento deu-se no sis-
tema ONU, oportunidade em que a disposição da água como além 
de bem da humanidade, um direito humano, começou a ser ventilada 
quando do comentário geral nº: 15/2002 do proferido pelo Comitê das 
Nações Unidas para direitos econômicos, sociais e culturais. 

Com a inauguração da delimitação normativa dos contornos do 
direito humano à água e dando interpretação aos artigos 11 e 12 do 
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
em 28 de julho de 2010 a Assembleia Geral das Nações Unidas através 
da Resolução A/RES/64/292 declarou a água limpa e segura e o sanea-
mento, um direito humano essencial para gozar plenamente a vida e 
todos os outros direitos humanos.

Para melhor compreensão, convém transcrever os dispositivos 
alhures citados, in verbis:

Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cul-

turais (ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, 

1966)

Artigo 11 §1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem 

o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si 

próprio e para sua família, inclusive à alimentação, vestimen-

ta e moradia adequadas, assim como uma melhoria contínua 

de suas condições de vida. Os Estados-partes tomarão medida 

apropriadas para assegurar a consecução desse direito, reconhe-

cendo, nesse sentido, a importância essencial da cooperação 
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internacional fundada no livre consentimento. §2. Os Estados-

-partes no presente Pacto, reconhecendo o direito fundamental 

de toda pessoa de estar protegida contra a fome, adotarão, indi-

vidualmente e mediante cooperação internacional, as medidas, 

inclusive programas concretos, que se façam necessários para: 

1. Melhorar os métodos de produção, conservação e distribui-

ção de gêneros alimentícios pela plena utilização dos conhe-

cimentos técnicos e científicos, pela difusão de princípios de 

educação nutricional e pelo aperfeiçoamento ou reforma dos 

regimes agrários, de maneira que se assegurem a exploração e a 

utilização mais eficazes dos recursos naturais. 2. Assegurar uma 

repartição equitativa dos recursos alimentícios mundiais em re-

lação às necessidades, levando-se em conta os problemas tanto 

dos países importadores quanto dos exportadores de gêneros 

alimentícios. 

Artigo 12 §1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhe-

cem o direito de toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível 

de saúde física e mental. §2. As medidas que os Estados-partes 

no presente Pacto deverão adotar, com o fim de assegurar o 

pleno exercício desse direito, incluirão as medidas que se façam 

necessárias para assegurar: 1. A diminuição da mortinatalidade 

e da mortalidade infantil, bem como o desenvolvimento são 

das crianças. 2. A melhoria de todos os aspectos de higiene do 

trabalho e do meio ambiente. 3. A prevenção e o tratamento 

das doenças epidêmicas, endêmicas, profissionais e outras, bem 

como a luta contra essas doenças. 4. A criação de condições 

que assegurem a todos assistência médica e serviços médicos 

em caso de enfermidade.

Resolução A/RES/64/292 (ASSEMBLEIA GERAL DAS 

NAÇÕES UNIDAS, 2010)

1. Reconoce que el derecho al agua potable y el saneamiento es un derecho 

humano esencial para el pleno disfrute de la vida y de todos los derechos 

humanos;

2. Exhorta a los Estados y las organizaciones internacionales a que pro-

porcionen recursos financieros y propicien el aumento de la capacidad y 
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la transferencia de tecnología por medio de la asistencia y la cooperación 

internacionales, en particular a los países en desarrollo, a fin de intensifi-

car los esfuerzos por proporcionar a toda la población un acceso económico 

al agua potable y el saneamiento;

3. Acoge con beneplácito la decisión del Consejo de Derechos Humanos 

de pedir a la experta independiente sobre las obligaciones de derechos 

humanos relacionadas con el acceso al agua potable y el saneamiento 

que presente un informe anual a la Asamblea General13, y alienta 

a la experta independiente a que siga trabajando en todos los aspectos 

de su mandato y a que, en consulta con todos los organismos, fondos y 

programas pertinentes de las Naciones Unidas, incluya en el informe 

que le presente en su sexagésimo sexto período de sesiones las principales 

dificultades relacionadas con el ejercicio del derecho humano al agua po-

table y el saneamiento y su efecto en la consecución de los Objetivos de 

Desarrollo del Milenio.

Neste mesmo giro, além da importância observada pela Organi-
zação e outros atores internacionais que a água possui à humanidade 
em diversas oportunidades, como na Conferência das Nações Unidas 
para a Água (1977), a Conferência Internacional sobre Água e Meio 
Ambiente (1992) e a Cúpula da Terra (1992), foram criados, como 
resultados da reunião ocorrida entre os dias 25 a 27 de setembro de 
2015, os 17 objetivos de desenvolvimento sustentável e as 169 metas 
da nova agenda universal para 2030 fazendo constar assim, da nova 
agenda internacional para 2030, o seu objetivo de número 6 que diz: 
“Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 
para todos”.

 2.2.  NO CENÁRIO DOMÉSTICO

O direito humano como bem se sabe cria-se a qualquer tempo 
frente as necessidades que surjam no meio social, sendo este histórico, 
mutável e inerente à condição de ser humano seria portanto plausível 
ante a necessária constitucionalização de tal direito que este receba o 
status de direito fundamental assim justificando a então sexta dimensão 
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com o acesso à água potável tendo em vista a importância da sua pre-
servação em qualidade e quantidade para gerações futuras.

A água potável compõe o ambiente ecologicamente equilibrado, 
dentre tantos problemas ambientais no mundo, sua escassez, assim 
como o consumo desregrado e a má distribuição, sem olvidar as ações 
humanas que geram sua poluição, comprometem o ciclo da vida em 
todo o globo.

Após essas necessárias compreensões teóricas iniciais, passamos à 
análise da primeira ótica do direito humano à água: a tarifa social. A 
compreensão da criação da chamada tarifa social, busca, sob a ótica da 
disponibilidade, favorecer o acesso na forma econômica, dizemos isso 
pois, como visto, pode-se inferir que vazia e despótica seria as orienta-
ções para proteção do direito em comento, sem que, quando da ocor-
rência de processos de privatização ou cobrança monetária pela água e 
seus consectários, houvesse a preocupação com aqueles que se encon-
tram desprovidos de aportes para adquiri-la. 

Na competência doméstica, e aqui atendo-nos ao recorte geopo-
lítico do Brasil, o reflexo no que concerne a uma proteção multinível, 
observa-se com a internalização do Pacto de 1966 no direito nacional 
através do decreto 591 de 6 de julho de 1992 e adotando a posição 
tomada perante a sociedade internacional, de que o direito humano à 
água se encontra intrinsecamente relacionado com o êxito dos direitos 
humanos ao saneamento, a vida, a saúde, a integridade física e a habita-
ção adequada, robusteceu, aqui, a proteção desse direito.

Nota-se no comentário brasileiro, quando da sua oportunidade 
de votação da Resolução A/RES/64/292, a característica multifacetária 
do direito humano à água, como direito também inerente ao exercício 
e proteção de demais direitos humanos.

Contudo, em que pese haver a preocupação ao menos que formal 
no que concerne ao direito humano à água pelo Estado Brasileiro, a 
face da disponibilidade e do favorecimento do acesso no que concerte a 
incentivos econômicos ainda se queda sem regulamentação específica, 
o que se depreende da observância de inúmeros projetos de lei ainda 
em tramitação no Congresso Nacional desde 1999: PL 1630/1999,  PL 
7433/2002 ,  PL 6987/2010 ,  PL 6572/2013 ,  PL 1419/2015 ,  PL 
5685/2016 e PL 9543/2018.
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Neste cenário, em que pese a competência privativa da União para 
legislar sobre águas, conforme artigo 22, IV da Constituição, os Esta-
dos promovem, ante a omissão de legislação federal no ponto da regu-
lamentação tarifária social, instrumentos normativos em suas compe-
tências, a título de exemplo, no caso de São Paulo o decreto nº 41.446 
de 16 dezembro de 1996.

Na seara da proteção a Corte de Justiça Estadual Paraense detém 
o entendimento de que a água é bem jurídico passível tanto de prote-
ção quanto de atribuição ao Poder Público de responsabilização por 
atividades de infraestrutura e instalações necessárias ao abastecimento 
público de água potável, desde a captação até as ligações prediais, me-
recendo os poços e nascentes agasalho do Poder Judiciário para sua 
salvaguarda, vejamos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AGRA-

VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PE-

DIDO DE TUTELA ANTECIPADA. SERVIÇO PÚBLICO 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

BÁSICO. CONTAMINAÇÃO DOS POÇOS DE ABAS-

TECIMENTO DE ÁGUA DA CONCESSIONÁRIA. NE-

CESSIDADE DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

SERVIÇO PÚBLICO QUE ENGLOBA AS ATIVIDADES 

DE INFRA-ESTRUTURA E INSTALAÇÕES NECES-

SÁRIAS AO ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 

POTÁVEL, DESDE A CAPTAÇÃO ATÉ AS LIGAÇÕES 

PREDIAIS. DIREITO À DIGNIDADE HUMANA E À 

SAÚDE. PRESENÇA DA PROBABILIDADE DO DIREI-

TO E DO PERIGO DA DEMORA. DECISÃO MANTI-

DA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

NÃO PROVIDO. À UNANIMIDADE.     1- A questão 

em análise reside em verificar a determinação contida na de-

cisão agravada, que concedeu liminar e determinou que fosse 

apresentado projeto de obra de contenção das águas pluviais 

vindas do Bairro Almir Gabriel e do Conjunto Habitacional 

São Francisco no prazo de sessenta dias contados da intimação, 

iniciando a obra e concluindo-a no prazo de cento e vinte dias 
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requerido pelo parquet ou outro lapso temporal razoável, com-

provadamente necessário à finalização da obra, a ser informado 

no projeto, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) 

por dia de descumprimento.    2- A Lei Estadual nº 7.060/2007 

que altera a Lei nº 4.336/1970, que autorizava a constituição 

da Sociedade de Economia Mista  Companhia de Saneamento 

do Pará - COSANPA, dispõe em seu art. 4º evidencia que a 

prestação do serviço público de abastecimento de água potável, 

engloba as atividades de infra-estruturas e instalações necessá-

rias ao abastecimento público de água potável, desde a captação 

até as ligações prediais, demonstrando, assim, a legitimidade da 

Agravante para compor o polo passivo da ação na origem.    3-O 

juízo na origem ao conceder a tutela antecipada fundamentou-

-se nos sobretudo os laudos periciais, no relatório de visita do 

Conselho de Saúde do Município e ofício encaminhado pela 

Agravante ao Ministério Público, bem como, nos depoimentos 

das testemunhas inquiridas em juízo, dentre outros documen-

tos acostados à inicial, que demonstram a omissão da COSAN-

PA e do Município, quanto à realização de obra para conter as 

águas pluviais que alcançam poços de abastecimento de água da 

concessionária na cidade de São Francisco do Para, de forma a 

aparentar confronto com a responsabilidade solidária em maté-

ria ambiental, estabelecida no art. 225, §3º, da CF/88, e com o 

art. 3º da Lei 11.455/2007, art. 4º da Lei Estadual 7.060/2007, 

art. 3º do Estatuto Social da sociedade de economia mista e o 

contrato de concessão para exploração de serviço de abasteci-

mento de água e esgotos sanitários celebrado entre o Agravante 

e o Município.    4-A probabilidade do  direito defendido pelo 

Agravado decorre do cotejo dos dispositivos acima transcritos 

com os elementos constantes nos autos, de forma ao tornar-se 

concessionária de serviço público de abastecimento de água, a 

Agravante não estabeleceu relações apenas com o Poder Pú-

blico Concedente, mas também com os usuários do serviço, 

não assistindo razão à Agravante, operando-se o direito em fa-

vor dos munícipes que se utilizam da água fornecida pela re-

corrente, demonstrando a necessidade de assegurar o direito à 
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dignidade humana e a saúde, salvaguardando efetivando direi-

tos fundamentais, expressamente previstos na Carta Constitu-

cional que possuem aplicabilidade imediata (CF, art. 5º, § 1º).    

5-No que tange ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, observa-se que este também milita em favor 

do Agravado, pois resguarda o direito à saúde e saneamento bá-

sico, o princípio constitucional da dignidade da pessoa huma-

na, sendo certo que a todos os cidadãos devem ser assegurados 

os mínimos existenciais no plano jurídico.    6-Assim, verifi-

ca-se que restaram preenchidos os requisitos necessários para a 

concessão do efeito da tutela antecipada na origem, havendo, 

neste momento processual, plausibilidade pela manutenção da 

decisão agravada.     7-Agravo de Instrumento conhecido e não 

provido. À unanimidade.  (2019.04155907-87, 209.555, Rel. 

MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 

1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2019-10-

07, Publicado em 2019-11-13)

Cumpre-nos aqui tecer considerações a respeito da decisão, pois 
em que pese seu desiderato ter sido a proteção dos poços de abasteci-
mento de água da concessionária, gravitaram, porém, em torno dos 
direitos à dignidade humana e a saúde dos que fazem uso da água na 
região e não uma proteção voltada ao bem – água- de per si. O que 
demonstra ainda o vínculo existente e subordinado a outros direitos.

No caso do Maranhão, o Estado ainda enfrenta muitas dificulda-
des na garantia do acesso a água, a qualidade e quantidade necessária 
desta, assim como a coleta de esgotos, o certo é que tem-se acompa-
nhado o engajamento setorial, ainda que em alguns casos tenha sido 
necessário a intervenção de outra esfera do poder visando garantir o 
acesso a água, vejamos o seguinte julgado:

EMENTA APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CI-

VIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER. CON-

DENAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 

PÚBLICO E DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA A MAN-

TER E GARANTIR O FORNECIMENTO CONTÍ-
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NUO, ADEQUADO, EFICIENTE, REGULAR E ININ-

TERRUPTO DE ÁGUA POTÁVEL E TRATADA EM 

QUANTIDADE SUFICIENTE AO ABASTECIMENTO 

DIÁRIO DE TODA A POPULAÇÃO LOCAL. PODER 

JUDICIÁRIO ATUANDO NA IMPLEMENTAÇÃO DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS FACE A OMISSÃO DOS ÓR-

GÃOS RESPONSÁVEIS. EFETIVIDADE DOS COMAN-

DOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. FORNE-

CIMENTO DE SERVIÇO ESSENCIAL À POPULAÇÃO. 

SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO CONHECIDA 

E DESPROVIDA. UNANIMIDADE. I. Ação Civil Públi-

ca com pedido de tutela de evidência movida pelo Ministério 

Público Estadual. Procedência da pretensão ministerial para 

determinar que a CAEMA e o Município de Axixá-Ma, soli-

dariamente, regularizem o fornecimento de água na cidade de 

Axixá, bem como em seus povoados, no prazo de oito meses. 

II. Nesse passo, o fornecimento regular, adequado e contínuo 

de água potável constitui serviço essencial que deve atender aos 

padrões de qualidade a fim de evitar danos sociais na saúde da 

população que repercutirão em outros serviços públicos essen-

ciais, tais como a assistência médica e hospitalar. III. Com es-

sas ponderações, verifica-se que apesar de a apelante e do ente 

municipal afirmarem e juntarem documentos apontando que 

há fornecimento regular de água potável à população, a prova 

produzida por outros órgãos que atuam no sistema de abasteci-

mento e controle da qualidade de água caminham em sentido 

contrário, denotando a necessidade de implementação de me-

lhorias pontuais na estação de abastecimento de água e na pró-

pria atividade de fornecimento do serviço essencial pela con-

cessionária, ora apelante. IV. Nesse passo, imperiosa a atuação 

do Poder Judiciário na efetivação dos princípios constitucionais 

destacados e na legislação federal e infraconstitucional citadas 

para compelir a apelante, bem como o ente municipal a promo-

ver/fiscalizar um adequado fornecimento de água de qualidade 

para o consumo da população do município de Axixá/MA, ga-

rantindo-se por conseguinte, a preservação da dignidade hu-
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mana (CRFB, art. 1º, III) e da saúde da população (CRFB, art. 

196) V. Sentença mantida. VI. Apelação conhecida e despro-

vida. Unanimidade. (TJ-MA - AC: 00001141120178100091 

MA 0108702019, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS 

DE SOUSA, Data de Julgamento: 07/10/2019, QUINTA 

CÂMARA CÍVEL). (g.n)

Como visto, a ação do judiciário veio em boa hora para fins de 
garantia do acesso a água no município de Axixá/MA, tendo sido este 
declarado necessário devendo haver seu fornecimento de modo regu-
lar, adequado e contínuo, sendo assim a água potável serviço essencial.

A água por sua vez ganhou destaque ao ter reconhecido a necessi-
dade de enaltecer a qualidade pois o fornecimento deve ainda garantir 
o atendimento a padrões de para evitar danos sociais na saúde da popu-
lação, respaldado na dignidade da pessoa humana.

Porém também foi possível constatar que embora reconhecido 
como bem de consumo, necessário e de uso contínuo, o seu acesso é 
garantido uma vez que tenha sido pago a contrapartida, tarifa pelo seu 
fornecimento, assim, mesmo indispensável a vida digna e certos de que 
existem meios diversos e eficazes no sistema judiciário brasileiro para 
cobrança de valores, o judiciário engajado em fazer valer o positivismo 
de determinados interesses, aplica a lei e ampara o corte no forneci-
mento como medida aplicável em caso de inadimplemento.

Faz-se portanto necessário a implantação de políticas públicas para 
garantia do acesso à água repercutindo tal medida na esfera de deve-
res do Estado, assim sendo o empenho deste em alinhar suas práticas 
econômicas e sociais à distribuição, tratamento, facilitação do acesso é 
medida necessária no âmbito da gestão pública.

3. UM ESTUDO SINTÉTICO DO DIREITO À ÁGUA NO 
ESTADO DO MARANHÃO E NA CIDADE DE BELÉM 
DO PARÁ.

Para compreensão da forma em que se dá as políticas de proteção 
a água é necessário em primeiro plano compreender a extensão da área 
e volume populacional, assim conforme a plataforma do Progestão o 
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Estado do Maranhão contam com área física de  331.937 km² dados 
do (IBGE) estima-se que sua população soma o equivalente 7.035.055 
habitantes (IBGE, 2018) o referido Estado conta com 217 municípios.

Forma sua estrutura de  Política Estadual de Recursos Hídricos 
e Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, as di-
retrizes constantes na Lei nº 8.149, de 15 de junho de 2004, institui 
a Política Estadual de Recursos Hídricos, cria o Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Maranhão. O sis-
tema é regulamentado pelo Decreto nº 27.845, de 18 de novembro de 
2011, regulamenta a Lei nº 8.149, de 15 de junho de 2004, que institui 
a Política Estadual de Recursos Hídricos, o Sistema de Gerenciamento 
Integrado de Recursos Hídricos, com relação às águas superficiais, e 
dá outras providências e o Decreto nº 28.008 de 30 de janeiro de 2012, 
regulamenta a Lei nº 8.149, de 15 de junho de 2004 e a Lei nº 5.405, 
de 08 de abril de 1992, com relação às águas subterrâneas e dá outras 
providências.

No que se refere aos órgãos que atuam na aplicação das diretrizes 
mencionadas acima, o Estado organiza-se e implementa tais políticas 
por meio do CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRI-
COS (CONERH/MA) o conselho foi criado pela Lei nº  8.149, de 
15 de junho de 2004, cujos membros foram designados pelo Decreto 
Estadual nº 30.191, de 09 de julho de 2014, tem-se ainda o FUNDO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS regulamentado pela Lei 
nº 8.149, de 15 de junho de 2004, em seu artigo 24 institui o Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos o órgão gestor de recursos hídricos é 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA-
-MA), criada pela Lei nº 8.153, de 8 de julho de 2004, que altera as 
Leis nº 7.356, de 29 de dezembro de 1998, nº 7.734, de 19 de abril de 
2002, e nº 7.844, de 31 de janeiro de 2003.

Quando falamos do acesso a água no Maranhão, é mister destacar 
que nos últimos anos houve um crescimento em diversas linhas de en-
gajamento visando o aumento gradativo da garantia do direito a água à 
sua população, embora ainda está aquém do ideal.

A busca dessas soluções levou o Maranhão a implementar um Sis-
tema Simplificado de Abastecimento de Água o qual: 
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[...] explora a perfuração de poços tubulares, instalação de uni-

dade de bombeamento e de reservatórios de fibra de vidro com 

estrutura elevatória, fornecimento de energia, abrigo de quadro 

de comando ou grupo gerador, cerca de proteção, rede de dis-

tribuição de água e ligações domiciliares (SEMA, Maranhão, 

2020).

O referido sistema, tem garantido a famílias de comunidades ru-
rais água para necessidades básicas do dia a dia, assim como viabiliza o 
cultivo, gerando renda e fortalecendo o setor agrícola do estado.

Ainda sobre as ações de acesso a água no Maranhão cumpre des-
tacar que tem-se a serviço da população a Companhia de Saneamen-
to Ambiental do Maranhão– (CAEMA), é uma sociedade por ações, 
em regime de economia mista, com capital autorizado, constituída em 
conformidade com o disposto na Lei Estadual n° 2.653, de 06 de junho 
de 1966 e ainda a Lei n° 3886, de 03 de outubro de 1967, que atende 
162 dos 217 municípios do Maranhão e tem-se ainda municípios as-
sistidos pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) este sen-
do uma espécie de autarquia à qual a administração direta outorga os 
serviços públicos de saneamento básico, notadamente o abastecimento 
de água e o tratamento de esgoto.

Na coleta de dados, verificamos que dentre as ações do Governo 
do Estado do Maranhão no que tange ao bem água, foi estabelecido 
os critérios de isenção da cobrança pela prestação do serviço de forne-
cimento de água, o programa VIVA ÁGUA onde todo consumidor, 
proprietário ou não, poderá participar dos benefícios da tarifa social 
desde que o imóvel em que reside, esteja ligado aos Sistemas de Abas-
tecimento de água operados pela CAEMA, cadastrado na categoria 
residencial, e que sendo proprietário ou inquilino e morador de imó-
vel abastecido pela CAEMA, cadastrado na categoria residencial tendo 
o consumo de água de até 25m³/mês (vinte e cinco metros cúbicos 
por mês), conforme estabelecido no Artigo 84 do Decreto Estadual nº 
11.060/89, esse programa beneficia mais de 700 mil famílias no Esta-
do, tendo sido ampliado no cenário de pandemia alcançando mais, o 
governo afirma ser mais de 1 milhão de maranhenses beneficiados com 
a medida.
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No que se refere ao saneamento básico, o Maranhão está muito 
abaixo do ideal de desenvolvimento e proporcionalidade de qualida-
de aos seus habitantes, conforme extraímos de dados fornecidos pelo 
Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento- SNIS o índice 
médio de atendimento urbano com rede coletora de esgotos é de 10 a 
20% somente em todo o Estado, razão pela qual embora muito tenha 
se empenhado na garantia da água nas torneiras é necessário ainda um 
engajamento na coleta do esgoto.

Ainda no quesito saneamento, o governo tem desenvolvido ações 
pelo programa Mais IDH, que entre suas linhas de ações tem-se a de 
saneamento e saúde, em comunidades carentes, o governo tem garan-
tido kits sanitários, construindo banheiros nas residências dos morado-
res, o referido programa investiu mais de R$ 60 milhões na oferta de 
dignidade por meio das melhorias realizadas.

No ponto deste estudo, quanto ao Estado do Pará, a Com-
panhia de Saneamento do Pará – COSAPA, é uma sociedade de 
economia mista, constituída pela Lei Estadual nº 4.336, de 21 de 
dezembro de 1970, com alterações introduzidas pela Lei Estadual 
nº 7.060, de 23 de novembro de 2007 e com seu estatuto homolo-
gado recentemente pelo decreto nº 2.127, de 29 de junho de 2018, 
estando a tarifa social disposta na resolução nº 1 de 07/07/2014 
da Agência Reguladora Municipal de Água e Esgoto de Belém 
AMAE/BELÉM que oferece 30% (trinta por cento) de desconto 
a valor cheio do metro cúbico, sendo R$ 24,90 10m3 para o con-
sumo de água e R$ 17,64 para utilização de esgoto e R$ 4,20 o 
m3 após 11m3 de consumo de água e R$ 2,52 o m3 após 11m3 de 
utilização de esgoto.

Belém, cuja captação e fornecimento de água é realizada por meio 
da Companhia de Saneamento do Pará – COSANPA, que é, como 
dito alhures, uma sociedade de economia mista, tem 70,90% de sua 
população urbana atendida por fornecimento de água e 13,68% de sua 
população urbana atendida por rede de esgoto, o que impacta direta-
mente na percepção de ausência de saneamento para mais de 86,32% 
da população da capital, saneamento este que também é considerado 
pela Organização das Nações Unidas como integrante do complexo de 
direitos que circundam o direito à água.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

537 

No mais, resta-nos ainda fazer uso de dados do relatório de 2020 
do Instituto Trata Brasil, em parceria com a GO Associados, com o 
ranking do saneamento básico das 100 maiores cidades do Brasil. Be-
lém, com uma população de 1.485.732 pessoas, apresenta-se na posi-
ção 95 das 100 cidades pesquisadas e o município de Ananindeua que 
engloba a região metropolitana ficou na última colocação (TRATA 
BRASIL, 2020).

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Mister destacar que o direito à água, compreendido o acesso, a 
disponibilidade e a qualidade, é reconhecido internacionalmente como 
Direito Humano, dada interpretação dos artigos 11 e 12 do Pacto In-
ternacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, pela Re-
solução A/RES/64/292.

Não podemos olvidar que na cidade de Belém do Pará e no Estado 
do Maranhão, a ações ainda se mostram insuficientes, o tratamento 
de esgotos, assim como acesso a condições mínimas de higienização é 
algo que ainda necessita de atenção e engajamento para o mínimo vital 
dessas famílias.

No judiciário Paraense, a Corte mostra sua compreensão de que 
o direito à água, deriva dos direitos à dignidade humana e a saúde dos 
que fazem uso da água na região e não uma proteção voltada ao bem – 
água- de per si, mantendo-o, contudo como serviço essencial.

Embora tenha o reconhecimento da água como bem de uso con-
tínuo e indispensável, o Judiciário Maranhense, ao contrário, tem en-
tendido que deve ser aplicada a lei ordinária onde consta o corte como 
medida possível pelo atraso no pagamento, o que segue na contramão 
da garantia ao acesso a água.

Nessa toada, verifica-se para além de uma omissão de regulamen-
tação a nível nacional, o que faz, por exemplo, com que a cidade de 
Belém do Pará, encontre-se em 95º lugar, das 100 maiores cidades do 
Brasil, o direito busca, em outras fontes, a proteção da água, seja na esfe-
ra internacional, seja quando na doméstica, por meio da compreensão 
constitucional.
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IPAAM: DADOS SOBRE 
ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL E 
LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES 
EM 2019
Bárbara Dias Cabral

INTRODUÇÃO 

O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM é o 
responsável no Estado pela emissão, gestão, monitoramento e a inspe-
ção de licenças ambientais. Entre elas, destacam-se as Licenças de Ati-
vidade, divididas em Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença 
de Operação.

Com intuito de lançar um olhar crítico sobre a literatura da Ad-
ministração e do Direito sobre Licenças Ambientais, o presente tra-
balho tem como objetivo apresentar e comentar os dados fornecidos 
pelo IPAAM acerca das Licenças de Atividades por ele emitidas no 
último ano.

O período destacado nesta pesquisa refere-se ao ano de 2019, de 
janeiro a dezembro e foi escolhido por ser o ano completo mais recen-
te. Especificamente, procurar-se-á analisar as diferenças entre as três 
espécies de Licenças Ambientais apresentadas e o quantitativo conce-
dido de cada uma no Estado do Amazonas. 

Para tanto, será feito um levantamento de cada uma das Licenças, 
usando como base os dados fornecidos pelo Portal da Transparência 
do sítio eletrônico do IPAAM. Apresentar-se-á o quantitativo de cada 
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uma das Licenças emitidas bem como a proporção entre Licenças Am-
bientais concedidas a órgãos públicos e a entes privados. 

A Administração Ambiental está intimamente ligada à Adminis-
tração Pública, uma vez que compete ao Poder Público avaliar os im-
pactos ambientais das obras e atividades realizadas em território nacio-
nal, conforme o art. 255, § 1º, inciso IV da Constituição Federal. 

O trabalho buscará resolver a seguinte questão: o Estado do Ama-
zonas, por meio do IPAAM, concedeu Licença Prévia, Licença de Ins-
talação e Licença de Operação em que quantidade e proporção públi-
co-privada no ano de 2019?

O trabalho justifica-se pela necessidade de ampla divulgação no 
meio acadêmico da legislação sobre Licenciamento Ambiental bem 
como o trabalho do IPAAM. O Licenciamento Ambiental é de suma 
importância, especialmente na região amazônica – a área do planeta 
com maior volume de riquezas naturais. 

É necessária a ampla divulgação e discussão das leis que envolvem 
o Licenciamento Ambiental e seus resultados no Estado do Amazonas, 
afim de que os leitores se atentem para o fato de que o Licenciamento 
ambiental, muito mais do que um Instrumento da Política Nacional do 
Meio Ambiente, é meio capaz de conciliar o desenvolvimento econô-
mico com a conservação do meio ambiente.

Observar o andamento do Licenciamento Ambiental no Estado 
do Amazonas – o local que abriga a maior porcentagem da Floresta 
Amazônica -  é importante para garantir que as futuras gerações pos-
sam gozar dos recursos naturais da mesma maneira que nossa geração 
o faz. 

Primeiramente será feita uma revisão de literatura, apresentando-se 
os dados sobre conceitos de Administração Ambiental, Licença Am-
biental, Licença de Atividade e Responsabilidade Ambiental Empresa-
rial. Após, será feita uma descrição do método a ser utilizado na pesqui-
sa. Por fim, far-se-á uma apresentação e análise dos resultados sobre as 
Licenças de Atividade concedidas pelo IPAAM em 2019, culminando 
numa discussão sobre as especificidades da Licença de Operação. 

O Licenciamento Ambiental é um braço da Administração Am-
biental, uma vez que caminha na direção da Sustentabilidade, ou seja, 
ajuda a resolver as questões de caráter ambiental ou prevenir possíveis 
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consequências negativas relacionadas aos processos de produção das 
empresas. 

1.REVISÃO DE LITERATURA 

Antes de apresentar os dados sobre Licenciamento Ambiental no 
Estado do Amazonas, cumpre trazer uma revisão da literatura sobre 
conceitos ligados à temática. O capítulo trará os conceitos de Admi-
nistração Ambiental, Licença Ambiental, Licença de Atividade e en-
cerrará trazendo considerações acerca da Responsabilidade Ambiental 
Empresarial. 

1.1CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL

Em primeiro lugar, cumpre lembrar que administração significa 
subordinação e serviço. Constitui um processo recorrente de planejar, 
organizar, dirigir e controlar (CHIAVENATO, 2008). O fim de todo 
este processo administrativo é o lucro. Os fluxos financeiros de curto 
prazo são o fenômeno visível da nova ordem econômica (LACOMBE 
e HEILBORN, 22008, p. 503). 

Seria possível administrar no século XXI, a era ecologicamente 
correta? Chiavenato (2008, p.  254) afirma que gerar lucro e ser susten-
tável no longo prazo constituem objetivos perfeitamente compatíveis 
no mundo de hoje. Sustentabilidade e lucratividade andam de mãos 
dadas. De que forma, então, pode-se conciliar tais valores? Por meio 
de uma Administração Ambiental. Andrade, Tachizawa e Carvalho 
(2002, p. 12) relatam que: A administração ambiental está associada à 
ideia de resolver os problemas ambientais da empresa. 

A relação empresa-sociedade está cada vez mais forte. Para tanto, 
a empresa precisa reunir três aspectos básicos: econômico- financeiro 
(lucro), social (serviço à comunidade) e ecológico (respeito ao meio 
ambiente) (CHIAVENATO, 2008). Claro e Claro (2014, p. 294) afir-
mam que: 

A sustentabilidade ecológica, como uma das três dimensões, es-

timula as empresas a considerarem o impacto de suas atividades 
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no ambiente e contribui para a integração da administração am-

biental na rotina de trabalho. Na prática, isso significa redução 

dos efeitos ambientais negativos por meio de monitoramento, 

integração de tecnologia no processo, análise de ciclo de vida 

do produto e administração integrada da cadeia de produção.

Administração é, por excelência, uma prática voltada para a mu-
dança e para a transformação (SOBRAL e PECI, 2013, p. 25). Riscos 
e problemas ambientais, muitas vezes, são previsíveis. Por ser opera-
da por seres imperfeitos, nenhuma operação empresarial alcançará a 
perfeição. Cumpre aplicar uma Administração Ambiental, para que se 
encontre soluções aos percalços do caminho. 

1.2 CONCEITO DE LICENÇA AMBIENTAL

Antes de mais nada, é necessário compreender o conceito técnico 
de licença.  Conforme Milaré (2015, p. 499):

É o ato administrativo vinculado e definitivo pelo qual o poder 

público, verificando que o interessado atendeu a todas as exi-

gências legais, facultando-lhe o desempenho de atividades ou a 

realização de fatos materiais antes vedados ao particular.

A licença nada mais é que um direito subjetivo do interessado; 
cumprida todas as exigências legais, deve concede-la o Poder Público. 
Já a licença ambiental, consoante Milaré (2015, p. 500): é ato vinculado 
através do qual a Administração outorga ao particular o exercício de 
uma atividade. Por meio dele, o órgão ambiental competente estabele-
ce medidas a serem atendidas pela pessoa que deseja realizar empreen-
dimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, considera-
das por lei efetiva ou potencialmente poluidoras. 

A Licença Ambiental é um ato que provém de um procedimento 
administrativo denominado Licenciamento Ambiental, que nada mais 
é do que o procedimento administrativo destinado a licenciar ativida-
des ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva 
ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de cau-



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

546 

sar degradação ambiental (art, 2º, I, LC 141/2011).Cabe ressaltar que o 
Licenciamento Ambiental é instrumento da Política Nacional do Meio 
Ambiente (art. 9º, IV, Lei º 6938/1981). 

Com a Resolução nº 1, de 23 de janeiro de 1986, o CONAMA sub-
mete à aprovação do órgão estadual competente e do IBAMA o licencia-
mento de atividades modificadoras do meio ambiente, conforme disposto 
em seu texto (MONTANA e CHARNOV, 2010). No caso do estado do 
Amazonas, o órgão responsável para tal licenciamento é o IPAAM. 

A ideia de Licenças Ambientais está intimamente ligada ao Princípio 
da Prevenção, uma vez que este medidas preventivas de riscos ambientais 
conhecidos e identificados ou já concretizados na realização do empreen-
dimento (GODOY, 2017). Perpassa, por fim, o Princípio da Publicidade. 
Este busca assegurar que todos os atos públicos realmente sejam públicos, 
ou seja, que cheguem ao conhecimento de quem possa interessar (cida-
dãos, empresas, governos) (CAMPOS e BARSANO, 2013, p. 171). A 
existência deste trabalho é a prova viva da relação do Princípio da Publici-
dade com as Licenças Ambientais. Sem a pública disposição das informa-
ções pelo IPAAM seria impossível fazer a análise a seguir. 

1.3ESPÉCIES DE LICENÇA DE ATIVIDADE 

Para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou ati-
vidades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, pos-
sam causar degradação ambiental, há que se passar por três licenças. 

A primeira é a Licença Prévia, seguida pela Licença de Instalação 
e encerrando com a Licença de Operação. Cumpre ressaltar que as 
licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, 
de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento ou 
atividade (CONAMA, 1997). 

A fase preliminar da Licença Ambiental é a Licença Prévia. Con-
forme o art. 8º, I, da Resolução nº 237/97 do CONAMA, tal licença é: 

concedida na fase preliminar do planejamento do empreen-

dimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, 

atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 
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básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases 

de sua implementação.

A segunda etapa é a Licença de Instalação. Esta autoriza a instala-
ção do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual cons-
tituem motivo determinante (CONAMA, 1997). 

Por fim, há a Licença de Operação, estabelecida no art. 8º, III da 
Resolução nº 237/97 do CONAMA, que: autoriza a operação da ati-
vidade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimen-
to do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle 
ambiental e condicionantes determinados para a operação.

Há também a Licença Ambiental única de instalação e operação 
– LIO – que autoriza a implantação e operação de empreendimento. 
A Resolução nº 377/2006 do CONAMA autoriza tal licença em caso 
de licenciamento ambiental simplificado de Sistemas de Esgotamento 
Sanitário. Porém tal espécie não será analisada neste trabalho. 

1.4 RESPONSABILIDADE AMBIENTAL EMPRESARIAL 

Vive-se o início de uma nova era de responsabilidade ambiental 
empresarial. O Brasil é capaz de criar e inovar. O Brasil é capaz de pro-
duzir e exportar. A “curiosidade intelectual”, vinculada à infraestrutu-
ra – física e institucional – adequada, permitirá o crescimento socioe-
conômico equitativo entre as regiões (PAIXÃO, 2017). Porém, para 
que tal crescimento contribuía para o desenvolvimento sustentável é 
preciso que as empresas tenham responsabilidade ambiental. 

Masiero (2012, p. 462) nos lembra que: em um passado recente, 
era comum uma empresa impactar o meio ambiente e não ser punida 
por essa ação, e até mesmo a sociedade mal tomava conhecimento de 
ocorrências desse tipo. Hoje há uma séries de estudos que comprovam 
a efetiva atuação estatal na fiscalização ambiental empresarial como 
também da observância social sobre tal tema.

Continua o autor explanando sobre responsabilidade socioam-
biental, como sendo:
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Uma postura proativa para promover o crescimento sustentável 

de qualquer negócio, por meio do desenvolvimento da sociedade 

no que se refere ao trato com o meio ambiente. O homem não é 

dono da natureza, ele faz parte dela e dela depende para viver; as 

empresas também, uma vez que são geridas por seres humanos, 

e estes devem ter consciência e responsabilidade socioambiental. 

O mundo caminha para a Sustentabilidade. Sem o devido equilí-
brio planetário é impossível pensar não só no futuro da humanidade, 
como no próprio destino da Terra. A atividade empresarial deve seguir 
o caminho da responsabilidade ambiental, para a continuidade da vida. 

2. MÉTODO 

O método em questão é de natureza quantitativa. Conforme Gol-
denberg (2002, p. 61) descreve que os métodos quantitativos: simplifi-
cam a vida social limitando-a aos fenômenos que podem ser enunciados 
[...] as abordagens quantitativas sacrificam a compreensão do significado 
em troca do rigor matemático. Dados quantitativos visam coletar fatos 
concretos: números. Dados quantitativos são estruturados e estatísticos. 
Eles formam a base para tirar conclusões gerais da pesquisa.

O estudo também é descritivo, pois busca descobrir e classificar 
a relação entre variáveis, que propõem investigar o que é, descobrir as 
características de um fenômeno como tal. No caso concreto, o fenô-
meno em análise é a concessão de Licenças de Atividade pelo IPAAM 
no ano de 2019. 

Há que se lembrar que a pesquisa, por ser quantitativa, basear-se-á 
na inferência hipotético-dedutiva, visa a generalização e a replicação do 
estudo, sendo orientada para o resultado e particularizado: visa a análi-
se e considera dados numéricos a partir de procedimentos estatísticos. 

Por meio dos dados fornecidos pelo IPAAM em tabelas de Excel, no 
sítio eletrônico do próprio órgão, serão analisadas a Licença Prévia, Licença 
de Instalação e Licença de Operação. Serão apresentados dados por meio 
de gráficos e tabelas, para melhor observação das estatísticas analisadas. 

A pesquisa tem seu prisma bibliográfico, uma vez que foi feita 
revisão da literatura sobre a temática “Administração Ambiental”. A 
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pesquisa bibliográfica, segundo ensinam Lakatos e Marconi, é aquela 
que, abrange toda bibliografia já tornada pública em relação ao tema 
de estudo, desde publicações avulsas, boletins, jornais, revistas, livros, 
pesquisas, monografias. Ou ainda, (LAKATOS; MARCONI, 2007, 
p.185), aquela que: oferece meios para definir, resolver, não somente 
problemas já conhecidos, como também explorar novas áreas onde os 
problemas não se cristalizaram suficientemente. 

3.APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS

A apresentação e análise dos resultados serão feitos em 4 (três) tó-
picos, a saber: Apresentação do IPAAM, Licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação.  Serão apresentados dados por meio 
de gráficos e tabelas, para melhor observação das estatísticas analisadas. 
Por fim, será feita uma discussão sobre os resultados encontrados. 

3.1 Apresentação do IPAAM

O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM foi criado 
em 14 de dezembro de 1995, substituindo o Instituto de Desenvolvimen-
to dos Recursos Naturais e Proteção Ambiental do Estado do Amazonas 
– IMA/AM, de 1989. Foi então que ocorreu o grande avanço da questão 
ambiental no Estado (IPAAM, 2020). O IPAAM passou a coordenar e 
executar exclusivamente a Política Estadual do Meio Ambiente.

O IPAAM atua dentro dos limites estabelecidos pela Lei da Polí-
tica Ambiental do Estado do Amazonas, a Lei nº 1.532/1982. Tal lei 
foi criado nos moldes da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 
6.938/1981). Sua estrutura foi definida pelo Decreto nº 17.033, de 11 
de março de 1996. 

A partir de fevereiro de 2003, o IPAAM passou a ser vinculado à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– SDS, hoje SEMA. Portanto, órgão executor da Política de Controle 
Ambiental do Estado do Amazonas. A estrutura organizacional foi dele-
gada pela Lei nº 102, de 18 de maio de 2007, fixando seu quadro de car-
gos comissionados, alterada pela Lei nº 4002, de 18 de fevereiro de 2014.

O IPAAM tem como missão “Executar a Política de Contro-
le Ambiental do Estado do Amazonas, visando o Desenvolvimento 
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Sustentável”. Já sua visão é “Ser excelência e referência nacional na 
execução da Política de Controle Ambiental para o Desenvolvimento 
Sustentável” (IPAAM, 2020). 

A atividade principal do IPAAM referente à administração am-
biental é: a emissão, gestão, monitoramento e a inspeção de licenças 
ambientais. O IPAAM não cadastra as empresas, mas sim as suas licen-
ças ambientais. Desta forma, as empresas que desempenham atividades 
com impacto ambiental são geridas por meio da aprovação e emissão 
das licenças ambientais.  

O licenciamento é o procedimento administrativo pelo qual o 
IPAAM, após verificar o cumprimento das normas ambientais aplicá-
veis ao caso pleiteado, licencia a localização, a instalação, a ampliação e 
a operação do empreendimento e/ou atividade utilizadora de recursos 
naturais, considerada efetiva ou potencialmente poluidora ou degrada-
dora do meio ambiente. (IPAAM, 2020) 

As gerências do IPAAM responsáveis pela fiscalização e licencia-
mento ambiental são:

• GECF – Gerência de Controle Florestal (atividades Florestais).
• GCAP – Gerência de Controle Agropecuário (atividades 

Agropecuárias).
• GEFA – Gerência de Fiscalização.
• GFAU – Gerência de Controle da Fauna.
• GELI – Gerência de Licenciamento Industrial. (Atividades re-

lacionadas ao PIM e indústrias em geral).
• GECP – Gerência de Controle de Pesca (atividades de aqui-

cultura, beneficiamento de Pescado e Pesca Esportiva).
• GRHM – Gerência de Recursos Hídricos e Minerais (ativida-

des de recursos hídricos e minerais).

O presente trabalho tem por objetivo fazer uma análise estatística 
das licenças de atividade;3 (três) das Licenças concedidas pelo IPAAM 
em 2019, ou seja, Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação. Os gráficos abaixo apresentados foram gerados conforme 
dados fornecidos por meio de planilhas e relatórios disponibilizados 
pela própria instituição no Portal da Transparência (IPAAM, 2020). 
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Para efeito de dados estatísticos, as Sociedades de Economia Mista 
que solicitaram algum tipo de Licença em 2019 foram contabilizadas 
como “Poder Público”. 

3.2 Licença Prévia

No Estado do Amazonas, a Licença Prévia é concedida conforme 
o art. 10 do Decreto nº 10.028, de 04 de fevereiro de 1987, o qual 
afirma que: 

A Licença Prévia (LP), será concedida na fase preliminar do 

planejamento da atividade contendo requisitos básicos a serem 

atendidos nas fases de localização, instalação e operação, ob-

servados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do 

solo. (AMAZONAS, 1987)

A LP é a primeira licença a ser buscada. Cumpre, neste momen-
to, avaliar de forma quantitativa as Licenças Prévias fornecidas pelo 
IPAAM no ano de 2019. Contou-se com um total de 59 Licenças Pré-
vias, na proporção apresentada conforme o gráfico abaixo: 

Figura  1 – Quantitativo de Licenças Prévias concedidas pelo IPAAM em 2019       

Fonte: IPAAM (2020)
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No ano de 2019, das 59 (cinquenta e nove) LP concedidas pelo 
IPAAM, 27 (vinte e sete) foram a entes e órgãos integrantes do 
Poder Público, totalizando 46% (quarenta e seis por cento) das 
LP. Destacou-se a Companhia de Desenvolvimento do Amazonas 
– CIAMA, com 13 (treze) Licenças Prévias. Entre outras solicita-
ções, requereu LP para autorizar estudos prévios para ampliação, 
em 15,79 km, do sistema de distribuição e abastecimento de água, 
contendo um poço tubular, captação, reservação, estação elevatória 
e distribuição de água. 

Em contrapartida, houve a prevalência de 32 (trinta e duas) 
LP concedidas à Iniciativa Privada Entre Pessoas Físicas e Jurídi-
cas, totalizando 54% (cinquenta e quatro por cento) das LP. Des-
tacaram-se as empresas Millenium bioenergia Rio Preto da Eva 
LTDA e Millenium Bioenergia Manaus LTDA, ambas requerendo 
autorização à realização de estudos prévios de viabilidade visando 
execução dos serviços para a implantação de uma indústria de pro-
dução de álcool. 

3.3 Licença de Instalação

No Estado do Amazonas, a Licença de Instalação é concedida 
conforme o art. 11 do Decreto nº 10.028, de 04 de fevereiro de 1987, 
o qual afirma que:

A Licença de Instalação (LI) será concedida para autorizar o 

início da implantação do empreendimento, de acordo com 

as especificações constantes do Projeto Executivo aprovado. 

(AMAZONAS, 1987)

A LI é a licença intermediária a ser buscada. Cumpre, neste mo-
mento, avaliar de forma quantitativa as Licenças de Instalação forne-
cidas pelo IPAAM no ano de 2019. Contou-se com um total de 59 
(cinquenta e nove) LI, na proporção apresentada conforme o gráfico 
abaixo: 
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Figura  2 – Quantitativo de Licenças de Instalação concedidas pelo IPAAM em 2019

Fonte: IPAAM (2020)

No ano de 2019, das 59 (cinquenta e nove) LP concedidas pelo 
IPAAM, 27(vinte e sete) foram a entes e órgãos integrantes do Poder 
Público, totalizando 46% (quarenta e seis por cento) das LI. Desta-
cou-se a Prefeitura Municipal de Barreirinha, com 5 (cinco) Licenças 
Prévias. Entre outras solicitações, requereu LI para autorizar estudos 
prévios para implantação de 2.814 km para sistema de distribuição e 
abastecimento de água, contendo um poço tubular, captação e distri-
buição de água. 

Em contrapartida, houve a prevalência de 32 (trinta e duas) LI 
concedidas à Iniciativa Privadas, totalizando 54% (cinquenta e qua-
tro por cento) das LI. Entre Pessoas Físicas e Jurídicas, destacam-se as 
empresas Millenium bioenergia Rio Preto da Eva LTDA e Millenium 
Bioenergia Manaus LTDA, ambas requerendo autorização à realização 
de estudos prévios de viabilidade visando execução dos serviços para a 
implantação de indústrias de produção de álcool. 

3.4 Licença de Operação

No Estado do Amazonas, a Licença de Operação é concedida 
conforme o art. 10 do Decreto nº 10.028, de 04 de fevereiro de 1987, 
o qual afirma que:
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A licença de Operação (LO) autorizará após as verificações pelo 

CODEAMA, o cumprimento dos condicionamentos da LI - o 

início da atividade licenciada, bem como o funcionamento dos 

equipamentos de contrato requeridos. (AMAZONAS, 1987)

A LO é a licença final a ser buscada. Cumpre, neste momento, 
avaliar de forma quantitativa as Licenças de Operação fornecidas pelo 
IPAAM no ano de 2019. Somou-se um total de 1.340 (mil trezentas e 
quarenta) LO concedidas pelo IPAAM em 2019, na proporção apre-
sentada conforme o gráfico abaixo:

Figura  3 – Quantitativo de Licenças de Operação concedidas pelo IPAAM em 2019

Fonte: IPAAM (2020)

No ano de 2019, das 1.340 (mil trezentas e quarenta) LO conce-
didas pelo IPAAM, 18 (dezoito) foram a entes e órgãos integrantes do 
Poder Público, totalizando 1% (um por cento) das LO. Em contra-
partida, houve a prevalência de 1.322 (mil trezentas e vinte e duas) LI 
concedidas à Iniciativa Privadas, contabilizando 99% (noventa e nove 
por cento) das LO. 

Destaca-se a Petrobras SA, sociedade economia mista, que reque-
reu autorização para a  explotação de poços produtores de petróleo e 
gás natural, via 156,90 km de dutos e 260,10 km de linhas de produ-
ção, bem como a injeção de gás natural nos reservatórios produtores 
da formação Juruá e a injeção para descarte de água salina na formação 
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Alter do Chão, nos campos de Rio Urucu (ruc); leste de Urucu (luc), 
sudoeste de Urucu (suc), Carapanaúba (crp) e Cupiúba (cup), na pro-
víncia petrolífera de Urucu, no município de Coari-AM.

3.5 Discussão

A análise dos dados fornecidos nos itens 3.1, 3.2 e 3.3 deve ser cri-
teriosa. Cabe lembrar que Licença de Operação autoriza o funciona-
mento do empreendimento. Essa deve ser requerida quando a empresa 
estiver edificada e após a verificação da eficácia das medidas de controle 
ambiental estabelecidas nas condicionantes das licenças anteriores. A 
LO, portanto, deverá ser requerida quando o empreendimento, ou sua 
ampliação, está instalado e pronto para operar (licenciamento preventi-
vo) ou para regularizar a situação de atividades em operação (licencia-
mento corretivo).

Ao observar a quantidade de Licenças Prévias e Licenças de Insta-
lação concedidas ao Poder Público em 2019, chegou-se ao número de 
27(vinte e sete), totalizando 46% (quarenta e seis por cento) das LP e 
LI. Porém, as Licenças de Operação concedidas ao Poder Público no 
mesmo período somaram um número menor: 18 (dezoito), totalizan-
do 1 % do total de LO – um contraste com a porcentagem das outras 
duas espécies de licença.

Cabe aqui elucubrar sobre uma possível variável que levou a tal 
resultado: As Licenças de Operação requeridas pela iniciativa privada 
exigem mais renovação do que as atividades do Poder Público, devido 
a sua natureza diferenciada. Isto porque a Licença de Operação sem-
pre tem prazo de validade e vai determinar um conjunto de regras, 
restrições e medidas de controle ambiental a partir das condicionantes 
estabelecidas, ou seja, aqueles compromissos que o empreendedor as-
sume para com os órgãos ambientais de modo a garantir a vigência das 
licenças para o funcionamento da obra ou atividade.

As atividades potencialmente poluidoras exercidas pela iniciativa 
privada, no geral, são mais duradouras, como: Extração e tratamento 
de minerais, Indústrias de produtos minerais não metálicos, Metalúr-
gica, Mecânica, de material elétrico, eletrônico e comunicações e quí-
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mica. Trabalha também com serviços de utilidade, turismo e ativida-
des agropecuárias. 

Já o Poder Público, no geral, necessita de LO para operar obras, 
que são mais pontuais no tempo e no espaço, tais como: rodovias, fer-
rovias, hidrovias, metropolitanos, barragens e diques, canais para dre-
nagem, retificação de curso de água, abertura de barras, embocaduras 
e canais, transposição de bacias hidrográficas. A lista de obras e ativi-
dades potencialmente poluidoras que necessitam passar por Licencia-
mento Ambiental encontra-se no Anexo 1 da Resolução da Resolução 
nº 237/ 97 do CONAMA. 

Observando a vocação da iniciativa privada e sua prevalência a tra-
balhar com atividades – em contrapartida ao Poder Público, que atua 
mais na seara das obras – é possível compreender o porquê de um re-
sultado aparentemente discrepante na proporção público-privada de 
concessão das Licenças de Operação pelo IPAAM em 2019. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho teve como objetivo apresentar e comentar os 
dados fornecidos pelo IPAAM acerca das Licenças de Atividades por 
ele emitidas no último ano. O período destacado nesta pesquisa refe-
riu-se ao ano de 2019, de janeiro a dezembro e foi escolhido por ser 
o ano completo mais recente. Especificamente, foi feita apresentada a 
diferença entre as três espécies de Licenças Ambientais apresentadas e o 
quantitativo concedido de cada uma no Estado do Amazonas. 

Num primeiro momento, foi feita uma revisão bibliográfica sobre 
o Licenciamento Ambiental. O trabalho trouxe uma revisão da lite-
ratura sobre conceitos como Administração Ambiental, Licença Am-
biental, Licença de Atividade e encerrou trazendo considerações acerca 
da Responsabilidade Ambiental Empresarial. 

Foi feito um levantamento de cada uma das Licenças, usando 
como base os dados fornecidos pelo Portal da Transparência do sítio 
eletrônico do IPAAM. Apresentou-se o quantitativo de cada uma das 
Licenças emitidas bem como a proporção entre Licenças Ambientais 
concedidas a órgãos públicos e a entes privados. 
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É importante ressaltar que a análise das planilhas sobre o tema for-
necidas pelo IPAAM utilizou abordagem quantitativa. Os resultados 
desta pesquisa apontam que houve, em 2019, 59 (cinquenta e nove) 
novos empreendimentos no Estado do Amazonas com Licença Prévia 
concedida. O mesmo número de Licenças de Instalação foi concedido. 
Já o número de Licenças de Operação chegou a 1.340 (mil trezentas e 
quarenta).

Quanto a proporção de Licenças Ambientais os dados são o 
seguinte: 46% (quarenta e seis por cento) das Licenças Prévias e 
de Instalação foram concedidas ao Poder Público, contra 54% das 
mesmas licenças a particulares, tanto pessoas físicas como pessoas 
jurídicas. Entes e órgãos integrantes do Poder Público, totaliza-
ram 1% (um por cento) das Licenças de Operação concedidas pelo 
IPAAM em 2019, contra 99% (noventa e nove por cento) das mes-
mas licenças a particulares.

Na discussão dos dados, observou-se a vocação da iniciativa pri-
vada e sua prevalência a trabalhar com atividades – em contrapartida 
ao Poder Público, que atua mais na seara das obras – sendo possível 
compreender o porquê de um resultado aparentemente discrepante 
na proporção público-privada de concessão das Licenças de Operação 
pelo IPAAM em 2019. 

Reafirma-se aqui a importância da concessão de Licenças Am-
bientais, especialmente na Amazônia, a área do planeta com maior vo-
lume de riquezas naturais. Espera-se que este trabalho tenha impacto 
na divulgação das Licenças Ambientais fornecidas pelo IPAAM como 
veto um braço da Administração Ambiental, uma vez que caminha na 
direção da Sustentabilidade; ajuda a resolver as questões de caráter am-
biental ou prevenir possíveis consequências negativas relacionadas aos 
processos de produção das empresas. 

Por fim, ressalta-se que os resultados obtidos neste estudo ficam 
ao ano de 2019, no Estado do Amazonas. Sugere-se que trabalhos fu-
turos, realizem um comparativo entre tal período e períodos futuros. 
Ademias, que em trabalhos posteriores faça-se um comparativo quan-
titativo entre Licenças Ambientais concedidas em diferentes Estados da 
Federação – em especial em Estados que compõem a Amazônia Legal, 
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a fim de possibilitar um parâmetro quantitativo que ajude os Estados a 
ter parâmetros de desempenho mais concretos. 

Sugerem-se, também, que tais pesquisas sobre Licenciamento 
Ambiental sejam divulgadas no ambiente empresarial, para que se evi-
te o andamento de empreendimentos legalmente irregulares – o que 
pode acarretar prejuízos naturais irreversíveis e incalculáveis às presen-
tes e futuras gerações. 
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ASPECTOS PENAIS DO CRIME 
DE POLUIÇÃO NOS MARES DO 
BRASIL POR DERRAMAMENTO 
DE PETRÓLEO E SUAS 
CONSEQUÊNCIAS (2019).
Carlos Roberto Rodrigues Hermenegildo da Silva

1- INTRODUÇÃO

Através do presente trabalho científico, analisaremos os aspectos 
penais dos crimes relacionados com a poluição nos mares do Brasil, 
causados por derramamento de óleo “petróleo cru”, catástrofe ocor-
rida em 2019, sendo constatados os primeiros registros do derrame no 
final de agosto, ocasionando um desastre ambiental nas Praias do Lito-
ral do Brasil, tendo consequências altamente danosas a vida aquática, 
marinha, e, tendo afetando toda população, causando prejuízos diretos 
à economia e aos trabalhadores que, sobrevivem do Mar, isto é, vivem 
da pesca e derivados oriundos do Mar.

A poluição nos Mares, não só no Brasil, como no Mundo, é um 
fato antigo, atual e recorrente, sendo dever de todos buscar meios para 
combater à impunidade dos responsáveis por tais catástrofes ambien-
tais. Estamos tratando do maior desastre ambiental ocorrido no Litoral 
Brasileiro. Tendo atingido uma área superior a 2 mil quilômetros, isto 
é, em larga escala, afetando o Litoral das Regiões Nordeste e Sudeste 
da Costa Brasileira, atingindo todos os Estados Nordestinos: Alagoas, 
Bahia, Ceará, Maranhão, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 
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Sergipe. Tendo atingido o Litoral do Espírito Santo e do Rio de Janei-
ro, na Região Sudeste do Brasil.

Faz-se necessário passearmos pelo ordenamento jurídico que rege 
o Direito Ambiental Brasileiro e verificar como se dá a proteção am-
biental no Brasil, para tratarmos sobre o vazamento de petróleo no Li-
toral do Brasil e às consequências avindas desse fato gravoso. 

1-DA LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO 
BRASIL E DOS CRIMES AMBIENTAIS 

A principal fonte de proteção em matéria ambiental, está inserida 
no Artigo 225, Caput, § 3º, da Constituição Federal de 1988, na Lei 
Federal nº 9.605/98, na Lei nº 9.966/2000 e no Código Penal Brasi-
leiro. Existindo Código Ambiental, Código Florestal, além de diversas 
Leis Infraconstitucionais, Jurisprudências dos Tribunais sobre o assun-
to em tema, Doutrina e diversos trabalhos de pesquisas acerca do tema 
objeto deste artigo.

Segundo Herman Benjamin, ao falar sobre responsabilidade penal 
ambiental, em decorrência da magnitude do bem tutelado em tela, por 
sua imprescindibilidade e condição, o mesmo traz à baila o ensinamen-
to de que:

“Agredir ou pôr em risco essa base de sustentação planetária é, 

socialmente, conduta de máxima gravidade, fazendo compa-

nhia ao genocídio, à tortura, ao homicídio e ao tráfico de en-

torpecentes, ilícitos também associados à manutenção, de uma 

forma ou de outra, da vida em sua plenitude. Os crimes contra 

o meio ambiente são talvez os mais repugnantes de todos os de-

litos do colarinho-branco, sentimento que já vem apoiando em 

sucessivas pesquisas de opinião pública naqueles países que já 

acordaram para a gravidade e irreparabilidade de muitas ofensas 

ambientais” 61

61 Antônio Herman Vasconcelos e Benjamin, Crimes contra o meio ambiente: Uma vi-
são geral, in Direito em evolução, v. II, p. 27.
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Vejamos o § 3º, do Art. 225, da CF de 1988 que trata da responsa-
bilidade penal da pessoa física ou jurídica, pelo dano ambiental:

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-

te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-

dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Po-

der Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e pro-

ver o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;         

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio ge-

nético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 

manipulação de material genético;         

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços terri-

toriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 

sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de 

lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade 

dos atributos que justifiquem sua proteção;    

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio 

ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;         

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 

técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a 

vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;       

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de 

ensino e a conscientização pública para a preservação do meio 

ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as prá-

ticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 

a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.        
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§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a re-

cuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 

técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-

biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-

ções penais e administrativas, independentemente da obrigação 

de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Ser-

ra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são 

patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio am-

biente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.         

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 

Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 

ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 

localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser 

instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 

deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas 

que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 

conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, re-

gistradas como bem de natureza imaterial integrante do patri-

mônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 

específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos.” 

(Destaquei).62

No Brasil, os crimes ambientais estão dispostos na Lei Federal nº 
9.605/98 que, trata dos crimes ambientais, sendo importante destacar 
o Artigo 54 e seguintes, da citada Lei, tratando da poluição e outros 
crimes ambientais, como segue adiante o texto:

62 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Artigo 225. 
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“Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais 

que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, 

ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

§ 2º Se o crime:

I – (...);

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ain-

da que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que 

cause danos diretos à saúde da população;

III – causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção 

do abastecimento público de água de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou ga-

sosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo 

com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:

Pena - reclusão, de um a cinco anos.

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior 

quem deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade 

competente, medidas de precaução em caso de risco de dano 

ambiental grave ou irreversível.”

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos mi-

nerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou 

licença, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de re-

cuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos da autori-

zação, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão 

competente.
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Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, co-
mercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em 
depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou no-
civa à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com 
as exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 
nº 12.305, de 2010)

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou 
os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segu-
rança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010)

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reuti-
liza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma 
diversa da estabelecida em lei ou regulamento. (Incluído pela 
Lei nº 12.305, de 2010)

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a 
pena é aumentada de um sexto a um terço. 

§ 3º Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57. (VETADO)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas se-
rão aumentadas:

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora 
ou ao meio ambiente em geral;

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natu-
reza grave em outrem;

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente 
serão aplicadas se do fato não resultar crime mais grave.” (Des-

taquei e grifei às partes pertinentes ao tema em comento).63

63 Lei de Crimes Ambientais. Lei nº 9.605/98, 12 de fevereiro de 1998.  
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De acordo com o entendimento do autor Celso Antônio Pacheco 
Fiorillo, em seu Curso de Direito Ambiental Brasileiro, ao tratar acer-
ca da citada Lei nº 9.966/2000, o mesmo disse que: 

“A Lei n. 9.966/2000, ao dispor sobre a prevenção, o controle, 

bem como a fiscalização da poluição causada por lançamento 

de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob 

jurisdição nacional, estabeleceu no Brasil, os princípios essen-

ciais a serem seguidos à risca na movimentação de óleo (qual-

quer forma de hidrocarboneto – petróleo e seus derivados – in-

cluindo óleo cru, óleo combustível, borra, resíduos de petróleo 

e produtos refinados) bem como outras substâncias nocivas ou 

perigosas (qualquer substância que, se descarregada nas águas, é 

capaz de gerar riscos ou causar danos à saúde humana, ao ecos-

sistema aquático ou prejudicar o uso da água e de seu entorno) 

em portos organizados (construídos e aparelhados para atender 

às necessidades da navegação bem como para a movimentação e 

armazenamento de mercadorias, concedido ou explorado pela 

União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdi-

ção de uma autoridade portuária), instalações portuárias (ins-

talações ou, ainda, terminais explorados por pessoa jurídica de 

direito público ou de direito privado, dentro ou fora da área do 

porto organizado, utilizados na movimentação e armazenagem 

de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aqua-

viário), plataformas (instalação ou estrutura, fixa ou móvel, lo-

calizada em águas sob jurisdição nacional, destinada a atividade 

direta ou indiretamente relacionada com a pesquisa e a lavra 

de recursos minerais oriundos do leito das águas interiores ou 

de seu subsolo, ou do mar, da plataforma continental ou de 

seu subsolo) e navios (embarcação de qualquer tipo que opere 

em ambiente aquático, inclusive hidrofólios, veículos a colchão 

de ar, submersíveis e outros engenhos flutuantes) em águas sob 

jurisdição nacional.”64

64 Celso Antônio Pacheco Fiorillo, Curso de Direito Ambiental Brasileiro. p. 338/339. 
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Em matéria de responsabilidade não há como dissociar-se do en-
tendimento do Ilustre Doutrinador Marcelo Abelha Rodrigues em sua 
obra de Direito Ambiental Esquematizado, ao justificar a tutela penal 
em matéria ambiental, vejamos:

“Certamente que todas as atitudes impensadas, egoístas, su-

pérfluas, predadoras, abusivas e destruidoras praticadas pelo 

homem contra sua própria casa – o meio ambiente em que 

vive – têm um preço caríssimo. Realmente, trata-se de um 

mal impagável e que vem sendo “cobrado”, dia após dia, em 

sucessivas e aparentemente infindáveis prestações, pelo pró-

prio entorno, que dá sinais vitais (ou mortais) da destruição 

do planeta. 

Não há dúvidas de que toda degradação que o homem causa 

ao meio ambiente, seja ela aparente ou sorrateira, necessária ou 

supérflua, curta ou extensa, direta ou indireta, sempre será uma 

agressão contra todas as formas de vida, inclusive, obviamente, 

a vida humana.

Se o homicídio, crime tipificado no art. 121, do CP, é tido 

pela sociedade como uma das condutas penalmente tuteladas 

mais repugnantes, na medida em que constitui uma agressão 

ao convívio e à harmonia social, não hesitaremos em dizer que 

toda agressão que é causada ao meio ambiente é ofensa igual ou 

maior do que um homicídio ou latrocínio.”65

Perfeito o raciocínio exposto, não podemos dissociar um crime 
ambiental de tamanha magnitude como se fosse um homicídio, na rea-
lidade trata-se de um verdadeiro genocídio quando ocorrem fatos dessa 
natureza e à Lei nº 9.605/98 – Lei de Crimes Ambientais, em seus 
Artigos 4º, 21, 22, 23 e 24, elenca o rol de penas por cometimento dos 
delitos aqui tratados.

65 Marcelo Abelha Rodrigues, Direito Ambiental Esquematizado. p. 409.
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2-DO DERRAMAMENTO DE ÓLEO NOS MARES DO 
BRASIL 

O fato em tela evidência o derramamento de petróleo cru, com 
surgimento no final de agosto de 2019, tendo atingido todos os 09 
(nove) Estados Nordestinos do Brasil, além de ter atingindo 02 (dois) 
Estados do Sudeste Brasileiro.

Cabendo frisar que, pode-se afirmar com segurança o fato de tra-
tar-se de ‘Petróleo Cru’, em virtude de que, foram recolhidas amostras e 
realizadas análises pela Marinha Brasileira e pela Petrobrás, tendo apon-
tado para a substância HIDROCARBONETO, conhecido como PI-
CHE, sendo a mesma encontrada em todos os pontos analisados.

Segundo noticiaram os jornais televisivos em rede nacional, após 
investigações realizadas pela Marinha do Brasil e pela Petrobrás, a ori-
gem do “Petróleo Cru”, encontrado, ainda é desconhecida, tendo sido 
encontrado petróleo com a mesma “assinatura” do óleo Venezuelano, 
em manchas que, se espalharam pelo Mar brasileiro. Havendo suspeitas 
de ato criminoso.

Lembrando que, ainda falta uma resposta do Instituto Brasileiro 
de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis (IBAMA), 
Órgão ligado diretamente ao Ministério do Meio Ambiente.

Uma das hipóteses levantadas seria o fato desse “Petróleo Cru” ter 
vazado de algum navio fantasma, em decorrência da circulação de na-
vios fantasmas petroleiros pelo Oceano Atlântico, em virtude das san-
ções econômicas dos Estados Unidos à Venezuela. Navios Fantasmas 
são considerados os que, navegam sem registro oficial, para enganar às 
guardas costeiras das regiões por onde passam. 

Ressaltando que, houve uma grande mobilização da sociedade ci-
vil, das Organizações não Governamentais, dos Entes Públicos Muni-
cipais e da União no intuito da retirada do petróleo, não só da água dos 
mares, mas principalmente das areias do Mar, arrecifes, etc. Tendo sido 
um trabalho árduo das partes engajadas na resolução da problemática.

3-DAS CONSEQUÊNCIAS

Em decorrência dos fatos em tela ocorridos em 2019 no Litoral 
Nordestino Brasileiro, foram imanadas várias consequências, tendo 
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ocorrido uma verdadeira devastação da vida marinha, levando milha-
res de espécies à morte, gerando a transmissão de doenças a população, 
pelo contato com o resíduo nocivo, bem como, resultou na proibição 
de utilização das Praias, bem comum do povo, visto que, às Praias fica-
ram impossibilitadas de balneabilidade, impossibilitando o sustento de 
inúmeras famílias que, sobrevivem diretamente da Pesca, do Turismo 
e do Comércio Local.

Dar-se conta de que, quase duas mil toneladas de óleo de resíduos 
foram retiradas das praias. Como dito no parágrafo anterior, trabalho 
realizado em sua maioria pelas populações locais de forma voluntária, 
na maioria dos casos sem a dos equipamentos de proteção individual 
necessários para evitar contaminações, como luvas, botas e máscaras.

O caso em destaque, é tido como o maior em termos de vazamen-
to de óleo no Brasil em relação a extensão danosa, o desastre ambiental 
afetou uma ampla fauna que, vai de tartarugas a peixes, manguezais 
e até corais - considerado o mais diversificado habitat marinho do 
mundo. Cabendo frisar que, após diversas pesquisas pelos Institutos 
Federais de Alagoas (UFAL) e da Bahia (UFBA), foram constatados 
inúmeros metais pesados em 100% (cem por cento) dos animais que 
foram examinados.

No organismo humano, essas substâncias encontradas no Mar 
Brasileiro podem causar náuseas, problemas respiratórios e até arritmia 
cardíaca, além de outras consequências nocivas. Em decorrência do 
fato narrado, foi gerado um enorme receio e a população local dei-
xou de comer peixes e crustáceos durante o período, além de que, os 
pescadores suportaram prejuízos inestimáveis, levando a sua sobrevi-
vência a um nível precário, atingindo também todos os comércios de 
vendas de peixes e crustáceos e todos os trabalhadores que, dependem 
do turismo, seja direta e indiretamente. Dando um verdadeiro abalo na 
economia dessas localidades citadas. 

  
4-DA CONCLUSÃO

Conclui-se que, o Brasil possui um vasto arcabouço jurídico, acer-
ca da responsabilização penal seja da pessoa física ou jurídica, havendo 
diversas tipificações penais ambientais, com várias espécies de penas, 
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seja ela: Restritivas de direitos, de prestação de serviços à comunida-
de, de prisão em face da pessoa física e de desconsideração da pessoa 
jurídica e da liquidação forçada da pessoa jurídica, estas duas últimas 
aplicáveis à pessoa jurídica.

Estamos diante do maior desastre ambiental do País, podendo ter 
sido um ato foi criminoso. O óleo atingiu corais, manguezais, fauna, 
e renda de moradores locais, tendo atingido mais de 230 (duzentos e 
trinta) praias Brasileiras em 88 (oitenta e oito) Municípios, segundo o 
IBAMA.

O governo federal deveria ter adotado medidas de contenção e re-
paro ao vazamento de óleo cru em todos os Estados Brasileiros citados, 
havendo clara omissão ante ao desastre ambiental. Pela falta de medi-
das urgentes e emergenciais. Tendo sido omisso, lento e incompetente. 
Sendo indispensável à tutela penal do meio ambiente, utilizando-se de 
sanções criminais tanto para punir os infratores ambientais como para 
prevenir a prática de suas condutas lesivas, pois, o meio ambiente, é um 
bem coletivo, e, esta, é a razão de sua grande relevância.

Notamos, assim que, às penas de modo geral, e, em especial nos 
crimes ambientais, devem ser fixadas na forma necessária e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime. E que, à pena nada mais, é do 
que, uma punição àquele que, cometeu um crime como forma de re-
preensão, retribuindo o mal que, ele causou, bem como de prevenção, 
para que, por meio dela o infrator não mais pratique o delito.

Coligimos com às pesquisas realizadas que, há significativos avan-
ços na legislação ambiental brasileira e que, a sanção penal pode ser um 
poderoso e eficiente instrumento de proteção do meio ambiente quan-
do bem aplicada, mais ainda por prever a responsabilização criminal da 
pessoa jurídica.

Ocorre que, quando o ente político, seja ele municipal, estadual 
ou federal, age com omissão, tanto em relação a estar preparado para 
às possíveis ocorrências de fatos dessa natureza, seja com equipes de 
pessoas conhecedoras do assunto e treinadas para atuar em hipóteses 
necessárias, seja com materiais aptos a remoção dos poluentes, e, prin-
cipalmente pela morosidade do governo federal em destinar recursos 
emergenciais para os estados e municípios e até mesmo pela falta de 
preparo tanto dos prefeitos, como do quadro humano de pessoas (ser-
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vidores públicos) preparados para agir com o entendimento e celeri-
dade que, tais casos necessitam. Inclusive por alguns governadores do 
nordeste terem evitado o pedido de ajuda ao governo federal, em face 
de ideologias políticas, como ocorreu no Estado de Alagoas.

O desfecho preliminar, é de que, a legislação ambiental brasileira 
possui diversos dispositivos para o enfrentamento dos delitos ambientais, 
devendo ainda ser aperfeiçoada e moldada para às necessidades atuais. 
Frisando que, no caso em destaque houve falha do órgão competen-
te (Marinha) em identificar (o) ou (os) possível (is) responsável (is) pela 
tragédia ocorrida, bem como houve falha do poder executivo, seja no 
âmbito federal, estadual e municipal. Falha para uma resposta punitiva e 
principalmente para uma reparação enérgica aos danos causados.

Fato este que, decorre de um judiciário lento, altamente moroso e 
por um Ministério Público afável, visto que, se tivesse ocorrido ações 
enérgicas dos ministérios públicos, seja no âmbito estadual e federal, 
cobrando providências dos representantes dos executivos, bem como 
dos Órgãos responsáveis, requisitando a adoção de algumas ações em 
prazos curtos, ajuizando determinadas ações pertinentes com pedido 
de tutela antecipada, seja através de ação civil, de improbidade e prin-
cipalmente de ação penal, tal fato, ou seja, os danos, poderiam ter sido 
minimizados em tempo menor. Devendo-se dar a atenção devida que, 
o meio ambiente necessita. Destacando que, o ministério público, é o 
‘custus legis’, isto é, o fiscal da lei.
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AS SACOLAS PLÁSTICAS E O 
REFLEXO NO MEIO AMBIENTE
Jorge Ricardo Luz Custódio
Marciana Magni

1 INTRODUÇÃO

Em 2003, a revista norte-americana Life publicou uma matéria 
com o título “100 fotografias que mudaram o mundo”. Dessas, uma 
foi escolhida para figurar na capa da citada revista. Tratava-se da ima-
gem da Terra captada em 1968, a partir da órbita lunar, denominada 
de “Nascer da Terra” ou, em inglês, Earthrise. Foi a primeira fotografia 
colorida do planeta Terra registrada por um ser humano e realmente 
mudou o mundo pois fez perceber a sua beleza e simplicidade, mas 
também compreender que embora “aquele grande mar azul” seja ape-
nas mais um astro numa galáxia, é também um mundo isolado, num 
ecossistema frágil e interdependente. Daquela imagem fica a certeza de 
que tudo aquilo que é produzido na Terra, aqui permanece, como bem 
ilustrado pela frase muitas vezes presente em campanhas publicitárias 
em prol do meio ambiente: “Quando for jogar algo fora, repense. Não 
existe fora”. 

Anualmente, são produzidos mais de 2 bilhões de toneladas de 
resíduos sólidos no planeta. Desse total, apenas uma pequena parcela é 
reciclada. A maior parte é descartada, poluindo o meio ambiente. Des-
se material descartado, talvez o que mais impacte negativamente na 
natureza sejam os produtos plásticos, a base de petróleo, especialmente 
as sacolas descartáveis, uma vez que um bilhão e meio deles são consu-
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midas no mundo em apenas um dia. Ademais, permanecem poluindo 
o ambiente por séculos até que haja a sua decomposição. 

A par da importância da preservação ambiental para a sobrevivên-
cia da espécie humana, o presente artigo procura analisar em que me-
dida a utilização das sacolas plásticas impactam a natureza, bem como 
as possíveis alternativas para a redução da sua utilização. 

Para isso, inicialmente, será abordada a relação entre as sacolas plás-
ticas e a poluição ambiental dela decorrente. A partir daí, serão avaliados 
a forma de produção desse material, a quantidade produzida, a finalidade 
a qual se propõe e, por fim, a destinação dada após o seu uso. Posterior-
mente, serão estudadas formas de evitar ou reduzir a utilização desse 
material plástico, visando à preservação do meio ambiente, bem como 
as experiências havidas no Brasil e em outros países com essa finalidade. 

A pesquisa é desenvolvida através de exame básico-qualitativo, vi-
sando agregar conhecimentos que contribuam para o avanço do estudo 
acerca da utilização das sacolas plásticas e as consequências do seu des-
carte para o meio ambiente. Com relação aos procedimentos técnicos, 
será a pesquisa será bibliográfica, procedendo-se ao levantamento de 
material já publicado sobre o tema disponível na legislação, na juris-
prudência e em livros, periódicos, documentos, textos e material dis-
ponibilizado na internet.

2 AS SACOLAS PLÁSTICAS E A POLUIÇÃO 
AMBIENTAL

Os seres humanos, desde as sociedades primitivas dependem da 
mãe-natureza para a sua sobrevivência. Assim, qualquer ameaça ao pla-
neta Terra também reflete no homem. Entretanto, os séculos testemu-
nharam as alterações ocorridas no ecossistema planetário decorrente 
da presença humana. Para Milaré (2007, p. 55), é nas sociedades con-
temporâneas, que os homens, para “satisfação de suas novas e múltiplas 
necessidades, que são ilimitadas, disputam os bens da natureza, por 
definição limitados”. Segundo o autor, a cada dia acentua-se o dese-
quilíbrio ecológico gerado em razão da dilapidação dos patrimônios 
naturais lentamente formados, os quais, depois de esgotados podem 
não se recriar, pelo menos na mesma velocidade. 
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Para Ost (1995, p. 8), esse conflito ecológico não se resume ape-
nas a desflorestação e destruição sistemática das espécies animais, mas, 
antes de tudo, a uma crise da relação existente entre o homem e a 
natureza, uma vez que o homem perdeu, especialmente depois da mo-
dernidade, o sentido do vínculo e do limite das suas relações com a 
natureza, isto é, o homem desconhece aquilo que o liga à natureza e 
aquilo que dela o distingue. 

Esse comportamento agressivo e absoluto do homem sobre o meio 
ambiente provoca impacto na natureza, nem sempre positivo. Den-
tre os principais resultados estão aqueles relacionados ao aquecimento 
global, ao consumo dos recursos naturais e a produção excessiva de 
resíduos, o que gera a destruição de habitats, a poluição e a escassez de 
produtos essenciais ao homem.

No que tange a poluição, o art. 3º, III, da Lei de Política Nacional 
do Meio Ambiente (BRASIL, 1981a) a conceituou como 

a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades 

que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segu-

rança e o bem-estar da população; b) criem condições adversas 

às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente 

a biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 

ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com os 

padrões ambientais estabelecidos;

Para Milaré (2007, p. 1267-8), a poluição “constitui um dos gran-
des problemas ecológicos e ambientais para a espécie humana e o pla-
neta Terra. É multiforme e generalizada, profundamente associada ao 
crescimento econômico, à produção e ao consumo”. Da mesma for-
ma, conclui o autor, os tipos de poluição são, em geral, classificados em 
relação ao componente ambiental afetado, destacando-se a poluição do 
ar, da água e do solo.

Em outras palavras, a poluição ambiental é qualquer atividade ca-
paz de causar danos ao meio ambiente. Muito embora o homem venha 
degradando a natureza há milhares de anos, através de atividades como 
as derrubadas de florestas ou queimadas, essas alterações se tornaram 
mais evidentes e acentuadas após a revolução industrial, no final do sé-
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culo XVIII, em virtude do consumo dos recursos naturais e na geração 
dos resíduos poluentes e rejeitos industriais.

A revolução industrial, iniciada no Reino Unido, constituiu-se de 
um divisor de águas na história, eis que impactou a vida das pessoas em 
quase todos os aspectos, especialmente o econômico e social, já que 
alterou as condições de vida do trabalhador, provocando uma intensa 
migração do campo para as cidades. Além disso, conforme destaca Ha-
rari (2017, p. 361), “a revolução industrial abriu novos caminhos para 
converter energia e produzir bens”. 

Porém, em que pese a solução para inúmeros problemas existentes 
na época, especialmente no que se refere a uma melhora na qualida-
de de vida das pessoas, a revolução industrial também trouxe conse-
quências nefastas aos seres humanos, principalmente os impactos in-
desejáveis ao meio ambiente. Harari (2017, p. 361) reforça que a partir 
da revolução industrial, “os humanos derrubaram florestas, drenaram 
pântanos, represaram rios, inundaram planícies, construíram dezenas 
de milhares de quilômetros de ferrovias e edificaram metrópoles reple-
tas de arranha-céus”. 

Dados da Organização das Nações Unidas (2020a, n.p.) alertam 
que a concentração de gases de efeito estufa “tem crescido constan-
temente desde a época da Revolução Industrial, o que implicou no 
aumento contínuo da temperatura global”. Vale lembrar que o gás 
de efeito estufa mais abundante na atmosfera é o dióxido de carbono 
(CO²), o qual é fruto da queima de combustíveis fósseis. 

Nesse sentido, a revolução industrial, por facilitar a produção em 
massa, também é responsável pelo início do consumo em larga escala, 
o que hoje representa um dos principais problemas para a preservação 
do meio ambiente. Afinal, quanto maior o consumo, maior o número 
de indústrias e maior a quantidade de resíduos a ser descartado.  

Além desses fatores, a população mundial saltou de 700 milhões 
de seres humanos em 1700, para 6 bilhões de pessoas no ano de 2000. 
Não é necessário dizer que toda essa população consome muito mais, 
na medida em que há uma mudança progressiva das necessidades do 
consumo, uma vez que novas mercadorias começam a ser produzidas.

Para Thomé (2014, p. 37), 
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O consumismo do final do século XX e deste início do sécu-

lo XXI possui características próprias: o ciclo de vida útil dos 

produtos é curtíssimo; a mídia induz os consumidores a des-

cartar produtos semi-novos para adquirir novos modelos; a era 

do conhecimento e da informação possibilita o surgimento de 

novas tecnologias a cada dia; e o desenvolvimento econômico 

de algumas nações tem como consequência o aumento da ren-

da média da população, incentivando o consumo.

Entretanto, “um dos maiores problemas do desenvolvimento eco-
nômico mundial é o destino dos dejetos e resíduos sólidos e gasosos 
provenientes da produção industrial e do consumo em grande escala 
dos bens produzidos”. (THOMÉ, 2014, p. 37)

Conforme dados da ONU (2020b, n.p.), “99% dos produtos que 
compramos são jogados fora dentro de seis meses. Para acomodar os 7,6 
bilhões de moradores do mundo, suprir o uso de recursos e absorver o 
lixo gerado, seria necessário 70% de outro planeta Terra”. Na mesma 
esteira, o chefe do Programa das Nações Unidas para Assentamentos 
Humanos, Maimunah Sharif, alertou que a produção de lixo no mundo 
é enorme e uma grande parte dele é simplesmente descartado, poluindo 
a natureza e, pior, a quantidade de lixo produzido por pessoas, empresas 
e fábricas continua a crescer assustadoramente (ONU, 2020b, n.p.).

Esse padrão de consumo “é ambientalmente insustentável, pois o 
uso excessivo de recursos naturais e a grande quantidade de resíduos 
gerados contribuem para a degradação ambiental.” (SUÇUARANA, 
2020, n. p.)

Os resíduos, conforme Milaré (2007, p. 1272), referem-se a “tudo 
aquilo que resta, que remanesce. Numa abordagem ambiental, os resí-
duos constituem o remanescente das atividades humanas – domésticas, 
industriais, agrícolas etc. – e que, de uma maneira ou de outra, são 
lançados no solo, nos rios ou na atmosfera”. Além disso, destaca o au-
tor, entre os principais resíduos, “encontram-se os efluentes (líquidos), 
as emissões atmosféricas (gases e material marticulado) e os resíduos 
sólidos (entre os quais o lixo domiciliar)”. 

Machado (2011, p. 603) difere o resíduo sólido do rejeito. Para ele, 
o resíduo sólido “é o material, a substância, o objeto ou o bem descar-
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tado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação 
final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder”, 
enquanto o rejeito é o “resíduo sólido que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 
disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibili-
dade que não a disposição final ambientalmente adequada”.

De acordo com dados da ONU (2020c, n. p.), o planeta está sen-
do inundado por resíduos plásticos prejudiciais ao ambiente, já que 
“todos os anos, mais de 8 milhões de toneladas acabam nos oceanos”. 
Não obstante, o mesmo órgão destaca a ameaça que o plástico repre-
senta para os ecossistemas marinhos, eis que, atualmente, um terço das 
embalagens plásticas utilizadas não são reaproveitadas ou recicladas, 
acarretando na poluição ao meio ambiente, especialmente aos ocea-
nos, bem como alerta quanto aos riscos que os resíduos sólidos, mais 
precisamente, o plástico podem causar à natureza, pois “com 1 milhão 
de garrafas d’água, feitas de plástico, compradas a cada minuto e até 5 
trilhões de sacolas de plástico descartáveis usadas por ano, a poluição 
por plástico está ameaçando nosso ecossistema, nossa biodiversidade e 
nossa saúde, em um ritmo e escala nunca vistos”.

A Organização Internacional para as Migrações (OIM) também 
se engajou na campanha de alerta para os riscos da poluição por plásti-
cos. Conforme comunicado da Organização, “o plástico descartável se 
tornou um dos maiores desafios para nosso meio ambiente natural: até 
13 milhões de toneladas de plástico acabam em nossos oceanos a cada 
ano, ameaçando a vida marinha, os ecossistemas e nossa saúde, já que o 
produto contamina nossa água” (ONU, 2020c, n. p.).

Dentre os produtos feitos com o plástico, a sacola plástica é a gran-
de vilã do meio ambiente, já que um bilhão e meio de sacolas plásti-
cas são consumidas no mundo em apenas um dia (BRASIL. Senado 
Federal, 2016b, n. p.). Produzidas com o polietileno, substância não 
renovável, a base de petróleo, elas são distribuídas em supermercados 
e casas de comércio, essas sacolas são práticas e gratuitas e, depois de 
usadas, geralmente por uma única vez, são descartadas de forma incor-
reta, permanecendo no meio ambiente até que todo o seu material se 
decomponha. Até que isso ocorra, as sacolas “aumentam a poluição, 
entopem bueiros, impedindo o escoamento das águas das chuvas ou 
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vão parar em matas, rios e oceanos, onde acabam engolidas por animais 
que morrem sufocados ou presos nelas. Poucas são recicladas” (BRA-
SIL. Senado Federal, 2016b, n.p.).

Segundo dados do Senado Federal (2016b, n.p.), 1 bilhão de sacos 
plásticos são distribuídos pelos supermercados no Brasil mensalmente, 
sendo que 10% de todo o lixo coletado nas cidades é composto por 
sacolas plásticas de uso único. Além disso, menos de 5% do todo o 
plástico consumido no país desde 1930 foi queimado, permanecendo 
o resto espalhado no ambiente por mais alguns séculos até que haja a 
sua decomposição.

Os evidentes prejuízos ao meio ambiente provocados pela quan-
tidade de lixo e, especialmente, plásticos espalhados pelo planeta im-
põem aos seres humanos providências na busca de alternativas para 
solucionar ou minimizar o problema. Dentre as várias hipóteses exis-
tentes, o consumo consciente é, sem dúvida, a chave para a proteção da 
natureza que nos cerca e a segurança de uma melhor qualidade de vida 
para as gerações atuais e futuras. 

3 ALTERNATIVAS PARA A ELIMINAÇÃO OU REDUÇÃO 
DAS SACOLAS PLÁSTICAS.

O consumo é uma das principais atividades econômicas e está as-
sociado à prática de adquirir bens e serviços. É o que faz o dinheiro 
circular, gerando empregos e renda. Entretanto, nos últimos séculos, 
principalmente a partir da Revolução Industrial, essa prática se tornou 
mais acentuada e, suas consequências junto ao meio ambiente, mais 
marcantes. 

Essa agressão à natureza põe em risco o destino do homem, moti-
vo pelo qual a sociedade vem procurando alternativas para o problema 
ambiental decorrente desse consumo. Essa preocupação foi pauta da 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento, a conhecida Rio 92 ou ECO 92. O Princípio 8 da Declaração 
do Rio estabelece que “para alcançar o desenvolvimento sustentável e 
uma melhor qualidade de vida para todas as pessoas, os Estados devem 
reduzir e eliminar modos insustentáveis de produção e consumo e pro-
mover políticas demográficas apropriadas” (ONU, 2020d, n p.).
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Assim, o crescimento econômico, que é um dos principais objeti-
vos de todas as nações, passou a ser repensado com um propósito am-
biental. Alternativas como o desenvolvimento sustentável estão cada 
vez mais presentes nas mesas de reuniões que tratam da preservação do 
meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida das pessoas.

Da mesma forma, a ECO 92 “adotou na Declaração do Rio e na 
Agenda 21 o desenvolvimento sustentável como meta a ser buscada e 
respeitada por todos os países” (MILARÉ, 2007, p. 61). O Princípio 
4 da Declaração estabelece que “para alcançar o desenvolvimento sus-
tentável, a proteção ambiental constituirá parte integrante do processo 
de desenvolvimento e não pode ser considerada isoladamente deste” 
(ONU, 2020d, n.p.). Em outras palavras, a preocupação com a natu-
reza não deve ser considerada como uma barreira ao desenvolvimento. 
Pelo contrário, a preservação ambiental constitui um instrumento para 
o desenvolvimento sustentável e ambos devem coexistir harmonica-
mente. Sobre o tema, Barbieri (2000, p. 31) leciona que 

considerando que o conceito de desenvolvimento sustentável 

sugere um legado permanente de uma geração a outra, para 

que todas possam prover suas necessidades, a sustentabilidade, 

ou seja, a qualidade daquilo que é sustentável, passa a incorpo-

rar o significado de manutenção e conservação ad aeternum dos 

recursos naturais.

No mesmo sentido, o relatório denominado “Nosso Futuro Co-
mum”, elaborado em 1987 por uma Comissão Mundial sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, criada pela Organização das Nações 
Unidas, em 1983, estabeleceu o conceito de desenvolvimento susten-
tável como sendo “o desenvolvimento que encontra as necessidades 
atuais sem comprometer a habilidade das futuras gerações de atender 
suas próprias necessidades” (ONU, 2020e, n.p.).

Acerca da necessidade do desenvolvimento econômico estar atre-
lado à preocupação com a proteção ao meio ambiente, Castro (2003, 
p. 698) adverte que se não forem adotadas medidas urgentes, em escala 
internacional, para a salvaguarda do meio ambiente, a humanidade está 
fadada a “terminar a sua era em meio do lixo, dos rios e mares assorea-
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dos, das florestas desertificadas, do calor insuportável, da poluição geral 
e sem perspectiva de retorno, da fome, da sede, enfim, do cemitério 
dos mortos-vivos”.

Dentre as medidas a serem adotadas pelos seres humanos com o 
intuito de minimizar os impactos ambientais está o consumo cons-
ciente ou sustentável. A Agenda 21 Global aponta os padrões insus-
tentáveis de consumo e produção, especialmente nos países industria-
lizados como as principais causas da deterioração ininterrupta do meio 
ambiente mundial, agravando os desequilíbrios existentes e a pobreza 
(BRASIL. Ministério do Meio Ambiente, 2020c, n.p.). 

De acordo com o Ministério do Meio Ambiente (2020c, n.p.), 
“o consumo sustentável envolve a escolha de produtos que utilizaram 
menos recursos naturais em sua produção, que garantiram o emprego 
decente aos que os produziram, e que serão facilmente reaproveitados 
ou reciclados”. Da mesma forma, a escolha desses produtos deve ser 
analisada, levando-se em consideração as consequências que esses tra-
rão para o meio ambiente. 

Para Suçuarana (2020, n.p.), “o consumo sustentável caracteriza-
-se pelo consumo de bens e serviços com respeito aos recursos naturais, 
de modo que as necessidades das presentes gerações sejam atendidas 
sem que haja prejuízo para as próximas gerações”, ou seja, “consiste 
na aquisição de bens e serviços que atendam às necessidades básicas das 
pessoas, priorizando a minimização da degradação ambiental”.

Assim, torna-se imprescindível uma mudança na conduta das pes-
soas com a finalidade de preservar o meio ambiente, a fim de garantir o 
bem-estar de todos, inclusive daqueles que nos sucederão. Porém, essa 
alteração de comportamento não é rápida, e tampouco fácil, e exige 
dos governos e das sociedades a consciência de que o uso adequado, 
racional e responsável dos recursos naturais é fundamental para a pre-
servação do planeta.

O consultor legislativo do Senado Federal (2016, n. p.), Luiz Bel-
trão, destaca que 

existem três tipos de políticas adotadas para mudar um hábito. 

A primeira delas é a política de comando e controle, por exem-

plo, leis que preveem multas e fiscalização, como as que terão 
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origem a partir dos projetos do Senado. Um segundo tipo de 

política é a da medida econômica, como a cobrança das sacolas 

plásticas, o que impacta no bolso do consumidor, obrigando-o 

a repensar o uso das sacolas. O terceiro tipo são as políticas 

educativas: campanhas institucionais, mensagens e placas no 

mercado, propagandas na televisão e, acima de tudo, educação 

nas escolas.

Dentro dessa lógica, visando justamente essa mudança na postura 
na população, algumas cidades brasileiras estão editando leis que re-
gulam a utilização e o fornecimento de sacolas plásticas nos estabele-
cimentos comerciais. Atualmente, cerca de vinte capitais brasileiras já 
aprovaram leis que impõem a sua limitação ou a sua proibição (BRA-
SIL. Senado Federal, 2016b, n. p.).

A cidade de Belo Horizonte foi a primeira capital brasileira a apro-
var lei que proíbe a distribuição de sacolas plásticas. O art. 1º da Lei 
Municipal nº 9.529/2008 (BELO HORIZONTE, 2008, n. p.) esta-
belece que “o uso de saco plástico de lixo e de sacola plástica deverá ser 
substituído pelo uso de saco de lixo ecológico e de sacola ecológica”.

Da mesma forma, a cidade de São Paulo, em 2011, também editou 
lei proibindo a distribuição gratuita ou a venda de sacolas plásticas para os 
consumidores para o acondicionamento e transporte de mercadorias ad-
quiridas em estabelecimentos comerciais daquela capital, definindo que 
os referidos estabelecimentos comerciais deveriam estimular o uso de sa-
colas reutilizáveis, assim consideradas aquelas que sejam confeccionadas 
com material resistente e que suportem o acondicionamento e transpor-
te de produtos e mercadorias em geral (SÃO PAULO, 2011, n.p.).

Segundo a Prefeitura de São Paulo, os resultados apresentados, 
após um ano da edição da referida norma, demonstraram uma redu-
ção de 70% nas sacolas tradicionais, as quais foram substituídas por 
um modelo verde, destinado ao descarte de itens recicláveis, e outro 
cinza, para o descarte dos demais resíduos (BRASIL. Senado Federal, 
2016b, n.p.).

Em nível federal, tramitaram no Senado Federal dois Projetos de 
Lei que também visavam o fim das sacolas plásticas. Contudo, diferen-
temente da tendência constatada nos municípios brasileiros, tanto o 
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PLS 322/2011 (BRASIL, 2011d, n. p.), como o PLS 439/2012 (BRA-
SIL, 2012e, n. p.), foram arquivados no final da última legislatura.

A segunda medida apontada pelo consultor legislativo Beltrão ca-
paz de mudar um hábito refere-se a adoção de uma política econômica, 
ou seja, uma cobrança pela utilização das sacolas plásticas, impactando 
no bolso do consumidor. Essa prática ainda é pouco utilizada no Brasil, 
mas é comum em muitos países da Europa. 

Na Europa, os primeiros países a criarem legislações que obrigam 
os consumidores e fornecedores a pagarem pelas sacolas plásticas foram 
a Irlanda e a Dinamarca, em 2002 e 2003, respectivamente. Na Irlan-
da, por exemplo, o efeito do imposto sobre o uso de sacolas plásticas 
nos pontos de venda foi dramático – uma redução no uso da ordem de 
90%. Esse imposto ficou conhecido como Plas Tax, e custa 22 centa-
vos de euro por sacola. Na Inglaterra, a taxa é de 5 centavos de libras 
por sacola plástica e desde que a política tributária de sacolas plásticas 
entrou em vigor em outubro de 2015, “o número total de sacolas usa-
das nos maiores varejistas do Reino Unido caiu cerca de 85%” (MAES 
et al., 2018, n. p.). 

Segundo estudo publicado na revista Science of The Total Environ-
ment, essa política de cobrança de tributos em vários países da Europa 
reduziu a geração de lixo plástico e, consequentemente, houve uma 
redução estimada de 30% no volume de sacolas plásticas encontradas 
nos mares próximos a Grã-Bretanha (MAES et al., 2018, n. p.).

Além dos países da Europa, vários outras nações adotaram políti-
cas visando à redução de sacolas plásticas. A China, “onde cerca de 3 
bilhões de sacolas eram consumidas por dia, a distribuição gratuita foi 
proibida” (BRASIL. Senado Federal, 2016b, n. p.). Como se observa, 
essas políticas públicas que estabelecem impostos ou taxas pela utiliza-
ção das sacolas ou sacos plásticos apresentam resultados satisfatórios, 
eis que impactam no bolso do consumidor, obrigando-o a repensar a 
sua postura.

Por fim, como ultima medida sugerida por Beltrão para uma mu-
dança de comportamento das pessoas são as políticas educativas, atra-
vés de campanhas institucionais e publicitárias, especialmente voltadas 
aos jovens. Nesse particular, a mensagem a ser transmitida é justamente 
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sobre as consequências do consumo exagerado para a natureza, isto é, 
atacar o problema na raiz, a fim de não gerar o lixo. 

O governo brasileiro, através do Ministério do Meio Ambiente, 
lançou, em 2009, uma campanha em parceria com grandes redes de su-
permercado, denominada ‘Saco é um saco’. A finalidade da campanha 
era incentivar novos hábitos com relação ao consumo consciente, apos-
tando nos ‘Rs’: recusar, reduzir, reutilizar e reciclar. A campanha pro-
pôs que o consumidor, sempre que possível, recusasse a sacola plástica, 
substituindo-a por sacolas retornáveis, caixas de papelão, carrinhos de 
feira ou mesmo conduzindo os produtos adquiridos sem embalá-los. 
Não sendo possível a recursa da sacola plástica, a campanha sugeria a 
redução como forma de minimizar o problema, já que, aproveitando 
melhor a capacidade da embalagem, seriam necessários números me-
nores de sacolas plásticas. A terceira opção, no caso de impossibilidade 
das duas primeiras, seria a reutilização, caso esse em que a sacola plásti-
ca seria utilizada para acondicionar o lixo, principalmente o orgânico. 
Por último, a sugestão da campanha do Ministério do Meio Ambiente 
seria pela reciclagem, ou seja, após descartada de maneira correta, a 
embalagem plástica seria reciclada em centros específicos. Para que isso 
ocorresse, seria necessário o descarte desse material limpo e em local 
correto (BRASIL. Ministério do Meio Ambiente, 2009f, n.p.).

Salienta-se que muitas outras campanhas publicitárias, patrocina-
das por órgãos públicos e entidades privadas, visando essa mudança 
no comportamento das pessoas, são encontradas no Brasil e exterior. 
A empresa Apple, por exemplo, gigante norte-americana, substituiu 
suas tradicionais sacolas com o logotipo da empresa por outras de papel 
reciclado. Além disso, “os vendedores são orientados a, no ato da com-
pra, consultar o cliente para saber se quer a sacola ou se prefere colocar 
seu produto diretamente na bolsa ou mochila” (BRASIL. Senado Fe-
deral, 2016b, n. p.).

Diante dos sinais dados pela natureza de que o mau uso de seus 
recursos está causando graves danos ao meio ambiente, fazem-se ne-
cessárias medidas urgentes e em conjunto, entre o poder público e a 
sociedade, cabendo ao primeiro investir em políticas ambientais, atra-
vés de uma legislação também atenta aos problemas ecológicos, bem 
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como por meio de incentivo a educação ambiental. À sociedade cabe 
se conscientizar de que o consumo responsável é a solução para a sal-
vaguarda dos recursos naturais, garantindo às gerações atuais e futuras, 
uma qualidade de vida digna.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Atualmente, um dos principais problemas da humanidade é a po-
luição, causada pelo acúmulo de resíduos sólidos na natureza, também 
denominado de lixo. Esse problema ambiental foi potencializado com 
a revolução industrial, uma vez que os produtos passaram a ser pro-
duzidos em grande escala, aumentando o consumo. O crescimento 
demográfico da população mundial também acentuou esse resultado.

A degradação ambiental, resultante da atividade humana, prejudi-
ca a saúde do próprio homem e ameaça a qualidade de vida das presen-
tes e futuras gerações. Para a ONU, com o atual padrão de consumo 
seria necessário 70% de outro planeta Terra para absorver o lixo gera-
do, o que é ambientalmente insustentável. 

Desse lixo, o plástico descartável e, principalmente as sacolas plás-
ticas, tornaram-se os grandes vilões do meio ambiente, pois trazem sé-
rios impactos à natureza, eis que permanecem por séculos até que esse 
material se decomponha. Nesse período, esse produto entope bueiros, 
impede o escoamento da água das chuvas, bem como acabam sendo 
levados para os rios, mares e oceanos, sendo responsável direto pela 
morte de milhões de animais marinhos. 

Nesse sentido, experiências havidas no Brasil e em outros países 
demonstraram que é possível alterar esse panorama, principalmente 
com a mudança no comportamento das pessoas, de forma a minimi-
zar esse problema ambiental, reduzindo a produção e o consumo das 
sacolas plásticas, especialmente através de edições de normas legislati-
vas, proibindo ou reduzindo a utilização por parte de estabelecimentos 
comerciais ou, ainda, através de aplicação de impostos ou taxas sobre 
o seu uso comercial, o que impacta diretamente no bolso do consumi-
dor, trazendo como consequências a redução dessa prática. Da mesma 
forma, também demonstraram eficácia as políticas educativas, através 
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de campanhas institucionais e publicitárias, especialmente voltadas 
para os jovens. 

Por fim, percebe-se que somente com os esforços paralelos entre o 
poder público e a sociedade será possível conscientizar as pessoas de que 
o consumo responsável é a solução para a proteção do meio ambiente, 
garantindo às gerações atuais e futuras, uma qualidade de vida digna.
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INFRAÇÕES AMBIENTAIS: 
ANÁLISE DAS OCORRÊNCIAS EM 
CARAZINHO/RS
Caluane Alves
Fabíola Ruschel

INTRODUÇÃO

Com o avanço das tecnologias de produção e o passar dos anos 
ocorreram impactos ambientais ocasionados pela extração e utilização 
desenfreada de recursos naturais. Considerando as práticas humanas, 
ao longo dos anos surgiram legislações para a prevenção e restrição de 
certas ações, mas é necessário observar estas legislações, caso contrário, 
irão resultar em infrações e crimes ambientais.

Este estudo buscou identificar o número de infrações ambien-
tais cometidas no município de Carazinho/RS, no período de 2017 a 
abril/2020, através de pesquisa bibliográfica e de campo, com análise da 
legislação ambiental e de dados obtidos junto ao órgão de fiscalização 
do município, conhecer as medidas tomadas em relação às mesmas e, 
apresentar propostas de soluções para que estas não venham a ocorrer.

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

A aplicação da sustentabilidade dentro de organizações produtivas 
é uma necessidade, pois a atividade empresarial deve buscar atender as 
necessidades de seus consumidores, com segurança aos colaboradores 
e oportunizando a diversidade e crescimento pessoal. 
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Ao longo dos anos legislações ambientais foram impostas que ao 
serem descumpridas constituem em penalidades, embargos de em-
preendimentos e medidas de compensação. Um exemplo é o Pro-
tocolo Verde que surgiu a partir de um grupo de trabalho em 1995, 
cuja iniciativa está prevista na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que ‘‘institui a Política Nacional do Meio Ambiente e dá outras providências’’ 
(BRASIL, 1981).

Moura (2004) destaca as normas e procedimentos padrões do Bra-
sil que são regulamentados pela Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT), o autor também fala sobre a Internacional Organization 
for Standardization que é a principal organização de normalização inter-
nacional, referenciada popularmente como ISO e, para fazer parte da 
ISO, é necessário que o país possua um único organismo normalizador 
(no Brasil possuímos somente a ABNT).

O mesmo autor ainda salienta sobre a criação das normas ambien-
tais, sendo que a primeira foi a ISO 14.001 que, “fixa as especificações 
para a certificação e avaliação de um sistema de gestão ambiental de 
uma organização’’ (MOURA, 2004, p. 64). 

1.1.1 Licenciamento ambiental

A partir dos danos ambientais foram sendo investigadas medidas 
de controle e prevenção. De acordo com a Resolução CONAMA nº 
1 (1986), considera-se impacto ambiental qualquer alteração das pro-
priedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades huma-
nas que, direta ou indiretamente, afetam:

I – a saúde, a segurança e o bem estar da população;

II – as atividades sociais e econômicas;

III – a biota;

IV – as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;

V – a qualidade dos recursos ambientais (BRASIL, 1986).
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Grandes empreendimentos tendem a causar impactos maiores e 
mais perceptíveis do que pequenos empreendimentos, mas todos os 
portes são regulamentados de acordo com a sua atividade e o seu po-
tencial poluidor, sendo realizados Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 
e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) que, em alguns muníci-
pios são unificados os dois documentos, visando verificar o local onde 
pretende-se instalar um empreendimento e os impactos ambientais e 
sociais que este trará ao público entorno (locais ao lado, bairro, pessoas 
que trabalharão neste empreendimento) e ao público externo (bairros 
próximos e município).

Após ser realizado o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Re-
latório de Impacto Ambiental (RIMA) deverá ser solicitado o licencia-
mento ambiental do empreendimento, emitido em âmbito municipal, 
estadual ou federal, dependendo da atividade, do porte do empreendi-
mento e da legislação dando competência ao município ou ao estado so-
bre as atividades determinadas. O licenciamento ambiental ocorre por:

Licença Prévia (LP): obtida na fase preliminar do planejamento 

do empreendimento ou atividade, aprovando sua localização 

e concepção, atestando viabilidade ambiental e estabelecendo 

requisitos básicos e condicionantes a serem atendidas nas pró-

ximas fases de sua implementação;

Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendi-

mento ou atividade de acordo com as especificações constantes 

nos planos, programas e projetos aprovados, incluindo medidas 

de controle ambiental e demais condicionantes, das quais cons-

tituem motivo determinante;

Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento 

do eu consta das licenças anteriores, com as medidas de con-

trole ambiental e condicionantes determinados para a operação 

(DIAS, 2011, p. 75).

A atividade se enquadrando em condicionantes que dispensam as 
licenças ambientais, é emitido uma Declaração de Dispensa Ambien-
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tal, de acordo com cada município e estado. Em casos de ampliação 
do empreendimento ou quaisquer outras alterações (razão social, res-
ponsável técnico, etc.) deve ser informado ao órgão ambiental com-
petente e este determinará as medidas à serem adotadas, como por 
exemplo, Licença de Instalação de Ampliação (LIA) ou ainda, Termo 
de alteração de responsabilidade ambiental. Em caso de denúncia, se 
o empreendimento não possuir documento que o ampare perante a 
legislação ambiental o mesmo é multado, devendo providenciar a le-
galidade da atividade e/ou cumprir medidas compensatórias do crime 
ambiental cometido.

O estado do Rio Grande do Sul através da Secretaria do Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável no uso de suas atribuições possui a Re-
solução CONSEMA nº 372/2018 que dispõe sobre os empreendimen-
tos e atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais e seus âmbitos de licenciamento (estadual ou municipal) 
bem como, atribui aos municípios definir Resolução do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente ou normas específicas para as atividades 
constantes no anexo I da Resolução. Esta estabelece que os municípios 
deverão possuir licenciadores capacitados e habilitados, em número 
compatível com a demanda do município.

Em relação ao licenciamento ambiental e suas disposições deve-
-se levar em consideração a Lei nº 9.985 de 18 de julho de 2000 que 
regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição 
Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza – SNUC que, visa estabelecer critérios e normas para a cria-
ção, implantação e gestão das unidades de conservação, sendo que é 
exigido no ato da solicitação de licenciamento ambiental o documento 
de anuência do órgão gestor da Unidade de Conservação (UC), seja ele 
municipal ou estadual, para atividades potencialmente poluidoras que 
possam causar impactos à UC (BRASIL, 2000).

No âmbito estadual, de acordo com o disposto no art. 82, inciso 
IV, da Constituição do Estado, em 09 de janeiro de 2020 foi promul-
gado o novo Código Estadual de Meio Ambiente, onde constam os 
instrumentos da Política Estadual do Meio Ambiente, através de ins-
trumentos e planejamento, fixando estímulos e incentivos por parte 
do estado na proteção do meio ambiente e na utilização sustentável 
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dos recursos ambientais, deliberando ao Poder Público a promoção da 
educação ambiental.

O Código Estadual delibera sobre licenciamento ambiental, infra-
ções e penalidades, desde advertência à restrição de direitos, especifica 
medidas em relação à gestão de recursos e dos direitos sociais (GO-
VERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 2020).

Em âmbito federal, possuímos o Código Florestal Brasileiro, o 
qual é instituído pela Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012 que: 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências (BRASIL, 2012).

O Código Florestal Brasileiro visa a proteção e a preservação das 
Áreas de Preservação Permanente (APP), áreas de Reserva Legal (RL) 
e demais áreas a serem protegidas e condicionantes ao uso ou explora-
ção racional de algumas áreas protegidas. Impõe medidas de proteção e 
delimitação a serem adotadas de acordo com o porte das propriedades 
rurais e de acordo com o bioma em que estão inseridas, e cada uma 
com a sua demanda de proteção e do uso do solo, delimita a proteção 
dos recursos hídricos de acordo com a largura da lâmima d´água, as 
APPs e as áreas de Reserva Legal, e de acordo com o porte de proprie-
dade rural e, também a proteção nos topos de morro. Cabe a cada pro-
prietário de área a proteção dos recursos da sua propriedade, conforme 
estipula o Art. 7º. 

No capítulo IV a Lei descreve sobre a Área de Reserva Legal, fri-
sando no art. 12: 

Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegeta-

ção nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação 

das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, obser-

vados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do 

imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:
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I - Localizado na Amazônia Legal:

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de flo-

restas;

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área 

de cerrado;

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos 

gerais;

II - Localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cen-

to) (BRASIL, 2012).

No estado do Rio Grande do Sul, localizam-se dois Biomas, Mata 
Atlântica e Pampa (IBGE, 2020). A área em propriedade rural, locali-
zada no Bioma Mata Atlântica, como é o caso do município de Cara-
zinho/RS, a ser destinada para fins de Reserva Legal deve ser de 20% 
do total da área do imóvel. No art. 15 a Lei descreve:

Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanen-

te no cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde 

que:

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão 

de novas áreas para o uso alternativo do solo;

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de 

recuperação, conforme comprovação do proprietário ao órgão 

estadual integrante do Sisnama; e

III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do 

imóvel no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos desta 

Lei.

§ 1º O regime de proteção da Área de Preservação Permanente 

não se altera na hipótese prevista neste artigo.

§ 2º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal 

conservada e inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de 

que trata o art. 29, cuja área ultrapasse o mínimo exigido por 

esta Lei, poderá utilizar a área excedente para fins de constitui-
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ção de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental e outros 

instrumentos congêneres previstos nesta Lei (BRASIL, 2012).

Para melhor entendimento a divisão dos biomas no estado é ilus-
trada na figura 1.

Figura 1: Ilustração com as delimitações dos biomas no estado do Rio Grande do Sul

Fonte: IBGE, 2020.

O proprietário rural que não possuir área suficiente para fins de 
Reserva Legal poderá computar as Áreas de Preservação Permanente 
(APP) (se existentes) de sua propriedade para fins de RL e, proprietá-
rios que possuem área de Reserva Legal excedente ao mínimo exigido 
poderão, após estar devidamente inscrito no Cadastro Ambiental Ru-
ral (CAR), emitir Cota de Reserva Ambiental para outros proprietá-
rios que não possuem áreas suficientes de RL, a fim de constituí-la. 

No capítulo VI a Lei descreve sobre o Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), que é um mecanismo para integrar as informações ambientais 
das propriedades e posses rurais, formando uma base de dados para fins 
de controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e 
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combate ao desmatamento. É um programa com imagens de satéli-
te, auto declaratório, preenchido com as informações repassadas pelo 
proprietário do imóvel (nome, endereço, documentação do imóvel e 
localização com coordenadas geográficas). 

A área de Reserva Legal devidamente estabelecida no momento do 
cadastro do imóvel no CAR fica livre de atribuição desta na certidão 
de registro do imóvel, escrituras e etc., sendo o recibo de inscrição no 
CAR o documento que comprova a existência desta na propriedade, 
conforme o art. 18, mas, em alguns casos, como exemplo, é solicitada 
a averbação da área de Reserva Legal na certidão de registro do imóvel, 
desde que comprovada a consolidação da área desde 2008. O conceito 
de área rural consolidada está previsto no art. 3º capítulo IV: ‘‘área de 
imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, 
com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, 
neste último caso, a adoção do regime de pousio’’ (BRASIL, 2012). 

No capítulo X a Lei descreve sobre os programas de apoio e incentivo 
à preservação e a recuperação do meio ambiente, de responsabilidade do 
Poder Executivo Federal instituí-los. Os programas podem ser pagamen-
tos ou incentivos a serviços ambientais como retribuição monetária ou 
não, para melhorias como o sequestro, a conservação, a manutenção e o 
aumento do estoque e a diminuição do fluxo de carbono e a compensação 
pelas medidas de conservação, como por exemplo, dedução das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito da base de 
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

1.1.2 Legislações referentes às Infrações e Crimes 
Ambientais

Crimes ambientais ocorrem no mundo e em diferentes magnitu-
des, seja por ganância, ingenuidade ou falta de opção de renda (o que 
ocorre em países pobres). No art. 3, inciso I da Lei nº 6.938 (1981), 
está definido meio ambiente como “o conjunto de condições, leis, in-
fluências e interações de ordem física, química e biológica, que permi-
te, abriga e rege a vida em todas as suas formas’’ (BRASIL, 1981). 

Verificando-se a necessidade de medidas redutoras dos danos am-
bientais surgiram as resoluções e leis com disposições sobre proteção, 
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preservação e recuperação ambiental, que são atribuídas ao Direito 
Ambiental.

A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, “dispõe sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, e dá outras providências’’ (BRASIL, 1998). Nela, 
todos os tipos de infrações ambientais em âmbito administrativo pas-
saram a serem considerados crimes, sofrendo aplicações de multas e 
penas, de acordo com as categorias observadas pela autoridade com-
petente, a qual deve ser observada a magnitude do fato, seus motivos e 
suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente (Art. 
6º, inciso I), os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação ambiental (Art. 6º, inciso II). 

No capítulo V que trata sobre os crimes contra o Meio Ambiente, 
na seção I a Lei fala sobre os crimes contra a fauna, como a caça ilegal 
de espécies silvestres, nativas ou migratórias, tendo como pena a de-
tenção de seis meses à um ano e multa. Produtos provenientes destas 
espécies e a venda ou exposição das mesmas também estão passíveis de 
punição. A seção II considera sobre os crimes contra a flora, passiveis 
de detenção e multa de acordo com o agravamento da infração come-
tida, conforme discriminado nos diversos artigos da seção.

Na seção III a Lei dispõe sobre os crimes de poluição e outros cri-
mes ambientais, passíveis de detenção, de seis meses à um ano e multa, 
sendo eles:

I – tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana;

II – causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda 

que momentânea, dos habitantes de áreas afetadas, ou que cau-

se danos diretos à saúde da população;

III – causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção 

do abastecimento público de água de uma comunidade;

IV – dificultar ou impedir o uso público das praias;

V – ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou 

gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacor-



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

600 

do com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos 

(BRASIL, 1998).

No § 3º é citado que deixar de adotar medidas mitigadoras exigidas 
pelas autoridades competentes, medidas de precaução e prevenção de 
riscos ambientais, sendo estes graves ou irreversíveis, a penalidade pode 
ser de um à cinco anos de reclusão. Executar pesquisa, lavra ou extração 
de recursos minerais sem autorização prévia, permissão, concessão ou 
licença, deixar de recuperar a área degradada provinda da pesquisa ou 
extração, prevista na autorização, permissão, concessão ou licença, são 
passíveis de detenção, de seis meses à um ano, e multa, conforme o Art. 

No Art. 56 está prevista reclusão de um à quatro anos, e multa à 
quem:

Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 

fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou 

usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 

humana ou ao Meio Ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos (BRASIL, 1998).

Há também o Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008 
que, “Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio am-
biente, estabelece o processo administrativo federal para apuração des-
tas infrações, e dá outras providências” (BRASIL, 2008). 

Na Subseção II do decreto estão descritas as bases para aplicação 
das multas,  parâmetros quantitativos para apuração do valor a ser apli-
cado e  circunstâncias para aplicação de valores diários sobre infrações 
e, no § 3º descreve que ao ser lavrado o auto de infração, será aberto 
prazo de defesa nos termos estabelecidos no Capítulo II do decreto. Já, 
na Seção III, o decreto fala sobre a defesa das multas (BRASIL, 2008). 

Ainda, o Decreto nº 6.514 sofreu algumas alterações impostas pelo 
Decreto nº 9.760 de 11 de abril de 2019. Nos arts. 142 e 143 está pre-
vista a conversão da multa:

[...]por meio de uma das seguintes modalidades, a ser indicada 

em cada caso pela administração pública federal ambiental:
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I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de 

serviço de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 

meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos de 

que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140; ou

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado 

na forma de que trata o art. 140-A, observados os objetivos de 

que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140.

§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o pro-

jeto ou a cota-parte de projeto de serviço a ser implementado.

§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicio-

nada à regulação dos procedimentos necessários a sua opera-

cionalização.

§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados 

prioritariamente no Estado em que ocorreu a infração.”

Art. 143.  O valor dos custos dos serviços de preservação, con-

servação, melhoria e recuperação da qualidade do meio am-

biente será igual ou superior ao valor da multa convertida.

[...] § 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade 

julgadora ou a autoridade superior, ao deferirem o pedido de 

conversão, aplicarão sobre o valor da multa consolidada o des-

conto de:

I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado 

por ocasião da audiência de conciliação ambiental;

II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresenta-

do até a decisão de primeira instância; e

III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresenta-

do até a decisão de segunda instância (BRASIL, 2019).

O autuado poderá implantar projeto de melhoria e qualidade am-
biental para utilizar o valor total ou parcial da multa aplicada, podendo 
propor um projeto ou aderir à um projeto pré selecionado pelo órgão 
ambiental. A autoridade julgadora dentro do órgão ambiental decidirá 
sobre o aceite ou não do mesmo que, no caso de indeferimento deverá 
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prescrever os termos pelos quais não é aceitável a conversão e, no caso 
de deferimento do pedido de conversão poderá impor condições para 
a realização do mesmo, sendo então, firmado um Termo de Compro-
misso Ambiental (TCA) entre o órgão ambiental e o autuado, ficando 
este, responsável para dar o seguimento do projeto. No Estado do Rio 
Grande do Sul, a Portaria Conjunta FEPAM/SEMA nº 8 regulamenta 
os procedimentos para análise técnica e celebração do TCA.

Como o estabelecimento da possibilidade de conversão de multas 
sobre infrações ambientais para fins de projetos de melhoria ambiental 
é o que podemos chamar de ‘‘circunstância’’ recente, muitos autuados 
não tinham conhecimento sobre a conversão.

No estado do Rio Grande do Sul a instituição responsável pelo li-
cenciamento ambiental é a Fundação Estadual de Proteção Ambiental 
Henrique Luiz Roessler (FEPAM/RS), vinculada à Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente (SEMA) desde o ano de 1999 (FEPAM/RS). A 
FEPAM atua na fiscalização, licenciamento, desenvolvimento de es-
tudos e pesquisas e execução de programas e projetos para assegurar a 
proteção e preservação do meio ambiente do estado.

No âmbito estadual, as infrações administrativas ambientais são 
regradas pelo Decreto Estadual nº 53.202 de 27 de setembro de 2016 
que “dispõe sobre as infrações e as sanções administrativas aplicáveis às 
condutas e às atividades lesivas ao meio ambiente estabelecendo o seu 
procedimento administrativo no âmbito do Estado do Rio Grande do 
Sul’’ (RIO GRANDE DO SUL, 2016). 

É baseado neste Decreto que a FEPAM aplica as sanções sobre 
as infrações ambientais cometidas. Já o município de Carazinho/RS 
baseia-se em suas sanções às infrações ambientais na Lei Municipal nº 
8.018 de 05 de novembro de 2015, a qual ‘‘Estabelece a legislação e 
regulamenta o licenciamento ambiental no município de Carazinho 
com suas respectivas sanções e revoga as leis municipais nºs 6.652/07, 
6.980/09 e 7.019/09’’ (CARAZINHO, 2015) e, no Decreto Executi-
vo Municipal nº 020 de 15 de fevereiro de 2017 que:

Regulamenta a Lei Municipal nº 8.018/15 e dispõe sobre o 

exercício do poder de Polícia Ambiental Municipal na apura-

ção e especificação das sanções aplicáveis às condutas e ativida-
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des lesivas ao meio ambiente e seu procedimento administra-

tivo no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Mobilidade Urbana (CARAZINHO, 2017).

Desta forma, percebe-se que o município também observa a legis-
lação e se organizou à nível local para aplica-la.

ANÁLISE DOS RESULTADOS E SUGESTÕES

Para a presente pesquisa utilizou-se o levantamento de dados de 
infrações ambientais através de visita presencial ao Departamento Mu-
nicipal de Meio Ambiente (DEMA) do município de Carazinho/RS e 
contato por e-mail com o presidente do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Carazinho (CoMMAC), sendo os dados repassados de 
forma eletrônica (por e-mail).

Mesmo com a existência da legislação ambiental, algumas infra-
ções ainda são muito cometidas. Os dados coletados são apresentados 
em forma de tabelas. 

A tabela 1 apresenta o número de infrações cometidas no âmbito 
do município de Carazinho/RS e a descrição das mesmas, no período 
de 2017 à abril/2020, sendo suas aplicações baseadas no Decreto Fede-
ral nº 6.514/2008.

Tabela 1: Descrição das infrações cometidas no município de Carazinho/RS, no período 
de 2017 à abril/2020

Artigo Inciso Parágrafo Descrição Total

66

Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, 

atividades, obras ou serviços utilizadores 
de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos órgãos 
ambientais competentes, em desacordo 
com a licença obtida ou contrariando 

as normas legais e regulamentos 
pertinentes:                   

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)

2
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Artigo Inciso Parágrafo Descrição Total

48

Impedir ou dificultar a regeneração 
natural de florestas ou demais formas 

de vegetação nativa em unidades 
de conservação ou outras áreas 

especialmente protegidas, quando 
couber, área de preservação permanente, 

reserva legal ou demais locais cuja 
regeneração tenha sido indicada pela 
autoridade ambiental competente:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
por hectare ou fração.

3

44

Cortar árvores em área considerada de 
preservação permanente ou cuja espécie 

seja especialmente protegida, sem 
permissão da autoridade competente:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por hectare ou fração, ou R$ 500,00 
(quinhentos reais) por árvore, metro 

cúbico ou fração.

1

58

Fazer uso de fogo em áreas agropastoris 
sem autorização do órgão competente 

ou em desacordo com a obtida: Multa de 
R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou 

fração.

2

43

Destruir ou danificar florestas ou 
demais formas de vegetação natural 
ou utilizá-las com infringência das 

normas de proteção em área considerada 
de preservação permanente, sem 

autorização do órgão competente, 
quando exigível, ou em desacordo com 
a obtida: Multa de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), por hectare ou fração.

2

TOTAL 10
Fonte: Autora (2020).

Na tabela 2 estão identificados o número de projetos ambientais 
que se originaram de multas no município de Carazinho/RS.
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Tabela 2: Número de projetos ambientais provenientes de multas no município de 
Carazinho/RS, no período de 2017 à abril/2020

Autuação
Status do 
processo

Projeto

Art. 66: Construir, reformar, 
ampliar, instalar ou fazer funcionar 
estabelecimentos, atividades, obras 
ou serviços utilizadores de recursos 

ambientais, considerados efetiva 
ou potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, 

em desacordo com a licença obtida 
ou contrariando as normas legais e 

regulamentos pertinentes.

Deferido

Instalação de 
coletores de 

resíduos comuns 
junto ao Parque 

Natural Municipal 
João Alberto 

Xavier da Cruz

Art. 58: Fazer uso de fogo em áreas 
agropastoris sem autorização do 

órgão competente ou em desacordo 
com a obtida.

Em primeiro 
recurso foi 

indeferido, sendo 
remetido a um 

segundo recurso 
ao COMMAC

Em primeiro 
recurso foi 

indeferido, sendo 
remetido a um 

segundo recurso 
ao COMMAC.

Art. 51-A: Executar manejo florestal 
sem autorização prévia do órgão 

ambiental competente, sem observar 
os requisitos técnicos estabelecidos 
em PMFS ou em desacordo com a 

autorização concedida.

Deferido

Instalação de 
portão junto ao 
Parque Natural 
Municipal João 

Alberto Xavier da 
Cruz

TOTAL 3
Fonte: Autora (2020).

Nota-se que, em âmbito municipal não ocorreram muitas infra-
ções em área rural no período analisado, porém por não ter obtido 
informações de períodos anteriores para haver um comparativo, perce-
be-se que, de certa forma há ainda certa desinformação e negligência 
por parte da população. A legislação descreve sobre os procedimentos 
para a operação de empreendimentos que geram resíduos ou utilizam 
recursos naturais no processo de produção, os quais precisam obter 
o licenciamento ambiental e seguir as condicionantes impostas, bem 
como, as campanhas publicitárias e discussões sobre proteção de vege-
tações e lançamentos de resíduos, não se pode intervir e danificar uma 
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área, como pode-se perceber na tabela 1 que a infração mais cometida 
foi a de intervenção em área de vegetação protegida, mesmo que den-
tro da própria propriedade, pois este é um bem de todos e quem possui 
a posse da propriedade, tem a obrigação por lei de protegê-la.

Como a possibilidade de conversões de multas para projetos am-
bientais é recente, percebe-se que de dez infrações cometidas no mu-
nicípio, três foram convertidas para projetos de melhoria e qualidade 
ambiental. É um ponto positivo dessa modalidade, pois permite à po-
pulação em geral ter conhecimento de que alguém que degradou o 
meio ambiente optou por remediá-lo.

Apesar de o produtor rural ser um grande protetor dos recursos 
naturais, pois é nas propriedades rurais que se encontram formações 
hídricas (nascentes, olho d’água e formações vegetativas – matas e cor-
redores ecológicos), ainda a metade das infrações ambientais ocorrem 
neste meio, talvez pelo maior contato com o meio ambiente. Sabe-se 
que no meio urbano, com o desenvolvimento das atividades econômi-
cas e relacionadas à vida urbana, acontecem diversas infrações, mas por 
estarem próximas das vistas da sociedade são fiscalizadas e/ou denun-
ciadas mais rapidamente. 

Já no meio rural as infrações cometidas podem ser uma extensão 
de danos maior, em razão das áreas abrangidas e do convívio da flora 
e da fauna neste meio, pois o mesmo não acontece no meio urbano.

Sugere-se que sejam implantadas ações para a divulgação desta 
possibilidade, como a realização de palestras e gincanas nas escolas do 
município, com o auxílio do órgão municipal de fiscalização e de edu-
cação para incentivar a educação ambiental, a melhoria da estrutura 
de fiscalização dos órgãos, a divulgação de relatórios para a sociedade, 
bem como a possibilidade da conversão da multa em projeto ambiental. 

CONCLUSÕES OU CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo buscou conhecer as infrações ambientais cometidas no 
município de Carazinho/RS, no período de 2017 a abril/2020, apon-
tando as que foram transformadas de multa pecuniária em projetos de 
ambientais. Percebe-se que ainda que são necessárias ações de divul-
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gação desta possibilidade, mas acima de tudo, é necessário investir nos 
órgãos de fiscalização e principalmente, na educação ambiental, para 
que ações de infração às leis ambientais não ocorram.
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NEOCONSTITUCIONALISMO 
ANDINO E SEUS INFLUXOS 
NO BRASIL: POR UMA VISÃO 
HOLÍSTICA INTEGRADORA ENTRE 
SERES HUMANOS E NATUREZA
Janaína Perez Reis

1 Introdução

Desde a An tiguidade tem-se ignorado a natureza e os animais no 
pensamento filosófico e jurídico. Fundado no antropocentrismo, o 
homem seguiu em sua evolução até os tempos modernos, herdando da 
cultura iluminista a ideia de separação do ser humano da natureza e sua 
bipartição entre corpo e alma.

 Com o desenvolvimento do capitalismo e a busca desenfreada pelo 
lucro essas ideias se fortaleceram e legitimaram o entendimento de do-
minação sobre natureza através das artes mecânicas e tecnológicas.

O uso desenfreado dos recursos naturais em busca do crescimento 
econômico ao longo dos anos pela humanidade levou a degradação da 
natureza, por consequência disso, surgiram diversos fatores negativos 
ao planeta, tais como: oscilações climáticas, aumento da poluição, crise 
hídrica, perda de espécies e habitats, entre outros.

Esse panorama colocou o meio ambiente como preocupação cen-
tral do homem, a partir da metade do século XX, gerando diversas 
discussões na pauta internacional com o fim de buscar a interligação 
entre desenvolvimento econômico e proteção ambiental, como meio 
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de garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado às presentes 
e futuras gerações, com esse fim, chegou-se ao entendimento de de-
senvolvimento sustentável. Sem dúvida uma evolução, porém, a natu-
reza ainda se enquadra como direito atribuído ao ser humano.

Tal visão de mundo, construída ao longo de pelo menos três sécu-
los, ainda prevalece em nossa época, porém mudanças de paradigmas já 
estão acontecendo no âmbito dos ordenamentos jurídicos, à exemplo 
de Equador e Bolívia, que trouxeram em suas constituições o reconhe-
cimento constitucionalda natureza como sujeito de direito e a ideia do 
bem viver. 

O presente artigo busca fazer uma reflexão jus-filosófica sobre o 
holismo ambiental embasado no pioneirismo equatoriano acompanha-
do pela Bolívia, além da análise de seus reflexos no Brasil.

2 O antropocentrismo e a dominação da natureza 

Ao gerar cultura o homem transforma e interfere no ambiente em 
que vive, criando em cada sociedade uma forma de se relacionar com 
a natureza.

 A história mostra que as interferências realizadas pelo homem di-
retamente no meio ambiente, antes dos nossos tempos, não eram vistas 
por ele próprio como prejudiciais ao equilíbrio da natureza, conside-
rando-as irrelevantes diante da magnitude que a natureza se apresenta-
va. Em consequência disso, a natureza não era vista como responsabi-
lidade do ser humano, diante dela apenas eram utilizáveis a inteligência 
e a inventividade, assim a ética era reservada às relações de homem para 
homem engendradas nas dimensões do agir humano.

A distinção kantiana entre as pessoas (seres autônomos dotados de 
dignidade) e coisas (objetos valorados através de um preço) é insufi-
ciente para o estabelecimento eficaz de um novo paradigma que proteja 
todas as formas de vida que estão em relação.A ética tradicional tem 
suas bases no antropocentrismo na medida em que coloca o homem 
no centro do universo, em oposição à natureza, ou seja, o sujeito em 
oposição ao objeto. Essa visão de mundo ganhou maior profusão com 
o mercantilismo do período feudal e com a ciência que, desde o século 
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XVI, apresenta a característica de controle e domínio da natureza com 
o fim de suprir as necessidades da sociedade dominante. 

O movimento filosófico iluminista do século XVIII difundiu a 
dissociação entre o ser humano e a natureza, além de se encarregar de 
apagar os traços religiosos medievais do período renascentista. Na visão 
iluminista, o homem detentor de amplo poder de dominação, por ser 
o único ser racional possuidor de consciência, não se reconhece como 
parte e dependente daquilo que subjuga.

A técnica moderna trouxe uma gama de interações e novos ob-
jetos que a ética tradicional não mais consegue enquadrá-las. Com o 
aumento do crescimento das interações coletivas e com a mudança 
atual dos relacionamentos na medida em que as relações não se esgo-
tam entre os mais próximos, é necessário que à ética acompanhe tal 
fenômeno, se inserindo em uma nova dimensão no campo das respon-
sabilidades. 

O modelo da civilização moderna continua centrado na com-
preensão de que o ser humano possui o direito de explorar a natureza, 
uma vez que somente eles se intitulam possuidores de dignidade e de 
direitos, legitimando o processo de destruição da natureza.

Não se pode olvidar que toda a análise dos problemas ambientais 
é inseparável da análise dos contextos humanos, além do mais as con-
sequências dos danos ambientais extrapolam as fronteiras dos países ou 
de determinadas regiões.

Esse panorama colocou o meio ambiente como preocupação cen-
tral do homem, gerando diversas discussões na pauta internacional 
com o fim de interligar desenvolvimento e proteção ambiental, garan-
tindo um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes 
e futuras gerações.

 A partir dos anos 1960, em virtude de já ter sido suprida suas 
necessidades básicas como alimentação, moradia, saúde e educação, a 
sociedade industrializada passou a se  aperceber para um, até então, 
novo postulado: viver com qualidade de vida. Esse tipo de reconheci-
mento, pela primeira vez se deu pelo anseio ao “retorno ao passado”, 
como forma de fugir do ambiente artificial criado pela industrialização 
(Neto, 2012). O movimento ambientalista organizado iniciou real-
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mente após o lançamento das duas bombas atômicas em Hiroshima 
e Nagasaki pelos Estados Unidos, uma vez que a partir desse episó-
dio o ser humano percebeu o seu potencial destruidor (Paul, 1981). 
Nos países industrializados, a opinião pública cresceu juntamente com 
a criação de organismos internacionais.O Conselho da Europa, uma 
das primeiras organizações a tratar de questões ambientais, elaborou 
seus primeiros textos no final dos anos 1960, como a Resolução 68 
(4),adotada pelo Comitê ̂ de Ministros, em 08.03.1968, incluindo uma 
Declaração de Princípios sobre a Luta contra a Poluição do Ar e a Carta 
da Água, promulgada pelo mesmo órgão, em 06.05.1968.

 Nesse mesmo período os países menos desenvolvidos viam com 
certa desconfiança esse “retorno ao passado” representado pela desace-
leração do crescimento e se apresentavam menos sensíveis as questões 
ambientais. Diante desse retrato os ambientalistas desenvolviam um 
trabalho de convencimento e esclarecimento sobre o não antagonismo 
entre o desenvolvimento econômico e o controle da poluição, bem 
como a elucidação de que os efeitos nocivos gerados no meio ambiente 
se estendiam a todos os países indiscriminadamente (Neto, 2012).

 Nesse mesmo ano, a Resolução 2398 das Nações Unidas influen-
ciou a construção subsequente do direito ambiental, em que a própria 
palavra natureza cede para a ideia de “meio”, tal resolução previa a 
convocação para uma conferência mundial sobre o “meio ambiente 
humano”. 

Assim, foi convocada a Conferência das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente Humano, realizada em junho de 1972, em Estocolmo, na 
Suécia, que produziu a Declaração sobre Ambiente Humano, ou De-
claração de Estocolmo e estabeleceu princípios para questões ambientais 
internacionais, incluindo o meio ambiente como direito humano. Além 
de proclamar a proteção à biodiversidade, combate à pobreza, limitação 
à soberania territorial do Estado, gestão de recursos naturais, prevenção 
da poluição e relação entre ambiente e desenvolvimento.

Nesta Conferência restou definido que o conceito de Meio Am-
biente Humano deveria compreender não só o meio ambiente natural, 
mas também o meio artificial como fundamento do desenvolvimento 
pleno do ser humano (Bruseke, 1998).
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As conclusões dos estudos realizados alertaram sobre um futu-
ro nada positivo, tanto para os países industrializados quanto para os 
países que estavam em processo de industrialização, uma vez que se a 
exploração de recursos continuasse no ritmo que se encontrava a bre-
vidade da capacidade de reposição do meio ambiente seria esgotada 
rapidamente e os limites de crescimento no mundo serão alcançados 
dentro de 100 (cem) anos o que acarretaria o declínio súbito da capaci-
dade industrial e da própria população.

Surgiu, assim, no âmbito da Conferência de Estocolmo, a pro-
posta de um modelo inovador de desenvolvimento que deveria levar 
em conta a preservação ambiental e, concomitante a isso, permitir o 
crescimento dos países. A proposta que traz à tona a ideia de um desen-
volvimento de base ecológica ou o denominado ecodesenvolvimento. 

A realização dessa conferência culminou com a elaboração de um 
importante documento político chamado de Declaração da Conferên-
cia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano (Declaration 
of the United Nations Conference on the Humam Environment), 
sendo o primeiro documento do direito internacional a reconhecer 
como direito humano um ambiente de qualidade. 

A Declaração abordou a necessidade de “inspirar e guiar os po-
vos do mundo para a preservação e a melhoria do ambiente humano”, 
estabelecendo os pilares para a nova agenda ambiental do Sistema das 
Nações Unidas.

Embora não tenha sido possível atingir um acordo que estabe-
lecesse metas concretas a serem cumpridas pelos países, conferiu-
-se a Conferência de Estocolmo grande relevância, pois foi consi-
derada como marco na busca de melhoria das relações do homem 
e do meio ambiente, além de ter inaugurado a busca por equilíbrio 
entre desenvolvimento econômico e redução da degradação am-
biental, que mais tarde evoluiria para a noção de desenvolvimento 
sustentável.

No início da década de 1980, a Organização das Nações Unidas 
(ONU) reavivou a discussão das questões ambientais com enfoque na 
visão crítica do modelo de desenvolvimento adotado pelos países in-
dustrializados e reproduzido pelas nações em desenvolvimento, e que 
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ressaltam os riscos do uso excessivo dos recursos naturais sem conside-
rar a capacidade de suporte dos ecossistemas. 

Gro Harlem Brundtland, primeira-ministra da Noruega, foi con-
vidada para estabelecer e presidir a Comissão Mundial sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento no âmbito da ONU, para analisar as 
principais questões sobre tal temática. As discussões foram apresenta-
das no relatório inovador conhecido como Relatório de Brunsdtland 
(documento da ONU) publicado em 1988, com o título de Nosso 
Futuro Comum.

Tal documento parte de uma visão mais complexa das causas dos 
problemas sociais, econômicos e ambientais, chamando a atenção para 
a responsabilidade entre os membros da sociedade atual e os membros 
de gerações futuras. 

Nesse contexto, o Relatório apresenta ainda uma lista de medidas 
a serem tomadas a nível Estatal, tais como: diminuição do consumo 
de energia; o desenvolvimento de tecnologias para uso de fontes ener-
géticas renováveis e o aumento da produção industrial nos países não 
industrializados com base em tecnologias ecologicamente adaptadas; 
limitação do crescimento populacional; garantia de recursos básicos 
(água, alimentos, energia) a longo prazo; preservação da biodiversida-
de e dos ecossistemas; diminuição do consumo de energia e desen-
volvimento de tecnologias com uso de fontes energéticas renováveis; 
aumento da produção industrial nos países não-industrializados com 
base em tecnologias ecologicamente adaptadas; controle da urbaniza-
ção desordenada e integração entre campo e cidades menores; atendi-
mento das necessidades básicas (saúde, escola, moradia).

Evidencia também, as metas a serem realizadas a nível interna-
cional, tendo como agentes as diversas instituições internacionais, 
colocando dessa forma os seguintes pontos: adoção da estratégia de 
desenvolvimento sustentável pelas organizações de desenvolvimen-
to (órgãos e instituições internacionais de financiamento); proteção 
dos ecossistemas supranacionais como a Antártica, oceanos, etc., pela 
comunidade internacional; banimento das guerras; implantação de 
um programa de desenvolvimento sustentável pela Organização das 
Nações Unidas (ONU).
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O relatório propõe um novo olhar sobre o desenvolvimento, pu-
blicizando o conceito de desenvolvimento sustentável como “aquele 
que atende às necessidades do presente sem comprometer a possibili-
dade de as gerações futuras atenderem às suas necessidades”.

Não obstante eventos determinantes para a celebração de impor-
tantes atos internacionais multilaterais e para o desenvolvimento do 
Direito Ambiental na seara internacional, a Conferência de Estocol-
mo, realizada em 1972,  a Conferência do Rio de Janeiro, ocorrida em 
1992, e a renovação do compromisso político com o desenvolvimento 
sustentável realizada em 2012 com a Conferência Rio+20, não foram 
suficientes para a efetivação das leis ambientais.

Todo esse conjunto de documentos internacionais referentes a 
questão ambiental, ainda contém resquícios da visão antropocêntrica 
de mundo. Apresentava-se às presentes gerações o desafio em identifi-
car as práticas sustentáveis para o desenvolvimento, a fim de assegurar 
as futuras gerações, o direito fundamental ao um meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, a buscar estratégias de crescimento econômico 
de longo prazo, caracterizada pela integração das dimensões humana e 
ecológica ao processo econômico.

Ocorre que, a própria construção do direito ambiental como novo 
ramo do direito se fez pela adoção de uma linguagem econômica que 
se perpetrou ao longo dos anos. O discurso sobre a natureza utiliza 
expressões como ‘meio ambiente’, ‘recursos naturais’ e ‘desenvolvi-
mento sustentável’ o que traz consigo uma ideia desconexão entre a 
natureza e o ser humano. O termo ‘ambiente’ tem origem latina e 
significa “ambiens, entis: que rodeia”, ou seja, é o que se encontra no 
meio em que vivemos. Utilizar a expressão ‘recursos naturais’ como 
sinônimo de natureza, a identifica como bem econômico passível de 
ser apropriado pelo ser humano (Derani, 2017). Já a expressão ‘desen-
volvimento sustentável’ tem sua origem na economia que prega a re-
construção e aceleração do crescimento, trata-se do duplo imperativo 
que tenta acomodar as vertentes constitucionais de desenvolvimento 
nacional (econômica) e da proteção do meio ambiente (ambiental) de 
forma que seja assegurada a dignidade da pessoa humana (social) numa 
perspectiva de perenidade a fim de que sejam beneficiadas as presentes 
e futuras gerações. 
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Apesar dos esforços para a elevação da importância da proteção ao 
meio ambiente e a edição de diversas legislações e tratados firmando-o 
como um direito fundamental e humano, os resultados efetivos ainda 
não são suficientes.A avaliação global do Estado de Direito Ambiental, 
divulgada por meio do relatório da ONU Meio Ambiente em janeiro 
de 2019, aponta que, embora o aumento de trinta e oito vezes na legis-
lação em vigor desde 1972, a incapacidade de implementar e de fazer 
cumprir essas leis é um dos maiores desafios atuais.

Tal quadro se dá pelo fato de que o ser humano continua sobrepu-
jando sua visão antropocêntrica, na qual a Natureza nada mais é do que 
um instrumento de sua dominação.

3 A Pachamama como ser vivo nas constituições 
andinas

O termo Pachamama, utilizado para identificar a mãe-terra, é for-
mado pelos vocábulos ‘pacha’ que significa universo, mundo, tempo, 
lugar, e ‘mama’ traduzido como mãe. De acordo com vestígios que 
restaram, a Pachamama é um mito andino que se referente ao ‘tempo’ 
vinculado à terra, é a mãe querida, da qual se cuida com compreensão, 
compaixão e amor. Além disso, inovam ao estender a personalidade 
jurídica expressamente à natureza atribuindo-lhe direitos e conside-
rando-a, portanto, como sujeito de direitos, implicando em um novo 
paradigma jurídico. 

As Constituições promulgadas no Equador e na Bolívia, nos anos 
de 2008 e 2009 respectivamente, têm como ideia central o entendi-
mento que homem e natureza ou Pachamama se encontram em nível 
de igualdade por fazerem parte do planeta, parte da Terra, pois perten-
cemos a natureza.

Essa visão e positivação nas Cartas Magnas andinas fazem parte 
de um novo momento constitucional sul-americano (neoconstitucio-
nalismo latino-americano) tratando-se de uma verdadeira busca pelo 
equilíbrio entre os direitos do homem e da natureza.

Leonardo Boff aponta que a consolidação do neoconstituciona-
lismo pode ajudar a formar uma igualdade real, e não apenas formal, 
dos direitos do homem e da terra. A partir desta mudança, devem ser 
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reorganizadas as relações sociais, algo que pode interferir na criação de 
uma nova ordem no continente. 

A disposição legal habilita qualquer pessoa propor ações judicias de 
proteção, sem a necessidade de que alguém, no caso ser humano, seja 
diretamente afetado, o que é o requisito final para o reconhecimento 
da personalidade da natureza.

A Constituição equatoriana em seu preâmbulo celebra “a nature-
za, a Pacha Mama, de que somos parte e que é vital para nossa existên-
cia”, in verbis:

 Nosotras e nosotros, el Pueblo soberano del Ecuador recono-

ciendo nuetras raices milenares, forjadas por mujeres y hombres 

de distintos pueblos, celebrando a la naturaliza, la Pacha Mama, 

de la que somos parte y que es vital para nuestra existência, 

invocando el nombre de Dios y reconociendo nuestras diversas 

formas de religiosidade y espiritualidade, apelando a la sabi-

duria de todas las culturas que nos enriquecem como sociedade 

[...] (EQUADOR, 2008)

Tal Constituição é a primeira no mundo a reconhecer taxativa-
mente a natureza como sujeito inalienável de direitos. A diversidade 
cultural local associada à necessidade de proteção da natureza deu en-
sejo a esse novo entendimento. Por ser um reflexo da vontade da popu-
lação equatoriana, pois promulgada democraticamente, a constituição 
com a disposição dos “Derechos de la naturaleza” foi tranquilamen-
te absorvida pela própria sociedade, uma vez que que já era utilizada 
como norma moral.

Em seu artigo décimo a Magna Carta Equatoriana reconhece ine-
quivocamente, ao lado das pessoas e coletividades, a Natureza como 
titular de direitos.

O capítulo sétimo chamado “Direitos da Natureza” tem quatro 
artigos que os definem e os garantem. Em seu artigo 71, a constituição 
equatoriana dispõe que “La naturaleza o Pacha Mama, donde se re-
produce y realiza la vida, tiene derecho a que se respete integralmente 
su existencia y el mantenimiento y regeneración de sus ciclos vitales, 
estructura, funciones y procesos evolutivos.”
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O texto legislativo vai além, quando inclui, a garantia da proteção 
aos ciclos vitais que formam essa natureza, ou seja, o ecossistema. In-
clui, portanto, dentro dessa proteção todos os seres vivos participantes 
de forma direta ou indireta da natureza. 

Tais direitos são outorgados as pessoas e a comunidade, que podem 
exigir da autoridade pública os direitos da natureza. Além disso, o texto 
constitucional afirma que “para aplicar estes direitos, o Estado incentiva-
rá as pessoas naturais e jurídicas, e os coletivos que protejam a natureza e 
promoverá respeito a todos os elementos que formam um ecossistema”.

A Constituição do Equador ainda, em seu artigo 11, item 6, reco-
nhece os direitos como interdependentes, dispondo que todos os direi-
tos possuem igual hierarquia. Por derradeiro, no artigo 396, a Consti-
tuição Equatoriana impõe responsabilidade objetiva (independente da 
prova de culpa) por danos causados ao ambiente.

Mediante todo esse arcabouço legal foi possível o reconhecimento 
de um rio como sujeito de direitos, o Rio Vilcabamba, rio equato-
riano que margeia a estrada entre a cidade de Vilcabamba e Quinara, 
na Província de Loja. O caso em apreço foi levado em juízo por duas 
pessoas Richard Frederick Wheeler e Eleanor GeerHuddle, uma vez 
que em 2008 o Governo Provincial de Loja (GPL) ocorreu obras de 
ampliação da estrada entre Vilcabamba e Quinara sem o cumprimento 
das legislações ambientais locais. A empresa pública além de iniciar a 
construção sem licenciamento ambiental depositou pedras e material 
de escavação no leito do rio provocando severos danos à Natureza e 
às propriedades ao redor, devido a isso, desencadeou erosão ao longo 
das margens do rio, gerando, inclusive, graves enchentes, no período 
das chuvas. Por estes fatos, em dezembro de 2010 foi ajuizada uma 
“Acción de Proteción” onde no pólo passivo da ação estava o Governo 
Provincial de Loja e o Ministério Público do Meio Ambiente, sendo 
figurado no pólo ativo, mesmo constando os nomes de Richard e Elea-
nor, foi reconhecido judicialmente que se tais pessoais estavam como 
representantes processuais do Rio Vilcabamba. Em primeira instância 
o órgão responsável pelo julgamento (“Juzgado Tercero de lo Civil de 
Loja”) decidiu pela improcedência da ação por questões de ordem pro-
cessual, em razão da falta de citação adequada de um dos réus. Porém 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

621 

em grau recursal, a decisão colegiada da “Corte Provincial de Loja”, 
em março de 2011 considerou válida a citação de todos os réus e re-
conheceu a especial qualidade da Natureza como sujeito de direito, 
representada no caso por Richard e Eleanor.

No mérito enfrentou ponto por ponto o tema dos direitos da Na-
tureza. Reconheceu o princípio da precaução para inverter o ônus da 
prova e reconhecer os danos provocados ao rio como derivados do des-
pejo dos materiais de construção em seu leito pela empresa pública. 
Consignou que o direito à existência, manutenção e regeneração dos 
ciclos vitais naturais do Rio Vilcabamba foram violados, nos termos da 
Constituição do Equador. 

Com relação à Constituição Política Plurinacional Comunitária e 
Autônoma do Estado da Bolívia promulgada em 2009, também trou-
xe o pensamento holístico ambiental e a previsão do reconhecimento 
da personalidade jurídica da natureza como ente dotado de direitos e 
deveres, ou seja, sujeito de direitos, porém de forma mais tímida, mas 
ainda assim de extrema relevância.

Em seu preâmbulo, a Constituição da Bolívia dispõe que “cum-
prindo com o mandato de nossos povos, com a fortaleza de nossa Pa-
chamama e graças a Deus, refundamos a Bolívia”. O texto preambular 
enfatiza a valorização da Natureza pela compreensão cultural Bolivia-
na, deixando para trás um Estado Colonial, Republicano e Neoliberal 
para construir coletivamente um Estado integral com seu próprio de-
senvolvimento.

O artigo 33 da Constituição prescreve que “as pessoas têm direitos 
a um meio ambiente saudável, protegido e equilibrado” e, ainda “o 
exercício deste direito deve permitir aos indivíduos e à coletividade das 
presentes e futuras gerações, além de outros seres vivos, desenvolve-
rem-se de maneira normal e permanente”.

O artigo seguinte dispõe que qualquer pessoa em nome individual 
ou representando uma coletividade poderá exercer as ações de defesa 
do meio ambiente sem prejuízo das obrigações das instituições públi-
cas em atuarem de ofício diante de atentados contra o meio ambiente.

Diferentemente da Constituição do Equador, a Constituição Bo-
liviana não dispõe explicitamente sobre os direitos da Natureza geran-
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do divergência por parte da doutrina. Alguns, como Zaffaroni (2012) 
entendem que pelo fato de o legislador boliviano ter anunciado a ques-
tão ambiental como um direito de caráter social e econômico, incluin-
do nessa perspectiva ‘outros seres vivos’, implica reconhecer a natureza 
como sujeito de direito, ainda que tacitamente.

Para dirimir eventuais dúvidas, foi editada e passou a entrar em 
vigor a Lei nº 071/2010 denominada Ley de Derecho de la Madre 
Tierra, Lei dos Direitos da Mãe Terra, que contém  princípios para 
o seu cumprimento, sendo estabelecido no seu artigo 5° o caráter de 
sujeito coletivo de interesse público e todos os seus componentes, in-
cluindo-se as comunidades humanas, são titulares de todos os direitos 
reconhecidos nessa lei.

O ideal que os povos andinos propõem está atrelado a ideia de bem 
viver (buen vivir) que objetiva uma ética da suficiência para a sociedade 
como um todo e não apenas para o indivíduo isoladamente. O concei-
to de bem viver é proveniente do resgate das referências tradicionais da 
cultura e consciência coletiva dos povos indígenas da América Latina.

Para Leonardo Boff o bem viver andino:

Pressupõe uma visão holística e integradora do ser humano, o 

ar , a água, os solos, as montanhas, as árvores e o animais, o sol, 

a lua e as estrelas; é buscar um caminho de equilíbrio e estar em 

profunda comunhão com a Pacha (a energia universal), que se 

concentra na Pachamama (terra), com as energias do universo 

e com Deus (Boff, 2012, p.61).

Repudiando a ideia de acúmulo de capital, o bem viver parte da 
premissa de que a mãe-terra fornece tudo que é necessário aos seres 
humanos e seres não humanos, por conseguinte o indivíduo não deve 
consumir mais do que o ecossistema pode ser capaz de suportar.Assim, 
o consumo deve produzir a menor quantidade de resíduos e reutilizar 
a maior quantidade de materiais.

O bem viver é retrato da harmonia do indivíduo consigo, com 
o próximo e com a natureza.O dar e o receber devem ser recíprocos: 
dar a Pachamama e receber dela em um moto contínuo holístico de 
respeito.
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4 Influxos da visão holística no Brasil

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi insti-
tuído ao Estado brasileiro a obrigação constitucional de tutelar o meio 
ambiente, como se constata no caput do art. 225, o qual reza incumbir 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

A Constituição do Brasil estabelece um Estado Democrático de 
Direito para assegurar o bem-estar como valor supremo de uma so-
ciedade pluralista (Preâmbulo), que buscará a integração cultural dos 
povos da América Latina (art. 4º, parágrafo único). O Estado brasileiro 
deve proteger: a vida (art. 5º, caput); os modos ancestrais de criar, fazer 
e viver (art. 215, § 1º e 216, II); os espaços de manifestações culturais 
ancestrais (art. 216, IV), os processos ecológicos essenciais (art. 225, 
§ 1º, I); a biodiversidade (art. 225, § 1º, II); e os recursos ambientais 
necessários à reprodução física e cultural dos povos ancestrais, segundo 
os seus usos, costumes e tradições (art. 231, § 1º).

Por outro lado, a doutrina não deixa margem a discussões, os le-
gitimados para postular em juízo (tanto legitimatio ad processum quanto 
legitimatio ad causam) são apenas as pessoas físicas ou jurídicas. Assim, 
a possibilidade do Brasil em adotar o entendimento de elastecimento 
a personalidade jurídica à Natureza ainda é remota, uma vez que seu 
ordenamento ainda desconhece o assunto. 

Apesar da Constituição Brasileira não prever expressamente os 
direitos da natureza, em  novembro de 2017, após primeiro grande 
desastre ambiental da Samarco66 de proporções imensuráveis, foi re-
querido por meio de ação judicial o reconhecimento da Bacia Hidro-
gráfica Rio Doce como sujeito de direitos, afim de que ela pudesse 

66Ocorrida em Mariana, no estado de Minas Gerais, em 05 de novembro de 2015, o 
rompimento da barragem denominada “fundão” controlada pela Samarco Mineração 
S.A. ,  foi considerado o desastre industrial que causou o maior impacto ambiental da 
história brasileira e o maior do mundo envolvendo barragens de rejeitos, com um vo-
lume total despejado de 62 milhões de metros cúbicos; matou 19 pessoas; desabrigou 
1.265 pessoas; matou 98 espécies de peixes; causou fome a 1 espécie de ave; destruiu 
1.176 hectares ao longo das margens.
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pleitear o seu direito a uma existência sadia. Além disso, foi pedido, 
também, a condenação do estado de Minas Gerais e a União ao ime-
diato cumprimento diretrizes do Plano Nacional de Adaptação à Mu-
dança do Clima, a instituição do cadastro nacional de municípios com 
áreas suscetíveis à ocorrência de desastres, previsto no artigo 3º- A da 
Lei 12.340/2010, no prazo máximo de 6 (seis) meses, em razão da ur-
gência das medidas de prevenção a desastres e a elaboração do Plano 
de Prevenção a Desastres de Minas Gerais, previsto no parágrafo úni-
co, art. 7º, da Lei 12.608/2012, no prazo de 6 (seis) meses, em razão 
da urgência das medidas de prevenção a desastres, com a obrigatória 
participação de representantes de instituições acadêmicas e dos po-
vos ribeirinhos (indígenas ou não). O processoque tramitou perante 
a 6ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de Minas Gerais (proc. N°: 
1009247-73.2017.4.01.3800) foi julgado extinto sem resolução de mé-
rito por ilegitimidade da parte ativa, ou seja, da Bacia Hidrográfica do 
Rio Doce. Asseverou, a magistrada, que o ordenamento jurídico não 
permitia que a ação fosse ajuizada pelo Rio, uma vez que a mesma 
permitia a proteção dos interesses difusos e coletivos por meio de ação 
civil pública.

Na época em que vivemos há inegável preocupação com a na-
tureza e com as futuras gerações diante do esgotamento dos recursos 
naturais, da rápida degradação ambiental causada pelo alto padrão de 
consumo e produção. Portanto, é imprescindível novas normas ecoló-
gicas que busquem a harmonia da relação entre homem e natureza de 
forma efetiva. 

O direito brasileiro não pode ficar inerte diante dessa realidade e 
permanecer indiferente às necessidades da sociedade contemporânea, 
ainda mais, quando se sabe que o direito deve traduzir uma realidade 
histórico-cultural da sociedade ou quando a sociedade não se mostra 
capaz superar alguns entendimentos, deve inovar.

Nenhuma ética embasada nas condutas do homem é capaz de 
considerar a condição global da vida humana e a sua própria existên-
cia como espécie. Hans (2015) indaga, em seu emblemático livro “O 
princípio responsabilidade” publicado no ano de 1979, sobre um pos-
sível direito moral próprio da natureza.
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E se o novo modo de agir humano significasse que devêssemos 

levar em consideração mais do que somente o interesse ‘do ho-

mem’, pois nossa obrigação se estenderia para mais além, e que 

a limitação antropocêntrica de toda ética antiga não seria mais 

válida? Ao menos deixou de ser absurdo indagar se a natureza 

extra-humana, a biosfera no todo e em suas partes, hoje subju-

gadas ao nosso poder, exatamente por isso não se tornaram um 

bem a nós confiados capaz de nos impor algo como exigência 

moral – não somente por nossa própria causa, mas também em 

causa própria e por seu próprio direito (Hans, 2015, p. 41).

O reequilíbrio com a natureza deve ser a meta das sociedades e para 
esse fim, mediante a quebra de paradigmas, o direito deve tecer esforços 
para empregar normas compatíveis com a ideia de natureza de forma 
integral na qual o ser humano se interliga e dela depende, isso significaria 
buscar não somente o bem humano, mas o bem das coisas extra-huma-
nas, inaugurando uma visão holística de proteção à natureza.

5 Considerações finais

Com o desenvolvimento econômico houve a oferta de melhora 
às populações, gerando a ampliação do consumo desenfreado dando 
ensejo a crise ambiental atual. O ser humano, em sua grande maioria, 
celebra a evolução da ciência contemporânea, porém não deve aceitar 
que em nome do desenvolvimento econômico e da ciência se esta-
beleça, nas palavras de Marcelos Barros e Frei Betto “uma tirania da 
racionalidade e do interesse do lucro”, pois inegavelmente todo o Pla-
neta sofre indiscriminadamente os efeitos do aquecimento global, da 
extinção de espécies e da crise hídrica.

A reaproximação do ser humano à ideia de natureza como grande 
mãe, Pachamama, exige uma transformação cultural em diversas par-
tes do globo terrestre, resgatando a visão dos povos indígenas que se 
mantiveram capazes de resistir às investidas do homem branco e man-
tiveram os seus ideais de conexão do humano com a natureza.

 Os direitos da natureza, sejam na Constituição da Bolívia ou Equa-
toriana,  bem  como  a  Lei  da  Mãe  Terra,  podem ser  um  instru-
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mento  que  possibilite  o  equilíbrio  entre a natureza e o ser humano. A 
discussão sobre os conhecimentos provindos da comunidade tradicional 
indígena abre uma nova fase do constitucionalismo global instaurando a 
mudança de paradigma sobre o respeito à dignidade da natureza.

O reconhecimento de que há outros entes que possuem direitos, que 
não são os humanos, mas mesmo assim não deixam de ter direitos, é um 
desafio para toda a doutrina jurídica brasileira e mundial, uma vez que a 
sociedade ainda está arraigada a cultura da civilização moderna narcisista.

Escrever essa mudança histórica, a passagem de uma concepção 
antropocêntrica à uma visão holística integradora entre seres humanos 
e natureza, é o maior desafio da humanidade, pois é preciso reconhecer 
obrigações éticas e jurídicas em relação a natureza, uma vez que convi-
vemos dentro de um todo vivo de cuja saúde dependem todos os seres 
humanos e não-humanos, pois, sem sombra de dúvida nascemos para 
vivermos em harmonia com a Natureza, a nossa Pachamama.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 
EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS: 
O CONFLITO SOCIOAMBIENTAL EM 
ROSÁRIO/MA
Felipe Cristian Campos Souza

INTRODUÇÃO

O procedimento de Licenciamento Ambiental, enquanto ins-
trumento de efetivação da Política Nacional de Meio Ambiente e dos 
próprios ditames constitucionais no que tocam à proteção ambiental, 
possui o condão analisar a viabilidade ambiental de empreendimentos 
potencialmente degradantes à natureza, mediante a expedição, pelo 
Poder Público, de licenças correspondentes à cada fase do processo.

Resultado do amplo debate a respeito da crise e conscientização 
ambiental no cenário internacional, o instrumento agrega em si uma 
diversidade de princípios internacionais, constitucionais e infraconsti-
tucionais, que servem como norte para a busca de um desenvolvimen-
to econômico que não cause o esgotamento dos recursos naturais. 

No entanto, apesar das disposições legais e principiológicas, é 
perceptível a existência de conflitos decorrentes da expedição de 
licenças ambientais a empreendimentos com elevado potencial de-
gradante à natureza e às comunidades vizinhas, colocando-se em 
cheque a viabilidade de tal mecanismo para prevenir conflitos so-
cioambientais envolvendo empreendimentos minerários e comuni-
dades tradicionais.
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A fim de contextualizar a figura do Licenciamento Ambiental no 
ordenamento jurídico brasileiro, cuida-se, em primeiro momento, de 
apresentar uma breve construção da proteção ambiental no ordena-
mento jurídico brasileiro até a positivação do Licenciamento, com es-
pecial enfoque aos princípios ambientais positivados e sua ligação aos 
instrumentos de efetivação da Política Nacional de Meio Ambiente, 
como o próprio Licenciamento Ambiental.

Em decorrência, no segundo momento busca-se analisar a funcio-
nalidade do Licenciamento Ambiental e sua relação com os conflitos 
socioambientais minerários, decorrentes da expedição de licenças am-
bientais em desconformidade a lei, tratando dos impactos desse tipo de 
atividade para a natureza e para as comunidades locais. 

Por fim, evidencia-se, através da análise do caso concreto, a reali-
dade vivenciada pela comunidade de Rosário, no Maranhão, em de-
corrência da exploração violenta de granito na região, respaldada por 
licenças ambientais formalmente obtidas junto ao Poder Público, de 
modo a verificar se as licenças emitidas cumprem, de fato, com suas 
funções precípuas, quais sejam o controle e mitigação de impactos e 
conflitos socioambientais, especialmente no tocante aos empreendi-
mentos minerários.

1. A PROTEÇÃO AMBIENTAL NO ORDENAMENTO 
JURÍDICO BRASILEIRO E O CONTR  OLE PREVENTIVO 
DAS LICENÇAS AMBIENTAIS

As noções de proteção ambiental tiveram seu despertar após a cons-
tatação da possibilidade de uma iminente crise ambiental, configurada 
como o “esgotamento dos modelos de desenvolvimento econômico e 
industrial experimentados” (LEITE, 2011, p. 21). Ressalta o autor que 
o modelo inicialmente proposto pela revolução industrial e solidifica-
do através do capitalismo (ARAUJO, 2013, p. 9), “em considerações 
puramente econômicas, fincado no individualismo e no mercantilismo 
é agressivo ao meio ambiente” (LEITE, 2011, p. 21), ao considerar o 
caráter puramente exploratório deste meio de produção.

O despertar da consciência ambiental toma proporções globais 
quando os danos provocados pela ação desmedida do homem “al-
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cançaram níveis capazes de comprometer sua própria existência” 
(ARAUJO, 2013, p. 6), extrapolando os limites territoriais das na-
ções soberanas.

Neste sentido, a construção do discurso da conscientização am-
biental teve seus maiores expoentes nos encontros das nações sobera-
nas sobre o meio ambiente, fazendo-se especial destaque ao Relatório 
Brundtland, apresentado em 1987, resultado da Comissão Mundial 
Sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em que restou definida a 
expressão Desenvolvimento Sustentável, como “o desenvolvimento 
que procura satisfazer as necessidades da geração atual, sem compro-
meter a capacidade das gerações futuras de satisfazerem suas próprias 
necessidades” (ONU, 1987, p. 46-49). Em outras palavras, trata-se de 
um desenvolvimento que não utiliza os recursos naturais além do ne-
cessário, de modo a garantir sua existência às futuras gerações.   

Em consonância a esse preceito, a Declaração do Rio, nascida da 
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvol-
vimento, ocorrida no Rio de Janeiro, em 1992, traz, em seu Princí-
pio 17, noções a respeito da necessidade do Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental. Por sua vez, recomendou às nações que “empreendessem 
a avaliação do impacto ambiental como instrumento nacional, para as 
atividades planejadas que possam vir a ter um impacto adverso signifi-
cativo sobre o meio ambiente”. (ARAUJO, 2013, p. 15). 

Ao considerar a progressiva visibilidade da crise ambiental a nível 
global, bem como o crescente debate sobre a necessidade de um desen-
volvimento sustentável, percebem-se reflexos diretos dessa questão no 
ordenamento jurídico pátrio, conforme aponta Sarlet:

Sempre houve uma influência preponderante da legislação in-

ternacional ambiental, pelo menos desde a Declaração de Es-

tocolmo sobre o Meio Ambiente Humano (1972), em face das 

legislações domésticas, que, ao longo dos anos, foram sistema-

ticamente incorporando os princípios que se consagravam no 

plano internacional. Em caráter ilustrativo, podemos citar os 

princípios da prevenção e da precaução, o princípio do polui-

dor-pagador [...], o princípio do desenvolvimento sustentável, 

entre outros. (SARLET; FENSTERSEIFER, 2017, p. 19)
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Nesta ordem de ideias, a proteção ambiental ganha concretude no 
Direito brasileiro tanto no plano constitucional quanto através do ad-
vento da Lei nº 6.938 de 1981, que institui a Política Nacional de Meio 
Ambiente, juntamente a um dos principais instrumentos de prevenção 
do dano ambiental, o Licenciamento Ambiental. 

Para melhor elucidar as questões atinentes ao Licenciamento Am-
biental, fruto da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), mos-
tra-se importante a compreensão sobre a construção das bases do Di-
reito Ambiental no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente na 
Constituição de 88. 

1.1Meio ambiente na constituição de 1988

Sobreleva ressaltar que as constituições anteriores à de 1988, se 
limitaram a regular a apropriação dos recursos naturais de maneira de-
sequilibrada, em razão da ausência do conhecimento científico neces-
sário para perceber os danos ambientais até então causados pela ação 
antrópica, bem como por influência da crescente expansão da ordem 
econômica imposta pelo sistema capitalista.

Assim corrobora Alexandre Soares: 

As constituições do período republicano, anteriores a 1988, não 

previram um direito ao ambiente, como bem jurídico em si. Mas, 

todas elas regularam a apropriação e o uso dos bens ambientais; 

porém, na perspectiva da apropriação dominial e exploração eco-

nômica, notadamente em relação àqueles considerados estratégi-

cos – recursos minerários e potenciais energéticos, disciplinando-

-lhes a propriedade e reservando a possibilidade de proteção do 

que ora se expressava como belezas naturais. (SOARES, 2015)

Em contrariedade a esta visão exploratória da natureza e, confor-
me aludido, influenciada pelas grandes conferências internacionais so-
bre a necessidade da proteção ambiental e preservação dos recursos na-
turais, a Constituição brasileira de 1988 consagrou o Meio Ambiente à 
categoria de direito fundamental, inerente a pessoa humana, na forma 
expressa em seu art. 225: 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-

dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações.

Dessa forma, tem-se o meio ambiente como direito transindi-
vidual, uma vez que “entra na categoria de interesse difuso, não se 
esgotando numa só pessoa, mas se espraiando para uma coletividade 
indeterminada” (MACHADO, 2013, p. 151). Percebe-se a da consti-
tuinte em abranger em seu corpo as discussões internacionais sobre a 
proteção ambiental, de modo a prever uma gama de princípios e me-
canismos que visam a guarida ambiental.

Conquanto perceptível a ampliação da tratativa ao meio ambiente 
frente às constituições anteriores, notam-se, ainda, resquícios do viés 
outrora antropocêntrico na Carta de Outubro, havendo a “prevalência 
de uma visão da natureza como recurso natural, através de uma relação 
utilitarista na qual o ser humano se apropria desses bens e os transfor-
ma em recursos para a produção econômica” (BÖLTER; DERANI, 
2018, p.5). 

A natureza possui valor em si, mas ela existe em sua relação com o 
homem, persistindo como um objeto de apropriação regular, embora 
compreendida agora em um contexto de finitude de recursos que en-
seja cuidado e gestão de riscos (SOARES, 2015, p. 47).

Ao ater a proteção da natureza à utilização dos recursos naturais 
então percebidos como finitos, observa-se o contraste entre a ainda 
prevalente visão de crescimento econômico a custo da exploração am-
biental e a nova perspectiva de instituição da natureza como bem jurí-
dico autônomo a ser resguardado (SOARES, 2015, p. 47).

As noções apresentadas, embora contrárias, são constante objeto 
de tentativas de conciliação e equilíbrio em diversos cenários, espe-
cialmente tratando-se de conflitos entre particulares (a exemplo de co-
munidades tradicionais e grandes empreendimentos), destacando-se a 
figura do Licenciamento Ambiental como mecanismo de conciliação 
desta realidade. 
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2. O LICENCIAMENTO AMBIENTAL E A ATIVIDADE 
MINERÁRIA

Como reflexo dos intensos debates no cenário internacional a res-
peito dos perigos do desenvolvimento econômico predatório e a ne-
cessidade da proteção ambiental e de seus finitos recursos, o advento 
da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 1981, que institui a Política Nacional 
de Meio Ambiente, foi marco responsável pelo “ingresso no direito 
positivo pátrio de inovadores princípios e regras indispensáveis à cor-
reta defesa do patrimônio ambiental [...], além de prever instrumento 
para concretizar o princípio que estabelece: o licenciamento ambien-
tal” (FINK; H. DAWALIBI, 2004, p. XI), juntamente com seu estudo 
prévio de impacto ambiental.

O art. 10 da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 
6.938/91) dispõe sobre a necessidade do prévio licenciamento ambien-
tal como instrumento de efetivação da PNMA da seguinte forma:

A construção, instalação, ampliação e funcionamento de esta-

belecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 

efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 

licenciamento ambiental. 

De maneira objetiva, a Resolução Conama nº 237/97 define o Li-
cenciamento Ambiental como:

procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental com-

petente licencia a localização, instalação, ampliação e a opera-

ção de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 

ambientais , consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degrada-

ção ambiental, considerando as disposições legais e regulamen-

tares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.

Farias ressalta que a “busca pelo controle ambiental se mani-
festa através de uma série de exigências e de procedimentos ad-
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ministrativos que o poder Público impõe para que seja permitida 
uma atividade potencialmente nociva ao meio ambiente” (FA-
RIAS, 2007, p. 30).

Assim, o licenciamento ambiental é a base estrutural da gestão am-
biental pelas empresas e demais atividades capazes de causar potencial 
impacto ambiental, visto que cada licença ambiental aponta expressa-
mente uma série de condicionantes que devem ser seguidas pelos em-
preendedores.  

Destaca-se, portanto, sua natureza enquanto processo adminis-
trativo, a ser conduzido no âmbito do Poder Executivo, no regular 
exercício de seu poder de polícia, definido como a “atividade estatal 
de condicionar a liberdade e a propriedade ajustando-as aos interesses 
coletivos” (DE MELLO, 2009, p. 213). 

Sendo o interesse coletivo em jogo a proteção ambiental, resta aos 
órgãos ambientais compelidos por lei, dentro de suas competências, a 
responsabilidade pelo adequado processo administrativo, a fim de ga-
rantir a tutela preventiva ambiental, atuando como forma de controle 
da ordem econômica (BENJAMIN, 1992), adequando-a, por sua vez, 
à defesa do meio ambiente.

Outrossim, a atividade ou empreendimento que possua po-
tencial para causar poluição ou degradação ambiental, ou mesmo 
aquelas que se utilizam dos recursos naturais, serão submetidas ao 
processo administrativo de licenciamento ambiental, “mediante o 
cumprimento de diversos requisitos aptos à demonstração não ape-
nas da viabilidade ambiental, mas também da existência de medidas 
adequadas à mitigação e compensação dos impactos decorrentes” 
(SOARES, 2015, p. 84).

Para tanto, as etapas do Licenciamento consubstanciam-se em 
três, correspondentes às seguintes Licenças, dispostas no art. 8º da Re-
solução CONAMA 237/97:

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do pla-

nejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 

localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 

estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas próximas fases de sua implementação;
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II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do em-

preendimento ou atividade de acordo com as especificações 

constantes dos planos, programas e projetos aprovados, in-

cluindo as medidas de controle ambiental e demais condicio-

nantes, da qual constituem motivo determinante;

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da ativi-

dade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cum-

primento do que consta das licenças anteriores, com as medi-

das de controle ambiental e condicionantes determinados para 

a operação.

Em tempo, ressalta-se que, para além do Licenciamento Ambiental, 
a Constituição da República comanda a necessidade de elaboração de Es-
tudos de Impacto Ambiental (EIA) para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente.

Sendo o EIA a última etapa do processo de licenciamento anterior 
à obtenção da Licença Prévia, caberá ao órgão competente a emissão 
do ato administrativo correspondente à licença ambiental, se assim 
compreender cabível, após considerar a viabilidade ambiental e econô-
mica do empreendimento. 

Conforme observado, enquanto corolários do princípio da preven-
ção ambiental, o Licenciamento Ambiental e o correspondente Estudo 
de Impacto Ambiental configuram-se como principais mecanismos de 
efetivação da Política Nacional de Meio Ambiente, buscando, através 
da previsão e mitigação dos impactos de atividades potencialmente po-
luidoras, equilibrar os direitos ao desenvolvimento socioeconômico e à 
preservação do meio ambiente.

Sarlet aduz que “o princípio da prevenção opera com o objetivo de 
antecipar a ocorrência do dano ambiental na sua origem [...], evitan-
do-se, assim, que o mesmo venha a ocorrer” (SARLET; FENSTER-
SEIFER, 2017, p. 209). Ou seja, através do conhecimento prévio das 
causas do dano ambiental respectivo, é possível criar estratégias a fim 
de prevenir seu acontecimento, uma vez que “o princípio da prevenção 
transporta a ideia de um conhecimento completo sobre os efeitos de 
determinada técnica e, em razão do potencial lesivo já diagnosticado, o 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

637 

comando normativo toma o rumo de evitar tais danos já conhecidos” 
(SARLET; FENSTERSEIFER, 2017, p. 210).

Dado o exposto, tamanha é a relevância do princípio da preven-
ção na fundamentação axiológica dos instrumentos de Licenciamento 
Ambiental e de Estudo de Impacto Ambiental, devendo a administra-
ção pública se ater ao seu estrito cumprimento quando na tomada de 
decisões que digam respeito à proteção da natureza, sob pena de possi-
bilitar condições irreversíveis no cenário ambiental.

2.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E O 
ANTROPOCENTRISMO 

Ao contextualizar o procedimento de Licenciamento Ambiental 
em seu aspecto legal, enquanto corolário do princípio da prevenção aos 
impactos ambientais, com fulcro no alcance do desenvolvimento susten-
tável, cabe analisar seu caráter material, no que tange à efetividade em 
equilibrar a mitigação de impactos ambientais ao desenvolvimento eco-
nômico promovido pelos empreendimentos potencialmente poluidores. 

A junção das agendas do desenvolvimento ambiental, econômico e 
para além disso, o social, integram-se no que se passou a chamar de de-
senvolvimento sustentável, traduzindo-se no “crescimento econômico 
sem a destruição dos recursos naturais” (MACHADO, 2013, p. 178).

Conquanto o conceito tenha adentrado ao ordenamento jurídico 
brasileiro, o compromisso constitucional para com o desenvolvimen-
to sustentável não resta como fator suficiente para a efetivação deste 
direito, de modo que, ainda são plenamente “perceptíveis as práticas 
desenvolvimentistas predatórias de uso dos recursos naturais, ora rei-
teradamente vislumbradas no novo modelo de governo do Estado que 
prioriza a privatização, a desregulação, a liberalização e a livre ação do 
mercado”(SHIRAISHI NETO, 2011, p. 11).

Machado elucida o “antagonismo dos termos – desenvolvimento 
e sustentabilidade” –, pois, “de longa data, os aspectos ambientais fo-
ram desatendidos nos processos de decisões, dando-se um peso muito 
maior aos aspectos econômicos” (MACHADO, 2013, p. 74). Con-
tinua o autor ao afirmar que “a harmonização dos interesses em jogo 
não pode ser feita ao preço da desvalorização do meio ambiente ou 
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da desconsideração de fatores que possibilitam o equilíbrio ambiental” 
(MACHADO, 2013, p. 74).

Analogamente, ao pensar leis e políticas públicas que funda-
mentalmente busquem a ideia de um desenvolvimento sustentável e 
equilibrado, que superem as noções de desenvolvimento estritamente 
econômico, há de se ter uma perspectiva que vá além do antropocen-
trismo. Nas palavras de Derani:

exige sujeitos que reconheçam a condição da existência do di-

reito da natureza. É um desafio especialmente pela existência 

dessa dualidade nos dispositivos constitucionais e infraconsti-

tucionais. Ou seja, estudar novos paradigmas exige a apreensão 

de que produzir o Direito é modificar a perspectiva que funda-

menta as normas e os moldes de sua produção e implementação 

(BÖLTER; DERANI, 2018). 

Sob este aspecto, mostra-se relevante a tentativa de perceber, no 
ordenamento jurídico pátrio, se as leis, instrumentos administrativos 
e mecanismos judiciais protetores do meio ambiente norteiam-se em 
busca desta quebra de paradigma, ou se, mediante suas aplicações, o 
interesse econômico ainda sobreleva o ambiental.

Nesta ótica, Alexandre Soares comenta:

Destaca-se o caráter excessivamente técnico das normas am-

bientais e, especialmente, sua ineficácia ou a ausência de efeti-

vidade, aliada à sobreposição de interesses em torno da disputa 

pela exploração econômica, na qual a proteção aos ecossistemas 

acaba possuindo um papel marginal, face aos interesses da in-

dústria, agricultura produção de energia e mineração (SOA-

RES, 2015, p. 26). 

Entende o autor que a lei ambiental não é capaz de arbitrar por si 
só a multiplicidade de interesses envolvidos nas questões ambientais, 
dada, especialmente, à sua ausência de efetividade.

Em que se pese fundamental o enraizamento dos princípios e ga-
rantias constitucionais ambientais no ordenamento jurídico brasilei-
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ro, importa, especialmente, a discussão sobre a eficácia e aplicabilida-
de destes (SOARES, 2015, p. 27), mormente quando em choque ao 
crescimento do discurso desenvolvimentista e das práticas empresariais 
públicas e privadas que, ao explorarem o meio ambiente, ainda que 
com o aval do Poder Executivo, acabam por gerar impactos socioam-
bientais severos.

2.2 IMPACTOS DA ATIVIDADE MINERÁRIA

Ao tratar das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, a Re-
solução CONAMA nº 237/97 as dispõe em rol no corpo do Anexo 1, 
dentre as quais destaca-se a extração e tratamento de minerais enquanto 
atividade potencialmente lesiva não apenas ao meio ambiente natural, 
mas também às comunidades humanas próximas ao empreendimento.

Enquanto atividade marcada pelo discurso do desenvolvimento 
socioeconômico, especialmente propagado por grandes empresas “em 
localidades que lidam com as consequências causadas por atividades 
econômicas com forte impacto social”(ZONTA; TROCATE, 2015, 
p. 102), é necessário destacar o caráter essencialmente lesivo ao meio 
ambiente desta prática econômica, uma vez que trata diretamente da 
extração de recursos naturais. 

Andréa Mechi e Djalma Luiz Sanches definem os impactos so-
cioambientais da atividade minerária da seguinte forma: 

praticamente toda atividade de mineração implica supressão 

de vegetação ou impedimento de sua regeneração. Em mui-

tas situações, o solo superficial de maior fertilidade é também 

removido, e os solos remanescentes ficam expostos aos proces-

sos erosivos que podem acarretar em assoreamento dos corpos 

d'água do entorno. (…) Com frequência, a mineração provoca 

a poluição do ar por particulados suspensos pela atividade de 

lavra, beneficiamento e transporte, ou por gases emitidos da 

queima de combustível. Outros impactos ao meio ambiente 

estão associados a ruídos, sobrepressão acústica e vibrações no 

solo associados à operação de equipamentos e explosões (ME-

CHI; SANCHES, 2010).
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A atividade minerária, conquanto não controlada pelos ins-
trumentos legais e jurídicos de prevenção e repressão aos danos 
socioambientais, possui enorme potencial devastador, servindo 
de palco para grandes conflitos ambientais unilaterais entre em-
preendimentos exploradores dos recursos naturais, muitas vezes 
possuidores do aval do Poder Público, mediante licença ambiental, 
e pequenas comunidades tradicionais, que sofrem os impactos di-
retos desta exploração.

Estes conflitos são marcados pelo que se pode chamar de injusti-
ça ambiental, conceito definido na declaração de princípios da Rede 
Brasileira de Justiça Ambiental, no Fórum Social Mundial de Porto 
Alegre, em 2002, da seguinte forma: 

O mecanismo pelo qual sociedades desiguais, do ponto de vista 

econômico e social, destinam a maior carga dos danos ambien-

tais do desenvolvimento às populações de baixa renda, aos gru-

pos sociais discriminados, aos povos étnicos tradicionais, aos 

bairros operários, às populações marginalizadas e vulneráveis 

(ARAUJO, 2013 p. 220). 

A concessão de licenças ambientais de empreendimentos minerá-
rios levando em consideração os ganhos econômicos em detrimento 
das perdas ambientais tem sido causa de grandes conflitos ambientais, 
especialmente entre as comunidades locais, que recebem o ônus e os 
danos oriundos da atividade, e empresas, agraciadas por uma licen-
ça ambiental obtida pelo órgão competente, por vezes a despeito de 
qualquer estudo técnico sobre o potencial degradante da atividade à 
natureza. 

Neste sentido, a realidade fática difere da teórica, “prevalecendo 
os interesses econômicos em detrimento do meio ambiente e do bem-
-estar da coletividade, principalmente das comunidades (tradicionais) 
diretamente atingidas, eis que os riscos e custos ambientais são sempre 
suportados pelos povos e grupos mais vulneráveis” (ARAUJO, 2013, 
p. 257). Observa-se uma distorção dos princípios e regras que deve-
riam resguardar a tutela ambiental. 
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3. CONFLITOS DECORRENTES DAS ATIVIDADES 
LICENCIADAS: A exploração mineral em Rosário/MA.

Enquanto instrumento de efetivação da Política Nacional do Meio 
Ambiente e carregando a intenção do princípio da prevenção em ma-
téria ambiental, o processo de Licenciamento Ambiental precisa ser 
capaz de compatibilizar o desenvolvimento econômico à proteção do 
ecossistema, impondo limitações à exploração dos bens naturais a fim 
de prevenir a degradação ambiental.

Quando este objetivo não se concretiza, é possível tratar da pos-
sibilidade da própria administração, mediante validação de um em-
preendimento potencialmente degradante, proporcionar a proliferação 
de danos ambientais severos, bem como dar azo a conflitos socioam-
bientais entre empresa e comunidades afetadas pelo empreendimento.

Esta situação é observada no Povoado Quilombola de Miranda, 
no Município de Rosário/MA, onde constatada a implantação de de-
terminadas empresas voltadas à extração de minerais, que, mediante 
utilização de explosivos, causaram severo passivo ambiental, não ape-
nas à natureza propriamente dita, mas aos próprios moradores das co-
munidades locais. Conquanto perceptível o potencial degradante dos 
empreendimentos, a SEMA, órgão ambiental competente, ainda assim 
o licenciou irregularmente. 

Conforme a Ação Civil Pública nº 13182-55.2014.4.01.3700, 
de autoria do Ministério Público Federal no Maranhão, proposta em 
2014, o caráter marcante da situação em comento e também o motivo 
que levou o conflito à tutela judicial foi a concessão das licenças am-
bientais pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA), aquém 
da existência de devido Estudo de Impacto Ambiental, em total des-
conformidade à disposição legal, em que se pese o claro potencial des-
trutivo do empreendimento.

Adianta-se que os dados a seguir expostos foram extraídos dos 
autos do processo em comento, sendo os argumentos do Ministério 
Público validados por robusto material probatório, bem como pela de-
cisão judicial em reconhecer a presunção legal de grande impacto am-
biental e a impossibilidade de dispensa do EIA nessa situação. 
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Contextualizando, a atividade minerária das empresas em comen-
to era realizada nos arredores da Comunidade Remanescente Quilom-
bola de Miranda, em meados de 2010-2013, para extração de granito, 
mediante utilização de explosivos. Foi constatado pelo inquérito Civil 
do MPF que a atividade causava sérios danos à comunidade local e ao 
meio ambiente, de modo a configurá-la enquanto significativamente 
degradante e, consequentemente, exigível o Estudo de Impacto Am-
biental para concessão da Licença pelo órgão competente. 

Segundo a Nota Técnica 4/2010, produzida por antropóloga do 
Parquet Federal, em 2010, residiam 110 famílias na comunidade, cujos 
modos de vida consistem no trabalho e subsistência pela pesca, roçado 
e criação de animais para uso próprio. A comunidade possui, dentro 
de seu patrimônio cultural, a festa de Santa Maria, na qual os mora-
dores praticam o Tambor de Crioula de Santa Maria, forte marco de 
representação cultural, tal qual a existência de três terreiros de mina. A 
somatória de fatores caracteriza, indubitavelmente, a presença de uma 
comunidade tradicional.

A mesma Nota trouxe à baila a questão da preocupação dos mo-
radores com os “danos ambientais decorrentes da exploração de gra-
nito mediante o uso de explosivos em área próxima de algumas mo-
radias e regiões de uso da comunidade”. Foram consubstanciados na 
investigação do MPF danos como rachaduras nas casas, fortes ruídos, 
poeira, grande volume de estilhaços de material rochoso expelidos pela 
utilização de explosivos, supressão do riacho “Cobra”, utilizado pelos 
moradores, todos fatos que, em conjunto, acabaram por obrigarem os 
moradores a optarem por abandonar as residências, dada a inviabilida-
de de moradia no povoado de Miranda em razão dos riscos e danos da 
atividade minerária.

A estes impactos, dá-se causa, especialmente, à ausência de Estudo 
de Impacto Ambiental fundamentando a concessão das licenças am-
bientais pela SEMA. Constata-se, mediante leitura dos autos, que os 
licenciamentos em questão se deram ao arrepio da exigência legal, em 
que se pese a severidade dos impactos provenientes da extração mineral 
mediante uso de explosivos. 

Observa-se que, a SEMA, dentro de seu entendimento e discri-
cionariedade administrativa, teria exigido dos empreendimentos mero 
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Plano de Controle Ambiental, qual seja um estudo menos robusto que 
o EIA, para subsidiar a concessão das licenças ambientais. Segue argu-
mentação do Ministério Público na Ação Civil Pública:

De forma específica, as resoluções do CONAMA nº 09 e 10 de 

1990 trataram do assunto, consignando a necessidade de elabo-

ração de Estudo de Impacto Ambiental para atividades como a 

ora tratada, não havendo espaço para a substituição por estudos 

simplificados, como os Planos de Controle Ambiental - PCA 

ou Relatórios de Controle Ambiental – RCA no caso con-

creto, uma vez que não se trata de empreendimento de 

pequeno porte. Pelo contrário, cuida-se de diversas empre-

sas que exercem atividades cumulativas sobre a mesma região, 

conforme informação da Defesa Civil.

Ainda que realizado o PCA, não poderia a SEMA prescindir da 
realização de EIA, dado ao significativo impacto ambiental dos em-
preendimentos, então constatados pelos documentos em anexo aos 
autos. 

Dado o exposto, percebe-se que a administração pública, dentro 
de seu poder de discricionariedade, pulou uma das principais etapas 
do licenciamento ambiental, qual seja o Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental, responsável pela caracterização, prevenção e mitigação dos 
possíveis danos ambientais a serem gerados pelos empreendimentos, a 
fim de concessão da devida Licença Prévia.   

 O que se questiona é, portanto, a efetividade do instrumento de 
licenciamento ambiental em garantir a prevenção dos danos ambien-
tais, em contraste com a presença manifesta de diversos conflitos de-
correntes do funcionamento de atividades lesivas ao meio ambiente 
quando licenciadas pelo Poder Público, a exemplo dos casos de mine-
ração em Rosário/MA. 

Sobre esta conjectura, aduz Araújo: 

Há certas situações em que o próprio órgão ambiental, seja por 

deficiência estrutural e/ou técnica, seja porque se vê beneficia-

do financeira ou politicamente, pode licenciar certas atividades 
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que desatendem as normas ambientais e/ou o interesse da cole-

tividade. (ARAUJO, 2013, p. 218).

O que se observa, através da leitura do caso citado, bem como pelo 
estudo bibliográfico utilizado e disposto ao longo da pesquisa, é que o 
processo de licenciamento ambiental orquestrado pelos órgãos com-
petentes, por vezes, prioriza os ganhos econômicos em detrimento da 
preservação ambiental, por exemplo, ao desconsiderar a exigência do 
Estudo de Impacto Ambiental que baseia o procedimento, sob justifi-
cativa a discricionariedade administrativa do órgão.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como todo ato ou procedimento administrativo, o Licenciamen-
to Ambiental é passível de vícios, especialmente ao considerar sua dua-
lidade em equilibrar os princípios da proteção ambiental e desenvol-
vimento econômico. Dada esta característica, são patentes os casos de 
conflitos socioambientais envolvendo o peso da balança pendendo para 
o lado do desenvolvimento econômico, em detrimento da higidez da 
natureza, conforme demonstrado pelo caso concreto em comento. 

Seja a responsabilidade subjetiva ou não, percebe-se a possibilida-
de de dobra ou reinterpretação das normativas de proteção ambiental 
pela administração pública, a fim de justificar a concessão de licenças 
ambientais quando, possivelmente, não seriam cabíveis, dada a po-
tencialidade danosa dos empreendimentos. Assim, o instrumento de 
licenciamento ambiental mostra-se carente de complementação para 
efetividade plena, esta, talvez encontrada na possibilidade de judiciali-
zação dos conflitos socioambientais. 

Em que se pese a magnitude da tentativa de prevenção dos danos 
ambientais por parte do Direito brasileiro, se apenas desta se sustentas-
se o ordenamento jurídico, possivelmente já não existiria mais meio 
ambiente para proteger. Para além da prevenção, o outro lado da moe-
da implica na responsabilização daquele que aferir danos/custos à natu-
reza, a fim de potencialmente assegurar o cumprimento da prevenção 
dos danos ambientais ou, em caso de falha, assegurar a restauração da 
natureza degradado. 
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O Direito ao processo judicial ambiental, ou seja, a possibilida-
de de judicialização dos conflitos socioambientais, por meio de ações 
Cíveis e Populares, existe como mecanismo de controle repressivo ou 
reparatório, a fim de permitir, judicialmente, a responsabilização por 
danos eventualmente causados ao meio ambiente, bem como sua ade-
quada recuperação. 

Demonstra-se:

Considerados os aspectos referidos, a partir dos princípios se 

viabiliza também o próprio controle das ações e omissões dos 

órgãos estatais e até mesmo de atores privados, pois mesmo os 

atos designados de discricionários da administração pública são 

sempre vinculados aos direitos e princípios fundamentais, sen-

do cabível, portanto, o controle jurisdicional (BÖLTER; DE-

RANI, 2018 p. 33). 

Conquanto cabível a responsabilização judicial por danos perpe-
trados ao meio ambiente, esta demonstra-se como figura complemen-
tar à proteção preventiva oferecida pelo Licenciamento Ambiental, es-
pecialmente no tocante à possibilidade de judicialização dos conflitos 
referentes à danos oriundos da concessão de licenças ambientais obti-
das em desacordo com a legislação e princípios ambientais.

Ademais, previsto internacional e constitucionalmente, o direi-
to à participação pública em matéria ambiental pode ser considerado 
como a configuração de um verdadeiro poder de exigir ações positivas 
do Estado no que tocam à proteção ambiental, podendo a população 
ativamente fiscalizar e controlar os atos políticos e administrativos do 
Poder Público.

Vislumbra-se a possibilidade de atuação direta da população na 
defesa do meio ambiente, fazendo sua voz ser ouvida na criação e exe-
cução de políticas ambientais, através da participação em audiências 
públicas, em grupos e partidos cuja função primordial seja a defesa am-
biental e, ainda, pela fiscalização direta dos atos administrativos, para 
além da já aludida via judicial, a fim de intervir nas decisões, efetivando 
seu direito e dever constitucional de defender e preservar o meio am-
biente para as presentes e futuras gerações.
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A RECLASSIFICAÇÃO DE 
AGROTÓXICOS E SEUS IMPACTOS 
AO MEIO AMBIENTE E À SAÚDE
Carlos Eduardo Malinowski
Thaís Dalla Corte

1 INTRODUÇÃO 

No Brasil, a preocupação com o Direito Ambiental ganhou relevo 
na década de 1970, surgindo as primeiras normas voltadas à regulamen-
tação do meio ambiente, no afã de evitar maiores desgastes e esgotamen-
tos e, consequentemente, uma maior preservação dos recursos naturais. 

Contudo, foi a Constituição Federal de 1988 um divisor de águas 
no que tange a tutela do meio ambiente, ao reconhecer, no art. 225, 
sua fundamentalidade, impondo ao Estado e a coletividade o dever de 
protegê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Dentre as principais preocupações quanto à preservação ambiental 
se encontra o uso de agrotóxicos, cujos primeiros registros de utili-
zação remetem à década de 1940, embora a sua intensificação tenha 
ocorrido nas décadas de 1950 e 1960, principalmente em virtude da 
política estatal de incentivo fiscal, que objetivava o maior desenvolvi-
mento do país. 

Desta feita, o modelo de produção agrícola do agronegócio, pre-
dominante no Brasil, foi responsável por colocar o país na posição de 
maior consumidor e importador mundial de agrotóxicos na segunda 
metade da década de 2000.
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Ocorre que os agrotóxicos causam sérios danos ao meio ambiente 
e compromete, em última análise, a saúde humana. Para se ter uma 
ideia da danosidade dos agrotóxicos, entre os anos de 2007 e 2015 fo-
ram responsáveis por 84 mil casos de intoxicação, influenciando ne-
gativamente tanto a saúde física quanto psíquica. Portanto, repita-se, 
tanto o meio ambiente quanto a saúde humana são prejudicados direta 
e indiretamente pelos agrotóxicos.

O Estado, no afã de regulamentar a utilização dos agrotóxicos 
no país, editou a Lei n. 7.802/1989, regulamentada pelo Decreto nº 
4.074/2002, diplomas estes que abrangem todas as etapas do ciclo de 
consumo dos agrotóxicos, bem como a definição das competências ad-
ministrativas do Poder Público. 

Porém, a questão ganhou relevo em 2019, quando a Anvisa apro-
vou novo marco regulatório para os agrotóxicos, reclassificando-os, em 
clara desconsideração aos imensos riscos à saúde e ao meio ambiente.

É nesse contexto que se situa o presente estudo, que tem por obje-
tivo analisar a reclassificação dos agrotóxicos no Brasil e os reflexos ao 
meio ambiente e à saúde.

Destarte, a pesquisa classifica-se como hipotético-dedutiva, quan-
to ao método de abordagem, e descritiva, quanto ao método de proce-
dimento, pautando-se no levantamento bibliográfico, pois se busca em 
estudos preexistentes elementos para a compreensão do tema.

2 A PRÁTICA AGRÍCOLA BASEADA NO CONTROLE 
QUÍMICO

Diferentemente do que se pensa, a origem da prática agroquímica 
teve berço no desenvolvimento da indústria bélica como consequência 
das duas grandes Guerras Mundiais. Inicialmente, as experiências com 
agentes químicos eram testadas para causar a destruição das colheitas 
dos povos rivais (LUTZENBERGER, 2000). Em seguida, o que se 
observou foi que esses produtos combatem pragas, a exemplo dos in-
setos (FERREIRA; FERREIRA, 2012). Como resultado, os agro-
tóxicos foram intensivamente incorporados às lavouras mundo afora e 
empregados, inclusive, para erradicação do mosquito que transmitia a 
malária (NAPP, 2015). 
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A intensificação no uso desses insumos químicos, somados a um 
processo de desenvolvimento e difusão de variedades modernas, com 
alta capacidade de aproveitamento desses produtos, ficou conhecido 
como “Revolução Verde” (BULL; HATHAWAY, 1986), marco para 
a produção agrícola e para a indústria de alimentos e fundamentada 
na problemática da fome e na promessa de erradicá-la (FERREIRA; 
FERREIRA, 2012). Assim, principalmente após a Segunda Guerra 
Mundial (ALVES FILHO, 2002), o emprego de biocidas sintetizados 
alterou as relações da agricultura e da saúde pública. 

O Brasil teve seus primeiros registros de compostos químicos em 
1946. Contudo, foi durante os anos de 1954 a 1960 que se intensifi-
cou “[...] o processo de registro de novos produtos junto ao Ministério 
da Agricultura”. Chama a atenção que “os números divulgados pelo 
serviço de defesa sanitária vegetal davam conta de que 2.045 produtos 
haviam sido registrados no período” (ALVES FILHO, 2002, p. 25).

Essa intensificação foi facilitada devido ao financiamento por parte 
do Estado, além das campanhas publicitárias realizadas pelas grandes 
multinacionais produtoras de agrotóxicos (FERREIRA, 2009, p. 45). 
Não obstante, o consumo foi impulsionado, também, pela redução ou 
isenção de impostos dos produtos não produzidos no Brasil, fomentan-
do a importação (BULL; HATHAWAY, 1986). 

Desta feita, é possível concluir, preliminarmente, que o uso de 
agrotóxicos no Brasil “[...] se deveu a uma política oficial de incen-
tivo, reforçada, em 1975, pelo lançamento do Programa Nacional de 
Defensivos Agrícolas (PNDA)” (PORTO; SOARES, 2012, p. 19), 
quando o governo investiu mais de US$ 200 milhões na implantação e 
no desenvolvimento das indústrias. 

Tal fato, somado à ausência de debates no que diz respeito às con-
sequências advinda do uso de agrotóxicos, colocou o Brasil como o 
principal consumidor de agrotóxicos na segunda metade da década de 
2000. Não obstante, é mister ressaltar que ainda na década de 1980 sur-
giram os primeiros estudos reprovando a ampla utilização dos agrotó-
xicos, podendo-se citar, nesse contexto, o agrônomo José Lutzenber-
ger (1985), pioneiro na reprovação do uso descontrolado em virtude 
dos sérios danos ao meio ambiente, ressaltando, ainda, os malefícios à 
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saúde dos indivíduos, embora à época não tenha conseguido compro-
var a relação causa-efeito da ingestão diária de agrotóxicos.

Outro ponto observado por Lutzenberger (1985, p. 05) é sobre 
a inobservância dos efeitos genéticos, “isto é, os efeitos mutagênicos, 
cancerígenos e teratogênicos” e dos efeitos sinérgicos, ou seja, os efei-
tos resultantes da interação entre os venenos entre si.

Em que pese os malefícios dos agrotóxicos, como já dito, o Bra-
sil é um grande consumidor. Segundo estudo da Abrasco (2018), em 
2008 o Brasil alcançou o patamar de maior importador mundial de 
agrotóxicos.  De fato, o modelo de produção agrícola do agronegócio, 
atualmente predominante no Brasil, responsável por cerca de 23% a 
24% do PIB nacional (BRASIL, 2017), é marcado pela introdução do 
capitalismo no campo e pela Revolução Verde que lhe confere supor-
te (ABRASCO, 2018) e tem como efeito exatamente o consumo de 
agrotóxicos.

A situação se agrava se considerado de que cinco dos dez agrotóxi-
cos mais vendidos no Brasil são proibidos em diversos países da União 
Europeia, por exemplo, devido aos riscos para saúde humana e para o 
ecossistema (ABRASCO, 2018). Isso se deve porque os padrões, dos 
níveis de exposição aos agrotóxicos, são 5.000 vezes maiores que os 
permitidos pela União Europeia (ALBUQUERQUE, 2020). Segun-
do a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), dos cinquenta 
agrotóxicos mais utilizados nas lavouras de nosso país, 22 são proibidos 
na União Europeia, o que faz do Brasil o maior consumidor de agro-
tóxicos já banidos de outros países (ABRASCO, 2018). Complemen-
ta Albuquerque (2020) que segundo recente estudo organizado pelo 
Greenpeace Brasil, 25% dos produtos aprovados no Brasil, no ano de 
2019, são vedados na União Europeia.

Outrossim, dados do Sindicato Nacional da Indústria de Produ-
tos para defesa agrícola (SINDAG) apontam que a venda de agrotó-
xicos no Brasil aumentou de US$ 2 bilhões em 2001 para mais de 
US$ 7 bilhões em 2008, com recorde alcançado de US$ 8,5 bilhões 
em 2011 (SINDAG, 2008). O Sistema de Agrotóxicos Fitossanitários 
(AGROFIT) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), constatou que em 2014 foi registrada a maior quantidade de 
agrotóxicos comercializados no Brasil. Entre 2007 e 2014, esse número 
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pulou de cerca de 623 milhões de quilos para 1,5 bilhões de quilos, um 
aumento equivalente a 149,14%. Já no tocante à comercialização de 
agrotóxicos por hectare de área plantada, o Brasil registrou 16,87 kg/ha 
(BRASIL, 2018). Entre os agrotóxicos mais comercializados no país, o 
glifosato foi o que teve maior destaque, correspondendo a 31,45% do 
total. No Brasil, a região Sudeste foi a que apresentou a maior parcela 
de comercialização de agrotóxicos, correspondente a 38,4% de todo o 
país (BRASIL, 2018). 

Quanto a espécie do produto químico, foram agrotóxicos mais 
utilizados foram os raticidas (42,1%), seguidos de uso agrícola (36,5%), 
os domésticos (11,4%), os de uso veterinários (8%) e os de uso em saú-
de pública (2%). E ainda com relação à faixa etária dos intoxicados: 
“[...] a de 20 a 34 anos (36%) predominou, seguida da faixa de 35 a 49 
(22,6%) e da de 15 a 19 anos (12,1%), ou seja, a maioria corresponden-
te à população economicamente ativa” (BRASIL, 2018, p. 01). 

No que diz respeito ao quesito saúde, em 2014 foi registrada no 
Sistema de Informações de Agravos de Notificação (SINAN) a maior 
incidência de notificação de intoxicações por agrotóxicos no Brasil: 
6,26 casos para cada 100 mil habitantes. O Ministério da Saúde cons-
tatou que entre 2007 e 2015 foram notificados no Brasil um total de 
84.206 casos de intoxicação por agrotóxicos (BRASIL, 2018). Os epi-
sódios de intoxicações bateram o recorde com 5.501 pessoas intoxica-
das, quase o dobro do constatado dez anos antes, uma média de 15 pes-
soas por dia. Nesse mesmo ano, 152 pessoas morreram no país devido 
a intoxicação por agrotóxicos (BRASIL, 2018). 

Para a variável sexo, a maior parte das pessoas intoxicadas por agro-
tóxicos foram do sexo masculino, com 55,7%, enquanto as mulheres 
figuraram em 44,3% dos casos. Já na relação entre o sexo feminino 
e sua ocupação, em primeiro lugar nos índices estão as donas de casa 
(32,7%), seguindo de estudantes (23,4%) e em terceiro, as trabalhado-
ras agrícolas e afins (10,2%) (GREGOLIS; PINTO; PERES, 2012).

Vários estudos identificaram, ainda, casos de suicídio de trabalha-
dores agrícolas com intoxicação por agrotóxicos no Brasil (MEYER; 
RESENDE; ABREU, 2007). Ademais, a exposição crônica a algu-
mas classes de agrotóxicos pode acarretar episódios de depressão, que 
podem contribuir para o desfecho de suicídio. Os trabalhadores que 
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manuseiam agrotóxicos em sua atividade laboral, portanto, são mais 
vulneráveis a esse desfecho (BRASIL, 2018).

Ainda, segundo dados do Ministério da Saúde, principalmente 
os trabalhadores agrícolas, são vulneráveis aos seus inúmeros riscos 
à saúde que esses produtos podem causar, seja por episódios de de-
pressão, suicídio, neurotoxicidade, doenças degenerativas, como o 
Parkinson e o Alzheimer, imunotoxicidade, dermatite, obesidade, 
anormalidades imunológicas e câncer. Essas substâncias transcendem 
gerações, estando presentes inclusive no leite materno, com posterior 
contaminação dos recém-nascidos. Em estudos realizados em crian-
ças, constatou-se que, além disso, os agrotóxicos podem ser respon-
sáveis pelo aumento das taxas de transtorno de déficit de atenção e do 
autismo (BRASIL, 2018).

Com relação à alimentação, no Brasil, o Programa de Análise de 
Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) é responsável por ava-
liar os níveis de resíduos de agrotóxicos nos alimentos de origem vegetal 
que chegam à mesa do consumidor. Entre 2010 a 2012, a média de amos-
tras consideradas insatisfatórias de alimentos coletadas em prateleiras de 
supermercados foi de cerca de 30%. Além do que, o PARA fiscaliza 
apenas 13 tipos de alimentos, enquanto nos EUA e na União Europeia 
são mais de 300 (NAPP, 2015). As culturas que mais utilizam agrotóxi-
cos são, principalmente, a cana-de-açúcar e a soja (PES; GALLE, 2018). 
Dos alimentos consumidos pelos brasileiros, aproximadamente 1/3 está 
contaminado por agrotóxicos (CARNEIRO, 2015).

Segundo Albuquerque (2020), estudos recentes comprovam que 
90% das plantações de soja, no país, e nos principais cultivos agrícolas, 
se encontra presente o glifosato, classificado como provável carcinóge-
no humano desde 2015, mas que continua sendo amplamente comer-
cializado no Brasil.

Outra constatação importante é que cerca de 32% dos agrotóxi-
cos pulverizados ficam retidos nas plantas, enquanto 19% vão pelo ar 
e 49% são absorvidos pelo solo; e, após algum tempo, parte é lixiviada 
para o lençol freático, comprometendo a qualidade da água, sem ig-
norar aqueles agrotóxicos que pela aplicação direta, pela água ou pela 
chuva, chegam aos mananciais, comprometem a qualidade da água que 
é consumida pelos brasileiros (BRASIL, 2018).
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Tais dados não visam esgotar a análise das consequências do uso 
de agrotóxicos no país, mas tão somente demonstrar a sua ampla utili-
zação e as danosas consequências para o meio ambiente e para a saúde 
daqueles que com ele lidam, diretamente, em virtude do labor, ou de 
forma indireta, demonstrando os principais indicadores de agrotóxicos 
no Brasil.

Como já dito alhures, a matéria é regulada no Brasil pela Lei n. 
7.802/1989 que, editada após a promulgação da Constituição Federal 
de 1988, visa a proteção ao meio ambiente. Tal diploma legal abrange 
todas as etapas do ciclo de consumo dos agrotóxicos, desde a pesquisa 
para sua confecção até o destino final e descarte das embalagens, e 
ainda como deverá ser feito o registro e as propagandas comerciais. 
Além disso, define as competências administrativas dos órgãos do 
Poder Executivo, e inclusive a responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa para quem venha a descumprir suas previsões (LUSTOSA, 
ARAÚJO, 2018).

3 O RETROCESSO AMBIENTAL DA 
RECLASSIFICAÇÃO

Ocorre que em 2019 a Anvisa reclassificou quase dois mil agro-
tóxicos, retirando de 600 produtos o rótulo de maior risco (TOOGE, 
2019). Para se ter uma ideia do alcance das mudanças implementadas 
pela Avisa, dos 698 defensivos que se encontravam categorizados den-
tre os mais perigosos, apenas 43 mantiveram tal classificação (TOO-
GE, 2019).

Até a alteração imprimida em 2019 os agrotóxicos eram classifi-
cados como extremamente tóxico, altamente tóxico, moderadamente 
tóxico e pouco tóxico. Com a nova classificação, o país passa a con-
tar com duas novas categorias, quais sejam, improvável de causar dano 
agudo e não classifico (ou de baixa toxicidade) (CANCIAN, 2019).

Trata-se, segundo Tooge (2019), de um novo marco regulatório 
que, de forma bastante clara, redistribuiu agrotóxicos tidos como pe-
rigosos, e classificados com rótulo vermelho, para categorias de menor 
risco. Para o autor, somente será classificado como extremamente tó-
xico ou altamente tóxico aquele produto que levar à morte se ingerido 
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ou entrar em contato com a pele e olhos. Logo, conclui que mais da 
metade dos agrotóxicos, no Brasil, foi rebaixada para categorias infe-
riores, quanto ao risco (TOOGE, 2019). Para se ter uma ideia, cinco 
dos agrotóxicos que eram classificados como extremamente tóxicos, 
com a nova classificação sequer recebem advertência. 

Desta feita, agrotóxicos que são passíveis de causar intoxicação ao 
indivíduo, mas que não leva a morte, passam a ser classificados como 
moderadamente tóxico, pouco tóxico ou improvável de causar dano. 
“No total, 1.942 produtos foram avaliados pela agência, sendo que 
1.924 foram reclassificados e outros 18 não tiveram informações su-
ficientes para serem redistribuídos e poderão ser categorizados futura-
mente” (TOOGE, 2019).

Na mesma senda leciona Cancian (2019), ao ressaltar que a Anvisa, 
agora, irá considerar apenas estudos de mortalidade para a classificação 
dos agrotóxicos, ou seja, “os casos em que uma inalação ou ingestão 
traz risco de morte ou outros danos graves à saúde”.

O alcance da reclassificação é tamanho que dos 2.021 pesticidas 
disponíveis no mercado, para comercialização, isso em agosto de 2019, 
87,4% foram reavaliados pela Anvisa, sendo que a nova classificação 
ignora testes dermatológicos, respiratórios e oculares, baseando-se, 
como dito, no risco de morte para classifica-lo ou não como perigo-
so (TOOGE, 2019). Tais perigos, segundo Toogle (2019), deverão 
constar dos rótulos, mas não irão interferir na classificação das tarjas. 
Significa dizer, portanto, que testes como de irritação do olho e pele 
passam a ser considerados tão somente para alerta nos rótulos e bulas 
sobre riscos potenciais à saúde (CANCIAN, 2019). E o mesmo pode-
-se dizer de produtos que potencialmente causam úlcera ou corrosão 
de pele, que agora são reposicionados como menos perigosos (ALBU-
QUERQUE, 2020).

A questão, segundo Tooge (2019), divide opiniões. E citando o 
posicionamento José Otável Menten, professor da Escola Superior de 
Agricultura Luiz de Queiroz, afirma que houve a preocupação de ade-
quar a classificação brasileira aos padrões internacionais, sem que haja 
algo de negativo. Logo, passa-se a adotar o Sistema Global de Classi-
ficação Harmonizado, “padrão indicado pela ONU e adotado por 53 
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países, incluindo a Europa, e que serve também para outros produtos 
químicos” (CANCIAN, 2019).

Anote-se, ainda, que a reclassificação vai muito além das mudan-
ças de rótulos. Ela reflete no registro de novos produtos, na avaliação 
de riscos que precede o registro, que deve ser facilitada, pois a adoção 
do Sistema Global de Classificação Harmonizado poderá se valer de 
decisões tomadas por outros países para a análise dos produtos (CAN-
CIAN, 2019).

Não há como negar que as mudanças ocorreram em um momento 
peculiar no país, em virtude do grande número de agrotóxicos regis-
trados, o que, somado ao alto índice de utilização, deveria corroborar 
para medidas mais restritivas. Contudo, não é o que vem acontecendo, 
pois até junho de 2019, por exemplo, 262 novos agrotóxicos foram 
registrados no país (CANCIAN, 2019). Já Albuquerque (2020) pontua 
que apenas no mês de julho de 2019 foram liberados, pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mais de 51 agrotóxicos, o 
que, somado ao recorde de aprovações no ano de 2019 (474 novos pro-
dutos), evidencia o triste cenário no país.

Cancian (2019) observa, ainda, que a mudança na forma de clas-
sificação e registro é também uma resposta da Anvisa às críticas teci-
das ao modelo brasileiro, que possuiria produtos mais tóxicos que os 
utilizados em outros países, o que, somado à postura de reavaliação de 
alguns produtos, pela citada agência, justificaria as alterações recentes.

Não obstante, há de se reconhecer a danosidade dos agrotóxicos 
e os problemas decorrentes da facilitação do registro e da classificação 
mais branda. Segundo Albuquerque (2020), o Brasil, embora tenha 
adotado a classificação internacional, em nada avança, muito pelo con-
trário, retrocede na regulamentação dos agrotóxicos no país, princi-
palmente do ponto de vista da segurança dos trabalhadores do campo. 
A reclassificação, portanto, vai na contramão das medidas voltadas à 
proteção do meio ambiente e do trabalhador.

Não bastasse isso, o Estado é falho quanto à fiscalização. Por con-
seguinte, abrandar a classificação e facilitar o registro acaba compro-
metendo o meio ambiente e a saúde, principalmente porque o marco 
regulatório deveria também alcançar questões voltadas à fiscalização, 
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como o monitoramento dos alimentos, da água, o que não ocorreu no 
país (ALBUQUERQUE, 2020).

Resta evidente, portanto, que o Estado, por meio do novo marco 
regulatório implementado pela Anvisa, acabou por ignorar a necessi-
dade de efetiva proteção ao meio ambiente, com medidas mais rígidas 
para o registro e classificação dos agrotóxicos. Na contramão da prote-
ção ao meio ambiente, porém, adotou-se regras brandas, com o rebai-
xamento de produtos outrora tidos como perigosos à saúde.

 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Buscou-se compreender, ao longo do presente estudo, os reflexos 
da reclassificação dos agrotóxicos, pela Anvisa, implementada no ano 
de 2019, no meio ambiente e na saúde.

Constatou-se que os riscos e ameaças ao meio ambiente e à 
saúde, pelo uso e consumo de agrotóxicos, é inquestionável. A le-
gislação ambiental, portanto, tem por escopo possibilitar a efetiva 
proteção ao meio ambiente e, consequentemente, tutelar a inte-
gridade física e psíquica dos indivíduos.  Nesse contexto a Lei n. 
7.802/1989, busca assegurar que o registro dos agrotóxicos se dê 
de forma rigorosa, possibilitando que o Poder Público averigue os 
potenciais riscos. 

Porém, ao reclassificar os agrotóxicos, adotando o padrão inter-
nacional, a Anvisa acabou por ignorar os riscos à saúde e ao meio am-
biente. Operou-se, portanto, o retrocesso, ao adotar novo padrão de 
classificação, rebaixando diversos produtos que se encontram no mer-
cado, o que, somado à maior facilidade de registro e ao grande número 
de produtos disponíveis no país, e daqueles importados, que colocam 
o Brasil como o principal importador de tais insumos, evidencia a ne-
cessidade de se adotar medidas mais rigorosas. Não obstante, repita-se, 
não foi isso o que aconteceu.

Portanto, a reclassificação de agrotóxicos, operada pela Anvisa, 
acaba por enfraquecer o ordenamento jurídico no controle dos agro-
tóxicos e, por conseguinte, na maior e mais efetiva proteção ao meio 
ambiente e à saúde. Ignorou-se, por exemplo, as mais de 80.000 mil 
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notificações de pessoas intoxicadas por agrotóxicos no país entre os 
anos de 2007 e 2015. 

Destarte, sendo o Brasil o maior consumidor e importador mun-
dial de agrotóxicos, esperava-se a adoção de medidas mais severas para 
a importação, registro, comercialização, enfim, medidas que conside-
rassem de fato a proteção do indivíduo e do meio ambiente. O que 
operou-se, contudo, foi a maior flexibilização, sendo lamentável o po-
sicionamento da agência reguladora, haja vista o comprometimento da 
tutela que se espera do Estado.

Constata-se, portanto, que qualquer medida que ignore a neces-
sidade de efetiva proteção do meio ambiente é um retrocesso, com a 
atenuação das normas ambientais. Compromete-se, em última análise, 
o direito a um meio ambiente sadio e equilibrado para todos, sem que 
se observe benefícios claros. Portanto, a reclassificação dos agrotóxicos 
é lamentável.
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PERSPECTIVAS DO SANEAMENTO 
BRASILEIRO E A QUALIDADE DA 
ÁGUA: UM DÉFICIT HISTÓRICO
Carlos Eduardo Malinowski
Thaís Dalla Corte

1 INTRODUÇÃO 

O acesso à água é um direito de todos. O exercício desse direito 
depende de ações do Estado, que deve garantir o acesso à água potável 
e também regular a forma de exercício desse direito, assim como de 
ações individuais relacionadas ao uso da água de forma racional e sus-
tentável. Em tempos de escassez de água, não mais se concebe o seu 
tratamento como um recurso natural renovável, ilimitado.

Ademais, nos últimos anos muito se tem discutido acerca da crise 
hídrica, principalmente a partir da situação de desabastecimento vi-
venciada por grandes cidades, a exemplo de São Paulo, embora este 
não seja um problema recente no Brasil, principalmente porque Esta-
dos da Região Nordeste sofrem com o abastecimento de água há várias 
décadas, onde o problema não se restringe à temporada de verão. 

Em meio a esse cenário a discussão tem passado pelo planejamento 
de sistemas de abastecimento, uso racional deste importante recurso 
natural e também pela questão climática, o que evidencia a consciên-
cia de que a água é um recurso essencial à vida, assim estabelecido na 
Constituição Federal de 1988. 

Além disso, o acesso a água potável é condição necessária ao 
combate à pobreza e desigualdade social. Para tanto, existem regras 
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a serem observadas no seu uso, que deve atender aos interesses cole-
tivos. Tais regras importam no modo como o ordenamento jurídico 
regulamenta o uso da água, de forma a preservar esse bem para essa e 
para as futuras gerações.

Contudo, não se pode discutir a problemática do acesso à água e o seu 
uso racional se ignorado o saneamento básico. Trata-se de uma obrigação 
do Estado proporcionar meios para que todos os indivíduos tenham acesso 
a tão importante instrumento, haja vista as consequências do não sanea-
mento, que culmina, principalmente, na poluição das águas. 

Como se sabe, é papel do Direito regulamentar a vida em socie-
dade. Nesse sentido, as regras de uso dos recursos hídricos e as políti-
cas para implementar o saneamento básico, além de importarem numa 
forma de ordenar a vida em sociedade, têm o condão de garantir a 
sobrevivência humana, sem o qual inexiste sociedade. É, pois, uma 
questão de saúde pública.

Não bastasse isso, desde o ano de 2010 a água é proclamada como 
direito humano, pela Organização das Nações Unidas, o que evidencia 
a preocupação, também no âmbito internacional, de tutelar este recur-
so humano essencial à sobrevivência humana, como já dito alhures.

Desta feita, o presente estudo tem por objetivo destacar a impor-
tância da água enquanto direito humano, ressaltando os problemas en-
frentados na atualidade, em especial pelas falhas relacionadas ao sanea-
mento básico em todo o país.

Destarte, a pesquisa classifica-se como hipotético-dedutiva, no 
que tange a abordagem, e descritiva, quanto ao procedimento. E, 
quanto à técnica de pesquisa, é de natureza bibliográfica, pois se busca 
na doutrina, legislação, artigos, dentre outras fontes físicas e virtuais, 
elementos para a compreensão do tema.

2 O SANEAMENTO NO CENÁRIO BRASILEIRO

A primeira questão a se ressaltar, nesse ponto, é que o meio am-
biente pode ser compreendido como a interação do conjunto de ele-
mentos naturais, artificiais e culturais que propiciam o desenvolvimen-
to equilibrado a vida, em todas as suas formas. A água, nesse contexto, 
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é de suma importância, já que integra o meio ambiente dentro os seus 
elementos naturais, e por suas características peculiares é imprescindí-
vel à vida.

Não há como ignorar que a água é um bem imprescindível para a 
vida, saúde, bem-estar e desenvolvimento humano, arraigado à própria 
essência humana, sem o qual não se cogitaria o próprio direito à vida. 

De acordo com Milaré (2013), a água é um valiosíssimo recur-
so, diretamente ligado à vida. Além de fazer parte da composição de 
organismos e seres vivos, sendo essencial as suas funções biológicas e 
bioquímicas, tem papel múltiplo dentro do ecossistema planetário, seja 
como integrante da cadeia alimentar e dos processos biológicos, seja 
como condicionante do clima e dos diferentes habitats.

Milaré (2013) ainda acrescenta que cerca de 3/4 da superfície do 
planeta terra é coberta por água. Todavia, apenas 2,5% desse total é de 
água doce. Como se vê, a água doce disponível é bastante escassa, ainda 
mais se considerado o fato de que 80% dela está contida em geleiras, 
nos polos do planeta. 

O Brasil tem um grande potencial, pois dispõe de 12% da água 
doce do planeta. Porém, toda essa água não está distribuída de manei-
ra homogênea no território nacional. A maior parte concentra-se na 
Amazônia, aproximadamente 80%, enquanto na Região Nordeste e 
Centro-Oeste enfrentam o problema da escassez (MILARÉ, 2013).

A situação se agrava se considerado o fato de que os lençóis freá-
ticos estão baixando, com uma estimativa de que cerca de 20% dos 
aquíferos do mundo inteiro estão sendo explorados além da sua capaci-
dade. A intensa urbanização, práticas agrícolas inadequadas, o desma-
tamento e a poluição estão afetando a capacidade do meio ambiente em 
fornecer serviços ecossistêmicos, incluindo o provisionamento de água 
limpa (ONU, 2015).

Diante da crise em que está imerso o planeta, a demanda por água 
redirecionou os holofotes aos aquíferos. Embora as águas subterrâneas 
sejam utilizadas desde a Antiguidade e representem a principal reserva 
hídrica disponível aos seres humanos, elas não foram consideradas uma 
prioridade das políticas estatais. A crise hídrica transformou essa situa-
ção. Cada gota é importante, mesmo que no subsolo (VILLAR, 2012).
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Não destoa desse entendimento a lição de Milaré (2013), para 
quem, embora as águas subterrâneas sejam abundantes no Brasil, elas 
estão igualmente ameaçadas. A contaminação desses aquíferos por po-
luentes como nitratos e agrotóxicos é um risco generalizado. Além disso, 
o autor expressa sua preocupação com a omissão dos órgãos ambientais 
na vigilância exercida sobre os riscos de contaminação desse recurso.

A má distribuição desse recurso não é o principal problema. A 
contaminação da água é um desafio que precisa ser enfrentado com 
políticas públicas de saneamento básico, visto que ainda é bastante co-
mum o despejo de esgoto doméstico sem tratamento em cursos d’água, 
por exemplo, o que compromete este valioso recurso natural. Tal ques-
tão, contudo, será retomada adiante, dada a sua relevância.

Além disso, tem-se um índice de perdas nas redes de distribui-
ção de água bem superior à média mundial, que é de 10%. No Brasil 
o desperdício chega a 40%, em média. No Nordeste, que é a região 
com maior escassez, as perdas são de cerca de 60% (MILARÉ, 2013). 
Significa dizer que a região que mais sobre com o desabastecimento de 
água é também aquela que menor atenção dá à sua utilização racional.

Estudo mais recente, elaborado por Nahas (2017) ressalta que no 
Brasil cerca de 40% da população sequer tem acesso à água potável, 
apesar de se tratar de um direito humano reconhecido pela Organiza-
ções das Nações Unidas.

Quando se analisa tais questões, percebe-se que apesar da impor-
tância da água, esta ainda não recebe o tratamento adequado por parte 
dos Estados e da sociedade civil, pois enquanto a contaminação e o 
desperdiço for uma realidade, estar-se-á ignorando que sem a água não 
há vida, o que se evidenciou nos últimos anos pelo agravamento da 
crise hídrica, como já dito.

Vale dizer, ainda, que a crise hídrica é um desdobramento da crise 
ambiental. A crescente pressão da população sobre os recursos naturais 
escassos, a ineficiência da alocação de recursos naturais e a falta de me-
canismos que incluam componentes ambientais e os custos sociais de 
sua degradação no campo econômico, assim como um modelo produ-
tivo que visa a maximização dos lucros a curto prazo e a dominação da 
natureza pelo capital, estão entre as explicações para a crise ambiental, 
causas intimamente relacionadas à crise hídrica (VILLAR, 2012). Os 
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recursos naturais, portanto, são utilizados de uma forma desordenada, 
irracional, o que agrava a crise ambiental como um todo.

Neste sentido, o Relatório Mundial das Nações Unidas sobre de-
senvolvimento dos Recursos Hídricos (ONU, 2015) aponta que um 
modelo de desenvolvimento insustentável e falhas de governança têm 
afetado a qualidade e disponibilidade dos recursos hídricos, o que pos-
sivelmente comprometerá a geração de benefícios sociais e econômi-
cos. É fato que demanda de água doce continuará aumentando. De 
acordo com o relatório em comento, a menos que o equilíbrio entre 
demanda e oferta seja reestabelecido, o mundo deverá enfrentar um 
déficit global de água cada vez mais grave.

Vários são os fatores que comprometem a utilização da água e 
agravam a crise hídrica. O crescimento da população, a urbanização, as 
políticas de segurança alimentar e energética, assim como os processos 
macroeconômicos, tais como a globalização do comércio, as mudanças 
na dieta e o aumento do consumo, tem influenciado diretamente a de-
manda mundial por água. Por isso a Organização das Nações Unidas 
prevê que em 2050 a demanda hídrica mundial aumentará em 55%, 
principalmente devido às necessidades do setor industrial, dos sistemas 
de geração de energia termoelétrica e dos usuários domésticos (ONU, 
2015). Percebe-se, nesse contexto, o valor econômico que a água traz 
arraigada a si.

Para Milaré (2013), a água, enquanto bem natural de interesse so-
cial e coletivo, com valor econômico agregado, tem significação trans-
cendente, pois transcende fronteiras geopolíticas, interesses econômi-
cos, políticas de abastecimento e saneamento, disponibilidade local, 
usos múltiplos e aspectos técnicos e científicos. Todas essas questões 
se subordinam a disponibilidade planetária e a configuração do ecos-
sistema terrestre, já que o ciclo hidrológico é único e encontra estreita 
relação com a biosfera. 

Não destoa desse entendimento a lição de Villar (2012), para quem 
esse caráter transfronteiriço confere à água o status jurídico de recur-
so natural compartilhado, sujeitando-a à incidência de múltiplas so-
beranias. Em razão disso, os Estados precisam buscar mecanismos de 
cooperação mútua que reduzam os conflitos e promovam uma gestão 
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conjunta, atenta às necessidades de todos os países, sem comprometer 
o meio ambiente e seus ecossistemas, que são interdependentes.

Assim sendo, é inquestionável que todo ser humano deveria ter 
acesso ao mínimo de água com qualidade para satisfazer as necessidades 
vitais, ou, nos dizeres de Machado (2002, p. 14) “[...] cada ser humano 
tem direito a consumir ou usar a água para as suas necessidades indivi-
duais fundamentais”. E mais adiante o autor acrescenta:

A existência do ser humano – por si só – garante-lhe o di-

reito a consumir água e ar. Água é direito à vida. Portanto, 

correto afirmar-se que negar água ao ser humano é negar-

-lhe o direito à vida: ou, em outras palavras, é condená-lo 

à morte. O direito à vida é anterior aos outros direitos. “A 

relação que existe entre homem e a água antecede o Direito. 

É elemento intrínseco à sua sobrevivência” (MACHADO, 

2002, p. 14-15).

Atenta a isso, a Organização das Nações Unidas, em recente re-
latório, como já dito alhures, confere a água papel fundamental para 
o bem-estar social, por estar diretamente ligada ao desenvolvimento 
sustentável:

A água está no centro do desenvolvimento sustentável. Os re-

cursos hídricos, e a gama de serviços providos por esses recur-

sos, contribuem para a redução da pobreza, para o crescimento 

econômico e para a sustentabilidade ambiental. Desde a segu-

rança alimentar e energética até a saúde humana e ambiental, a 

água contribui para as melhorias no bem-estar social e no cres-

cimento inclusivo, afetando os meios de subsistência de bilhões 

de pessoas (ONU, 2015, p. 02).

Esse relatório esclarece, portanto, que enquanto o acesso ao abas-
tecimento de água de uso doméstico é vital para saúde familiar e a dig-
nidade social, o acesso à água para usos produtivos, como a agricultura 
e empresas familiares, é fundamental para geração de renda e para a 
produtividade econômica (ONU, 2015). 
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Significa dizer, portanto, que há grande preocupação dos orga-
nismos internacionais em destacar a importância da água não apenas 
para o uso doméstico. A água tem, assim, importância também para o 
desenvolvimento da sociedade. 

É consenso que o modo de produção capitalista criou uma de-
manda por água que ignorou a capacidade local de provê-la e ameaça 
fontes hídricas de outros locais. Desse modo, os padrões de consumo 
mundiais afetam os recursos hídricos locais, que terá que suprir essa 
demanda internacional, independente de limitações ambientais ou 
preocupações sociais (VILLAR, 2012).

Como se percebe, a crise hídrica é um fenômeno complexo, 
com dimensões mundiais. Para ONU (2015), o modelo de explora-
ção hídrica, cuja retirada é excessiva, frequentemente está associado 
a modelos antigos de uso de recursos naturais e de governança, onde 
a utilização de recursos para o crescimento econômico tem regulação 
deficiente e é realizada sem controle adequado.

Apesar de tais problemas, e da importância já ressaltada da água 
para a própria sobrevivência, o direito à água não se encontra expressa-
mente tutelado no ordenamento jurídico pátrio, o que reporta a uma 
interpretação dos direitos correlatos, imprescindíveis à vida humana, 
ou seja, aos próprios direitos fundamentais. 

Não é demais ressaltar que embora tenha vigorado por longo pe-
ríodo de tempo a concepção de que a água existe em abundância no 
planeta, e que era, por conseguinte, um bem ilimitado, fato é que na 
atualidade há, como já dito alhures, enorme preocupação das entidades 
governamentais e não-governamentais no tocante à sua escassez, im-
plementando políticas que visem o uso racional da água. 

Nesse cenário de interesses conflitantes, é imprescindível invocar 
os princípios que balizam os direitos humanos, a fim de que seja asse-
gurado o direito à água para atender as necessidades mínimas do ho-
mem, em especial no que se refere ao abastecimento.

No ordenamento jurídico brasileiro, já há algumas décadas o Es-
tado demonstra preocupação salutar com a tutela do meio ambiente, 
como um todo, e os bens que a integram, apesar de, repita-se, não 
tutelar o direito à água, ou melhor, ao acesso à água. A Constituição da 
República de 1988, dentre os bens coletivos, tutelou o direito ao meio 
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ambiente, dispondo, no art. 225, que todos a ele têm direito, como 
bem de uso comum do povo (BRASIL, 1988). 

É sabido que a água é um elemento integrante do meio ambiente, 
o que a sujeita à norma constante no artigo supracitado, e dá-lhe a ca-
racterística de bem de uso comum do povo.

Gasparini (2010), ao dissertar acerca dos bens públicos, assevera 
que os bens de uso comum do povo são as coisas móveis ou imóveis, 
pertencentes ao Poder Público (União, Estados, Município ou Distrito 
Federal), usáveis, sem formalidades, por qualquer um do povo. 

Desta feita, os recursos hídricos são caracterizados como bens que 
não possuem propriedade definida, ou seja, não interessam a um indi-
víduo ou ente, em particular. De igual forma, não é a água considerada 
um bem público, ou seja, não é titularidade do Poder Público. 

Nesse sentido leciona Machado (2002, p. 25), para quem:

O domínio público da água, afirmado na Lei n 9.433/1997, não 

transforme o Poder Público Federal e Estadual em proprietário 

da água, mas o torna gestor desse bem, no interesse de todos. 

O ente público não é proprietário, não no sentido puramente 

formal (tem o poder de autotutela do bem), na substancia é um 

simples gestor do bem de uso coletivo. 

Anote-se, ainda, que a Constituição Federal de 1988 dispõe que, 
as águas passam a ser consideradas bens dos Estados e da União, pela 
sua titularidade pública, são tratadas como bens públicos. Nesse senti-
do salienta Di Pietro (2015, p. 539) leciona:

[...] quanto ao domínio das águas públicas, a Constituição, no 

artigo 20, inclui entre os bens da união os lagos, rios e quaisquer 

correntes de águas em terrenos de seu domínio, ou que banhem 

mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 

estendam a territórios estrangeiros ou deles provenham, bem 

como os terrenos marginais e as praias fluviais; e o mar territorial.

Portanto, o uso e gozo desses bens é permitido a qualquer ser hu-
mano, sem distinção entre nacionais e estrangeiros, entre pessoas físicas 
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ou jurídicas, ou entre pessoas públicas ou privadas. Para esse uso nada 
se exige em termos de autorização ou permissão, nem, pelo menos em 
princípio, se cobre pela sua utilização.

Todavia, ainda que não seja a regra, é a cobrança pela utilização dos 
bens de uso comum do povo permitida pelo art. 103 do Código Civil, 
conforme dispuser a lei federal, estadual ou municipal.

É mister frisar que o uso e gozo dos bens de uso comum do povo 
deve-se dar conforme a sua destinação, ou seja, não se admite a utili-
zação de uma praça para se estender um varal e secar roupa, nem uma 
rua para campo de futebol, por exemplo. Outra característica dos bens 
de uso comum do povo é a inalienabilidade. 

 Outra questão a ser ressaltada é que as consequências jurídicas da 
água, consagrada como bem de uso comum do povo, são as seguintes: 
o seu uso não pode ser apropriado por uma só pessoa, seja física ou 
jurídica, com a exclusão dos demais usuários em potencial; o uso da 
água não pode significar a poluição ou agressão dos recursos hídricos; 
a utilização da água não pode conduzir ao esgotamento deste bem; a 
concessão ou autorização do uso da água deve ser sempre motivada ou 
fundamentada pelo Poder Público (MACHADO, 2002).

Em que pese tais considerações, a água possui um grande valor 
econômico. A água é um recurso natural limitado e a escassez desse 
bem levou governantes e sociedade civil a uma mudança de postura, 
passando o seu uso a ser mensurado, dentro dos valores econômicos. 

Nesse sentido são os ensinamentos de Milaré (2013), a água, como 
bem natural de interesse social e coletivo, com valor econômico agrega-
do, tem significação transcendente, pois transcende fronteiras geopolí-
ticas, interesses econômicos, políticas de abastecimento e saneamento, 
disponibilidade local, usos múltiplos e aspectos técnicos e científicos. 
Todas essas questões se subordinam a disponibilidade planetária e a 
configuração do ecossistema terrestre, já que o ciclo hidrológico é úni-
co e encontra estreita relação com a biosfera. 

A Lei n. 9.433/1997, que instituiu a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos, é um diploma legal que se apresenta como um marco 
que reflete uma profunda modificação valorativa no que se refere aos 
usos múltiplos da água, às prioridades desses usos, ao seu valor ético 
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e econômico, à sua e à participação popular na sua gestão (MACHA-
DO, 2002). 

Nesse contexto ganha relevo, por conseguinte, o saneamento bási-
co, pois de nada adianta assegurar a água como direito humano, dispor 
sobre sua utilização, reconhecer a sua relevância se o Estado não adota 
meios para obstar a poluição. A falta de saneamento básico é, portan-
to, um grave problema, que reflete inclusive na saúde pública. Basta 
imaginar que aqueles indivíduos que não tem acesso à água tratada e 
ao saneamento básico estão expostos, constantemente, à problemas di-
versos, mais propensos a adoecer. Além das doenças, de acordo com 
a organização não governamental BRK Ambiental, meninas sem ba-
nheiro em casa tem notas 25% menores no Exame Nacional do Ensi-
no Médio, comprometendo seu futuro profissional (UOL, 2020). É, 
pois, um problema cíclico.

Segundo a Organização Mundial de Saúde, o saneamento é tão 
importante que para cada RS 1 investido, gera-se uma economia de 
RS 4 em gastos com saúde. E estima ainda, que 15 mil pessoas morram 
e 350 sejam internadas todos os anos devido a problemas decorrentes 
do saneamento básico (SENADO, 2020). 

Não bastasse isso, mais de 101 milhões de brasileiros não contam 
com esgoto, enquanto 52 milhões não tem acesso à coleta de resíduos. 
E, ainda, 39,4 milhões sequer tem acesso à água potável (SENADO, 
2020). 

Face a esta deficiência, a Organização das Nações Unidas propôs a 
promoção de novas parcerias no lançamento da Década Internacional 
para a Ação: Água para o Desenvolvimento Sustentável (2018-2028) – 
buscando o fortalecimento da capacidade de efetivar a Agenda 2030, 
na qual destaca-se o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
número 6, que visa garantir a gestão sustentável da água e o saneamen-
to à população (ONU, 2018).

Destarte, nesse contexto é que ganhou relevo, recentemente, o 
Projeto de Lei nº 4.162/2019, que aprovado no Congresso Nacional 
espera sanção presidencial. Dentre as mudanças, tem-se a possibilida-
de da iniciativa privada atuar na prestação de serviço de saneamento, 
além de impor o atendimento de 90% da população até o ano de 2033. 
Espera-se que a iniciativa privada não ocupe-se apenas dos Municípios 
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mais rentáveis, deixando para o Poder Público a operação das locali-
dades menores, o que aumentaria o custo destas e provavelmente pos-
tergaria seu déficit em saneamento. Espera-se que a implementação de 
medidas mais rígidas contribua para o enfrentamento da precária situa-
ção do saneamento básico no país, favorecendo a qualidade de vida dos 
brasileiros, para uma vida com dignidade.  

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Buscou-se compreender, ao longo do presente estudo, a relação 
entre a água e o saneamento básico, uma vez que aquela é um direito 
humano, reconhecido pela Organização das Nações Unidas como tal 
desde o ano 2010. Contudo, para que todos possam usufruir da água, 
recurso natural indispensável à uma vida com qualidade, o Estado deve 
assegurar o saneamento básico. 

De fato, o crescimento populacional e o processo de urbanização 
a política de segurança alimentar, assim como os processos produtivos, 
como um todo, tem influenciado diretamente na demanda mundial 
por água. 

É nítido também que o modo de produção capitalista criou uma 
demanda por água que ignorou a capacidade local de provê-la, e, isso 
tem gerado uma grave ameaça às fontes hídricas.

Não há como negar, portanto, que sem água não há vida, sem 
água potável não há como sobreviver, e isso a inclui como importante 
elemento para a dignidade humana. Entretanto foi tardio o reconheci-
mento do direito à água como um direito humano, pois  somente em 
2010 que a ONU definiu que o direito à água potável e limpa é um 
direito fundamental.

O Brasil, ao ter ratificado tratados e acordos internacionais sobre 
o direito humano à água e ao saneamento, assumiu um conjunto de 
deveres e obrigações, e, para isso, deve dispor de todos os instrumen-
tos necessários para garantir este direito a toda população no territó-
rio nacional.

Porém, muito ainda precisa ser feito, para que se efetive o direito 
humano à água, sendo as políticas de saneamento básico imprescindí-
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veis. E o legislador não é alheio à necessidade de se investir em progra-
mas de saneamento básico para que se resguarde o meio ambiente, em 
especial os recursos hídricos. 

Destarte, tem-se recentemente o Novo Marco do Saneamento 
Básico, aprovado no Congresso Nacional e que aguarda sanção presi-
dencial, e que objetiva, em apertada síntese, alterar o modelo de gestão, 
possibilitando que empresas públicas e privadas atuem na área e, assim, 
sanar problemas como o grande número de brasileiros que ainda não 
tem acesso a saneamento básico no país.

Portanto, ante a recente aprovação no Congresso Nacional da ma-
téria em comento, fica a sugestão para futuros estudos das inovações 
legislativas, mormente quanto aos reflexos sobre o direito à água, haja 
vista a relação intrínseca do saneamento sobre a geração de empregos, a 
melhoria da qualidade de vida das pessoas e, em última análise, à saúde 
pública. 
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A “DUE DILIGENCE” EM DIREITOS 
HUMANOS E OS IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS DA ATIVIDADE 
EMPRESARIAL: REFLEXÕES A 
PARTIR DO CASO DA USINA 
HIDRELÉTRICA DE BELO MONTE
Nathália Soares de Mattos

1. INTRODUÇÃO

Desde a Convenção Internacional sobre o Meio Ambiente, tam-
bém conhecida como Conferência de Estocolmo, promovida pela Or-
ganização das Nações Unidas (ONU), em 1972, que a proteção am-
biental se consolidou como um dos pilares na edificação de uma nova 
ordem internacional.

A popularização do chamado desenvolvimento sustentável – termo 
utilizado formalmente pela primeira vez no início dos anos 80, no âm-
bito das Nações Unidas, para definir “o desenvolvimento capaz de suprir as 
necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de atender as neces-
sidades das futuras gerações.” (UNITED NATIONS, 1987) – difundiu a 
ideia de que toda política ambiental deve procurar equilibrar e compa-
tibilizar as necessidades de industrialização e desenvolvimento com as 
de proteção, restauração e melhora do ambiente.

Contudo, evidente que a compatibilização do almejado progres-
so econômico das empresas com a proteção ambiental é um processo 
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altamente complexo, sobretudo quando se trata de construção e fun-
cionamento de usinas hidrelétricas, uma vez que envolvem, a um só 
tempo, o investimento de voluptuosas quantias por parte dos Estados 
e/ou empresários e um alto risco de impactos negativos tanto para a 
população atingida quanto para o meio ambiente.

Ciente de tais dificuldades e, com o intuito de facilitar esse pro-
cesso de desenvolvimento dito sustentável, despontou no âmbito das 
Nações Unidas a chamada “Agenda 2030 para Desenvolvimento Sus-
tentável”. Tal documento foi assinado durante a 70ª sessão da Assem-
bleia Geral da ONU, ocorrida nos dias 25 a 27 de setembro de 2015 e 
estabeleceu um programa a ser realizado entre os anos 2016 e 2030, por 
todos os países e partes interessadas, atuando em parceria colaborativa.

Para atingir esse objetivo foram fixados 17 (dezessete) objetivos para 
o desenvolvimento sustentável (ODS), além de 169 (cento e sessenta e 
nove) metas relacionadas. Dentre estas, a de número 67 (sessenta e sete) 
merece especial relevância para o presente estudo, porquanto não apenas 
reconhece o setor empresarial como o grande responsável pela efetivi-
dade dos objetivos propostos, haja vista ser um dos principais impulsio-
nadores da produtividade, do crescimento econômico e da criação do 
emprego, mas também aponta a necessidade das empresas agirem em 
conformidade às iniciativas internacionais e, de modo mais particular, 
aos Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos.

Como se verá ao longo do presente estudo, um dos componentes 
essenciais dos referidos Princípios Orientadores é a due diligence (tra-
duzido para o português como “devida diligência”) em direitos hu-
manos que permite às empresas identificar, prevenir, mitigar e prestar 
contas de como abordam seu impacto sobre os direitos humanos, bem 
como aderir a modelos procedimentais que permitam reparar todas as 
consequências negativas que provoquem ou tenham contribuído para 
provocar (UNITED NATIONS, 2011).

Nesse contexto, o desenvolvimento da pesquisa proposta deu-se 
em uma função lógico-sistemática. Para tanto, fez-se uma pesquisa ex-
ploratória, com a utilização de revisão bibliográfica, com o escopo de 
contextualizar o processo de construção e desenvolvimento da usina 
hidrelétrica de Belo Monte, no Pará, e identificar as principais dificul-
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dades de compatibilizá-los com uma eficaz proteção socioambiental. 
Ademais, valendo-se do método dedutivo e, portanto, partindo das 
generalizações constantes nas iniciativas das Nações Unidas (de modo 
especial o conteúdo dos PO´s e “Agenda 2030”), espera-se demonstrar 
que a due diligence em direitos humanos, apresentada pelos Princípios 
Orientadores da ONU, desponta como um importante mecanismo 
capaz de prevenir, minimizar e reparar os impactos socioambientais 
negativos da atividade empresarial.

2. BREVES CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DOS 
IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS DECORRENTES DA 
CONSTRUÇÃO E FUNCIONAMENTO DA USINA 
HIDRELÉTICA DE BELO MONTE

2.1. Cronologia da construção e funcionamento da 
Usina Hidrelétrica de Belo Monte:

Preliminarmente, insta destacar que a hoje conhecida Usina Hi-
drelétrica de Belo Monte, localizada no Estado do Pará, foi idealizada 
ainda durante o governo militar (1975), sendo identificada à época, 
como "Complexo do Kararaô" e possuindo dimensões mais amplas 
quando comparada a obra efetivamente executada. Contudo, por difi-
culdades orçamentárias, o projeto original nunca chegou a ser executa-
do (CONTI, FERREIRA, MOREIRA, WATANABE, 2017).

Isto porque em 1980 a empresa encerrou os estudos de Inventário 
Hidrelétrico da Bacia Hidrográfica do Rio Xingu e realizou o primei-
ro mapeamento do rio, sendo apurado que o empreendimento exigiria 
o deslocamento de aproximadamente 7.000 (sete mil índios), de 12 
(doze) terras indígenas. Contudo, em 1989, as inúmeras divergências 
acerca do impacto socioambiental levaram à suspensão do financia-
mento da obra (NORTE ENERGIA S.A., 2019).

Em 1994, o projeto da usina – agora nomeada de “Belo Monte” 
– foi remodelado com intuito de agradar tanto ambientalistas quanto 
investidores. Dentre as mudanças previstas na “Revisão dos Estudos de 
Viabilidade”, restou acordado que a Área de Proteção Indígena Paqui-
çamba seria preservada de inundação (LUNA, 2010).
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No ano de 2001 foi divulgado um plano de emergência de 30 
bilhões de reais para aumentar a oferta de energia no país, o qual 
incluía a construção da Usina de Belo Monte e outras 14 (quatorze) 
usinas por todo o país. Na tentativa de acelerar o processo de cons-
trução da usina, a Justiça Federal suspendeu os Estudos de Impacto 
Ambiental (EIA) da Usina de Belo Monte. Em 2002, foi contratada 
uma consultoria para definir a forma como o projeto de Belo Monte 
seria realizado, no entanto, a força pressão por parte de ativistas am-
bientais dificultou o trabalho da consultoria e atrasou o planejamento 
(SANTOS e MELLO, 2014, p. 18).

Em julho de 2005, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.785/05, 
que autorizava a implantação da Usina Hidrelétrica (UHE) de Belo 
Monte, no Pará, foi aprovado pela Câmara e pelo Senado, sem a oitiva 
das comunidades ou povos indígenas potencialmente atingidos com a 
atividade da usina.

A ausência da oitiva fez com que a Procuradoria-Geral da Repúbli-
ca ajuizasse Ação Direta de Inconstitucionalidade em face do Decreto 
por afronta ao §3o do art.231 da Constituição Federal, que exige con-
sulta prévia aos povos afetados quando do aproveitamento de recursos 
hídricos em Terras Indígenas. Na ocasião, apesar da riqueza de provas 
e da contundência dos argumentos que demonstravam o desrespeito à 
regra constitucional, a ação foi extinta sem julgamento do mérito, uma 
vez que, por maioria, os ministros do STF entenderam que via eleita 
pelo Ministério Público Federal para questionar o decreto não era a 
processualmente correta (STF, ADI no   3573).

Ainda em 2005 a Eletrobrás e as construtoras Andrade Gutierrez, 
Camargo Corrêa e Norberto Odebrecht assinaram acordo de Coo-
peração Técnica para a conclusão dos Estudos de Viabilidade Técnica, 
Econômica e Socioambiental da Usina Hidrelétrica de Belo Monte 
e em 2006 é solicitado ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) a abertura do processo 
de licenciamento ambiental prévio e iniciam-se o Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA)  (NORTE ENERGIA S.A., 2019).

Durante o chamado “Encontro Xingu para Sempre”, realizado 
em 2007, índios entram em confronto com o responsável pelos estudos 
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ambientais da hidrelétrica e, após o evento, o movimento elabora e 
divulga a “Carta Xingu Vivo para Sempre”, que especifica as ameaças do 
empreendimento ao Rio Xingu, apresentando um projeto de desen-
volvimento para a região e exigindo das autoridades públicas a respec-
tiva implementação (LUNA, 2010).

Em 2009, a Eletrobrás solicita a Licença Prévia e no mesmo ano 
o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Am-
biental (RIMA) são entregues ao IBAMA. Em 2010, após conflitos 
judiciais, o IBAMA acaba por conceder a Licença Prévia da obra, mas, 
em contrapartida, faz 40 exigências de adequação. No mesmo ano o 
leilão para construção e operação da hidrelétrica é realizado e vencido 
pelo Consórcio Norte Energia e em 2011 o contrato de concessão e 
a autorização de supressão de vegetação são expedidos pelo IBAMA, 
junto com a Licença de Instalação (LI) para as instalações provisórias 
da UHE Belo Monte (ARAÚJO, PINTO e MENDES, 2014, p. 45), 
inaugurando o início das obras.

Em fevereiro de 2016 iniciou-se a operação da primeira turbi-
na da usina, em caráter de testes e em 05 de maio do mesmo ano 
foi inaugurada a Usina Hidrelétrica de Belo Monte. Totalmente 
concluída e pronta para a plena operação, Belo Monte é inaugura-
da oficialmente em 27 de novembro de 2019 ( NORTE ENER-
GIA S.A., 2019).

2.2. Os impactos socioambientais decorrentes da 
construção e funcionamento da Usina Hidrelétrica de 
Belo Monte:

O projeto final da Usina Hidrelétrica de Belo Monte previu a 
construção de uma barragem principal no Rio Xingu, que se localiza 
a 40km da cidade de Altamira. Com isto, grande parte da água se-
ria desviada por um canal de derivação para um reservatório imediato 
a cerca de 50km de Altamira (ALMEIDA, 2017). Ocorre que, para 
tanto, previu-se ser necessário o deslocamento de mais de 5.000 (cin-
co mil) famílias que moravam aos arredores do Rio Xingu. Antes do 
início da obra, houve a promessa por parte da empresa de construção 
de casas de 03 (três) tamanhos diferentes a 2km de distância, as quais 
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contariam com redes de esgotos para o fornecimento de saneamento 
básico adequado, bem como escola e hospitais para atender a popula-
ção ribeirinha (G1, 2016).

Em que pese a inauguração da usina, verificou-se que a pro-
messa nunca foi cumprida, de sorte que as famílias atingidas di-
retamente foram realocadas para locais distantes da cidade (apro-
ximadamente 8km) e apenas um modelo de casa foi construído 
às pressas, em tamanho reduzido e sem a devida segurança, sendo 
possível encontrar rachaduras, infiltrações e alagamentos motiva-
dos pela má execução das residências. Ademais, o esgoto cons-
truído é a céu aberto, sendo fonte de constantes propagações de 
doenças e contaminações do Rio Xingu. Atualmente não há mais 
a possibilidade de pesca ou mesmo lazer no rio, a iluminação no 
local é extremamente precária e não há transporte público. Dentre 
outras promessas não cumpridas, evidencia-se escolas que nunca 
chegaram a ser construídas e hospitais sem condições de serem 
utilizados (ESTRONIOLI e PAULINO, 2015).

Se os impactos à população ribeirinha foram desastrosos, a si-
tuação não se mostra melhor com relação à população indígena. 
Muito embora a Norte Energia S.A. afirme que nenhuma área in-
dígena foi alagada durante a construção da usina, assegurando que 
“nenhum centímetro dos mais de 5 milhões de hectares ocupados por 9 etnias 
fosse alagado pelos reservatórios da Usina” (NORTE ENERGIA S.A.), 
fato é que desprezou-se por completo a importância do Rio Xingu 
para a estrutura cultural das nações Indígenas direta e indiretamente 
afetadas, assim como a sensibilidade da visão cosmológica entre es-
sas populações e o meio que habitam (ARAUJO, PINTO e MEN-
DES, 2014, p. 46/47).

Mas não é só, com o início da obra, a cidade de Altamira, que fica 
logo a jusante da barragem, foi transformada da noite para o dia, tor-
nando-se uma grande cidade ruidosa: a população aumentou de 100 
mil para 160 mil habitantes em apenas dois anos. Hotéis, restaurantes e 
moradias espalharam-se pela cidade, assim como bordéis, incentivando 
aumento significativo da prostituição e turismo sexual. Estima-se que, 
com o fim da construção, cerca de 50 mil trabalhadores foram embora, 
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os empregos desapareceram e a violência surgiu na cidade atrelada a uma 
grande crise na saúde que sobrecarregou o hospital local quando o esgo-
to não tratado começou a ficar represado atrás da barragem (ANDER-
SON e ELKAIN, 2018).

Soma-se a isto o fato de que a construção da usina foi também 
responsável por estancar o outrora poderoso Rio Xingu (ANDER-
SON e ELKAIN, 2018), um importante afluente do rio Amazonas e 
altamente vital para milhares de comunidades indígenas e residentes da 
floresta porquanto oportunizava, a um só tempo, acesso a centros ur-
banos, transporte para saúde, escola, alimentos, forma de subsistência, 
agricultura, lazer e biodiversidade.

Entre os dias 25 e 26 de fevereiro de 2019, o Ministério Pú-
blico Federal, em conjunto com várias instituições, participaram 
de uma vistoria na região e, em junho do mesmo ano, apresentou 
relatório atestando que, com o desvio de 80% da água do rio Xingu 
para alimentar as turbinas da usina, “não está demonstrada a garantia 
da reprodução da vida, com riscos aos ecossistemas e à sobrevivência das po-
pulações residentes” (MPF et. al., 2019). O documento atesta também 
“a desestruturação da vida econômica e social da região da Volta Grande do 
Xingu, que impulsiona evidente processo de expulsão silenciosa das popula-
ções locais”, com muitas famílias tendo saído do local pela falta de 
condições de sobrevivência, sem receber nenhuma indenização ou 
compensação (MPF et. al., 2019).

Ainda de acordo com o relatório, a empresa Norte Energia S.A. 
não adota mecanismos eficientes de mitigação, aferição e reparação 
quanto às violações de direitos humanos decorrentes de suas ativida-
des, não dá acesso à informação nem a mecanismos de participação 
das comunidades, e não tem instrumentos adequados para informar 
os moradores sobre as variações constantes na vazão do rio Xingu. O 
documento apresenta 74 constatações feitas por equipes multidiscipli-
nares e interinstitucionais e as respectivas conclusões se organizam por 
eixos, incluindo violações a direitos básicos como saúde, educação e 
acesso à água, e chega às ameaças concretas à vida dos moradores, pelas 
consequências ecológicas graves dos abruptos desvios das águas do rio 
(MPF et. al., 2019).
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3. A DUE DILIGENCE EM DIREITOS HUMANOS 
COMO INSTRUMENTO DE PREVENÇÃO, MITIGAÇÃO 
E REPARAÇÃO DE DANOS SOCIOAMBIENTAIS 
CAUSADOS PELA ATIVIDADE EMPRESARIAL

3.1. Origem e conceito da due diligence em direitos 
humanos

No que se refere a conceituação da due diligence, importante cons-
tatar que a terminologia é de origem inglesa e quando traduzida para o 
português tem o sentido de “devida diligência”; “devida cautela” ou, 
ainda, “diligência necessária”. No entanto, a mera tradução literal da 
expressão não parece comportar, por si só, os principais contornos de 
uma definição técnica.

Isto porque, enquanto a due diligence é concebida no contexto em-
presarial como uma espécie de prática processual para avaliar o risco no 
próprio interesse da empresa (como no caso de fusões, aquisições e 
cisões), no direito internacional, a due diligence é significa um padrão 
de conduta que acaba por definir as obrigações dos Estados em relação 
à violação dos direitos humanos por terceiros, tal como demonstrado 
pelo seu reconhecimento em resoluções da Assembleia Geral da ONU, 
tribunais de direitos humanos, órgãos de monitoramento de tratados 
e por comentaristas acadêmicos (BONNITCHA e MCCORQUO-
DALE, 2017, p. 905).

Nesse sentido é que Oliver de Shutter e Anita Ramasastry aduzem 
que a origem da due diligence em direitos humanos não foi a criação 
do Conselho de Direitos Humanos da ONU, tampouco uma medi-
da voluntária para responsabilidade social corporativa, originando-se, 
em verdade, de instrumentos legais que os Estados já vêm usando para 
garantir que o comportamento das empresas afine-se com as expecta-
tivas sociais, incluindo os padrões estabelecidos por lei (SHUTTER e 
RAMASASTRY, 2012).

Fato é que, ainda em matéria de direitos humanos, o termo pas-
sou a ser empregado com uma conotação bem específica após a di-
vulgação dos chamados Princípios Orientadores das Nações Unidas 
sobre Empresas e Direitos Humanos (Guiding Principles on Business 
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and Human Rights) – ou apenas “Princípios Orientadores” (PO´s), 
fruto dos estudos realizados por John Ruggie durante o período em 
que permaneceu cargo das Nações Unidas de Representante Espe-
cial do Secretário-Geral (RESG) na matéria de Direitos Humanos 
e Empresas, o que se deu entre os anos de 2005 e 2011 (UNITED 
NATIONS, 2011).

Insta ressaltar que já no ano de 2008, Ruggie apresentou no âm-
bito das Nações Unidas um Quadro Referencial denominado “Prote-
ger, Respeitar e Remediar”, o qual foi estruturado em 03 (três) partes, 
quais sejam: 1) o dever do Estado de evitar abusos aos direitos humanos 
por terceiros, incluindo empresas, através de políticas, regulamentos e 
julgamentos apropriados; 2) a responsabilidade corporativa de respeitar 
os direitos humanos, o que significa realizar a due diligence para evitar a 
infração dos direitos de outrem e abordar os impactos negativos com 
os quais as empresas se envolvem; 3) a necessidade de maior acesso das 
vítimas a reparação efetiva, por meio de ações judiciais ou extrajudiciais 
(RUGGIE, 2014, p. 22/23).

Tal documento, conhecido como “Marco Ruggie”, foi aprovado, 
por unanimidade, por meio da Resolução A/HRC/RES/8/7, a mesma 
que estendeu o mandato de Ruggie por mais três anos, permitindo que, 
no ano de 2011, fosse apresentado o relatório final de onde extraem-se 
os Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos.

Ao todo são 31 (trinta e um) princípios divididos entre os três pi-
lares supramencionados: o primeiro, contemplando o dever do Estado 
de proteger contra abusos de direitos humanos por parte de terceiros, 
incluindo empresas (Princípios 1 a 10); o segundo, referente à respon-
sabilidade corporativa de respeitar os direitos humanos (Princípios 11 
a 24); e o terceiro, tratando do acesso das vítimas a recursos judiciais 
e não-judiciais para remediar e reparar violações (Princípios 25 a 31).

Para o presente estudo, importará tão somente o segundo pilar 
que trata da responsabilidade corporativa de respeitar os direitos hu-
manos e, de modo ainda mais específico, na realização da due diligence 
em direitos humanos, a qual pode ser um importante instrumento de 
prevenção, mitigação e reparação de danos socioambientais, conforme 
explicitado no tópico que se segue.
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3.2. A implementação da due diligence em direitos 
humanos para prevenção, mitigação e reparação de 
danos socioambientais

Para melhor compreensão a respeito de como a implementação 
da due diligence em direitos humanos pode contribuir para prevenção 
ou minimização de danos socioambientais, cumpre ressaltar, primeira-
mente, os principais contornos desse mecanismo.

Genericamente falando, no que se refere ao dever empresarial de 
respeitas os direitos humanos, os Princípios Orientadores são dividi-
dos em “Princípios Fundamentais”, que vão do Princípio 11 ao 15, 
dispõem, de maneira bastante genérica, que o dever de respeito aos 
direitos humanos independe do tamanho, setor, contexto operacional, 
localização, proprietário e estrutura da empresa e “Princípios Opera-
cionais” (Princípios 16 a 24), que visam conferir as diretrizes para que 
as empresas possam efetivamente operacionalizar a due diligence, reco-
mendando-se a elaboração de um compromisso corporativo de respei-
to, expresso mediante declaração política aprovada no mais alto nível 
de direção da empresa, considerando expectativas de colaboradores, 
parceiros de negócios e outras partes diretamente ligadas às atividades 
da empresa. A declaração deverá ser ainda publicada e difundida in-
terna e externamente a fim de ser conhecida a todos os funcionários, 
parceiros comerciais e outras partes interessadas.

A efetiva procedimentalização da due diligence em direitos humanos 
– âmbito que interesse a este estudo – está contida a partir do Princípio 
17 de onde extrai-se que tal processo deve ser contínuo, uma vez que 
os riscos podem mudar ao longo do tempo com evolução do contexto 
operacional, sendo admitido que varie de complexidade em função do 
tamanho da empresa, do risco das consequências negativas sobre os 
direitos humanos e, ainda, da natureza e o contexto das operações.

O princípio 18 menciona, por sua vez, que a due diligence deve, 
ainda, incluir uma avaliação do impacto real e potencial das atividades 
sobre os direitos humanos, a integração das conclusões e sua atuação a 
esse respeito, bem como o acompanhamento das respostas e a comuni-
cação de como as consequências negativas são enfrentadas.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

685 

Ademais, deve abranger os impactos negativos sobre os direitos 
humanos que tenham sido causados ou que tiveram a contribuição da 
empresa para sua ocorrência por meio de suas próprias atividades, ou 
que tenham relação direta com suas operações, produtos ou serviços 
prestados por suas relações comerciais. Para tanto, as empresas devem 
recorrer a especialistas em direitos humanos internos e/ou indepen-
dentes, bem como incluir consultas substanciais com grupos poten-
cialmente afetados e outras partes interessadas, em função do tamanho 
da empresa e da natureza e do contexto da operação.

O Princípio 19, preceitua que as empresas devem integrar as con-
clusões de suas avaliações de impacto no marco das funções e processos 
internos pertinentes e tomar as medidas apropriadas. Para verificar se 
estão sendo tomadas medidas para prevenir os impactos adversos sobre 
os direitos humanos, o Princípio 20 dispõe que as empresas devem 
fazer um acompanhamento da eficácia de sua resposta, o qual deve 
basear-se em indicadores qualitativos e quantitativos adequados, bem 
como levar em consideração as informações vindas de fontes.

De acordo com o disposto no Princípio 21, as empresas devem as-
segurar também que as medidas sejam comunicadas interna e externa-
mente, a fim de que todos possam avaliar se a resposta prestada diante de 
consequências concretas sobre os direitos humanos é (ou não) adequada.

Neste sentido, evidente também a preocupação das Nações Unidas 
com efetiva reparação, havendo previsão expressa de que, se constatado 
que as empresas provocaram ou contribuíram para provocar impactos 
adversos devem reparar ou contribuir para sua reparação por meios le-
gítimos (Princípio 22), não se desincumbindo, todavia, de cumprir to-
das as leis aplicáveis e respeitar os direitos humanos internacionalmente 
reconhecidos, onde quer que operem; buscar fórmulas que lhes per-
mitam respeitar os princípios de direitos humanos internacionalmente 
reconhecidos quando confrontados com exigências conflitantes e, ain-
da, considerar o risco de provocar ou contribuir para provocar graves 
violações de direitos humanos como uma questão de cumprimento da 
lei onde quer que operem (Princípio 23).

Por fim, há recomendação contida no Princípio 24 no sentido de 
que, se necessário dar prioridade às medidas para enfrentar os impac-
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tos adversos, reais e potenciais, sobre os direitos humanos, as empresas 
devem primeiramente tratar de prevenir e atenuar as consequências 
que sejam mais graves ou que possam se tornar irreversíveis, caso não 
recebam uma resposta imediata.

Da literalidade dos Princípios Orientadores que tratam da due di-
ligence em direitos humanos, há que se considerar que o modelo pro-
posto por John Ruggie, embora não vincule juridicamente os Estados, 
nem tampouco as empresas que os adotam – razão pela qual os PO´s 
são compreendidos internacionalmente como soft-law67  – fato é que a 
forma como foram descritos estruturam de forma bastante detalhada 
as diretrizes que as empresas ao redor do mundo devem seguir a fim 
de compatibilizar suas atividades à tutela dos direitos humanos e em 
consequência, do dito desenvolvimento sustentável, social, econômico 
e também ambiental.

Nesse sentido, a due diligence em direitos humanos desponta como 
um importante instrumento de prevenção e combate a possíveis vio-
lações socioambientais, seja por exigir auditorias com especialistas 
(internos e/ou independentes) e consultas aos grupos potencialmente 
afetados pelas atividades da empresa seja, ainda, por preocupar-se em 
priorizar medidas para enfrentar todos os impactos adversos decorren-
tes, reais e potenciais, sem desincumbir-se da obrigação de reparação 
imediata e eficaz no caso de desastres (MATTOS e MATTOS, 2020).

A esse respeito, merece destaque o fato de que, tal como mencio-
nado nos tópicos supras que, no caso da Usina Hidrelétrica de Belo 
Monte, uma das principais reivindicações do Ministério Público Fe-
deral, ONG´s e sociedade civil foi justamente a ausência de consulta 
prévia aos povos afetados quando do aproveitamento de recursos hídri-
cos em Terras Indígenas.

Para além da questão meritória acerca da imprescindibilidade 
constitucional da oitiva prévia, fato é que a adoção da due diligence em 
direitos humanos por parte do setor empresarial, por si só, já seria sufi-

67 Expressão traduzida de forma literal como “lei branda” e comumente utilizada no Di-
reito Internacional em oposição à chamada hard law (“lei dura”) cujas normas derivadas 
deste direito são obrigatórias e cujo conteúdo deixa pouca margem para negociação ou 
repactuação de cláusulas.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

687 

ciente para afastar o imbróglio jurídico e social causado pelo início das 
obras no local de sorte que, tal como previsto nos Princípios Orien-
tadores, uma das etapas da due diligence é justamente a consulta e troca 
de informações com as comunidades potencialmente afetadas com a 
atividade empresarial.

Por mais simples que possa parecer, fato é que, a mera presen-
ça de auditores altamente especializados intermediando o conta-
to entre empresários e comunidade potencialmente afetada têm o 
condão de antever os riscos potenciais e reais do empreendimento, 
permitindo por parte das empresas uma tomada de decisão mais 
consciente, levando em consideração não apenas os valores reais 
a serem necessariamente desprendidos para conclusão da obra ou 
atividade, mas também o necessário para prevenir, minimizar ou 
reparar eficazmente todo e qualquer efeito danoso que a atividade 
empresarial possa causar.

Ainda no caso de Belo Monte, observou-se que o empreendi-
mento pecou em não mensurar adequadamente os efeitos negativos da 
usina hidrelétrica sobre o rio e sobre a população ribeirinha e indíge-
na. Acredita-se que a presença de auditores especializados e indepen-
dentes seria capaz não apenas de prever com maior precisão os riscos, 
minimizando-os ou erradicando-os por completo, mas também de 
tranquilizar a população afetada, que poderia, por meio dos canais de 
transparência, acompanhar as etapas da construção e intervir sempre 
que achasse necessário.

Ademais, a due diligence proposta pelos PO´s enfatiza que o de-
ver de reparação se mostra como alternativa última, sendo prioritária a 
prevenção e a mitigação dos impactos negativos antes mesmo do início 
das atividades empresariais. Daí porque acredita-se que um dos aspec-
tos mais transformadores do modelo proposto é o justamente reconhe-
cimento de que a responsabilidade de uma empresa quanto à salvaguar-
da dos direitos humanos, sociais e ambientais não se limita apenas ao 
que acontece em suas próprias dependências, mas também se estende a 
todos aos impactos sociais e ambientais conectados aos seus produtos e 
serviços através de suas redes de relações comerciais e cadeias produti-
vas (SETTI et al, 2017, p. 316).
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4. CONCLUSÃO

À luz de todo o exposto, verificou-se que, se por um lado, o termo 
due diligence é familiar a comunidade empresarial e utilizado para indi-
car um procedimento que permite uma visão global ou pontual sobre 
a empresa no momento da transação (direcionando uma análise sob 
os aspectos jurídicos, fiscais, financeiros, trabalhistas, dentre outros), 
de outro, em se tratando de direitos humanos, a expressão due diligence 
assume significado distinto.

Em que pese não exista, em âmbito internacional, uma definição 
formal e amplamente aceita, a publicação dos Princípios Orientadores 
sobre Empresas e Direitos Humanos (Guiding Principles on Business and 
Human Rights) pela ONU, no ano de 2011, inaugurou o que John Ru-
ggie chamou de um esquema próprio de due diligence em direitos hu-
manos, voltado para o setor corporativo e capaz de identificar, prevenir, 
mitigar e prestar contas de como as empresas abordam seus impactos 
nos direitos humanos.

À luz da experiência trágica do audacioso empreendimento de 
construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, no Pará, foi possível 
identificar que ainda hoje é possível identificar severos danos socioam-
bientais ocasionados, em sua maioria, por uma má compreensão das 
etapas que deveriam anteceder o início das obras.

No que se refere à crise social, viu-se que uma das principais rei-
vindicações das populações afetas pelas obras foi justamente a ausência 
da consulta prévia, fato este que teve desdobramentos trágicos envol-
vendo tanto consequências jurídicas, suspensões de alvarás e paralisa-
ções das obras, quanto manifestações não pacíficas. Quanto à questão 
ambiental, observou-se que os impactos no rio Xingú foram menos-
prezados nos estudos de impacto ambiental, de sorte que, para ambas 
as questões, a implementação de mecanismos como a due diligence em 
direitos humanos seriam capazes de prevenir ou ao menos reduzir sig-
nificativamente os impactos negativos.

Acredita-se que a prática de auditorias contínuas lideradas por es-
pecialistas, bem como a consulta à população potencial ou diretamente 
afetada, somadas à disponibilização de canais de transparência permi-
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tiriam aos empresários mensurar com maior precisão as consequências 
danosas do empreendimento.

O conhecimento dos riscos confere aos investidores maior tem-
po para que adotem medidas a fim de evitar ou minimizar os efeitos 
negativos, bem como os permite calcular mais adequadamente o im-
pacto financeiro que terão com as efetivas reparações. De outro lado, 
a transparência conferida pela due diligence tranquilizaria as comunida-
des potencialmente afetadas, as quais teriam condições de acompanhar 
as medidas tomadas pelo setor corporativo, estabelecendo um canal 
seguro de comunicação e uma maior credibilidade e efetividade nas 
eventuais reparações.
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FEIÇÕES JURÍDICAS DA POLUIÇÃO 
SONORA EM TEFÉ-AM
Germano Ferreira Martins
Ronaldo Bazi

INTRODUÇÃO 

O art. 225, caput, da CF/1988 estabelece que todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. Este direito, no entanto, 
é frequentemente atacado, especialmente nos espaços urbanos, por di-
versas formas de poluição sonora, cujas fontes vão desde um vizinho 
que faça usos, por exemplo, de equipamentos sonoros potentes ou de 
uso constante dos tais sem observar os limites legais para tal uso até 
aeroportos com fluxo médio ou alto, em proximidades de áreas habi-
tadas. Assim, conhecer a legislação que regulamenta o comportamento 
humano em relação ao tema da poluição sonora, assim como as fontes 
mais frequentes desta modalidade de poluição são aspectos importan-
tes para a definição do status quo do tema na cidade de Tefé.

De acordo com a Agência Multimídia de Notícias das Nações 
Unidas (2019), atualmente, 55% da população mundial vive em ci-
dades, razão pela qual o tema da poluição sonora passou a merecer 
um tratamento jurídico adequado, pois é danosa tanto ao meio am-
biente com também à saúde humana e animal. De acordo com Sir-
vinskas (2018, não paginado), um dos grandes desafios nos centros 
urbanos está relacionado com o controle da poluição sonora, cujas 
atividades poluidoras incluem, entre outras, propaganda ruidosa, 
atividades comerciais e industriais, trânsito, aeroportos, sons pro-
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venientes de carros e casas noturnas, aparelhos sonoros, podendo 
acrescentar-se a estas as atividades que afetam o interior dos lares, 
relacionadas especialmente ao mal uso de aparelhos eletrodomésti-
cos pela vizinhança. 

A cidade de Tefé, em particular, apresenta manifestação de po-
luição sonora por meio de fontes mais relacionadas à vida de cidades 
menores, mesmo possuindo um aeroporto (seu fluxo de voo é baixo e 
fica afastado do centro urbano). Assim, as principais fontes de poluição 
sonora nessa cidade são bares e casas noturnas, festas públicas (como 
festivais, arraiais), carros de propaganda e uso generalizado de apare-
lhos sonoros pelos moradores do perímetro urbano.

É mister, portanto, compreender como a competência adminis-
trativa para este tema está positivada em leis dos diferentes entes fe-
derativos, de acordo com o art. 23 da Constituição Federal, e de que 
forma as fontes produtoras de poluição sonora mencionadas acima se 
adequam, ou não, a essas normas.

Desse modo, este trabalho tem como objetivo apresentar as 
fontes principais de poluição sonora em Tefé e suas consequências, 
cotejando tais fatos com as normas disciplinadoras destas práticas, 
explicitando as razões pelas quais a poluição sonora em Tefé é pou-
co combatida.

2 DEFININDO POLUIÇÃO SONORA 

A poluição sonora, ainda que seja um tema comum neste século, 
antes de ser discutida, precisa ser inicialmente definida. O legislador, 
na Lei 6.938/81, em seu art. 3º, inc. III, define poluição nos seguintes 
termos, in verbis:

“A degradação da qualidade ambiental resultante de atividades 

que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segu-

rança e o bem-estar da população; b) criem condições adversas 

às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente 

a biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 

ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com os 

padrões ambientais estabelecidos”.
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Como complemento ao estabelecido acima, a Lei 9.605/98, no 
art. 54, estabelece que é crime ambiental toda e qualquer poluição que 
possa causar dano à saúde humana. O referido artigo prescreve como 
pena para o crime de poluição de 1 a 4 anos de prisão e multa. Nos 
termos destas duas referências legais, a poluição sonora é, portanto, 
um crime.

Por outro prisma, a Lei 3.688/41, das Contravenções Penais, no 
art. 42, e seus incisos, estabelece que:

“Perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios:

I – com gritaria ou algazarra;

II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo 

com as prescrições legais;

III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

IV – provocando ou não procurando impedir barulho produzi-

do por animal de que tem guarda:

É contravenção penal, podendo acarretar uma prisão simples de 15 
dias a 3 meses, ou multa. Logo, o tema investigado pode ser um crime 
ou uma contravenção, pois, nos termos das normas que o positivam, 
não são os níveis de emissão que caracterizam o crime ou a contraven-
ção, mas tão somente que o fato ocorrido se subsuma aos termos que 
o definem, como sendo uma ou outra infração legal. Fiorillo (2018, p. 
359) entende que se considera contravenção o delito que tem menor 
potencial ofensivo e que diz respeito tão somente a perturbar o traba-
lho ou o sossego de alguém, enquanto que o tipo penal descrito no art. 
54, da Lei 9.605/98, o bem tutelado possui caráter de difusibilidade 
uma vez que é crime ambiental.

Há, na literatura deste tema, aqueles que estabelecem uma dis-
tinção entre o que seja som e ruído (Farias, 2006; Zajarkiewicch, 2010; 
Fiorillo, 2018; Coelho, 2019), sendo o ruído o som ou conjunto de 
sons indesejáveis, desagradáveis e perturbadores, sendo este último 
o critério que o define, todavia para os objetivos aqui propostos esta 
distinção não tem relevância, pois o critério de definição do que seja 
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poluição sonora é o que a define como sendo uma perturbação in-
desejável do meio ambiente sonoro em desrespeito aos níveis legais, 
podendo inclusive causar danos à integridade tanto de seres humanos 
quanto de animais.

3. MARCOS LEGAIS DA POLUIÇÃO SONORA

A preocupação com o meio ambiente no Brasil é anterior a Cons-
tituição da República de 1988, de forma que os problemas relativos a 
níveis excessivos de ruídos estão sujeitos ao controle da poluição am-
biental cuja normatização é atribuída ao CONAMA (Conselho Na-
cional de Meio Ambiente), nos termos do inciso II, do art. 6º da Lei 
6.938/1981. Embora esta norma seja federal, a competência atribuída 
pela Constituição de 1988 para a criação de regramento sobre o con-
trole de poluição é concorrente, assim Estados e Municípios podem 
estabelecer regras próprias sobre o tema, desde que não ultrapassem os 
limites das normas da União, definidas como normas gerais (art. 24, 
VI, XII, e § da CF). 

A Constituição Federal, em seu art. 225, dispõe sobre o direito que 
todos têm ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem como 
de uso comum e essencial à qualidade de vida, cabendo ao poder públi-
co e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, abrangendo assim o tema 
da poluição sonora. 

Desta forma, destacam-se as seguintes normas:

3.1 Normas federais

A Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio 
Ambiente, tem sido estimada como um dos regulamentos da Consti-
tuição Federal, apresentando disposições sobre a poluição, aplicáveis à 
poluição sonora. A referida Lei, em seu art. 3º, inc. III, menciona a “de-
gradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou 
indiretamente: a) prejudiquem a saúde, (...) e o bem-estar da população”, 
conceito que pode muito bem ser aplicado ao tema da poluição sonora.

A Lei nº 9.605/1998, conhecida como Lei de Crimes Ambientais, 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
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e atividades lesivas ao meio ambiente e define como crime, em seu art. 
54, “ causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem 
ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais”, com pena de reclusão de 1 a 4 anos, e multa.

Pode-se mencionar ainda a Lei nº 3.688/1941 (Lei das Contraven-
ções Penais) que, como já mencionado anteriormente, trata a poluição 
sonora como contravenção, especificamente no seu art. 42.

As normas que tratam especificamente da poluição sonora são as 
resoluções CONAMA nº 01/90 e nº 02/90, as quais estabelecem pre-
ceitos e parâmetros definidores dos limites de níveis de emissão de ruí-
do para os outros entes federativos.

Pela resolução nº 01/90, o CONAMA, visando à proteção e à saú-
de da população, estabeleceu as normas a serem cumpridas em relação 
à emissão de poluente sonoros, tomando por base os limites prescritos 
pela NBR 10.151 que fixa as condições exigíveis para a avaliação da 
aceitabilidade do ruído em comunidades, fixando padrões para ava-
liação de ruídos em ambientes externos e internos e especificando um 
método de medição do ruído. Ainda por essa mesma resolução, os ní-
veis de som produzidos pela execução de reforma ou construção de 
imóveis não poderão ultrapassar àqueles fixados pela NBR 10.152. 

Por outro lado, a resolução CONAMA nº 02/90 institui o Pro-
grama Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora chamado 
“Silêncio”, tendo como objetivo controlar a emissão de ruído excessi-
vo que possa interferir na saúde e bem-estar da população.

1.2Normas locais
Estados e Municípios podem fixar limites inferiores aos prescritos 

pela resolução do CONAMA, mas não podem estabelecer limites su-
periores que flexibilizem os da norma federal.

A Constituição do Estado do Amazonas em seu art. 230, inc. II, 
trata do tema da poluição sonora nos seguintes termos:

Art. 230. Para assegurar o equilíbrio ecológico e os direitos 

propugnados no art. 229, desta Constituição, incumbe ao Es-

tado e aos Municípios, entre outras medidas:

...
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II - prevenir e eliminar as consequências prejudiciais do des-

matamento, da erosão, da poluição sonora, do ar, do solo, das 

águas e de qualquer ameaça ou dano ao patrimônio ambiental;

No município de Tefé, há o Código de Postura do Município (Lei 
112/1985), que em seu art. 74, inc. I, e suas alíneas, discrimina uma 
série de ruídos ou sons excessivos estáveis, como sendo perturbadores 
do sossego público. Entre os tais ruídos, lê-se, na alínea c, “a propa-
ganda realizada com alto falantes, (...) fanfarras”, mas acrescenta “sem 
prévia licença da Prefeitura” para caracterizar a infração. A outra Lei 
Municipal que trata do tema, dispõe apenas sobre os horários de fun-
cionamento de casas de diversão pública, bares, tabernas, restaurantes, 
lanchonetes e congêneres e fixa multas para suas infrações, mas não 
dispões sobre os níveis de decibéis a serem observados.

Tendo a SEMMA como órgão responsável pela fiscalização, 
a cidade ainda dispõe da atuação do Ministério Público do Es-
tado, nas lides que envolvam direitos difusos e/ou coletivos. Em 
Despacho publicado pelo Procedimento Administrativo (PA) 
n. 002/2019 - Ambiental e Probidade Administrativa, fruto 
de Audiência Pública e suas deliberações sobre Poluição Sonora 
e Perturbação ao Sossego Público, ficou determinado pela 1ª 
Promotoria de Justiça de Tefé, entre outras coisas, que a SEMMA 
realize vistorias e aplique “RIGOROSAMENTE as normas fede-
rais, estaduais e municipais relativas ao tema, independentemente 
de ‘afeições e/ou ligações políticas e/ou apadrinhamento indevido, 
aplicando-se MULTA em todas reiterações.”

4 FONTES DE POLUIÇÃO SONORA EM TEFÉ

A poluição sonora, ainda que não produza nenhuma espécie de 
resíduo e que seus efeitos sejam percebidos apenas dentro de um espaço 
geográfico limitado, permite facilmente a localização de sua fonte no 
momento de sua produção (FARIAS, 2006). Essas fontes, no espaço 
urbano de Tefé, são principalmente as seguintes: bares e casas noturnas, 
festas públicas (como festivais, arraiais), carros de propaganda e anúncios e uso 
generalizado de aparelhos sonoros por vizinhos.
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Fazendo uso da classificação adotada por Zajarkiewicch (2010, p. 
102), as fontes acima mencionadas podem ser divididas em móveis e 
imóveis. Como fonte móvel, há em Tefé, o constante uso de carros de 
propagandas e anúncios diversos e as demais fontes são classificadas 
como imóveis.

Não é objeto desta pesquisa o ruído produzido pelos veículos no 
seu trafegar normal, i. e., o ruído do trânsito não é considerado aqui, 
por duas razões. A primeira, é que o ruído dos veículos à combustão, 
no atual estágio de desenvolvimento tecnológico em que vivemos, é 
a regra e não a exceção e pouco se pode fazer para minimizar seus 
efeitos. A segunda razão é em função do quantitativo de veículos que 
circula em Tefé, pois, devido ao número não ser tão alto, não há, por 
exemplo, engarrafamento nas ruas da cidade, fazendo com que o ruído 
daí advindo não seja tão significativo quanto outras formas aqui abor-
dadas. O ruído relacionado aos carros, que é objeto desta pesquisa, é 
aquele das propagandas e anúncios veiculados pelos tais.

As fontes produtoras de poluição sonoras objeto desta pesquisa são 
as seguintes:

a) bares e casas noturnas - Tefé apresenta um alto número especial-
mente dos primeiros, os quais funcionam sem nenhum tipo de regula-
mento quanto à sua estrutura, podendo ter formato de recinto aberto ou 
recinto fechado, termos estes empregados pela Lei Municipal 110/2016, 
que regulamenta as atividades de estabelecimentos apenas quanto ao 
horário de funcionamento e de suas penalidades. Os primeiros são 
aqueles que têm uma área aberta para o consumo de bebida e são pro-
vidos de fonte sonora com transmissão ao vivo ou por sistema de am-
plificação. Para os recintos fechados, não há exigência de instalação de 
equipamentos de isolamento antirruído ou acústico. Desta forma, o 
que há é uma redução do som ou ruído produzido no interior do es-
tabelecimento e não o seu isolamento. Vale ressaltar que as emanações 
sonoras oriundas desses estabelecimentos estão sujeitas tanto às restri-
ções de vizinhanças estabelecias no Código Civil (art. 1.277) como às 
sanções de natureza penal. 

b) festas públicas – adotou-se esta terminologia por julgar-se mais 
adequada, mas a Lei Municipal 110/2016 se refere a tais eventos como 
festividades de rua e estabelece o horário de funcionamento para tais 
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eventos, sendo i) de domingo à quinta-feira até às 02:00 horas do dia 
seguinte e ii) das “sextas sábados (sic) e vésperas de feriados até as 03:00 
horas”, sem horário previsto para o início de tais eventos. Assim como 
no tópico anterior, esta lei não prescreve os níveis sonoros a serem ob-
servados, apenas menciona que estas atividades devem estar em con-
formidade com a legislação ambiental.

As festas públicas, especialmente os arraiais, os quais ocorrem com 
mais frequência entre os meses de maio e setembro, são normalmente 
realizadas nas ruas, fechando-as para o tráfego de veículos ou em qua-
dras de escolas. Ali, faz-se uso de instrumentos de amplificação sonora 
e música ao vivo, realizam-se bingos, leilões e fazem-se apresentações 
de danças, estendendo-se até o início da madrugada. Às vezes também 
são feitas queimas de fogos de artifício, prática mais comum nas festivi-
dades católicas, as quais incluem novenas e, de modo semelhante, tam-
bém são realizadas em ruas e incluem música ao vivo e instrumentos 
de amplificação sonora.

c) carros de propaganda e anúncios – este, conforme Porto (2011, p. 
53), é o tipo de poluição mais frequente na cidade de Tefé. Carros, 
munidos de um motor/gerador para amplificação de instrumentos so-
noros, assim como os chamados “paredões”, circulam pelas ruas da 
cidade, fazendo propaganda de eventos festivos, estabelecimentos co-
merciais, festas religiosas, entre outras atividades. É comum que os tais 
veículos circulem mais lentamente, cujas mensagens alcançam, assim, 
uma área considerável em volta do trajeto do veículo e o fazem de se-
gunda a sábado, por vezes, até as primeiras horas da noite. Uma fonte 
semelhante, no entanto, não tão frequente quanto as de propaganda 
e anúncios, é o do veículo como fonte animadora para a prática de 
consumo de bebidas alcóolicas o que se dá em qualquer residência ou 
ponto da cidade.

d) uso generalizado de aparelhos sonoros – esta é uma característica da 
cidade, em cujas casas é comum observar-se a prática de ligar-se um 
aparelho sonoro, em geral potente, e localizar as caixas reprodutoras de 
som nas janelas, virando-as para a rua, como se a declarar que o pro-
prietário tem a liberdade ilimitada de ouvir suas músicas, sem levar em 
consideração o direito ao silêncio de seus vizinho, conforme Sirvinskas 
(2018, não paginado) assim o define.
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A Resolução CONOMA n. 1/1990 do CONAMA e a norma 
NBR 10.151, prescrevem que nas zonas hospitalares, o limite é de 45 
(Db) diurno e de 40 (Db) noturno; em áreas residenciais urbanas o 
limite sonoro é 55 (Db) diurno e 50 (Db) noturno e no centro da ci-
dade este limite se estende até 65 (Db) diurno e 60 (Db) noturno. A 
Lei Municipal 110/2016 estabelece apenas o horário de funcionamento 
e determina, em seu art. 2º, que a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente (SEMMA) é responsável pela fiscalização dos níveis sonoros, e 
que todas as atividades ali previstas terão que estar em conformidade 
com a legislação ambiental vigente. Para o escopo deste trabalho, re-
produzimos abaixo o quadro utilizado por Carneiro (2014, p. 14)

Quadro 1 – Limites sonoros em decibéis de acordo com a área atingida

Tipos de áreas Ambientes externos Ambientes internos

Diurno Noturno
Diurno Noturno

Janela 
Aberta

Janela 
fechada

Janela 
aberta

Janela 
fechada

Área estritamente 
residencial urbana 

ou de hospital ou de 
escola

50 45 40 35 35 30

Área mista, 
predominantemente 

residencial
55 50 45 40 40 35

Área mista, com 
vocação comercial e 

administrativa
60 55 50 45 45 40

Carneiro (2014) com adaptações.

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o nível de ruí-
do recomendável para a audição é de até 50 decibéis (dB). A tabela 
abaixo mostra exemplos de níveis médios de ruídos em decibéis. 

• 20 dB: sussurrar 
• 30 dB: biblioteca 
• 40 dB: conversação silenciosa
• 50 dB: conversação normal
• 60 dB: conversação alta
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• 70 dB: aspirador
• 80 dB: despertador de campainha 
• 85 dB: rua com trânsito intenso 
• 90 dB: caminhão pequeno acelerando 
• 100 dB: britadeira 
• 110 dB: concerto de rock 
• 120 dB: avião a jato
• 130 dB: arma de fogo 
• 140 dB: limite da audição 

Estas referências dão conta de quão fácil é o morador de regiões 
urbanas se expor a agentes sonoros que podem causar danos à saúde 
sem se dar conta de tais perigos. Em consulta à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Tefé, constatou-se que a poluição sonora ocupa 
o segundo lugar entre os temas mais frequentes nas denúncias que a 
SEMMA recebe

5 ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS DA POLUIÇÃO 
SONORA EM TEFÉ

A poluição sonora, uma das consequências dos aglomerados urba-
nos, foi declarada em 1991, pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 
como uma das três prioridades ecológicas para a década seguinte. Esse 
fato por si só já seria suficiente para a conscientização de que se trata de 
um problema sério. Dos cinco sentidos do ser humano, a audição é o 
único que se mantém alerta mesmo quando se está dormindo, o que faz 
com que a exposição a níveis não recomendados de ruído traga conse-
quências as mais variadas ao ser humano e também aos animais.

A OMS em uma publicação intitulada Night noise guidelines for Eu-
rope (2009), no capítulo 4, trata sobre os efeitos do barulho noturno 
na saúde e no bem-estar. Entre os vários problemas de saúde causa-
dos pelo barulho estão problemas cardiovasculares, insônia, problemas 
mentais, depressão, ansiedade, desordens psiquiátricas, problemas no 
sistema gástrico.

De acordo com Zajarkiewicch (2010, p. 19), pesquisas realizadas 
na França e Suíça com jovens que frequentavam clubes noturnos, boate 
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e afins, expondo-se a níveis de pressão sonora entre 95 a 110 dB, re-
velaram que 44% dos frequentadores destes ambientes apresentavam 
sintomas como zumbido ou perda auditiva.

Segundo Medeiros (1999) citada por Zajarkiewicch (2010, p. 23), 
o excesso de ruído afeta o indivíduo em vários aspectos, causando per-
da auditiva e outras alterações emocionais e sociais, entre as quais: des-
maio, diarreia, prisão de ventre, dor de cabeça, distúrbios hormonais, 
distúrbios cardiovasculares, dificuldade de concentração, depressão, 
ansiedade, cansaço etc.

Os animais que também habitam regiões urbanas também são ví-
timas do ruído produzido pelo humano e apresentam alterações com-
portamentais e fisiológicas. Por todas essas razões, vale a pena tentar 
manter os índices de barulho nos centros urbanos dentro daqueles re-
comendados seja pelas normas nacionais ou de órgão internacionais. 
A OMS considera o nível de 50 dB como o fim do conforto e 55 dB 
como o início do estresse, assim, a observação das orientações se mos-
tra cada vez mais necessária.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por todo o exposto, e com base em informação colhida por ob-
servação não sistemática, percebe-se que não é a falta de legislação ou 
de órgãos fiscalizadores que estimula a produção excessiva de poluição 
sonora em uma comunidade urbana, mas sim a falta de uma consciên-
cia coletiva de grupo social e o desconhecimento dos perigos que a ex-
posição ao ruído excessivo causa ao ser humano e também aos animais.

Em Tefé, não faltam órgãos fiscalizadores, ainda que o principal, 
a Secretaria de Meio Ambiente, admita que o número de fiscais de 
que o município de disponibiliza, 7 (sete) fiscais, seja baixo diante da 
demanda constante relacionada à poluição sonora.

Outro aspecto importante a se destacar é que, ainda que não haja 
uma lei específica no Município sobre o controle da poluição sonora, 
há leis federais que dão conta de disciplinar o fenômeno e apaziguar 
os moradores do perímetro urbano atingido por este tipo de poluição.

Diante disso, duas hipóteses, as quais podem ser aprofundados e 
testadas em pesquisas mais apuradas sobre tema, surgem, como expli-
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cação para a produção excessiva de poluição sonora em Tefé: i) os ór-
gãos controladores não estão aplicando eficientemente as penalidades 
prescritas nas normas ou ii) ainda que sejam aplicadas as penalidades a 
população não tem a percepção adequada do perigo que é a poluição 
sonora e, por isso, persiste no comportamento observado. Há ainda a 
possibilidade de as duas hipóteses ocorrem concorrentemente. 

Por fim, com este trabalho é possível estabelecer um ponto de par-
tida para uma análise mais aprofundada que elenque todos os fatores so-
ciais e intrínsecos do tema a fim de que haja uma compreensão mais 
ampla de um fenômeno extremamente importante para a vida em so-
ciedade que é o ambiente saudável e adequado para o convívio de todos.
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A OC-23/17 E O SISTEMA 
INTERAMERICANO COMO SOLO 
FÉRTIL PARA O RECONHECIMENTO 
DE DIREITOS À NATUREZA
Mariza Monteiro de Souza Guerra

1. INTRODUÇÃO

Os sistemas regionais de proteção dos direitos humanos foram 
concebidos para receber denúncias ou queixas sobre violações de di-
reitos civis e políticos. Do mesmo modo, o Direito Ambiental, em 
sua perspectiva tradicional, foi edificado com base em um paradigma 
antropocêntrico. 

Entretanto, já não se pode ignorar a judicialização dos direitos am-
bientais no sistema interamericano e tampouco a premência de um 
Direito Ambiental de matriz ecocêntrica.

Nessa esteira, embora a Convenção Americana de Direitos 
Humanos de 1969 (Pacto São José da Costa Rica) não preveja ex-
pressamente direitos de cunho ambiental, há algum tempo tanto 
a Comissão quanto a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(Corte IDH) têm tutelado direitos ligados ao meio ambiente pela 
via reflexa ou indireta. 

Ou seja, o bem ambiental vem sendo protegido pela Corte ma-
joritariamente em virtude de sua inter-relação com violações a outros 
direitos humanos, especialmente em casos que versam sobre questões 
indígenas e povos tradicionais. 
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Diante desse cenário, em que sequer o direito do indivíduo a um 
meio ambiente saudável vinha sendo abordado de forma autônoma, o 
reconhecimento de direitos à própria natureza poderia soar infactível.

Contudo, na Opinião Consultiva 23/17 (OC-23/17), a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos abordou essas duas realidades. 
Em primeiro lugar, expressamente reconheceu o direito a um meio 
ambiente saudável como direito humano autônomo, o que, por si só, 
já tem sido considerado o ápice do esverdeamento do Sistema Intera-
mericano. 

Mas o Tribunal foi além e expressamente advertiu sobre a tendên-
cia de reconhecimento de direitos à natureza em si ou os direitos de 
Pachamama. Desse modo, se há pouco tempo sequer era possível consa-
grar uma proteção direta à natureza pelo Sistema Interamericano, por 
meio da OC-23/17 a Corte tratou da possibilidade de tutela direitos a 
essa natureza. 

Por isso, esse trabalho pretende ressaltar que a OC-23/17 fez um 
importante aceno para uma virada de paradigma da questão ambiental 
e a consagração de verdadeiros Direitos Ecológicos no Sistema Inte-
ramericano de Direitos Humanos. Ressalte-se que, para isso, foi uti-
lizada a metodologia de estudo de caso, com consulta de bibliografia 
especializada nacional e estrangeira, e de análise de conteúdo dos do-
cumentos jurídicos pertinentes.

Assim, em primeiro lugar, haverá uma contextualização da pro-
teção do meio ambiente no âmbito do Sistema Regional Americano. 
Também será feita uma breve explanação a respeito do reconhecimen-
to de direitos à natureza e a necessidade de revisão do modelo antropo-
cêntrico de desenvolvimento sustentável. 

Após, serão abordados os aspectos gerais da Opinião Consultiva 
23 de 2017 e a interpretação dada pela Corte à proteção do meio am-
biente frente aos direitos consagrados na Convenção Americana.

Nesse ponto, a análise da OC-23/17 será dividida em três partes: 
a relação dos direitos humanos em geral com o meio ambiente; os di-
reitos mais afetados pela degradação ambiental; e, finalmente, o direito 
a um meio ambiente saudável como um direito humano autônomo e a 
tendência de reconhecimento de direitos à natureza em si.
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Por fim, serão trazidas especificidades regionais das Américas que 
tornam o Sistema Interamericano um solo fértil para o reconhecimen-
to da natureza como sujeito de direitos.

Antes disso, porém, cumpre ressaltar que não se ignoram as bar-
reiras enfrentadas para a implementação dos posicionamentos da Corte 
e tampouco as discussões a respeito do caráter vinculante de suas opi-
niões consultivas. 

Com efeito, o que se pretende é apresentar a OC-23/17 como um 
marco que dá margem a novas perspectivas na garantia do direito in-
trínseco da natureza de existir, prosperar e evoluir. Cabe, contudo, aos 
atores do sistema interamericano o papel de provocar a manifestação da 
Corte e de fazer cumprir as suas decisões.

2. O DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
E O SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS 
HUMANOS

O Direito Internacional Ambiental tem como marco a Declaração 
de Estocolmo sobre o Meio Ambiente Humano de 1972 e a Confe-
rência das Nações Unidas do Rio de Janeiro (ECO-92), que inseriram 
o direito a um meio ambiente sadio no rol dos direitos humanos de 
solidariedade.

Desde então, a temática ambiental está cada vez mais presente nos 
sistemas internacionais de proteção aos direitos humanos, o que vincu-
lou definitivamente a tutela do meio ambiente a esses direitos.

Porém, os dispositivos internacionais tradicionalmente estipulam 
somente um dever de implementação progressiva dos direitos econô-
micos, sociais, culturais e ambientais (DESCAs). Nesse sentido – no 
âmbito do Sistema Regional Americano – é a previsão do art. 26 da 
Convenção Americana de Direitos Humanos e o art. 1º do Protocolo 
de San Salvador.

Por isso, predominou na jurisprudência internacional a proteção 
de direitos de cunho ambiental de modo indireto, ou seja, por meio 
de mecanismos voltados, em princípio, à garantia de direitos civis e 
políticos, fenômeno foi denominado “Esverdeamento” da Convenção 
Americana de Direitos Humanos (MAZZUOLI, 2013). É o que se 
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observa, especialmente, em casos que envolvem direitos dos povos in-
dígenas. 

Nessa esteira, André de Carvalho Ramos (2020) aponta duas crí-
ticas ao uso do modo indireto de tutela dos direitos econômicos, so-
ciais, culturais e ambientais: “(i) seu uso gera baixa visibilidade e re-
conhecimento dos DESCAs enquanto direitos com força vinculante; 
bem como (ii) exige que violações a direitos difusos ou coletivos sejam 
traduzidas como violações de direitos individuais”.

Entretanto, no ano de 2017, em julgado paradigmático, o modo 
direto de proteção de DESCAs foi consagrado pela Corte IDH. No 
Caso Lagos del Campo vs. Peru foi declarada a violação ao art. 26 da 
Convenção pela primeira vez. Embora o objeto da demanda fosse es-
tabilidade laboral, era o início de uma nova etapa na jurisprudência do 
Tribunal com o reconhecimento de justiciabilidade dos direitos eco-
nômicos, sociais, culturais e, inclusive, ambientais de maneira geral. 
(Corte IDH, 2017)

Tanto o é que, menos de três meses depois, a Corte IDHs tratou 
especificamente do direito a um meio ambiente sadio na também para-
digmática Opinião Consultiva OC-23/17. Como se discorrerá no item 
5.3.1., o Tribunal previu que esse direito deve ser considerado incluído 
entre os direitos econômicos, sociais e culturais protegidos pelo art. 26 
da CIDHs, sem hierarquia em relação aos direitos civis e políticos, e 
exigíveis –  em todos os casos – ante as autoridades competentes.  

3. OS DIREITOS À NATUREZA EM SI E O PARADIGMA 
ECOCÊNTRICO

“Do nosso divórcio com a nossa mãe, a Terra, resulta que ela está 
nos deixando órfãos, não só aos que em diferente graduação são cha-
mados de índios, indígenas ou povos indígenas, mas a todos.”. Esse 
trecho do ensaio Ideias Para o Fim do Mundo, do pensador indígena Ai-
lton Krenak (2019), evidencia a ineficácia do Direito Ambiental de 
cunho antropocêntrico em conter o ímpeto predatório do ser humano 
na sua relação com a natureza.

Com efeito, como sustentam Ingo Sarlet e Tiago Fensterseifer 
(2019), meras reformas antropocêntricas na seara do Direito não são 
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capazes, por si só, de surtir os efeitos necessários neste momento cru-
cial de afirmação existencial da humanidade. Por outro lado, a adapta-
ção do pensamento, que considere a cosmovisão dos povos indígenas, 
pode contribuir para a elaboração de novos paradigmas de desenvolvi-
mento (HOUTART, 2011).

De igual modo, os Relatórios HwN das Nações Unidas considera-
ram como em descompasso com os atuais conhecimentos da Ciência e 
da Filosofia a adoção, pela Agenda 2030, de um paradigma de desenvol-
vimento sustentável fundado em uma visão de mundo antropocêntri-
ca.  Assim, é premente a necessidade de “abandono das lentes científicas 
vencidas” e sua substituição pela “consciência holística, integradora e 
transversal” do meio ambiente, em uma compreensão atualizada da re-
lação entre os seres humanos e a natureza. (MORAES, 2018)

Ressalte-se, como aponta Michael Koepfer (2005 apud SARLET, 
2019), que –  se a reivindicação de direitos para o meio ambiente parece 
estranha – isso ocorre, não porque contrarie a ordem constitucional 
atual, mas porque não se enquadra na imagem tradicional de que o 
homem faz do mundo seu súdito. 

Entretanto, como frisa o autor, da mesma fora que atualmente é 
impensável conceber a natureza como titular de direitos, assim já o foi 
em relação às mulheres, aos escravos ou aos povos indígenas. Dessa 
forma, sendo essas imagens mutáveis, elas não devem servir de barreira 
instransponível à projeção da gramática de direitos humanos para um 
paradigma ecocêntrico. 

4. A OPINIÃO CONSULTIVA OC-23/17 DE 15 DE 
NOVEMBRO DE 2017

No 14 de março de 2016, a Colômbia apresentou um pedido de 
Opinião Consultiva à Corte Interamericana de Direitos Humanos so-
bre as obrigações dos Estados em relação ao meio ambiente no marco 
da proteção e garantia dos direitos à vida e à integridade pessoal. Es-
pecificamente, questionou de que forma deve ser interpretado o Pacto 
de San José da Costa Rica quando existe risco de que grandes obras de 
infraestrutura afetem o meio ambiente marinho na Região das Gran-
des Caraíbas e, em consequência, o habitat humano essencial para o 
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pleno desfrute e exercício dos direitos dos habitantes da costa ou ilhas 
de um Estado parte do Pacto, à luz das normas ambientais consagradas 
em tratados e no direito internacional consuetudinário.  

Como se vê, o objetivo da Colômbia foi questionar, indiretamen-
te, a conduta de Estados caribenhos que estariam afetando o ambien-
te marinho da região com suas obras de infraestrutura. Entretanto, as 
opiniões consultivas da Corte se revestem de interesse geral, não estan-
do ela limitada aos termos das consultas que se lhe propõem.

Por isso, o Tribunal decidiu não restringir a análise a Estados 
específicos, já que as questões propostas não dizem respeito somente 
ao interesse dos países da região, mas são de importância para todos 
os Estados do planeta. Também não se limitou ao meio ambiente 
marinho, tomando em conta a relevância do meio ambiente – em 
sua totalidade – para a proteção dos direitos humanos. Finalmente, 
não só vislumbrou o meio ambiente como direito dos indivíduos, 
mas assinalou a tendência de reconhecimento da natureza como ti-
tular de direitos.

Assim, definiu-se como objeto da Opinião Consultiva “inter-
pretar el efecto de las obligaciones derivadas del derecho ambiental 
en relación con las obligaciones de respeto y garantía de los dere-
chos humanos establecidos en la Convención Americana” (COI-
DH, 2017, §44). 

Para isso, o Tribunal dividiu a análise em três questões principais: 
a) a proteção do meio ambiente e os direitos consagrados no Pacto 
de São José da Costa Rica, pontuando a inter-relação entre direitos 
humanos e o meio ambiente e os direitos humanos afetados pela de-
gradação ambiental; b) o alcance do termo jurisdição no artigo 1.1 da 
Convenção Americana e as obrigações dos Estados frente a danos am-
bientais transfronteiriços; c) as obrigações decorrentes dos deveres de 
respeitar e garantir os direitos à vida e à integridade pessoal, no contex-
to da proteção ao meio ambiente.

Nesse trabalho, será abordada a primeira questão, com especial 
atenção à relevância do reconhecimento não só do direito humano a 
um meio ambiente saudável como um direito autônomo, como tam-
bém da tendência da concepção da natureza como titular de direitos 
próprios.
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5. A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E OS DIREITOS 
CONSAGRADOS NA CONVENÇÃO AMERICANA NA 
OC-23/17

Conforme já pontuado, embora o objeto da consulta proposta te-
nha se circunscrito às obrigações estatais ambientais advindas dos di-
reitos à vida e à integridade pessoal, a Corte decidiu ir além e tratar: 
a) da relação dos direitos humanos em geral com o meio ambiente; b) 
de quais os direitos são mais afetados pela degradação ambiental; c) do 
direito a um meio ambiente saudável como um direito humano autô-
nomo e da tendência de reconhecimento de direitos à natureza em si.

5.1. A relação dos direitos humanos em geral com o 
meio ambiente

Em primeiro lugar, definiu-se como inegável a interdependência 
entre a proteção do meio ambiente e a realização de outros direitos 
humanos. Desse modo, de um lado, apontou-se a qualidade ambien-
tal mínima como antecedente lógico ao gozo e exercício dos demais 
direitos humanos, só sendo possível a plena realização desses em um 
meio ambiente propício que lhes permita florescer. E, por outro lado, a 
proteção eficaz do meio ambiente depende do exercício de direitos hu-
manos que são vitais para a formulação de políticas informadas, trans-
parentes e adequadas. (COIDH, 2017, P. 51)

5.2. Os direitos mais afetados pela degradação 
ambiental e a proteção do meio ambiente pela via 
indireta

Ainda, a Corte tratou do conteúdo ambiental que surge da pro-
teção de outros direitos humanos, considerando especialmente vul-
neráveis determinados direitos, bem como certos grupos de pessoas. 
Do rol dos direitos especialmente atingidos indicou os direitos à vida, 
integridade pessoal, vida privada, saúde, água, alimentação, moradia, 
participação na vida cultural, propriedade e o direito a não ser desloca-
do forçadamente. (COIDH, 2017, P. 66)
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Já quanto ao maior grau de lesão a certos indivíduos, reconheceu 
que os danos ambientais atingem de forma mais intensa pessoas que já 
se encontram em situação de vulnerabilidade, como os povos indíge-
nas, os meninos e meninas, as pessoas vivendo em situação de extrema 
pobreza, as minorias, as pessoas incapazes e as mulheres. E que, dentre 
esses grupos, há especial impacto entre os que dependem economica-
mente ou para sua sobrevivência dos recursos ambientais ou que, devi-
do à sua localização geográfica, correm um perigo de impacto em caso 
de danos ambientais, tais como as comunidades ribeirinhas e de ilhas 
pequenas. (COIDH, 2017, P. 67) 

Com isso, para que os Estados garantam o desfrute sem discrimi-
nação dos direitos de conteúdo ambiental consagrados no Pacto de São 
José, devem avaliar as suas obrigações tendo em conta esse impacto des-
proporcional em certos setores da população. (COIDH, 2017, p. 68)

Outrossim, o parecer do Tribunal classificou os direitos especial-
mente vinculados ao meio ambiente em dois grupos: os direitos subs-
tantivos, cujo desfrute é particularmente vulnerável à degradação do 
meio ambiente (por exemplo, os direitos à vida, à integridade pessoal, 
à saúde ou à propriedade) e os direitos de procedimento, cujo exercício 
respalda uma melhor formulação de políticas ambientais (tais como di-
reitos à liberdade de expressão e associação e à informação). (COIDH, 
2017, p. 63)

5.3. O direito a um meio ambiente saudável como 
um direito humano autônomo e a tendência de 
reconhecimento de direitos da natureza

5.3.1. O Direito Humano a um Meio Ambiente Sadio

Como destacado pela própria Corte, a Opinião Consultiva n. 23 
foi uma das primeiras oportunidades de manifestação específica e pro-
longada a respeito das obrigações estatais de proteção do meio ambien-
te advindas da Convenção Americana de Direitos Humanos (COIDH, 
2017, p. 46). De fato, pela primeira vez, há mais que uma menção, mas 
uma análise detida do direito ao meio ambiente saudável à luz do Pacto 
de São José da Costa Rica.
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Assim, no que tem sido considerado um verdadeiro divisor de 
águas na tutela ambiental pelo sistema interamericano, a Corte reco-
nheceu que a Convenção Americana tutela o direito ao meio ambiente 
saudável como direito em si. Com isso, o Tribunal conecta de forma 
definitiva a relação entre direitos humanos e proteção ecológica, reco-
nhecendo, em última instância, o direito humano a viver em um meio 
ambiente sadio. (SARLET, 2019)

Nessa esteira, ressaltou que o direito ao meio ambiente, além de 
estar consagrado expressamente no art. 11 do Protocolo de San Salva-
dor, deve ser considerado incluído entre os direitos econômicos, sociais 
e culturais protegidos pelo art. 26 do Pacto São José da Costa Rica. 
Nesse ponto, reiterou a interdependência e indivisibilidade existente 
entre os direitos civis e políticos, e os econômicos, sociais e culturais, 
sem hierarquia entre si e igualmente exigíveis (COIDH, 2017, p. 57). 
Como visto no item 2, trata-se do entendimento consagrado no Caso 
Lagos Del Campo vs. Peru.

O Tribunal apontou também o reconhecimento expresso nas le-
gislações internas de diversos Estados da região, inclusive no art. 225 
da Constituição Federal do Brasil, bem como em normas do corpus 
juris internacional, adicionais ao Protocolo de San Salvador, tais como 
a Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas, a Carta 
Africana de Direitos Humanos e de os Povos, a Declaração de Direitos 
Humanos da Associação de Nações do Sudeste da Ásia e a Carta Árabe 
de Direitos Humanos (COIDH, 2017, p. 68).

5.3.2. Os Direitos à Natureza em si 

Ocorre que a Corte não se limitou a abordagem da tradicional 
tutela ambiental de cunho antropocêntrico e no §62 da OC-23/17 
expressamente estabeleceu que “la Corte advierte una tendencia a 
reconocer personería jurídica y, por ende, derechos a la naturale-
za no solo en sentencias judiciales sino incluso en ordenamientos 
constitucionales. (COIDH, 2017)” Trata-se de um aceno, ainda 
que discreto, a uma “virada copernicana de matriz ecocêntrica” 
(SARLET, 2019).
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De acordo com a definição da OC-23/2017, esse direito protege 
os componentes do meio ambiente, tais como bosques, rios, mares e 
outros, como interesses jurídicos em si mesmos, ainda em ausência de 
certeza ou evidência sobre o risco às pessoas individuais. 

Ou seja, protege-se a natureza e o meio ambiente não somente 
pela sua conexão com uma utilidade para o ser humano ou pelos efeitos 
que a degradação poderia causar em outros direitos das pessoas, mas 
pela sua importância para os demais organismos vivos com quem se 
compartilha o planeta, também merecedores de proteção em si mes-
mos (COIDH, 2017, p. 62).

A Corte frisou que os direitos à natureza em si já estão sendo pre-
vistos em normas internacionais, ordenamentos constitucionais, legis-
lações internas e decisões das Cortes Constitucionais de Estados da 
região, fazendo referência a alguns exemplos.

 Em primeiro lugar, aos Princípios 1 e 2 da Declaração Mundial da 
União Internacional para a Conservação da Natureza (UICN) – ado-
tada no Congresso Mundial de Direito Ambiental da UICN, no Rio 
de Janeiro, de 26 a 29 de abril de 2016 – que consagram a obrigação 
de tutelar e promover o bem-estar da natureza, independentemente de 
seu valor para os seres humanos e o direito intrínseco da natureza de 
existir, prosperar e evoluir.

Quanto aos ordenamentos constitucionais, mencionou-se espe-
cialmente as Constituições da Bolívia (2009) e do Equador (2008). 
Essa última foi a primeira do mundo a reconhecer expressamente em 
seu texto direitos da natureza ou Pachamama estabelecendo, em seu 
artigo 71, que ““La naturaleza o Pacha Mama, donde se reproduce y 
realiza la vida, tiene derecho a que se respete integralmente su existen-
cia y el mantenimiento y regeneración de sus ciclos vitales, estructura, 
funciones y procesos evolutivos (...)”. 

Em relação às decisões de instâncias constitucionais, trouxe como 
exemplo a decisão da Corte Constitucional da Colômbia, em 2016, 
que reconheceu o Rio Atrato como sujeito de direitos e impôs sanções 
ao poder público por omissão em relação a atos de degradação causados 
por uma empresa contra o rio, sua bacia e afluentes.

Dentre os fundamentos de tal decisão, está o redimensionamento 
da relação do ser humano com a natureza a partir de um enfoque dos 
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direitos bioculturais, os quais representam uma “profunda unidade e 
interdependência entre a natureza e a espécie humana”. Trata tam-
bém, da necessidade de superação do paradigma antropocêntrico, em 
um sistema de pensamento que conceba o ser humano como parte de 
um todo e não como simples dominador da natureza.

O Tribunal também fez referência a sentença da Corte Consti-
tucional do Equador do ano de 2015 e da Corte Superior de Utta-
rakhand At Naintal (High Court of Uttarakhand At Naintal) da Índia, 
de 30 de março de 2017.

Por fim, posteriormente à Consulta e fortalecendo o entendimen-
to firmado nos julgados elencados pelo Tribunal, em 2018, a Corte 
Suprema Colombiana, em caso de litigância climática contra o desma-
tamento florestal, reconheceu a Amazônia colombiana como “entida-
de sujeito de direitos”.

Nessa esteira, afirmou que as florestas desempenham um papel 
importante na mitigação das mudanças climáticas e que elas podem 
estar sujeitas à proteção legal. Por isso, ordenou a várias autoridades na-
cionais, regionais e municipais a adoção de um plano de ação de curto, 
médio e longo prazo para proteger a Amazônia do país.

Essa decisão, posterior à OC-23/17, foi saudada pela Relatoria 
Especial sobre direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos, por meio de Comu-
nicado de Imprensa (REDESCA, 2018), o que demonstra, mais uma 
vez, a aquiescência do Sistema Interamericano em relação ao tema. 

6. O SISTEMA INTERAMERICANO COMO SOLO 
FÉRTIL PARA O RECONHECIMENTO DE DIREITOS À 
NATUREZA

Como se apontou no item 2, até a OC-73/17 a Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos tratou da matéria ambiental de 
modo indireto e especialmente em demandas relativas a povos in-
dígenas e comunidades tradicionais. E, tendo em vista que a visão 
a holística da natureza é própria da cultura indígena, o Tribunal é 
constantemente provocado a se manifestar a respeito do tema, ainda 
que pela via reflexa.
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Com efeito, em setembro de 2019, a Comissão Interamericana 
publicou o Informe Pueblos Indígenas y Tribales de la Panamazonía, que é 
mais um importante marco sobre o tema. De acordo com o documen-
to, até 2018, o Sistema Interamericano já se pronunciou vinte e seis 
vezes apenas em relação à matéria dos povos amazônicos, número que 
é ainda maior ao se considerar os povos tradicionais como um todo. 
(CIDH, 2019, Anexo 2).

Nessa esteira, no Caso Awas Tingni vs. Nicarágua, ao reconhecer 
prejuízos ambientais decorrentes da exploração madeireira irregular 
em território tradicional indígena, a Corte IDH confirmou que a pro-
teção do direito à propriedade não se limita à percepção ocidental, mas 
abrange o conceito de propriedade comunal dos povos indígenas em 
uma estreita relação com a terra e forte ligação com a natureza. (Corte 
IDH, 2001)

E, justamente por ter em conta essa valorização do pluralismo, a 
Corte possui consolidada jurisprudência de que a CADH deve ser in-
terpretada conforme os costumes da comunidade tradicional, cite-se 
como exemplo o Caso Yakye Axa vs. Paraguai. Com isso, a cosmovi-
são e o especial vínculo com os recursos naturais deixam de estar pre-
sentes apenas na prática cultural dos povos indígenas e são alçados para 
a realidade do Sistema Americano. (Corte IDH, 2005)

Outro importante instituto reconhecido pela jurisprudência inte-
ramericana é o da dupla afetação das terras indígenas, que consiste em 
compatibilizar a proteção, em uma mesma propriedade, de interesses 
e direitos ambientais com direitos das comunidades tradicionais. No 
caso Povos Kaliña e Lokono vs. Suriname, o Tribunal tratou da visão 
de uma natureza que não está apenas a serviço do homem, mas que 
com ele interage em uma relação recíproca.

Trata-se, como pontua MAZZUOLI (2013), da revelação de po-
sicionamentos que fatalmente se “desenvolveram a partir da constante 
análise de casos que dificilmente seriam abordados de forma comum 
ou rotineira em um sistema de proteção a direitos humanos que não 
estivesse inserido nas especificidades regionais das Américas”.

Em relação a essas especificidades regionais americanas, não se 
pode ignorar o chamado Novo Constitucionalismo Americano, o qual 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

719 

não só propõe a transformação do processo democrático, mas também 
o resgate de uma cosmovisão andina, com a substituição do paradigma 
antropocêntrico por um paradigma ancestral comunitário.

As Constituições da Bolívia de 2009 e do Equador de 2008 são 
emblemáticas para esse Novo Constitucionalismo e foram justamente 
os dois ordenamentos constitucionais citados na OC-23/17, como se 
discorreu no item 5.3.2. E, se as Constituições tratam dos direitos da 
natureza, como consequência lógica, as Cortes Constitucionais se ma-
nifestarão sobre o tema de forma recorrente em suas decisões, as quais 
também foram tomadas em conta pela opinião consultiva.

Todo esse cenário, quando conjugado com o “Diálogo das Cor-
tes” (RAMOS, 2020), potencializam a projeção da gramática de direi-
tos humanos para um paradigma ecocêntrico ou biocêntrico, eis que 
controles nacionais e o controle de convencionalidade internacional 
interagem, permitindo o diálogo entre o Direito Interno e o Direito 
Internacional.

Como consequência, em um primeiro momento, faz com que 
normas constitucionais de Estados que consideram a natureza como 
titular de direitos sejam objeto de apreciação pelos órgãos do sistema 
interamericano. Nessa apreciação, é possível que o entendimento eco-
cêntrico seja encampado e passe a fazer parte da jurisprudência da Cor-
te IDH (o que, como se viu, já tem acontecido).

Por outro lado, essa jurisprudência consolidada vincula os Estados 
que reconhecem a jurisdição do Tribunal e faz com que países que não 
possuem previsão expressa sobre a tutela de direitos à natureza sejam 
obrigados a tomá-las em conta em um controle de convencionalidade 
nacional. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Opinião Consultiva 23 de 2017 da Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos vem sendo considerada como um divisor de águas no 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos por ter conectado defi-
nitivamente os direitos humanos à proteção ecológica. A constatação 
dessa inter-relação trouxe duas importantes consequências.
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Em primeiro lugar, reconheceu o direito humano a viver em um 
meio ambiente sadio como direito autônomo, sem hierarquia em rela-
ção aos direitos civis e políticos e passível de ser judicializado de modo 
direto. Esse entendimento, por si só, já inova a tradicional concepção 
de tutela dos direitos ambientais apenas de forma reflexa.

Mas, além disso, a Corte advertiu para a tendência de reconhecer 
personalidade jurídica e, portanto, direitos à natureza. Trata-se aqui do 
primeiro fruto concreto advindo das especificidades do Sistema Ame-
ricano, que propiciam meios para projeção da gramática de direitos hu-
manos a paradigma ecocêntrico.

Essas especificidades decorrem do fato de a Corte Interamericana 
ser constantemente provocada a tomar decisões que tomem em conta a 
pluralidade de visão dos povos em relação ao meio ambiente, inclusive 
os que reconhecem os direitos de Pachamama.

Além disso, a interação entre os controles nacionais e o controle 
de convencionalidade internacional permite o diálogo com o ordena-
mento de países nos quais o Novo Constitucionalismo Americano já 
se encontra consolidado. São ordenamentos e decisões constitucionais 
que resgatam a cosmovisão dos povos indígenas para contribuir com a 
elaboração de novas formas de desenvolvimento.

Desse modo, a OC-23/17 comprova que o direito intrínseco da 
natureza de existir, prosperar e evoluir – embora parta de uma cons-
ciência holística do meio ambiente propriamente indígena – a ela não 
se limita e tem potencial para vincular todos os Estados e povos que 
integram o Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

A concretização dessa perspectiva, entretanto, depende de uma 
atuação estratégica dos legitimados a atuarem perante a Corte e do 
compromisso dos Estados em darem cumprimento às decisões do Tri-
bunal.
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TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
E COMPLIANCE: FORMAS DE 
GESTÃO DO TRABALHO COM 
SISTEMA INTEGRADO ERP
Fernando Cesar Almeida Silva
Emiliano Carlos Serpa Castor
Ana Carolina de Gouvêa Dantas Motta

INTRODUÇÃO

Este trabalho aborda a implementação da conformidade nos sis-
temas do landscape SAP por meio de sistemas de apoio que garantem 
a governança e a gestão de riscos corporativos. Estes sistemas de apoio 
também suportam a criação de controles internos eficazes. Esse tema 
está em voga, visto que empresas que publicam seus demonstrativos 
financeiros na bolsa de valores de Nova York devem estar em con-
formidade com as auditorias externas relativas às legislações em vigor. 
Além disso, evidencia a necessidade da criação de mecanismos para a 
detecção e prevenção de fraudes e corrupção em resposta a recentes 
denúncias em grandes empresas do cenário nacional e internacional.

Existem diferentes formas de realizar atividades relaciona-
das com Governança, Riscos e Conformidade (GRC). A empre-
sa SAP auxilia seus clientes e parceiros a realizar esta gestão no 
seu landscape de TI. Com o intuito de preservar a performance do 
ERP e evitar que realize atividades que não fazem parte do seu 
escopo, foram criados sistemas de apoio que assumem a tarefa de 
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gerir a GRC. Cada uma dessas atividades pode ser suportada por 
um sistema correspondente que provê soluções estruturadas e que 
atende às exigências legais, bem como a necessidades específicas 
do cliente, pois, dependendo de sua área econômica de atuação, 
determinados critérios são mais ou menos relevantes, variando de 
acordo com a situação.

Desta forma, o objetivo geral deste trabalho é mostrar que é pos-
sível elevar a qualidade dos serviços prestados e atender aos marcos re-
gulatórios impostos pela legislação e pelas auditorias internas e exter-
nas, por meio de sistemas de TI concebidos especificamente para este 
fim. Como consequência, espera-se a elevação do nível de satisfação do 
cliente e a segurança em temas referentes à GRC.

A decomposição do objetivo geral deste estudo é indicada 
nos seguintes itens: apresentar as legislações e os temas referentes 
à GRC; apresentar o framework de referência; identificar sistemas 
SAP que auxiliam na gestão dos temas apresentados e o seu papel 
no landscape SAP. Este trabalho não pretende esgotar o assunto e, 
por isso, faz-se importante delimitar um escopo. Será desenvolvida 
pesquisa bibliográfica das informações necessárias para redigir este 
texto. A abrangência do levantamento será mundial para a pesquisa 
bibliográfica.

A relevância desse tema se apresenta tanto do ponto de vista 
teórico como prático. A alta gestão de uma organização pode me-
lhorar a qualidade de seus processos de gestão da conformidade, e, 
como consequência, melhorar seu reconhecimento e boa reputa-
ção perante parceiros, stakeholders e acionistas, além de atender aos 
padrões e obrigações amplamente difundidos e adotados mundial-
mente. A melhoria contínua da gestão, na prática, já é suportada 
por diversos sistemas disponíveis no landscape SAP. A gestão da 
conformidade é fator de vantagem competitiva que eleva o patamar 
de uma organização, tornando-a referência por adotar as melhores 
práticas de mercado e atender às legislações em vigor. Esse tipo de 
diferenciação atrai clientes e parceiros interessados em obter as van-
tagens resultantes de processos de gestão claros e que fluam com 
agilidade, eficiência e eficácia.
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REVISÃO DE LITERATURA

Lei Sarbanes-Oxley

Após os escândalos financeiros corporativos ocorridos em 2001, 
alguns meses após a queda das Torres Gêmeas, o mercado de capitais 
foi seriamente abalado por uma profunda crise de confiança nas em-
presas que publicam ações na bolsa de valores de Nova York (NYSE). 
A repercussão no mercado financeiro foi imediata e as bolsas caíram no 
mundo inteiro.

Esta crise foi iniciada por escândalos contábeis em grandes empre-
sas dos Estados Unidos, tais como WorldCom, Enron e Arthur Ander-
sen. As duas primeiras, uma do ramo de gás natural e a outra do ramo 
da telefonia, inflaram seus dados contábeis, passando para o mercado a 
impressão de que seus negócios estavam em crescimento, aumentando, 
assim, seu valor na bolsa de valores e, desta forma, atraindo cada vez 
mais investidores. A terceira era tida como empresa-modelo na área de 
auditoria e considerada uma das Big Five68, mas, pelo fato de ter cor-
roborado com as maquiagens contábeis da Enron, teve sua reputação 
seriamente abalada, o que levou à sua falência.

Por consequência destes fatos, foi criada a lei Sarbanes-Oxley, que 
segundo Borgerth (2007, p. XVI), seu grande objetivo era restaurar 
o equilíbrio dos mercados por meio de mecanismos que assegurem a 
responsabilidade da alta administração de uma empresa sobre a confia-
bilidade da informação por ela fornecida.

A princípio, acreditava-se que a lei SOX iria atingir apenas empre-
sas norte-americanas, ou empresas estrangeiras que comercializassem 
seus papéis no mercado dos Estados Unidos. No entanto, o que se ve-
rifica é um grande interesse nos efeitos desta lei por parte dos principais 
mercados internacionais (BORGERTH, 2007, p. XVI).

A narrativa SOX reflete as atividades executadas pela área e seus 
colaboradores, perfazendo o processo a que se refere, de modo a do-
cumentar seu desempenho e, por ser um documento formalmente 

68 Arthur Andersen, PricewaterhouseCoopers, Deloitte Touche Tohmatsu, Ernst & Young 
e KPMG formavam o grupo das maiores empresas de consultoria do mundo, na época.
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validado pelo gestor responsável, o mesmo ratifica o entendimento 
do processo, sendo adequado a qualquer parte interessada (ELE-
TROBRAS, 2017).

A MOC (Matriz de Objetivos e Controle) inclui os controles cha-
ves e compensatórios relacionados aos riscos associados e inerentes aos 
processos aos quais se referem, de modo a garantir que o objetivo do 
controle seja cumprido pela área que o executa e que seu risco seja mi-
tigado (ELETROBRAS, 2017).

Conforme Singleton et al. (2008), o COSO69 indica as áreas de in-
teresse que são relevantes para a auditoria de sistemas. Segundo Cam-
pos e Santos (2012, p. 37), este Framework pode ser utilizado na miti-
gação de riscos e auxiliar na eficácia dos controles internos. O COSO 
é um processo. Esse processo é constituído por cinco ambientes que 
estão inter-relacionados entre si. Conforme a Figura 1, os cinco ele-
mentos do COSO são: (a) Ambiente de controle; (b) Avalição de Ris-
cos; (c) Atividades de Controle; (d) Informação e Comunicação; e (e) 
Atividades de Monitoramento.

Figura 1: Modelo COSO I – Controle Interno – Estrutura Integrada,

Figura 1. COSO, 2013.

69 Commitee of Sposoring Organizations of Treadway Commision
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O controle interno auxilia as entidades a alcançar objetivos impor-
tantes e a sustentar e melhorar o seu desempenho. O material Internal 
Control – Integrated Framework (Estrutura) do COSO permite que as 
organizações desenvolvam, de forma efetiva e eficaz, sistemas de con-
trole interno que se adaptem aos ambientes operacionais e corporati-
vos em constante mudança, reduzam os riscos para níveis aceitáveis e 
apoiem um processo sólido de tomada de decisões e de governança da 
organização (COSO, 2013, p. 4). Para a administração e a estrutura de 
governança, o framework COSO proporciona os benefícios apresenta-
dos na Figura 2.

Figura 2. Benefícios do framework COSO

Fonte: COSO, 2013.

Segundo o IBGC (2018, p. 20), a governança corporativa é o siste-
ma pelo qual as empresas e demais organizações são dirigidas, monito-
radas e incentivadas, envolvendo os relacionamentos entre sócios, con-
selho de administração, diretoria, órgãos de fiscalização e controle e 
demais partes interessadas. As boas práticas de governança corporativa 
convertem princípios básicos em recomendações objetivas, alinhando 
interesses com a finalidade de preservar e otimizar o valor econômico 
de longo prazo da organização, facilitando seu acesso a recursos e con-
tribuindo para a qualidade da gestão da organização, sua longevidade e 
o bem comum. Os princípios da governança corporativa estão descri-
tos na Figura 3.



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

730 

Figura 3. Princípios básicos da Governança corporativa

Fonte: ELETROBRAS, 2017.

Pode-se entender o Risco como uma medida de incerteza, uma 
vez que pode representar oportunidades ou ameaças ao alcance dos ob-
jetivos do negócio. Um bom gerenciamento de riscos é um processo 
que visa identificar e mensurar eventos que possam causar perdas ou 
desvios de objetivos da organização, de maneira a mitigá-lo pelo em-
prego balanceado de recursos materiais, tecnológicos, alocação e ca-
pacitação de capital intelectual, criação e/ou redefinição de normas e 
procedimentos, estabelecimento de mecanismo de controle e de ges-
tão, gerando o desenvolvimento de uma cultura organizacional robusta 
e compatível com o “Apetite ao Risco” da organização (ELETRO-
BRAS, 2018).

Segundo o COSO-ERM70 (2014, p. 5), o gerenciamento de ris-
cos envolve tanto o entendimento das implicações da estratégia e a 
possibilidade de seu eventual desalinhamento, como o gerenciamento 
dos riscos associados aos objetivos de negócios. A Figura 4 ilustra essas 
considerações no contexto de missão, visão e valores fundamentais, 
como determinantes dos direcionadores estratégicos e da performance 
da entidade.

70 COSO - Enterprise Risk Management
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Figura 4. Missão, visão e valores fundamentais do COSO ERM

Fonte: COSO, 2013.

A gestão do risco consiste no emprego coordenado dos recursos 
e ferramentas de governança e de gestão para alinhar objetivos, ações 
e processos com as práticas de gestão de riscos. Tais práticas são capa-
zes de proporcionar resultados alinhados com as expectativas dos acio-
nistas e da organização em termos de apetite e “tolerância ao risco” 
(ELETROBRAS, 2018). Uma das ferramentas utilizadas é a Matriz 
de risco, mostrada na Figura 5. 

Figura 5. Matriz de Riscos

Fonte: ELETROBRAS, 2018.
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As falhas originadas de riscos operacionais devem ser registradas 
em base de dados única para identificação, análise das principais causas 
de perdas operacionais e monitoramento, permitindo uma atuação ob-
jetiva na correção dos problemas e nos reportes aos responsáveis pelo 
processo e à Alta Administração (ABRAPP, 2010). 

Uma área de gestão de riscos é responsável pelo processo da análise 
dos riscos, por suas grandezas e impactos sobre as atividades, permitin-
do o desenvolvimento de planos de ação para a correção de eventual 
ocorrência de perda (ABRAPP, 2010).

O termo compliance, traduzido para o português como ‘conformi-
dade’, explicita o quanto a organização está adequada a normas, legis-
lações, procedimentos e boas práticas, recomendáveis ou obrigatórias. 
Gerenciar compliance é estar apto a manter a organização adequada a es-
tes requisitos através da implantação, do monitoramento e da auditoria 
de controles, de modo a garantir e comprovar a adequação a eles (ELE-
TROBRAS, 2018). A Figura 6 sugere alguns princípios que regem as 
políticas relativas à implantação da conformidade em uma organização.

Figura 6. Princípios que regem as políticas de conformidade

Fonte: ELETROBRAS, 2015.

Uma área responsável pela conformidade empresarial deve realizar 
ações contínuas para a promoção da ética e para o cumprimento de 
leis e regulamentos estabelecidos para o negócio e para as atividades 
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empresariais. Para manter a empresa em conformidade, é necessário 
que esta previna e detecte discrepâncias entre as leis e regulamentações, 
internas ou externas, que existam nos processos da empresa e em seus 
negócios, resultantes da ação de seus empregados ou outros agentes 
(ELETROBRAS, 2015).

Muitas empresas adotam os limites estabelecidos pela FCPA, que 
é uma lei federal estadunidense criada para coibir pagamento, oferta ou 
promessa de pagamento a candidatos a cargos governamentais, partidos 
políticos estrangeiros, funcionários públicos estrangeiros, funcionários 
públicos e autoridades. Tal lei tem o intuito de coibir uma vantagem 
indevida, obter ou reter negócios, ou algum tipo de tratamento dife-
rencial favorável em transações comerciais (ELETROBRAS, 2015).

Segundo o COSO (2013, p. 7), controle interno é um proces-
so conduzido pela estrutura de governança, pela administração e por 
outros profissionais da entidade, e desenvolvido para proporcionar se-
gurança razoável no que diz respeito à realização dos objetivos relacio-
nados a operações, divulgação e conformidade. A Figura 7 demonstra 
alguns conceitos fundamentais.

Figura 7. Conceitos fundamentais de Controles Internos segundo o COSO 2013

Fonte: COSO, 2013.
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Atividades de controle são ações estabelecidas por meio de políti-
cas e procedimentos que ajudam a garantir o cumprimento das diretri-
zes determinadas pela administração para mitigar os riscos à realização 
dos objetivos. A segregação de funções é geralmente inserida na sele-
ção e no desenvolvimento das atividades de controle. Nos casos em 
que a segregação de funções seja impraticável, a administração deverá 
selecionar e desenvolver atividades alternativas de controle (ELETRO-
BRAS, 2018).

Segundo a CGU (2015, p. 8), um programa de integridade cor-
porativa é um conjunto de medidas que objetiva prevenir, detectar e 
remediar a ocorrência de fraude e corrupção nas empresas, pensado e 
implementado de forma sistêmica, com aprovação da alta direção, e sob 
coordenação de uma área ou pessoa responsável. Portanto, visando à rea-
lização de tais atividades e ao estabelecimento de políticas, medidas e 
normas relativas ao tema, foram criadas, para a alta direção, seus colabo-
radores, intermediários, fornecedores e prestadores de serviço, estrutu-
ras organizacionais em empresas Estatais. Um programa de integridade 
corporativa é composto por 5 passos relacionados na Figura 8.

Figura 8. Visão integrada de um Programa de Integridade

Fonte: CGU, 2015.

Desta forma, é possível prestar apoio ao gestor em questões de 
integridade e estabelecer uma boa governança que confere às outras 
atividades empresariais legitimidade, confiabilidade e eficiência. O ob-
jetivo é que existam instrumentos para identificar e reparar atos ilícitos 
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e desvios de conduta, evitando, assim, danos à imagem da empresa e 
prevenindo perdas financeiras antes que desvios aconteçam.

É importante zelar pela segurança de informações, pois a informa-
ção é um ativo muito importante para qualquer instituição, podendo 
ser considerada, atualmente, o recurso patrimonial mais crítico. Infor-
mações adulteradas, não disponíveis, sob o conhecimento de pessoas 
de má-fé ou de concorrentes, podem comprometer significativamente 
não apenas a imagem da instituição perante terceiros, como também o 
andamento dos próprios processos institucionais. Pode-se inviabilizar 
a continuidade de uma instituição se não for dada a devida atenção à 
segurança de suas informações (TCU, 2012, p. 10).

Segundo o TCU (2012, p. 9), a segurança de informações visa ga-
rantir a integridade, a confidencialidade, a autenticidade e a disponibi-
lidade das informações processadas pela instituição. A Figura 9 contém 
detalhes destes conceitos.

Figura 9. Conceitos da Segurança da Informação

Fonte: TCU, 2012.

Os controles de acesso lógico são um conjunto de procedimen-
tos e medidas que possuem o objetivo de proteger dados, programas 
e sistemas contra tentativas de acesso não autorizadas realizadas por 
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pessoas ou outros programas de computador. A proteção aos recursos 
computacionais baseia-se nas necessidades de acesso de cada usuário, 
enquanto a identificação e a autenticação do usuário (confirmação de 
que o usuário realmente é quem ele afirma ser) são feitas normalmente 
por meio de um identificador de usuário (ID) e uma senha durante o 
processo de logon no sistema (TCU, 2012, p. 17).

Política de segurança de informações é um conjunto de diretrizes 
estabelecidas que determinam as linhas mestras que devem ser seguidas 
pela instituição para que sejam assegurados seus recursos computacio-
nais e suas informações (TCU, 2012, p. 10).

Segundo o IAA (2009, p. 4), a auditoria interna é uma atividade inde-
pendente de avaliação (assurance) e de consultoria. Seu papel fundamental 
em relação ao GRC71 é fornecer avaliação objetiva (objective assurance) ao 
conselho quanto à eficácia do gerenciamento de riscos. Os diversos papéis 
que a auditoria interna pode assumir são os descritos naFigura 10.

Figura 10. O papel da auditoria interna no GRC

Fonte: IAA, 2009.

71 Governance Risk Compliance
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A auditoria interna pode prestar serviços de consultoria que me-
lhorem os processos de governança, gerenciamento de riscos e controle 
de uma organização. A extensão da consultoria por um auditor interno 
no GRC irá depender dos outros recursos, internos e externos, dis-
poníveis ao conselho e da maturidade de risco da organização (IAA, 
2009, p. 5).

O modelo de 3 Linhas de Defesa é uma forma simples e eficaz de 
melhorar a comunicação do gerenciamento de riscos e controles por meio 
do esclarecimento dos papéis e responsabilidades essenciais. O modelo, 
representado na Figura 11, apresenta um novo ponto de vista sobre as ope-
rações, ajudando a garantir o sucesso contínuo das iniciativas de gerencia-
mento de riscos, e é aplicável a qualquer organização, não importando seu 
tamanho ou sua complexidade (ELETROBRAS, 2018, p. 29).

Figura 11. As três linhas de defesa

Fonte: ECIIA/FERMA, 2010.

Embora os órgãos de governança e a alta administração não sejam 
considerados dentre as 3 “linhas” desse modelo, nenhuma discussão 
sobre sistemas de gerenciamento de riscos estaria completa sem consi-
derar, em primeiro lugar, os papéis essenciais dos órgãos de governança 
(i.e., conselho de administração e órgãos equivalentes) e da alta admi-
nistração (ELETROBRAS, 2018, p. 29).
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O sistema de gestão empresarial SAP, também conhecido como 
ERP72 SAP, é um software de sistema integrado de gestão, de origem 
alemã, criado no início da década de 1970, com o propósito de dar 
suporte a diversos processos de negócio das organizações. Ao longo 
do tempo, foram surgindo diversos outros sistemas para auxiliar e até 
mesmo estender as funcionalidades do ERP. Com isso, surgiu a arqui-
tetura Netweaver73, que serve de base para todo o ecossistema de softwa-
res que realiza desde atividades de gestão da segurança até plataformas 
localizadas na nuvem, conforme exemplificado na Figura 12.

Figura 12. Landscape SAP

Fonte: ECIIA/FERMA, 2010.

72 Enterprise Resource Planing

73 Plataforma computacional principal tecnologia da empresa de software SAP
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Hoje em sua última versão, o ERP da SAP é chamado de S/4 e é 
suportado por uma tecnologia de banco de dados in memory74 chama-
do HANA75. Com o advento desta tecnologia, foi possível aumentar 
em grande escala a velocidade de processamento dos novos sistemas, 
possibilitando o uso da tecnologia em aplicações de Big Data e Cloud. 
Uma das primeiras aplicações SAP a se beneficiar dessa inovação foi o 
sistema de Business Warehouse76. Hoje, a empresa foca seus esforços em 
oferecer serviços na nuvem e aplicações voltadas para o acesso na in-
ternet com um novo desenho de front-end77, que leva em consideração 
uma boa experiência de interação com usuário.

Conforme os conceitos apresentados nas outras seções, tor-
na-se evidente que as áreas que são responsáveis pela compliance 
das empresas necessitam de suporte e automatização para reali-
zar a gestão adequada dos processos relativos a controles internos, 
segurança da informação, auditoria interna, integridade corpora-
tiva, governança, risco e conformidade. Os sistemas SAP estão 
aderentes aos conceitos de conformidade, uma vez que o ERP é 
suportado por outros sistemas que cumprem este papel. A Figura 
13 exemplifica essa realidade.

74 Computação em memória

75 High Performance Analytic Appliance

76 ferramenta usada para Business Intelligence da SAP

77 Interface de interação entre o usuário e o sistema
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Figura 13. Conformidade aplicada ao landscape SAP

Fonte: ECIIA/FERMA, 2010.

MÉTODO

A abordagem para o desenvolvimento deste trabalho baseia-se na 
pesquisa bibliográfica de informações em livros de referência e em do-
cumentações específicas relativas às instituições competentes respon-
sáveis por frameworks, padrões e práticas de mercado e às legislações 
em vigor. Também são consultadas políticas, normas e notas técnicas 
corporativas com o intuito de levantar as aplicações práticas de concei-
tos teóricos em uma empresa de grande porte e âmbito nacional. Por 
fim, serão realizadas buscas no Google acadêmico e será consultada a 
documentação da SAP.

Segundo Gil (2002, p. 57), pode-se definir pesquisa como o pro-
cedimento racional e sistemático que tem como objetivo proporcionar 
respostas aos problemas que são propostos. As classificações do tipo 
de pesquisa adotada neste trabalho têm o objetivo de contextualizar 
o leitor na busca pelo conhecimento e balizar seus objetivos quanto 
ao que está sendo apresentado pelo autor. Portanto, esta pesquisa está 
classificada conforme a Figura 14 abaixo:
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Figura 14. Classificação do tipo de pesquisa

Fonte: GIL, 2002.

A SAP possui a suíte GRC, que proporciona ao seu landscape a 
gestão de acesso lógico baseada em perfis de acesso, e a identificação 
de riscos de ação crítica e de segregação de funções (SoD), bem como 
sua mitigação por meio da associação de controles compensatórios. 
Esta suíte também pode realizar a gestão de processos corporativos e a 
gestão dos riscos nos níveis estratégicos e operacionais tanto de forma 
qualitativa quanto de forma quantitativa. A gestão das atividades de 
Auditoria também é contemplada nesta suíte. Com uma fonte de in-
formações única, é possível estabelecer sinergia e a redução de tempo, 
custos e recursos humanos nesta atividade, principalmente em empre-
sas públicas e que possuem controles SOX em seus processos de negó-
cio. Adicionalmente, há ainda um sistema que pode realizar a predição 
de atividades fraudulentas, baseadas em regras pré-determinadas pela 
área de negócio.

A implementação do SAP GRC Access Control visa instituir e/
ou aperfeiçoar controles para o estabelecimento de governança e con-
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formidade contínua no ambiente sistêmico, no que tange ao processo 
de administração de usuários e perfis de acesso. Composto de quatro 
módulos, o Access Control suporta processos de gestão da conformi-
dade relativos à concessão de acesso, à segregação de funções, ao acesso 
emergencial e à Manutenção de perfis de acesso, conforme a Figura 15.

Figura 15. Processos básicos do GRC-AC

Fonte: ECIIA/FERMA, 2010.
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Numa implementação do AC, conforme apresentado, seria 
mais recomendado que a área de segurança da informação fosse sua 
gestora, devido às características de atividade de controle de acesso 
lógico aos sistemas SAP. Os benefícios esperados com a adoção do 
Access Control serão explicitados a seguir: aderência dos processos 
a padrões estabelecidos com o uso de fluxo de aprovação, que pode 
ser configurado com base nos requerimentos e políticas vigentes de 
TI, compliance, controles internos e/ou gestão de riscos, de forma a 
padronizar as solicitações de acessos nas áreas de negócio; mitiga-
ção dos riscos de acesso ao ambiente; redução de custo de operação 
para a área de TI, pois o processo de aprovação que de ser manual; 
suporte às áreas de auditoria e de negócio por meio de relatórios 
e dashboards; definição de papéis e responsabilidades na organiza-
ção, pois há diversos papéis (profile owner/risk owner/control owner) que 
necessitam estar configurados no sistema. Todos estes fatores oti-
mizam o tempo de trabalho das áreas de auditoria e de controles 
internos, 2ª e 3º linhas de defesa das empresas.

O GRC PC possibilita a implementação de um processo de 
controle automatizado e eficiente, e está baseado em conceitos de 
monitoramento contínuo de controles. Normalmente, a gestão des-
tes controles fica a cargo da área de controles internos das empresas. 
Após a identificação dos riscos relevantes para uma companhia, pode 
ser configurada a automação de alguns controles-chave dentro dos 
processos críticos, que sejam objetos das políticas e regulamentações 
da empresa. Tendo como base este conjunto de riscos e controles 
automatizados, há a possibilidade de monitorar configurações, dados 
mestres e transacionais dos sistemas SAP, tendo como padrão um 
conjunto lógico de critérios e/ou regras de negócio, a fim de identi-
ficar exceções e possibilitando o encaminhamento dos planos de ação 
num ciclo ao longo do ano. A Figura 16 descreve uma proposta do 
processo de gestão dos controles.
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Figura 16. Processo básico do GRC-PC

Fonte: ECIIA/FERMA, 2010.

A aplicação básica do PC é a gestão de todos os controles compen-
satórios corporativos, sendo eles da matriz de objetivo e controle SOX 
ou não, relativos aos riscos levantados nos processos de negócio. Desta 
forma, há ganhos de escala na qualidade e na acurácia das informações 
que estão disponíveis para que a alta gestão tome decisões mais precisas.

As áreas de gestão de riscos das companhias possuem um aliado 
para a gestão dos seus processos. O SAP GRC Risk Management 
possibilita maior controle dos principais componentes do modelo de 
gerenciamento de riscos: governança de riscos, gestão de riscos, in-
tegração de riscos e desempenho do processo de negócio. O processo 
de gestão dos riscos prevê as atividades de planejamento, identificação, 
análise, resposta e monitoração, conforme a Figura 17.

Figura 17. Processo básico de gestão do risco no GRC-RM

Fonte: ECIIA/FERMA, 2010.
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Com o RM, é possível controlar o ciclo de vida dos riscos corpo-
rativos por meio de um workflow customizável para atender aos proces-
sos de qualquer empresa. Há a automatização do processo de avaliação 
dos riscos com o uso de pesquisas colaborativas e KRIs78, em conjun-
to com a simulação de riscos e com o acompanhamento realizado via 
mapa de riscos (heatmap79). Os riscos podem ser configurados com seus 
objetivos corporativos e suas atividades relacionadas, bem como com 
sua classificação, seus limiares de tolerância, estratégia de resposta, etc.

O GRC AM permite adotar uma forma mais simples para criar, 
rastrear e gerenciar as atividades típicas das áreas de Auditoria das com-
panhias. Com esta ferramenta, é possível capturar a documentação de 
auditoria instantaneamente, até mesmo com dispositivos móveis e fer-
ramentas de arrastar e soltar. O AM disponibiliza relatórios padroni-
zados com modelos pré-estabelecidos e do rastreamento automatizado 
de pontos de auditoria. A Figura 18 representa o processo básico de 
gestão automatizada da Auditoria.

Figura 18. Processo básico de gestão da auditoria no GRC-AM

Fonte: TCU, 2014.

78 Key Risk Indicators (Indicadores Chave de Risco)

79 Representação gráfica de dados onde os valores individuais contidos em uma matriz 
são representados como cores 
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Com o uso do Audit Management, os auditores internos podem for-
necer avaliações abrangentes aos órgãos de governança e à alta adminis-
tração de forma mais rápida, precisa e simples, baseadas nas informa-
ções disponíveis no sistema, aumentando seu nível de independência e 
objetividade dentro da organização.

O GRC BIS (Business Integrity Screening) provê, para as áreas 
de Integridade Corporativa, meios para a detecção de padrões sus-
peitos mais comuns, bem como de violações de políticas inter-
nas das organizações. Com esta ferramenta, é possível descobrir 
situações de conflitos de interesse, a existência de fornecedores 
fantasmas, a realização de pagamentos suspeitos, a existência de 
faturas duplicadas e o fracionamento intencional de pedidos de 
compra etc. A Figura 19 exemplifica o processo típico de detecção 
de fraudes do BIS.

Figura 19. Processo básico de gestão da integridade no GRC-BIS

Fonte: TCU, 2014.

RESULTADOS

O objetivo geral foi alcançado, pois este estudo apresentou de for-
ma ampla os conhecimentos mínimos para que o leitor possa entender 
as origens da necessidade do estabelecimento de um processo de ges-
tão de governança, dos riscos e da conformidade (GRC). Além disso, 
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demonstramos que os sistemas SAP são suportados por uma suíte que 
oferece um arcabouço de funcionalidades. 

O primeiro objetivo específico foi abordado e atingido com um 
levantamento bibliográfico centrado na apresentação de conceitos em 
legislações, manuais e códigos, nos quais se visitam os motivos da obri-
gatoriedade da gestão da compliance. Isso se dá tanto por motivos de 
imposição do governo, como dos mercados de valores e, até mesmo, 
por uma questão de ética, transparência e sustentabilidade econômica, 
que são valores relevantes no ambiente empresarial.

O segundo objetivo específico é coberto pela apresentação do 
COSO e do COSO-ERM, que são as bases para a implementação da 
cultura de gestão de controles internos e de riscos. COSO e COSO-
-ERM favorecem os trabalhos das auditorias internas e das auditorias 
externas, corroborando para um ambiente de conformidade maduro e 
estável nas organizações.

O terceiro objetivo, que é identificar sistemas SAP que auxiliam 
na gestão dos temas apresentados, é realizado por meio da apresentação 
da suíte GRC, formada pelos sistemas GRC-AC, GRC-PC, GRC-
-RM, GRC-AM e BIS. Com estes sistemas, é possível dar suporte a 
todos os processos de uma área de conformidade de forma integrada. 
Cada um deles possui um processo interno que ajuda a estruturar as 
atividades das áreas de Segurança da Informação, Controles Internos, 
Gestão de Riscos, Auditoria e Conformidade. Há uma relação direta 
entre a aplicação destas ferramentas, o processo e a solução de diversos 
gaps80 identificados em controles existentes nas Matrizes de objetivos e 
controles das empresas que são auditadas sob os critérios da SOX.

CONCLUSÃO

Este estudo ocorre em um momento do nosso país em que a 
corrupção e as fraudes tomaram grande vulto na mídia, devido a 
diversos escândalos financeiros nos quais políticos, a troco de propi-

80 Resultados dos levantamentos das diferenças entre os controles existentes no pro-
cesso de elaboração dos relatórios financeiros e os controles da estrutura de controle 
interno (p.ex., COSO) selecionada pela Alta Administração da Empresa.
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nas oriundas de grandes empresas, oferecem vantagens utilizando a 
máquina pública em benefício próprio. Neste cenário caótico, onde 
há uma séria crise de confiança nas instituições governamentais, a 
existência de sistemas que propiciam a gestão da conformidade de 
forma eficaz e transparente torna-se matéria de grande relevância, 
visto que estes sistemas auxiliam a alta gestão das empresas, em es-
pecial das empresas estatais, a se manterem no caminho da licitude. 
A gestão do acesso lógico, dos riscos, da conformidade e dos con-
troles internos faz parte das linhas de defesa que estão disponíveis 
para oferecer robustez e eficiente combate aos processos empresa-
riais escusos. Com estas ferramentas, é possível estabelecer uma 
cultura de Compliance e disseminá-la por toda a organização, além 
de estabelecer, em suas relações internas e externas, ética e integri-
dade por meio da governança preconizada por políticas e normas 
internas e externas. Portanto, a união destes três fatores – pessoas, 
processos e sistemas computacionais – formam três pilares que pro-
piciam a elevação no nível de maturidade da gestão da conformida-
de nas empresas no Brasil.

O IAG (Cloud Identity Access Governance) se apresenta como 
o próximo passo na gestão da Compliance dos sistemas SAP, em 
substituição à suíte GRC, pois ele implementa atributos de con-
trole de acesso, gestão de riscos, controles internos, governança e 
integridade em sistemas SAP que se utilizam da computação em 
nuvem81 (in cloud). Além das funcionalidades de SSO82, de criação 
de usuários e de atribuição de perfis, o IAG suporta as conexões 
descritas na Figura 20.

81 Utilização da memória e da capacidade de armazenamento e cálculo de computado-
res e servidores compartilhados e interligados por meio da Internet.

82 Single Sign On – Recurso computacional que possibilita que um usuário tenha acesso 
a mais de um serviço sem necessitar preencher um cadastro completo a cada nova apli-
cação – basta autenticar e utilizar um cadastro que já exista anteriormente.
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Figura 20 - Conexões do IAG com outros sistemas

Fonte: COSO, 2013.

Com o IAG, é possível mitigar riscos associados a conflitos de SoD 
e ao acesso crítico para soluções locais (on premise) e na nuvem (in cloud). 
Tais soluções possuem a característica de residirem em sites fora das 
fronteiras físicas das organizações. E, para isto, a estratégia de Com-
pliance deve ser diferente da tradicional. Como este assunto extrapola 
o escopo deste trabalho de conclusão de curso, é recomendado, como 
continuação do estudo deste tema, o levantamento dos métodos que 
são aplicados para estabelecer a gestão da conformidade em ambientes 
SAP in cloud com o suporte do SAP IAG.
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UMA ANÁLISE SOBRE A 
TRIBUTAÇÃO DAS PLATAFORMAS 
DE STREAMING
Rafaela Gonçalves de Souza 
Larissa Pimentel Gonçalves Villar

INTRODUÇÃO 

O crescimento exponencial das atividades relacionadas às tecno-
logias promoveu profundas mudanças na sociedade e nas relações de 
consumo. Devido ao avanço tecnológico e à simplicidade que o am-
biente virtual foi adquirindo ao longo dos anos, as atividades ligadas à 
internet e às mídias audiovisuais estão cada vez mais presentes no nosso 
dia-a-dia.

Com a expansão de novos modelos de transmissão de conteú-
do de áudio e vídeo, o consumo de entretenimento que antes era 
concentrado nas atividades das emissoras de TV, rádio e cinema, foi 
progressivamente se adaptando ao ambiente virtual. Dessa forma, a 
exibição de programadas audiovisuais online deixou de ser uma ten-
dência para se tornar uma realidade, sobretudo, após o advento da 
tecnologia streaming, que revolucionou a forma como as pessoas con-
sumiam tais conteúdos. 

Isto porque, essa tecnologia, além de permitir a transmissão de mí-
dias em “tempo real”, permite ao usuário acessar o conteúdo online 
por ele desejado no momento e quando quiser, possuindo maior au-
tonomia, livrando-se não só das programações pré-propagandas, mas 
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também das propagandas comerciais. Essa maior discricionariedade e 
flexibilidade do streaming em comparação aos meios de comunicação 
tradicionais de distribuição de conteúdo audiovisual, acabou atraindo 
usuários que buscavam por relações cada vez mais dinâmicas que se 
adéquem ao modelo de vida da sociedade globalizada.

Acompanhando a tendência mundial, no Brasil os serviços das 
atividades de streaming são cada vez mais adquiridos pela população 
brasileira em razão da praticidade, qualidade e popularidade que esses 
aplicativos fornecem. A Netflix, que chegou ao país em 2011, é consi-
derada a plataforma de filmes mais famosa do mundo. 

Seguindo o mesmo sucesso, porém no ramo fonográfico, pode-
mos citar o Spotify. É uma plataforma que também fornece serviços 
streaming, fazendo a transmissão de forma imediata – online – de re-
produção musical. A empresa informa que já ultrapassou a casa dos 60 
milhões de assinantes em todo o mundo. 

Não há dúvidas que essas empresas são populares no país. Con-
tudo, não poderemos deixar de mencionar a pioneira nos serviços de 
streaming, o YouTube, que certamente foi o responsável por trazer ao 
Brasil essa tecnologia de serviço. Sem fortes concorrentes, a empresa 
fornece no mercado, através de seu sítio virtual, compartilhamento de 
vídeos online, permitindo que seus usuários hospedem e divulguem 
suas gravações audiovisuais, que no geral se resumem em filmes, vi-
deoclipes e materiais didáticos, desde que, por óbvio, não esteja prote-
gido por direitos autorais.

Dessa forma, observa-se que as atividades de streaming promove-
ram, inclusive um novo nicho de desenvolvimento econômico baseado 
em um novo modelo de consumo de filmes e músicas. Nesse sentido, 
os Municípios manifestaram interesse em regulamentar a incidência de 
tributos de sua competência sobre essa nova atividade tecnológica - os 
serviços de streaming -, com o objetivo de aumentar sua arrecadação.

O que pretendemos questionar aqui nesta pesquisa é no tocan-
te a um dos serviços que está elencado na lista da Lei Complementar 
116/2003 que assim dispõe “1.09 - Disponibilização, sem cessão de-
finitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos(...)”
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A abordagem da problemática apresentada desenvolver-se-á pelo 
método dedutivo, uma vez que necessariamente teremos que expor a 
controvérsia da natureza jurídica dos serviços de streaming em relação 
a definição de serviços trazida pela Constituição Federal de 1998 para 
fins de tributação do Imposto Sobre Serviços.

O presente artigo científico tem como objetivo a abordagem da 
incidência tributária nas plataformas de streaming.

DESENVOLVIMENTO:

1.CONCEITO DE STREAMING:

Para entender o mecanismo e a definição do termo Streaming é 
imprescindível ter em mente que com a universalidade da internet, ra-
pidamente popularizaram-se também os downloads, que são operações 
que consistem basicamente em uma transferência de dados virtuais – 
comumente documentos, áudios, vídeos e imagens – de um sistema 
computadorizado a outro.

Observa-se que seria inevitável a competição entre os modelos tra-
dicionais de reprodução de mídias, como por exemplo, a televisão paga 
e salas de cinema ou até mesmo download de arquivos, com os no-
vos modelos de reprodução de mídias, de forma acirrada, conhecidos 
como vídeos on demand – por demanda. 

No meio audiovisual, esses últimos apresentam semelhanças com 
os vídeos domésticos (antigos DVD’s), na medida em que o consumi-
dor final dispõe dos produtos no horário em que lhe convier, devido a 
ampla oferta de filmes, acessíveis à um toque no computador ou celu-
lar, com evidente praticidade. 

Formalmente, o conceito de vídeo on demand pode ser é previsto 
na instrução normativa nº 104/2012, da Agência Nacional do Cinema, 
em seu artigo 1º, “L”, a qual seja:

 [...] L. Segmento de Mercado Audiovisual – Vídeo por De-

manda: conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um 

ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação dos ser-

viços de oferta de um conjunto de obras audiovisuais na forma 
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de catálogo, com linha editorial própria, para fruição por difu-

são não-linear, em horário determinado pelo consumidor final, 

de forma onerosa; [...] 

Nesse contexto surgiu o streaming, sendo uma ferramenta relevante 
de distribuição de conteúdo de áudio e vídeo através da internet. Uma 
tecnologia relativamente nova, que permite a transmissão de informa-
ções de multimídia entre rede de computadores, sem que para isso seja 
necessário realizar o download. Uma das técnicas utilizadas para esse fim 
é a tecnologia de streaming. Nas palavras de Clodoaldo Tschöke, na tec-
nologia de streaming:

[...] o sinal de vídeo é transmitido ao cliente e sua apresenta-

ção inicia-se após uma momentânea espera para armazenamen-

to dos dados em um buffer. Nesta forma de transmitir vídeo 

não é preciso fazer o download prévio do arquivo, o micro vai 

recebendo as informações continuamente enquanto mostra 

ao usuário. Esta técnica reduz o tempo de início de exibição 

e também elimina a necessidade de armazenamento local do 

arquivo [...] ( TSCHÖKE, 2001, p.17). 

Streaming é o nome dado à tecnologia que permite que ao usuário 
assistir vídeos ou ouvir músicas “tempo real”, sem a necessidade de 
realizar o download para visualização de mídia, isto é, transferir e ar-
mazenar integralmente os arquivos para a plataforma escolhida para a 
reprodução do arquivo no computador. O download é um mecanismo 
que transfere de dados virtuais, geralmente são documentos, músicas, 
vídeos e imagens de um sistema computadorizado a outro, permitindo 
a manipulação e o consumo do arquivo apenas após a integral transfe-
rência dos dados). 

Com a popularização da ferramenta de streaming, começaram a 
surgir uma diversidade de empresas buscando a exploração deste novo 
nicho econômico, que, no Brasil, são empresas conhecidas como “pla-
taforma de fornecimento de serviços por streaming”. 

Tendo em vista o sucesso econômico dessas atividades, o Con-
gresso Nacional promulgou a Lei Complementar nº 157/2016, que 
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modifica a Lei Complementar nº 116/2003 (Lei Complementar do 
ISS). Dentre as alterações, houve o acréscimo de um tipo específico de 
“serviço” na lista taxativa de serviços que podem ser tributados pelos 
Municípios: 

[...] 1 – Serviços de informática e congêneres. [...] 1.09 - Dis-

ponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, 

vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imu-

nidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 

conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condiciona-

do, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, 

sujeita ao ICMS) 

Dessa forma, a inclusão deste item autoriza os Municípios a tri-
butarem esse tipo de “serviço”, fornecidos predominantemente pe-
las empresas Netflix, Youtube, Spotify, HBOGo, GloboPlay, Ama-
zonPrime, Deezer, entre outros, aplicando alíquota de 2% a 5% sobre 
o valor das assinaturas.

2.CONCEITO JURÍDICO DE “SERVIÇO” X CONCEITO 
ECONÔMICO DE “SERVIÇO.

A hipótese de incidência tributária é a descrição hipotética e abstrata 
de um fato previsto em lei. Em outras palavras, caso uma pessoa pratique 
uma conduta prevista em lei como hipótese de incidência de um im-
posto, o contribuinte estará obrigado por força de lei recolher o valor do 
tributo em favor do Estado. Nas dizeres de MAZZA (2019) “A hipótese 
de incidência é a descrição legislativa de uma situação que, ocorrendo na 
prática, produz a quem lhe deu causa o dever de pagar tributo. ”

No caso do ISS, a materialidade da norma é a própria prestação 
do serviço, conforme definido no art. 156, III da CRBF/88. MAZZA 
(2019) dá especificidade à questão ao salientar que: “O aspecto ma-
terial determina qual o fato gerador, isto é, o evento ou situação que, 
ocorrendo, produz o dever de pagar tributo. ”

Diante da leitura podemos deduzir, então, que a hipótese de in-
cidência se difere do fato gerador. A hipótese de incidência, conforme 
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dito no tópico acima, é a descrição abstrata prevista em lei como pas-
sível de tributação. O fato gerador é a ocorrência do fato concreto no 
mundo real, que através da subsunção à norma, a conduta do contri-
buinte se encaixa na hipótese de incidência prevista em lei, gerando a 
obrigação de pagar.

Dessa forma, conclui-se que em relação ao Imposto Sobre Servi-
ços, o aspecto material é a conduta do contribuinte de prestar um dos 
serviços previstos na Lei Complementar 116/2003.

É possível identificar os elementos fundamentais que compõe a 
hipótese de incidência por meio da norma que prevê o tributo, que a 
doutrina tradicionalmente classifica em aspecto material, temporal e 
territorial, e no aspecto pessoal e quantitativo. 

Sobretudo ao ISS, é a Lei Complementar 116/2003 que dispõe 
sobre os componentes de sua hipótese de incidência, conforme será 
demonstrado a seguir.

O conceito jurídico de “serviço” está indicado em uma obrigação 
de fazer, definida pelo Direito Civil. Isso porque o Código Tributário 
Nacional em seu art. 110 dispõe que o legislador tributário, ao analisar 
as normas, não pode prescindir do conhecimento das categorias jurídi-
cas do Direito Civil, respeitando o sentido originário desses institutos.

Indo ao mesmo sentido, ensina a Profa. Misabel Derzi:

[...] o art. 110 do CTN é uma limitação à discricionariedade 

do legislador tributário. Diz que o conceito, forma ou insti-

tuto utilizado pela Constituição carrega em si a predicação, a 

conotação completa que lhe é dotada no Direito Privado. Fica 

o legislador tributário, que já recebeu a competência, definida 

segundo aquele conceito, forma ou instituto privado, proibido 

de expandi-la por meio de atribuição de novo sentido ou pre-

dicação ao objeto delimitado pela Constituição. (Derzi, 2015, 

p. 736) 

A alegação predominantemente utilizada que leva conclusão, em 
síntese, de que a incidência do Imposto Sobre Serviços pode ser esten-
dida à operação realizada pelas empresas que fornecerem atividades de 
streaming, é a de que as próprias empresas que disponibilizam conteúdo 
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midiático online se autodenominam em seus sítios eletrônicos como 
“serviços de streaming‟. 

Entretanto, é preciso ter em mente que esse auto definição pode 
não ser apropriada juridicamente para o ordenamento jurídico brasi-
leiro. Isso porque a definição econômica de “serviço” pode ser muito 
mais abrangente do que o seu conceito em ramo jurídico.

Consoante a esse entendimento, explica Lunelli (2014): Para a 
economia, o conceito de serviço se opõe ao de bem material ou corpó-
reo, abrangendo quaisquer outras atividades que não constituam circu-
lação de bens corpóreos ou materiais. ”

Em outras palavras, no nosso país, a definição jurídica de “serviço” 
é mais restrita do que a definição econômica do referido verbete, uma 
vez que exige o preenchimento de requisitos mais específicos para as-
sim ser definida. Dessa compreensão, a lógica é a de que existirão ope-
rações que, embora se insiram no conceito econômico, não se inserem 
no conceito jurídico. 

Para corroborar com esse entendimento, é importante trazer aqui 
o art. 4, I do CTN, em que preconiza que a incidência do imposto não 
depende da denominação dada ao serviço prestado, conforme segue:

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determina-

da pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes 

para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas 

pela lei (…)

Isto é, o fato das empresas que produzem atividades streaming se 
autodenominarem “prestadoras de serviço”, não significa que as ativi-
dades por elas realizadas se enquadrem no conceito constitucional-ju-
rídico de serviço. 

Dessa forma, padece de inconstitucionalidade o item 9 da lista 
anexa à Lei Complementar 116/2003, por este viés, a tributação de 
empresas como a Netflix. Nesse sentido, leciona Carraza: 

A lei complementar não pode considerar serviços, para fins de tri-
butação por via de ISS, fatos que não os sejam”167, já que “Isto feriria, 
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dentre outros, o direito subjetivo do contribuinte de só ser tributado 
pela pessoa política competente e nos estritos termos da Constituição” 
(Carrazza, 2011). 

Assim, conclui-se, portanto, que assim como é possível a incidên-
cia do Imposto Sobre Serviços em prestações que, apesar de possuírem 
outra nomenclatura (diferente de “serviço”), representam um serviço 
de acordo com a definição jurídica do verbete, também é verdadeira a 
afirmativa de que independentemente de uma atividade ser denomi-
nada um “serviço”, é vedada a incidência do ISS, pois, juridicamente, 
não representa um serviço. É o caso do streaming.

3.A SÚMULA VINCULANTE 31 DO STF 

O entendimento de que o conceito constitucional de serviço é 
restritivo e tem seu fundamento definido no Direito Civil – não po-
dendo, assim, vir a ser alterado por normas tributárias, além de pre-
visto expressamente no art. 110 do CTN, também já foi esposado no 
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 
n. 116.121-3/SP, em 2001.

Na ocasião, foi analisado a cobrança do ISS sobre a locação de 
guindastes, ou seja, bens móveis, e deixou clara a necessária divisão 
entre as obrigações de dar e obrigações de fazer, que decorre da adoção 
do conceito jurídico de serviço, decidindo, por maioria dos votos, pela 
inconstitucionalidade da incidência do ISS sobre a locação de bens mó-
veis. Por arrastamento, declarou-se a inconstitucionalidade a expressão 
“locação de bens móveis” prevista na Lei Municipal do Município de 
Santos/SP, geradora do dissídio na Corte extrema.

Para tanto, o Supremo Tribunal Federal apontou que as noções de 
“locações de bens móveis” e de “locações de serviços”, trazidas pelo 
Código Civil, são diversas, conforme se depreende da leitura dos arti-
gos 565 e 594, não sendo possível atribuir-lhes idêntico regime jurídi-
co tributário:

 Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a 

ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de 

coisa não fungível, mediante certa retribuição.
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Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material 

ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição. 

Nesse sentido, vale a pena transcrever trecho do despacho da Pri-
meira Turma do Supremo Tribunal Federal admitindo o processa-
mento do Recurso Extraordinário. Foi destacado a distinção entre as 
espécies de obrigação de dar e obrigação de fazer, e utilizou-se da dou-
trina de Cunha Gonçalves, citado por Orlando Gomes, para admitir 
o sobredito recurso e levá-lo a julgamento em razão da força da tese: 

[...] o característico da locação é o regresso da coisa locada a seu 

dono, ao passo que o serviço prestado fica pertencendo a quem 

pagou e não é suscetível de restituição (Contrato, pág. 264, 2ª 

edição). Ademais, colocação diversa, confundindo o arrenda-

mento de coisa (“locatio conductio rei”) e prestação de serviço 

(“locatio conductio operarum”) implicaria na modificação da 

estrutura do conceito de locação de coisa, consoante estatuí-

do no Direito Civil, cumprindo observar a respeito do arti-

go 110 do Código Tributário Nacional: “a lei Tributária não 

pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance dos institutos, 

conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pelas Constituições dos Estados ou pelas Leis 

Orgâncias do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir 

ou limitar competências tributárias.

No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio afastou a lo-
cação de bens móveis do campo de incidência do imposto municipal, 
haja vista tratar-se de uma obrigação de dar, consistente na entrega de 
bem locado, na qual inexiste atividade pessoal do locador que possa ser 
juridicamente enquadrada como serviço. 

Seguindo o mesmo entendimento, o Ministro Celso de Mello 
pontuou que ter a Constituição Federal de 1998 limitado o alcance 
do Imposto Sobre Serviços aos fatos qualificados juridicamente como 
serviço, ou seja, a uma obrigação de fazer, não se correlaciona com 
locação de bens móveis, afirmando, por relutância, ser inadmissível e 
arbitrária a manipulação por Lei Complementar no sentido de alterar 
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os limites de competência tributária para incluir as locações, conforme 
se depreende do trecho extraído do seu voto: 

[...] a locação de bens móveis não se identifica e nem se qua-

lifica, para efeitos constitucionais, como serviço, pois esse ne-

gócio jurídico - considerados os elementos essenciais que lhe 

compõem a estrutura material - não envolve a prática de atos 

que consubstanciam um praestare ou um facere. Na realida-

de, a locação de bens móveis configura verdadeira obrigação 

de dar, como resulta claro do art. 1.188 do Código Civil: "Na 

locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por 

tempo determinado, ou não, o uso e gozo de coisa não fungí-

vel, mediante certa retribuição" (BRASIL, RE nº 116121-3/

SP, fls. 708-710). 

Dessa forma, após longos debates no STF, dada a evidente relevân-
cia da matéria constitucional e a complexa divergência de interpreta-
ções, a Primeira Turma remeteu o caso ao Plenário do STF, para me-
lhor exame e discussão da matéria. Assim, o Tribunal Pleno decidiu, 
por maioria de votos – seis pelo provimento, cinco pelo desprovimento 
–, a dar provimento ao Recurso Extraordinário 116121-3/SP, decla-
rando a inconstitucionalidade da expressão “locação de bens móveis”.

O julgamento do RE n. 116.121/SP tornou-se emblemático por 
ter invertido uma tradição jurisprudencial de mais de trinta anos. Ade-
mais, a referida decisão também serviu de precedente para que, em 
2010, o STF editasse a Súmula Vinculante nº 31 consagrando a incons-
titucionalidade da incidência do Imposto Sobre Serviços sobre referi-
das operações, conforme se vê:

Súmula Vinculante nº 31: É inconstitucional a incidência do 

imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS sobre opera-

ções de locação de bens móveis. 

Dessa maneira, em conformidade com a referida súmula vinculan-
te, o STF, no julgamento do RE nº 626.706, em sede de repercussão 
geral, ao analisar a tributação sobre a atividade realizada pelas videolo-
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cadoras, afastou, por unanimidade, a incidência do ISS sobre a locação 
de filmes cinematográficos, videoteipes, cartuchos para vídeo games e 
assemelhados. Naquela ocasião, foi reconhecido que a natureza jurídi-
ca dessa atividade não envolvia a prestação de um serviço, consubstan-
ciado em um fazer, caracterizando em contrapartida uma obrigação de 
dar, sob a qual não incide o imposto Municipal (ISS).

Trazendo o julgamento em favor ao tema do nosso trabalho, isto 
é, às atividades de streaming, é evidente a semelhança entre a operação 
realizada pelas empresas locadoras de filmes cinematográficos e a dis-
ponibilização de filmes e séries efetuadas por empresas como a Netflix. 
O assinante da plataforma que acessa o site da Netflix depara-se ime-
diatamente com pôsteres de filmes expostos em tela, como em uma 
estante virtual, prontos para serem demandados e consumidos. 

A semelhança se dá em razão de tanto as locadoras quanto as pla-
taformas de mídia online terem por finalidade oferecer, mediante con-
traprestação pecuniária, o acesso a uma variedade de conteúdos audio-
visuais sem implicar na sua cessão definitiva.

Não há discussão que a revolução tecnológica ocorreu de forma 
rápida e intensa no mundo globalizado. Em um curto período espaço 
de tempo, o mercado de locação de fitas cassetes (VHS) foi substituído 
pelo de locação de discos versáteis digitais (DVDs), permanecendo vivas 
apenas as empresas que conseguiram acompanhar essa adaptação, popu-
larizando-se, cada vez mais o streaming, que surge exatamente como o 
representante da nova geração de consumo de mídias no mundo.

Por via de consequência, não há relevante razão para que, sim-
plesmente pelo fato de a atividade de locação de filmes ter sofrido uma 
adaptação-evolução diante da realidade tecnológica da informática, te-
nha ela deixado de ser caracterizada pelo que continua sendo: disponi-
bilização, por locação, de filmes cinematográficos, só que agora online, 
via streaming. 

3.1 FUNGIBILIDADE

A Netflix, como estudado no subcapítulo 2.2 do capítulo anterior, 
começou no mercado empresarial exatamente como uma locadora de 
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DVD’s, embora não nos moldes clássicos dessa atividade, uma vez que 
enviava, via postagem, as mídias físicas com os filmes locados tendo 
clientes como destinatário. Essa peculiaridade no modo como operava, 
por óbvio, não afastaria sua caracterização como uma locadora de bens 
móveis, uma vez que seus requisitos para tanto se encontrariam devi-
damente satisfeitos, na forma definida pelo Código Civil.

O Código Civil define a fungibilidade como sendo bens móveis 
que podem substituir-se por outros da mesma espécie, qualidade e 
quantidade, conforme depreende da leitura de seu art. 85. O mesmo 
diploma legal, já em seu art. 565 dispõe que, para fins de caracteriza-
ção do instituto da locação, o bem locado deve consistir em coisa não 
fungível.

Nesse sentido, considerar que o material disponibilizado pelas 
empresas de streaming é fungível, isto é, que poderia ser substituído por 
outros da mesma espécie, qualidade e quantidade, inviabilizaria a ca-
racterização dessa atividade como atividade locação. 

No julgamento da ADI nº 1.945, em que se analisou a possi-
bilidade de incidência do ICMS sobre a circulação de mercadoria 
virtual, o Ministro Nelson Jobim ressaltou que a principal diferença 
entre a comercialização de um software, por intermédio de um su-
porte físico (sistema de disco rígido), e a sua aquisição via down-
load, é a forma como ele será transferido, o que não desnatura sua 
essência mercantil.

Embora a discussão da ADI nº 1.945 versasse sobre a aquisição de 
software, não sendo tema do nosso trabalho, esse entendimento pode 
perfeitamente ser estendido ao nosso caso, à mídia consumida via strea-
ming, reforçando a noção de que a forma como ela é disponibilizada, 
sendo digital ou não, não afasta a sua essência.

Desta forma, tendo em vista a semelhança com as videolocadoras, 
em um primeiro momento já seria possível qualificar a disponibilização 
onerosa de mídia online via streaming como uma espécie de locação de 
coisas móveis. 

Contudo, para fins de melhor entendimento, faz-se necessário 
analisar, também, se nessa operação estão presentes todos os requisitos 
exigidos pelo art. 565 do CC: 
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Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ce-

der à outra, por tempo determinado ou não, o uso e gozo de 

coisa não fungível, mediante certa retribuição.

Note-se que, para que determinada atividade se caracterize como 
locação, é necessário haver a cessão de uso e gozo de coisa não fungível, 
por tempo determinado ou não, mediante retribuição pela cessão, ou 
seja, de forma onerosa. 

Dessa forma, ao confrontar essa definição com a atividade de 
streaming, objeto desse trabalho, vamos utilizar a plataforma Netflix 
como exemplo de análise. Primeiramente, verificamos que a cessão 
por tempo determinado fica evidente nessa atividade, haja vista que 
sua essência consiste em conceder, durante o período da assinatura, 
um login e senha que permite o acesso do usuário às mídias dispo-
nibilizadas no servidor da empresa, mediante uma contraprestação 
financeira.

Observe que o fato da operação streaming resultar no armazena-
mento da mídia acessada no dispositivo receptor, sem a realização 
de download, denota que o manuseio desse arquivo pelo usuário 
ocorre apenas de maneira temporária, enquanto está ocorrendo sua 
reprodução.

Ressalte-se que o fornecimento de login e senha para acesso às 
mídias digitais condicionado ao pagamento de uma mensalidade, sem 
a qual o assinante não conseguirá consumir o conteúdo disponibili-
zado pela plataforma, conforme se depreende dos Termos de Uso da 
Netflix: 

Para utilizar o serviço Netflix, você precisa ter acesso à internet 

e um aparelho compatível com a Netflix, bem como fornecer 

uma forma de pagamento atual, válida e aceita, que poderá ser 

atualizada ocasionalmente (“Forma de Pagamento”). [...] Se o 

pagamento não for bem-sucedido, seja por motivo de expira-

ção, fundos insuficientes ou outro, e você não alterar sua Forma 

de pagamento nem cancelar sua conta, poderemos suspender 

seu acesso ao serviço até obtermos uma forma de pagamento 

válida (NETFLIX, 2017) 
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Em segundo momento, já em relação à exigência de que o bem ob-
jeto da locação caracterize-se pela sua “não fungibilidade”, ou seja, não 
podendo ser substituído por outro da mesma espécie, qualidade e quan-
tidade faz-se mister uma analogia ao serviço de locação de mídia física.

Isso porque, assim como ocorre com o objeto de disponibilização 
nas locadoras físicas, que também possui a característica de poder ser 
replicado, o que se loca nesses casos é a mídia, bem incorpóreo, e não a 
unidade física que serve como meio para que a mídia chegue até o seu 
consumidor. Não só isso. As próprias locadoras físicas disponibilizam, 
normalmente, mais de um exemplar de um mesmo filme a fim de alu-
gar para diversos clientes, o que não descaracteriza sua fungibilidade, 
na medida em que essa atividade permanece sendo considerada uma 
locação. 

Nesse diapasão, é possível concluir que as mídias disponibilizadas 
para uso temporário pelas plataformas de streaming, em especial a Ne-
tflix, exemplo de streaming deste trabalho, assumem a mesma nature-
za jurídica dos filmes anteriormente disponibilizados pelas locadoras 
físicas e, por conseguinte, podem ser considerados bens infungíveis, 
na medida em que o seu conteúdo (independente da forma como é 
transportado ao destinatário, se em DVD’s físicos ou mídias digitais) é 
único e não pode ser substituído por outros da mesma espécie, quali-
dade e quantidade. 

Ademais, ainda que os bens disponibilizados via streaming fossem 
considerados fungíveis, como defendem alguns autores, o fato é que 
a “infungibilidade” pode vir a ser convencionada pelas partes, o que 
torna viável a caracterização da atividade como locação. Conforme le-
ciona Carlos Roberto Gonçalves (2012, p. 279):

A fungibilidade é o resultado da comparação entre duas coisas, 

que se consideram equivalentes. Os bens fungíveis são substituí-

veis porque são idênticos, econômica, social e juridicamente. A 

característica advém pois, da natureza das coisas. Todavia, pode 

resultar também da vontade das partes. A moeda é um bem fun-

gível. Determinada moeda, porém, pode tornar-se infungível, 

para um colecionador. Um boi é infungível e, se emprestado 

a um vizinho para serviços de lavoura, deve ser devolvido. Se, 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

766 

porém, foi destinado ao corte, poderá ser substituído por outro. 

Uma cesta de frutas e uma garrafa de vinho nobre são bens fun-

gíveis, não podendo ser substituídos por outros da mesma espé-

cie, configurando-se, na hipótese, o comodato as pompam vel 

ostentationem, segundo a linguagem dos romanos. 

A título de exemplo, ao limitar a forma como o assinante pode 
usufruir das mídias por ela compartilhadas, a Netflix já estaria con-
vencionando a infungibilidade do material, uma vez em que veda 
expressamente o arquivamento, a reprodução, modificação dos 
conteúdos e informações contidas ou obtidas por intermédio da sua 
plataforma.

Dessa forma, considerar que a disponibilização de mídia online 
via streaming caracteriza a locação de bem móvel, segundo o concei-
to de serviço extraído do Direito Civil, nos leva à conclusão de que 
a incidência do Imposto Sobre Serviços sobre tais operações estaria 
incorrendo em inconstitucionalidade, em razão de tratar-se de uma 
obrigação de dar, o que, em conformidade com o disposto na Súmula 
Vinculante nº 31 do Supremo Tribunal Federal afasta a cobrança do 
referido imposto municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

É evidente que o processo legislativo brasileiro não consegue 
acompanhar o rápido desenvolvimento tecnológico.

Nesse sentido, o presente artigo científico tem como finalidade 
fazer uma análise do tratamento tributário dispensado pela legislação 
brasileira às plataformas de streaming, em razão do rápido crescimento 
na utilização dessa forma de transmissão de mídias digitais e a vanta-
gem econômica das empresas que exploram essa tecnologia.

Após a análise técnica da funcionalidade da Netflix, concluiu-se 
que a natureza jurídica da disponibilização de mídia online via strea-
ming caracteriza uma “obrigação de dar”, uma vez que essa ativida-
de se resume em fornecer ao seu usuário, mediante contraprestação 
pecuniária, uma chave de acesso virtual que permite o consumo das 
mídias disponibilizadas em sua plataforma.
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Contribuindo para o mesmo entendimento, ainda sob essa acep-
ção, com a possibilidade de qualificar a disponibilização de mídia on-
line via streaming como locação, à semelhança do que ocorre com as 
videolocadoras físicas, sedimenta o entendimento de que referida inci-
dência tributária é inconstitucional. Isso porque, as características das 
atividades realizadas pelas plataformas de streaming se compatibilizam 
com as razões que levaram o STF a editar a Súmula Vinculante nº 31, 
consagrando a inconstitucionalidade da incidência do ISS sobre a loca-
ção de bens móveis. 

Desta forma, conclui-se que complexidade existente na tributação 
da tecnologia streaming decorre não tão somente da determinação da 
sua natureza jurídica, mas, sobretudo, das peculiaridades encontradas 
na doutrina e jurisprudência acerca do alcance do conceito de “servi-
ço” utilizado pela Constituição na delimitação do campo de compe-
tência do ISS, uma vez que a adoção de um ou outro conceito leva a 
conclusões divergentes.

Consoante ao exposto, restou claro, pelos diversos argumentos 
abordados neste trabalho, que a tributação, por meio de ISS, sobre ati-
vidades de disponibilização de conteúdo online via streaming não ob-
serva os pressupostos constitucionais, uma vez que configuram uma 
obrigação de dar e não de fazer, o que torna, portanto, o item 1.09 da 
Lei 116/2003 inconstitucional. 
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A INFLUÊNCIA DAS REDES SOCIAIS 
PERANTE O SUFRÁGIO DO 
PROCESSO ELEITORAL.
Carlos Eduardo P. Furlani

1.INTRODUÇÃO

Inicialmente destacamos que hodiernamente as novas tecnologias 
de informação e comunicação estão promovendo transformações nos 
atos e participações das sociedades, governos e sistemas políticos, isto, 
em âmbito global em nossa contemporaneidade. 

Em defesa há essas tecnologias discorrem que as mídias sociais di-
fundidas pela internet vieram promover uma comunicação quase que 
instantânea a população, possibilitando uma maior e melhor divulga-
ção de notícias, bem como propiciando atingir  uma parcela signifi-
cativa da população que confere uma nova dinâmica diante dos fatos 
sociais que estão ocorrendo.

Neste sentindo, tem-se a argumentação por parte dos usuários 
da internet e das mídias em geral, que tais meios de comunicação 
vieram para fortalecer os processos democráticos contemporâneos, 
tal como vieram privilegiar a liberdade de informação com difusão 
mais horizontalizada, rápida, econômica e eficaz. Entretanto, deve-se 
analisar, como todo fenômeno social, que as relações e as consequên-
cias decorrentes dessa nova realidade deve ser disciplinada de forma 
harmoniosa com os princípios e os valores tutelados pela ordem cons-
titucional de cada país.
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É neste cenário e conjuntura que passar-se-á analisar o desenvolvi-
mento da infraestrutura digital das mídias sociais e essencialmente seu 
impacto diante dos processos eleitorais. 

Para tanto, tem-se a clara percepção que exigir-se-á extrema aten-
ção do uso por parte de governos, autoridades eleitorais, partidos po-
líticos, candidatos e da sociedade em geral, na medida em que o uso 
crescente da internet, especialmente das mídias sociais como Whatsapp, 
Youtube, Facebook, Twitter, Blogs, entre outros meios, vêm aumentando a 
participação popular na tomada de decisões, o que resulta no fortaleci-
mento desses diante do sufrágio eleitoral e das atuais composições das 
estruturas governamentais democráticas. 

Contudo, ao analisar toda essa desenvoltura propiciada pelas mí-
dias socias nota-se que as mudanças por elas proporcionadas atingem 
concepções sociais e culturais materiais no cerne das sociedades atuais 
têm propiciado o imbricamento entre sociedade e tecnologia, trans-
formando a comunicação e seus fenômenos em atos praticados pelos 
cidadãos na contemporaneidade, mediante o suporte digital. Fica per-
ceptivo que  essas novas tecnologias passaram a se apresentar como um 
âmbito em que ocorrem atividades humanas, de modo virtualizado, 
e não como algo externo ou alheio à sociedade (CASTELLS, 2012).

Assim, com o advento das tecnologias e com ela a internet, permi-
tiu-se que os cidadãos minimamente interessados nos acontecimentos 
do mundo pudessem ter acesso a uma verdadeira divulgação das ques-
tões sociais, culturais e, sobretudo, nas questões políticas. 

Os novos processos eleitorais ganharam uma nova configuração a 
partir dos efeitos e dos usos das redes sociais propiciados pela internet, 
o que promoveu claras e determinantes mudanças nesta comunicação 
política, bem como nas instituições da democracia representativa, so-
bretudo, nos processos eleitorais. 

2.MÍDIAS SOCIAIS E INTERNET

De forma sintetizada a história da internet surge do ambiente “pós 
Segunda Guerra  Mundial (1939-1945) e compõem todo o chamado 
contexto da Guerra Fria (1945-1991) onde as duas grandes Superpo-



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

772 

tências envolvidas, Estados Unidos e a Ex-URSS União das Repúbli-
cas Socialistas Soviética dividiam o mundo em dois grandes blocos, do 
lado ocidental do hemisfério  tinham-se o capitalismo, liderado pelos 
EUA e do outro lado do hemisfério oriental tinha-se o socialismo, por 
sua vez, liderado pela Ex-URSS, na qual disputavam poderes e hege-
monias” (GASPAR, Caderno Metrópole, 2015).

Neste contexto, essencialmente na busca incessante de uma vi-
tória de ambos os lados, e com o intuito de facilitar a troca de infor-
mações para garantir ao êxito, o Departamento de Defesa dos Estados 
Unidos (ARPA - Advanced Research Projects Agency) criou um sistema de 
compartilhamento de informações entre pessoas distantes geografica-
mente, a fim de facilitar as estratégias de guerra, pois, era mais do que 
iminente o temor de um possível ataque por parte dos soviéticos

Por sua vez, nasce inicialmente um protótipo da primeira rede 
de internet, a Arpanet (Advanced Research Projects Agency Network). “O 
que no dia 29 de outubro de 1969, após diversas pesquisas e projetos 
desenvolvidos, foi estabelecido a primeira conexão entre a Universi-
dade da Califórnia e o Instituto de Pesquisa de Stanford. Momento 
mais do que histórico, uma vez que obteve-se o primeiro contato 
via e-mail, com há comunicação a distância utilizando-se a platafor-
ma da internet, mesmo via de rede de telefone” (GASPAR, Caderno 
Metrópole, 2015).

Consequentemente, nas décadas posteriores e essencialmente na 
década de 90, o cientista, físico e professor britânico Tim Berners-
-Lee desenvolveu um navegador ou browser, a World Wide Web (www), 
a Rede Mundial de Computadores - Internet.

A partir disso, a presente década de 90 ficou conhecida como o 
"boom da internet", pois foi quando ela se popularizou pelo mundo, 
com o surgimento de novos browsers ou navegadores — Internet Ex-
plorer, Netscape, Mozilla Firefox, Google Chrome, Opera, Lynx — e 
o aumento do número de usuários, navegadores da internet.

Diante disso, ocorre uma grande proliferação de sites, chats,  redes 
sociais — orkut, facebook, msn, twitter, whatsApp, entre outros —, tor-
nando a internet a rede ou teia global de computadores conectados atual-
mente pelos dados do “mundo tech” e “oficinadanet” cerca de 3 bilhões 
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de usuários de redes sociais, quase que metade da população Mundial, 
hoje em aproximadamente em cerca de quase 7 bilhões de habitantes.

No Brasil tem-se aproximadamente cerca de 130 milhões de 
usuários da internet segundo os dados do IBGE, com crescimento es-
trondoso dos anos de 2016 à 2020. Entretanto, esses números são ainda 
maiores quando apontados por algumas empresas de tecnologia que 
alegam ser a internet mais explorada por seus usuários, estipulando o 
número destes em aproximadamente cerca de quase 145 milhões, o 
que nos parece coerente, tendo em vista que a Agência Brasil, em uma 
publicação de 20/12/2018, o repórter Léo Rodrigues publicou que 181 
milhões da população brasileira acessou a internet de 2016 para 2017.

Assim, podemos mediante os presentes dados contextualizados de 
usuários da internet projetar que as “mídias sociais" são ferramentas 
de um sistema projetado para possibilitar a interação social a partir do 
compartilhamento e da criação colaborativa de informação nos mais 
diversos formatos, pois, pelos dados obtidos do TSE no fechamento do 
processo eleitoral de 2018, compareceram às urnas 115,9 milhões de 
eleitores, o que corresponde a 78,70% do total de 147.306.294 cida-
dãos que estavam aptos a votar.

Elas visam possibilitar a publicação de conteúdos por qualquer 
pessoa, baixando a praticamente zero o custo de produção e distribui-
ção ao  long tail – na qual, anteriormente esta atividade se restringia 
apenas a grandes grupos econômicos.

Elas abrangem diversas atividades que integram tecnologia, inte-
ração social e a construção de palavras, fotos, vídeos e áudios. Esta in-
teração e a maneira na qual a informação é apresentada dependem nas 
várias perspectivas da pessoa que compartilhou o conteúdo, visto que 
este é parte de sua história e entendimento de mundo.

Fruto deste contexto, percebe-se, que o quantitativo de usuários 
da internet e consequentemente da acessibilidade destes as redes socias 
são excessivamente altas, o que leva a quantificar que quase 80% - 90% 
da população brasileira teve ou tem contato direto junto as redes so-
ciais, bem como seu feed de informações, ponto este, determinante 
em compor a influência e estruturação de posturas das quais possam 
ser seguidas e propagadas.
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A partir de uma pesquisa de opinião realizado em 12/12/2019 pelo 
Instituto DataSenado (Fonte Agência Brasil), verificou-se uma grande 
influência das redes sociais, principalmente na população mais jovem, 
como meio de informação, o que culminou preponderantemente no 
processo eleitoral, essencialmente as eleições presidenciais de 2018, na 
qual obteve êxito o candidato a época e atual Presidente da República 
Federativa do Brasil Jair Messias Bolsonaro.

Dada a pesquisa demonstrou que a influência crescente das redes 
sociais como fonte de informação para o eleitor fora determinante no 
processo eleitoral, eis que, quase metade dos entrevistados (45%) justi-
ficaram definição de suas respectivas escolhas quanto aos candidatos a 
partir das redes sociais nas eleições de 2018. 

Destaca-se que as principais fontes de informação do brasilei-
ro hoje, dados estes também extraídos da Agência do Senado, são os 
aplicativos de troca de mensagens, como WhatsApp, segundo o le-
vantamento. Chama atenção também para os dados apresentados pela 
DataSenado (Agência Senado) que dos 2,4 mil pessoas entrevistadas, 
79% disseram sempre utilizar o WhatsApp como rede social para se 
informar.

Um ponto interessante face a pesquisa do DataSenado é o indica-
tivo dos resultados demonstrarem um apontamento na qual os brasilei-
ros que acreditam ser os conteúdos nas redes sociais em sua maior parte 
verdadeiros e por isto servirem de base determinantes na influência 
destes para composição de suas opiniões chegou-se a quase 80% dos 
participantes da pesquisa e dos que compartilham dessa percepção. Fri-
sa-se que este percentual sofre uma variação conforme a escolaridade, 
ou seja, é de 76% entre cidadãos que têm ensino fundamental e chega 
a 90% entre os que têm escolaridade superior.

É interessante estabelecer alguns apontamentos destes dados, pois, 
corrobora para fundamentação dos mesmo quando extrai-se uma ou-
tra concepção dada também pela pesquisa, que estabelece quanto à 
frequência com que meios de comunicação e redes sociais são usados 
como fonte de informação.

Estabelece-se aqui dos participantes da pesquisa que 79% dos en-
trevistados responderam que sempre utilizam o WhatsApp como meio 
de comunicação e informação, o que consequentemente, perfaz uma 
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resposta dada ao grau de escolaridade, tendo em vista, que é maior à 
acessibilidade e utilização destes perante a este meio de comunicação.

Em contrapartida, 50% dos participantes da pesquisa indicaram 
que sempre recorrem à televisão além do meio de comunicação da rede 
sociais como o WhatsApp para composição de suas informações e opi-
niões a serem formadas.

Ressalta, ainda dos dados apresentados pela pesquisa, 49% dos 
participantes, sempre se informam pelos meios de comunicação das re-
des sociais e televisão, mas em maior frequência pelo canal do YouTu-
be. Restou por fim demonstrado que quanto mais alta a faixa de idade, 
maior o percentual de entrevistados que respondem utilizar sempre te-
levisão como fonte de informação. Por outro lado, para o Instagram e 
YouTube, o padrão é inverso: quanto mais baixa a faixa de idade, maior 
o percentual de entrevistados que dizem usar sempre essas redes sociais 
como fonte de informação, segundo o DataSenado.

Contudo, diante do processo eleitoral de 2018, a pesquisa iden-
tificou que as redes sociais que tiveram maior impacto nas eleições e 
influenciaram diretamente para a formação da opinião do eleitor e seu 
sufrágio foram o Facebook com a parcela de (31%) dos participantes 
da pesquisa, respectivamente o WhatsApp com a parcela de (29%) dos 
participantes da pesquisa, já os canais do YouTube com a parcela de 
(26%) dos participantes da pesquisa e por fim o Instagram (19%) e o 
Twitter (10%) com a parcela dos participantes da pesquisa, segundo 
DataSenado. 

Podemos promover alguns apontamentos da pesquisa em si, eis 
que, ficou caracterizado que temos públicos alvos e faixas etárias alvo 
para os ditames do processo eleitoral e a determinação da decisão do 
sufrágio do cidadão.

Verificou-se que diante de um público mais jovem, entre 16 à 
29 anos, o uso das redes sociais, e de todos os meios em que a inter-
net os possibilita informar, tem-se quase que a sua total integrali-
dade nas decisões que estes irão tomar, no caso em tela, à época das 
eleições de 2018, as decisões dos seus votos. Por outro lado, os mais 
velhos entre 30 à 50 anos, utilizaram-se dos meios em geral de co-
municação, estes as redes sociais, televisão e rádio para composição 
da escolha em seu sufrágio.
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Diversas outras peculiaridades ocorreram diante do processo 
eleitoral de 2018, dado as eleições presidenciais, entretanto, pode-se 
concluir que as redes sociais tiveram uma parcela significativa, ou seja, 
quase que 31% no impacto da influência dos eleitores para determina-
do candidato, isto posto, a maciça utilização desses meios de comuni-
cação diante de uma parcela significativa dos eleitores do país. 

3.REDES SOCIAIS E O AGENTE POLÍTICO – NOVOS 
CAMINHOS PARA DEMOCRACIA.

Independente dos sistemas e regimes que a humanidade passou 
desde o período da Antiguidade Clássica até nossa Contemporaneida-
de, as liberdades e a democracia acabaram por prevalecer, e hodierna-
mente, de forma geral, apresentam-se como regras.

Contudo precisamos compreender o que é Democracia em si, as-
sim vejamos nas palavras de CASTANHO (2014, p. 23):

Democracia é poder do povo, que é o detentor supremo do 

poder, participando do processo político diretamente ou por 

meio de eleições, nas quais ele elege candidatos e partidos que 

o representarão no parlamento e que atuarão em prol de seus 

interesses na formação de uma sociedade livre e justa, com res-

peito aos direitos fundamentais.

Podemos ainda estabelecer seguindo as classificações doutrinárias 
a definição da qual  BOBBIO (1997, p. 19) enseja: “a democracia é o 
reino das liberdades. É a única forma política de organização de poder 
garantidora da liberdade que exige ampla participação e autonomia”.

Na interpretação de FERREIRA FILHO, (2001, p. 04) é pacífica 
na doutrina a noção de que a democracia é uma forma de governo que 
se diferencia das demais por apresentar uma maneira plural de exercer 
o poder soberano, a partir da relação entre governantes e governados.

Podemos articular tais conjecturas à ideia moderna de democra-
cia, como forma central de organização da vida política, tem-se pouco 
mais de um século. É uma ideia predominante nos governos, invocada 
pelos partidos e pelos políticos – que são unânimes em ressaltar o cará-
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ter democrático das teorias que eles defendem, “sendo raro o governo, 
a sociedade ou o Estado que não afirme ser “democrata” –, mas que 
também passou por muitos percalços ao longo do século XX, em par-
ticular com as inomináveis consequências trazidas pelos governo tota-
litários (CAGGIANO, p. 109).

A síntese desse momento é feita por CAGGIANO: 

Dentre os diferentes – e não muito afastados – conceitos dou-

trinários, de qualquer forma, emergem os elementos liberdade 

e igualdade a nortear os rumos democráticos e a sua concreti-

zação mediante eleições livres e competitivas com amplos espa-

ços para oposição. Estes últimos valores, aliás, por muito tempo 

sustentaram o sufrágio universal como a conquista maior da 

humanidade.

A democracia moderna, pois, é essencial e necessariamente repre-
sentativa. FERREIRA FILHO (1972, p. 18) afirma: 

No século XVII, contudo, inventou-se a democracia indi-

reta ou representativa. Nesta o povo se governaria na me-

dida em que escolhesse, em eleições livres, representantes 

que em seu nome e lugar deliberassem. [...] a democracia 

representativa não só foi consagrada pelo constitucionalis-

mo como ainda é tida, hoje, como o modelo democrático 

por excelência.

A democracia é a expressão política da busca da liberdade. Nas pa-
lavras do colunista do Estadão “sempre festejou-se a democracia direta 
como a que nasceu em Atenas, antes de Cristo, com os homens livres 
(de fora os escravos) negociantes e proprietários (de fora a arraia miú-
da) reunidos na Ágora, espécie de praça, votando com voz e voto e até 
fazendo leis (SACHA, 2018). Nela, nenhum poder é absoluto. 

Entretanto salientemos conforme as palavras do colunista do por-
tal Congresso em Foco, Marcus Pestana, “É evidente que experiên-
cias autoritárias sobrevivem”, bem como “É verdade também que a 
democracia contemporânea enfrenta um mal estar coletivo expresso” 
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isto posto por um acúmulo de angústias e decepções com os efeitos 
colaterais da globalização.

Por fim, de forma geral podemos compreender democracia como 
um regime de governo em que todas as importantes decisões políticas 
estão com o povo, que elegem seus representantes por meio do voto. 
No Brasil é um regime de governo que coexiste com o sistema presi-
dencialista, onde o presidente é o maior representante do povo e que 
toma as principais decisões políticas.

Porém, de forma a garantir a democracia e no intuito de garantir a 
participação e a aplicação do sufrágio universal, a forma do voto, a dis-
tribuição do corpo eleitoral, dentre tantas e outras regras e princípios, 
que exsurge o sistema jurídico e essencialmente o Direito Eleitoral 
criou-se o meios necessários a sua aplicação e efetivação.

No âmbito jurídico em que somente pode ser reconhecido a partir 
do sistema constitucional positivo, nos termos e limites estabelecidos 
pelo processo constituinte e pela ordem democrática nacional se dá 
a composição das campanhas eleitorais, permitindo e preservando a 
escolha do eleitor. Essa liberdade na escolha do representante é funda-
mental para a democracia, por ser “[...] a concretização mais vigorosa 
da liberdade de manifestação do pensamento.” (RIBEIRO, p. 268).

Nas últimas campanhas eleitorais ficou perceptível a grande mobi-
lização nas redes sociais, essencialmente, no que concerne aos posicio-
namentos contra ou favor dos diversos candidatos que se propuseram a 
concorrer aos processos eleitoreiros.

As redes sociais tornaram-se a esperança de alavancar suas intenções 
políticas, com o advento de poucos recursos de campanha e com muitos 
canais para divulgação via internet para alcançar os seus eleitores.

A grande questão que se instaura é se estes presentes e atuais pro-
cessos eleitorais virtuais consagrariam os candidatos com mais engaja-
mento junto ao mundo digital? Além disso, também podemos ques-
tionar: - qual é a eficácia e alcance de uma campanha eleitoral nas redes 
sociais ou, de forma geral, em redes sociais e sites da internet? E: - qual 
é a real penetração e a real taxa de conversão desse eleitor em voto?

No que tange as dimensões continentais como a do Brasil, há uma 
diferença brutal na entrega de uma campanha digital em um compa-
rativo com as de alcance televisivo e do rádio em âmbito nacional, por 
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um simples fator: a infraestrutura precária das telecomunicações, es-
sencialmente quanto ao acesso a internet e as redes sociais, embora seu 
crescimento a cada dia seja estrondoso, como já demonstrado, torna-se 
ainda uma interrogação afirmar taxativamente ponto determinante no 
processo eleitoral. 

Em que pese ao primeiro questionamento de engajamento dos 
candidatos junto ao mundo digital, compreende-se que o ponto cen-
tral é a exorbitante capacidade de divulgações das redes sociais a das 
operadoras de internet entregarem ao eleitor, assertivamente, a comu-
nicação de um candidato, seus posicionamentos, suas campanhas e sua 
definitiva intenção, quase que em tempo real, facilitando-se assim, sua 
interatividade e aceitação como meio verídico de informação.

Outro ponto importante, no qual se faz menção é a eficácia e al-
cance das campanhas eleitorais na era digital. Mensurar tal questiona-
mento se faz necessário refletir como realizar as formas de se medir 
esse alcance, bem como qual o retorno de uma campanha junto ao 
leitor essencialmente digital, pois, como ainda são muito novas, e pou-
co testadas e, não raro, falham em suas previsões, pode-se levar a con-
clusões/rumos distorcidos nas campanhas dos candidatos que atuam 
diretamente e unicamente vinculados a esta eixo no processo eleitoral. 
Há um risco considerável de achar que a campanha foi bem-sucedi-
da, quando, na realidade, embora se tenha nitidamente verificado sua 
exorbitantemente divulgação dos fatos praticados e ocorridos no pro-
cesso eleitoral, não se teve por outro lado a nítida compreensão do real 
engajamento do eleitor.

Destarte, que no processo eleitoral de 2018 no Brasil, ocorreram 
circunstâncias e fatos atípicos na escolha de candidatos, haja vista, as 
políticas incidentes de Fake News. Assim, faz-se necessário distanciar-
-se dos dados efetivos e constatados da influência das redes sociais no 
sufrágio do eleitor e a conjuntura política à época do processo eleitoral.

Contudo, como o cerne e objetivo central dos candidatos é o 
questionamento de qual a real incidência das redes sociais no voto do 
eleitor, o que fora realmente analisado é ou não a influência possível 
das redes sociais como meio determinante para o êxito de qualquer 
candidato! 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

780 

Ficou aqui demonstrado que as redes sociais estão servindo de base 
suficiente para a composição da opinião e escolha do eleitor diante de 
um processo eleitoral, embora, se faz necessário, para à presente res-
posta uma conjuntura dada para os questionamentos.

As redes sociais são atualmente o meio de comunicação de maior 
ascendência e de fato, quase que unânime, quanto ao seu crescimento 
e utilização pelos inúmeros atores no processo eleitoral, estes tanto para 
os eleitores quanto para os candidatos. 

Entretanto, se faz necessário esclarecer que as emissoras de TV e 
o Rádio, ainda, por possuir uma melhor infraestrutura de mercado e 
eficiência, serviram de base e atuaram ainda como meios cruciais para 
a definição das eleições de 2018 no Brasil.

Destarte, que conforme dados apresentados no trabalho, embora 
as redes sociais atingissem uma exorbitante parcela do eleitorado, sua 
influência direta ficou na margem dos 30%, sem por conclusão com-
posta pelos demais 70% agregados as emissoras de TV e o Rádio, haja 
vista, que essas mídias (TV e Rádio) historicamente, compreendem 
uma parcela da população mais jovem, cuja mensuração já foi testada 
e comprovada diante dos últimos processos eleitorais dados até 2018.

Por sua vez, não pode-se negar que a tendência ou já realidade das 
redes sociais serão ou podendo dizer que são determinantes para os fu-
turos processos eleitorais. O processo evolutivo e diante da necessidade 
de interação e inclusão, provocam quase de forma natural a efetividade 
e aplicabilidade destas redes sociais no cotidiano de cada indivíduo so-
cial, como o eleitor e o próprio candidato.

4.CONSIDERAÇÕES FINAIS

Há que se ponderar sobre as novas tecnologias, notadamente da 
Internet, em que estas representam o futuro da cidadania, sobre as esfe-
ras políticas e jurídicas aplicáveis a sociedade civil, podendo estas serem 
interpretadas de diversas formas. 

Podemos apontar estas formas como uma de ordem positiva, o 
que significa a utilização de cunho autêntico, democrático e ético pelas 
ferramentas no incentivo à participação política, que, em uma última 
instância, resultaria em uma participação com vocação planetária. 
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Em contrapartida, podemos apontar a forma negativa, a qual trata 
dos cidadãos como meros sujeitos passivos, manipulados pelos pode-
res público e privado. Neste sentido, aponta Alessandra Aldé, do site 
(SERPRO, 2018) onde avalia que a internet é um espaço rico de infor-
mações políticas, mas alerta que é preciso saber pesquisar. “A internet 
não obriga ninguém a ser diferente do que é. Não é o fato de você ter 
acesso a uma tecnologia que faz com o uso dela seja, necessariamente, 
transformador”, conclui.

 Ela destaca ainda que o mais importante que a web traz para essa 
geração é a oportunidade de acesso. “A internet é uma tecnologia de-
mocrática, as pessoas que antes tinham interesse em descobrir infor-
mações e não tinham meios viáveis têm essa possibilidade hoje e po-
dem fazer bom uso”, afirma.

Por derradeiro, insta destacar o que muito fora discutido e pesqui-
sado nos últimos processos eleitorais, onde o resultado foi, conforme 
trás o site da (Agência Brasil, 2018) que pesquisadores e analistas ou-
vidos destacaram a relevância e a influência, nas eleições presidenciais 
do último ano no Brasil em 2018, fundamentando-se essencialmente 
pela disseminação de notícias falsas (ou fake news, no termo em inglês 
popularizado no Brasil) pelas redes sociais.

Reforça-se ainda a presente assertiva do site de notícias, segun-
do os consultores em direitos digitais que atuou no Conselho Con-
sultivo do TSE sobre Internet e Eleições, Danilo Doneda, as redes 
sociais e a disseminação de notícias falsas tiveram maior relevância 
do que se esperava. “Alguns indicativos são o volume de material 
que pode ser classificado como desinformação, que foi extrema-
mente relevante”, avalia.

O poder político deriva da sociedade civil. O povo possui direitos 
políticos efetivos e deve conhecê-los e saber usá-los, para que ocorram 
avanços na sociedade. Um governo democrático tem que respeitar os 
cidadãos e neles fazer despertar a consciência de que eles possuem o 
poder. Deve-se resgatar o sentido de povo como elemento constitutivo 
do Estado, e não um objeto de suas ações ou um ser passivo que acata 
suas ordens e reformas sem protestar.

Urge que a sociedade civil e o seu povo, constituído pelos cida-
dãos, busque uma ressignificação, para além de sua concepção clássica, 
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agindo e se organizando para conquistar a inclusão e o respeito aos 
direitos fundamentais. 

Governar democraticamente é organizar a maneira de repartir o 
poder com os cidadãos e fazer a todos corresponsáveis pela tomada 
de decisões que busquem a satisfação das necessidades coletivas. De-
mocracia, não é simplesmente um sistema político, mas um modo de 
conviver socialmente, resolvendo os conflitos de forma pacífica. 
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O PROCESSO JUDICIAL 
ELETRÔNICO (PJE) COMO 
FERRAMENTA VIOLADORA 
DO ACESSO DEMOCRÁTICO À 
JUSTIÇA NUMA CONCEPÇÃO DE 
SOCIEDADE DE LIVRES E IGUAIS NA 
TEORIA DE JOHN RAWLS
Marco André Simm de Faveri
Luíza Seger
Rafael Fritzen

1 INTRODUÇÃO

Numa sociedade democrática o acesso à Justiça é tido como di-
reito fundamental dos mais invioláveis, se é que pode ser considerado 
algum violável. Mas, fato é que a Justiça deveria advir diretamente do 
desenvolvimento saudável das relações em sociedade, num modelo de 
cooperação social, em que as liberdades e direitos básicos dos cidadãos 
fossem respeitados por todos, reciprocamente.

Porém, comumente não é assim. As violações dos direitos são cor-
riqueiras na vida em sociedade, e decorrem de atuações inadequadas 
do Estado soberano ou mesmo de particulares, avocando-se, então, a 
busca pela Justiça por meio da prestação jurisdicional do Estado, naqui-
lo que convencionamos chamar de acesso à Justiça, que vem encartado 
na Constituição da República de 1988 como princípio da Inafastabi-
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lidade de Jurisdição. Disso se percebe o valor da inviolabilidade do di-
reito fundamental de acesso à Justiça. Está ele como espécie de último 
remédio frente às obstruções aos direitos fundamentais.

É nesse contexto que o presente trabalho foca no Processo Judicial 
eletrônico (PJe), introduzido em nível nacional pelo Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), objetivando responder se tem se apresentado 
como ferramenta viabilizadora de um democrático acesso à Justiça, em 
harmonia com o modelo de sociedade formada por pessoas livres e 
iguais desenhado por Rawls.

Tem o estudo a pretensão, logicamente sem esgotamento (mas, 
sim, brevemente), trazer a ideia de Justiça equitativa de John Rawls, 
fundada numa sociedade democrática, de pessoas livres e iguais. Em 
seguida, a pesquisa avança sobre o caráter de direito fundamental do 
acesso à Justiça, elucidando as três ondas de transformações ocorridas 
para uma acessibilidade mais democratizada e integral.

Ao final, o estudo trata especificamente da tecnologia do PJe, tra-
zendo uma breve incursão nas normas que autorizam sua aplicabilidade 
e seus reflexos na acessibilidade à jurisdição do Estado. Levam-se em 
consideração o grau de incorporação tecnológica pela sociedade brasi-
leira na atualidade e possíveis obstáculos criados pela ferramenta, para 
elucidar se o PJe potencializa ou minimiza um democrático acesso.

2 A DEMOCRACIA DE LIVRES E IGUAIS NA TEORIA 
DE JUSTIÇA DE JOHN RAWLS

Em uma sociedade plural, formada por pessoas com diferentes 
traços raciais, religiosos, morais, ideológicos, etc., Rawls reconhece 
a busca do consenso como grande problema político que assombra 
qualquer sociedade democrática moderna. O consenso a que se refere 
Rawls é tocante à concepção de um sistema político e econômico para 
a tutela dos indivíduos e seus direitos, bem assim à formatação de ins-
tituições para promoção da justiça social.

Na visão de John Rawls, emerge como esqueleto basilar da socie-
dade o sistema político e econômico, e como tal irradia importantes 
reflexos na formação dos seres humanos e no assentamento das relações 
em sociedade. É essa engrenagem que se coloca como razão de toda in-



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

787 

justiça e violência social, porém, uma vez bem organizada, tem aptidão 
a oportunizar um mundo melhor, em um quadro de desenvolvimento 
humano com plenitude (RAWLS, 2000; RAWLS, 2002a). 

E, como organizar as instituições básicas ao alcance de um cená-
rio de adequada justiça social? Rawls elucida que a questão passa pela 
conciliação entre a liberdade e a igualdade dos cidadãos - reconhecidos 
pela modernidade como pessoas livres e iguais. Entretanto, enfatiza 
que no pensamento moderno não existe uma harmonia quanto a como 
fazê-lo, mas certeza há de que “a liberdade e a igualdade das pessoas 
morais devem ter uma forma pública” (RAWLS, 2000, p. 32). 

Ao desenvolver seu pensamento, o autor coloca como inarre-
dável uma concepção pública ou política de justiça, mediante a fi-
xação do sistema político e econômico e da matriz de cooperação 
social, tencionando a garantir o desenvolvimento integral dos seres 
humanos. E essa opção pública das instituições básicas e de todo 
o cabedal de cooperação equitativa deve ser feita num contexto 
de posição original, por opção dos cidadãos, em uma espécie de 
consenso, a ser buscado na sociedade democrática por meio de um 
procedimento deliberativo, entre pessoas livres e iguais (RAWLS, 
2000; RAWLS, 2002a).

A posição original é entendida como necessária e viável para a op-
ção por princípios de justiça adequados (RAWLS, 2000, pp. 56-57):

A teoria da justiça como eqüidade começa com a idéia de que 

a concepção de justiça mais apropriada para a estrutura bási-

ca de uma sociedade democrática é aquela que seus cidadãos 

adotariam em uma situação eqüitativa em relação a si mes-

mos e na qual eles seriam representados unicamente enquanto 

pessoas morais, livres e iguais. Essa é a situação da posição 

original. Nós pressupomos que a eqüidade das circunstâncias 

nas quais o acordo é atingido se transfere para os princípios de 

justiça escolhidos. Dado que a posição original situa as pes-

soas livres e iguais de maneira eqüitativa umas em relação às 

outras, a concepção de justiça que essas pessoas adotarão, seja 

qual for, será igualmente eqüitativa. Daí o nome de ‘teoria da 

justiça como eqüidade’.
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Na construção de Rawls, o predicado marcante da posição ori-
ginal é o véu da ignorância, o qual coloca todas as partes envolvidas 
no processo deliberativo em condição de simetria, entre iguais. As 
características alusivas à posição social, aos talentos de cada um, à 
causalidade dos fatos, bem como as concepções do bem de cada in-
divíduo são irrelevantes, por estarem cobertas pelo véu da ignorância 
(RAWLS, 2002a).

Para escolhas políticas justas, os cidadãos devem despir-se de con-
siderações pessoais, só assim haverá opção por princípios designados 
a propiciar a cooperação social. Nesse processo mental fatores como 
a fortuna de cada um, a força ou os interesses seus ou do grupo preci-
sam ser deixados de lado, para que se possa escolher equitativamente 
(RAWLS, 2003).

Como ressalta Rawls (2000, p. 103), “para a teoria da justiça como 
eqüidade, é essencial que a posição original seja eqüitativa em relação a 
pessoas iguais, de modo que essa eqüidade possa ser transferida para os 
princípios que serão adotados”.

E quais seriam os princípios a serem escolhidos equitativamente 
pelos cidadãos, para servirem de diretrizes às instituições básicas visan-
do à realização dos valores da liberdade e igualdade? Rawls (2002a, pp. 
47-48) desenvolve dois princípios de justiça:

a. Todas as pessoas têm igual direito a um projeto inteiramen-

te satisfatório de direitos e liberdades básicas iguais para todos, 

projeto este compatível com todos os demais; e, nesse projeto, 

as liberdades políticas, e somente estas, deverão ter seu valor 

eqüitativo garantido. b. As desigualdades sociais e econômicas 

devem satisfazer dois requisitos: primeiro, devem estar vincula-

das a posições e cargos abertos a todos, em condições de igual-

dade eqüitativa de oportunidades; e, segundo, devem represen-

tar o maior benefício possível aos membros menos privilegiados 

da sociedade.

O primeiro princípio exige que as regras que definem as liberda-
des básicas tenham aplicação igual para todos, bem assim permitam a 
mais abrangente liberdade. São as liberdades comuns, iguais a todos os 
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cidadãos, que determinam uma sociedade democrática bem-ordenada, 
segundo Rawls (2002b). Ainda, a priorização dessas liberdades funda-
mentais faz parte “dos termos eqüitativos de cooperação social entre 
cidadãos que pensam a si mesmos e uns aos outros com uma concepção 
de pessoas livres e iguais” (RAWLS, 2002a, p. 428). Pode-se reconhe-
cer, então, que não são cabíveis arbitrárias diferenciações entre cida-
dãos, independente da classe social, raça, crença religiosa, preferências 
sexuais, para o fim de exercício das liberdades básicas. 

O segundo princípio divide-se em duas partes. Externa a igual-
dade equitativa de oportunidades e o princípio da diferença. Dá-se a 
compreensão da igualdade equitativa de oportunidades pelo excerto 
seguinte:

Em todos os setores da sociedade, deveria haver, de forma geral, 

iguais oportunidades de cultura e de realização para todos os 

que são dotados e motivados de forma semelhante. As expecta-

tivas daqueles com as mesmas habilidades e aspirações não de-

vem ser afetadas por sua classe social (RAWLS, 2002b, p. 77).

A concepção desse princípio exige não só que cargos públicos e 
posições sociais sejam acessíveis formalmente, mas que todos tenham 
chance equitativa de acesso, de modo que aqueles que têm o mesmo 
nível de habilidades e disposição de usá-las devem ter as mesmas pers-
pectivas de sucesso, isentos de qualquer impedimento por conta da 
classe social de origem. Em todos os setores sociais as perspectivas de 
realização devem ser as mesmas àqueles com dotes e motivação seme-
lhantes (RAWLS, 2003).

Já o princípio de diferença externa “que as desigualdades exis-
tentes devam efetivamente beneficiar os menos favorecidos. Caso 
contrário, as desigualdades não são permissíveis” (RAWLS, 2003, 
pp. 90-91). Assim, não há legitimação para que diferenças de renda 
ou de posições de autoridade sejam justificadas pela ideia de que as 
desvantagens de uns podem ser compensadas pelas vantagens de ou-
tros (RAWLS, 2002b). 

O que se quer é que a estrutura básica optada democraticamen-
te pelos homens livres e iguais admita desigualdades organizacionais 
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e econômicas tão somente se estas venham a melhorar a situação de 
todos, inclusive dos menos afortunados. A divisão igual é o ponto de 
partida, mas excepcionalmente se admite o ganho maior por alguns, 
desde que sirva para melhorar a situação daqueles que menos ganharam 
(RAWLS, 2002a).

Se, por um lado, o princípio de diferença autoriza o desenvolvi-
mento das capacidades de cada um e o exercício de nossas liberdades, 
dado que não afasta, por completo, ganhos desiguais, por outro, impõe 
um mínimo para cada pessoa poder suprir suas necessidades. Nesse 
sentido, Rawls (2003, p. 183) ressalta que o princípio de diferença “es-
pecifica um mínimo social derivado de uma idéia de reciprocidade. 
Ele cobre, pelo menos, as necessidades básicas essenciais para uma vida 
decente e, provavelmente, muito mais”.

O pensamento de John Rawls transita no sentido de que numa so-
ciedade democrática, constituída por pessoas livres e iguais, e marcada 
pela cidadania cooperativa entre esses iguais, a justiça social é inafastável. 
Isto é, a inviolabilidade de cada ser humano e sua dignidade é o fim de 
todo o sistema básico estruturado. Rawls (2002a, p. 331) insiste “trata-
-se da prioridade léxica da liberdade – isto é, da inviolabilidade de cada 
indivíduo e da cidadania igual – em relação aos arranjos políticos e eco-
nômicos. Se estes violam aquela, são ilegítimos e, portanto, injustos”.

O modelo de justiça de Rawls é inegavelmente fincado na igualda-
de democrática, na medida em que pressupõe a construção da estrutura 
fundacional da sociedade de forma participativa pelos cidadãos, bem 
como a repartição rigorosamente igual de liberdades, de direitos basi-
lares e de oportunidades equitativas. Apenas a distribuição de riqueza 
de forma desigual é cabível, desde e somente se resultar em benefício 
dos menos favorecidos.

3 AS ONDAS DE TRANSFORMAÇÃO NA BUSCA DE 
UM ACESSO UNIVERSALIZADO À JUSTIÇA

Rawls muito se preocupou em pautar um modelo de justiça equi-
tativa, emoldurado por uma concepção político-democrática, conforme 
dantes visto. Sua matriz traz um olhar forte na justiça social, voltada à 
vida em sociedade entre pessoas iguais e livres. Entretanto, essa justiça 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

791 

social, alcançada por cooperação de todos, tem seus reflexos na indivi-
dualidade da pessoa, já que só vai ocorrer se cada um tiver efetivo acesso 
à liberdade e aos direitos básicos, necessários à dignidade humana.

Dentro dessa construção de sociedade democrática, o que fazer 
para buscar a proteção dos direitos quando restarem obstaculizados ou 
violados? É nessa percepção que a busca pela Justiça ou o acesso à Jus-
tiça perante o Poder Judiciário emerge como inafastável e revela sua 
importância para efetivação da proposta de John Rawls.

Cappelletti e Garth (1988) reconhecem o acesso à Justiça como 
direito fundamental do indivíduo, na qualidade de mais básico dos di-
reitos humanos, em um sistema jurídico moderno e de igualdade, que 
tenha pretensão de levar garantia aos direitos, e não somente procla-
má-los. Essa ideação revela-se em nossa Constituição da República de 
1988 pelo Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, na forma de seu 
artigo 5º, inciso XXXV: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito” (BRASIL, 1988, on-line). 

Há muito o acesso à Justiça é preocupação que inflama debates 
no plano jusfilosófico. Segundo Cappelletti e Garth (1988), isso fez 
emergir três ondas de transformações para universalização do acesso: 
para começar, veio a assistência jurídica para os necessitados; depois, a 
legitimação de órgãos de Estado e entidades representativas com esco-
po na tutela de direitos difusos; e, ainda, em terceiro momento, uma 
compreensão da necessidade de amplos meios de acesso à Justiça.

Primeiramente, na onda de dispensação de assistência judiciá-
ria aos pobres, as ações dos países ocidentais foram alicerçadas na 
prestação de serviços jurídicos. Isso se mostrou de enorme rele-
vância, haja vista que a hipossuficiência financeira se coloca como 
empecilho extremo na pretensão de tutela dos direitos fundamen-
tais das pessoas, dado as taxas de custas judiciárias e os honorários 
(CAPPELLETTI; GARTH, 1988).

No desenvolvimento dessa primeira onda podem ser apontadas 
algumas ações fortes do sistema jurídico brasileiro. Enumera-se aqui 
a Lei 1.060/1950, que teve como ponto principal a criação de mode-
lo de assistência judiciária gratuita aos pobres. Também a instituição 
da Defensoria Pública, objeto de organização pela Lei Complementar 
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80/1994. E, ainda, a mais recente previsão de gratuidade de Justiça en-
cartada no Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).

Quanto à segunda onda, Cappelletti e Garth (1988) expõem que 
os direitos de titularidade de grupos ou de toda a coletividade (difusos) 
não recebiam a devida proteção pelo modelo tradicional de processo 
civil. Havia tão somente um sistema voltado à prestação jurisdicional 
atinente a questões particulares. Esse cenário passou a receber atenção, 
e, como antídoto, foram concebidas reformas processuais, introduzin-
do-se a legitimação ativa de entidades e de grupos para o pleito de 
tutela dos direitos difusos.

Observável que a legislação pátria acabou por acolher essa nova 
forma de ver o acesso à Justiça. Foi incorporada aqui a Ação Civil Pú-
blica, por meio da Lei 7.347/1995. Além disso, há previsão da tutela de 
interesses e direitos coletivos de consumidores (Lei 8.078/1990).

A terceira onda tem por desígnio a enunciação de largos meios de 
acesso à Justiça, utilizando-se “uma ampla variedade de reformas, in-
cluindo alterações nas formas de procedimento, mudanças na estrutura 
dos tribunais ou a criação de novos tribunais, o uso de pessoas leigas ou 
paraprofissionais” (Cappelletti e Garth, 1988, p. 71). Também se en-
quadram nessa vertente reformas que buscam modificações no direito 
substantivo, focadas em evitar a reprodução de litígios, bem assim o 
emprego de mecanismos de índole informal e privados para composi-
ção de soluções de lides (CAPPELLETTI; GARTH, 1988).

Podem ser destacados como modelos utilizados no Brasil a criação 
dos Juizados Especiais pela Lei 9.099/1995, os Tribunais de Arbitra-
gem (Lei 9.307/1996) e a transferência para os Tabelionatos de Notas 
de inventários e partilhas, separações e divórcios, nos casos em que não 
há interesse de menores (Lei 11.441/2007). Também merece aponta-
mento o repasse para os Cartórios de Registros de Imóveis da ação de 
usucapião de bens imóveis, quando ausente litígio, por meio da Lei nº 
13.105/2015. 

Emergem, ainda, ações voltadas à solução de litígios por meio de 
autocomposição, nas modalidades de mediação e conciliação83. Outra 

83 A Resolução nº 125/2010, do CNJ, impõe a todos os tribunais brasileiros a criação de 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, em que são empregadas téc-
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prática que pode ser enquadra na terceira onda é o emprego do pro-
cesso eletrônico, num arquétipo procedimental alinhado aos avanços 
tecnológicos.

Mas, quando se fala em acesso democrático à Justiça, não se está só 
a dizer que o acesso à tutela jurisdicional deve ser de todos, por meios 
diversos. É muito mais do que isso. Exige-se, na lição de Cappelletti e 
Garth (1988), que a acessibilidade tenha a capacidade de alçar soluções 
que sejam justas, individual e coletivamente.

O mero cumprimento da formalidade de admissão do pedido ao 
Poder Judiciário é insuficiente. Faz-se necessário que seja um acesso à 
ordem jurídica justa, exigindo-se para tal a presença das garantias pro-
cessuais previstas na Constituição da República, para cumprimento do 
requisito do devido processo constitucional (BEDAQUE, 2009).

Nessa linha, o acesso à Justiça depende de políticas de Estado foca-
das na democratização das vias de busca da tutela jurisdicional. Impres-
cindível, ademais, que o processo judicial respeite as regras ligadas ao 
devido processo constitucional, especialmente, ao contraditório, para 
que as partes possam participar ativamente do convencimento do juiz, 
dando-lhe elementos para a construção de uma decisão justa. 

E, como alcançar a decisão justa? Rawls entende que Corte Supre-
ma é o principal expoente da razão pública84 no regime democrático, 
eis que a ela compete a defesa dos elementos constitucionais incorpo-
rados por uma sociedade de pessoas livres e iguais. É dizer: a Suprema 
Corte tem nos valores políticos da razão pública os fundamentos para 
interpretação da Constituição (RAWLS, 2002a). Assim, não se pode 

nicas de mediação e conciliação. Resolução nº 125, de 29.11.2010, do CNJ. Disponível 
em:< https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/atos-normativos?documento=156>. Acesso 
em: 30 mai. 2020.

84 Razão pública “é característica de um povo democrático: é a razão de seus cidadãos, 
daqueles que compartilham o status da cidadania igual. O objeto dessa razão é o bem 
público: aquilo que a concepção política requer da estrutura básica das instituições da 
sociedade e dos objetivos e fins a que devem servir...”. E “sua natureza e conceito são 
públicos, sendo determinados pelos ideais e princípios expressos pela concepção de 
justiça política da sociedade e conduzidos à vista de todos sobre essa base”, conforme 
leciona Rawls in Liberalismo Político. Tradução de Dinah de Abreu Azevedo. Brasília: 
Instituto Teotônio Vilela; São Paulo: Editora Ática, 2002a, pp. 261-262.
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olvidar que a tão pretendida decisão judicial justa seria aquela que abar-
ca a razão pública ínsita nos princípios e direitos constitucionais envol-
vidos no litígio.

Sublinha-se que o acesso à Justiça é pautado também sob a índole 
do tempo, na medida em que uma decisão tardia, ainda que observe o 
modelo constitucional, mais parece com injustiça, já que não traz ao 
titular do direito violado a solução em tempo oportuno. Nessa linha, 
Rui Barbosa (1997, p. 40) assevera “justiça atrasada não é justiça, senão 
injustiça qualificada e manifesta".

Observável que o acesso à Justiça, no modelo de justiça equitativa, 
é muito mais ligado à concepção de um modelo de sociedade em que 
todos tenham, de forma igualitária, as mesmas liberdades e direitos 
básicos, com oportunização equitativa de acesso a cargos. Centrada 
ainda a ideia de Justiça na distribuição das riquezas, em um modo que 
garanta minimamente acesso às necessidades básicas, onde eventual 
desigualdade reverta em benefício dos menos favorecidos. Ou seja, o 
efetivo acesso à Justiça dá-se quando a sociedade é bem-ordenada, fun-
cionando em estrita cooperação e respeito mútuo (RAWLS, 2002a).

Contudo, o acesso à Justiça, como visto, depende também da ins-
tituição de um democrático sistema de solução de litígios, no qual o 
Poder Judiciário figura como principal personagem. Isso ocorre por-
que nas relações em sociedade os ataques a direitos são comuns. 

4 O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJE) 
COMO VIOLADOR DO ACESSO DEMOCRATIZADO À 
JUSTIÇA

De início, assinala-se que a história do processo eletrônico no Bra-
sil tem como origem a Lei 10.259/2001, que introduziu a possibilidade 
de intimação e recebimento de petições por meio eletrônico na seara 
dos juizados especiais federais. Também previu a norma que os julga-
dores poderiam se reunir em meio eletrônico (BRASIL, 2001). 

Mais tarde, em 2006, o processo em meio eletrônico foi objeto 
de regulamentação por meio da Lei 11.419/2006. Trouxe autorização 
para que os tribunais criassem sistemas de processamento parcial ou 
totalmente eletrônicos, em que o acesso pela internet era o carro chefe 
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(BRASIL, 2006). Essa lei federal impulsionou o desenvolvimento de 
sistemas de processos eletrônicos em vários tribunais brasileiros, com 
o objetivo de atuar da redução da morosidade processual, bem como 
permitir a facilitação do acesso aos órgãos jurisdicionais, a qualquer 
tempo e lugar, pela rede mundial de computadores, na preleção de 
Kuhnen e de Marco (2016).

Nessa contextualização, não pode ser deixado ao esquecimento 
que o processamento dos feitos judiciais em ambiente virtual é uma 
tentativa de adequação da prestação jurisdicional ao modelo social e 
tecnológico atual:

A utilização de novas tecnologias, no caso, o processo eletrôni-

co, vem ao encontro de uma sociedade globalizada, permeada 

por diversas inovações no campo tecnológico, objetivando a re-

dução de custos e do tempo de realização dos atos processuais, 

diretamente ligada aos princípios do acesso à Justiça e da cele-

ridade processual (KUHNEN; DE MARCO, 2016, p. 163).

No entanto, se, por um lado, a Lei 11.419/2006, trouxe avanço por 
regulamentar a gênese de sistemas eletrônicos processuais, por outro, 
não estipulou padronização, razão pela qual diversos sistemas foram 
criados no país, gerando importantes dificuldades técnicas e de com-
patibilidade85. 

Isso levou o CNJ a trabalhar na padronização dos sistemas, culmi-
nando com a Resolução nº 185/2013, que institui o PJe como processo 
digital nacional, em caráter obrigatório86, e o disponibilizou gratui-

85 Sobre a dificuldade dos operadores do direito em trabalhar com 46 versões diferen-
tes de processo eletrônico o leitor pode acessar notícia no site Consultor Jurídico, publi-
cada em 29 de agosto de 2013, sob o título “OAB pede unificação de sistemas judiciais 
eletrônicos”. Disponível em:<https://www.conjur.com.br/2013-ago-29/oab-cnj-unifica-
cao-sistemas-processo-judicial-eletronico>. Acesso em 31 mai. 2020.

86 Inicialmente, o CNJ instituiu o PJe como o processo eletrônico obrigatório para todos 
os tribunais, contudo, posteriormente o órgão flexibilizou a determinação. Em relatório 
publicado pelo Conselho da Justiça Federal em março de 2018, é verificável que o PJe é 
empregado em 69 órgãos jurisdicionais. Mas também permanecem em uso o e‐SAJ (em 
7 tribunais, a exemplo dos TJs de São Paulo e Santa Catarina), o e‐Proc (em 4 tribunais, 
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tamente a todos os tribunais brasileiros (CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, 2013a). O emprego massivo do PJe tem como propó-
sito o atendimento às necessidades do Judiciário e usuários, sob en-
foque na eficiência dos serviços de justiça, e buscando uma prestação 
jurisdicional mais acessível e célere (CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, 2013b).

Quanto à celeridade processual do PJe, trabalho desenvolvido pela 
Fundação Getúlio Vargas, a pedido do CNJ, representando números 
do ano de 2017, externa que “menos de 25% dos processos eletrônicos 
ultrapassam a barreira dos 50 meses (cerca de 4 anos) sem a indicação 
de algum andamento de término processual. Em contraste, mais de 
50% dos processos físicos ultrapassaram essa barreira” (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2017, p. 27). O tempo ocioso do proces-
so em cartório caiu sensivelmente com os autos virtuais, eis que houve 
uma redução média de 47 dias no lapso entre a prolação de uma deci-
são judicial e o retorno do processo ao julgador, novamente concluso 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2017).

Porém, malgrado estejamos insertos numa sociedade em que a in-
formação e a comunicação fluem instantaneamente na grande teia da 
internet, pesquisa de autoria do Instituto de Pesquisa Econômica Apli-
cada – IPEA traz à tona que a rede de computadores ainda não chegou 
a cerca de 39% dos domicílios brasileiros, em dados do ano de 2017. 
Expõe a pesquisa um gigantesco contraste entre as camadas sociais: 
nas classes A e B, o acesso à rede é realidade de 90% da população, 
entretanto, ao se olhar sobres as classes D e E, a conectividade sofre 
tombo para nível de 42% da população brasileira (INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA APLICADA, 2019). 

Com olhos nessa realidade de exclusão digital, discriminatória da 
parcela mais hipossuficiente da sociedade, Pinto e Santos (2017) reco-
nhecem que a popularização do acesso ao processo eletrônico exige po-

entre eles, o TRF da 4ª Região, idealizador, e o TJ do Rio Grande do Sul), o Projudi (em 5 
tribunais, em que são exemplos os TJs do Rio de Janeiro e de Goiás) e mais 5 sistemas de 
uso isolado, como o Tucujuris do TJ do Amapá.  Disponível em: < https://www.cjf.jus.br/
observatorio/arq/pje/Sistemas%20de%20Processo%20Judicial%20Eletr%C3%B4nico.
pdf>. Acesso em: 31 mai. 2020.
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líticas estatais de inserção digital. Ausente a propagação da tecnologia 
para as classes sociais menos favorecidas, estar-se-á diante da perpetua-
ção de um modelo, em que o processo eletrônico se torna ferramenta 
dispensada apenas para os mais privilegiados (CLEMENTINO, 2011).

Para Clementino (2011), a exclusão do processo eletrônico não 
está somente ligada à ausência de acesso à tecnologia dos computadores 
e da internet pelos mais pobres. Relaciona-se enormemente também 
com o fato de parcela da população não dominar a tecnologia nem o 
conteúdo da rede. Isso afasta muitos dos benefícios tecnológicos, e, 
assim, impede a absorção do processamento judicial na rede de com-
putadores.

Sobre isso, Kuhnen e de Marco (2016, p. 167) apregoam preocu-
pação, aduzindo que “o aumento da virtualização do acesso ao Poder 
Judiciário acabe por excluir a parcela da população que não dispõe de 
meios tecnológicos para solucionar os seus conflitos, quando o pro-
cesso eletrônico se tornar o único meio de busca pela tutela”. Tal di-
ficuldade de acesso não alcança só as partes, mas também o próprio 
advogado, na proporção em que agora terá de se adequar às tecnolo-
gias inerentes à movimentação processual eletrônica (KUHNEN; DE 
MARCO, 2016).

Especificamente quanto à acessibilidade ao PJe, o CNJ estabele-
ceu a obrigatoriedade da assinatura digital para acesso ao sistema do 
processo eletrônico. É isso que externa o artigo 6º, da Resolução nº 
185/2013, do CNJ. Além disso, determina o artigo 9º, § 2º, inciso III, 
o dever do usuário no que tange à aquisição do certificado digital87 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2013a).

Essa obrigatoriedade de certificação digital alcança juízes, servido-
res, procuradores, advogados e partes (caso estes queiram movimentar 
o processo), com finalidade de garantir segurança dos atos processuais 

87 O certificado digital é uma espécie de carteira de identidade do cidadão em ambiente 
virtual que permite reconhecer com precisão a pessoa que acessa o sistema. No Judiciá-
rio, é obrigatório para propor uma ação ou realizar atos processuais. O acompanhamen-
to da movimentação processual, porém, continua aberto. Disponível em:< https://www.
cnj.jus.br/programas-e-acoes/processo-judicial-eletronico-pje/certificacao-digital-2/>. 
Acesso em: 31 mai. 2020.
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e sua autoria, bem como do próprio sistema (CONSELHO NACIO-
NAL DE JUSTIÇA, 2013b). 

Porém, na visão de Álvares (2011), exigências como aquisição 
de computadores, impressoras, acesso à internet de qualidade, e ain-
da da certificação digital para postulação de pretensão ou exercício 
de defesa colocam os cidadãos em plena desigualdade, culminando 
com a limitação do acesso à Justiça. Em um quadro social marcado 
por desigualdades, com parte da população vivendo em condição de 
pobreza, esse custo da adequação tecnológica acaba se tornando obs-
táculo intransponível.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Justiça política de John Rawls tem como ponto de partida a 
construção das estruturas básicas da sociedade de forma democrática 
pelas pessoas livres e iguais, direcionadas à fixação de direitos e liberda-
des iguais para todos, com oportunização equitativa de acessos. Nesse 
molde de cooperação social, as desigualdades entre as pessoas somente 
são admitidas se vierem a trazer benefícios aos mais desafortunados, 
devendo prevalecer, ao menos, o acesso às necessidades básicas essen-
ciais para uma vida decente. É a justiça equitativa.

A Justiça social advém, portanto, do respeito mútuo e da coo-
peração entre os homens livres e iguais. Contudo, na ocorrência de 
violações aos direitos coletivos ou individuais, o caminho instituído 
democraticamente pela sociedade é a busca da tutela jurisdicional, eis 
que compete ao Poder Judiciário dizer o direito, com olhos nos valores 
políticos da razão pública. 

Porém, o acesso à Justiça ultrapassa o mero acesso à jurisdição. 
Necessário que sejam observados os princípios constitucionais relativos 
ao devido processo. Fala-se, mormente, da ampla defesa, do contradi-
tório e da celeridade processual, com vistas a poderem influenciar na 
construção de uma decisão judicial justa pelo órgão competente, e que 
venha ela em tempo oportuno.

A partir desses pontos, observou-se que o PJe foi instituído em 
nível nacional pelo CNJ com o fim de adequar-se ao atual modelo de 
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sociedade tecnológica, visando à facilitação do acesso à Justiça, como 
também ao ataque da morosidade processual. Porém, ante as largas ta-
xas de brasileiros ainda desconectados da internet e os aspectos econô-
mico-culturais que impedem a adequada incorporação do conteúdo 
tecnológico, não se vê igualdade quanto ao acesso à tutela jurisdicional.

Isso se intensifica ainda mais quando observada a obrigatorieda-
de de certificação digital no PJe para pleito ou exercício do direito de 
defesa perante o Poder Judiciário. Tal requisito é inclusive exigido das 
partes, impondo ao cidadão restrições de mover, sem advogado, ações 
do juizado especial cível, faculdade que é garantida pela Lei 9099/95, 
em ações com valor de até 20 salários mínimos.

Em que pese o PJe entregue ganhos no âmbito da celeridade pro-
cessual (e isso possa refletir em melhora no acesso à Justiça), mostra-se 
evidenciado que cria uma barreira praticamente intransponível para ci-
dadãos pobres que não têm acessibilidade à tecnologia da computação 
e internet, incluindo a certificação digital. Já para o grupo social mais 
abastado gera o PJe uma facilitação de acesso, eis que possível de qual-
quer lugar ou hora.

Dessa forma, concluiu-se que o PJe não se apresenta como fer-
ramenta viabilizadora de um democrático acesso à Justiça, na medida 
em que a prestação jurisdicional é acessível facilmente pelos cidadãos 
abastados, e, ao revés, aos pobres torna-se quase inviável. Alimenta, 
assim, o PJe o fosso social entre os cidadãos, manchando aquilo que 
John Rawls indica como pressuposto de uma sociedade democrática: 
pessoas livres e iguais.

Logicamente, não se propõe o retorno ao processo em papel. 
Contudo, os aspectos aqui trazidos sinalizam a necessidade de amplos 
investimentos na difusão da tecnologia, bem como em educação, para 
que haja efetiva incorporação de conteúdo pelos usuários da rede mun-
dial. Como política de curto prazo, serve de rumo o emprego de meios 
de franqueamento do PJe aos que não têm capacidade financeira para 
suportar o custo da tecnologia embarcada, especialmente, no que tange 
ao certificado eletrônico. O argumento da segurança do sistema não 
pode ser impeditivo invencível para apropriação do direito fundamen-
tal de acesso à Justiça por todos.
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ANÁLISE DO PROVIMENTO DO CNJ 
Nº 100: DIVÓRCIO EXTRAJUDICIAL 
DIGITAL
Thayná Medeiros Melo

INTRODUÇÃO

Com vistas a evolução legislativa do Divórcio no Brasil, é sabido 
que o Direito acompanha a vida, dito isso, em janeiro de 2007 surgiu 
a Lei nº 11441 que modificou artigos do Código de Processo Civil e 
possibilitou o divórcio administrativo, realizado em Cartório de Ta-
belionato de Notas, desde que respeitados os requisitos legais. Em 26 
de maio de 2020, o provimento nº 100 do CNJ inova ao criar o Divórcio 
Online, alternativa para conter o contágio do vírus do Covid-19, mas 
que trouxe consigo diversas vantagens para os consortes.

Nesse contexto, o Divórcio Online consiste no divórcio extraju-
dicial, porém, através de uma plataforma digital, chamada e-notariado, 
devendo atender aos mesmos requisitos, porém, não se faz necessário 
descolar-se até o Cartório de Tabelionato de Notas para que o proce-
dimento ocorra.

Com isto, este resumo científico busca analisar o recente Provi-
mento do CNJ que trouxe a possibilidade do Divórcio Digital e as suas 
particularidades, demonstrando como a tecnologia possibilita o acesso 
à justiça em tempos de isolamento social provocados pela Pandemia do 
Covid-19, e defender sua aplicabilidade em um cenário pós-pandêmi-
co, sob o argumento de atuar com um instrumento para “desafogar” o 
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judiciário, além das vantagens já conhecidas do divórcio extrajudicial, 
tais quais, a celeridade, a economia processual, o rompimento de dis-
tâncias físicas, entre outras vantagens. Por meio de pesquisa bibliográ-
fica, através de leis, códigos e artigos científicos sobre a temática.

Esta pesquisa científica objetiva analisar de maneira especial o 
instituto do Divórcio Extrajudicial Digital no Ordenamento Jurídico 
Brasileiro. 

1.0 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIVÓRCIO NO BRA-
SIL

No Brasil, de acordo com os dados divulgados no ano de 2019 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –IBGE, a propor-
ção é de três casamentos para cada divórcio. A pesquisa complementa 
ainda, existir uma diminuição na duração dos casamentos, no ano de 
2008, os casamentos duravam, em média, 17 anos, já em 2018, 14 anos. 
(CNJ, 2020).

Entre fevereiro e abril de 2019, foram registrados 18,8 mil di-

vórcios no Brasil. Em 2020, no mesmo período, foram 10,7 

mil. Os dados são do Central Notarial de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados – CENSEC, administrado pelo Colégio No-

tarial do Brasil – CNB, enviados ao IBDFAM pela Associação 

dos Notários e Registradores do Brasil – ANOREG. (CNJ, 

2020, p. 12) 

Tais dados estatísticos demonstram a necessidade de discutir a te-
mática cada vez mais recorrente nos relacionamentos humanos, e a sua 
evolução de acordo com a transformação da sociedade, tal percepção 
deu origem a presente pesquisa científica. 

Antes do divórcio, o Brasil passou anos em que o casamento era 

indissolúvel durante a vida dos cônjuges, pois se tinha a ideia de 

que as hipóteses de nulidade ou anulação, eram causa de disso-

lução apenas da sociedade conjugal, e as pessoas não podiam se 

casar novamente, estando presas as seus antigos parceiros. 
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Divórcio é rompimento legal do vínculo de matrimônio entre 

cônjuges, podendo ocorrer na forma judicial ou extrajudicial. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 9, de 28 de ju-

nho de 1977, o divórcio foi inserido no ordenamento jurídico 

Brasileiro, sendo regulamentado pela Lei nº 6.515, de 26 de 

janeiro de 1977. (ARAUJO, p. 5)

A E.C alterou o art. 175, § 1º, que consagrava a indissolubilidade 
do vínculo, através da Emenda Constitucional nº 9, de 28.06.1977: 

Art. 1º – O § 1º do art. 175 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 175... 

§ 1º – O casamento somente poderá ser dissolvido nos casos 

expressos em lei, desde que haja prévia separação judicial ou 

mais de três anos. 

Art. 2º – A separação, de que trata o § 1º do art. 175 da Consti-

tuição, poderá ser de fato, devidamente comprovada em Juízo, 

e pelo prazo de cinco anos, se for anterior à data desta emenda. 

” (ARAUJO, p. 6).

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 passou a 
ser possível divórcio, desde que houvesse prévia separação judicial por 
mais de um ano ou se comprovada à separação de fato por mais de dois 
anos, previsto no texto original do artigo 226 da Carta Magna:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 

do Estado.

§ 6º § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, 

após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos 

expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de 

dois anos.

(CAETANO, p. 6).
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A partir do desenvolvimento da sociedade, a legislação, como 
instrumento do Direito e, portanto, dinâmica, igualmente passa por 
modificações para suprir as aspirações da sociedade modificada. Com 
isso, em 2007 foi publicada a Lei nº 11.441/2007, alterando o Código 
de Processo Civil e inovando com a solicitação do divórcio pela via ad-
ministrativa, uma alternativa ao processo. Os cônjuges precisariam ser 
acompanhados por advogado e comparecerem ao Cartório de Notas. 
Contudo, apenas nos casos em que os consortes que não possuíssem 
filhos menores e/ou incapazes e se o divórcio for consensual, conforme 
o artigo 1.124-A do Código Civil. (CAETANO, p. 8).

Nesse contexto, posteriormente surge a Emenda Constitucional 
– EC 66, de 13 de julho de 2010, que alterou o parágrafo 6º do art. 
226 da Constituição Federal de 1988, autorizando o divórcio de forma 
“direta”, sem necessidade de realização de separação conjugal, assim, 
o instituto da separação, apesar de ainda existir no texto legal, caiu em 
desuso, visto que a maioria das pessoas estão optando pelo divórcio sem 
separação prévia, judicial ou extrajudicialmente. (ARAUJO, p. 7, 8.).

Neste diapasão, acerca da emenda constitucional nº 66:

(...) trouxe luz para todo aquele que se mantinha vinculado a 

uma relação matrimonial conflituosa. A nebulosidade pairava 

sobre os casais que se separavam, enquanto aguardavam o lapso 

temporal para o rompimento total de seus vínculos conjugais. 

Numerosos casais preferiam empurrar “até onde desse” os me-

díocres relacionamentos a enfrentarem-se e expor suas vidas à 

justiça, numa verdadeira guerra para provar quem foi o culpado 

pelo fim do casamento. Enfrentar as contendas judiciais para se 

libertar de seus “calos” significava expor a público as intimi-

dades mais profundas de seus relacionamentos, embora sob a 

égide de segredo de justiça, os conflitos e feridas, antes somente 

conhecidos pelo núcleo familiar, não poderiam deixar de ser 

conhecidos pelos operadores de direito, envolvidos no processo 

judicial de separação. (NORONHA, p.2)

Art. 226.CF. A família, base da sociedade, tem especial prote-

ção do Estado. 
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 § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 

“O Estado foi afastado da decisão que pertence ao casal e foi dis-
tanciada a tentativa de manter ou forçar o vínculo jurídico quando já 
não há vínculo afetivo. É válido ressaltar que dividir o mesmo teto não 
garante afeto nem proximidade. ” (CNJ, 2020, p. 8).

Sobre o princípio da liberdade e o da autonomia da vontade: “ O 
casal que não pretender continuar casado pode imediatamente optar 
pelo divórcio. O divórcio pode ser pleiteado a partir do momento que 
o casal assim desejar. ” (NORONHA, p.8).

É mister ressaltar também, a vantagem de uma única ação para 
resolução do fim do casamento pode proporcionar para os consortes, 
a economia. Todavia, no que tange as questões patrimoniais, estas po-
dem ser discutidas noutro momento. Em caso de reconciliação dos ex-
-cônjuges, é necessário que os consortes celebrem novo casamento. 
(NORONHA, ANO, P.8).

Cabe esclarecer as diferenças entre divórcio litigioso e divórcio 
consensual, inclusive as hipóteses que podem se dar administrativa-
mente, por meio do divórcio extrajudicial. (ARAUJO, p. 11).

O divórcio judicial litigioso é o adequado para os casais que 

não acordaram sobre a própria separação ou sobre algumas das 

mencionadas questões correlatas. Sobre elas apenas poderá ha-

ver contestação ao pedido, mas não sobre as causas da separa-

ção. Na pretensão a alimentos, discutir-se-á apenas a necessi-

dade do postulante e a possibilidade do outro cônjuge de pagar 

a pensão pretendida, sem perquirição da culpa. Na questão da 

guarda dos filhos, verificar-se-á apenas qual dos cônjuges revela 

melhores condições de exercê-la, afastadas quaisquer indaga-

ções sobre o culpado pela separação. A indenização por even-

tuais danos materiais ou morais deverá ser pleiteada em ação 

autônoma de indenização. A via do divórcio judicial consensual 

poderá ser utilizada pelos casais que não desejarem ou não pu-

derem se valer do divórcio extrajudicial consensual, por terem 

filhos menores, por exemplo. Efetivamente, o divórcio extra-

judicial consensual, realizado mediante escritura pública lavra-
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da por notário e assistência de advogado ou defensor público, 

exige a inexistência de nascituro e de filhos incapazes e acordo 

sobre todas as questões essenciais, inclusive sobre a partilha dos 

bens (CPC/2015, arts. 731 e 733). 

Neste sentido, a separação consensual (ou amigável) segue um 
protocolo simples: 

(...)basta que o casal compareça a um Cartório de Notas, 

caso decida não utilizar a Justiça Comum, e oficialize o re-

querimento. Mas apesar de o procedimento ser simples, a 

Lei exige a presença de um advogado. Pode ser um profissio-

nal para ambos, ou para cada um. Isso é necessário para que 

haja total ciência das partes sobre o que está sendo acordado. 

(BRASIL, 2020).

Outra importante mudança na legislação do Divórcio, foi a 
aprovação do Projeto de Lei 510/2019, que permite que a vítima de 
violência doméstica peça o divórcio ou a dissolução de união está-
vel com mais celeridade, pois alterou a Lei nº 11.340 (Lei Maria da 
Penha), atribuindo aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher a competência para julgar as ações de divórcio e de 
dissolução de união estável, a pedido da ofendida, de acordo com. 
(ARAUJO, p.19).

A mais nova modificação legislativa, no que diz respeito ao di-
vórcio no Brasil consiste no Provimento nº 100 do CNJ, de 26 de maio 
do presente ano, impulsionada pela pandemia do Covid-19, mas que 
vem para mudar de vez o direito de família, proporcionando mais 
celeridade entre outras vantagens. Neste diapasão, dentre as diversas 
mudanças e inovações previstas pelo provimento, passou a vigorar a 
possibilidade do divórcio virtual, cujos requisitos são os mesmos do 
divórcio extrajudicial, sejam eles: a consensualidade entre os cônju-
ges, a presença de um advogado e a inexistência de filhos menores e/
ou incapazes ou nascituro. Sendo esta última afastada caso haja prévia 
resolução judicial de todas as questões envolvendo os filhos menores. 
(SCHIELFLER,2020, p. 2).
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2.0 PROVIMENTO Nº 100 DO CNJ

Antes de analisá-lo minuciosamente, cabe contextualizá-lo. Inda-
ga-se: “Mas o que é o divórcio virtual? ”, ocorre que no último dia 26 
de maio, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou o provimento 
de número 100/2020, no qual dispõe sobre a prática de atos notariais 
eletrônicos utilizando o sistema e-Notariado, dentre eles a possibilidade 
de divórcio virtual. (LANDO, 2020).

Os legisladores chegaram ao procedimento do divórcio virtual a 
partir da pandemia provocada pelo Covid-19, fatores como o isola-
mento social, as crises sanitárias e econômicas modificaram as rotinas 
familiares e impactaram fortemente a realidade dos casais ao redor do 
mundo.

O isolamento social, medida fundamental para contenção da 

doença, obriga que as pessoas permaneçam em casa, prolon-

gando a convivência com familiares e, consequentemente, 

acirrando antigos conflitos. Não por acaso, desde o início da 

quarentena, alguns países registraram aumento no número de 

divórcios – processo que requer uma conduta excepcional, 

dado o atual contexto. (CNJ, 2020, p. 11)

Em contrapartida, defende-se que o fato de passar mais tempo ao 
lado do cônjuge ou companheiro (a) por si só não significa necessaria-
mente um atestado de divórcio, é uma situação extremamente relativa. 
Não se pode atribuir à pandemia a culpa pelo divórcio de casais que já 
estavam à beira de um colapso conjugal. Ainda que a ciência humana 
da psicologia permite refletir sobre o desejo. Para ela, quanto mais te-
mos, menos sentimos necessidade de ter; nós nos acostumamos a ter. 
(LANDO, 2020, p. 8).

Neste movimento, pesquisas indicam que houve uma diminui-
ção no número de divórcios, mas ocultam o fato de que o distancia-
mento social imposto pelo combate ao Covid-19 afastou a população 
do Poder Judiciário. Sendo possível prever que, ao fim da quarente-
na, haja um crescimento dessa demanda. “Como já estamos há mais 
de dois meses vivenciando o isolamento, percebemos que os núme-
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ros aqui no Brasil poderão ser bem altos”, aponta Ana Paula. (CNJ, 
2020, p. 12).

Quanto aos requisitos do divórcio online permanecem os mesmos 
do divórcio extrajudicial: “1. a consensualidade entre os cônjuges; 2. 
a presença de um advogado e 3. a inexistência de filhos menores e/ou 
incapazes ou nascituro – exigência que poderá ser afastada caso haja 
prévia resolução judicial de todas as questões envolvendo os menores. 
” (CARDOSO, 2020, p. 3).

Destaca-se a vantagem da não necessidade de comparecer ao car-
tório para dar entrada no processo de divórcio, o que torna o divórcio 
digital bem mais prático, sendo assim, mais célere. Além de mencionar 
a importância de fazer uso desse instrumento para manter as medidas 
de distanciamento social exigidas neste período de enfrentamento da 
pandemia do Covid-19, especialmente para as pessoas dos grupos de 
risco e alerta ainda, acerca do funcionamento dos serviços notariais em 
regime de plantão. (CARDOSO, 2020, p. 4).

No que diz respeito a celeridade, nos casos de divórcio online, a 
demora consiste no tempo que o tabelionato de notas leva para anali-
sar os documentos pessoais, além da análise daqueles que conferem as 
manifestações dos consortes sobre o desejo de se divorciarem. (CAR-
DOSO, 2020, p. 4).

Vale salientar as diferenças entre os procedimentos do divórcio 
extrajudicial e o divórcio digital, aquele, antes, iniciava-se de forma 
presencial em regra ou por meio formas não uniformes estabelecidos 
de forma unilateral pelo Ofício de Notas, já este, deverá ocorrer através 
de comunicação por telefone, endereço eletrônico de e-mail ou uso de 
plataformas eletrônicas de comunicação e de mensagens instantâneas, 
conforme o (art. 32) do Provimento nº 100 do CNJ. (CALMON, 2020, 
p. 9,10).

Ademais, a regulamentação do divórcio consensual através dos 
serviços notariais surge como um reflexo do acesso à justiça, da “desju-
dicialização” dos procedimentos e dos novos modelos de resolução ade-
quada de conflitos. Demonstrando que o ingresso ao Poder Judiciário 
não pode ser tido como o único meio para que as pessoas envolvidas 
em conflitos consigam solucioná-los, principalmente quando não se 
tratar de direitos indisponíveis. Outrossim, destaca-se a finalidade de 
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aliviar o tão sobrecarregado Poder Judiciário, independe de homolo-
gação judicial a realização do divórcio através do Ofício de Notas, e a 
escritura pública constitui, por si, um título hábil para qualquer ato de 
registro, até mesmo para levantamento de importância depositada em 
instituições financeiras, com fulcro no (art. 733, §1º, CPC/15). (CA-
MON, 2020, p. 6).

São requisitos dos atos notariais digitais da plataforma e-notariado, 
inclusive do divórcio online, segundo o provimento nº 100 do CNJ, de 26 
de maio de 2020:

Art. 3º. São requisitos da prática do ato notarial eletrônico:

I - videoconferência notarial para captação do consentimento 

das partes sobre os termos do ato jurídico;

II - concordância expressada pela partes com os termos do ato 

notarial eletrônico;

III - assinatura digital pelas partes, exclusivamente através do 

e-Notariado;

IV - assinatura do Tabelião de Notas com a utilização de certi-

ficado digital ICP-Brasil;

IV - uso de formatos de documentos de longa duração com 

assinatura digital;

Parágrafo único: A gravação da videoconferência notarial deve-

rá conter, no mínimo:

a) a identificação, a demonstração da capacidade e a livre mani-

festação das partes atestadas pelo tabelião de notas;

b) o consentimento das partes e a concordância com a escritura 

pública;

c) o objeto e o preço do negócio pactuado;

d) a declaração da data e horário da prática do ato notarial; e

e) a declaração acerca da indicação do livro, da página e do ta-

belionato onde será lavrado o ato notarial.
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Importante mencionar que os atos notariais celebrados por meio 
eletrônico produzirão os efeitos previstos no ordenamento jurídico 
se corresponderem aos requisitos necessários para a sua validade, es-
tabelecidos em lei e no provimento. As partes comparecentes ao ato 
notarial eletrônico aceitam a utilização da videoconferência notarial, 
das assinaturas eletrônicas notariais, da assinatura do tabelião de notas 
e, se aplicável, biometria recíprocas, conforme o art. 17º provimento 
citado acima.

Art. 29. Os atos notariais eletrônicos, cuja autenticidade seja 

conferida pela internet por meio do e-Notariado, constituem 

instrumentos públicos para todos os efeitos legais e são eficazes 

para os registros públicos, instituições financeiras, juntas co-

merciais, Detrans e para a produção de efeitos jurídicos perante 

a administração pública e entre particulares. (PROVIMENTO 

Nº 100 DO CNJ DE 26 DE MAIO DE 2020)

Segundo o provimento do Conselho Nacional de Justiça, é au-
torizado ao tabelião emita gratuitamente certificado digital notarizado, 
para uso na prática de atos notariais eletrônicos para àqueles que não 
possuam. “Para tanto é necessário se dirigir até um cartório de notas 
credenciado como Autoridade Notarial, com um documento de iden-
tificação e comprovante de endereço e solicitar, de forma gratuita, a 
emissão de seu certificado digital e-notariado. ”

 O certificado digital permitirá que a parte realize quaisquer atos 
notariais, sejam eles atas, procurações, escrituras de compra e venda, 
divórcios, etc. E, terá validade de 3 anos, sendo necessário a solicitação 
de um novo quando estiver próximo da data de sua expiração.

Cabe ressaltar que fica autorizada a realização de atos notariais 
híbridos, ou seja, com uma das partes assinando fisicamente o ato 
notorial e a outra, a distância, com fulcro no art. 30 do provimento. 
Os atos notariais híbridos serão fundamentais em situações nas quais 
uma das partes pode não estar inserida no contexto digital, “seja por 
ausência de acesso à rede wi-fi ou, até mesmo, por inabilidade na 
utilização das plataformas digitais (ausência de literacia digital). ” 
(CALMON, 2020, p. 4).
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Art. 30. Fica autorizada a realização de ato notarial híbrido, 

com uma das partes assinando fisicamente o ato notarial e a ou-

tra, a distância, nos termos desse provimento. (PROVIMEN-

TO Nº 100 DO CNJ DE 26 DE MAIO DE 2020)

O Provimento nº 100 do CNJ inaugurou um sistema que visa 
conferir efetividade, segurança e padronização aos procedimentos no-
tariais:

Ademais, está em consonância com a Lei nº 13.726/2018, que 

racionaliza atos e procedimentos públicos, com a supressão ou 

a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias 

ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o 

erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de 

fraude (art. 1º)

 O e-Notariado passa a ser, então, a plataforma adequada para 

a prática dos mais diversos atos notariais por parte do tabelião. 

Inclusive, fica vedada a prática de atos notariais eletrônicos ou 

remotos com recepção de assinaturas eletrônicas a distância sem 

a utilização do e-Notariado art. 36º. (CALMON, 2020, p. 3).

Por fim, cabem algumas informações, quanto à lavratura da escri-
tura pública, agora ela se desenvolverá eletronicamente. As partes rece-
berão um link de acesso para que assinem eletronicamente a escritura. 
No que diz respeito à territorialidade, o divórcio poderá ocorrer em 
qualquer Ofício de Notas do Município de domicílio das partes, “ a 
partir da verificação do título de eleitor ou de outro domicílio compro-
vado (art.20, parágrafo único, e 21, II, Provimento nº 100, CNJ). Ob-
servada essa circunscrição territorial, é livre às partes escolher o Ofícios 
de Notas de sua confiança. “ (CALMON,2020, p. 9).

3. 0 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Direito evoluiu conforme a sociedade, do casamento visto 
como indissolúvel ao “Desquite”, da exigência prévia da “Separação 
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de Corpos” ao Divórcio Indireto ou Direto, do Litigioso ao Consen-
sual, do Extrajudicial, para por fim, chegar ao Divórcio por Procedi-
mento Virtual, acompanhando mais uma vez as necessidades da socie-
dade, atualmente imersa em uma pandemia sem precedentes, causada 
pelo vírus do Covid-19.

Nesse trabalho discutiu-se o histórico do Divórcio no Brasil e 
analisou-se a novidade legislativa sobre o tema, o divórcio digital, sob a 
perspectiva de atuar como um instrumento de acesso à justiça, sua cria-
ção foi impulsionada pela situação pandêmica atual do Covid-19, mas 
demonstrou grande avanço para o Direito de Família, destacando-se 
o “desafogamento” do judiciário, a celeridade e a desburocratização do 
divórcio, aumentando assim, a autonomia das partes que não desejam 
mais partilharem uma vida conjugal.
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DESAFIOS À COSMÓPOLIS:  
ROBÔS, CIBORGUES, FAKE  
NEWS E LIBERDADE DE  
EXPRESSÃO NA WEB
Daniel Machado Gomes
Carlos Marcel Ferrari Lima Fernandes
Raphaela Abud Neves
Tiago da Silva Cicilio

1 INTRODUÇÃ0

Pedra angular para exercício do regime democrático, a liberdade de 
expressão é um dos valores mais caros existentes em sociedades contem-
porâneas e, por isso, necessita ser preservada e protegida, sobretudo de 
seu mau uso. O caráter fundamental da liberdade de expressão abrange a 
difusão do pensamento, ideias, opiniões, crenças, cátedra, religiosa, con-
forme evidencia sua positivação no âmbito nacional e internacional. Tra-
ta-se de um direito que compreende todas as outras liberdades, como, 
por exemplo, a liberdade de informação, que permite ao indivíduo o 
direito de ser informado e de ter acesso a dados e notícias sem embara-
ços. Diante disso, o presente trabalho se propõe a investigar os limites 
da liberdade de expressão e, dentro do ciberespaço (aqui nomeado de 
Cosmópolis), analisar como a opinião pública pode ser manipulada, oca-
sionando, até mesmo, a formação de uma espécie de nova demagogia. O 
tema se justifica na medida em que hoje se assiste a uma virtualização da 
cultura e que sem liberdade de expressão não existe democracia.   
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O trabalho emprega o método qualitativo, baseando-se em estu-
dos jurídicos publicados em livros e revistas. O texto que segue está 
dividido em três seções, sendo que na primeira investiga-se a formação 
da opinião pública na Cosmópolis, local em que acontece uma espé-
cie de interconexão entre os mundos físicos e virtuais, perquirindo-se 
como o uso de algoritmos contribuem para o aumento desenfreado 
da desinformação. Na segunda seção, aborda-se a diferença existente 
entre a liberdade de expressão e direito à informação, ocasião em que 
se percebe que o segundo direito se encontra inserido no primeiro e 
na terceira seção são discutidos os limites existentes para o exercício 
democrático e constitucional da liberdade de expressão. 

2   A FORMAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA NA 
COSMÓPOLIS

É fora de dúvida que a internet revolucionou o padrão comu-
nicacional, transformando o cidadão comum em potencial produ-
tor de notícias e de opiniões, o que, de certa maneira, contribui 
para a construção de um espaço público mais aberto e, portanto, 
mais democrático. Neste sentido, a internet possibilitou verdadei-
ra libertação da palavra, apta também a disseminar os comporta-
mentos mais obscuros que um ser humano pode apresentar, sobre-
tudo quando se tem como pano de fundo o anonimato inerente ao 
mundo virtual. Assim, Ash (2016, p. 27-28) entende que qualquer 
discussão sobre a liberdade de expressão deve ser trabalhada a par-
tir da interconexão estabelecida entre os mundos físicos e virtuais 
que dariam ensejo à Cosmópolis: espaço no qual todo cidadão é 
um potencial formador de opinião. 

Contextualizado os novos desafios vivenciados à liberdade de ex-
pressão dentro da Cosmópolis, cumpre trazer à baila os resultados da 
pesquisa desenvolvida pela BBC do Brasil (2018) que constatou a pre-
sença de uma série de perfis falsos no Facebook e Twitter, catalogados 
nas seguintes categorias: robôs, ciborgues, robôs políticos, o fake clás-
sico e os  ativistas em série. Por isso, em que pese existam benefícios 
pela abertura social provocada pela ruptura da transmissão da palavra 
– outrora monopólio dos meios tradicionais de comunicação –, a revo-
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lução digital trouxe consigo desafios, especialmente pela intensificação 
do uso de algoritmos.

Dessa maneira, é possível afirmar que a liberdade de expressão 
nesse contexto de revolução comunicacional é exercida no ciberespa-
ço, que pode ser definido como:

O novo meio de comunicação que surge da interconexão mun-

dial dos computadores. O termo especifica não apenas a infra-

-estrutura material na comunicação digital, mas também o uni-

verso oceânico de informações que ela abriga, assim como os 

seres humanos que navegam e alimentam esse universo. Quan-

to ao neologismo “cibercultura”, especifica aqui o conjunto de 

técnicas (materiais ou intelectuais), de práticas, de atitudes, de 

modos de pensamento e de valores que se desenvolvem junta-

mente com o crescimento do ciberespaço (LÉVY, 1999, p. 17).

Segundo a matéria da BBC, os robôs são os algoritmos que reali-
zam um trabalho para alguém, sendo certo que os mesmos estão espa-
lhados nas redes sociais e os mais comuns permitem a automatização 
e o compartilhamento de notícias. Muito embora existam algoritmos 
(robôs) que realizem um serviço pro societatis, constatou-se a presença 
de robôs maliciosos, espalhados sobretudo no twitter. Os Ciborgues, 
por sua vez, dão origem a perfis falsos mais sofisticados, que tentam 
imitar perfis de pessoas verdadeiras, criando nomes falsos e adicionan-
do como amigos pessoas reais, o que fez com que recebessem até mes-
mo felicitações de aniversários.

A reportagem da BBC ainda cita os robôs políticos, categoria que 
se caracteriza por seu perfil militante, estando conectadas a páginas de 
candidatos ou de campanhas. Assim, por intermédio de um sistema 
simples de automatização, suas contas passam a automaticamente cur-
tir postagens. Portanto, são perfis de pessoas verdadeiras, que abrem 
mão de sua individualidade para dar curtidas de forma automática em 
uma campanha selecionada pelo candidato. 

Em relação ao  Fake clássico, trata-se do perfil falso inventado por 
uma pessoa só, sem qualquer relação com empresas que vendem esse 
serviço para políticos e sem relação com campanhas que pedem acesso 
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a contas de militantes  e, por último, os ativistas em série  seriam  pes-
soas reais altamente prolíficas politicamente no Twitter e com posta-
gens sobre eventos políticos em diferentes partes do mundo. 

Nessa linha, o que se verifica é que o fenômeno da desinformação 
é potencializado maliciosamente por intermédio da utilização de ver-
dadeiro exército virtual, com o único propósito de desvirtuar a opinião 
pública e, por óbvio, interferindo negativamente no pleito democrá-
tico. Destarte, tudo isso acontece a partir de um big-data, fenômeno 
que gera um armazenamento massivo dos dados digitais, com uma ca-
pacidade de processamento e de difusão das mensagens em larga escala 
(CALDAS; NERIS, 2019, p. 200), elevando-se o efeito maléfico da 
desinformação a patamares estratosféricos.

 É importante contextualizar tudo o que aqui já se expôs, na me-
dida que, abstratamente, tudo tende a ficar como espécie de teoria da 
conspiração, mas, de fato, a manipulação de dados, utilização de algo-
ritmos para influenciar a opinião ( e eleitores) é algo que já aconteceu 
e, pelo contínuo avanço da internet e ineficácia dos meios de controle, 
tende a se potencializar. Como explica Empoli (2019, p. 88), na Ale-
manha, a campanha do AFD, partido de extrema direita, conseguiu 
que toda vez que um eleitor escrevesse o nome “Angela Merkel” no 
Google, o primeiro resultado que aparecesse fosse uma página denun-
ciando a traição da chanceler no que diz respeito à política de refugia-
dos e às vítimas do terrorismo na Alemanha. O mesmo modus operandi 
se verificou nos Estados Unidos, em que por trás da aparente simpli-
cidade da campanha de baixo custo de Donald Trump havia também 
técnicas psicométricas da Cambridge Analytica. Ainda segundo o au-
tor, os comunicadores a serviço do candidato direitista Jair Bolsonaro 
driblaram os limites impostos aos conteúdos políticos na plataforma 
Facebook comprando milhares de números de telefone para bombar-
dear quem utiliza o whatsapp com mensagens e fake news. Até mesmo 
a campanha de Barack Obama realizada em 2004 utilizou a análise de 
dados em largas escalas, possibilitando a personalização e difusão de 
maneira individual ou para grupos específicos. 

Assim, muito embora existam vozes em sentido contrário, im-
perioso se revela regular a liberdade no uso da internet, o que já foi 
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feito parcialmente pelas Leis 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). Além disso, mostra-se 
pertinente punir os responsáveis pela utilização inadequada da liber-
dade de expressão no cenário virtual, daí a importância de se entender 
quando existe o uso adequado da liberdade de expressão e quais são os 
limites ao adequado exercício deste direito. 

3 LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DIREITO À 
INFORMAÇÃO: DOIS LADOS NA MESMA MOEDA

Sem liberdade não há existência digna, por isso é correta a asserti-
va de que a busca pela liberdade guarda íntima relação com o próprio 
desenvolvimento do ser humano e possui ligação com a exteriorização 
da própria dignidade, dos valores intrínsecos de cada ser humano e, até 
mesmo, pela procura por felicidade (FAUSTINO, 2019, p. 60). No 
plano internacional, a liberdade de expressão  integra o International 
Human of Rights Law, incluída na International Bill of Rights, que é com-
posta pelos seguintes documentos: Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948; Convênio Europeu para a proteção dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais; Declaração Americana dos 
Direitos e Deveres do Homem, Pacto Internacional dos Direitos Civis 
e Políticos; Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Em que pese exista uma dificuldade em se definir de maneira pre-
cisa o conteúdo da liberdade de expressão, é possível contemplá-la de 
maneira ampla, abrangendo a difusão de pensamentos, ideias, opiniões, 
crenças, juízos de valor, liberdade de cátedra, artística, expressões não 
verbais etc. Neste mesmo sentido, Sarlet e Robl Filho (2016 p. 118), 
aduzem que a doutrina majoritária e o próprio Supremo Tribunal Fe-
deral utilizam o termo genérico liberdade de expressão, abrangendo 
tanto a livre manifestação do pensamento, positivada no artigo 5º, inci-
so IV, da CF/88, quanto a outras dimensões da liberdade de expressão. 
Por isso, a liberdade de expressão poderia ser tratada como espécie de 
“direito mãe”.

Portanto, tem-se que o âmbito de incidência da liberdade de ex-
pressão, em sentido lato, compreende todas as outras liberdades refe-
ridas, muito embora se revele útil a diferenciação entre as liberdades 
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de expressão e informação. Este é o entendimento de Luiz Roberto 
Barroso (2004, p. 18), que assevera que a liberdade de informação deve 
ser entendida como o direito individual de comunicar livremente fatos 
e ao difuso direito de deles ser informado. Assim, a liberdade de ex-
pressão, por sua vez, tem por finalidade o direito de se externar ideias, 
opiniões, juízos de valor, ou seja, qualquer manifestação do pensamen-
to humano, sendo certo que a liberdade de informação se insere na 
liberdade de expressão em seu sentido lato. 

Logo, enquanto a liberdade de expressão propriamente dita con-
siste no direito de participar de relações comunicativas exprimindo suas 
convicções, a liberdade de informação afiança ao indivíduo o direito de 
ser informado e de ter acesso a dados e notícias sem sofrer embaraços, 
ainda que parciais, por parte da sociedade e, sobretudo, do Estado. Daí 
que são assegurados aos meios de comunicação os direitos de produzir 
conteúdo (notícias) e adotar a linha editorial que melhor lhe aprouver. 
Destarte, é fácil de se perceber que a liberdade de expressão completa-
-se no direito à informação, que, conforme será exposto, constitui um 
imprescindível valor em sociedades democráticas. Portanto, fica claro 
perceber que o regime jurídico da liberdade de expressão comporta 
uma dualidade quanto ao seu conteúdo. Nele estão incluídas a liberda-
de de expressão em sentido estrito e a liberdade de informação, sendo 
esta uma espécie da primeira e englobada naquela.  A bem da verdade, 
trata-se de um direito tão salutar para exercício da cidadania que o re-
gramento constitucional só permite sua temporária suspensão durante 
o estado de sítio (SIMÃO; RODOVALHO, 2017, p. 210).

Seguindo os parâmetros delineados pela comunidade interna-
cional, percebe-se a positivação da liberdade de expressão no texto 
constitucional em seu artigo 5º, incisos IV (liberdade de pensamen-
to), IX (liberdade de expressão em sentido estrito) e XIV (acesso à 
informação), além do previsto no artigo 220 e seu primeiro parágrafo 
(liberdade de informação).  

Uma vez estabelecido o conceito do instituto, sua abrangência e 
localização topográfica no ordenamento positivo, cumpre perquirir 
quais os fundamentos utilizados para catalogação da liberdade de ex-
pressão como direito fundamental. Neste sentido, Eric Barendt, citan-
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do Luciana Oliveira Morte (2013, p. 25-26), sustenta que são quatro 
os argumentos utilizados para fundamentar a liberdade de expressão.

O primeiro argumento reside no fato de que a liberdade de ex-
pressão é um fundamental direito para se garantir uma autossatisfação 
individual; o segundo, paira sobre o fato de a liberdade de expressão ser 
um importante instrumento para a descoberta da verdade; o terceiro 
fundamento, refere-se à imprescindibilidade imputada à liberdade de 
expressão dentro de uma democracia, de modo a possibilitar a partici-
pação do indivíduo na gestão pública; Por último, o quarto fundamen-
to paira sobre o controle da atividade governamental.

Para efeitos do presente trabalho, interessante se revela analisar o 
terceiro fundamento da liberdade de expressão, ou seja, a imprescindi-
bilidade de que exista liberdade de expressão para que se possa afirmar 
que o regime político de determinada sociedade é democrático. 

Deste modo, a relação entre democracia e liberdade de expressão 
é de um recíproco condicionamento e assume um caráter complemen-
tar, dialético e dinâmico, porque, como regra, a democracia significa 
mais liberdade de expressão e vice-versa, sem se deixar de lado que 
certo uso da liberdade de expressão pode desencadear riscos para a 
democracia e que o exercício desta eventualmente produz danos à li-
berdade de expressão. No que se refere ao seu âmbito de proteção na 
condição de direito fundamental, a mesma abrange um conjunto dife-
renciado de situações, o que inclui, em princípio, uma série de liber-
dades, como a de matriz espiritual, abarcando expressões não verbais, 
dentre outras (FILHO; SCARLET, 2016, p. 120). No mesmo sentido, 
Branco (2013, p. 264) assevera que “(...) a liberdade de expressão é, 
então, enaltecida como instrumento para o funcionamento e preser-
vação do sistema democrático”. Por isso, pode-se afirmar que é nota 
fundamental em uma sociedade democrática o acesso à informação, o 
que possibilita o governo público em público.

Outra importante consideração é sublinhada por André Ramos 
Tavares (2008, p. 107) que sustenta que a liberdade de expressão possui 
uma dimensão substantiva e uma instrumental. Assim, “a ideia de uma 
dimensão substantiva, etimologicamente falando, por si só, é capaz de 
exteriorizar a sua importância, já que ventila o ideário da essencialida-
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de de algo”. Noutro giro, no que diz respeito à dimensão instrumental, 
é sabido que a mesma complementa a dimensão substantiva, e “é em 
decorrência dessa dimensão que surgem as liberdades de comunicação, 
imprensa, de radiofusão, de informar, dentre outras coadunadas com a 
ideia de veicular informações”.

A defesa da liberdade de expressão como instrumento para o pro-
gresso do conhecimento e descoberta da verdade está vinculada na 
ideia de que num contexto de livre debate entre conflitantes pontos de 
vista, os melhores argumentos prevalecerão por sua qualidade imanen-
te, gerando um clima de busca da verdade e de críticas ao governo, que 
resulta em um incremento da participação política dos cidadãos (SAR-
MENTO apud SIMÃO; RODOVALHO, 2017, p. 2014). Portanto, a 
liberdade de expressão é protegida e promovida de maneira instrumen-
tal, tendo em vista que contribui para um debate plural, saudável, rico, 
que tende a contribuir para a formação da convicção do eleitor e para o 
exercício do voto informado (GROSS, 2020, p. 98).

É neste sentido que o modelo de democracia desenvolvido pelo 
pensador alemão Jurgen Habermas (1995, p. 45) se desenvolve. Trata-
-se da democracia deliberativa que pode ser entendida como meio para 
obtenção de legitimidade e racionalidade com relação à tomada de de-
cisão coletiva. Neste sentido, busca-se alcançar um modelo qualitativo 
de democracia no qual a força legitimadora do procedimento reside 
no caminho ou a base argumentativa de fundamentação discursiva na 
esfera pública. Se considerarmos o modelo deliberativo proposto por 
Habermas, a legitimidade da democracia dependerá dos debates trava-
dos na sociedade que tendem a radicalizar a igualdade, na medida em 
que não se admite limitação de pauta ou de participantes. Daí, eviden-
cia-se que o direito à informação (inserido dentro do sentido amplo 
de liberdade de expressão) atua como um pré-requisito para o regime 
democrático, já que constitui condição sine qua non para a deliberação 
na esfera pública. 

Dessa forma, o direito à informação não se restringe a transmitir 
conhecimentos sobre atos privados ou públicos, mas ele atua na forma-
ção da opinião pública e da vontade comum que encontram um lugar 
central na teoria do discurso, segundo Habermas (1995, p. 47). Ele 
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explica ainda que em sua teoria os direitos fundamentais e os princí-
pios do Estado de Direito são vistos como uma resposta consequente à 
questão de como institucionalizar os exigentes pressupostos comunica-
tivos do processo democrático. Nesta ótica, a legitimidade democrática 
tem como base a existência de um procedimento pelo qual os cidadãos 
tenham condições de deliberar, o que ocasiona a criação de uma von-
tade pública racional, por intermédio do agir comunicativo. 

Noutro giro, pelo valor substancial, tem-se que a liberdade de 
expressão é um imperativo da própria existência humana, na medida 
em que é entendida como um direito individual inviolável. Por isso, a 
liberdade de expressão possui um valor constitutivo, devendo ser ga-
rantido a cada pessoa a proteção de seu status enquanto participante 
do debate travado no seio social. Outrossim, para essa visão, não há 
democracia sem a proteção da liberdade enquanto direito individual.

Tendo sido demonstrada a essencialidade da liberdade de expres-
são para a existência do regime democrático, cumpre agora perquirir 
quais os limites existentes para que a mesma possa ser exercida de ma-
neira legítima, o que se passa a fazer na próxima seção.

4 LIMITES À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Como visto, uma das características mais importantes das socie-
dades plurais e democráticas consiste na liberdade de expressão. De 
fato, é comum que os cidadãos se deparem com opiniões, sátiras, e, 
mais recentemente, até mesmo memes que sejam contrárias às suas 
crenças e maneiras de encarar a vida. No entanto, tais formas de exte-
riorização do pensamento estão incluídas na liberdade de expressão e 
devem ser toleradas. Todavia, como tal direito não é absoluto, é pos-
sível que o mesmo entre em rota de colisão com outros direitos fun-
damentais, podendo-lhe ser impostos limites, estejam eles previstos 
no plano constitucional, ou, até mesmo, decorram da jurisprudência 
dos Tribunais Superiores. Portanto, a presente seção se debruça pela 
investigação dos limites substanciais existentes para que a liberdade 
de expressão seja exercida de maneira democrática e constitucional e, 
neste giro, identifica-se como primeiro limite a dignidade humana. 
Dentro deste primeiro limite, tem-se que os discursos de ódio não 
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estão acobertados pela liberdade de expressão. Além de tal limite, 
também se identifica que os direitos da personalidade são aptos a li-
mitar a exteriorização do pensamento. Ainda na seção são apresen-
tados parâmetros para ponderação quando a liberdade de expressão 
colidir com os direitos da personalidade. 

4.1 A DIGNIDADE HUMANA E O DISCURSO DE ÓDIO

O primeiro limite que pode ser destacado quando se pretende dis-
cutir os limites à liberdade de expressão deve ser a dignidade da pessoa 
humana, sendo certo que tal princípio possui forte carga axiológica, 
tendo, inclusive, sido esculpido ao patamar de fundamento da Repú-
blica no artigo 1º, III, da Carta Política. Aliás, como destaca Barroso 
(2013, p. 72-98) a dignidade humana identifica três aspectos: a) o valor 
intrínseco, como o conjunto de características inerentes e comuns a 
todos os seres humanos, que lhes confere um especial status no mun-
do; b) autonomia, sendo esta a razão do livre arbítrio dos indivíduos e 
c) o valor comunitário, representando o aspecto social da dignidade, 
pautando as relações do indivíduo com os outros.  Assim, o raciocínio 
do autor, especialmente no último aspecto, se mostra importante para 
o presente estudo, tendo em vista que condiciona a dignidade do indi-
víduo ao respeito da dignidade de seu próximo.

Uma maneira de se violar a dignidade da pessoa humana no exer-
cício da comunicação se revela pela adoção do chamado hate speech. De 
fato, em um mundo cada vez mais universal e conectado, os discursos 
de ódio proliferam-se em todos os meios de comunicação e provêm 
dos mais variados agentes, inclusive de autoridades públicas, colocando 
em xeque a garantia dos direitos humanos. Este tipo de manifestação 
tem como característica o preconceito e a intolerância às diferenças 
que compõem o espaço público, e, ao invadir os limites da boa con-
vivência, obstrui o debate racional e a sustentabilidade da discussão, 
objetivando a exclusão social e a rejeição dos diferentes. A reboque 
destas manifestações preconceituosas, a percepção dos demais é afetada 
de tal modo que reafirma estigmas e estereótipos negativos e fomenta a 
coisificação do diferente, retirando-lhe o respeito. Daí surge a privação 
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de direitos, e, em alguns muitos casos, a eliminação física das vítimas 
da disseminação de conteúdos que estimulam o ódio racial, a homofo-
bia, a misoginia. 

Neste contexto axiológico, a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal (STF) desfavorece aqueles que optam pelo discurso de ódio. 
Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade no 4.274/DF/2011, 
a Corte Constitucional, que é a guardiã da democracia e dos direitos 
fundamentais, ecoou o repúdio ao ódio étnico estampado na Consti-
tuição da República e no Pacto de São José da Costa Rica ao estabe-
lecer o hate speech como uma limitação ao exercício do direito à liber-
dade de comunicação. Não foi diferente na decisão do caso Siegfried 
Ellwanger, Habeas Corpus (HC) nº 82.424-2/2003, onde as questões 
jurídicas sobre raça, etnia, racismo e antissemitismo foram enfrentadas. 

Siegfried Ellwanger Castan foi autor e editor de obras que pro-
punham revisionismos e negações históricas a respeito do holocausto 
judeu na segunda grande guerra. Desse modo, uma das questões do 
referido HC buscava saber se a publicação dessas obras seria protegida 
pela liberdade de imprensa, liberdade de expressão e liberdade de in-
vestigação acadêmica. Então, o STF assentou o entendimento de que 
não goza da garantia à liberdade de comunicação as manifestações com 
conteúdo racista e antissemita, deixando claro que o discurso de ódio 
é uma violação aos direitos humanos e ostenta vedações no Direito 
nacional. 

As manifestações com conteúdo repulsivo não são consideradas 
como manifestação satisfatória de pronunciamento público para o di-
reito alemão, por eliminar ou minimizar o caráter comunicativo. São 
concebidas como conduta e não como discurso, portanto, não se apli-
cando os fundamentos próprios da liberdade de expressão. Desse modo, 
até uma crítica política, que deve ser aberta, podendo até ser excessiva, 
para ser legítima não pode incluir “depreciação formal nem críticas 
ultrajantes marcadas por declarações estritamente derrogatórias, não 
relacionadas ou inteiramente marginais a qualquer mensagem política” 
(BRUGGER, 2007, p. 126). 

Mas não se trata da prevalência sumária da proteção da personali-
dade sobre a liberdade de expressão, mas sim a primazia da dignidade 
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humana frente aos conflitos ético-sociais. Tanto que a ponderação ale-
mã se utiliza do princípio da proporcionalidade, o qual requer a justi-
ficação por meio de um relevante interesse público cujo não é possível 
atingir de outra forma menos gravosa. Como no exame do caso con-
creto, em que os julgadores devem considerar o contexto linguístico 
e social da declaração analisada, a fim de escolherem a interpretação 
punitiva da mensagem pela via mais razoável. 

4.2 DIREITOS DA PERSONALIDADE VERSUS 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO

Nobre Júnior (2009, p. 89) considera que, para fins de contraste 
com a liberdade da expressão, dentre os diversos direitos da personali-
dade, especial destaque deve ser dado ao direito à honra, à intimidade e 
à imagem. O primeiro, para o autor, pode ser analisado por um prisma 
objetivo – estima e conceito que alguém desfruta na sociedade – e sub-
jetivo – ideia que o titular faz de sua dignidade. Em relação a intimi-
dade, esta deve ser entendida como a reservada esfera da pessoa, a ser 
protegida de intromissões indevidas. Por último, o direito à imagem, 
caracteriza-se pelo atributo de poder decidir, no sentido de autorizar 
ou não sua divulgação. Em sua visão, a qualidade de limitadores da li-
berdade de expressão se revela na Constituição Federal,  pela análise do 
artigo 5º, X, em que se reputa inviolável a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, com a garantia, em caso de agravo, de 
indenização por danos materiais ou morais. 

Destarte, considerando que é possível a colisão entre a liberdade 
de expressão – direito fundamental – e os direitos da personalidade – 
igualmente direitos fundamentais – Barroso (2004, p. 25-27) elenca 
alguns parâmetros constitucionais para ponderação. Para o autor, a ve-
racidade do fato, licitude do meio empregado na obtenção da informa-
ção, personalidade pública ou estritamente privada da pessoa objeto da 
notícia, local do fato, natureza do fato, existência de interesse público 
na divulgação em tese, existência de interesse público na divulgação de 
fatos relacionados com a atuação de órgãos públicos e preferência por 
sanções a posteriori, são os indicadores que deverão ser considerados 
pelo aplicador da lei ao se deparar com o indicado conflito. 
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Pelo primeiro parâmetro, veracidade do fato, defende o autor que 
a informação que goza proteção constitucional é a verdadeira e, por 
isso, a divulgação deliberada de uma falsa notícia, em prejuízo do direi-
to da personalidade de outrem, não constitui direito fundamental do 
emissor. Em relação a licitude do meio empregado na obtenção da in-
formação, advoga que o conhecimento acerca do fato que se pretende 
noticiar deve ter sido obtido por meios lícitos, ou seja, admitidos pelo 
ordenamento jurídico. Assim, da mesma forma que a Carta Política 
veda a utilização em juízo de provas obtidas por meios ilícitos, também 
interdita a divulgação de notícias as quais se obteve acesso mediante 
cometimento de um crime. 

A personalidade pública ou estritamente privada da pessoa obje-
to da notícia também é indicada como parâmetro e, por isso, pessoas 
que ocupam cargos públicos têm o direito de privacidade tutelado de 
forma mais branda. Dessa forma, o controle do poder governamental 
e a prevenção contra a censura ampliam o legítimo grau de ingerência 
na esfera pessoal, o que se aplica, pelas mesmas razões, para pessoas 
notórias. Pelo local do fato, tem-se que acontecimentos ocorridos em 
local privado têm proteção mais intensa do que os ocorridos em locais 
públicos. Por isso, eventos ocorridos no interior do domicílio de uma 
pessoa, como regra, não são passíveis de divulgação contra a vontade 
dos envolvidos, mas, ao revés, caso aconteçam em locais público, em 
princípio, são noticiáveis.  

A existência de interesse público na divulgação em tese e a exis-
tência de interesse público na divulgação de fatos relacionados com a 
atuação de órgãos públicos também são indicados como parâmetros. 
Pelo primeiro, considera o autor que existe um interesse da sociedade 
na divulgação de fatos verdadeiros, cabendo aos interessados na não 
divulgação do fato demonstrar que, na hipótese, o interesse privado 
se sobrepõe ao público. E, pelo segundo, como nossa sociedade está 
inserida em um regime republicano, toda atuação do Poder Público, 
em qualquer esfera, deve acontecer em público, com as ressalvas indis-
pensáveis à segurança da sociedade e do Estado. 

Por último, indica a preferência por sanções a posteriori, ou seja, 
deve-se reprimir o abuso da liberdade de expressão pelos instrumentos 
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já agasalhados pela Constituição Federal, como a retratação, direito de 
resposta, responsabilização, civil ou penal, e a interdição da divulgação, 
o que se revela possível somente como última ratio.  

Por tudo isso, deve o intérprete, diante do caso concreto, ponderar 
os valores atribuídos a cada princípio de modo que um prevalecerá diante 
do outro. Por isso, tal sopesamento poderá prestigiar os direitos da perso-
nalidade, que são decorrências da dignidade da pessoa humana. Ou, ao 
revés, pela liberdade de expressão, desde que desempenhada da maneira 
estabelecida pela Constituição Federal, em consonância com sua função 
social e possibilitando a construção da opinião pública e disseminação de 
ideias e ideologia (MENDES JÚNIOR, 2015, p. 46).

CONCLUSÃO 

A busca pelas liberdades norteou a humanidade desde seus primór-
dios e, portanto, não há como, no atual estágio de desenvolvimento da 
sociedade, se cogitar em autorização estatal para que o homem as exer-
ça. No entanto, tema pouco explorado, talvez justamente pela sua im-
prescindibilidade de existência em regimes democráticos é a existência 
de limites à liberdade de expressão.

Assim, o presente trabalho buscou, inicialmente, discutir como a 
desinformação é aumentada exponencialmente na Cosmópolis, espé-
cie de local em que os mundos físicos e virtuais se convergem. Em tal 
ponto de interconexão entre o físico e o virtual, percebe-se a utilização 
massiva, pelos “engenheiros do caos”, de algoritmos para dissemina-
ção de conteúdos falsos ou, em última medida, para influenciar pleitos 
democráticos. Por isso, se defende no presente trabalho que a internet 
necessita de especial atenção por parte do Poder Público, com a regu-
lação necessária, o que, inclusive, vem sendo feito nos últimos tempos, 
sobretudo com a edição do Marco Civil da Internet e pela Lei Geral de 
Proteção de Dados.

Também como resultado do trabalho, foi percebido que o âm-
bito de abrangência da liberdade de expressão é amplo, podendo esta 
ser considerada como espécie de “direito mãe” das outras liberdades, 
muito embora tenha se optado por diferenciá-la do direito à infor-
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mação. Assim, enquanto a liberdade de expressão pode ser entendida 
como a faculdade de se externar ideias, opiniões, juízos de valor, ou 
seja, qualquer manifestação do pensamento humano, a liberdade de 
informação deve ser compreendida como o direito individual de co-
municar livremente fatos e ao difuso direito de deles ser informado.

Uma vez estabelecido tais pontos, o trabalho também resultou na 
identificação de limites à liberdade de expressão, como a dignidade hu-
mana, nela compreendida a vedação ao discurso de ódio e a existência 
dos direitos da personalidade. Sendo certo que a veracidade do fato, 
licitude do meio empregado na obtenção da informação, personalidade 
pública ou estritamente privada da pessoa objeto da notícia, local do 
fato, natureza do fato, existência de interesse público na divulgação em 
tese, existência de interesse público na divulgação de fatos relacionados 
com a atuação de órgãos públicos e preferência por sanções a posterio-
ri, são os indicadores que deverão ser considerados pelo aplicador da lei 
ao se deparar com o conflito existente entre o direito à informação e os 
direitos da personalidade.

Assim, deve ser afastada a equivocada afirmação de que a liberdade 
de expressão estaria acima de qualquer ingerência. Ao revés, a exis-
tência de limites é uma salutar característica de um Estado que queira 
receber a rubrica de “democrático de Direito”. 

REFERÊNCIAS

ASH, GARTON TIMOTHY. Free Speech. Ten principles for a 
connected world. London. 2016. 

BARROSO, Luiz Roberto. Colisão entre liberdade de expressão e 
direitos da personalidade. Critérios de ponderação. Interpretação 
constitucionalmente adequada do código civil e da lei de impren-
sa. Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro. Pági-
nas 1-36. Disponível em: https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/in-
dex.php/rda/article/view/45123. Acesso em 01 de julho de 2020.

BARROSO, Luiz Roberto. A dignidade da pessoa humana no 
direito constitucional contemporâneo: A construção de um 



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

831 

conceito jurídico à luz da jurisprudência mundial. 2013. Belo 
Horizonte.

BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. In: MENDES, GILMAR Ferreira; 
BRANCO, Paulo Gustavo. Curso de Direito Constitucional. 
8ª. ed., São Paulo. 2013. 

BRUGGER, Winfried. Proibição ou Proteção do Discurso de Ódio? 
Algumas observações sobre o Direito Alemão e o Americano. 
Direito Público nº 15- jan-fe-mar/2007 – Doutrina Estrangei-
ra. Disponível em: https://www.portaldeperiodicos.idp.edu.br/
direitopublico/article/view/14188/884. Acesso em 05/07/2019.

CALDAS, Camilo Onoda Luiz; CALDAS, Pedro Neris Luiz. Es-
tado, democracia e tecnologia: conflitos políticos e vulnerabili-
dade no contexto do bid-data, das fake News e das shitstorms. 
Perspectivas em Ciências da Informação, Belo Horizonte, 
v.24, n.2, p. 196-220, June 2019.  Disponível em http://dx.doi.
org/10.1590/1981-5344/3604. Acesso em 03 de outubro de 2019.

EMPOLI, Giuliano Da. Os engenheiros do caos. Tradução Arnaldo 
Bloch. 1.ed. São Paulo. 2019.

FAUSTINO, André. Fake news:A liberdade de expressão nas redes 
sociais na sociedade da informação. 1ed. 2019. São Caetano do 
Sul. 

GRAGNANI, Juliana. Exclusivo: Investigação revela exército de perfis 
falsos usados para influenciar eleições no Brasil. BBC do Brasil. 
8 de dezembro de 2017. Disponível em: https://www.bbc.com/
portuguese/brasil-42172146. Acesso em: 08 de julho de 2020.

GROSS, Clarissa Piterman. Fake News e democracia: discutindo 
o status normativo do falso e a liberdade de expressão. In: RAIS, 
Diogo. Fake News: a conexão entre a desinformação e o Direito. 
2ª. ed. São Paulo. 2020.

HABERMAS, Jungen. Três modelos normativos de democra-
cia. Lua nova, São Paulo n. 36, p. 39-53, 1995. Disponível 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

832 

em: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S0102-64451995000200003&lng=en&nrm=iso. Acesso em: 
07 de julho de 2020. 

ROBL FILHO, Ilton; SARLET, Ingo Wolfgang. Estado democrático 
de direito e os limites da liberdade de expressão na constituição 
federal de 1988, com destaque para o problema da sua colisão com 
outros direitos fundamentais, em especial, com os direitos da per-
sonalidade. Academia Brasileira de Direito Constitucional. 
2016. Volume 01, p. 112-142. Disponível em http://hdl.handle.
net/10923/11313. Acesso em 01 de julho de 2020.

SIMAO, José Luiz de Almeida; RODOVALHO, Thiago. A Funda-
mentalidade do Direito à Liberdade de Expressão: As Justificati-
vas Instrumental e Constitutiva para a Inclusão no Catálogo dos 
Direitos e Garantias Fundamentais na Constituição Federal de 
1988.  Cadernos do Programa de Pós-Graduação em Di-
reito – PPGDir./UFRGS, Porto Alegre, v. 12, n. 1, set. 2017. 
ISSN 2317-8558. Disponível em: <https://seer.ufrgs.br/ppgdir/
article/view/72978/43857>. Acesso em: 03 jul. 2020. doi:https://
doi.org/10.22456/2317-8558.72978.

LEVY, P. Tradução Carlos Irineu da Costa. Cibercultura. 1999. São 
Paulo. 

MENDES JÚNIOR, José Ribamar Júnior. Os direitos da perso-
nalidade e a liberdade e imprensa: a condenação antecipada do 
acusado ante a exposição massificada da mídia. Revista Esmat. 
2016. V.07, n.9, p. 33-50. Disponível em http://esmat.tjto.jus.br/
publicacoes/index.php/revista_esmat/article/view/38. Acesso em: 
06 de junho de 2020. 

MORTE, Luciana Tudisco Oliveira. In: MORTE, Luciana Tudisco 
Oliveira. Liberdade de informação Jornalística e seus li-
mites frente à democracia brasileira atual. 2013. Disserta-
ção (mestrado em Direito Político e Econômico) – Universidade 
Presbeteriana Mackenzie. São Paulo, p. 25-26.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

833 

NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Liberdade de expressão versus 
Direitos da personalidade.  Revista CEJ, Brasília, n. 45, p.4-13. 
2009. Disponível em: http://www.corteidh.or.cr/tablas/r23660.
pdf. Acesso em: 06 de junho de 2020.

ONU, Assembleia Geral das Nações Unidas. Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. 1948. Disponível em: https://nacoesu-
nidas.org/wp-content/uploads/2018/10/DUDH.pdf. Acesso em: 
03 de junho de 2020. 

TAVARES, André Ramos. Direito Constitucional concretizado. 
06. Ed. São Paulo. 2008.



834 

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 
PROVEDORES DE INTERNET: UMA 
ANÁLISE A PARTIR DO MARCO 
CIVIL DA INTERNET
Renata Maldonado Silveira Romão 
Henrique Rafael da Silva Romão

INTRODUÇÃO

Ao analisar a responsabilidade civil dos provedores de acesso à in-
ternet, parte-se da premissa de que a responsabilidade considerada será 
sempre objetiva, tendo em vista tratar-se de verdadeira relação de con-
sumo. De um lado o fornecedor do serviço de internet e de outro o 
consumidor, usuário da rede.

Inicialmente, importante verificar como a Lei do Marco Civil da 
internet a definiu em seu artigo 5º, inciso I: “o sistema constituído do 
conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para 
uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação 
de dados entre terminais por meio de diferentes redes”.

A lei destaca um viés de proteção constitucional ao direito de aces-
so à internet e especialmente de inviolabilidade da privacidade e inti-
midade dos usuários e o faz no artigo 7º:

“Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidada-

nia, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos:
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I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção 

e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação;

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela 

internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei;

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas ar-

mazenadas, salvo por ordem judicial;

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito di-

retamente decorrente de sua utilização;

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;

VI - informações claras e completas constantes dos contratos 

de prestação de serviços, com detalhamento sobre o regime de 

proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a 

aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerencia-

mento da rede que possam afetar sua qualidade;

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, in-

clusive registros de conexão, e de acesso a aplicações de inter-

net, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado 

ou nas hipóteses previstas em lei;

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, arma-

zenamento, tratamento e proteção de seus dados pessoais, que 

somente poderão ser utilizados para finalidades que:

a) justifiquem sua coleta;

b) não sejam vedadas pela legislação; e

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços 

ou em termos de uso de aplicações de internet;

Além do que na internet há pluralidade de atores oferecendo di-
versos serviços e utilidades para os usuários. O que por conseguinte 
diante de ausência de uma orientação legislativa clara, a jurisprudência 
acabou por definir os diversos tipos de provedores de serviços e utili-
dades na internet:
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“Os provedores de serviços de Internet são aqueles que forne-

cem serviços ligados ao funcionamento dessa rede mundial de 

computadores, ou por meio dela. Trata-se de gênero do qual 

são espécies as demais categorias, como: (i) provedores de ba-

ckbone (espinha dorsal), que detêm estrutura de rede capaz de 

processar grandes volumes de informação. São os responsáveis 

pela conectividade da Internet, oferecendo sua infraestrutura 

a terceiros, que repassam aos usuários finais acesso à rede; (ii) 

provedores de acesso, que adquirem a infraestrutura dos prove-

dores backbone e revendem aos usuários finais, possibilitando a 

estes conexão com a Internet; (iii) provedores de hospedagem, 

que armazenam dados de terceiros, conferindo-lhes acesso re-

moto; (iv) provedores de informação, que produzem as infor-

mações divulgadas na Internet; e (v) provedores de conteúdo, 

que disponibilizam na rede os dados criados ou desenvolvidos 

pelos provedores de informação ou pelos próprios usuários da 

web. É frequente que provedores ofereçam mais de uma moda-

lidade de serviço de Internet; daí a confusão entre essas diversas 

modalidades. Entretanto, a diferença conceitual subsiste e é in-

dispensável à correta imputação da responsabilidade inerente a 

cada serviço prestado.” (ANDRIGHI, 2012).

A partir da Lei 12.965/2014 tratou-se das classificações de provedores 
como os provedores de conexão e os provedores de aplicação. Os prove-
dores de conexão são aqueles que oferecem a habilitação de um terminal 
para envio e recebimento de pacotes de dados pela internet, mediante a 
atribuição ou autenticação de um endereço IP (Internet Protocol).

É certo que os provedores de conexão acabam confundindo-se 
com os próprios prestadores de serviços de telecomunicações. Por sua 
vez, uma aplicação de internet é o conjunto de funcionalidades que 
podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet.

Já os provedores de aplicação são aqueles que, sejam com ou sem 
fins lucrativos, organizam-se para o fornecimento dessas funcionalida-
des na internet.

Em razão do ambiente de internet encontrar-se diretamente atre-
lado à inovação. Passa-se aqui a apresentar conceitualmente a temática.
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CONTEXTUALIZANDO A INOVAÇÃO

Existe compreensão de que a inovação é tão benéfica para a eco-
nomia quanto para o desenvolvimento empresarial, permitindo a me-
lhora na competitividade e longevidade da empresa (ÁCS; AUTIO; 
SZERB, 2014; MARTIN, 2012). Diante disso, a inovação pode ser 
analisada por diversas perspectivas, o Manual de Oslo (FINEP, 2007) 
traz um entendimento aceito internacionalmente por entidades, em-
presas e governos, nele se encontra a definição e a diferenciação de 
quatro tipos de inovações, estes podendo ser: em produto, processo, 
marketing e organizacional.

Uma inovação é a implementação de um produto (bem ou ser-
viço) novo ou significativamente melhorado, ou um processo, ou um 
novo método de marketing, ou um novo método organizacional nas 
práticas de negócios, na organização do local de trabalho ou nas rela-
ções externas (FINEP, 2007, p.55).

Pavitt (1984) considera que a inovação corresponde a um produto 
ou processo novo ou melhorado, o qual apresenta sucesso comercial, 
enquanto Dosi (1982) acrescenta que pode se tratar de um processo 
com busca, experimentação, desenvolvimento e imitação.

A inovação, na visão de Edquist (1997, p. 1), “pode ser uma nova 
marca, mas é frequentemente novas combinações de elementos já exis-
tentes”. Albury (2005) e Hartley (2006) consideram ser o sucesso no 
desenvolvimento e implementação de novos processos, aprimoramen-
to de produtos e métodos. Por outro lado, inovação corresponde à adi-
ção de valor agregado para a empresa, no entendimento de Jacobs e 
Snijders (2008). 

No que tange a caracterização sobre inovação, há uma compreen-
são errônea que faz relação com invenção, porém há grande divergên-
cia entre as duas expressões. A invenção corresponde ao passo inicial 
partindo de uma boa ideia, que seguirá por um longo processo de difu-
são e validação de sua utilidade (MOSER, 2013; TIDD; BESSANT; 
PAVITT, 2008). Já a inovação “é um processo de fazer de uma opor-
tunidade uma nova ideia e de colocá-la em uso de maneira mais ampla 
possível” (TIDD; BESSANT; PAVITT, 2008, p. 86).
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RESPONSABILIDADE DOS PROVEDORES 

Ainda se observa no artigo 7º, inciso XIII a lei traz expressamen-
te a aplicação da legislação consumerista às relações havidas na rede: 
“XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas 
relações de consumo realizadas na internet”.

Quando o assunto é responsabilidade dos provedores, os desafios 
são controle preventivo de informações e conteúdos apostos. E para 
isso imprescindível apontar a diferença entre a responsabilidade tratada 
nos ordenamentos jurídicos do Código de Defesa do Consumidor e do 
Código Civil brasileiros. 

Tem-se que a responsabilidade objetiva está fundada no dever e 
segurança do fornecedor em relação aos produtos e serviços lançados 
no mercado de consumo, interpretação segundo o Código de Defesa 
do Consumidor. 

Através do artigo 186 do Código Civil se extrai: "Aquele que por ação 
ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito ou cau-
sar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

E conforme reza o artigo 14 do Código de Defesa do Consumi-
dor: “O fornecedor de serviços responde, independentemente de cul-
pa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação de serviços, bem como por informações insufi-
cientes ou inadequadas sobre a sua fruição e riscos.”

Há, contudo, autores que entendem que a internet em si é um 
ambiente de risco, posto que sujeita a atuação de hackers. Assim como 
no mundo real as relações requerem cautela no mundo digital também 
o é. Nesse sentido:

A era digital, de fato, propiciou o surgimento de inúmeras rela-

ções jurídicas, muitas delas atípicas, mas isso não pode servir de 

obstáculo à prestação jurisdicional, até porque as peculiaridades 

inerentes ao mundo virtual não afastam as bases caracterizado-

ras de um negócio jurídico clássico: (i) legítima manifestação 

de vontade das partes; (ii) objeto lícito, possível e determinado 

ou determinável; e (iii) forma prescrita ou não defesa em lei. 

(ANDRIGHI, 2012).
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Dentro da corrente doutrinária que classifica a responsabilidade 
em objetiva há uma subdivisão. Daqueles que entendem a responsa-
bilidade objetiva dos provedores seria solidária ao causador do dano. 
E daqueles onde a responsabilidade dos provedores seria objetiva em 
razão da insegurança do ambiente da rede.

A grande crítica à classificação apontada se dá por conta de que 
nenhuma das correntes prevê hipóteses de excludentes em razão do 
caso fortuito ou força maior.

Contudo, segundo na lição de Marcel Leonardi (2005, p.161): 

“...as disposições do Código de Defesa do Consumidor não 

autorizam a aplicação da responsabilidade objetiva ao prove-

dor de acesso pelos atos ilícitos porventura cometidos por seus 

clientes, tendo em vista que apenas age como intermediário, 

fornecendo-lhes o acesso à internet”.

Assim, a não observância desse alerta pode levar a decisões judi-
ciais desastrosas, imputando ao provedor responsabilidade por atos de 
terceiros sem que para tanto tenha colaborado, ou quando impossível 
realizar o controle preventivo. A simples responsabilização nesse sen-
tido geraria oneração excessiva dos serviços, desestimulando o cresci-
mento da rede ao maior número de usuários. 

Além do que, é certo que toda relação de consumo leva consigo 
algum risco de insegurança, nesse mesmo raciocínio entende Cavalieri 
(2007, p.164): "Os bens de consumo sempre têm um resíduo de inse-
gurança, que pode não merecer a atenção da legislação. O Direito só 
atua quando a insegurança ultrapassar o patamar na normalidade e da 
previsibilidade". E mais:

“Cumpre ao julgador, portanto, captar a essência de cada dis-

positivo legal vigente, extraindo regras e princípios que se apli-

quem analogicamente à web, sempre ciente de que, apesar de 

virtual, a relação jurídica estabelecida se materializa nas partes 

envolvidas, que podem e devem responder por seus atos, bem 

como que as particularidades inerentes às relações digitais não 

afastam as bases formadoras de um negócio jurídico clássico, 
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tampouco os requisitos caracterizadores do dever de indenizar” 

(ANDRIGHI, 2012).

Surge com isso uma questão: Quando é efetivamente necessária a 
intervenção legal e judicial? A resposta não é simples, mas segundo Sér-
gio Carvalieri, não basta o conhecimento da norma, imprescindível que 
se atente ao fenômeno que se pretende disciplinar, vislumbrar situações 
concretas e antever os efeitos advindos do fato e do preceito normativo.

Para Binicheski, há uma tendência à conversão da doutrina por 
adotar um padrão subjetivo de responsabilidade, cabendo ao eventual 
prejudicado alertar ao intermediário técnico sobre a presença de mate-
rial prejudicial inserto em seus sistemas. Ora, impossível imaginar que 
intermediário possa prever e antever toda e qualquer situação hipote-
ticamente apta a apresentar prejuízos, ainda que seja sua a responsabi-
lidade de trabalhar ininterruptamente para diminuir e amenizar riscos.

Dessa feita, somente após a comunicação formal ao provedor pelo 
usuário que se sentisse prejudicado, e dependendo da atitude ou inércia 
restaria devida uma reparação civil por parte do provedor de internet, 
tanto de acesso como de hospedagem. E isso se deve ao dever de agir 
a posteriori, ou seja, após sua efetiva ciência. Seguindo essa linha de 
raciocínio, forçoso concluir que inexiste o dever de vigilância ativa ou 
preventivo no sistema jurídico brasileiro.

A lei destaca para neutralidade de rede e conforme prevê em seu 
artigo 9º:

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou rotea-

mento tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer pa-

cotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação.

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regula-

mentada nos termos das atribuições privativas do Presidente da 

República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 

Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Ges-

tor da Internet e a Agência Nacional de Telecomunicações, e 

somente poderá decorrer de:
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I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos 

serviços e aplicações; e

II - priorização de serviços de emergência.

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego 

prevista no § 1º , o responsável mencionado no caput deve:

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil;

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia;

III - informar previamente de modo transparente, claro e su-

ficientemente descritivo aos seus usuários sobre as práticas de 

gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as re-

lacionadas à segurança da rede; e

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discrimi-

natórias e abster-se de praticar condutas anticoncorrenciais.

§ 3º Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, 

bem como na transmissão, comutação ou roteamento, é ve-

dado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos 

pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo.

Embora não haja previsão expressa na lei para o dever de vigilância 
ativa ou preventiva, caberá ao judiciário permear na ceara da respon-
sabilidade. E aqui se buscou exemplificar através de alguns julgados 
colacionados.

Passa-se a analisar um caso concreto onde um usuário de serviços 
de email Hotmail da Microsoft buscava reconhecer a responsabilidade 
da empresa pelo recebimento de email contido de ofensas. 

No caso em comento o Superior Tribunal de Justiça entendeu que 
a Microsoft não deveria ser responsabilizada pela veiculação de men-
sagens consideradas ofensivas à moral de usuário. E que mesmo diante 
da impossibilidade de identificação do remetente da mensagem não 
configura defeito na prestação do serviço de correio eletrônico. 

Em situações como essa, o entendimento majoritário do poder ju-
diciário é de que o provedor de serviços de email não pode ser respon-
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sabilizado pelo conteúdo difamatório do e-mail enviado por terceiros 
mal intencionados, salvo quando a empresa se recusa a identificar o 
remetente.

Isso porque não estaria dentro das responsabilidades dos provedo-
res de email a fiscalização prévia do conteúdo das mensagens enviadas 
por cada usuário e, portanto, não enseja em defeito da prestação de ser-
viços. Entendendo-se tratar de responsabilidade subjetiva. Assim, não 
se aplica a responsabilidade objetiva prevista no artigo 927, parágrafo 
único, do Código Civil.

Afirmou a ministra Andrighi no julgamento do REsp 1300.161:

“por mais que se diga que um site é seguro, a internet sempre 

estará sujeita à ação de hackers, que invariavelmente conse-

guem contornar as barreiras que gerenciam o acesso a dados. 

Assim, a impossibilidade de identificação da pessoa responsável 

pelo envio da mensagem ofensiva não caracteriza, necessaria-

mente, defeito na prestação do serviço de provedoria de email, 

não se podendo tomar como legítima a expectativa da vítima, 

enquanto consumidora, de que a segurança imputada a esse 

serviço implicaria a existência de meios de individualizar todos 

os usuários que diariamente encaminham milhões de e-mails”. 

Nessa decisão a seguir manteve-se o entendimento de que não 
seria possível imputar ao provedor obrigação de guardar o IP de todos 
os usuários que acessem suas páginas: 

Curitiba, 05 de setembro de 2.001. Processo: 0107704-3. 

APELANTE: ELAINE CRISTINA DENKEWSKI. APE-

LADO: TERRA NETWORKS BRASIL S/A. RELATOR: 

DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE. 

PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET. DISPONIBI-

LIZAÇÃO GRATUITA DE PÁGINA VIRTUAL PARA 

PEQUENOS ANÚNCIOS. DIVULGAÇÃO DE ANÚN-

CIO DENEGRIDOR DA IMAGEM DA APELANTE. 

AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CONSIS-
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TENTE NO FORNECIMENTO DO NOME E DOS 

DADOS DA PESSOA QUE INSERIU TAL ANÚNCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE TAIS DOCU-

MENTOS. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

O entendimento no julgado colacionado foi de que, em razão dos 
provedores de acesso à internet receberem em suas páginas diariamente 
milhares de acessos torna tarefa quase impossível registar e principal-
mente manter o número do IP, que é o endereço registrado quando uma 
mensagem é enviada, sendo possível, ao menos em tese, a partir desse 
código buscar-se todos os usuários da rede que acessem tais páginas. 

Asseverou-se também quanto ao fornecimento de dados, que não 
se tem certeza de sua existência, ou seja, a existência das referidas in-
formações é incerta. Uma vez que todos os dispositivos com acesso à 
internet possuem endereço próprio, isto é, o número do IP. Entretan-
to, há que ser levado em consideração o elevado número de usuários 
que acessam a internet. E, por isso, sujeita-se as limitações temporais.

Quando se analisa a responsabilidade objetiva do provedor em 
razão de ofensas proferidas por usuário anônimo em site de relacio-
namento. O que se buscou judicialmente foi a retirada do conteúdo 
ofensivo somado a indenização por danos morais. Conforme se cola-
ciona abaixo:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER C/C INDENIZATÓRIA - RESPONSABILIDA-

DE CIVIL DE PROVEDOR DE INTERNET - OFENSAS 

INSERIDAS POR ANÔNIMO NO SITE DE RELACIO-

NAMENTOS ORKUT - DECISÕES DAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS QUE RECONHECERAM A RESPON-

SABILIDADE OBJETIVA DO GOOGLE. INSURGÊN-

CIA DO RÉU. 1. Ambas as Turmas que compõem a Segunda 

Seção desta Corte Superior possuem precedentes sobre o tema 

central da lide - responsabilidade civil de provedor de inter-

net por mensagens ofensivas postadas em seus sites. 1.1 Nesses 

julgados, consolidou-se o entendimento de que não se aplica, 
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em casos como o destes autos, a responsabilidade objetiva com 

base no art. 927 do CC, mas sim a responsabilidade subjetiva, 

a qual só se configura quando o provedor não age rapidamente 

para retirar o conteúdo ofensivo ou não adota providências para 

identificar o autor do dano. 1.2. No presente caso, as instân-

cias ordinárias reconheceram a responsabilidade objetiva do ora 

agravante, contrariando, dessa maneira, a jurisprudência desta 

Corte sobre o assunto. 2. Considerando que a responsabilidade 

civil do provedor de internet, em casos como este, é subjetiva, 

e considerando que não ficou caracterizada nenhuma conduta 

ilícita do ora agravante capaz de ensejar a sua responsabilização, 

merece reforma o acórdão recorrido, afastando-se a aplicação 

da teoria do risco. 3. Recurso especial PROVIDO para julgar 

improcedente o pedido de indenização por danos morais for-

mulado na petição inicial.

(STJ - REsp: 1501187 RJ 2011/0287615-0, Relator: Mi-

nistro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 16/12/2014, 

T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: REPDJe 

03/03/2015 DJe 19/12/2014 RSTJ vol. 236 p. 635 RT vol. 447 

p. 155)

O entendimento jurisprudencial consolidado, até a entrada em vi-
gor do Marco Civil da Internet, era de que o provedor de acesso quan-
do cientificado pela vítima ou interessado de conteúdo ofensivo ou 
inadequado publicado este deveria retirá-lo imediatamente, sob pena 
de ser solidariamente responsabilizado a indenizar o ofendido. Contu-
do, o que se verificará a diante é que tal obrigação teve através da nova 
lei do Marco Civil da internet verdadeiro afrouxamento.

Outro apontamento importante é a disponibilização de acesso a 
prepostos, segundo o que diz o Código Civil no seu artigo 932, a res-
ponsabilidade por fato alheio ou responsabilidade secundária ou indireta.

Ora, se o dano provocado tenha sido decorrente do trabalho, o 
empregador responde pelo ato do empregado ainda que não guarde 
com suas atribuições mais do que simples relação incidental, local ou 
cronológica, mas logicamente o fato deve ser imputado ao emprega-
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do como conduta dolosa ou culposa, configurando a violação de um 
dever jurídico.

Entretanto, o empresário, considerado provedor de acesso, poderá 
ser exonerado da responsabilidade quando demonstrar que o emprega-
do, preposto, agiu fora de suas atribuições, ou na hipótese de caso for-
tuito ou força maior. Em virtude das demonstrações até aqui apontadas, 
não se cabe falar no Brasil em consagração da teoria do risco integral. 

Há, porém, no ambiente da rede mundial de computadores, ter-
minologias próprias que não devem ser ignoradas pelos analistas das 
teorias dos riscos. Nesse sentido Truiken Heydn (2002.p53) diz: 

“um certo nível de compreensão técnica, é, entretanto, abso-

lutamente necessário para aplicar a lei propriamente. Enquanto 

advogados recusam a dar este passo extra para aprender algu-

ma coisa sobre termos técnicos, a lei da internet permanecerá 

estruturada e o resultado dos litígios cibernéticos continuarão 

imprevisíveis”.

Dessa maneira quando se trata de atividade de hosting, os pro-
vedores de internet na atividade de hosting exercem a intermediação 
técnica, disponibilizando o espaço para que o usuário aloque seu con-
teúdo. Diante da grande distância entre o aluguel e o conteúdo que não 
é possível esperar qualquer fiscalização. A responsabilidade civil, em 
raras hipóteses, só ocorrerá se demonstrada a culpa.

 Já em se tratando de atividade de motores de busca, a indexação 
dos dados existentes na rede é operada de forma automática. Ou seja, 
verifica-se impossibilidade concreta de controle seletivo a priori do 
manancial de informações possíveis, não devendo os motores de busca 
ser considerados responsáveis, a menos quando tenham conhecimento 
concreto do material indexado.

Algumas conclusões sobre a responsabilidade civil dos provedores 
de internet apontadas por Binicheski, das quais entende-se como as 
mais relevantes, que não é possível auto regulação da rede, ao contrário 
do desejado por grande parte dos intelectuais da área. Que um único 
diploma legal que regule uniformemente toda a rede mundial atual-
mente se mostra ainda impossível, em razão de uma série de fatores. 
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Por fim, que transferir ao judiciário a regulamentação da responsabili-
dade é um erro. 

E, ainda “É necessário um ordenamento jurídico capaz de regula-
mentar a rede e ao mesmo tempo fomentar o desenvolvimento da rede 
acessível ao maior número de brasileiros” (Binicheski, 2011).

MARCO CIVIL DA INTERNET NO BRASIL

Ao tratar-se da discussão ao redor da regulamentação do Marco 
Civil da Internet no Brasil, essa é de longa data, e mesmo com o adven-
to da Lei 12.965 de 23/04/2014, em vigor a partir de 23/06/2014, não 
foi possível acalmar os rumores face às inúmeras controvérsias.

O projeto de lei 21626/2011, que deu origem à referida lei, esta-
belece princípios e garantias do uso da rede no Brasil, sendo de autoria 
do advogado e deputado federal Alessandro Molon a época do Parti-
do dos Trabalhadores do Rio de Janeiro (PT-RJ), atualmente filiado 
ao Partido Socialista Brasileiro. O texto legal vem sendo chamado de 
"Constituição da internet”, definindo direitos e deveres dos usuários e 
provedores da rede mundial de computadores em território nacional.

Os estudos e considerações se iniciaram por volta do ano de 2009 
a partir do esboçado pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.
br), uma entidade civil sem fins lucrativos que coordena iniciativas de 
serviços de internet no país, formada por entes do governo, estudiosos 
acadêmicos, classe empresarial e representantes do terceiro setor.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Num vasculhar da lei, se verifica que os principais direitos dos 
usuários da internet no Brasil, seriam a inviolabilidade e sigilo de suas 
comunicações, sendo que apenas ordens judiciais com fins de investi-
gação criminal poderiam autorizar a quebra do sigilo. 

A lei também assegura que a conexão do usuário não poderia ser 
suspensa, devendo ser mantida a qualidade contratada, salvo em virtu-
de de inadimplência. 

Estabelece, ainda, que o consumidor teria direito a informações 
claras nos contratos de prestação de serviços de operadoras de inter-
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net, inclusive sobre proteção de dados pessoais, com garantia de não 
fornecimento a terceiros. Nada de inovador, considerando que tal já 
assegurava o Código de Defesa do Consumidor.

A lei trouxe consigo os principais deveres dos provedores, estes 
obrigados a manter os registros de conexão sob sigilo, em ambiente 
seguro durante um ano, disponibilizando-os apenas com ordem ju-
dicial. Bem como guarda de registros de forma anônima. Ou seja, os 
provedores poderão guardar o IP, nunca informações sobre o usuário.

Com a nova regulamentação quem responde pelo conteúdo pu-
blicado é o próprio usuário que o publica. Sendo que os provedores de 
acesso não podem ser responsabilizados por danos decorrentes de con-
teúdo gerado por usuários, uma vez que não participam da elaboração. 

Já em face dos provedores de conteúdo, aqueles que administram, 
serão responsabilizados quando em virtude de descumprimento no 
prazo determinado das decisões judiciais específicas para retirar do ar 
conteúdos gerados pelos usuários.

A Lei 12.965/2014 direciona que os estados-membros da fede-
ração em todas as esferas devem dar prioridade a tecnologias, padrões 
e formatos abertos e livres, divulgar publicamente dados com meca-
nismos de governança transparente, desenvolver ações de capacitação 
para o uso da internet, e usar a internet para promover a educação e o 
fomento cultural.

A grande e severa crítica que se faz ao regulamento da internet no 
Brasil é que em alguns aspectos houve retrocesso, principalmente no 
que tange às regras para retirada de conteúdo ofensivo.

Melhor esclarecendo, anteriormente à regulação da rede no Bra-
sil, se há caso um usuário se sentisse ofendido pelo conteúdo aposto 
em determinado site, bastaria que comunicasse ao provedor, se esse 
permanecesse inerte restaria configurada a culpa e devida, se o caso, 
indenização pela ausência de agir, uma vez ciente da ofensa.

Atualmente, porém, segundo a Lei 12.965 de 23/04/2014, neces-
sária a intervenção judicial até mesmo para que o provedor esteja de 
fato obrigado a retirar o conteúdo ofensivo. Ou seja, não basta o con-
sumidor comunicar ao provedor, precisará também socorrer-se da via 
judicial.
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O USO DE JOGOS ELETRÔNICOS 
NO ENSINO DA MATEMÁTICA NO 
ENSINO FUNDAMENTAL
Jocilene Alves Sousa
Eliuvomar Cruz da Silva
Laury Vander Leandro de Souza

INTRODUÇÃO 

Durante o Ensino Fundamental são apresentados aos alunos uma 
série de conteúdos e conceitos e por muitas vezes a matemática é onde 
muitos alunos encontram dificuldades para apreender os conteúdos. 
Sabe-se da existência de diversos recursos que podem auxiliar o pro-
fessor no processo de ensino da matemática, a partir de diversas me-
todologias elencadas na literatura científica.  Sendo assim, a presente 
pesquisa tem como objetivo analisar o que é exposto na literatura cien-
tífica acerca da utilização de jogos eletrônicos pedagógicos no processo 
de ensino da matemática, para então compreender como este processo 
ocorre e o que é necessário para que ocorra de forma efetiva.

É válido ressaltar que os indivíduos possuem processos e tempos 
diferentes para compreender a realidade que os cercam. Neste contex-
to, o professor deve compreender que alguns alunos, embora possuam 
dificuldades em absorver os conceitos matemáticos, terão facilidade 
em compreendê-los com o auxílio de jogos. Outros, levarão um pouco 
mais de tempo para traçar a relação existente entre o jogo e o conceito 
matemático. 
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É preciso que o tempo do aluno seja respeitado e, o coletivo pode 
ajudar neste processo, haja vista que o conhecimento pode ser cons-
truído a várias mãos. As experiências anteriores dos alunos também 
influenciam no ritmo do aprendizado, motivo pelo qual as particula-
ridades dos alunos devem ser observadas e tratadas. A utilização de re-
cursos didáticos como jogos, traz para a escola a possibilidade de fazer 
o aluno externar a criatividade, domínio de si e suas ações, o trabalho 
em equipe e a formação da personalidade.

O estudo surgiu a partir da questão: o que a literatura brasileira 
científica aborda sobre a utilização de jogos eletrônicos no processo de 
ensino-aprendizagem de matemática no Ensino Fundamental? Neste 
contexto, buscou-se a resposta no Portal de Periódicos da CAPES para 
mapear as pesquisas existentes na área e conhecer mais a fundo a dis-
cussão que permeia a utilização deste recurso em sala de aula.

Espera-se, ao verificar a literatura brasileira sobre a temática, co-
nhecer as ferramentas utilizadas pelos professores no que diz respeito 
aos jogos eletrônicos, as limitações, benefícios, suporte necessário e ca-
pacitação para a realização. A partir da análise, espera-se compreender 
o que o professor de matemática tem realizado e como os estudos fu-
turos podem auxiliar no desenvolvimento do uso de jogos eletrônicos 
em sala de aula. 

Dante (2016) e Iezzi (2016) afirmam que a utilização de compu-
tadores e os recursos que eles envolvem trazem contribuições positivas 
para as aulas e consequentemente para o desenvolvimento dos alunos. 
Fonseca (2018) explica que os próprios jogos são criados a partir de 
conceitos matemáticos para então recriar, em ambientes virtuais, per-
sonagens e suas ações. Desta forma compreende-se que entender como 
o jogo funciona também é compreender matemática e sua aplicação.

Estratégias diferenciadas que promovam a aprendizagem geral-
mente chamam a atenção dos alunos, de modo que haja um interesse 
a mais para compreender os conteúdos e conceitos abordados não so-
mente pelo conteúdo, mas pela curiosidade que desperta. As atividades 
lúdico-didáticas são importantes pois contribuem na resolução de si-
tuações-problema, desenvolvendo outros aspectos matemáticos como 
o raciocínio lógico e dedutivo.
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Desta forma, nesta pesquisa serão abordados no decorrer do re-
ferencial teórico o ensino da matemática e a utilização de jogos ele-
trônicos neste processo, com as contribuições de autores para posterior 
análise e discussão.

2. Jogos no processo de ensino-aprendizagem

É fato que a matemática está presente na vida do homem há sé-
culos, mas as formas de ensinar estes conhecimentos aperfeiçoaram-se 
com o passar dos anos, contando com os mais diversos recursos. Se-
gundo Brenelli (1996) quando uma pedra era cortada, na antiguida-
de, tentava-se cortar outras para que ficassem parecidas com aquela, 
desenvolvendo assim noções de igualdade e, a partir das experiências, 
passou-se a observar que algumas ficavam curvas e assim obtiveram 
noções de simetria.

Piaget (1978), ao tratar de como os indivíduos aprendem, apon-
ta que nem todos os conhecimentos são da mesma natureza e, para 
melhor compreendê-los, designou-os como conhecimento físico, co-
nhecimento social e o conhecimento lógico matemático. Wadsworth 
(1993) o lógico-matemático consiste no indivíduo estabelecer relações 
entre os objetos do mundo externo e as convenções matemáticas. É 
compreender e estabelecer hipóteses sobre objetos, inferir e estabelecer 
relações mentais. 

É neste sentido que os jogos se encaixam no ensino da matemática. 
Esta ferramenta busca auxiliar o aluno a compreender melhor a relação 
entre o mundo que conhece e as fórmulas, cálculos, formas e símbolos 
matemáticos, estabelecendo uma conexão e fazendo conhecer as di-
versas aplicações da teoria na prática.

Grando (2000), afirma que qualquer mudança necessária a ser rea-
lizada no processo ensino-aprendizagem da matemática estará sempre 
vinculada à ação transformadora do professor. Esclarece-se que as tec-
nologias não substituem o professor no processo de ensino-aprendi-
zagem, pelo contrário, elas são instrumentos nas mãos do professor 
para ensinar com mais qualidade e efetividade. A iniciativa para utilizar 
jogos eletrônicos em sala de aula pode partir do gestor, da equipe pe-
dagógica, do professor ou dos próprios alunos.
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Fonseca (2018, p 35) declara que estas ferramentas podem abrir 
caminho para a futura decisão da escolha profissional: 

O uso dos Jogos de Computador nas aulas de Matemática ofe-

rece alguns desses ingredientes, pois trata-se de um assunto de 

interesse da quase totalidade dos jovens. Além disso, pode servir 

de inspiração para futuros programadores, desenvolvedores ou 

engenheiros. Para utilizar os conceitos matemáticos relacionados 

aos Jogos de Computador em sala de aula, em primeiro lugar de-

ve-se escolher um jogo e analisar suas características. Escolhendo 

um jogo podemos observar algumas aplicações da Geometria 

Computacional que se relacionam com os conteúdos da educa-

ção básica. Por exemplo, em um jogo de futebol, um jogador está 

com a posse da bola quando esta se encontra no interior de um 

círculo ou polígono que representa a área de ação do jogador, um 

passe é tanto mais eficiente quanto mais próximo está o compa-

nheiro que o receberá: o gol acontece quando a bola se coloca no 

interior do retângulo que representa a meta. 

O autor exemplifica ainda o ensino de geometria aliado à utiliza-
ção de jogos, que para os alunos trata-se de algo inovador e motivador, 
quando ocorre de forma dinâmica e atraente. A escolha dos jogos é 
importante, pois deve-se atentar aos objetivos almejados naquela aula. 
Para Antunes (2003), os jogos bem organizados permitem à criança 
novas descobertas, enriquecendo e desenvolvendo sua personalidade. 
Os jogos ensinam lições fundamentais e trabalham na personalidade. 
Para isto, o acompanhamento do professor no decorrer da atividade 
com possíveis correções é essencial, de forma que os alunos não esque-
çam que trata de uma atividade. 

O professor tem o papel de incentivar a aprendizagem autônoma 
dos alunos. À medida que o aluno compreende o processo de “apren-
der”, descobre quais caminhos seguir para construir seu próprio co-
nhecimento. A utilização de jogos possibilita o desenvolvimento destas 
habilidades, necessárias para a apreensão do conhecimento, tais como 
organização, atenção e concentração. 

Para Kishimoto, estes jogos devem: 
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[...] auxiliar a ação docente, pois buscam-se resultados em re-

lação a aprendizagem de conceitos e noções, ou mesmo, ao 

desenvolvimento de algumas habilidades. Nesse caso, o objeto 

conhecido como brinquedo não realiza sua função lúdica, dei-

xa de ser brinquedo para tornar-se material pedagógico (Kishi-

moto, 1994, p.14).

Já para Macedo, Petty e Passos (2005, p. 14):

O brincar é sério, uma vez que pressupõe atenção e concen-

tração. Atenção no sentido de que envolve muitos aspectos 

inter-relacionados, e concentração no sentido de que requer 

um foco, mesmo que fugidio, para motivar as brincadeiras. O 

brincar supõe também disponibilidade, já que as coisas mais 

importantes da vida da criança – o espaço, o tempo, seu corpo, 

seus conhecimentos, suas relações com pessoas objetos e ativi-

dades – são oferecidas a uma situação na qual ela, quase sempre, 

é a única protagonista, a responsável pelas ações e fantasias que 

compõem essa atividade.

Desta forma, compreende-se que existe vasta literatura que explora 
a utilização deste recurso para o ensino da matemática. Em se tratando 
da literatura científica brasileira, estudos como artigos, trabalhos de con-
clusão de graduação, dissertações e teses abordam claramente a temática, 
trazendo relatos de experiências positivas em relação à utilização de jo-
gos eletrônicos. Compreende-se que a temática tem sido discutida nos 
diversos níveis de formação docente no decorrer dos anos.

3. METODOLOGIA 

A presente pesquisa utilizou-se de uma abordagem exploratório-
-qualitativa, pois partiu do interesse de verificar e conhecer as pesqui-
sas científicas produzidas no âmbito brasileiro que envolvem o ensino 
da matemática no ensino fundamental por meio de jogos eletrônicos 
ou digitais. Recorreu-se à estratégia de visitação à literatura disponível 
para, então, proceder ao estudo.
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Alves-Mazzotti (2006, p. 30) aponta sobre o estado do conheci-
mento: 

É a familiaridade com o estado do conhecimento na área que torna 
o pesquisador capaz de problematizar um tema, indicando a contribui-
ção que seu estudo pretende trazer à expansão desse conhecimento, 
quer procurando esclarecer questões controvertidas ou inconsistências, 
quer preenchendo lacunas.

Diante disto, buscou-se compreender a dimensão destes estudos, 
a partir do recuperado no Portal de Periódicos da CAPES, onde estão 
disponíveis revistas científicas publicadas online, trabalhos de conclu-
são de curso, dissertações, teses e anais de eventos, dentre outros do-
cumentos. Elaborou-se a estratégia de busca “jogos eletrônicos” AND 
“ensino de matemática”, que retornou 70 resultados no Portal de Pe-
riódicos da CAPES, dentre os quais 47, que para fins de delimitação da 
pesquisa, foram selecionados para uma análise preliminar de conteúdo. 
Dentre estes, 7 artigos especificavam a temática voltada para o ensino 
fundamental.

Os resultados obtidos tratam de aplicações que apoiem o aprendiza-
do, tais como estudos de caso de desenvolvimento de software de apoio 
ao ensino de matemática, softwares para apoio ao ensino de alunos com 
deficiência intelectual, estudos de caso no ensino da matemática para 
povos indígenas, pesquisa voltada para a formação docente para atuar 
com estas tecnologias e a utilização de jogos com realidade aumentada.

Mostra-se relevante conhecer a produção existente, a argumenta-
ção construída pelos autores no contexto delimitado e então proceder 
à busca pelo diálogo entre estas pesquisas a fim de conhecer o que já é 
publicado sobre o tema, quais as perspectivas futuras sobre a temática e 
possíveis estratégias adotadas pelos professores. 

4. DISCUSSÃO E RESULTADOS 

4.1 Jogos e o desenvolvimento do aluno

Conforme apontado por Kishimoto (2007, p.78), as brincadei-
ras e jogos em sala de aula possibilitam o desenvolvimento integral da 
criança. Este recurso pedagógico mostra-se útil no desenvolvimento 
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do aluno, haja vista que desperta a curiosidade e trabalha nos diversos 
aspectos da formação do indivíduo.

Desta forma, a compreensão dos conceitos matemáticos acontece 
a partir da apreensão da teoria científica com a prática lúdica. Para Pia-
get (1990), os jogos são classificados conforme a evolução das estrutu-
ras mentais, a saber:

a)Jogos de exercícios: são jogos repetitivos que formam hábitos na 
criança. Para o autor, esta repetição leva à aprendizagem;

b)Jogos simbólicos: onde a criança tem a liberdade de desenvolver 
sua fantasia; 

c)Jogos de regras: desenvolvem o lado afetivo e cognitivo do alu-
no, trabalham a coletividade e o convívio social, onde os jogadores 
dependem um do outro. Estes jogos exigem do aluno a utilização de 
habilidades estratégicas para resolver diferentes situações. Os jogos em 
sala contribuem para a diminuição das dificuldades por crianças que 
temem a matemática. 

Desta forma, a literatura científica elenca diferentes tecnologias 
que colocam à disposição dos educadores, ferramentas virtuais de fácil 
acesso. Esta característica agrega um valor significativo a esta ideia de 
uso de OA. 

Santos, Klingesnchmid e Amaral (2012, p. 85) afirmam que:

A utilização de novas tecnologias alia-se à necessidade de se 

aprender melhor, de se utilizar recursos que promovam uma 

melhor aprendizagem, que permitam a interação entre aluno 

e computador. É nesse sentido, que os Objetos de Aprendiza-

gem, promovem a perfeita divulgação e organização da infor-

mação e do conhecimento.

O primeiro artigo analisado data de 2020 e foca nos nativos 
digitais, que segundo Prensky (2001), são aqueles que já nasceram 
numa época onde se utilizam as mídias digitais de forma indisso-
ciável do cotidiano. Para os autores do artigo, Garcia et al. (2020), 
estas tecnologias trazem autonomia aos alunos e otimizam proces-
sos e ações de interesse geral, o que torna relevante sua utilização 
no âmbito escolar.
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A abordagem utilizada pelos autores afirma que a utilização de dis-
positivos móveis possibilita um acesso rápido às informações, apoiando 
assim o uso de smartphones para a realização de atividades pois não ne-
cessitam de um ambiente específico de interação como são as salas de 
informática. Este recurso se mostra como uma alternativa tecnológica 
por não exigirem um alto custo para inserção e manutenção e estão 
cada vez mais populares e acessíveis à população.

Os apontamentos do estudo realizado por Garcia et al. (2020) 
aportam ainda para a necessidade de o professor falar a mesma lingua-
gem do estudante, de os saberes do professor serem desenvolvidos e 
aprimorados durante sua carreira, para a utilização das tecnologias para 
fins educacionais estarem se consolidando, fomentando discussões e 
impulsionando inúmeras pesquisas científicas, que apontam possibili-
dades de avanço no âmbito educacional.

O segundo estudo identificado aborda a educação matemática a 
partir de práticas inclusivas e colaborativas, onde Santos et al. (2019) 
tratam não somente do trabalho colaborativo entre os alunos, mas 
também entre os professores. Os resultados evidenciam que a prática 
docente inclusiva na Educação Matemática é pautada no desenvolvi-
mento de estratégias colaborativas entre os professores da Educação 
Especial e de Matemática, pautadas em resolução de problemas e es-
truturação de projetos.

Os autores apontam que, ao se envolverem com o problema que os 
projetos impõem, os alunos são capazes de expor seus diferentes pon-
tos de vista e diversas opiniões. Sendo assim, os estudantes possuem 
o desafio de discernir sobre a relevância das informações coletadas e 
desenvolver autonomia para identificar os conteúdos significativos para 
responder à questão. As atividades devem ser planejadas para que todos 
os estudantes possam resolver, juntos, o problema proposto.

Na pesquisa, os autores abordam estas atividades durante oficinas 
que chama de “Experiências Matemáticas”, com o objetivo de revisar 
conceitos matemáticos já estudados, porém, com a utilização de me-
todologias diferenciadas. Ao final da pesquisa, observou-se que os re-
sultados foram positivos, pois os alunos foram capazes de construir seu 
próprio conhecimento e significação, a partir de um diálogo com os 
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colegas e professor, compartilhando ideias e socializando os caminhos 
que levaram para aprender determinado assunto, de forma que ao final 
todos puderam aprender de forma significativa.

Ainda em uma abordagem semelhante, o terceiro resultado do 
levantamento bibliográfico, de autoria de Silva e Ferraz (2019), ex-
põe um levantamento da produção científica voltada para o ensino da 
matemática mediado por jogos digitais para alunos com deficiência 
intelectual. Os resultados apontam principalmente para a autoria de 
pedagogos e licenciados em matemática.

Para os autores, os jogos digitais, são úteis para o ensino e podem 
colaborar para um aprendizado maior e mais duradouro. Reafirmam 
ainda muitos professorem podem sentir-se preocupados com a falta de 
capacitação e de conhecimentos para lidar com tecnologia e jogos digi-
tais, o que pode lhes trazer insegurança para utilizar os recursos e sendo 
um dos principais motivos para que não utilizem. Silva e Ferraz (2019) 
ressaltam que é necessário repensar a formação inicial e continuada dos 
professores incluindo conhecimentos de tecnologia, e, principalmente, 
o ensino através da tecnologia.

É levantada a questão de não elevar a tecnologia ao patamar de ser 
a solução para resolver os males da educação, mas como ferramenta 
capaz de dinamizar as aulas, haja vista que os jogos digitais são um re-
curso didático-metodológicos que pode potencializar os processos de 
ensino e aprendizagem a partir de características próprias.

Com a utilização de jogos digitais o aluno exerce um papel mais 
ativo e dinâmico, tornando assim, os processos de ensino e aprendiza-
gem mais motivadores uma vez que proporciona situações de aprendi-
zagem atrativas e inovadoras.

Segundo Savi e Ulbricht (2008, p. 81) alguns dos benefícios que 
os jogos digitais podem trazer aos processos de ensino e aprendizagem 
são os seguintes: 

Efeito motivador, facilitador do aprendizado, desenvolvimento de 

habilidades cognitivas, aprendizado por descoberta, experiência 

de novas identidades, socialização, coordenação motora, compor-

tamento expert. Um dos grandes desafios para os professores está 

no encontro de “bons” jogos digitais, que tenham objetivos bem 
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definidos servindo então aos propósitos didático-pedagógicos do 

professor e sendo divertidos e desafiadores, atendendo a uma ne-

cessidade dos alunos. Ocorre que os jogos digitais educacionais 

por vezes ou atendem princípios pedagógicos e acabam não sendo 

tão atraentes no aspecto da diversão e vice-versa.

O estudo de Liell e Bayer (2016) foca na formação dos alunos a 
partir de situações-problema. Os docentes elaboraram projetos consti-
tuídos por jogos, situações-problema envolvendo matemática e o tema 
ambiental, relacionando o tema ambiental com a lógica matemática. 
Foram retratados os temas ambientais e para encontrar a resposta, um 
jogo deveria ser realizado primeiro.

Outro resultado recuperado, de autoria de Marinho et al. (2016), 
aborda o desenvolvimento de software de apoio ao ensino de matemá-
tica, e, a partir desta experiência, a tecnologia permitiu inserir princí-
pios de programação nas grades curriculares para incentivar os alunos a 
criar seus próprios jogos digitais educacionais.

O aplicativo funciona no sistema operacional Android e atua no 
ensino de matemática de uma forma divertida por meio de exercícios 
práticos das quatro operações básicas matemáticas que são demonstra-
das por meio de imagens interativas, animações e jogos educacionais 
aos alunos do ensino fundamental 1.

Para os autores, a matemática deve ser considerada útil para os 
alunos à medida que estes conseguem perceber sua aplicação na vida 
cotidiana. Torna-se necessário que estes consigam observar nessa ma-
téria um vínculo com sua realidade. Nas séries iniciais é fase onde a 
matemática é introduzida causando as primeiras impressões, assim os 
jogos são uma ferramenta significativa para romper paradigmas de que 
se trata de uma disciplina com conteúdo difícil e mecânico, visão que 
deve ser desconstruída. 

O sexto resultado analisado trata da integração de jogos digitais 
nos processos de ensino e aprendizagem nas aulas de Matemática com 
alunos do 5° ano, em uma escola urbana e com alunos do 6° ano de 
uma escola indígena. Kaminski et al. (2019) afirmam que os jogos fo-
ram aplicados nas duas realidades, exigindo a criação de estratégias di-
ferenciadas para seu uso. 
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Os autores relatam as dificuldades encontradas, dentre elas, a difi-
culdade para ter acesso à Internet devido à falta de estrutura nas escolas. 
Com a existência de um laboratório de informática e a ausência de 
professor de informática, os professores das outras disciplinas deveriam 
então mediar o acesso aos computadores, exigindo deste algum conhe-
cimento prévio sobre sua utilização. 

Fora do ambiente do colégio, a realidade mostrava que poucos alu-
nos possuíam condições para ter celulares com acesso à Internet ou 
computadores portáteis. Nota-se então, que nestes casos uma estrutura 
adequada nas escolas é um diferencial no processo formativo dos alu-
nos. Já na escola indígena, a comunidade também possuía limitações 
em relação à tecnologia pela falta de infraestrutura e pelo pouco acesso 
dos alunos indígenas às diferentes formas de comunicação tecnológica 
em seu contexto familiar. 

No relato de Kaminski et al. (2019, p.90), foi observada a espe-
cificidade de cada realidade, para que fossem definidos os conteúdos a 
serem abordados.

 [...] levou-se em consideração o planejamento dos professores 

regentes de cada turma em cada escola e a necessidade de com-

preensão deles pelos estudantes. Por estas razões, foram esco-

lhidos os seguintes conteúdos matemáticos a serem trabalhados: 

● Interpretação e resolução de situações problemas envolvendo 

as quatro operações básicas: adição, subtração, multiplicação e 

divisão. ● Frações: numerador e denominador; representação 

de frações; relação de fração com o cotidiano dos alunos. A 

escolha destes conteúdos se justifica nas duas realidades, pois 

interpretar e resolver problemas aplicando conhecimentos das 

operações são habilidades essenciais ao desenvolvimento da ci-

dadania e à formação de um sujeito crítico, atuante e partici-

pativo. Assim, o ensino das operações matemáticas e suas apli-

cações em situações cotidianas são fundamentais. Da mesma 

forma, o ensino de frações é relevante para diferentes contex-

tos, surgindo nas representações de quantidades, proporções e 

noções de Matemática básica, dividir e quantificar objetos, lidar 

com dinheiro, fazer compras, calcular distâncias e tempo ne-
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cessário para realizar tarefas cotidianas. Neste sentido, o ensino 

de frações é imprescindível, sendo um dos principais conteúdos 

de Matemática. Dessa forma, os conteúdos escolhidos foram 

pertinentes e adequados.

Um dos jogos utilizados objetivava que os alunos guiassem um 
personagem pelo ambiente, capturando itens com situações-problema. 
Para que o aluno ganhasse o item, deveria responder corretamente a 
questão. Kaminski et al. (2019) afirmam que os problemas possuíam 
diferentes níveis de complexidade e o objetivo era que os alunos conse-
guissem interpretar situações-problema e aplicar o conhecimento das 
quatro operações para resolvê-las.

Para os autores, é importante que os jogos tragam as instruções 
necessárias para que os alunos consigam completar os desafios. Se 
o professor tiver que interferir, que seja o mínimo possível, para 
que então o aluno tente compreender sozinho como solucioná-lo. 
O professor deve acompanhar a atividade e direcioná-la, mas não 
induzir a uma resposta. Os conteúdos devem estar no previstos no 
currículo – de forma clara, objetiva, sequencial e sem gerar sobre-
carga de conteúdo.

Por fim, o último resultado analisado, Schimiguel et al. (2015) tra-
tam de um jogo desenvolvido, construído na plataforma RPG Maker 
VX, que possui o objetivo de promover a investigação e o debate entre 
professor e aluno em sala de aula sobre educação financeira. O estudo 
aponta que a experiência promoveu a matemática estudada em sala de 
aula para situações reais do cotidiano, como a utilização de cálculos 
para o uso do dinheiro.

A experiência com o jogo também auxiliou no desenvolvimento 
do senso de responsabilidade sobre o uso do dinheiro e consciência 
sobre o papel cidadão na sociedade, haja vista que traz a compreensão 
sobre o trato do dinheiro, tornando-o um sujeito preparado para a vida 
social, ao decidir sobre a situação financeira atual ou futura. 

Nos jogos de RPG, o aluno guia um personagem em primeira 
pessoa e é capaz de tomar decisões que alteram ou não o final do jogo. 
Segundo Schimiguel et al. (2015, p.65): 
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[...] os alunos realizaram a leitura de um texto com instru-

ções para o manuseio do jogo e o momento de manipulação 

deste, e a utilização da pesquisa, visto que os alunos utili-

zaram a internet para resolver as questões contidas no jogo. 

É necessário que os alunos tenham em mãos papel e caneta 

para eventuais cálculos. A duração da atividade é de três au-

las de 50 minutos, podendo ser aplicado em turmas de en-

sino fundamental e médio. No ensino fundamental, o jogo 

pode ser usado como ferramenta de descoberta de conceitos 

e, no ensino médio, a atividade poderá ser aplicada como 

alternativa de resgate de conteúdos contemplados e a intro-

dução do assunto moeda/dinheiro em sala de aula. Os pro-

fessores de Matemática que aplicaram a atividade relataram 

suas impressões/observações ao pesquisador. O objetivo des-

se jogo é promover o debate sobre a construção do concei-

to de moeda/dinheiro, assim como, os elementos em torno 

desse assunto. O jogo se passa, historicamente, no período 

medieval e possui um personagem principal, um herói, que 

possui um desafio: percorrer vinte casas e responder a vinte 

e cinco perguntas sobre o assunto moeda/dinheiro. 

O jogo apresenta menus simples e trata desde a história da moe-
da até os conceitos matemáticos, trata ainda da história da moeda no 
Brasil, desde as patacas até o Real. Outras questões abordam conceitos 
matemáticos como juros simples e compostos, taxa de juros, porcenta-
gem e proporção, função e equação. 

Por fim, após verificar a literatura existente sobre a temática, ob-
servou-se que é uma discussão recente a utilização de jogos eletrônicos 
no ensino da matemática. Existem profissionais comprometidos com 
a utilização de recursos didáticos para a melhoria do ensino, à medida 
que o professor juntamente com a escola valoriza o lúdico, valorizando 
a aprendizagem da criança. 

Considera-se então que a escola deve oferecer subsídio para que o 
professor possa conduzir o aluno ao fazer uso de tais atividades. Por-
tanto, através de atividades lúdicas, da capacitação dos profissionais, 
materiais disponíveis, infraestrutura, pode-se ter uma educação de 
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qualidade, capaz de atrair para o ensino de matemática, pois os alunos 
aprendem com mais foco e diversão.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa, voltada para o exame da literatura científi-
ca brasileira e suas contribuições sobre o uso de jogos no ensino da 
matemática no ensino fundamental, tratou de diversos aspectos. Ao 
selecionar 7 artigos científicos conforme a estratégia de busca especifi-
cada, observou-se o panorama de diferentes experiências realizadas em 
torno da temática.

A leitura aprofundada dos resultados da pesquisa mostrou evidên-
cias que remetem para a construção, não de uma resposta, mas de uma 
constatação e reflexão sobre o papel que os jogos possuem no processo 
de ensino-aprendizagem. Haja vista que o ensino da matemática estará 
na vida escolar por muitos anos, o professor pode tornar esta jornada 
prazerosa para o aluno.

Os resultados obtidos no Portal de Periódicos da CAPES mostram 
ainda poucos resultados, mediante a vasta coleção que possuem em seu 
acervo. Assim, percebe-se que a utilização de jogos digitais e recursos 
tecnológicos como ferramentas para potencializar o ensino da matemá-
tica pode ser melhor explorado em diferentes realidades, assim como 
literatura científica que trate da formação dos professores. A vivência 
realizada em sala de aula faz com que o aluno esteja de forma plena de 
cada momento, entregando-se e envolvendo-se com a atividade, que 
por meio de métodos criativos, encantam o ensinar e o aprender.

A interação entre professor-aluno só ocorre de forma positiva 
quando há uma relação de confiança e comunicação entre ambos. É 
preciso que o professor identifique as necessidades da turma, por meio 
do contato com a criança ou família, para assim transmitir segurança. 
Conhecer as dificuldades dos alunos se torna essencial também, pois 
assim poderão ser direcionados esforços a alunos específicos.

O estudo alcançou assim seu objetivo, à medida que mostrou o 
quanto o uso de jogos eletrônicos ou objetos de aprendizagem contri-
buem para um aprendizado mais qualificado. No ensino fundamental 
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as experiências vividas podem ocasionar uma boa ou má impressão do 
que é visto, desta forma, um ensino precário de matemática pode trazer 
para o aluno uma visão de que a disciplina é difícil e incompreensível.

Identificou-se então uma série de jogos e exercícios, além de te-
máticas que podem ser associadas à matemática, considerando a inter-
disciplinaridade de conteúdo abordado no ensino fundamental. Exis-
tem então algumas características que devem ser contempladas pelos 
jogos digitais ou tecnológicos, como promover ao aluno a interação 
com os colegas, o diálogo com o professor, o desenvolvimento de capa-
cidades criativas, de raciocínio lógico e que permita ao aluno construir 
conhecimento. 

As estratégias educacionais diferenciadas geralmente chamam a 
atenção dos alunos, de modo que haja um interesse a mais para com-
preender os conteúdos e conceitos abordados não somente pelo conteú-
do, mas pela curiosidade que desperta. As atividades lúdico-didáticas 
são importantes pois contribuem na resolução de situações-problema, 
desenvolvendo outros aspectos matemáticos como o raciocínio lógico 
e dedutivo.

Fica evidente que os educadores são fundamentais neste processo, 
mediando e coordenando as discussões. Durante este processo o aluno 
pode expressar emoções e sentimentos que comumente não são esti-
mulados durante a aula convencional, mas que precisam ser trabalha-
dos também na escola, por sua importância também por toda a vida.

Deve-se então propor um objetivo para a atividade a ser realizada, 
de forma a não sobrecarregar os alunos, desta forma obtendo resultado 
inverso ao esperado. Ressalta-se que, ainda que o jogo não seja estreita-
mente sobre matemático, podem ser utilizadas comparações ou ainda 
adição de relação matemática, conforme criatividade do professor. As 
necessidades educativas dos alunos podem encaixar-se perfeitamente 
nos diversos tipos de jogos existentes.

É no ato de planejar que se traçam os caminhos a seguir, buscando 
sempre atender as necessidades dos envolvidos, objetivando um progres-
so na aprendizagem. O planejamento está presente em todas as esferas de 
nossa vida, pois planejar é organizar meios que desejamos alcançar. Neste 
caso planejar a rotina diária de uma sala de aula tem grande importância, 
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por faz-se necessário planejar ludicamente, para que se obtenham me-
lhores resultados no desenvolvimento das crianças.

Desta forma, não é necessário ser profissional da área da computa-
ção para elaborar jogos voltados ao ensino, basta que haja um conheci-
mento básico e capacitação para o uso destas ferramentas.
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INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
APLICADAS NO VAREJO
Regina da Silva de Camargo Barros

Introdução

O maior desafio das empresas na atualidade é manter uma rela-
ção amigável entre o consumidor e a marca. O varejo tem percebido 
que esta é uma ideia importante para manter os bons negócios. Em 
um mundo onde os consumidores estão mais informados e mais pro-
pensos a mudanças por afinidades ou valores, entender os seus hábitos 
de compras, desejos e as suas necessidades tornou-se atividade funda-
mental para todas as marcas. Com a dinâmica do mercado, para que 
o cliente se fidelize a loja é necessário que haja uma experiência com 
o ambiente no momento da compra. O que as empresas buscam é a 
retenção dos clientes e criar uma relação prazerosa com a marca. Para 
Kotler & Keller (2006), conquistar novos clientes pode custar até cinco 
vezes mais do que satisfazer e reter os já existentes.

Com base nestes princípios, o varejo tem se modernizado com 
lojas mais acessíveis e lúdicas e com plataformas de atendimento onde 
o cliente possa comprar e obter informação no momento em que seja 
mais propício a ele. O neoconsumidor, como muitos especialistas no 
assunto denominam, busca diferenciação e acesso de qualquer manei-
ra e em qualquer horário, ou seja o on-line e off-line precisam estar 
juntos nesta nova fase do mercado. O intuito dessa pesquisa é com-
preender além da definição de produto, preço, praça e promoção, par-
tindo mais para o entendimento do marketing de relacionamento das 
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marcas, onde os clientes buscam novidades com os novos pontos de 
venda que oferecem também entretenimento. Além disso, é abordado 
o marketing digital, pois estas mesmas lojas que estão se reinventando, 
buscam levar o consumidor cada vez mais para as suas plataformas di-
gitais, tornando este espaço, um ponto importante de fidelização e de 
relacionamento com a empresa, seja com o e- commerce ou mesmo 
com as navegações pelas páginas e plataformas digitais.

Revisão Teórica

O varejo é um negócio dinâmico na sociedade de consumo, forte-
mente influenciado pelos fatos e acontecimentos do ambiente em que 
estão. Varejo, segundo Kotler & Keller (2006), inclui todas as ativida-
des relativas à venda de produtos ou serviços diretamente ao consumi-
dor final, para uso pessoal e não comercial. E, de acordo com Kotler 
(2000), o varejo engloba todas as atividades relacionadas à venda direta 
de produtos e serviços aos consumidores finais, para uso pessoal, não 
relacionada a negócios. Qualquer empresa que forneça um produto ou 
serviço para o consumidor final está praticando varejo. A venda pode 
ser realizada de forma pessoal, por correio, por telefone, por máquinas 
de vendas ou pela Internet, em uma loja, na rua ou na casa do consu-
midor. Há diversos tipos de organizações de varejo, e continuamente 
surgem novos. Existem os varejistas de loja, varejistas sem loja e or-
ganizações de varejo. Com este conceito, a busca por uma excelência 
em atendimento ou até mesmo a flexibilidade das ofertas deve ser um 
pré-requisito para uma escolha da compra dos consumidores, que bus-
cam ofertas que agreguem valor às suas rotinas e ao seu estilo de vida.

Acredita-se que a competitividade no varejo gera mudanças fre-
quentes para a área, partindo do princípio que nunca o varejo sofreu 
tanta modificação como agora, tanto no relacionamento com seus 
clientes (interno e externo) quanto na maneira de oferecer produtos ou 
serviços, logo, é importante que o profissional esteja atento às tendên-
cias para o setor. Segundo Levy & Weitz (2000), os varejistas têm cinco 
principais oportunidades para criarem vantagens competitivas susten-
táveis: localização; relações com fornecedores; sistemas de distribuição 
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e de informações gerenciais; operações de baixo custo; fidelidade do 
cliente. Dentro de fidelidade, algumas formas usadas pelos varejistas 
para construção da fidelidade do cliente são: posicionamento, serviço, 
banco de dados e mercadorias.

Sabe-se que no Brasil, o varejo começou em meados do século 
XIX, com o início da industrialização e o surgimento dos meios e vias 
de transporte. O Visconde de Mauá foi um dos primeiros e mais im-
portantes varejistas do país fazendo história com as suas negociações. 
No Brasil, o varejo vem crescendo e o profissionalismo cada vez mais 
notório. Notícias sobre o varejo aparecem frequentemente em cader-
nos econômicos e de negócios dos principais jornais do país. Com este 
crescimento, estas empresas passam a adotar tecnologias mais avança-
das e uma gestão mais qualificada e atenta aos detalhes que fazem a di-
ferença. Cada vez mais, os varejistas nacionais aparecem na relação de 
maiores empresas do país. Em meio a globalização do mercado, segui-
do do maior nível de exigência deste consumidor em relação à serviços 
e produtos, da entrada de novos players no negócio, as empresas vare-
jistas passaram a dar mais atenção as estratégias competitivas baseadas 
no uso da tecnologia.

A tecnologia da informação cumpre um importante papel nesta 
evolução, pois proporciona para as empresas de varejo, a utilização de 
novos conceitos de administração de compras, estoques e distribuição 
por exemplo. Com a modernização, o varejo tornou-se mais automa-
tizado nas frentes das lojas. Com esta fase entraram tecnologias como: 
código de barras, leitura óptica, balanças eletrônicas, etiquetas eletrôni-
cas nas prateleiras, transferência eletrônica de fundos e outras tecno-
logias que objetivam otimizar a passagem dos clientes pelos caixas. O 
comércio virtual também é a grande tendência do setor de varejo, neste 
segmento de varejo os custos de uma loja virtual são muito menores do 
que os de uma loja física. 

Para Forbes (2015), mesmo com um crescimento maior, o mer-
cado digital está longe de ser uma ameaça ao modelo tradicional que 
temos hoje nas lojas, ruas e shopping centers. Isso significa que as lojas 
físicas não deixarão de existir com o desenvolvimento do e-commerce. 
Mas terão de se reinventar para atender à demanda de um novo tipo 
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de consumidor, que quer ter a liberdade de transitar nos diferentes ca-
nais: comprar on-line, trocar na loja física, receber em casa um produto 
que não estava disponível na loja no momento da compra e daí por 
diante. Para tanto, conhecer o consumidor e seus hábitos de compra 
é fundamental e, neste ponto, o e-commerce tem muito a ensinar às 
lojas físicas. Mesmo sem encontrar com o cliente uma única vez, as lo-
jas digitais conhecem melhor seus clientes do que os estabelecimentos 
presentes em shopping centers lotados.

É preciso repensar o modelo de negócios das lojas físicas, que di-
ficilmente sobreviverão sem o apoio do e-commerce. Essa é uma rein-
venção que passa necessariamente pelo Omni-channel. Acredita-se 
que o varejo brasileiro vive um momento favorável e deve passar por 
um processo de mais transformações nos próximos anos. A combi-
nação de mercado em crescimento, maior formalização das empresas, 
entrada de novos operadores internacionais e aumento de concentra-
ção deve aumentar o grau de competição, eficiência e maturidade do 
nosso mercado. Estimativas da Gouvêa de Souza & MD apontam que 
as dez maiores empresas varejistas alcançam apenas 20% do mercado 
total de varejo, estimado em R$ 455 bilhões em 2007. Somente quatro 
empresas geram faturamento anual de dois dígitos e três delas operam 
no setor de alimentos: Carrefour, Grupo Pão de Açúcar e Wal-Mart 
(TAKESHI, 2008).

As compras físicas e aquelas feitas por dispositivos digitais já são 
realidade entre alguns varejistas que estão revolucionando o compor-
tamento dos consumidores no ponto-de-venda. Conforme Vieira 
(2007), modelos de negócios que, no caso das Americanas.com e do 
Magazine Luiza, procuram se beneficiar das estruturas físicas de suas 
empresas, que já existia a estrutura física no mercado tradicional, já o 
Submarino.com, por ser uma empresa 100% virtual, foi obrigado a 
ampliar sua estrutura física e criar um sistema muito eficiente de lo-
gística, para que seus clientes possam ser atendidos de maneira rápida, 
com preço atraente e que encontrem uma grande variedade de produ-
tos nas prateleiras virtuais da loja.

No Brasil, o e-commerce vem crescendo muito e com expec-
tativas altas, acredita-se que seja um dos países que tem as maiores 
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taxas de crescimento em e- commerce no mundo, embora tenham 
grandes empresas participando deste mercado online, a maior partici-
pação responsável por este crescimento são as pequenas e médias lojas 
virtuais. Estudos apontam que existe muito espaço para desenvolvi-
mento e crescimento do e-commerce no Brasil se compararmos com 
a média mundial.

Diante de toda essa disputa o que faz o consumidor preferir com-
prar em uma loja a outra ainda é a marca, dentre outros componentes. 
A marca pode ser considerada o elemento de destino em um processo 
de escolha, muitas vezes direcionado pela afinidade dos valores pro-
postos. Segundo Serrentino (2006), o varejo recentemente descobriu 
que esse é um ativo estratégico fundamental para criar vínculos e sus-
tentar a diferenciação na relação com o consumidor. A marca é um 
elemento importante de um relacionamento que se estabelece entre 
a loja e o cliente.

De acordo com Kotler (1998), o vendedor é o elo de ligação entre 
empresa e cliente. Vários clientes consideram o vendedor como seu 
próprio fornecedor, fazendo dele um canal de comunicação valioso. 
Para Gordon (2000, p.15), os relacionamentos são os únicos verda-
deiros bens da empresa, visto que são eles que garantem à organização 
rendimentos em longo prazo, além da oportunidade de aumentar re-
ceitas e lucros empresariais. 

A estratégia competitiva orientada para os serviços e relaciona-
mento é a capacidade do varejo em conhecer os seus clientes e os seus 
mercados de forma próxima, encontrar as suas necessidades e de forma 
proativa e rápida agregar valor aos serviços como diferencial, o resul-
tado desta estratégia é garantir a empresa um estreito relacionamento 
com o cliente, possibilitando a identificação em tempo real das suas 
necessidades. As lojas precisam se adaptar e entender cada momento de 
compra que varia entre o mesmo cliente, precisam saber atender uma 
mesma cliente de forma diferenciada adaptando-se ao seu momento 
de compra.

Outro ponto importante são as experiências dentro da loja que 
também ajudam a criar uma relação de confiança e conforto entre os 
frequentadores do ambiente, isso agrega valor à marca. É mais praze-
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roso fazer compras em um ambiente organizado, com sinalizações de 
produtos fáceis e áreas de experimentações e degustações. De certa 
forma, isso cria uma proximidade e fidelização. Algumas lojas de per-
fumaria e cosméticos, já se atentaram à essas plataformas de retenção 
do cliente, e criaram uma seção, ou um espaço dentro da loja dedica-
do ao bem-estar. Este espaço não necessariamente traz significativas 
inovações de produto, mas uma forma de ambientação e exposição de 
produtos, com a possibilidade de experimentação que estimula percep-
ções diferentes do varejo tradicional.

Porém, os clientes de hoje não são fáceis de agradar, pois estão 
mais antenados, espertos em relação a preços e exigentes, são aborda-
dos frequentemente pelos concorrentes com ofertas parecidas ou até 
mesmo melhores. Ainda segundo Kotler & Keller (2006), o desafio 
não é deixá-los satisfeitos; vários podem fazer isso. O desafio é con-
quistar clientes fiéis. Por isso, os profissionais de marketing devem co-
nhecer muito bem os seus clientes, por isso precisa-se de informações 
dos consumidores para se trabalhar nas ações de marketing. Segundo 
Kotler & Keller (2006), um banco de dados de clientes é um conjun-
to de dados abrangentes sobre clientes atuais ou potenciais atualizado, 
acessível prático e organizado para fins de marketing, tais como gera-
ção de indicações, venda de um produto ou serviço ou manutenção do 
relacionamento com os clientes. Monitorar a relação do cliente com 
o website da empresa, de maneira onde se consiga enxergar as últi-
mas compras, entender os seus desejos para assim atendê-lo tanto com 
produtos ou serviços buscados, como também com produtos comple-
mentares, são ações primordiais para o sucesso de um relacionamento 
online entre loja e cliente.

Acredita-se que as estratégias de cartão fidelidade, marca própria, 
lojas com formatos diferentes para cada segmento, CRM, e-commer-
ce, entre outras, são estruturadas como um grande projeto da empre-
sa, e estas ações devem ser ligadas e orientadas principalmente pelo 
projeto de ECR (Efficient Consumer Response) que busca a proximidade 
com o cliente, a formação de um banco de dados com um histórico de 
compras e escolha de produtos adequados as suas necessidades, assim 
tem-se um maior controle do negócio, certamente com os produtos 
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ideais na gôndola a preços competitivos e uma qualidade no serviço 
que tenha como resultado a fidelização do cliente.

O ECR é uma ferramenta estratégica de gestão que tem o objetivo 
de identificar o perfil dos clientes e suas necessidades. Tem como foco 
montar o mix ideal de linhas de produtos para cada loja, onde se possa 
conhecer quais são os produtos mais vendidos por dia de semana e por 
período do dia (manhã, tarde e noite). Também, objetiva garantir uma 
eficiência na cadeia de suprimento como um todo, e não na eficiência 
individual das partes. Portanto, reduzem-se os custos totais de sistema, 
dos estoques e bens físicos, ao mesmo tempo em que o consumidor 
tem a possibilidade de escolher produtos mais frescos, de maior qua-
lidade e com uma maior opção de produtos ofertados. (Werner e Se-
gre, 2005). De acordo com Kotler & Keller (2006), conquistar novos 
clientes pode custar até cinco vezes mais do que satisfazer e reter os 
já existentes. Afinal, não é fácil induzir clientes satisfeitos a deixar de 
contratar seus fornecedores atuais.

O marketing evoluiu e ganhou novos segmentos e conceitos a res-
peito, atualmente surge no mercado o marketing digital, sendo um 
marketing que se instala em canais e meios eletrônicos como a internet 
para ganhar a boa relação de negócio entre empresa e cliente. Dentro 
deste ambiente digital, este marketing surge imerso a rede de compu-
tadores. Segundo Pinheiro e Gullo (2013), busca realizar um novo tipo 
de comunicação e relacionamento com o consumidor. 

Tem-se visto que a internet quebrou paradigmas por não existir 
mais dois meios diferentes entre o quem consome e quem produz, hoje 
é tudo a mesma lógica. É um meio onde todos tem um espaço para 
a criação de conteúdo e o consumo do mesmo. E as empresas per-
ceberam a importância desta plataforma, criando assim um elo cada 
vez mais próxima e de afinidade entre seus clientes. Pinheiro e Gullo 
(2013), também falam que por seu baixo custo de produção e veicula-
ção, a Internet vem sendo utilizada em larga escala, atingindo públicos 
de diversas classes socioeconômicas.

De acordo com Torres (2009, p.45), quando você ouve falar de 
marketing digital, publicidade on-line, marketing web, publicidade na 
internet ou quaisquer outras composições criativas que se possa fazer 
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dessas palavras, estamos falando em utilizar efetivamente a internet 
como uma ferramenta de marketing envolvendo comunicação, publi-
cidade, propaganda e todo o arsenal de estratégias e conceitos na teoria 
do marketing. Parte das estratégias de comunicação e marketing das 
empresas já envolvem o marketing digital como uma das principais 
plataformas de comunicação entre a marca e os clientes, principalmen-
te se a maior parte dos seus públicos são jovens e adolescentes que pos-
suem mais familiaridade com a rede de computadores. Ogden e Cres-
citelli (2007) afirmam que “o objetivo do marketing digital é usar o 
poder da rede mundial de computadores interconectados (world wide 
web) para realizar um novo tipo de comunicação e de relacionamento 
com os consumidores”. O marketing digital, como o próprio nome já 
define, trabalha ações e estratégias mais voltadas para o meio online, 
mesmo com as diversas plataformas de relacionamento possíveis com 
os consumidores. Gabriel (2010, p. 104) conceitua o termo marketing 
digital como “o marketing que utiliza estratégias em algum compo-
nente digital no marketing mix – produto, preço, praça ou promoção”. 
Acredita-se que as ferramentas e estratégias estão sempre baseadas nos 
conceitos do marketing tradicional, mas com aplicações específicas 
para o meio.

Metodologia de Pesquisa

O método de pesquisa utilizado foi o estudo de caso mediante o le-
vantamento de dados secundários disponibilizados em livros e internet.

Estudo de Caso

Esta pesquisa foi desenvolvida com informações referente à em-
presa Leroy Merlin Brasil. A empresa atua desde 1998 no mercado 
brasileiro no segmento de Varejo da Construção Civil; é uma rede 
francesa presente em 12 países: França, Espanha, Portugal, Polônia, 
Itália, Brasil, Rússia, China, Grécia, Romênia, Ucrânia e Chipre. Só 
no Brasil conta com 36 lojas distribuídas por quatro regiões brasileiras 
(exceto região Norte), incluindo o e-commerce que fora inaugurado 
no ano de 2014. Mesmo sendo "jovem" no mercado, a Leroy Merlin é 
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líder no seu ramo pelo quarto ano consecutivo, segundo o ranking na-
cional de Lojas de Materiais de Construção realizado anualmente pela 
ANAMACO (Associação Nacional dos Comerciantes de Material de 
Construção).

Os diferenciais da companhia em relação à concorrência direta são 
lojas inspiradoras com espaços ambientados, variedade de produtos, 
qualidade no atendimento ao cliente e garantia do melhor preço. Ou-
tro fator importante é o compromisso que empresa tem com a susten-
tabilidade, com atuação em projetos sociais; revenda de produtos eco 
sustentáveis; incentivo de atitudes sustentáveis em projetos de constru-
ção, entre outros. Um lema que a empresa carrega é o espírito de bri-
colagem, que quer dizer "faça você mesmo". A Leroy Merlin incentiva 
o cliente a realizar tarefas em casa sem a necessidade de especialistas, 
isso tudo por meio de cursos disponíveis nas lojas, conteúdo no site/
blog e panfletos com passo a passo.

A Leroy Merlin revende mais de 80 mil itens distribuídos em 18 
departamentos, que vão desde produtos decorativos para casa até ma-
teriais básicos para construção, caracterizando a empresa como Home 
Center. Conta também com os serviços de Corte de Madeira e Vidro, 
Enquadramento, Confecção de Cortinas sob Medida, estacionamento 
e Entrega em Domicílio.

A Leroy Merlin possui um site desde o surgimento da plataforma 
digital, porém nessa época seu principal foco era disponibilizar todos 
os produtos para a consulta do cliente, visto que na época a empresa 
ainda não atuava com o e- commerce. Dessa forma, o cliente con-
seguiria saber se as lojas trabalhavam com o produto que procurava 
através do site. Porém, todo o cadastro feito na época era muito ope-
racional visando somente a quantidade de produtos inseridos no site, o 
que não deixava o site nada atrativo, apenas com o nome, foto e preço 
do produto. Depois de muito estudo e pesquisa, a empresa identificou 
a oportunidade de aperfeiçoar o site para que este ficasse mais comer-
cial, com uma melhor navegação e qualidade nas informações. Existe 
uma equipe de funcionários que trabalha exclusivamente para o estudo 
e qualificação de produtos online. Depois de toda reformulação, a em-
presa ainda trabalha fortemente para que o site contenha informações 
pertinentes e relevantes a seus clientes, ainda mais porque o e-com-
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merce fora fundado em Novembro de 2014, obrigando-a investir no 
meio online como um todo. No início da operação de vendas online, 
a empresa apostou timidamente em apenas 2.000 produtos disponí-
veis para venda, sendo dos setores de Decoração e Organização, apenas 
para a região de São Paulo. Aos poucos outras famílias foram sendo 
inseridas chegando hoje ao total de 9.200 produtos disponíveis para 
venda no e-commerce. Em meados de Outubro de 2015 a venda pas-
sou a ser feita para todas as regiões do Brasil.

O site da Leroy Merlin é um grande trunfo para a empresa, visto 
que hoje conta com sete milhões de acessos por mês, com o e-com-
merce faturando em torno de 800 mil reais por mês, segundo dados 
de Outubro de 2015. É um canal de vendas com grandes oportunida-
des que até o momento já atingiu um crescimento no faturamento de 
11.827% desde o seu lançamento. Segundo a empresa 81% dos clientes 
da loja física pesquisam no site antes de visitar qualquer loja.

O Facebook é o maior canal da empresa, conta com 222 mil curti-
das e com foco único na venda de produtos. A página não sabe utilizar 
muitas funções que a rede oferece, como vídeos, gifs e álbuns. E não há 
a utilização de mídia para impulsionar as publicações. Um erro comum 
da página é fazer posts de lojas segmentadas sem segmentar para o esta-
do/cidade correto. Eles divulgam algo de São José (SC), por exemplo, 
para o país inteiro, sendo que o correto era fazer o post segmentado 
apenas para a cidade/estado ali. O lado positivo é que quando as pessoas 
comentam nos posts, a empresa sempre responde.

Uma das piores redes da marca é o Twitter. Ela não aproveita 
praticamente nenhuma ferramenta que a rede social proporciona para 
criar conteúdos diferenciados. Não há a utilização de vídeos, enquetes, 
gifs e até mesmo imagens. A rede conta com apenas 6.632 seguidores.

O Instagram é quase uma replicação do Facebook, porém até com 
uma identidade visual diferente. As imagens não passam a impressão 
que sejam da marca, pois a única coisa que identifica que é da Leroy 
Merlin é o pequeno triângulo verde no canto da imagem. A imagem 
poderia ser de qualquer marca/conta. A rede possui aproximadamente 
18.900 seguidores.

Recentemente a Leroy Merlin resolveu investir no Pinterest, rede 
social perfeita para a marca. O Pinterest é uma rede voltada para ins-
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piração. Seja para criar, para mudar algo. O grande diferencial são os 
Boards, em que o usuário pode organizar suas imagens separadas por 
assuntos/temas. Por dispor de diversos produtos dos mais variados ti-
pos, a empresa poderia criar boards inspiracionais e com foco em ven-
das, utilizando imagens como links, ajudando o trabalho de SEO.

O canal do YouTube da empresa conta com 10.912 inscritos. Pos-
sui centenas de vídeos com diferentes abordagens, seja de produtos, 
campanhas institucionais e de caráter profissional, com dicas para se-
rem aplicadas no ambiente de trabalho. Muitos vídeos do canal são re-
plicados no próprio site da empresa, com dicas de instalação e de como 
comprar determinados produtos. Os vídeos de âmbito profissional são 
replicados no portal de vagas da empresa e LinkedIn. A rede conta com 
110.225 seguidores. Não há posts dedicados a vendas, pouca utilização 
de imagens e o Linkedin é basicamente um canal voltado para levar ao 
portal de vagas da empresa.

A empresa investe em promoção através de e-mail marketing, 
links patrocinados e na home do próprio site. Para o e-mail marketing 
é utilizada a base de cadastros feitos no site e nas lojas, com segmen-
tação de perfil, idade e região. O caráter do e-mail pode abordar uma 
promoção nacional ou produtos que estão em oferta exclusivamente 
no site ou apenas em algumas lojas específicas. Já na home do site são 
feitos banners de promoções exclusivamente do e- commerce e ban-
ners por categorias, que incentivam a venda de alguma determinada 
família de produto sem mencionar o preço.

Ao ir até uma loja física da companhia já nos deparamos com um 
totem interativo. Esse totem permite que o cliente conheça os depar-
tamentos da loja, como também tenha a possibilidade de navegar pelo 
site da empresa. Outro ponto notável é o sinal de wi-fi livre para a 
clientela, muito simples de ser acessado necessita apenas de um ca-
dastro pessoal para concluir a conexão, o que contribui também para 
a base de cadastros de clientes. Andando pelos corredores e passando 
pelas gôndolas é possível notar que todas as etiquetas de preço dos pro-
dutos possuem um QR Code. O QR Code leva o cliente à conteú-
dos especiais sobre o produto como outras características e matérias de 
como usar ou instalar.



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

879 

Outro aspecto forte do Omni-channel nas lojas é a integração com 
o site. Atualmente, mesmo o e-commerce não compete com as lojas 
físicas, pois não há um preço especial no meio online, o preço das lojas 
de cada região é refletido no preço do e-commerce. Este fato implica 
na concorrência online, pois muitas vezes o preço é compatível apenas 
com a concorrência física. Sabemos que o cliente online pode ser mui-
to diferente do cliente que vai até a loja física, e que a busca de produtos 
também acaba sendo diferente. Uma ação muito relevante criada pela 
empresa com a integração de funcionários do varejo e tecnologia é o 
"Top 5 produtos mais visitados do site". Mensalmente é extraído um 
relatório de acessos no site; cada seção de produtos, como Ferramentas, 
Encanamentos ou Decoração, por exemplo, é responsável por analisar 
quais os cinco produtos da seção foram mais acessados durante o mês. 
Depois de pronta, a análise é disponibilizada às lojas que se encarregam 
de balizar os produtos que estão na lista, informando o cliente que o 
produto é muito buscado no meio online.

Recentemente, mais precisamente em Outubro de 2015, foi inau-
gurado o 1o posto de autoatendimento na loja Leroy Merlin Interlagos. 
O cliente pode passar a sua compra e fazer o pagamento de maneira 
simples e prática, reduzindo filas e aumentando a satisfação do público.

Outra ferramenta tecnológica que a Leroy Merlin não deixou de 
investir é no aplicativo para smartphone. O App foi reformulado em 
2015 com funções que levam o cliente até o site e redes sociais da em-
presa; revista digital; informações sobre sustentabilidade; endereços das 
lojas; dicas sobre produtos; informações sobre os cursos disponíveis em 
cada loja; e calculadoras. O aplicativo está disponível smartphones com 
sistemas Android ou iOS, trazendo praticidade para os clientes que 
buscam informações sobre os serviços e produtos das lojas.

A empresa tem uma ótima reputação nas pesquisas de satisfação do 
cliente online, pois conta com uma área específica para o tratamento de 
todos os casos. O CALM (Central de Atendimento Leroy Merlin) é o 
setor que atende diretamente o cliente e faz intermédio com as áreas 
para sanar seus problemas. Os atendimentos são feitos via redes sociais 
e telefone.

A empresa tem uma grande consideração pelo meio digital e faz 
questão de investir na qualidade de informações do seu site, que desde 
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Novembro de 2014 atua no e-commerce. A venda online é feita em ní-
vel nacional desde Outubro de 2015, tendo 9.200 produtos disponíveis 
para venda. O e-commerce da empresa em apenas um ano de opera-
ção já obtém um crescimento de 11.827%, com aproximadamente sete 
milhões de acessos em seu site por mês. Segundo pesquisas, a Leroy 
Merlin afirma que 81% de seus clientes pesquisam no site antes de 
visitar uma de suas lojas físicas.

A Leroy Merlin investe em praticamente todas as redes sociais, 
porém não tem uma boa performance em cada uma, pois não sabe 
trabalhar com afinco neste meio, o que chega a ser um ponto fraco que 
poderia ser mais bem trabalhado.

No quesito promocional, a empresa tem um forte trabalho de anún-
cio online, há investimentos em links patrocinados, e-mail marketing e 
banners promocionais na home de seu site. Além disso, a Leroy Merlin 
possui também um aplicativo para smartphones. Há uma forte interação 
entre meio físico e online nas lojas da rede. Totens digitais, wi-fi, QR 
Codes nos produtos, pagamento online e folders evidenciando que o 
produto é muito procurado no site da empresa, são exemplos de que a 
Leroy Merlin se preocupa em imergir o cliente no meio digital através do 
espaço físico, evidenciando o conceito de Omni-channel. E para con-
cluir ainda mais este conceito, em Novembro de 2015 a empresa aderiu 
a modalidade "Clique e Retire" onde o cliente pode realizar a compra 
através do site e retirar o produto na loja física.

Análise de Resultados

Conforme a pesquisa realizada o número de clientes que pesqui-
sam online antes de efetuar a compra só vem aumentando ao longo dos 
anos. Isso provavelmente acontece porque os clientes estão cada vez 
mais exigentes quanto a qualidade de informações dos produtos como 
a própria navegação do site também.

Considerando que o meio digital já faz parte da vida da maioria 
das pessoas. Uma forma de aumentar os laços e o relacionamento com 
o cliente é poder atendê-lo em diversos meios, o Omni-channel é a 
prova disso.
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Considerações Finais

Este trabalho busca não apenas apresentar um tipo de e-commerce 
de uma empresa, mas sim mostrar as ferramentas possíveis de utilização 
do marketing digital em meio as oportunidades de novos trabalhos no 
mercado varejista.

Com um olhar mais específico para o website da Leroy Merlin 
Brasil, e com base em conceitos importantes de autores que justi-
ficam tais atividades com sendo boas estratégias para acompanhar 
o cliente multicanal, é possível perceber que as empresas de varejo 
se têm modificado positivamente a favor da tecnologia em seus ne-
gócios. Com este ponto, consegue-se entender a importância do 
marketing digital dentro do negócio, frente a grande diversidade de 
concorrentes e à um novo consumidor que está muito mais globa-
lizado e informado

Através dessa pesquisa, foi possível mostrar a dinâmica no relacio-
namento com o consumidor e a interação com as plataformas digitais, 
desde uma página na internet que gere um conteúdo relevante ao dia 
a dia dos clientes até a criação de um aplicativo para que o consumidor 
tenha todas as informações de compra e que facilitem o momento da 
compra. Vimos que estas ferramentas são importantes para a criação 
de valor da marca. Acredita-se que é importante para a empresa criar 
um valor perceptível na mente do consumidor, isso o ajuda a ter um 
relacionamento confiável com o ponto de venda, se o cliente tem essa 
segurança com a loja física, facilmente ele migrará para uma compra 
online na plataforma digital da empresa.

Outro ponto interessante é fazer com que estes canais de compras 
sejam unificados, tenham a mesma linguagem e que seja de fácil uso 
e interpretação para o cliente. Entende-se que o Omni-channel está 
cada vez mais presente na realidade do varejo. E a tendência é que os 
meios digitais ganhem ainda mais força nos próximos dias. Neste tra-
balho, vê-se que a Leroy Merlin já está à frente nos investimentos desta 
tecnologia com os seus concorrentes diretos, com lojas mais amplas e 
interligadas a plataformas online, desde oferecendo um totem onde os 
clientes podem comprar produtos sob encomenda e retirar nas lojas 
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como também oferecer um aplicativo para smartphones que facilitam 
as compras nas lojas.

Observou-se que nos dias de hoje as pessoas buscam e com-
param produtos na internet com muito mais facilidade com o que 
comparavam antigamente. Com as facilidades de busca, os consu-
midores pesquisam nos sites das lojas antes de comprar e de visitar 
as lojas físicas. As empresas estão mais qualificadas com o nível de 
detalhe que devem passar para o consumidor online, desde o mi-
nimalismo das fotos de produtos que entrarão no site, para que as 
fotos sejam as mais reais possíveis passando mensagens sensitivas 
do produto quanto a textura e qualidade destes, quanto ao nível 
de informação.
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O SILÊNCIO OBRIGATÓRIO DO 
MONUMENTO AO TRABALHADOR: 
UMA CONTEMPLAÇÃO POLÍTICA 
DA MEMÓRIA
Lenise Cardoso Lima Nogueira

Introdução

As cidades são dotadas de configurações materiais, estabelecidas 
em circunstâncias diversas, desde criações firmadas pela legitimação 
produtiva de uma “minoria” à hegemonia e prevalência de seleção ati-
va, interligando a reiteração de determinados valores e significados. Os 
patrimônios culturais retratam constantes histórias e memórias cole-
tivas, essas obras, muitas vezes degradadas, simbolizam lutas e dramas 
de uma sociedade.

Andando pela cidade de Goiânia, você pode encontrar, no 
meio do fluxo de automóveis e pessoas, algumas representações 
dispostas em monumentos, imagens, esculturas, dentre outras 
obras. Muitas vezes, essas marcas que contam e retratam contextos 
específicos são descreditadas, deixadas as margens da história de 
um povo. Então me questiono, quando certas memórias urbanas 
são silenciadas através da destruição, isso é uma introjeção do es-
quecimento obrigatório?

Com o intuito de investigar o Monumento ao Trabalhador, patri-
mônio da cena urbana goianiense que representou a natureza de per-
tencimento e referência histórica de um período social, este trabalho 
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se apresenta como partícula de reflexão dos fatores que levaram a cons-
trução do Monumento ao Trabalhador e os condicionantes que inte-
graram seu desaparecimento, acarretando uma luta atual pelo direito 
de reconstrução. A organização textual se firmará na contextualização 
do Monumento ao Trabalhador, levantando discussões iniciais sobre 
essa obra.

Contexto histórico: o direito à memória coletiva

Em 1959 foi inaugurado um monumento na Praça do Trabalha-
dor, na cidade de Goiânia, em Goiás. Fruto de embates e persistências, 
a obra representava a história de diversas pessoas, atribuindo singulari-
dade visual à Praça situada na região central da cidade.

O Monumento ao Trabalhador constituiu-se como produto de 
conquista, evocado como direito social, principalmente de traba-
lhadores, estudantes e sindicalistas que reivindicavam igualdade de 
direitos. Todavia, o que um dia foi uma obra palpável, símbolo do 
movimento socialista, presentemente extingue-se da contemplação 
física, permeando apenas ínfimos vestígios. Boa parte da nova gera-
ção desconhece tal façanha, alguns adultos goianos e goianienses de 
cinquenta anos ou mais podem lembrar vagamente da existência e 
do significado histórico e, muitos, outros conterrâneos nem sabem 
do que se trata.

O monumento deu o nome à Praça do Trabalhador e sua es-
trutura de concreto sustentava painéis e, simultaneamente, caracte-
rizava o alarido de vários indivíduos que pelejavam pelo reconhe-
cimento e justiça diante do avanço da vida moderna. A estrutura 
do monumento abrigava imagens que representavam as mazelas de 
acontecimentos reais que, além de revelar situações de diversos tra-
balhadores, denunciava e provocava uma sensação de desconforto 
para o “apreciador”. 

Na imagem abaixo, vemos a grande estrutura desse monumento, 
formado por dois painéis com imagens em pastilhas de vidros, dispos-
tos horizontalmente, cada um preso a oito cavaletes.
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Figura 1 – Monumento em 1960

Fonte: Jornal a nova democracia88 

A degradação dessa herança cultural goiana começou em 1969, os 
integrantes do Comando de Caça aos Comunistas (CCC) picharam os 
painéis com piche fervido, e o período da Ditadura Militar intensifi-
cou as investidas de destruição, mas foi claramente eliminada em 1986 
com a demolição do que restava do monumento no local. Segundo 
BORGES (2017, s/p):

Uma das maneiras de um povo se valer do passado na cons-

trução do presente é inscrevendo-o nos lugares, nos textos e 

nas mensagens caracterizadores de uma época. Os monumen-

tos públicos de uma cidade também refletem as lógicas das tô-

88 MACHADO, Roniery Rodrigues. “Monumento ao Trabalhador” de Goiânia: uma his-
tória de luta! A Nova Democracia. Disponível em: <https://anovademocracia.com.br/
no-193/7234-monumento-ao-trabalhador-de-goiania-uma-historia-de-luta>. Acesso 
em 27 out. 2019.
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nicas vencedoras e dos esquecimentos induzidos. Trata-se de 

mecanismos em que os objetos, as imagens e os ambientes que 

enfatizam e reforçam crenças determinadas ou que meramente 

fazem dissipar os signos a elas opostas, seguem a sucessão das 

situações de poder que vão se sobrepondo nos tempos futuros.

Para tanto, a aniquilação da obra desencadeou a ausência dessa me-
mória social, congregando a explícita dosagem em que agentes políticos, 
em situações especificas de poder, determinam o que é importante para 
o espaço urbano.  O teor ideológico infiltrado na construção do monu-
mento encalça, desde a construção, a apatia das autoridades, não deman-
dando providências relacionadas à proteção e restauração dessa obra. 

Em 1990, o vereador Rusemberg Barbosa participou da aprovação 
para a “reconstrução do Painel/Monumento da Praça dos Trabalhado-
res”, no entanto, o prefeito, à época, não se compeliu à recuperação 
dessa marca cultural. No ano de 2003, políticos e agentes culturais, 
voltaram a reivindicar e debater a respeito da reconstrução, primando 
pelas questões da memória coletiva como direito que deve ser trata-
do, impreterivelmente, pela ação da gestão pública. Com isso, houve 
a instituição de um Grupo de Trabalho (GT) que enveredou estudos, 
relatórios e processos. Mas, na prática, engatinhamos no âmbito das 
controvérsias quanto ao real valor do monumento no campo urbanísti-
co da cidade e nada substancial foi executado até o momento. 
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ROTA BIOCEÂNICA E A REDE 
DE UNIVERSIDADES - UNIRILA: 
POTENCIALIDADES E PRÁTICAS 
INOVADORAS DA UNIVERSIDADE 
NACIONAL DE SALTA – ARGENTINA
Laís Murakami Gomes

RESUMO: Esta pesquisa em andamento tem por objetivo ma-
pear os cursos de graduação e pós graduação existentes na Univer-
sidade Nacional de Salta - Argentina, a qual faz parte da Rede de 
Universidades denominada UniRila, assim como seu contexto so-
cial, histórico, estrutura, missão, valores, docentes pesquisadores re-
lacionados às diversas áreas de conhecimento com vistas à interação 
e integração. A Rota Bioceânica trata-se de investimentos em trans-
portes rodoviários e hidroviários com o objetivo de integrar qua-
tro países da América do Sul (Brasil, Paraguai, Argentina e Chile), 
mais especificamente, visa à ligação do Brasil e países sul-america-
nos a portos do Oceano Atlântico e do Oceano Pacífico, com isso, 
referidos investimentos têm como objetivo possibilitar e facilitar a 
circulação de mercadoria, pessoas e capital, bem como intercâmbios 
turísticos e culturais, entre os países participantes, o que proporcio-
nará diversos avanços no desenvolvimento das regiões contempla-
das. Devido à importância das universidades e da pesquisa científica 
no desenvolvimento local das regiões contempladas pelo Corredor 
Bioceânico, em 2016 ocorreu o I Seminário do Corredor Bioceâni-
co Rodoviário Brasil – Paraguai – Argentina – Chile – Rota Porto 
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Murtinho – Porto Norte do Chile, momento em que universidades 
brasileiras e estrangeiras representando o Paraguai, Argentina e Chile 
se reuniram e assinaram a “Carta de Campo Grande”, formalizando 
o compromisso das universidades participantes em atuar e colaborar 
com a Rota Bioceânica através da pesquisa científica, publicações, 
projetos e intercâmbios de conhecimentos, com isso, foi constituída a 
Rede Universitária referente à Rota de Integração Latino-Americana 
(UniRila). Apesar da globalização, do avanço tecnológico e, conse-
quentemente, da enorme produção de conteúdo, ainda sim, há novos 
saberes para serem concebidos, já que os desafios e problemas conti-
nuam a surgir ou o conhecimento anterior pode demonstrar-se ine-
ficaz, por isso a necessidade de reconstruir o conhecimento em face 
de novos desafios, como o desenvolvimento dos países integrantes da 
UniRila. Para a realização desse trabalho será realizada pesquisa do-
cumental e bibliográfica, com abordagem qualitativa e quantitativa, 
de modo a obter uma compreensão e explicação mais ampla do tema 
proposto, sendo também documental e bibliográfica. Enfatiza-se que 
este trabalho faz parte de uma discussão mais ampla, desenvolvida 
pelo “Grupo de Pesquisa em Patrimônio Cultural, Direitos e Diver-
sidade”, formado por professores-pesquisadores da Graduação e do 
Mestrado e Doutorado em Desenvolvimento Local, pós-graduandos/
orientandos, acadêmicos em iniciação científica, com uma visão in-
terdisciplinar, bem como pesquisadores ligados a outras instituições 
e interessados nos estudos e pesquisas desenvolvidas no âmbito do 
grupo acima citado. A partir do mapeamento proposto objetiva-se 
conceituar práticas inovadoras sociais e tecnológicas, demonstrando 
a importância social, econômica e cultural da Rota Bioceânica e das 
cidades e universidades existentes e participantes da UniRila, com 
destaque para a Universidade Nacional de Salta, na Argentina, bem 
como suas produções científicas e projetos, visando a conexão inter-
nacional que possibilite a celebração de acordos, vínculos e convênios 
entre as universidades, produzindo novos saberes e aperfeiçoando as 
formas de pesquisa.

PALAVRAS-CHAVE: Rota Bioceânica. UniRila. Argentina. 
Práticas Inovadoras e Tecnológicas



ADOLFO MAMORU NISHIYAMA,  JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS,  
LUCIANA ANDREA ACCORSI  BERARDI,  RENATO DE ALMEIDA OLIVE IRA MUÇOUÇAH (ORGS. )

893 

REFERÊNCIAS

ALMEIDA, Luciane Pinho; TEIXEIRA, Léia Lacerda Teixeira; FI-
GUEIRA, Kátia Cristina Nascimento. A importância do es-
tudo dos impactos sociais junto às comunidades locais dos 
territórios que integram o Corredor Rodoviário Bioceâni-
co. Interações, v. 20, n. 2, Campo Grande, 2019.

CASTRO, João Carlos Parkinson. Turismo como instrumento 
dinamizador do Corredor Rodoviário Bioceânico. Intera-
ções, v. 20, n. especial, p. 19-29, Campo Grande, 2019.

CONSTANTINO, M; DORSA, A.C; ARAGÃO, J. C. M; MEN-
DES, D.R.F. Fluxos turísticos entre os países do Corredor 
Bioceânico. Interações, v. 20, n. especial, p. 57-67, Campo 
Grande, 2019.

SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho cientifi-
co. 24ª ed. rev. atual. São Paulo: Cortez, 2016.



894 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL: PARALELO 
ENTRE DIREITO HUMANO AO 
DESENVOLVIMENTO E AO MEIO 
AMBIENTE SADIO
Luciane Cristina Silva Figueiredo Santos

Palavras chave: desenvolvimento sustentável; desenvolvimento; 
meio ambiente sadio.

INTRODUÇÃO

O presente resumo objetiva analisar o reconhecimento do desen-
volvimento e do meio ambiente sadio enquanto direitos humanos, 
bem como a imbricação de seus conceitos na compreensão do desen-
volvimento sustentável. Para isso, a discussão envolverá três seções. 
Primeiramente, será abordado o reconhecimento do desenvolvimen-
to enquanto direito humano. Posteriormente, discorrer-se-á sobre 
a interligação da temática ambiental aos direitos humanos. Por fim, 
será discutida a relação entre o direito humano ao desenvolvimento 
e ao meio ambiente sadio na compreensão do desenvolvimento sus-
tentável. Buscar-se-á responder, com base no método dedutivo e nas 
pesquisas bibliográfica e documental, ao seguinte questionamento: é 
possível inter-relacionar as noções de direitos humanos ao desenvol-
vimento e ao meio ambiente sadio na compreensão do desenvolvi-
mento sustentável?
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O DESENVOLVIMENTO COMO DIREITO HUMANO

Para a melhor compreensão acerca do desenvolvimento enquan-
to um direito humano, é necessária a discussão inicial quanto às di-
mensões dos direitos humanos. Nesta senda, os direitos de primeira 
dimensão dizem respeito aos direitos civis e políticos, intencionando 
resguardar as perspectivas individuais do ser humano frente ao poder 
de ação do Estado (SACHS, 1998). Os de segunda dimensão, por sua 
vez, correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos, cuja 
perspectiva é a de impor ação positiva do Estado em prol da satisfação 
desses direitos (SACHS, 1998). Por fim, a terceira dimensão de direi-
tos humanos remete aos direitos difusos e coletivos, referindo-se aos 
mesmos, dentre outros, o direito à infância, à cidade, ao meio ambiente 
e ao desenvolvimento dos povos, reconhecidos na Conferência de Vie-
na, de 1993 (SACHS, 1998). 

O direito ao desenvolvimento, componente da terceira dimensão 
dos direitos humanos, antes entendido apenas sob a ótica economicista, 
passou a ser ter suas concepções internacionais aproximadas à noção de 
direitos humanos, com o fim da Guerra Fria e o surgimento de novo 
clima político (FACHIN, 2015). No âmbito regional, a Carta da Or-
ganização para a Unidade Africana, adotada em 1981, incluiu no direi-
to ao desenvolvimento os vieses econômico, social e cultural (ORGA-
NIZAÇÃO DA UNIDADE AFRICANA, 1981). No âmbito global, 
emergiu, em 1986, a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, 
consolidando a passagem do State approach ao human rights approach do 
desenvolvimento (FACHIN, 2015).

Nesta singra, afirma Fachin (2015), existem diversos aspectos en-
volvidos na compreensão do direito humano ao desenvolvimento, os 
quais ramificam-se nos seguintes componentes: inclusão social, parti-
cipação política, sustentabilidade e assunção de responsabilidades esta-
tais conjuntamente à cooperação internacional. 

Ressalta-se, então, a indissociável relação existente entre desen-
volvimento e a concepção protetiva do meio ambiente, na medida em 
que se faz necessária a conjugação dos aspectos ambientais aos sociais e 
econômicos do desenvolvimento, como meio de satisfação das neces-
sidades humanas básicas (FACHIN, 2015).
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MEIO AMBIENTE SADIO COMO DIREITO HUMANO

Também componente dos direitos humanos de terceira dimensão, 
a proteção internacional do direito humano ao meio ambiente saudá-
vel remonta ao período posterior à Segunda Guerra Mundial, quando, 
do horror provocado pela destruição ocasionada pelo lançamento da 
bomba atômica em Hiroshima (SACHS, 2009), surgiu uma onda de 
conscientização ambiental.

O reconhecimento internacional deste direito teve pioneirismo 
com a Declaração de Estocolmo, de 1972, a qual inseriu o tema na 
agenda internacional, consagrando, em seu Princípio nº 1, o direi-
to fundamental do ser humano ao meio ambiente de qualidade. Este 
documento não apenas enfatizou a relação umbilical existente entre 
direitos humanos e preservação do meio ambiente, como também re-
conheceu a indispensabilidade deste último para o gozo dos demais 
direitos fundamentais, incluindo o direito à vida (FACHIN, 2015).

Nesta mesma tônica, em 1987, a Comissão Mundial sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento da ONU publicou o Relatório Brun-
dtland, mediante o qual buscou ressignificar as relações entre homem e 
meio ambiente, traçando balizas para concretizar o processo de desen-
volvimento sustentável (FACHIN, 2015). 

Posteriormente, em 1992, a Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92) confirmou a tendência 
de internacionalização da proteção dos direitos humanos vinculados 
ao meio ambiente, fazendo emergir obrigações erga omnes aos Estados 
(TRINDADE, 1993).

Ademais, um dos temas debatidos na Rio-92 e discutido, em 1997, 
no Protocolo de Quioto, foi o dever de cooperação internacional, cuja 
finalidade primordial foi a instituição de parâmetros aos países para re-
frear as mudanças climáticas globais (FACHIN, 2015). Neste influxo, 
em 2012, fora realizada a Conferência das Nações Unidas sobre o De-
senvolvimento Sustentável (Rio+20), a qual renovou o compromisso 
político internacional na adoção de metas em temática de preservação 
ambiental, contudo, não fixou claramente balizas (FACHIN, 2015). 

Portanto, é perceptível o interesse global na busca por compati-
bilizar desenvolvimento econômico e social com a preservação am-
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biental, a partir do reconhecimento do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado como direito humano e de sua imprescindibilidade para 
a realização do direito à “sadia qualidade de vida” (MILARÉ, 2011).

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: INTER-
RELAÇÃO ENTRE DIREITO HUMANO AO 
DESENVOLVIMENTO E AO MEIO AMBIENTE SADIO

Inicialmente, cabe distinguir e relacionar os conceitos de desen-
volvimento sustentável e de sustentabilidade. Esta última refere-se à 
capacidade de se conviver harmonicamente com o entorno, sem pre-
judicar o pêndulo do equilíbrio ecológico (BOSSELMANN, 2015). 
Desenvolvimento sustentável, noutro giro, é o meio para se alcançar a 
sustentabilidade, a partir da “interconexão das dimensões ambiental, 
econômico-social e política no processo de busca de melhores condi-
ções de vida para as pessoas” (FACHIN, 2015). 

O conceito de desenvolvimento sustentável foi pioneiramente 
consolidado no discurso público mediante o Relatório Brundtland, 
de 1987, o qual o definiu como “o desenvolvimento que encontra as 
necessidades atuais sem comprometer a habilidade das futuras gera-
ções de entender suas próprias necessidades” (COMISSÃO BRUN-
DTLAND, 1987).  Ademais, este mesmo documento ressaltou a 
importância de atender às necessidades humanas, tanto mediante o 
aumento do potencial produtivo, quanto pela garantia de oportuni-
dades iguais a todos, uma vez que “um mundo onde a pobreza e a de-
sigualdade são endêmicas estará sempre propenso a crises ecológicas” 
(COMISSÃO BRUNDTLAND, 1987).

Destarte, é preciso compreender o princípio do desenvolvimento 
sustentável em seu caráter holístico, de forma a que saia do caráter ex-
clusivamente economicista e seja entendido como o processo de admi-
nistração das condições materiais de reprodução da sociedade, “redefi-
nindo os princípios éticos e sociopolíticos que orientam a distribuição 
de seus recursos ambientais” (LEROY, 2002, apud FACHIN, 2015). 

O desenvolvimento adjetivado pela sustentabilidade, portanto, 
envolve concepção inter-relacionada dos direitos humanos. Por um 
lado, busca-se a preservação do meio ambiente sadio, como pressu-
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posto para a fruição de direitos e como pré-condição da existência 
humana (FACHIN, 2015). Por outro, pretende-se realizar as capa-
cidades humanas, beneficiando a todos de modo justo, equitativo e 
inclusivo (FACHIN, 2015).

Logo, resulta, da noção integral dos direitos humanos envolvida 
pelo desenvolvimento sustentável, a compreensão deste último en-
quanto fusão do direito ao desenvolvimento, advindo do direito in-
ternacional econômico, ao direito à preservação do meio ambiente, 
oriundo do direito ambiental (VARELLA, 2004), a partir de uma ética 
sustentável que compatibilize desenvolvimento econômico, social e 
preservação ambiental (FACHIN, 2015).

CONCLUSÃO

Diante do exposto, verificou-se a compreensão de desenvolvi-
mento sustentável enquanto fusão da necessidade de proteção do direi-
to humano ao desenvolvimento e ao meio ambiente sadio. Para atingir 
essa premissa, a primeira seção deste resumo discorreu sobre as dimen-
sões dos direitos humanos e o progressivo reconhecimento do direito 
ao desenvolvimento para além do viés puramente economicista. Pos-
teriormente, abordou-se a onda de conscientização ambiental surgida 
a partir dos horrores do Pós-Segunda Guerra Mundial, culminando 
com o reconhecimento, em documentos internacionais, do direito ao 
meio ambiente sadio. Por fim, distinguiu-se, e foram relacionadas, de-
finições de sustentabilidade e desenvolvimento sustentável, abordando 
a pioneira definição deste último no Relatório Brundtland, em 1987. 
Assim, conclui-se pela essencial compreensão dessa modalidade de de-
senvolvimento em seu caráter holístico, compatibilizando as noções de 
desenvolvimento econômico e social com a preservação ambiental. 
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RENDA BÁSICA UNIVERSAL PARA O 
MÍNIMO SOCIAL
Marcos Henrique Alves Carvalho

Resumo

Uma Renda básica ou Renda mínima, antes vista como uma pro-
posta impossível de se tornar realidade, tem sido fortalecida com ideias 
defendidas tanto por economistas liberais quanto por socialistas em vá-
rios países do mundo, como exemplo da França, Estados Unidos da 
América, Alemanha e Japão. A ideia tem sido vista como uma solução 
para problemas sociais, como desemprego e pobreza extrema.

Palavras chaves
Renda mínima; bem-estar; desigualdade; justiça 

Introdução

Uma sociedade que busca ser justa já pode usar uma economia 
competitiva e um sistema social com instituições, garantia dos princí-
pios do justo, permitir, desse modo, provar um mínimo social.

Esse é o pensamento do professor John Rawls, considerado uma 
das figuras mais dominantes da filosofia moral e política anglo-ame-
ricana. Em sua principal obra: A teoria da justiça (1971), considerada 
como um marco da teoria material da justiça no século XX, o autor 
trata da relação de desigualdade que muitas sociedades vivem, fruto do 
capitalismo. Para Raws, como uma sociedade justa, aquela que fornece 
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uma criação pública de justiça para regular a estrutura básica da socie-
dade. Através dessa abordagem inicial, vários economistas entendem 
que o Estado deve reestruturar o sistema de bem-estar social.

Entre as propostas, uma que tem sido bastante discutida e susten-
tada por nomes como o Prêmio Nobel de Economia, Angus Deaton 
(2013), e até mesmo por instituições de direita como o Instituto Adam 
Smith, tem sido a criação de uma Renda Básica Universal: uma renda 
incondicional, para todas as pessoas, sem distinção, simplesmente por 
existirem.

Antes de considerar como uma proposta impossível de se tornar 
realidade, a renda Básica Universal se fortalece com ideias defendidas 
tanto por socialistas quanto por liberdade em vários países do mundo, 
por exemplo, França, Estados Unidos, Alemanha e Japão. Ele foi visto 
como uma solução para problemas sociais, como desemprego e pobre-
za extrema.

Nos Estados Unidos, o economista Milton Friedman (1962), 
como forma de adicional a um sistema de renda mínima garantida, 
sugeriu o modelo de imposto de renda investido, que substitui a mul-
tiplicidade de programas de assistência social existentes por uma única 
utilização de dinheiro.  Através de um imposto progressivo sobre os 
sistemas onde as pessoas com direito a um limite máximo recebem 
pagamentos suplementares do governo, em vez de pagar impostos ao 
governo. 

Na Finlândia, uma coligação de centro-direita eleita em 2016, im-
plementou um programa inovador de renda básica para 2 mil finlan-
deses. 

Na Alemanha, devido a um aumento provável da imigração, uma 
falta de viabilidade para financiamento e o fato de que os sistemas pre-
videnciários e tributários do país usados são reconfigurados, o parla-
mento concluiu que a Renda Mínima será impossível de se realizar. 

No Brasil, após a implementação da renda básica emergencial, 
frente a uma escalada de desemprego causada pela crise de coronavírus, 
ou debate sobre a criação de um programa permanente de renda básica 
ressurgido entre políticos e economistas.

Ressurgido, pois a ideia não vem de agora, a lei 10.835 de 2004, 
autoria do ex-senador e economista, Eduardo Suplicy, dispõe sobre 
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a criação de uma renda básica da cidadania, para todos os brasileiros 
residentes no país e estrangeiros residentes há pelo menos 5 (cinco) 
anos no país, não importando sua condição socioeconômica, rece-
ber, resgatar, um benefício monetário. No entanto, a lei nunca foi 
implementada. 

A principal crítica que faz esse sistema diz respeito ao alto custo 
que seria o financiamento financeiro do programa. A solução apontada 
por economistas pode estar em uma reforma tributária ampla, que vai 
muito além da PEC 45 (que atualmente não é congresso).

Segunda professora do Departamento de Economia da UFPE Ro-
zane Bezerra de Siqueira:

“Para que o imposto seja suficiente para financiar uma renda bási-
ca sem gerar déficit, um critério de alíquota de 35,7%. Toda renda que 
o indivíduo recebe, exceto a renda básica, seria tributada. Não é im-
posto de renda atual. Quando uma pessoa faz uma simulação, substi-
tui, termina com o IR atual e a contribuição previdenciária paga pelos 
empregados, sem limite de isenção e nenhuma dedução”.

O departamento de economia exibe cenários possíveis para o apli-
cativo Renda Básica Universal sem aumento de déficit nas contas do 
governo.  Uma ideia seria substituir o atual Imposto de renda por uma 
nova tributação com alíquota universal sobre todas as fontes de ren-
da. Mesmo se tratando de uma cobrança no mesmo valor para mais 
pobres e mais ricos, o estudo indica maior impacto sobre as maiores 
agendas e maiores ganhos no orçamento para mais pobres. Cerca de 
64% da população se beneficia. 

Levando em conta os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (Pnad) Contínua de 2017:

Cenário 1 - Pagamento de Renda Básica Universal de R $ 406

Alíquota do imposto - 35,7%

Custo - R $ 1 trilhão

Cenário 2 - Pagamento de Renda Básica Universal de R $ 203 para 

menores de 18 anos e R $ 406 para adultos e o dobro para idosos acima 

de 65 anos
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Alíquota do imposto - 32,6%

Cenário 3 - Pagamento de Renda Básica Universal de R $ 406

Alíquota do imposto - 20% (para os mais pobres) e 46,5% para demais

O percentual de quase 36% garante qualquer um. Tendo em vista 
que hoje, praticamente ninguém paga a alíquota máxima de 27,5 para 
pessoas físicas e 34% para pessoa jurídica. Além das possibilidades de 
deduções. Para isso, seria necessária uma nova reforma tributária, mui-
to mais ampla do que a tramitação no congresso.

Em Brasília, o deputado federal João Henrique, organizou uma 
frente parlamentar para promover a iniciativa. Segundo ou deputado, 
uma ideia já conta com o apoio de 70 deputados, com representantes 
de esquerda e direita. Além do apoio do presidente Rodrigo Maia, que 
já se manifestou favorável a uma renda mínima após pandemia.

Outros grupos da sociedade têm ações mobilizadas, divulgando 
pesquisas e notas técnicas que discutem uma ideia e fazem campanhas 
de assistência emergencial até o final de 2020. São eles: A Rede Bra-
sileira de Renda Mínima, com base em 2019. E o movimento Renda 
Básica Que Queremos, que contêm mais de 150 organizações da so-
ciedade civil. 

Metodologia

O método de pesquisa tem proposito descritivo e foi desenvolvi-
da a partir de: Pesquisa bibliográfica – os conceitos analisados foram: 
A teoria da justiça (1971), Renda de cidadania: a saída é pela porta 
(2002) Os principais autores que contribuíram com o trabalho foram: 
SUPLICY, Eduardo (2002); FRIEDMAN, Milton (1962); RAWLS, 
John (1976)

Referências:

BBC News Brasil (03 de janeiro de 2017) https: // www.bbc.com/por-
tuguese/internacional-38489876



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

904 

BBC News Brasil (03 de janeiro de 2017) https: // www.bbc.com/por-
tuguese/internacional-38489876

Frank, Robert H (23 de novembro de 2006). O Outro Milton Fried-
man: Um Conservador com um Programa de Bem-Estar So-
cial. O jornal New York Times. New York Times

Lei 10.835 de 2004 - Institui a renda básica de cidadania e dá outras 
providências.

RAWLS, John.  1976. Uma teoria da justiça.  Cambridge, Harvard 
University Press

Rede Brasileira de Renda Mínima: http://rendabasica.com.br/

Renda Básica Que Queremos: https://www.rendabasica.org.br/#blo-
ck-33407



905 

OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA E DA 
CAPACIDADE CONTRIBUTIVA 
NA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA 
INTERNACIONAL COMO 
GUARDIÕES DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS
Aldo Aranha de Castro

O presente trabalho tem por escopo fazer uma abordagem acerca 
do princípio (sobreprincípio, aliás), da dignidade da pessoa humana, 
conceituando-o e delineando sua área de atuação (pois não se pode 
utilizar sua essência de forma desarrazoada, banalizando seu conceito, 
pois muitas das críticas ao uso dele vão no sentido de que, para qual-
quer situação, fala-se em dignidade da pessoa humana – talvez tirando 
o devido e real valor que ele precisa ter), bem como definindo como ele 
pode se aplicar e se relacionar com o Direito Tributário, em especial 
no tocante aos princípios da igualdade, da legalidade e da capacida-
de contributiva. A partir desta estruturação, bem como da análise dos 
princípios inerentes ao direito tributário, é possível enfatizar a ques-
tão dos Direitos Humanos e sua utilização nas relações internacionais, 
uma vez que o artigo I da Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos preconiza que “Todos os seres humanos nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos”, portanto, devem agir com fraternidade para 
com os seus. A Emenda Constitucional n.º 45, de 08 de dezembro 
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de 2004, acrescentou o importante §3º ao artigo 5º da Carta Magna, 
consagrando os direitos humanos à categoria constitucional, quando se 
referem a tratados e convenções internacionais, desde que aprovados 
pelo Congresso Nacional da forma e com o quórum exigidos. Com o 
desenvolvimento do tema, pretende-se não apenas nortear conceitos, 
como delinear e se trabalhar de forma empírica, a fim de melhor eluci-
dar o assunto abordado. É de fundamental importância destacar, ainda, 
que a dignidade da pessoa humana tem lugar de destaque e, “[...] ao 
menos para alguns, o conteúdo em dignidade da pessoa humana acaba 
por ser identificado como constituindo o núcleo essencial dos direi-
tos fundamentais” (SARLET, 2011, p. 175), além do que, possui uma 
eficácia indireta no âmbito do direito tributário (e mesmo do direito 
econômico – vale a pena lembrar sempre do artigo 170 da Constituição 
Federal), mantendo uma relação com a propriedade e com a liberdade. 
Deste modo, objetiva-se também, no decorrer deste trabalho, explici-
tar a necessidade de os princípios da legalidade e igualdade se fazerem 
presentes na seara tributária para, então, ganhar alicerce e se fazer a 
abordagem acerca do princípio da capacidade contributiva, trazendo 
exemplos que corroborem com a explanação proposta. Ao final, para 
se atingir a temática sobre a qual se delineia o trabalho, após uma aná-
lise conceitual e empírica sobre os princípios supramencionados, será 
estruturado um paralelo entre eles e os direitos humanos, ressaltando 
que estes precisam ser protegidos, incondicionalmente, e em todos os 
momentos (evitando-se, inclusive, sua banalização, tal e qual a digni-
dade da pessoa humana), servindo de alicerce para que o clamor da so-
ciedade seja alcançado, que é o respeito e inteira proteção da dignidade 
humana, inerente a todas as pessoas.

Palavras-chave: Dignidade da pessoa humana. Princípio da capa-
cidade contributiva. Direitos humanos.
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O APROVEITAMENTO DE 
PREJUÍZOS FISCAIS: ANÁLISE 
CONSTITUCIONAL DA  
‘TRAVA DE 30%’
Débora Manke Vieira 

Resumo: O tema aqui abordado não é uma novidade. Julgado 
pelo Supremo Tribunal Federal sob o RE 344.994/PR pelo Ministro 
Marco Aurélio, a motivação deste artigo, não se limita a verificar a 
constitucionalidade da ‘trava de 30%’, mas perseguir as razões para 
que a Corte Superior tenha reapreciado a matéria no RE 591.240/
SP, agora abarcando a análise da Contribuição Social sobre o Lu-
cro Líquido (CSLL) e não apenas o do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ). A restrição relativa à impossibilidade de compensar 
prejuízos fiscais em montante superior a 30% do lucro real se deu 
em contrapartida à extinção do prazo de quatro anos para o exercício 
do direito à compensação. Além de suportar resultados negativos, o 
contribuinte se vê forçado a recolher tributo que não corresponde à 
sua renda; desvirtuando-se das balizas constitucionais. Isso porque, 
pode gerar distorções na renda tributável quando as despesas de em-
presa são estancadas por determinado período sem levar em conta a 
apuração da base de cálculo ocorrido em exercícios anteriores (inter 
periódica). A apuração do resultado do exercício, devem ser dedu-
zidas todas as despesas e resultados negativos. A interpretação dada 
pelo Supremo Tribunal Federal distorce os conceitos de lucro e renda 
pois, renda (acréscimo de riqueza) se difere de capital (patrimônio), 
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com o qual não deve confundir para efeitos de tributação. A hipótese 
de incidência do Imposto de Renda “somente pode alcançar os acrés-
cimos patrimoniais auferidos por pessoa física ou jurídica, durante 
determinado lapso temporal” (CARVALHO, 2013, p. 211). A trava 
implica a tributação sobre o patrimônio, o que é vedado pelo regime 
constitucional de competências, bem como se trataria de tributação 
por antecipação, se configurando empréstimo compulsório, instituí-
do sem lei complementar. Isso porque, os próprios textos legais esta-
belecem que só ocorre o fato gerador IRPJ e da CSLL na existência 
de acréscimo patrimonial efetivo, ou seja, os resultados presentes de-
vem ser afrontados com a vida pregressa do contribuinte, configu-
rando relação normativa para apuração do inter período – a apuração 
do fato gerador e do quantum devido decorre do confronto entre 
prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de períodos anteriores com o 
lucro do período atual - que determinará a existência ou não de valo-
res tributáveis. O lucro efetivamente obtido não é aquele apurado em 
um único período ou operação, mas sim a soma algébrica dos lucros 
obtidos em todos os anos, ou seja, o efetivo incremento patrimonial 
apurado durante todo o período de atividade da empresa – criando 
a lei tributária verdadeira ficção jurídica quando comprime período 
único aquilo que precisa ser analisado em períodos inter-relaciona-
dos. A declaração de constitucionalidade do art. 42 da Lei 8.981/95 
aponta em caminho contrário às pretensões desenvolvimentistas do 
constituinte, por consistir elemento prejudicial ao desenvolvimento 
das atividades empresariais, tão já oprimidas pela elevada tributação 
de sua atividade, para fazer frente a uma máquina estatal que, por 
ineficiente, precisa cada vez mais de vultosos recursos ao custeio de 
suas atividades.
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E 
DIREITOS HUMANOS: O DIREITO 
HUMANO À TRANSPARÊNCIA 
ALGORÍTMICA
Sérgio Rodrigo de Pádua 

Os sistemas baseados em inteligência artificial, clássica ou decor-
rente de machine learning (BOSTROM, 2014, posição 8828), têm sido 
cada vez mais utilizados no atual momento que tem se convencionado 
chamar de era da IA (SCHWAB, 2018, posição 2423-2444), evolu-
ção tecnológica referida que alcança diversos aspectos da vida humana 
(vida, saúde, educação, trabalho, consumo, família, direitos, etc.).

Os benefícios da inteligência artificial são propagados pelos seus 
entusiastas, os quais não podem deixar de ser sopesados com os riscos, 
eventuais ou já presentes, das aplicações de inteligência artificial (DIE-
TTRICH, 2020, p. 26).

Dentre os principais riscos da IA destaca-se a opacidade do fun-
cionamento dos algoritmos que lhe dão forma (PASQUALE, 2015, p. 
66-67), o que tem o potencial negativo de diluição da individualidade 
humana no tratamento dos dados (O´NEIL, 2016, p. 207), afetando 
a dignidade do ser humano sensivelmente. Isso ocorre porque os algo-
ritmos para sistemas de inteligência artificial baseada em deep learning (a 
qual está mais em evidência) podem levar a tomada de decisões provi-
dentes de vieses decisórios.

Nesse sentido, a proteção de dados pessoais quando pensada no 
paradigma da inteligência artificial deve ser mais do que a tutela da 
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reparação de danos, sendo voltada para a criação de mecanismos ativos 
de proteção especialmente voltados para a prevenção. Dessa forma, é 
necessário um passo mais arrojado em direção à proteção dos dados 
pessoais e sua relação com a IA, para além dos mecanismos passivos 
já adotados no plano normativo (por exemplo: Artigo 8º da Carta de 
Direitos Fundamentais da União Europeia e art. 5º, XII, XXXIII e 
LXXII, da Constituição Federal do Brasil).  Já o art. 6º, VI, da Lei 
13.709/2018 (LGPD) prevê que o direito à transparência consiste na 
“garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de 
tratamento, observados os segredos comercial e industrial”.

Faz-se necessário avançar para além do previsto nos diplomas 
legislativos existentes (GDPR e Lei Geral de Proteção de Dados, 
por exemplo), para que se crie um direito humano à transparência 
algorítmica. 

Neste ponto, destaca-se a proposta dos Princípios de Asilomar 
como um norte ético em relação especificamente à segurança (safety), 
à transparência de falhas (failure transparency) e à transparência judicial 
(judicial transparency), princípios estes que devem ser objeto de nor-
matização no plano internacional, a fim de se criar um modelo de 
transparência ativa no que toca ao funcionamento dos sistemas de 
inteligência artificial. 

Logo, num momento em que o paradigma da explainable artificial 
intelligence (XAI) passa por uma pressão de maior desenvolvimento 
(HACKER; KRESTEL; GRUNDMANN; NAUMANN, 2020), 
cabe ao direito, através da inspiração em modelos éticos, buscar regu-
lar o desenvolvimento da inteligência artificial de maneira equilibrada, 
preservando a possibilidade de pesquisa e desenvolvimento no tema 
(o que é natural para o avanço da humanidade), mas sem deixar de 
fomentar a existência de explicações às pessoas acerca das decisões to-
madas sobre suas vidas por sistemas baseados em inteligência artificial. 

Portanto, a proteção de dados pessoais passa pela necessidade do 
reconhecimento da transparência algorítmica como um direito huma-
no, sendo que sua regulação no plano internacional gerará repercussão 
positiva nas agendas normativas internas do Estados.
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ROBÔ PROCESSUAL: RESPEITO 
AOS DIREITOS HUMANOS E 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO 
PODER JUDICIÁRIO
Sérgio Rodrigo de Pádua

A inteligência artificial está cada vez mais relacionada ao mundo 
do Direito, como pode se observar da implementação de sistemas pelos 
principais Tribunais do Brasil (Victor do Supremo Tribunal Federal e 
Sócrates do Superior Tribunal de Justiça), o que demanda estudo pró-
prio voltado ao impacto da referida tecnologia nos processos que en-
volvam a interpretação e a aplicação do direito.

A metodologia utilizada foi qualitativa, voltada para a análise bi-
bliográfica e documental. O objetivo da pesquisa consiste em demons-
trar a necessidade de respeito aos direitos humanos no processo de 
transcendência do processo tradicional para o processo judicial baseado 
em inteligência artificial, mudança esta que já é percebia na prática ju-
risdicional (LINNA JR, 2016).

Assim, com passar do tempo se verifica que cada vez mais 
decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 
de Justiça passarão a ser tomadas mediante um direcionamento 
prévio dado pela inteligência artificial (o que implica no risco de 
vieses decisórios).

Com a chegada da era da inteligência artificial processual (SUS-
SKIND, 2017, p. 184) o referido fenômeno está se intensificando 
(FENOLL, 2018, p. 33-34), num movimento sem volta (SCHWAB, 
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2018, posição 2423-2444). Dessa forma, causa preocupação (HARA-
RI, 2016, p. 370) nas comunidades jurídica e acadêmica a emergência 
de um desenho institucional (CHRISTIAN, 2017, posição 6433), sob 
o prisma dos direitos humanos, que recepcione os benefícios da inte-
ligência artificial processual (celeridade, assertividade, imparcialidade 
heurística e acurácia) sem o sacrifício da atividade jurisdicional (e da 
própria democracia) pautando em suas próprias vantagens (adaptabili-
dade, justiça, ponderação e independência do julgador).

Os resultados da pesquisa indicam a possibilidade de utilização de 
robôs processuais (inteligência artificial) para a prática automatizada 
(inclusive por meio de machine learning) de atos de menor complexidade 
(atos de mero expediente e atos relacionados a despachos), o que pode 
dar maior nível de celeridade e previsibilidade aos trâmites processuais 
(ALVES, 2020, p. 57-68), desde que respeitadas a inafastabilidade da 
figura humana do julgador (art. 5º, XXXV, da CF e art. 8º da Conven-
ção Interamericana de Direitos Humanos) e independência deste (art. 
35, I, da Lei Complementar 35/1979), mediante o controle humano 
(VEGA, 2019, p. 111) concomitante (do juiz e de sua equipe técnica) 
sobre os atos realizados por meio de inteligência artificial, a fim de que 
o human due process of law não seja totalmente desumanizado por um 
paradigma de machine process of law. 
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CONDUTAS SUSTENTÁVEIS E 
DEVERES DE PREVENÇÃO: POR 
UMA EFICÁCIA TRANSVERSAL 
DE PROTEÇÃO AO DIREITO 
FUNDAMENTAL A UM MEIO 
AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 
EQUILIBRADO
Daniel Vieira Gonçalves

No decurso da sua evolução jurídico-política, as experiências his-
toricamente vivenciadas pelas sociedades ocidentais e ocidentalizadas 
resultaram, primeiro, na monopolização do poder e da produção nor-
mativa pelo Estado para, na sequência, desembocar em um processo 
de reconhecimento de direitos inegociáveis dos cidadãos (SARLET, 
2017; CAMPOS, 2015). Inicialmente, esses direitos, escolhidos e pro-
clamados pela classe política, abrangiam apenas formalmente as no-
ções de vida, propriedade, igualdade e liberdade, consistindo na mera 
obrigação, oponível exclusivamente em face do Estado (motivo pelo 
qual se dá o nome de eficácia vertical a essa modalidade protetiva de 
direitos fundamentais), de se abster de regular as escolhas dos cidadãos. 
Com o tempo, no entanto, as necessidades sociais passaram a exigir 
novos direitos inegociáveis e uma atuação mais positiva por parte do 
Estado, que, nesse contexto, mediante o desenvolvimento e posterior 
implementação de políticas públicas voltadas ao bem-estar social, passa 
a deter o papel de não apenas garantir a existência dos direitos à vida, à 
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propriedade, à igualdade e à liberdade, mas também, como aponta Sil-
veira (2010), o de permitir aos cidadãos desfrutarem faticamente des-
ses direitos, dando substância às noções formais garantidas até então, 
inclusive, por meio da imposição do dever de respeito a esses direitos 
negociáveis entre os próprios cidadãos — a denominada eficácia hori-
zontal de proteção aos direitos fundamentais (FOHRMANN, 2015; 
ENGLE, 2009). Nesse sentido, seja perante o Estado, seja em face de 
particulares, pode-se dizer que a história dos direitos fundamentais é a 
história da limitação de poder consoante as realidades fático-normati-
vas experienciadas pelos cidadãos (SARLET, 2017). Não por menos, 
conforme são descobertos novos direitos, verifica-se um fenômeno de 
adaptação das teorias protetivas existentes a fim de se superar os óbi-
ces que naturalmente decorrem da tentativa de implementação deles, 
como é o caso da eficácia diagonal (CONTRERAS, 2018), proposta 
pelo jurista chileno Sergio Gamonal Contreras, no âmbito das rela-
ções justrabalhistas, como forma de se superar o desequilíbrio existente 
entre tomador e prestador de serviços laborais, e que, atualmente, é 
também aplicada em outras situações jurídicas caracterizadas pela de-
sigualdade entre particulares — caso das relações de consumo e das 
relações envolvendo crianças e pessoas com deficiência, como exem-
plifica Ramos (2017). Assim sendo, a presente pesquisa busca apresen-
tar fundamentos suficientes para a propositura de uma nova modalida-
de de tutela protetiva, voltada mormente para o direito fundamental a 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado, que consiste no que 
se pode chamar de eficácia transversal dos direitos fundamentais. O 
escopo dessa tutela protetiva é o de trazer a relevância de se preservar o 
futuro para o debate jurídico acerca do conflito entre o direito ao meio 
ambiente e o direito ao livre desenvolvimento econômico, recebendo 
o nome de transversal justamente por visar a proteger direitos funda-
mentais das gerações atuais e futuras — ou seja, considerando como 
sujeitos de direito inclusive os cidadãos ainda não concebidos, como 
também defendido por Freitas (2012) — em uma perspectiva intra e 
intergeracional. Desse modo, em se considerando os cidadãos atuais 
e futuros como titulares do direito fundamental a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, conforme estatuído no art. 225 da Cons-
tituição, a eficácia transversal de proteção aos direitos fundamentais 
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estabelece à coletividade e ao poder público um agir ético e solidário 
voltado a assegurar às próximas gerações, da melhor maneira possível, 
o pleno gozo do direito ao meio ambiente — e não, como infelizmente 
ainda se verifica, fazendo uso sem se preocupar com o depois, como 
denunciam Silva (2007) e Souza (2010) — principalmente porque, em 
virtude da natureza difusa e holística do meio ambiente, é praticamen-
te impossível mensurar os danos e restaurar o prejuízo decorrente da 
prática de determinadas condutas, omissivas ou comissivas, tomadas de 
maneira imprudente (GUEDES; ARAUJO, 2018; FIORILLO, 2018; 
SIMÕES; PAGANELLI, 2013).
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O ESTUDO DA POLÍTICA 
NACIONAL DE MEIO AMBIENTE 
PARA A PROMOÇÃO DA 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA REDE 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO
Mariana da Silva de Lima

Atualmente trabalhar as questões ambientais no âmbito escolar é 
de fundamental relevância para a formação adequada do indivíduo. Para 
avançarmos na proteção ao meio ambiente, é necessário que a educa-
ção ambiental seja uma questão prioritária, sendo abordada de maneira 
interdisciplinar ao longo da vida escolar dos estudantes (REIGOTA, 
2001; LOUREIRO, 2007). Isso porque os estudantes de hoje serão os 
cidadãos que amanhã poderão ocupar cargos de decisão ou ainda arti-
culando formas de reivindicação de direitos e mudanças sociais. Des-
sa forma, para uma conscientização realmente eficaz, é preciso que as 
temáticas ambientais sejam abordadas com a devida relevância, sendo 
integradas ao currículo das diversas disciplinas no ensino formal (MA-
TTOS; KUSTER, 2004).

O objetivo deste trabalho foi elaborar uma metodologia prática de 
inserção do estudo da lei 6938/81, a Política Nacional do Meio Am-
biente, na disciplina de Gestão Ambiental, que compõe o currículo do 
curso técnico em Petroquímica integrado ao ensino médio do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, campus Caucaia, 
localizado no município de Caucaia, CE. Para o desenvolvimento da 
metodologia a turma da disciplina foi dividida em 7 grupos de cinco 
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integrantes cada. Inicialmente a legislação e seus objetivos, princípios, 
diretrizes e instrumentos foram apresentados aos estudantes em aula 
expositiva para posterior desenvolvimento da prática. Ao longo da aula 
expositiva também foram apresentadas algumas noções de impactos 
ambientais. 

A atividade prática consistiu em uma simulação de audiência 
pública, onde a professora seria a representante de uma empresa 
que geraria diversos impactos na região. Os alunos, representan-
do diferentes setores da sociedade como universidades, os morado-
res usuários dos recursos naturais e outras empresas do local. Cada 
equipe teve o papel de reivindicar seus interesses, de acordo com o 
setor da sociedade que representavam. As reivindicações deveriam 
ter o papel de impedir os impactos ambientais apresentados pela 
professora, baseada na legislação inicialmente apresentada. Ou seja, 
os estudantes tiveram que fundamentar legalmente seus interesses. 
A professora propositalmente apresentou impactos (e os respectivos 
resultados desses impactos no ambiente) já observados em vários 
empreendimentos do Estado do Ceará, alguns inclusive registrados 
e amplamente divulgados pela mídia local.

A prática desenvolvida mostrou como é possível garantir um maior 
aprendizado por meio da aproximação do assunto estudado através de 
situações-problema que se utilizem de eventos de ocorrência local, 
próximos aos estudantes. Além disso, o objetivo de levar os alunos a 
uma reflexão mais profunda sobre o papel de cada um na sociedade foi 
satisfatoriamente alcançado.

PALAVRAS-CHAVE: Sustentabilidade. Interdisciplinaridade. 
Direito Ambiental.
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O ESTUDO DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS COMO INSTRUMENTO 
DE EDUCAÇÃO EM GESTÃO 
AMBIENTAL
Mariana da Silva de Lima

A educação ambiental nos dias de hoje é de extrema importância 
para a formação dos estudantes enquanto cidadãos (MATTOS, 2010). 
É necessário que as questões ambientais sejam tratadas no âmbito es-
colar desde os primeiros anos de formação do estudante, e de maneira 
interdisciplinar (REIGOTA, 2001). Muitas são as formas de inserir 
as temáticas ambientais nos currículos, escolares, sendo possível atual-
mente observarmos pesquisas que focam cada vez mais no desenvol-
vimento de metodologias teórico-práticas (FARIAS et al., 2012).  O 
objetivo deste trabalho foi inserir de maneira teórica e prática o estudo 
da lei 12.305/10, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
como conteúdo integrado à temática de resíduos sólidos abordada na 
disciplina de gestão ambiental, que faz parte do currículo regular do 
curso de Petroquímica Integrado ao Ensino Médio do Instituto Fede-
ral de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, campus Caucaia, loca-
lizado em Caucaia-CE. Para tanto, inicialmente a lei foi abordada em 
sala de aula, focando em especial nos aspectos que seriam mais comuns 
aos estudantes como as diferentes classificações de resíduos sólidos (ur-
bano, domiciliar, de limpeza pública, construção civil, volumosos e 
de serviços de saúde). Posteriormente foi tratado em sala sobre o que 
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seria logística reversa, a importância da classificação dos resíduos e as 
diferentes formas de tratamento para cada tipo de resíduo. A seguir, a 
turma foi dividida, de acordo com a afinidade dos estudantes, em sete 
equipes de cinco alunos para uma atividade prática acerca do assunto. 
Cada equipe inicialmente ficou responsável por fazer um levantamen-
to, ao longo de uma semana, dos resíduos que era produzido nos am-
bientes que frequentavam: casa, escola, igreja, dentre outros. Antes da 
apresentação dos resultados por cada equipe, a professora organizou 
uma visita técnica ao aterro sanitário de Caucaia, para que os alunos 
presenciassem o volume de resíduos que era produzido pela cidade e 
municípios próximos e aprendessem acerca do destino desses resíduos. 
Após a visita técnica, a professora solicitou aos estudantes que adicio-
nassem mais uma pergunta no trabalho: Dos resíduos levantados, quais 
as alternativas possíveis para que vivêssemos produzindo uma menor 
quantidade de resíduos? A segunda pergunta a ser inserida no trabalho 
foi: De que forma esses resíduos impactam o meio ambiente e a comu-
nidade local de animais e pessoas? 

Muitos estudantes relataram uma mudança de percepção acerca 
de seu próprio consumo e do consumo de pessoas da família. Adicio-
nalmente, os alunos também relataram que não tinham consciência 
real do grau de impacto que os resíduos por eles produzidos geravam 
no ambiente da própria cidade. Isso, segundo os próprios estudantes, 
ficou ainda mais visível para eles durante a visita ao aterro sanitário. 
O relato de experiência aqui apresentado mostra como os estudantes 
podem ser impactados quando temáticas como a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos são inseridas no currículo escolar a partir de projetos 
e vivências práticas. A intervenção  mostrou que um maior grau de 
conscientização pode ser alcançado no ensino da educação ambiental 
quando abordamos as temáticas de uma forma mais próxima das ques-
tões cotidianas dos estudantes.
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A RELAÇÃO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS AMBIENTAIS COM 
A TEORIA DA JUSTIÇA COMO 
EQUIDADE DE JOHN RAWLS
Larissa Milkiewicz
Isabela Andreazza dos Anjos
Mariana Gmach Philippi

A pesquisa científica tem como objetivo analisar a possibilidade 
de aproximação da política pública ambiental com a Teoria da Justi-
ça como Equidade de Rawls, considerando o fato de que a sociedade 
contemporânea vivencia os efeitos inerentes à crise ambiental, e a teoria 
apresenta a concepção de justiça a partir da sociedade como um sistema 
equitativo de cooperação que se perpetua de geração para geração. 

Utiliza-se do procedimento de revisão sistemática da literatura, a 
partir de pesquisa bibliográfica e documental, essencialmente doutri-
nária, mas com contribuições da legislação. Apresentam-se as noções 
gerais da Teoria da Justiça como Equidade para, em seguida, discorrer 
sobre as políticas públicas ambientais. Explana-se, ainda, sobre a crise 
ambiental e a vulnerabilidade e, após, se discorre sobre a cooperação 
equitativa e as políticas públicas ambientais. 

A Teoria da Justiça como Equidade é uma formulação de prin-
cípios da justiça que visa constituir a estrutura básica da sociedade. A 
igualdade e a liberdade são os direitos fundamentais dos indivíduos e 
propõem a equidade por meio da distribuição igualitária de bens pri-
mários. 
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A Teoria da Justiça como Equidade não discorre, de forma direta, 
sobre o aspecto ambiental de uma sociedade justa, mas isso não impos-
sibilita que sejam estabelecidas conexões entre a Teoria e as políticas 
públicas ambientais (RAWLS, 2003). É possível tecer conexão des-
ta teoria com as políticas públicas ambientais, considerando que estas 
atuarão na promoção da defesa e proteção do meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, capaz de assegurar vida humana digna à presente 
e às futuras gerações.

As políticas públicas têm como finalidade o enfrentamento, di-
minuição e até mesmo a resolução de um problema público. Assim, 
esta ação, na esfera ambiental, corrobora com a proteção ou obtenção 
do status quo do meio ambiente, sua conservação e o fomento do uso 
racional dos recursos naturais pelos indivíduos. Além disso, as políticas 
públicas também influenciam na migração dos indivíduos vulneráveis, 
social e ambientalmente, para uma zona de igualdade e de vida digna, 
haja vista que, supostamente, estariam se afastando do perigo e da in-
segurança inerente aos efeitos da crise ambiental. 

A teoria dispõe, em síntese, sobre a estruturação básica da socieda-
de com instituições que se harmonizam em um sistema de cooperação, 
em que os cidadãos são livres e iguais. A política pública ambiental 
efetiva pode corroborar para a redução da desigualdade, em peculiar 
daqueles considerados vulneráveis pelo viés social e ambiental, garan-
tindo o direito fundamental à vida humana digna e ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado às presentes e futuras gerações (MACHA-
DO, 2015, p. 56).

Constata-se que o primeiro ponto de aproximação parte do en-
tendimento que Rawls (2016) compreende que a justiça do presente 
não autoriza escolhas que resultem na degradação insuportável para o 
futuro. Este aspecto da Teoria da Justiça como Equidade está em con-
cordância com a previsão do artigo 225 da Constituição Federal, tendo 
em vista que a redação consagra o dever de proteger o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado às presentes e futuras gerações.

O segundo ponto de aproximação da Teoria de Justiça como Equi-
dade com a política pública ambiental está no objetivo de assegurar a 
igualdade de direitos e de oportunidades. Sobre este aspecto, a política 
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pública ambiental visa, além de reinserir a consciência ambiental e res-
tabelecer o equilíbrio do meio ambiente, migrar os indivíduos vulnerá-
veis socioambientalmente para a igualdade com demais integrantes da 
sociedade (ALBUQUERQUE, 2015, p. 167).
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DEFESA JURÍDICA DO PATRIMÔNIO 
IMATERIAL INDÍGENA
Ana Flávia Monteiro Diógenes

1. O conceito de patrimônio histórico imaterial

O patrimônio histórico do Brasil é protegido pelo Decreto-lei 
25/1937, feito sob a inspiração do poeta Mário de Andrade e de outros 
artistas e intelectuais preocupados com a proteção jurídica do patrimô-
nio histórico nacional. Naquele antigo diploma legal, que se acha em 
pleno vigor até hoje, se dispõe que:

Art. 1º Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o con-

junto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação 

seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis 

da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou 

etnográfico, bibliográfico ou artístico (BRASIL, 1937).

Uma parcela importante desse patrimônio histórico é constituí-
do pelos bens culturais de natureza imaterial (ou intangível), que di-
zem respeito

àquelas práticas e domínios da vida social que se manifestam 

em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de 

expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares 

(como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas cultu-

rais coletivas). (BRASIL, 2014) 



INTERDISCIPL INARIDADE E  DIREITOS HUMANOS – VOL 2

932 

2. Mecanismos administrativos e legais de defesa

Segundo Souza Filho (2005) “... em 17/10/2003, foi aprovada 
uma nova Convenção [originalmente era a Recomendação de Paris, 
de 1972, que previa a proteção do patrimônio mundial, cultural e na-
tural], desta vez para proteger os bens culturais imateriais da huma-
nidade. Já estava sendo discutida uma forma de proteção a estes bens, 
desde há algum tempo, inclusive no Brasil. O texto aprovado passou 
a se chamar Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural da 
Humanidade”. Esta Convenção ainda não entrou em vigor devido à 
quantidade de signatários (necessita que 30 países a assinem). Todavia, 
a Constituição Federal de 1988, em seus artigos 215 e 216, ampliando 
a noção de patrimônio cultural, reconheceu a existência de bens cultu-
rais de natureza material e imaterial. 

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN), autarquia federal do Governo do Brasil, criada em 1937, 
vinculada ao Ministério do Turismo, em sua prerrogativa de preserva-
ção e divulgação do patrimônio material e imaterial do país, emitiu em 
2017 a II Carta de Fortaleza, no contexto do seminário “Desafios para 
o Fortalecimento da Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial 
no Brasil”, onde reafirma a importância da esfera administrativa para 
defesa do patrimônio histórico e chama atenção para a ampliação do 
conceito de patrimônio cultural, pois a imaterialidade deste permeia 
uma “multiplicidade de contextos socioculturais nos quais se inserem 
os bens culturais imateriais” (BRASIL, 2017), que devem ser objeto de 
defesa por meio de programas, projetos e ações integrados, assim como 
o intercâmbio de práticas e experiências. Essa defesa passa, obviamen-
te, pelo campo jurídico.

3. Patrimônio imaterial dos povos indígenas

 Uma parte considerável e importante desse patrimônio imaterial 
é observado no contexto da cultura tradicional dos povos indígenas, 
com seus modos de fazer, conhecer, ver, trocar e dizer. Sua defesa, a 
princípio, esteve inserida na defesa do meio ambiente, que pode ser 
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conceituado como sendo “(...) a interação do conjunto de elementos 
naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento da 
vida em todas as suas formas.” (SILVA, 2002)

A interação, assim, oferece uma percepção unitária do meio am-
biente, que compreende os recursos naturais e culturais, devendo ser 
vislumbrado nessa perspectiva plural e abrangente. Embora o conceito 
de meio ambiente encontrado no texto da Lei 6.938/81 (art. 3 º, I) nos 
remeta, inicialmente, apenas ao aspecto naturalístico, observa-se que 
esta concepção é produto de um outro contexto histórico, em que as 
demandas ambientais estavam mais preocupadas com o mundo nat-
ural, dada a imensa degradação ocorrida àquela altura decorrente do 
rápido crescimento econômico.

Percebe-se assim, que a década anterior à edição da Lei 6.938/81 
é marcada por um profundo embate entre a defesa do meio ambiente e 
o desenvolvimento econômico, vistos, até então, como inconciliáveis. 
Nesse momento a preocupação predominante era com os bens ecológi-
cos, base natural de todo o sistema econômico. O conceito de meio 
ambiente presente na Lei 6.938/81, deve ser compreendido levando-se 
em conta o momento histórico e suas demandas sociais. Nessa per-
spectiva, o conceito evoluiu no sentido de compreender outros aspec-
tos que são frutos dessa nova conjuntura mundial e que refletem as 
necessidades do homem contemporâneo na busca da sua qualidade de 
vida, sendo o patrimônio cultural elemento indissociável dessa dinâmi-
ca. Dentro dessa nova percepção, o “conteúdo de meio ambiente não 
mais se resume ao aspecto naturalístico (= biota), e sim, comporta 
uma concepção, holística, de forma a compreender tudo o que cerca 
(e condiciona) o homem em sua existência e no seu desenvolvimen-
to na comunidade a que pertence e na interação com o ecossistema 
que o cerca.” (MANCUSO, 2004). Constata-se, assim, que o meio 
ambiente cultural representa uma das dimensões onde se desenvolve 
a vida humana, condicionando-lhe a existência. Deste modo, o meio 
ambiente cultural está relacionado à própria existência e desenvolvi-
mento da vida, pois é inerente ao conjunto de relações estabelecidas 
pelo homem, seja dentro do seu grupo social, seja na sua interação com 
a natureza. A natureza é indissociável da formação cultural, sendo com 
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base naquela que esta se desenvolve (DERANI, 2001). Desse modo, 
a história do homem é, também, a história da sua relação com a na-
tureza.

4. A proteção Judicial do Patrimônio Cultural 
Imaterial

O direito ao meio ambiente cultural se constitui em uma ter-
ceira dimensão de direitos que tem, segundo Vasak, no princípio 
da solidariedade ou fraternidade sua diretriz. Constitui um di-
reito fundamental de terceira dimensão, de natureza difusa e que se 
constitui, portanto, da identidade de circunstâncias que reúne um 
número indeterminado de sujeitos. Segundo Mancuso (2004) os 
direitos difusos são “(..) os titularizados por uma cadeia abstrata de 
pessoas, ligados por vínculos fáticos exsurgidos de alguma circun-
stancial identidade de situação, passíveis de lesões indiscriminadas 
entre todos os titulares, de forma pouco circunscrita e num quadro 
de abrangente conflituosidade”. O Ministério Público possui le-
gitimidade para propor medidas judiciais e extrajudiciais destina-
das à preservação e promoção do patrimônio cultural brasileiro (CF 
art. 129, inc. III). Além dos instrumentos administrativos postos a 
serviço da proteção do bem cultural, tais como o inventário, o tom-
bamento, a desapropriação, entre outros, existem os instrumentos 
judiciais que são, fundamentalmente, a ação civil pública, a ação 
popular e a ação penal pública. 

A ação Civil Pública possui uma abrangência maior possibilitan-
do sua utilização tanto para impor aos poderes públicos a abstenção 
de uma determinada conduta negativa ao meio ambiente, quanto para 
impor o cumprimento de condutas positivas voltadas para a sua preser-
vação, o que se constitui a melhor opção quanto se trata de bens am-
bientais, geralmente de natureza irreparável. Pode ser dirigida não só 
contra o Poder Público, mas contra todos os particulares que venham 
a causar danos àqueles bens. A ação popular é meio processual voltado 
para anular “ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, a moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural” (CF, art 5º, LXXIII). Sendo, por con-
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seguinte, o âmbito público objeto tanto da ação civil pública quanto da 
ação popular. 

A tutela judicial penal do bem cultural, após previsão constitucio-
nal (art. 216, § 4º), está garantida na Lei Federal nº 9.605/98, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente, prevista no art. 62, constituindo 
um importante ponto de apoio para a proteção desse bem cultural. 
Nesse sentido, e com base no princípio da especialidade das normas, 
houve a revogação tácita do disposto no Código Penal (art. 165) refer-
ente ao tema.
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MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
E DIREITOS HUMANOS: A 
PROTEÇÃO DAS MULHERES NO 
ACORDO DE PARIS
Mariana Gmach Philippi 
Isabela Andreazza dos Anjos
Larissa Milkiewicz

A relação entre mudanças climáticas e direitos humanos tem sido 
objeto de especial atenção em recentes manifestações emitidas por ór-
gãos internacionais, a exemplo da Organização das Nações Unidas 
(ONU). Os impactos causados pelas mudanças climáticas colocam em 
xeque o direito à saúde e, por consequência, a vida e a subsistência 
digna dos seres humanos. De outra ponta, em se tratando de direitos 
humanos, alguns grupos, dentre os quais se destacam as mulheres para 
fins desta pesquisa, encontram-se em especial situação de vulnerabili-
dade, com maiores chances de sofrer violação desses direitos. 

Valendo-se do método de pesquisa analítico e da técnica de le-
vantamento bibliográfico sistemático da literatura, o presente estudo 
tem por objetivo analisar a relação entre mudanças climáticas e direitos 
humanos, em especial no que tange aos direitos das mulheres, deter-
minando em que medida esta relação é abarcada pelo Acordo de Paris. 
Para tanto, elenca-se, a título de objetivos específicos: 1) avaliar, por 
meio de documentos e relatórios internacionais, a relação entre mu-
danças climáticas e direitos humanos; 2) analisar em que medida as 
mulheres ocupam papel de especial vulnerabilidade no que tange aos 
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impactos das mudanças climáticas; 3) averiguar como se dá a recepção, 
pelo Acordo de Paris, dos direitos humanos, notadamente no que se 
refere aos direitos das mulheres.

A relação entre direitos humanos e a proteção do meio ambien-
te é abordada em diversos tratados e documento internacionais (MA-
ZZUOLI e TEIXEIRA, 2012) e desde 2011 o Conselho de Direitos 
Humanos da ONU reconhece a relação intrínseca entre direitos hu-
manos e meio ambiente (CONSELHO DE DIREITOS HUMANOS 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 2011). A Resolução nº16/11 observa que a 
proteção do meio ambiente pode contribuir diretamente para o gozo dos 
direitos humanos e, inversamente, os danos ambientais podem implicar 
em suas violações. A Resolução reconhece, ainda, que, muito embora 
os danos ao meio ambiente afetem indivíduos em todo o mundo, as suas 
consequências fazem-se sentir de modo mais intenso nas camadas popu-
lacionais que já se encontram em situação de vulnerabilidade. 

No cenário internacional, a relação entre as mudanças climáti-
cas e direitos humanos passou a ser debatida de modo mais específico 
a partir do avanço das negociações que precederam a instituição do 
Acordo de Paris (INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL, 2015). Neste 
contexto, em dezembro de 2015, a ONU, através do Programa das 
Nações Unidas paro o Meio Ambiente, lançou o Relatório “Climate 
Change and Human Rights” (em tradução livre, Mudança Climática e 
Direitos Humanos) (UNEP, 2015). 

O documento coloca em evidência o efeito adverso profundo que 
as mudanças climáticas terão no desfrute dos direitos humanos em 
todo o planeta, destacando os principais impactos causados a esses di-
reitos, tais como a dificuldade de acesso à água potável, comida, abrigo 
e outras necessidades humanas básicas, impedindo a construção de um 
padrão de vida adequado, além de dar causa ao deslocamento involun-
tário de pessoas de suas casas (UNEP, 2015, p.05-09).

No que se refere aos impactos das mudanças, estes são sentidos de 
modo mais intenso por grupos em situação de vulnerabilidade, desta-
cando-se, neste viés, as mulheres, às quais é destinada uma carga maior 
dos danos oriundos das mudanças climáticas (ACSELRAD; MELLO; 
BEZERRA, 2009). Essa maior vulnerabilidade feminina (ALISSON, 
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2013) justifica-se, entre outros fatores, pelo fato de que as mulheres 
têm, historicamente, acesso reduzido ao trabalho e à renda, além de 
deterem menor capacidade de mobilidade.

Em Relatório especial publicado em junho de 2020, a ONU re-
conhece o papel decisivo desempenhado pelas normas de gênero e as 
estruturas de poder no que se refere ao modo e à intensidade com que 
os indivíduos são afetados pelas crises climáticas (UNEP,2020). Neste 
viés, as desigualdades pré-existentes, bem como os papéis e expecta-
tivas relacionados a gênero são capazes de aprofundar a desigualdade e 
ampliar a vulnerabilidade de certos grupos. 

O Relatório constata que ações voltadas a capacitar mulheres e 
grupos marginalizados no enfrentamento às mudanças climáticas têm 
revelado resultados promissores para a igualdade de gênero, ação cli-
mática e objetivos de construção da paz (UNEP, 2020).

Diante deste cenário complexo, importa avaliar em que medida 
o Acordo de Paris abarca a relação entre mudanças climáticas e seus 
efeitos sobre as mulheres, enquanto grupo especialmente vulnerável. 
Adotado em 2015, durante a COP21 (21ª Conferência das Partes), 
realizada em Paris, França, o Acordo de Paris foi aclamado como uma 
“conquista considerável na diplomacia multilateral” (BODANSKY; 
BRUNNÉE; RAJAMANI, 2016).

O Acordo entrou em vigor em novembro de 2016 e seu objetivo 
central é fortalecer a resposta global à ameaça da mudança do clima para 
o período pós-2020, buscando compromissos de manter o aumento da 
temperatura média global a menos de 2ºC acima dos níveis industriais 
e de limitar o aumento da temperatura a 1,5ºC acima dos níveis pré-in-
dustriais (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2020).

Pelas disposições constantes do Acordo de Paris, cada uma das 
Partes signatárias deve apresentar suas Contribuições Nacionalmente 
Determinadas – NDC, as quais estabelecem ações internas de cada 
País para mitigar e reduzir as emissões globais, prevendo, ainda, ações 
de adaptação às mudanças climáticas em numerosos setores (CAMPE-
LLO, 2018). 

Notadamente no que se refere aos direitos humanos e, mais es-
pecificamente, à salvaguarda dos direitos das mulheres, o Acordo de 
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Paris mostra-se, ao menos em uma análise textual, tímido. O Acordo 
limita-se a reconhecer que a mudança climática é uma preocupação 
comum da humanidade, razão pela qual cabe às Partes, na definição de 
suas ações para enfrentamento às mudanças do clima, respeitar, pro-
mover e considerar suas respectivas obrigações em matéria de direitos 
humanos. Neste contexto, o Acordo ressalta expressamente a neces-
sidade de promoção e respeito à igualdade de gênero e ao empodera-
mento das mulheres (ONU, 2015).

Em 2019, no entanto, a ONU, representada pela alta-comis-
sária Michelle Bachelet, passou a defender que as regras de imple-
mentação do Acordo de Paris a respeito da redução de emissões de 
gases de efeito de estufa prevejam expressamente mecanismos de 
proteção dos direitos humanos, inclusive como critérios para finan-
ciamento de projetos (AGÊNCIA LUSA, 2019). A alta-comissária 
afirmou, ainda, a importância de que as NDCs dos países, elabo-
radas em consonância com as diretrizes gerais do Acordo de Paris, 
sejam definidas em conjunto com as populações mais afetadas pe-
los impactos das mudanças climáticas, o que possibilitaria que essas 
metas fossem mais ambiciosas.

A partir do contexto apresentado, o estudo permite concluir, até o 
presente momento, que a comunidade internacional reconhece a rela-
ção intrínseca existente entre mudanças climáticas e direitos humanos. 
Especialmente no que tange às mulheres, elas emergem como grupo 
particularmente vulnerável aos efeitos nefastos das mudanças climáti-
cas. Apesar de o Acordo de Paris chancelar a necessidade de que os paí-
ses protejam e promovam os direitos humanos e o empoderamento das 
mulheres, nota-se que o Acordo não estabelece exigências ou orienta-
ções de como esses direitos devem ser alcançados no enfrentamento às 
mudanças do clima.

Diante de tal lacuna, conclui-se pela necessidade de que os direitos 
humanos – e, de modo mais específico, os direitos das mulheres en-
quanto grupo vulnerável – encontrem tutela expressa no bojo do Acor-
do de Paris, de modo a ratificar o risco que tais direitos sofrem ante as 
mudanças climáticas. Deste modo, impõe-se aos países que ratificaram 
o Acordo de Paris observar o dever de salvaguarda aos direitos huma-
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nos e aos direitos das mulheres na implementação de suas ações de en-
frentamento às mudanças do clima, no sentido de zelar por esta camada 
de vulnerabilidade ímpar.
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EQUILÍBRIO ECOLÓGICO, 
MODELOS DE NEGÓCIO E ESPIRAL 
ECOSSISTÊMICA
Késia Rocha Narciso

O equilíbrio ecológico como direito humano e fundamental é es-
sencial para as diversas formas de vida no planeta, como também, para 
garantia de demais direitos intrínsecos a pessoa humana. O sistema 
linear de produção, uso e descarte frente aos recursos naturais finitos é 
prejudicial ao equilíbrio ecológico e os modelos de negócio precisam 
adotar novas estruturas para geração de valor e atendimento aos dispo-
sitivos legais. 

O objetivo da pesquisa é demonstrar como atender a previsão 
constitucional para efetivação e resguardo do equilíbrio ecológico nos 
modelos de negócio por meio de uma espiral ecossistêmica nos vieses: 
social, econômico e ecológico. A importância da temática justifica-se 
pela necessidade de proteção ampla e integrada do ambiente e de reade-
quação de postura ante aos recursos ambientais ao se considerar a seara 
dos negócios, visando-se a garantia do direito humano ao ambiente 
ecologicamente equilibrado que transcende os limites territoriais. 

Inicialmente a pesquisa analisa a visão constitucional do equilí-
brio ecológico como direito humano e fundamental ao demonstrar 
o posicionamento jurídico nacional e internacional, (BRASIL, 1988 
e 1981; DECLARAÇÃO, 1972), destacando-se o posicionamento 
da doutrina moderna ao discutir a necessidade de mudanças de para-
digmas para um Direito Ecológico que abarca a natureza de manei-
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ra ampla (SARLET, FENSTERSEIFER, 2019, p. 70; LEITE et al., 
2017, p. 69).

Em seguida discute-se sobre modelos de negócio com valor eco-
lógico agregado ante ao atendimento do princípio constitucional 
do meio ambiente ecologicamente equilibrado e do ambiente como 
princípio da ordem econômica visando à sustentabilidade (SARLET, 
FENSTERSEIFER, 2019, p. 204; MARCHESAN, 2017, p. 285), e, 
por fim, apresenta-se a espiral ecossistêmica social, econômica e ecoló-
gica, considerando os ensinamentos de Ingo e Tiago acerca dos eixos: 
econômico, social e ambiental (2019, p. 216), de Parida et al. e Lewan-
dowski relacionados às integrações ecossistêmicas e circularidade ante 
ao equilíbrio ecológico para aplicação nos modelos de negócios (2019; 
2016) e os princípios de circularidade (FOUNDATION, 2015) inte-
grando-se as perspectivas de sustentabilidade, ética, comportamento e 
inovação. 

Como metodologia adotou-se a técnica de pesquisa bibliográfica, 
utilizando-se livros, artigos científicos, produções acadêmicas, dispo-
níveis em meio físico ou em bases de dados online e o método deduti-
vo de abordagem para sua elaboração. 

Os resultados provisórios demonstram a essencialidade do equi-
líbrio ecológico enquanto direito humano previstos nos instrumentos 
jurídicos, tanto nacional, quanto internacionalmente em proteção à 
dignidade humana das presentes e futuras gerações, como também, 
que os modelos de negócio ecológicos em atendimento a legislação 
promovem benefício ambiental e maior valor agregado, e ainda, a espi-
ral ecossistêmica serve como suporte à estruturação de negócios ecoló-
gicos, integrando o comportamento do consumidor, em sintonia com 
as vertentes ecológica, econômica e social em prol do equilíbrio ecoló-
gico e atendimento legal.

As considerações finais reiteram a necessidade de adoção de 
novos paradigmas na estruturação de negócios com valor ecológi-
co, visando o alcance nuclear do princípio do meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado enquanto direito humano e que só pode ser 
efetivado quando observadas as aplicações legais de maneira ampla 
para que os demais direitos relacionados à dignidade humana sejam 
preservados e garantidos.
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O ESTADO DE COISAS 
INCONSTITUCIONAL DOS 
CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS: 
ANÁLISE DA APLICABILIDADE E 
DOS IMPACTOS NO CONTEXTO 
PARAENSE
Mylena Araújo da Silva

O presente estudo visa analisar a aplicabilidade do Estado de Coi-
sas Inconstitucional, ECI, no Brasil em matéria ambiental diante das 
omissões governamentais para proteção efetiva do meio ambiente. A 
partir desta ótica, o tema trabalho se torna específico para identificar os 
impactos da não atuação efetiva da gestão ambiental no estado do Pará.

A problemática que se pretende responder versa acerca do reco-
nhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional Ambiental pelo Po-
der Judiciário diante da realidade paraense e dos impactos e reflexos na 
proteção dos direitos humanos.

Para tanto, utilizou-se da metodologia bibliográfica com aborda-
gem teórica e prática, sendo exploratória e descritiva. Assim, utilizou-
-se de artigos, teses e livros científicos que discursam sobre a temática 
em conjunto com análise de dados estatísticos sobre o tema, bem como 
jurisprudência que versam sobre o ECI.

O tema tem a relevância de discutir dados de violação e, principal-
mente, alertar sobre a eficácia das políticas públicas realizadas na região 
Norte, especificamente no Pará, assim como alertar para eventual res-
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ponsabilização no caso de descumprimento de parâmetros de direitos 
humanos, tendo em vista ser uma região particularmente ameaçada 
pelos conflitos socioambientais agrários.

Primeiramente é importante ressaltar a relevância da proteção do 
meio ambiente no ordenamento jurídico brasileiro. A Carta Cidadã 
assegura que o direito ao meio ambiente equilibrado deve ser assegu-
rado a todos, para tanto, requisita-se que haja atuação conjunta da so-
ciedade, dos órgãos estatais e de várias entidades que podem contribuir 
para alcance da norma programática do art. 225.

Para que o comando constitucional possa viabilizar a defesa e pro-
teção do meio ambiente na prática, faz-se imprescindível a atuação 
concreta e emergente do Poder Executivo diante de um contexto de 
violações massivas e generalizadas deste direito fundamental humano. 

Analisa-se precipuamente que o problema estatal da omissão sobre 
o tema ambiental pode originar consequências danosas irreversíveis 
para o meio social em contraponto com interesses econômicos envol-
vidos. Dessa forma, se torna necessário traçar um olhar atento sobre a 
efetividade da gestão pública ambiental utilizando a lente do Estado de 
Coisas Inconstitucional para maior análise. 

A gestão ambiental pelos agentes estatais em cooperação com ou-
tros entes é fator de causalidade para os problemas originados pela omis-
são, assim como se torna o mecanismo para solucionar o desrespeito 
ao direito humano de usufruir de um meio ambiente que proporcione 
qualidade de vida sadia. Assim, a ausência ou presença de políticas pú-
blicas, por exemplo, dirigidas para proteção do meio ambiente gera 
reflexos sociais como a falta ou existência de maior empoderamento 
dos deveres ambientais de forma estrutural aos cidadãos. 

Portanto, verifica-se inicialmente sobre a possível aplicabilidade 
da doutrina denominada ‘Estado de Coisas Inconstitucional’ para o 
contexto ambiental existente no Brasil com o fito de caracterizar a rea-
lidade depredatória que a Amazônia sofre e, assim, estabelecer méto-
dos preventivos e reparatório como a obrigatoriedade de correção dos 
conflitos socioambientais (CAÚLA, RODRIGUES, 2018).

Esta doutrina foi inicialmente elaborada pela Corte Constitucio-
nal colombiana e incorporada pelo Supremo Tribunal Federal no jul-
gamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
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nº 347 que versou sobre as violações dos direitos fundamentais no âm-
bito prisional. 

Nesse sentido, se analisa o plano da efetividade desta proteção com 
as problemáticas estruturais demonstrados na decisão da ação supraci-
tada observando a incorporação dos argumentos aplicando-os para a 
área ambiental dentro da conjuntura política, econômica e social vi-
venciada na Região Norte. 

Quando observada a proteção de direitos humano-fundamentais, in-
vestigou-se acerca dos diferentes modos de apropriação territorial e das 
violências decorrentes a isso. Problemáticas regionais como a violência no 
campo na Amazônia são repercussões resultantes de processo histórico do 
Pará onde os conflitos sociais estão diretamente relacionados às questões 
agrárias e ambientais advindas do processo de ocupação da Amazônia com 
grandes projetos desenvolvimentistas que, quando implementados, trou-
xeram impactos ambientais e econômico-sociais negativos.

Os principais alvos da violência gerada por este processo são os 
trabalhadores rurais, dirigentes sindicais, religiosos, advogados, am-
bientalistas, parlamentares e outros defensores dos direitos humanos 
(SAUER, 2005). De acordo com dados disponibilizados pela Socieda-
de Paraense de Defesa dos Direitos Humanos (SDDH, 2016), durante 
o ano de 2015 foram 50 mortos, 144 ameaçados e 59 tentativas de 
homicídio decorrentes de conflitos do campo. A partir destes dados, se 
torna possível mensurar o grau em que se estrutura os conflitos territo-
riais na Amazônia com constante violação aos direitos humanos ante a 
ausência do Estado na garantia e proteção.

Tais fatos apresentam-se, precipuamente, enquanto conflitos so-
ciais de disputa pelo controle de recursos naturais e do meio ambien-
te. Considera-se, portanto, que as iniciativas políticas e hierarquias de 
poder existentes na sociedade (SCHMINK; WOOD, 2012) ligam-se 
com o estágio de violência no território paraense, inclusive às lideran-
ças regionais e locais (SILVA, 2008).

Diante deste panorama, a declaração do Estado de Coisas Incons-
titucional Ambiental trará repercussões nas políticas públicas regionais 
na Amazônia trazendo reações mediante a provocação judicial para a 
efetividade dos comandos constitucionais. Portanto, considera-se que 
o ECI se consubstancia em ferramenta eficaz para reforçar o compro-
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metimento e esforços dos governos locais com as suas funções para 
concretizar a garantia de proteção integral no Estado do Pará para com 
os direitos humanos, sem se transforma em ingerência do Poder Judi-
ciário nas atividades dos outros poderes.

Palavras-chave: Estado de coisas inconstitucional. Conflitos so-
cioambientais. Pará.
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